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CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 4 de maio de 2012

Entidade: AR RITACCO
CNPJ: 54.790.944/0001-39
Processo Nº: 00100.000133/2012-08

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 09/13), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da Autoridade de Registro AR RITACCO, operacio-

nalmente vinculada à AC SINCOR RFB, com fulcro no item 2.2.2.1.2
do DOC ICP 03, versão 4.4, de 12 de agosto de 2010. Encaminhe-se
o processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização.

Entidade: AR ASTEC
CNPJ: 66.566.597/0002-25
Processo Nº: 00100.000136/2012-33

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 12/16), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da Autoridade de Registro AR ASTEC, operacional-
mente vinculada à AC SINCOR RFB, com fulcro no item 2.2.2.1.2
do DOC ICP 03, versão 4.4, de 12 de agosto de 2010. Encaminhe-se
o processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização.

MAURÍCIO AUGUSTO COELHO
Substituto

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO

DE MEDICAMENTOS
SECRETARIA EXECUTIVA

DECISÃO No- 2, DE 4 DE MAIO DE 2012

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CÂMARA DE RE-
GULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS - CMED, no
exercício da competência que lhe confere o inciso XII, do artigo 12
da Resolução CMED nº. 3, de 29 de julho de 2003, faz saber que o
COMITÊ TÉCNICO-EXECUTIVO, em reunião realizada no dia
31 de janeiro de 2012, decidiu:

• Nos autos do Processo Administrativo nº. 25351.591959/2008-
58, de interesse da empresa HOSPFAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES, CNPJ 26.921.908/0001-21, referente ao
Recurso Administrativo interposto contra decisão da Secretaria-Executiva
que impôs sanção pecuniária no valor de R$ 1.701,00 (UM mil, setecentos
e um reais) pela oferta dos medicamentos DIGESAN 10 mg cx c/20 caps;
LASIX 40 mg cx c/20 comp; INSULINA LANTUS 100 ui cx c fa x 10 ml;
TRENTAL 400 mg cx c/ 20 comp; e OSCAL 500 mg cx c 60 comp. por
preço superior ao Preço Fábrica fixado pela Câmara de Regulação do
Mercado de Medicamentos, acompanhar o Voto nº 01/2012 - CMED/SC-
TIE/MS, de 30 de janeiro de 2012, da Secretaria de Ciência, Tecnologia e
Insumos Estratégicos do Ministério da Saúde, conhecendo do recurso,
mas negando-lhe provimento e mantendo a decisão da Secretaria-Exe-
cutiva de aplicar penalidade pecuniária no valor acima citado;

• Nos autos do Processo Administrativo nº 25351.295470/2011-
12, de interesse da empresa LEGRAND PHARMA INDÚSTRIA FAR-
MACÊUTICA LTDA., CNPJ 05.044.984/0001-26, referente ao Recurso
Administrativo interposto contra decisão da Secretaria-Executiva na aná-
lise do Documento Informativo de Preço do produto MALEATO DE ENA-
LAPRIL, nas apresentações 5 mg com ct bl al/al x 30; 10 mg com ct bl
al/al x 30 e 20 mg com ct bl al/al x 30, acompanhar o Voto nº 02/2012 -
CMED/SCTIE/MS, de 30 de janeiro de 2012, da Secretaria de Ciência,

Tecnologia e Insumos Estratégicos do Ministério da Saúde, conhecendo
do recurso, mas negando-lhe provimento, mantendo a decisão da Secre-
taria-Executiva que fixou os Preços Fábrica (ICMS 18%) em R$ 8,38
(oito reais e trinta e oito centavos), R$ 16,44 (dezesseis reais e quarenta e
quatro centavos) e R$ 24,01 (vinte e quatro reais e um centavo), res-
pectivamente;

• Nos autos do Processo Administrativo nº 25351.648131/2011-
13, de interesse da empresa LABORATÓRIO BAGÓ LTDA., CNPJ
04.748.181/0001-90, referente ao Recurso Administrativo interposto con-
tra decisão da Secretaria-Executiva que indeferiu o pedido de habilitação
retroativa no benefício fiscal de concessão de regime especial de uti-
lização de crédito presumido da contribuição PIS/PASEP e da COFINS,
previsto no Dec. nº 3.803, de 24 de abril de 2001 e pela Lei nº 10.147, de
21 de dezembro de 2000, acompanhar o Voto nº 03/2012 - CMED/SC-
TIE/MS, de 30 de janeiro de 2012, da Secretaria de Ciência, Tecnologia e
Insumos Estratégicos do Ministério da Saúde conhecendo do recurso, mas
negando-lhe provimento e mantendo a decisão da Secretaria-Executiva;

• Nos autos do Processo Administrativo nº 25351.594584/2008-
88, de interesse da empresa HOSPFAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES, CNPJ 26.921.908/0001-21, referente ao
Recurso Administrativo interposto contra decisão da Secretaria-Executiva
que impôs sanção pecuniária no valor de R$ 212,82 (duzentos e doze reais
e oitenta e dois centavos) pela oferta do medicamento IMURAN 50 mg cx
c/ 50 comp. por preço superior ao Preço Fábrica fixado pela Câmara de
Regulação do Mercado de Medicamentos, acompanhar o Voto nº
06000/2012/DF, de 31 de janeiro de 2012, da Secretaria de Acompa-
nhamento Econômico do Ministério da Fazenda, conhecendo do recurso,
mas negando-lhe provimento para reformar a decisão da Secretaria-Exe-
cutiva a fim de majorar o valor da sanção pecuniária para R$ 594,00
(quinhentos e noventa e quatro reais) ante a comprovação da efetiva co-
mercialização do referido medicamento por preço superior ao Preço Fá-
brica fixado pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos;

• Nos autos do Processo Administrativo nº 25351.264818/2011-
95, de interesse da empresa INTENDIS DO BRASIL FARMACÊUTICA
LTDA., CNPJ 18.459.628/0001-15, referente ao Recurso Administrativo
interposto contra decisão da Secretaria-Executiva na análise do Docu-
mento Informativo de Preço do produto ICACORT, na apresentação 1
mg/g + 10 mg/g crem derm ct bg al x 30 g, acompanhar o Voto nº
06001/2012/DF, de 31 de janeiro de 2012, da Secretaria de Direito Eco-
nômico do Ministério da Justiça, conhecendo do recurso, mas negando-lhe
provimento, mantendo a decisão da Secretaria-Executiva que fixou o Pre-
ço Fábrica (ICMS 18%, Lista Negativa) em R$ 15.69 (quinze reais e
sessenta e nove centavos);

• Nos autos do Processo Administrativo nº 25351.668192/2010-
75, de interesse da empresa CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS E
FARMACÊUTICOS LTDA., CNPJ 44.734.671/0001-51, referente ao Re-
curso Administrativo interposto contra decisão da Secretaria-Executiva na
análise do Documento Informativo de Preço do produto K AV I T , na apre-
sentação 10 mg/ml sol inj cx 50 amp vd amb x 0,2 ml (Emb. Hosp)
acompanhar o Voto nº 06002/2012/DF, de 31 de janeiro de 2012, da
Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça, conhecendo do
recurso, mas negando-lhe provimento, mantendo a decisão da Secretaria-
Executiva que fixou o Preço Fábrica (ICMS 18%) em R$ 8,40 (oito reais
e quarenta centavos);

• Nos autos do Processo Administrativo nº 25351.776155/2010-
53, de interesse da empresa VITAPAN INDÚSTRIA FARMACÊUTICA
LTDA., CNPJ 30.222.814/0001-31, referente ao Recurso Administrativo
interposto contra decisão da Secretaria-Executiva na análise do Docu-
mento Informativo de Preço do produto B U TA C I D , nas apresentações 200
mg drg ct bl al plas inc x 20, acompanhar o Voto nº 06003/2012/DF, de 31
de janeiro de 2012, da Secretaria de Direito Econômico do Ministério da
Justiça, conhecendo do recurso, mas negando-lhe provimento, mantendo a
decisão da Secretaria-Executiva que fixou o Preço Fábrica (ICMS 18%)
em R$ 5,51 (cinco reais e cinqüenta e um centavos).

IVO BUCARESKY

DESPACHO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 4 de maio de 2012

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CÂMARA DE ME-
D I C A M E N TO S faz saber que o COMITÊ TÉCNICO-EXECU-
TIVO DA CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE
M E D I C A M E N TO S , decidiu, nos autos administrativos nº
25351.381056/2011-05, ante a ausência de previsão legal para a di-
lação do prazo de interposição do recurso disposto no Parágrafo único
do Art. 17 da Resolução CMED nº 2, de 5 de março de 2004, não
conhecer do referido pedido apresentado intempestivamente pela em-
presa MERCK S.A. e que trata da análise de preço inicial do me-
dicamento KUVAN (dicloridrato de sapropterina), nas apresentações
100 MG COM CT FR PLAS OPC X 30, 100 MG COM CT FR PLAS
OPC X 120 e 100 MG COM CT FR PLAS OPC X 240.

IVO BUCARESKY

Presidência da República
.
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SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
A E R O P O RT U Á R I A

PORTARIA No- 801, DE 26 DE ABRIL DE 2012

Aprova o Programa de Segurança de Em-
presa Aérea contra Atos de Interferência
Ilícita (PSEA) da ALITALIA - Compagnia
Aerea Italiana S.p.A.

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL, no uso
de suas atribuições outorgadas pelo Art. 41, inciso XLI da Resolução no 110, de
15 de setembro de 2009, que altera o Regimento Interno da ANAC, tendo em
vista o disposto na Instrução de Aviação Civil - IAC 108-1001 - Programa de
Segurança de Empresa Aérea, de 28 de abril de 2004, com fundamento na Lei no
7.565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de Ae-
ronáutica, e no Decreto nº 7.168, de 05 de maio de 2010, conforme as respon-
sabilidades estabelecidas no Programa Nacional de Segurança da Aviação Civil
(PNAVSEC) e, considerando o Processo no 60800.059831/2009-41, resolve:

Art. 1o- Aprovar o Programa de Segurança de Empresa Aérea
contra Atos de Interferência Ilícita (PSEA) da ALITALIA - Com-
pagnia Aerea Italiana S.p.A.

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

FABIO FAIZI RAHNEMAY RABBANI

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGURANÇA
OPERACIONAL

GERÊNCIA-GERAL DE AVIAÇÃO GERAL
GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA DE OPERAÇÕES

DE AVIAÇÃO GERAL

PORTARIAS DE 7 DE MAIO DE 2012

O GERENTE DE VIGILÂNCIA DE OPERAÇÕES DE
AVIAÇÃO GERAL SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições ou-
torgadas pela Portaria nº 1/SSO, de 2 de janeiro de 2012, nos termos
dispostos no Regulamento Brasileiro de Aviação Civil - RBAC-119 -

Certificação; Operadores Regulares e Não-Regulares, e com fun-
damento na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe o
Código Brasileiro de Aeronáutica, resolve:

No- 862 - Ratificar a revogação da suspensão do Certificado de Ho-
mologação de Empresa de Transporte Aéreo (CHETA), emitido em
favor de Táxi Aéreo Palmas Ltda.;

No- 863 - Ratificar a revogação da suspensão do Certificado de Ho-
mologação de Empresa de Transporte Aéreo (CHETA), emitido em
favor de TEAM - Transportes Especiais Aéreos e Malotes LTDA.; e

No- 864 - Ratificar a suspensão cautelar do Certificado de Homo-
logação de Empresa de Transporte Aéreo (CHETA), emitido em favor
de SOL LINHAS AÉREAS LTDA.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
h t t p : / / w w w. a n a c . g o v. b r.

CRISTIANO BICHARA LEAL

RETIFICAÇÃO

Na Portaria ANAC nº 572/SSO, de 28 de março de 2012,
publicado no Diário Oficial da União n° 62, de 29 de março de 2012,
Seção 1, página 3, onde se lê: "Certificado de Homologação de
Empresa de Transporte Aéreo (CHETA) nº 2003-08-7CLJ-01-01",
leia-se: "Certificado de Homologação de Empresa de Transporte Aé-
reo (CHETA) nº 2011-01-0CLJ-02-02".

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
A E R O P O RT U Á R I A

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA
EM 31 DE JANEIRO DE 2012

Em trinta e um de janeiro de dois mil e doze, às quatorze
horas e trinta minutos, na Sede Social da Empresa, na Estrada Parque
Aeroporto, Setor de Concessionárias e Locadoras, Lote 5, 2º Andar,
Edifício Sede, CEP 71608-900, em Brasília - DF, realizou-se reunião
ordinária do Conselho de Administração da Empresa Brasileira de
Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO (CNPJ/MF nº
00.352.294/0001-10; NIRE nº 53500000356), sob a presidência de
Cleverson Aroeira da Silva, encontrando-se presentes os Conselhei-
ros: Antonio Gustavo Matos do Vale, Antonoaldo Grangeon Trancoso
Neves, Guilherme Walder Mora Ramalho, Licinio Velasco Junior e
Ramon Borges Cardoso. Verificou-se, também, a presença do Diretor
Jurídico, Francisco José de Siqueira; da Assessora da Presidência,
Regina Maria Santos Rodrigues; do Superintendente de Auditoria
Interna, Cleudes Flauzino Garcia; e da Coordenadora de Apoio Ad-
ministrativo aos Colegiados, Sílvia Naves Nogueira. O Conselho de
Administração decidiu: 1) Declarar-se ciente: (...) 2) Homologar: O
despacho do Senhor Presidente de 09.01.2012, ad referendum do
Conselho de Administração, que elegeu o Senhor José Irenaldo Leite
de Ataíde, a seguir qualificado, para o cargo de Diretor de Em-
preendimentos da INFRAERO, completando o prazo de gestão
2010/2013, por motivo de renúncia do Senhor Manoel Gimenes Ruy:
JOSÉ IRENALDO LEITE DE ATAÍDE, brasileiro, divorciado, ad-
vogado, residente e domiciliado na SHIN CA 02, Bloco A, apar-
tamento nº 218-B, em Brasília/DF, portador da Carteira de Identidade
nº 378.094 - SSP/SP e do CPF nº 040.871.604-59. (...) Nada mais
havendo a tratar, o Presidente do Conselho de Administração deu por
encerrada a reunião, da qual eu, ass.) Sílvia Naves Nogueira, Se-
cretária, lavrei a presente Ata, que vai assinada pelos membros do
Conselho. Ass.) Antonio Gustavo Matos do Vale, Antonoaldo Gran-
geon Trancoso Neves, Cleverson Aroeira da Silva, Guilherme Walder
Mora Ramalho, Licinio Velasco Junior e Ramon Borges Cardoso.

SÍLVIA NAVES NOGUEIRA
Secretária

Certidão: Registrado na Junta Comercial do Distrito Federal em
30/04/2012, sob o nº 20120128292, Protocolo: 12/012829-2, de
27/02/2012. NIRE - 53500000356.

suas competências conferidas pelo Decreto nº 5.502, de 29 de julho
de 2005, e pelo seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria Mi-
nisterial nº 18, de 06 de janeiro de 2006, resolve: Julgar procedente os
recursos abaixo relacionados e acatar, integralmente, o pedido de
indenização na forma do parecer MAPA, por unanimidade de votos.

Nº/CER Ano Nome do recorrente Ref. Bacen Proagro
1322 2 0 11 Flávio Bezerra da Silva 11 0 0 0 4 3 4 6 Tr a d i c i o n a l
1332 2 0 11 Milton Carlos Munhoz 11 0 0 0 2 9 4 3 Tr a d i c i o n a l
1337 2 0 11 Odair Luis Werner 11 0 0 0 3 4 5 7 Mais
1338 2 0 11 Aluir Dalposso 11 0 0 0 3 3 5 4 Mais
1340 2 0 11 Silvrestre Toquero Vas-

ques
11 0 0 0 3 6 9 8 Tr a d i c i o n a l

1341 2 0 11 Vilson José Neitzke 11 0 0 0 2 8 8 2 Mais
1345 2 0 11 Bauer Pereira de Lima 11 0 0 0 2 8 6 9 Mais
1346 2 0 11 Jaime Neitzke 11 0 0 0 2 3 8 6 Tr a d i c i o n a l
1 2012 Domingos Martins Pe-

reira
11 0 0 0 3 8 2 3 Tr a d i c i o n a l

2 2012 Gilson Fernandes 100831948 Tr a d i c i o n a l
3 2012 Ivonei dos S. de Olivei-

ra
90081048 Mais

4 2012 José Kolling 90081049 Tr a d i c i o n a l
5 2012 Lodovico Spilka 11 0 1 6 4 8 3 0 Tr a d i c i o n a l
7 2012 Vanice Clotilde Brunetta 11 0 0 0 4 5 6 1 Tr a d i c i o n a l
11 2012 Cleuza Menin 11 0 0 0 3 4 5 6 Tr a d i c i o n a l
12 2012 Dirce Maria B. Cavalet-

ti
11 0 0 0 3 4 2 7 Tr a d i c i o n a l

13 2012 Marcelo Coletta e outro 11 0 0 0 4 3 7 9 Tr a d i c i o n a l
18 2012 Ivo Moresco 11 0 0 0 4 4 8 1 Mais
20 2012 Célio Roque Magnag-

nagno
11 0 0 0 2 7 9 2 Mais

21 2012 Célio Roque Magnag-
nagno

11 0 0 0 3 3 8 6 Mais

22 2012 Cláudio Forlin 11 0 0 0 2 4 9 1 Mais
54 2012 Francisco Alfredo Wur-

th
11 0 0 0 3 3 7 5 Tr a d i c i o n a l

55 2012 Isaquiel Gobbi Sturmer 11 0 0 0 2 4 5 5 Mais
56 2012 Joseney Castro Ribeiro 11 0 0 5 4 2 8 0 Tr a d i c i o n a l
58 2012 Joao Maria T. de Oli-

veira
11 0 0 0 11 0 2 Tr a d i c i o n a l

62 2012 Manoel Salvador 11 0 0 0 2 8 3 2 Tr a d i c i o n a l
63 2012 Ademar Marcelino 11 0 0 0 2 5 3 8 Mais
64 2012 Arildo Dutra Guerra 11 0 0 0 3 7 5 7 Tr a d i c i o n a l
65 2012 Jorge Cesar Ferrari 11 0 0 0 3 3 7 9 Tr a d i c i o n a l
66 2012 Wilson Grossi Tavares 11 0 0 0 3 7 8 8 Tr a d i c i o n a l
67 2012 Zaqueu Candido da Sil-

va
11 0 0 0 2 9 3 1 Tr a d i c i o n a l

80 2012 Maria Salete Esser 11 0 1 5 2 8 5 0 Mais
87 2012 Valmir Francisco Feran-

din
11 0 0 0 4 3 5 5 Mais

89 2012 Deoclecio Fantim Bisot-
to

11 5 0 5 6 5 0 4 Tr a d i c i o n a l

91 2012 Nilo Rengel 11 0 0 0 1 5 1 5 Tr a d i c i o n a l
100 2012 Altamir Estevão Baggio 11 0 0 0 3 4 8 4 Tr a d i c i o n a l
101 2012 Cleber Matias Baggio 11 0 0 0 4 4 7 7 Tr a d i c i o n a l
102 2012 Paulo H. Alberty Fer-

nandes
11 0 0 0 2 8 8 9 Tr a d i c i o n a l

157 2012 Luis Strapasson 11 0 0 0 4 3 8 0 Tr a d i c i o n a l
189 2012 Augustinho F. Quevedo 11 0 0 0 3 4 7 9 Mais
203 2012 Sandra De Fatima Go-

mes
11 0 0 0 3 6 5 3 Tr a d i c i o n a l

EDISSON JOÃO ALVES
Presidente da 5ª Turma de Julgamento

CAIO TIBÉRIO DORNELLES DA ROCHA
Presidente da Comissão Especial de Recursos

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 23 DE ABRIL DE 2012

Resultado de julgamento de recursos ad-
ministrativos em operações amparadas pelo
Programa de Garantia da Atividade Agro-
pecuária.

Em sessão realizada no dia 10 de abril de 2012, relatados os
autos que tem como matéria o Programa de Garantia da Atividade
Agropecuária e recorrido o Banco Central do Brasil, o colegiado da 5ª
Turma de Julgamento da Comissão Especial de Recursos, no uso de
suas competências conferidas pelo Decreto nº 5.502, de 29 de julho
de 2005, e pelo seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria Mi-
nisterial nº 18, de 06 de janeiro de 2006, resolve: Julgar procedente os
recursos abaixo relacionados e acatar, parcialmente o pedido de in-
denização na forma do parecer MAPA, por unanimidade de votos.

Nº/CER Ano Nome do recorrente Ref. Bacen Proagro
1334 2 0 11 Emílio Pedro Dalmolin 11 0 0 0 4 3 7 9 Mais
59 2012 Joao Maria Teodoro de

Oliveira
11 0 0 0 4 3 7 0 Tr a d i c i o n a l

11 3 2012 Liana Hermann e Outros 11 0 0 0 0 2 8 1 Tr a d i c i o n a l

EDISSON JOÃO ALVES
Presidente da 5ª Turma de Julgamento

CAIO TIBÉRIO DORNELLES DA ROCHA
Presidente da Comissão Especial de Recursos

GABINETE DO MINISTRO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria Ministerial de 4 de maio de 2012, publicada no
DOU de 7 subsequente, Seção 1, página 3, na identificação do ato,
onde se lê: Portaria nº 336, de 4 de maio de 2012, leia-se: Portaria nº
366, de 4 de maio de 2012.

COMISSÃO ESPECIAL DE RECURSOS
5ª TURMA DE JULGAMENTO REGIONAL

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 23 DE ABRIL DE 2012

Resultado de julgamento de recursos ad-
ministrativos em operações amparadas pelo
Programa de Garantia da Atividade Agro-
pecuária.

Em sessão realizada no dia 10 de abril de 2012, relatados os
autos que tem como matéria o Programa de Garantia da Atividade
Agropecuária e recorrido o Banco Central do Brasil, o colegiado da 5ª
Turma de Julgamento da Comissão Especial de Recursos, no uso de

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.
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RESOLUÇÃO Nº 3, DE 23 DE ABRIL DE 2012

Resultado de julgamento de recursos ad-
ministrativos em operações amparadas pelo
Programa de Garantia da Atividade Agro-
pecuária.

Em sessão realizada no dia 10 de abril de 2012, relatados os autos
que tem como matéria o Programa de Garantia da Atividade Agropecuária e
recorrido o Banco Central do Brasil, o colegiado da 5ª Turma de Julgamento
da Comissão Especial de Recursos, no uso de suas competências conferidas
pelo Decreto nº 5.502, de 29 de julho de 2005, e pelo seu Regimento In-
terno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 18, de 06 de janeiro de 2006,
resolve: Julgar procedente os recursos abaixo relacionados e acatar, inte-
gralmente, o pedido de indenização na forma do despacho do Colegiado.

Nº/CER Ano Nome do recorrente Ref. Bacen Proagro
5991 2010 Sérgio Daniel Kutz 11 0 0 0 4 3 6 7 Mais
798 2 0 11 Luis Carlos Ehrig 11 0 0 3 2 6 7 2 Mais
813 2 0 11 Maria Helena de Lima 11 0 0 5 4 5 3 9 Mais
814 2 0 11 Manoel Alves Nogueira 100484694 Mais
823 2 0 11 Nilza América Leite Bor-

ba
11 0 0 0 2 7 9 9 Mais

1273 2 0 11 Maria Salvaro Bristot 11 0 0 0 2 8 7 9 Mais
10 2012 Francisco andrade dos

santos
11 0 0 3 4 4 8 5 Tr a d i c i o n a l

23 2012 Diovani Carlos Rotta 11 0 0 0 0 1 2 6 Mais
24 2012 Dirceu da Silva 11 0 0 0 3 3 6 2 Mais
26 2012 José Rosemar Nunes da

Silva
11 0 0 0 3 7 5 1 Mais

60 2012 Rozina Blasius Domingos 11 0 0 0 3 7 5 3 Mais
61 2012 Ruy Castelli 11 0 0 0 3 7 5 2 Tr a d i c i o n a l
70 2012 Rogério Carlos Valdugo 90523858 Tr a d i c i o n a l
95 2012 Francisco Adelar Wam-

bommel
80769549 Tr a d i c i o n a l

99 2012 Anderson Jose da Silva 90040251 Tr a d i c i o n a l
103 2012 Ricardo Fonseca Petrassi 90036805 Tr a d i c i o n a l
104 2012 Rodrigo Fonseca Petrassi 9 1 0 2 1 7 11 Tr a d i c i o n a l
105 2012 Silvio Gabriel Petrassi 100842626 Tr a d i c i o n a l

EDISSON JOÃO ALVES
Presidente da 5ª Turma de Julgamento

CAIO TIBÉRIO DORNELLES DA ROCHA
Presidente da Comissão Especial de Recursos

RESOLUÇÃO Nº 4, DE 23 DE ABRIL DE 2012

Resultado de julgamento de recursos ad-
ministrativos em operações amparadas pelo
Programa de Garantia da Atividade Agro-
pecuária.

Em sessão realizada no dia 10 de abril de 2012, relatados os autos
que tem como matéria o Programa de Garantia da Atividade Agropecuária e
recorrido o Banco Central do Brasil, o colegiado da 5ª Turma de Julgamento
da Comissão Especial de Recursos, no uso de suas competências conferidas
pelo Decreto nº 5.502, de 29 de julho de 2005, e pelo seu Regimento In-
terno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 18, de 06 de janeiro de 2006,
resolve: Julgar procedente os recursos abaixo relacionados e acatar, par-
cialmente o pedido de indenização na forma do despacho do Colegiado.

Nº/CER Ano Nome do recorrente Ref. Bacen Proagro
1213 2 0 11 Juvêncio Sartor 11 0 0 0 2 5 3 2 Mais
90 2012 João Leviski 100574846 Tr a d i c i o n a l
154 2012 Vitor Isidoro 100757389 Mais
193 2012 Albertina Rodrigues Da-

mian
100710893 Mais

EDISSON JOÃO ALVES
Presidente da 5ª Turma de Julgamento

CAIO TIBÉRIO DORNELLES DA ROCHA
Presidente da Comissão Especial de Recursos

RESOLUÇÃO Nº 5, DE 23 DE ABRIL DE 2012

Resultado de julgamento de recursos ad-
ministrativos em operações amparadas pelo
Programa de Garantia da Atividade Agro-
pecuária.

Em sessão realizada no dia 10 de abril de 2012, relatados os
autos que tem como matéria o Programa de Garantia da Atividade
Agropecuária e recorrido o Banco Central do Brasil, o colegiado da 5ª
Turma de Julgamento da Comissão Especial de Recursos, no uso de
suas competências conferidas pelo Decreto nº 5.502, de 29 de julho
de 2005, e pelo seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria Mi-
nisterial nº 18, de 06 de janeiro de 2006, resolve: Julgar improcedente
os recursos abaixo relacionados e negar acolhimento ao pedido de
indenização, na forma do parecer MAPA.

Nº/CER Ano Nome do recorrente Ref. Bacen Proagro
1344 2 0 11 Ademir Braz Martins 11 0 0 0 1 6 7 6 Tr a d i c i o n a l
6 2012 Renato de Aguiar 11 0 1 0 0 0 2 9 Tr a d i c i o n a l
8 2012 Irineu da Silva Muller 100722236 Mais

31 2012 Everson Gutebier Ma-
chado

100732608 Mais

39 2012 Luzia Ghizzo Marcon 100001059 Mais
51 2012 Sebastião Pedro Wal-

trick
11 0 0 0 4 4 9 0 Tr a d i c i o n a l

57 2012 José Mario Raczko-
viak

11 0 11 9 0 4 2 Tr a d i c i o n a l

68 2012 Alceu Gregolin 80828451 Tr a d i c i o n a l
71 2012 Terezinha Aparecida

Nascimento Silva
11 0 1 0 0 0 9 5 Tr a d i c i o n a l

85 2012 Cleomar Tabaroski 11 0 1 0 0 0 2 0 Mais
88 2012 Vera Lucia Rech To-

baldini
11 0 0 0 4 5 3 4 Mais

11 4 2012 Neocir Ambrosi 11 0 0 9 9 1 2 4 Tr a d i c i o n a l
145 2012 Homero Pereira Fran-

co
11 0 0 0 0 0 7 1 Mais

EDISSON JOÃO ALVES
Presidente da 5ª Turma de Julgamento

CAIO TIBÉRIO DORNELLES DA ROCHA
Presidente da Comissão Especial de Recursos

RESOLUÇÃO Nº 6, DE 23 DE ABRIL DE 2012

Resultado de julgamento de recursos ad-
ministrativos em operações amparadas pelo
Programa de Garantia da Atividade Agro-
pecuária.

Em sessão realizada no dia 10 de abril de 2012, relatados os
autos que tem como matéria o Programa de Garantia da Atividade
Agropecuária e recorrido o Banco Central do Brasil, o colegiado da 5ª
Turma de Julgamento da Comissão Especial de Recursos, no uso de
suas competências conferidas pelo Decreto nº 5.502, de 29 de julho
de 2005, e pelo seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria Mi-
nisterial nº 18, de 06 de janeiro de 2006, resolve: Julgar improcedente
os recursos abaixo relacionados e negar acolhimento ao pedido de
indenização, na forma do despacho do Colegiado.

Nº/CER Ano Nome do recorrente Ref. Bacen Proagro
1339 2 0 11 Lucindo Pedro Calegari 11 0 0 3 8 8 9 0 Tr a d i c i o n a l
14 2012 Gildo Oliveira Ferretti 80821642 Tr a d i c i o n a l
38 2012 Jorge Sobutka 80457536 Mais
153 2012 Almir Cavagnoli 11 0 0 0 2 4 9 4 Mais
158 2012 Diego Pessoa Bocato 11 0 0 0 2 8 7 1 Tr a d i c i o n a l

EDISSON JOÃO ALVES
Presidente da 5ª Turma de Julgamento

CAIO TIBÉRIO DORNELLES DA ROCHA
Presidente da Comissão Especial de Recursos

ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 10 DE ABRIL DE 2012

Aos dez dias do mês de abril de dois mil e doze (10.4.2012),
às nove horas, reuniu-se ordinariamente o Colegiado da 5.ª Turma de
Julgamento Regional da CER/PROAGRO, na Rua Emiliano Perneta
nº 10, 14.º andar - Centro - Curitiba (PR). Constatada a existência do
quórum regimental, foi dado início aos trabalhos de julgamento dos
processos constantes da pauta de sua 1.ª Reunião Ordinária, sob a
presidência do Representante Titular do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento - MAPA, Senhor Edisson João Alves, A
sessão de julgamento foi interrompida às 18 horas e retomada às nove
horas do dia onze de abril de dois mil e doze (11.4.2012). Presentes
os seguintes representantes legais das Instituições que compõem o
Colegiado da 5.ª TJR, os quais assinaram a folha de presença que é
parte integrante do Mapa de Votação: Dia 10.4.2012 - João Antonio
Pereira Fowler, da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária -
EMBRAPA; Valdo César Duarte Rodrigues, do Banco Central do
Brasil - BACEN; Elder Linton Alves de Araujo, do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG; Paulo Macedo, da Con-
federação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura - CONTAG-
FETAEP; Nilson Hanke Camargo, da Confederação da Agricultura e
Pecuária do Brasil - CNA-FAEP; Robson Leandro Mafioletti, da
Organização das Cooperativas Brasileira - OCB/ACEPAR; Andréia
Lúcia Araujo da Cruz de Carvalho, do Ministério da Fazenda - MF.
Presentes à reunião os Senhores Eustáquio Mesquita de Sant'ana, da
Secretaria Executiva da CER, Brasília (DF); Miguel Haliski, repre-
sentante suplente da EMBRAPA na 5ª TJR; e Dilmar Antonio Peri,
Diretor da CREDICOAMO, na condição de convidado. Dia
11.04.2012 - Presentes os mesmos representantes das instituições que
compareceram no dia anterior, à exceção do da CNA-FAEP, que foi
substituído pela representante suplente, Senhora Maria Silvia Ca-
vicchia Digiovani. Ausentes os representantes das demais entidades
que compõem o Colegiado, a saber: Banco do Brasil S.A., Ministério
do Desenvolvimento Agrário, e Associação Brasileira das Empresas
de Planejamento Agropecuário - ABEPA. Foram pautados para essas
sessões ordinárias e submetidos ao Colegiado da 5.ª TJR 108 (cento
e oito) recursos administrativos dirigidos à CER por produtores re-
correntes, mutuários de diversas Instituições Financeiras, os quais
estão discriminados na Pauta de Julgamento e no Mapa de Votação
próprios, sendo que 66 (sessenta e seis) tiveram seus recursos aco-
lhidos e 18 (dezoito) negados, na forma decidida pelo Colegiado; 7
(sete) foram retirados de pauta pela CER (Processos Nºs 1153 e 1333,
de 2011; 53, 69, 96, 106, 155, de 2012); 6 (seis) foram objeto de
pedidos de vistas pelo representante do MAPA (Processos N.ºs

1278/2011; 19, 74, 84, 127, 131, de 2012) e 11 pelo representante do
BACEN (Processos N.ºs 16, 17, 25, 40, 50, 76, 77, 78, 79, 81, 135,
de 2012), tudo devidamente registrado no Mapa de Votação. As
decisões da 5ª TJR da CER estão juntadas aos respectivos processos
julgados, cujas pertinentes Resoluções serão publicadas no Diário
Oficial da União com esta Ata. Nada mais havendo a tratar, a sessão
foi encerrada às 17 horas do dia 11 de abril de 2012.

EDISSON JOÃO ALVES
Presidente

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA Nº 53, DE 7 DE MAIO DE 2012

O Secretário Substituto de Defesa Agropecuária do Minis-
tério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento no uso das atribuições
que lhe confere o Artigo 10, Seção II, Capítulo III, aprovado pelo
Decreto Presidencial n.º 7.127, de 04 de março de 2010, publicado no
Diário Oficial da União, em 05 de março de 2010, e tendo em vista
o disposto no Capítulo XII, artigo 69 da Instrução Normativa Mi-
nisterial Nº 17/2006 e o que consta do Processo MAPA,
21028.004022/2011-71, resolve:

Art. 1º Cessar os efeitos da portaria nº 001, D.O.U nº 008,
Seção 1, do dia 11 de janeiro de 2012 que determinou a suspensão
pelo tempo requerido para a solução do problema à entidade J.E.
CONTROLE E RASTREAMENTO LTDA, CNPJ 05.788.798/0001-
00, estabelecida à Avenida Garibaldi Teixeira nº 118 - Centro - Qui-
rinópolis-GO- CEP 75860-000, em razão da correção das não con-
formidades encontradas no processo 21028.004022/2011-71.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO DA CUNHA CAVALCANTI JÚNIOR

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUÁRIO E COOPERATIVISMO

SERVIÇO NACIONAL DE PROTEÇÃO
DE CULTIVARES

DECISÃO Nº 35, DE 4 DE MAIO DE 2012

O Coordenador do Serviço Nacional de Proteção de Cul-
tivares, em cumprimento ao disposto no § 7° do art. 18 da Lei n°
9.456/97 e pelo Decreto n° 2.366/97, DEFERE os pedidos de pro-
teção de cultivar das espécies relacionadas.

ESPECIE C U LT I VA R Nº DO PEDIDO
Ananas comosus (L.) Merr. DOLE 14 21806.000094/2009
Glycine max (L.) Merr. BRSGO 7560 21806.000074/2010
Glycine max (L.) Merr. BRSMG 800A 2 1 8 0 6 . 0 0 0 0 2 6 / 2 0 11
Glycine max (L.) Merr. CD 244RR 21806.000126/2010
Glycine max (L.) Merr. NA 4990RG 21806.000162/2010
Glycine max (L.) Merr. NA 5909RG 21806.000164/2010
Glycine max (L.) Merr. ST 870 21806.000088/2010
Triticum aestivum L. BRS 328 2 1 8 0 6 . 0 0 0 2 4 4 / 2 0 11

Fica aberto o prazo de 60 (sessenta) dias para recurso, con-
tados da publicação desta.

FABRICIO SANTANA SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL
NO ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº 156, DE 7 DE MAIO DE 2012

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DE SÃO PAULO,
no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 39, inciso
XIX, do Regimento Interno das Superintendências Federais de Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento, aprovada pela Portaria Ministerial
nº 428, de 09/06/2010, publicada no DOU de 14/06/2010, tendo em
vista o disposto na Instrução Normativa SDA nº 66, de 27 de no-
vembro de 2006, na Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, no Decreto
nº 4.074, de 04 de janeiro de 2002 e o que consta do Processo
21052.00086/2007-12, resolve:

Art. 1° Renovar o Credenciamento número BR SP 075, da
empresa ENGO TRATAMENTO AMBIENTAL LTDA., CNPJ
05.984.110/0001-59, localizada na Rua João Pessoa, nº 447, Paquetá
- Santos/SP para, na qualidade de empresa prestadora de serviços de
tratamentos quarentenários e fitossanitários no trânsito internacional
de vegetais e suas partes, executar os seguintes tratamentos: Fu-
migação em Contêineres - BrMe e Fosfina (FEC), Fumigação em
Silos Herméticos - BrMe e Fosfina (FSH), Fumigação em Porões de
Navio - BrMe e Fosfina (FPN), Fumigação em Câmara de Lona -
BrMe e Fosfina (FCL) e Fumigação em Câmara á Vácuo - BrMe e
Fosfina (FCV).

Art. 2° O Credenciamento de que trata esta Portaria terá
validade por 05 (cinco) anos, podendo ser renovado mediante re-
querimento encaminhado à Superintendência Federal de Agricultura,
Pecuária e Abastecimento no Estado de São Paulo - SFA/SP.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSE TADEU DE FARIA
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 269, DE 26 DE ABRIL DE 2012 (*)

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, em conformidade
com a Portaria nº 553, de 8 de dezembro de 2011, do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão - MP, publicada no Diário Oficial
da União de 9 de dezembro de 2011, que autorizou a realização de
concurso público para provimento de cargos efetivos neste Ministério;
e

Considerando a necessidade de se estabelecer diretrizes, nor-
mas e procedimentos a serem cumpridos pela Administração Central
- AC, deste Ministério, para a realização do Concurso Público;

Considerando que o atual cenário restritivo das disponibi-
lidades orçamentárias resultou um reduzido número de vagas au-
torizadas pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MP
a serem destinadas às diversas unidades da Administração Central, de
acordo com critérios de avaliação baseados nas prioridades e cum-
primento de metas institucionais;

Considerando que a seleção de candidatos para ingresso no
Quadro de Pessoal do Ministério deve priorizar a melhoria da qua-
lificação profissional e a renovação contínua dos seus quadros, vi-
sando atender situações críticas caracterizadas por alta prioridade
institucional;

Considerando a necessidade de se estabelecer normas gerais
para a realização dos concursos públicos no âmbito deste Ministério,
em atendimento ao disposto no Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de
2009, e na Portaria MP nº 450, de 6 de novembro de 2002;

Considerando o que estabelece a Lei nº 8.691, de 28 de julho
de 1993, o Decreto nº 1.086, de 14 de março de 1994 e a Resolução
nº 2, de 23 de novembro de 1994, do Conselho do Plano de Carreiras
de Ciência e Tecnologia, bem como o disposto no art.1º da Portaria
MP nº 553, de 8 de dezembro de 2011;

Considerando, ainda, diretrizes a serem definidas e reco-
mendadas pela Comissão de Concurso, instituída pela Portaria MCTI
nº 263, de 24 de abril de 2012, publicada no Diário Oficial da União
nº 81, Seção 2, pág 8, de 26 de abril de 2012, resolve:

Art. 1º Fica estabelecida a realização de concurso público no
âmbito da Administração Central para o provimento de 32 (trinta e
dois) cargos de Analista em Ciência e Tecnologia, 224 (duzentos e
vinte e quatro) cargos de Assistente em Ciência e Tecnologia, ambos
da Carreira de Gestão, Planejamento e Infraestrutura em Ciência e
Tecnologia e de 74 (setenta e quatro) cargos de Tecnologista, da
Carreira de Desenvolvimento Tecnológico.

§ 1º O ingresso nas Carreiras de que trata o caput deste
artigo dar-se-á unicamente por concurso público de provas ou de
provas e títulos, por meio de seleção de profissionais de alta qua-
lificação, competência e experiência, respeitado o número de vagas
dos respectivos cargos e os requisitos mínimos estabelecidos pela Lei
nº 8.691, de 28 de julho de 1993, para cada cargo e classe.

§ 2º O concurso público será realizado para ingresso no
padrão inicial de cada classe da Carreira de que trata o caput deste
artigo, nos termos da legislação vigente, cujos requisitos constarão do
edital, em conformidade com o perfil profissional necessário para o
exercício das atividades previstas para o cargo.

Art. 2º Caberá à Comissão de Concurso a realização do
Concurso Público para o provimento dos cargos da Carreira de Ges-
tão, Planejamento e Infraestrutura em Ciência e Tecnologia, fixados
no art.1º desta Portaria, bem como para os cargos da mesma Carreira
distribuídos às Unidades de Pesquisa pela Portaria MCTI nº 270, de
26 de abril de 2012, que totaliza 60 (sessenta) cargos de Analista em
Ciência e Tecnologia e 106 cargos de Assistente em Ciência e Tec-
nologia, devendo constar do edital os locais onde serão aplicadas as
provas, de acordo com a distribuição das vagas.

Parágrafo único. A Comissão de Concurso, considerando o
disposto no § 3º, do art. 2º, da Resolução CPC nº 2/1994, poderá
delegar no todo ou em parte, a competência de execução do concurso
de que trata o caput deste artigo, a uma instituição externa, nos
termos da legislação vigente.

Art. 3º Caberá à Comissão de Concurso, designada por meio
da Portaria nº 263, de 24 de abril de 2012, no prazo máximo de 10
(dez) dias corridos, contados a partir da data de publicação da pre-
sente Portaria, apresentar à Secretaria-Executiva os perfis profissio-
nais, que deverão constar do edital, para apreciação e aprovação.

Art. 4º O edital, nos termos da legislação vigente, deverá
conter no, mínimo, esclarecimentos necessários para as inscrições,
número de vagas disponíveis para cada cargo com sua denominação,
classe de ingresso, remuneração inicial, especificação de prazos,
ementa do respectivo programa, procedimentos do concurso, período
previsto de realização, pré-requisitos mínimos para cada cargo e clas-
se, conforme descrição do perfil ou perfis profissionais exigidos,
necessidade de renúncia a possíveis direitos e demais exigências es-
pecíficas, incluindo o percentual de cargos reservados a pessoas por-
tadoras de necessidades especiais e critérios de admissão.

Parágrafo único. A supervisão dos trabalhos de elaboração
das minutas de projeto básico e de edital do Concurso ficará sob a
responsabilidade da Coordenação-Geral de Recursos Humanos da
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração -
CGRH/SPOA.

Art. 5º Após a apreciação e aprovação da proposta do edital
do Concurso Público de que trata esta Portaria, o mesmo será pu-
blicado no Diário Oficial da União.

Parágrafo único. A data limite para a publicação do Edital do
Concurso de que trata esta Portaria é 8 de junho de 2012.

Art. 6º O Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Ino-
vação poderá avocar toda a documentação do concurso, anulando-o
caso tenha comprovação do cometimento de alguma irregularidade no
seu processamento ou no seu resultado.

Art. 7º Conforme o art. 3º da Portaria MP 553, de 8 de
dezembro de 2011, compete ao Secretário-Executivo do Ministério da
Ciência, Tecnologia e Inovação a responsabilidade pela verificação
prévia das condições para nomeação dos candidatos, bem como bai-
xar as respectivas normas, mediante publicação de editais, portarias
ou outro ato administrativo.

Art. 8º Caberá aos dirigentes das Unidades de Pesquisa con-
templadas pela Portaria MCTI nº 270, de 26 de abril de 2012, com
vagas para o provimento de cargos da Carreira de Gestão, Plane-
jamento e Infraestrutura, cumprir o disposto no art. 3º da presente
Portaria.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP

(*) Republicada por ter saído no DOU nº 83, de 30-4-2012, Seção 1,
pág. 11, com incorreção no original,.

de seleção de profissionais de alta qualificação, competência e ex-
periência, respeitado o número de vagas dos respectivos cargos e os
requisitos mínimos estabelecidos pela Lei nº 8.691, de 28 de julho de
1993, para cada cargo e classe.

§ 2º O concurso público será realizado para ingresso no
padrão inicial de cada classe das carreiras de que trata o caput deste
artigo, nos termos da legislação vigente, cujos requisitos constarão do
edital, em conformidade com o perfil profissional necessário para o
exercício das atividades previstas para o cargo.

Art. 2º Caberá aos dirigentes das Unidades de Pesquisa pro-
mover a realização de concurso público com vistas ao provimento dos
cargos de Pesquisador, Tecnologista e Técnico constantes do quadro
do art.1º desta Portaria, de acordo com os quantitativos de vagas nele
fixados.

§ 1º O Concurso Público para provimento dos cargos de
Pesquisador e Tecnologista de que trata esta Portaria conterá, obri-
gatoriamente, prova escrita.

§ 2º Poderá a Unidade de Pesquisa consorciar-se com outras
Unidades para realizar o concurso para provimento dos cargos de
Pesquisador, Tecnologista e Técnico de que trata esta Portaria, de
acordo com os quantitativos de vagas fixados no quadro do art.1º
desta Portaria.

§ 3º Poderá a Unidade de Pesquisa proceder à realização do
concurso por meio de entidade pública ou privada especializada,
respeitados os requisitos da legislação vigente e as suas respectivas
disponibilidades orçamentárias.

Art. 3º O concurso para provimento do cargo de Analista em
Ciência e Tecnologia, da Carreira de Gestão, Planejamento e In-
fraestrutura em Ciência e Tecnologia, bem como para o cargo de
Assistente em Ciência e Tecnologia, da mesma carreira, destinados à
substituição dos trabalhadores terceirizados no âmbito do MCTI que
estão em desacordo com a legislação vigente, será realizado pela
Administração Central do MCTI, devendo constar do edital os locais
onde serão aplicadas as provas, de acordo com a distribuição das
vagas constante no quadro do art. 1º desta Portaria.

Art.4º Os dirigentes das Unidades de Pesquisa deverão sub-
meter à Comissão de Concurso instituída pela Portaria MCTI Nº 263,
de 24 de abril de 2012, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos,
contados a partir da data de publicação da presente Portaria, a pro-
posta de edital para apreciação e aprovação. O prazo máximo para a
publicação dos editais de abertura para a realização dos concursos
públicos é 8 de junho de 2012.

§ 1º A proposta de edital de que trata o caput deste artigo
deverá ser acompanhada de:

I - justificativa fundamentada das razões indicadas como
sendo de alta prioridade institucional para a definição e escolha das
áreas, consoante os perfis propostos e as classes pretendidas nas
respectivas carreiras, tendo em vista as atividades finalísticas da Uni-
dade de Pesquisa, à luz do seu Plano Diretor e do seu Plano de Ação
de Ciência, Tecnologia e Inovação.

II - demonstrativo da evolução temporal, por perfil pro-
fissional, do quadro de pessoal das áreas, tendo-se por base, além da
situação atual, as projeções para os próximos três anos da redução de
pessoal decorrente de aposentadorias.

§ 2º A Unidade de Pesquisa que não atender ao prazo fixado
no caput deste artigo terá suas vagas remanejadas para outras Uni-
dades de Pesquisa, a critério da Comissão de Concurso.

Art. 5º O edital, nos termos da legislação vigente, deverá
conter, no mínimo, esclarecimentos necessários para as inscrições,
número de vagas disponíveis para cada cargo com sua denominação,
classe de ingresso, remuneração inicial, especificação de prazos,
ementa do respectivo programa, procedimentos do concurso, período
previsto de realização, pré-requisitos mínimos para cada cargo e clas-
se, conforme descrição do perfil ou perfis profissionais exigidos,
necessidade de renúncia a possíveis direitos e demais exigências es-
pecíficas, incluindo o percentual de cargos reservados a pessoas por-
tadoras de necessidades especiais e critérios de admissão.

Art. 6º Após a apreciação e aprovação da proposta do edital
do Concurso Público de que trata esta Portaria, o mesmo retornará à
Unidade de Pesquisa para que seu dirigente o publique no Diário
Oficial da União.

Art. 7º O Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Ino-
vação poderá avocar toda a documentação do concurso, anulando-o
caso tenha comprovação do cometimento de alguma irregularidade no
seu processamento ou no seu resultado.

Art. 8º Conforme o art. 3º da Portaria MP 553, de 8 de
dezembro de 2011, compete ao Secretário-Executivo do Ministério da
Ciência, Tecnologia e Inovação a responsabilidade pela verificação
prévia das condições para nomeação dos candidatos, bem como bai-
xar as respectivas normas, mediante publicação de editais, portarias
ou outro ato administrativo.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP

(*) Republicada por ter saído no DOU nº 83, de 30-4-2012, Seção 1,
pág. 11, com incorreção no original.

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.

PORTARIA No- 270, DE 26 DE ABRIL DE 2012 (*)

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, em conformidade
com a Portaria nº 553, de 8 de dezembro de 2011, do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão - MP, publicada no Diário Oficial
da União de 9 de dezembro de 2011, que autorizou a realização de
concurso público para provimento de cargos efetivos neste Ministério;
e

Considerando a necessidade de se estabelecer diretrizes, nor-
mas e procedimentos a serem cumpridos pelas Unidades de Pesquisa
- UP, deste Ministério, para a realização do Concurso Público;

Considerando que o atual cenário restritivo das disponibi-
lidades orçamentárias resultou em um reduzido número de vagas
autorizadas pelo MP, a serem destinadas às diversas Unidades de
Pesquisa, de acordo com critérios de avaliação baseados nas prio-
ridades institucionais, tendo em vista o Plano Diretor, o Planejamento
Estratégico e o Termo de Compromisso de Gestão de cada Unidade
de Pesquisa;

Considerando que o presente quadro restritivo de vagas deve
atender situações críticas caracterizadas por alta prioridade institu-
cional, uma vez que as vagas concedidas muito diferem das projeções
formuladas por cada Unidade de Pesquisa;

Considerando ser caracterizada a seleção por alta competição
entre candidatos do mais alto nível intelectual nas respectivas áreas e
categorias, para promover a melhoria contínua do seu Quadro de
Pessoal;

Considerando a necessidade de se estabelecer normas gerais
para a realização dos concursos públicos no âmbito deste Ministério,
em atendimento ao disposto no Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de
2009, e na Portaria MP nº 450, de 6 de novembro de 2002;

Considerando o que estabelece a Lei nº 8.691, de 28 de julho
de 1993, o Decreto nº 1.086, de 14 de março de 1994 e a Resolução
nº 2, de 23 de novembro de 1994, do Conselho do Plano de Carreiras
de Ciência e Tecnologia, bem como o disposto no art. 1º da Portaria
MP nº 553, de 8 de dezembro de 2011;

Considerando, ainda, as diretrizes a serem definidas e re-
comendadas pela Comissão de Concurso, instituída pela Portaria MC-
TI nº 263, de 24 de abril de 2012, publicada no Diário Oficial da
União nº 81, Seção 2, pág. 8, de 26 de abril de 2012, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido que a realização de concurso pú-
blico no âmbito das Unidades de Pesquisa para o provimento de 69
(sessenta e nove) cargos de Pesquisador, da Carreira de Pesquisa em
Ciência e Tecnologia, 75 (setenta e cinco) cargos de Tecnologista e
192 (cento e noventa e dois) de Técnico, ambos da Carreira de
Desenvolvimento Tecnológico, 60 (sessenta) cargos de Analista em
Ciência e Tecnologia e 106 (cento e seis) cargos de Assistente em
Ciência e Tecnologia, ambos da Carreira de Gestão, Planejamento e
Infraestrutura em Ciência e Tecnologia, obedecerá a distribuição con-
forme discriminado no quadro abaixo:

UNIDA-
DES DE
PESQUISA

CARGOS

Pesquisador Te c n o l o g i s t a Técnico Analista em
C&T

Assistente em
C&T

CBPF 12 - 5 2 -
CTI 1 5 14 3 11
CETEM 2 3 11 - 26
IBICT 4 10 4 3 -
I N PA 11 2 78 2 -
INPE 17 22 40 28 -
INT 2 18 15 10 -
INSA - - - - 9
LNA 2 2 5 4 7
LNCC 2 5 - 2 -
MAST 1 - - 1 20
MPEG 8 1 11 2 33
ON 7 7 9 3 -
TO TA I S 69 75 192 60 106

§ 1º O ingresso nas carreiras de que trata o caput deste artigo
dar-se-á unicamente por concurso público de provas ou de provas e
títulos e de defesa pública de memorial, quando for o caso, por meio



Nº 88, terça-feira, 8 de maio de 2012 5ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012050800005

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL DE
BIOSSEGURANÇA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 3.263/2012

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 151ª Reunião ordinária da CTNBio,
realizada em 19 de abril de 2012, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº 01200.002127/2010-50
Requerente: Organização Social Biofábrica Moscamed Bra-

sil
CQB: 312/10
Endereço: Av. C1, 992 - Quadra D 13, Lote 15. Distrito

Industrial do São Francisco. Juazeiro - BA - Brasil - CEP 48.908-000.
Telefone: (74) 3612-5399. Fax: (74) 3612-5118.

Assunto: Solicitação de autorização para exportação de in-
setos geneticamente modificados.

Extrato Prévio nº: 3076/12 publicado no DOU 17 de 24 de
janeiro de 2011.

Próton: 48646/11
Decisão: Deferido
RESUMO: a CTNBio, após apreciação do pedido de Parecer

Técnico para atividades de exportação de mosquitos geneticamente
modificados da classe I de risco biológico, conclui pelo deferimento,
nos termos deste Parecer Técnico. A representante legal da Orga-
nização Social Biofábrica Moscamed Brasil, Sra. Carla Santos, so-
licita à CTNBio parecer técnico para exportação de insetos gene-
ticamente modificados para trabalho em contenção. Os insetos a se-
rem exportados são Aedes aegypti da linhagem OX513A e serão
exportados para a empresa Oxitec Limited, situ a, 71 Milton Park
Abingdon Oxon, OX14 4RX - Inglaterra. Serão exportados de 01 a
05 gramas de ovos/ mês durante 24 meses (embriões vivos) e 5 mil
mosquitos larvas e/ou adultos preservados em etanol (mosquitos mor-

tos). O processo descreve as condições de biossegurança propostas
para o transporte. No âmbito das competências dispostas na Lei
11.105/05 e seu decreto 5.591/05, a Comissão concluiu que o presente
pedido atende plenamente às normas da CTNBio e à legislação per-
tinente que visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agri-
cultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

FLÁVIO FINARDI FILHO
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SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA

PORTARIA Nº 263, DE 7 DE MAIO DE 2012

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de março

de 2010, bem como no item 8.11 do Edital de Intercâmbio nº 1/2012, da Secretaria de Fomento e Incentivo à Cultura, publicado na Seção 3 do Diário Oficial da União de 21 de janeiro de 2012, resolve:

Art. 1º - Tornar pública a relação dos requerimentos selecionados pela Comissão de Avaliação e Seleção do Programa de Intercâmbio e Difusão Cultural, para participação em eventos culturais cujas viagens

estejam previstas para junho de 2012.

I - Eixo Artes - requerimentos individuais:

PROCESSO PRONAC REQUERENTE TÍTULO DO PROJETO / EVENTO ORIGEM
(UF)

DESTINO PONTUAÇÃO VALOR DO BENEFÍ-
CIO

01400.010413/2012-02 12 3488 Tiago Flores Solicitação de recursos financeiros para a aquisição de pas-
sagens aéreas para a participação do maestro Tiago Flores no
IX Tytuvenai Summer Festival, com obras brasileiras

RS Lituania 47.7 R$ 5.000,00

01400.010410/2012-61 12 3485 Daniel Ramos Maia Composição da Trilha Sonora Original para solo de Tadashi
Endo / "Fukushima mon amour"

SP Alemanha 46.6 R$ 3.500,00

01400.010394/2012-14 12 3469 Guilherme de Camargo Barros
A ff o n s o

Tempo Breve que Passaste - Modinhas Brasileiras SP França 46.3 R$ 3.500,00

01400.010420/2012-04 12 3495 Cleuberth Santana Bandeira Festival de Cinema Curta Amazônia DF RO 46.3 R$ 1.500,00
01400.010416/2012-38 12 3491 Rebeca Verônica Ribeiro Viana Artesanato de capim-dourado: possibilidades de diálogo entre

os saberes locais e conhecimento científico sobre o capim-
dourado (Syngonanthus nitens) e o buriti (Mauritia flexuosa)
no Jalapão, TO

SP Portugal 46.0 R$ 3.500,00

01400.010433/2012-75 12 3508 Rogerio Lourenço dos Santos Concerto do pianista brasileiro Rogerio Tutti no Festival de
Música das Nações, na Itália, e outros eventos (concerto,
master class e palestra de música brasileira).

RN Itália 46.0 R$ 3.500,00

01400.010422/2012-95 12 3497 Jane Mary Pereira de Almeida Histoire(s) du Cinéma Brésilien SP França 46.0 R$ 3.500,00
01400.010340/2012-41 12 3415 Ester Pereira Neves de Mace-

do
Ópera: O Preço do Perdão. Parte do II Encontro Internacional
de Música de Câmara, Universidade de Évora, Portugal

DF Portugal 45.9 R$ 3.500,00

01400.010434/2012-10 12 3509 Rubens Oliveira Martins Intercâmbio Cultural entre Rubens Oliveira Martins (Brasil) e
Associação Gumboot Dance France (França

SP França 45.5 R$ 3.500,00

01400.010069/2012-43 12 3187 Dinorá Couto Cançado O apoderamento da cidadania por meio da leitura: vinte e
cinco projetos brasilienses voltados para essa busca

DF Portugal 43.3 R$ 7.000,00

01400.010403/2012-69 12 3478 Camilo Sormani Carrara San-
tos Pereira

Participação como músico e professor no Nacional Music
Festival, Chestertown, nos Estados Unidos / Nacional Music
Festival (Festival Nacional de Música). Direção Artísitica:
Maestro Richard Rosenberg (EUA).

SP EUA 42.5 R$ 3.500,00

01400.010375/2012-80 12 3450 Maria de Lourdes Reis Madei-
ra

18. Festival Internationale di Teatro di Figura Immagini del
Interno. Pinerolo, Itália.16 a 23 de Junho de 2012.

RJ Itália 42.1 R$ 3.500,00

II - Eixo Artes - requerimentos de grupos:

PROCESSO PRONAC REQUERENTE TÍTULO DO PROJETO / EVENTO ORIGEM
(UF)

DESTINO PONTUAÇÃO VALOR DO BENEFÍ-
CIO

01400.010344/2012-29 12 3419 Coro de Trombones da UF-
PE/ João Evangelista dos

Santos Neto

Apresentações no XVIII Festival Brasileiro de Trombonistas PE SP 48.5 R$ 22.500,00

01400.010339/2012-16 12 3414 Imagens em Movimento /
Ana Dillon Nunes

Imagens em Movimento na Cinemateca Francesa / Encontros
Internacionais do programa pedagógico "Cinema, cem anos de
juventude"

RJ França 46.3 R$ 14.000,00

01400.010122/2012-14 12 3233 Scaravelho Cia Teatral / Gio-
mara Matilde Kochella

A arte das formas animadas do Brasil na Itália / Mostra Tea-
tral, com Apresentações, Estudos e Práticas do Teatro de Bo-
necos e Animação

SC Itália 46.1 R$ 21.000,00

01400.010354/2012-64 12 3429 Cia Ballet de Londrina - Fun-
dação Cultura Artística de

Londrina / Fundação Cultura
Artística de Londrina

Ballet de Londrina - Danza Nueva/Festival Internacional de
Lima / XXIV Danza Nueva - Festival Internacional de Lima -
Peru

PR Peru 45.5 R$ 20.000,00

01400.010358/2012-42 12 3433 Pixação de São Paulo, união
de 51 grupos intitulada "Os

Mais Fortes" / Sérgio Miguel
Franco

Participação da Pixação na Bienal de Berlin 2012 / 7ª Berlin
Biennale de Arte Contemporânea

SP Alemanha 45.0 R$17.500,00

01400.010409/2012-36 12 3484 Gelson Oliveira e Grupo/
Gelson Oliveira Rodrigues

Gelson Oliveira e Grupo en Provence / Fête de la Musique -
Sanary - França.

RS França 45.0 R$ 10.500,00

III - Eixo Diversidade Cultural - requerimentos individuais:

PROCESSO PRONAC REQUERENTE TÍTULO DO PROJETO / EVENTO ORIGEM
(UF)

DESTINO PONTUAÇÃO VALOR DO BENEFÍ-
CIO

01400.010401/2012-70 12 3476 Fernando da Silva As-
sumpção

Seminário SALALM LVII Cultura Popular: Artes e Mudança
Social na América Latina, que acontece de 16 a 19 de junho de
2012 na cidade de Port of Spain, na ilha de Trinidad

RJ Trinidad e Toba-
go

46.5 R$ 3.500,00

01400.010430/2012-31 12 3505 Pablo Assumpção Barros
Costa

Participação no Congresso Internacional de Estudos da Per-
formance - Psi

CE Reino Unido 42.5 R$ 3.500,00

01400.010355/2012-17 12 3430 Ana Cristina Gouvêa
Dumas

Carrinho multimidia / Settimana Raibow no Teatro India di
Roma

BA Itália 39.5 R$ 3.500,00

01400.010446/2012-44 12 3520 Rosinalva Gomes da Sil-
va

Oficinas de Danças Populares Brasileiras PE França 38.0 R$ 3.500,00

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES

PORTARIA Nº 111, DE 7 DE MAIO DE 2012

O Presidente da Fundação Nacional de Artes - Funarte, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso V, artigo 14 do Estatuto
aprovado pelo Decreto nº 5.037 de 07/04/2004, publicado no D.O.U.
de 08 de abril de 2004, resolve divulgar o resultado final do PRÊMIO
FUNARTE DE CONCERTOS DIDÁTICOS, conforme as disposições
estabelecidas no edital do concurso, publicado no DOU de 10 de
fevereiro de 2012, e de acordo com a seleção realizada pela Comissão
Julgadora instituída pela portaria nº 072, de 29 de março de 2012,
publicada no DOU de 03 de abril de 2012:

PRÊMIO FUNARTE DE CONCERTOS DIDÁTICOS

CE Viver Alberto Nepomuceno - Canções
e Histórias

Companhia de Teatro Trupe do Riso

DF Concertos para crianças Naná Maris Produções Culturais
MA Música Maranhense em Trio: Uma

História em Cordel
String Produções Musicais

MG A Família das Cordas Marcos Fuzaro 47676205620
MT Ritmos do Brasil Grupo Relux Junior
PA Multiplicando a Música Brasileira na

Amazônia
Inst. De Artes Aurimar Monteiro de
Araújo - AMA

PR Concertos nas Escolas Piano e Violino Ribeiro Machado
PR Contrapontando Marcio Giacomin Pinho 08847563780
PR Minha Infância Sonora Malasartes Projetos Culturais e Assesso-

ramento Pedagógico Ltda.
PR Cândido José Martins de Lima Cândido José Martins de Lima

RJ Cinema Musical Brasileiro Slapt! Produções Artísticas Ltda.
RJ Do Barroco Europeu ao Folclore Bra-

sileiro
Alternativa Produções Culturais Ltda.

RJ Duo Tuttman Harmônico Ltda. ME
RJ Paquetá Produções Culturais Ltda. Paquetá Produções Culturais Ltda.
RO Associação de Amigos da Orquestra o

Tom da Mudança
Associação de Amigos da Orquestra -
AAO

RS Quinteto Persch Acordeon de concerto Fabiano Bonella Cunha
RS Trio Ouvirundum Mais que nada Administração Cultural
SC Canções e Danças Vallezen Produções Ltda. EPP
SC Projeto Sopro de Música na Escola Centro Cultural Egon Frey
SP Duo violino e piano: Cristiane e Dia-

na
Camerarte Produções Artísticas Ltda.-
ME

SP Jogando tango: Onde está fronteira? Beluga Programação, Produção e Even-
tos Ltda.ME

SP No Tom da Brincadeira Arte Matriz Soluções Culturais Ltda.

ANTONIO GRASSI

Ministério da Cultura
.
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IV - Eixo Diversidade Cultural - requerimentos de grupos:

PROCESSO PRONAC REQUERENTE TÍTULO DO PROJETO / EVENTO ORIGEM
(UF)

DESTINO PONTUAÇÃO VALOR DO BENEFÍ-
CIO

01400.010421/2012-84 12 3499 Grupo de Expressões
Folclóricas Sabor Mara-

joara /

5º Festival Internacional de Folclore de Mato Grosso - FI-
FOLK/MT

PA MT 42.0 R$ 20.000,00

01400.0010123/2012-51 12 3234 CIA de Danças Folclóri-
cas Trilhas da Amazonia
/ Fabio de Almeida Fer-

reira

Espetáculo: Mitos e Louvores da Amazônia / Encontro Na-
cional de Folguedos 2012

PA PI 40.9 R$ 10.000,00

V - Eixo Formação e Capacitação - requerimentos individuais:

PROCESSO PRONAC REQUERENTE TÍTULO DO PROJETO / EVENTO ORIGEM
(UF)

DESTINO PONTUAÇÃO VALOR DO BENEFÍ-
CIO

01400.010429/2012-15 12 3504 Eduarda Globekner Ohoe Infinita Companhia Teatro de Animação - Formação de Bo-
nequeiros

SP Espanha 46.8 R$ 3.500,00

01400.010388/2012-59 123463,00 Ilza Maria Costa Noguei-
ra

Grupo de Compositores da Bahia: a construção de uma iden-
tidade musical

PB Itália 44.3 R$ 3.500,00

01400.010341/2012-95 12 3416 Marina Lobato Miranda Festival La Musica Lirica 2012 / La Musica Lirica - 13th
International Music Festival.

SP Itália 43.7 R$ 3.500,00

01400.010427/2012-18 12 3502 Ana Marcela França de
Oliveira

A natureza registrada nas pinturas de paisagem dos viajantes do
século XIX brasileiro": difusão de um estudo em História da
Arte como colaborador para os estudos da História Ambiental

RJ Colombia 42.5 R$ 3.500,00

0 1 4 0 0 . 0 1 0 4 4 1 / 2 0 1 2 - 11 123516,00 Walkiria Moura Diniz de
Jesus

Curso de aperfeiçoamento em artesanato, com ênfase na técnica
de porcelana fria.

SP A rg e n t i n a 42.2 R$ 2.000,00

VI - Eixo Formação e Capacitação - requerimentos de grupos:

PROCESSO PRONAC REQUERENTE TÍTULO DO PROJETO / EVENTO ORIGEM
(UF)

DESTINO PONTUAÇÃO VALOR DO BENEFÍ-
CIO

01400.010376/2012-24 12 3451 Espaço Cultural Nhá Rita
- Memorial da Fazenda

Cipó / Maria Stela Ferrei-
ra dos Santos

Espaço Cultural Nhá Rita no IV Encontro Internacional de
Ecomuseus e Museus Comunitários

MG PA 47.8 R$ 6.000,00

01400.010437/2012-53 12 3512 Gabriela Morales Tolent Intercâmbio Cultural de aprimoramento na palhaçaria. SC SP 47.0 R$ 6.000,00
01400.010367/2012-33 12 3442 Cia d Fora/ Thaís Rebello

Zveibil
Cia d Fora - MOV-S 2012 RJ Espanha 45.9 R$ 10.500,00

01400.010363/2012-55 12 3438 Arte Cultura!/ Juliana
Nocchi Dobal

Animação Stop-motion como forma de expressão e dissemi-
nação da cultura brasileira - Clube do Choro, em Londres /
Animation: Puppet Making for Animation, Stop Motion Ani-
mation and Production

RJ Inglaterra 43.7 R$ 7.000,00

01400.010438/2012-06 12 3513 APAP da Fundação das
Artes de São Caetano do

Sul

Operação de Riso - Treinamento e Pesquisa SP França 43.6 R$ 7.000,00

VII - Eixo Economia Criativa - requerimento de grupos:

PROCESSO PRONAC REQUERENTE TÍTULO DO PROJETO / EVENTO ORIGEM
(UF)

DESTINO PONTUAÇÃO VALOR DO BENEFÍ-
CIO

01400.010361/2012-66 12 3436 Lucas de Moraes Foster Apoio para disseminação e difusão de produtos criativos de
conteúdo audiovisual capazes de ampliar o conhecimento in-
ternacional sobre a identidade cultural brasileira relacionada ao
esporte / "Vamos! Festival" de Cultura Latino - Lusófona

SP Inglaterra 37.7 R$ 10.500,00

VIII - Selecionados, em observância ao subitem 10.7.1, dentre todos os 4 eixos - requerimentos individuais:

PROCESSO PRONAC REQUERENTE TÍTULO DO PROJETO / EVENTO ORIGEM
(UF)

DESTINO PONTUAÇÃO VALOR DO
BENEFÍCIO

01400.010365/2012-44 12 3440 Isabel de Moraes Rodri-
gues

Custeio de viagem à Nova York para curso de mestrado em Teatro e Educação
pela Universidade de Nova York

SP EUA 42.0 R$ 5.500,00

01400.010370/2012-57 12 3445 Rodrigo Desider Fischer Participação no IX Congresso da Associação Internacional de Universidades de
Teatro / IX World Congress of the Internacional University Theatre Association
(AIUTU - IUTA).

DF Bielorussia 41.7 R$ 5.000,00

01400.010415/2012-93 12 3490 Luana Lopes Rodrigues
Michelotti

Participacao na Academia de Verao da Familie Floz RJ Itália 41.6 R$ 3.500,00

01400.005518/2012-31 12 1354 Hugo Patrick Moss Participação do evento: MICHA 2012 International Michael Chekhov
Workshop & Theatre of the Future

RJ EUA 41.5 R$ 3.500,00

1400.010359/2012-97 12 3434 Flaviane dos Santos Mala-
quias

Arte Educação e Capoeira (Um Patrimônio Cultural Imaterial Brasileiro) /
Conferência Regional Européia da INSEA - International Society for Education
through Art (Sociedde Internacional de Arte Educação)

MG Chipre 41.5 R$ 5.000,00

01400.0104106/2012-01 12 3481 Alana Alves de Oliveira Participação no Boston International Ballet Competition (BIBC). RJ EUA 41.3 R$ 3.500,00
01400.010364/2012-08 12 3439 Luciano Luis Valério PSILOSAMPLES no Festival Sonar/Bracelona / Sonar Barcelona 2012 SP Espanha 41.2 R$ 3.500,00
01400.010390/2012-28 12 3465 Marcelo Feijó Rocha Lima Lançamento do livro Imagens de Lisboa no espelho da fotografia: reflexos

entre a sociologia urbana e a análise de imagens, e abertura da exposição
Fotografias com Lisboa dentro.

DF Portugal 40.9 R$ 3.500,00

01400.010371/2012-00 12 3446 Michelle de Sousa Bastos Formação visual na escola francesa de fotografia Spéos / Identité Visuelle"
(Identidade Visual) e "Portrait" (Retrato) na escola francesa de fotografia
Spéos

DF França 40.7 R$ 3.500,00

01400.010440/2012-77 12 3515 Luiz Arthur Leitão Vieira Montagem de exposição e participação no PHOTOESPAÑA 2012 SP Espanha 40.2 R$ 3.500,00
01400.010380/2012-92 12 3455 Clelia Ferraz Pereira de

Queiroz
Corpulações BMC em Dança/Somatics and Technology Conference Chichester
University Dance Departmente

BA Canadá 40.00 R$ 3.500,00

01400.010351/2012-21 12 3426 Regina Maria Santana
Moura

As espadas de fogo: a tradição Espanha e Brasil / Mestrado em Arte, Eduação
e Cultura na Univeridade Internacional Menedez Pelayo - UIMP - Valência,
Espanha

BA Espanha 40.0 R$ 5.500,00

01400.010436/2012-42 12 3514 Susana Ramos Ventura Participação no evento Tech Tour 2012: NYC & San Francisco com a fi-
nalidade de desenvolver livros digitais para educação

SP EUA 40.0 R$ 3.500,00

01400.010431/2012-86 12 3506 Hemilin de Andrade Faus-
tino

Participação do espetáculo Histórias Descalças no XV Festival Internacional de
Oralidad Escénica BarrioCuento

SP Cuba 39.5 R$ 3.500,00

01400.010346/2012-18 12 3421 Jaqueline Reis Vasconcel-
los

Conferência em Mov-s 2012: Mobilidade e visibilidade da Dança em países
iberoamericanos, uma alternativa por meio da web 2.0 / Mov-s 2012 espacio
Internacional para el Intercambio de la Danza y las Artes del Movimiento

SP Espanha 39.5 R$ 3.500,00

01400.010398/2012-94 12 3473 Victor De La Rocque Be-
vilacqua Adrião

EPIPIDERME - encontros à volta da performance PA Portugal 39.1 R$ 3.500,00

0 1 4 0 0 . 0 1 0 3 6 0 / 2 0 1 2 - 11 12 3435 Thiago Salas Gomes Participação no MIA - Encontro de Música Improvisada da Atouguia da Baleia
- Peniche. Portugal / Encontro de Música Improvisada de Atouguia da Baleia

SP Portugal 38.5 R$ 3.500,00

01400.010395/2012-51 12 3470 Gabriela de Gusmão Perei-
ra

Apresentação de Obra de Arte na Exposição Os Culturofagistas em Lisboa RJ Portugal 38.5 R$ 3.500,00

01400.010345/2012-73 12 3420 Silvia Caroline Moutinho
de Andueza

Inserção de artistas brasileiros no Sistema internacional de arte / Documenta
13

RJ Alemanha 38.4 R$ 3.500,00
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01400.010356/2012-53 12 3431 Daniele Pereira Canedo Pesquisa de campo - A Política Cinematográfica do Mercosul: promoção da
diversidade cultural, integração de mercados ou ambos? Uma análise das pers-
pectivas de integração regional do Cone Sul a partir do cinema /

BA A rg e n t i n a 38.2 R$ 2.000,00

Participação na XX Reunião Ordinária da Reunião Especializada de Auto-
ridades Cinematográficas e Audiovisuais do Mercosul e realização de visitas
técnicas e entrevistas em Buenos Aires e Montevidéu.

01400.010362/2012-19 12 3437 Nancy Correa Plonczynski Realização do 2º ciclo de mestrado em Ciencias da Cultura com qualifi-
cação/Mestrado em Ciencias da Cultura, Universidade de Trás-os-Montes e
Alto Douro.

RJ Portugal 37.9 R$ 5.500,00

01400.010066/2012-18 12 3185 Joyce Corrêa Fagundes Divulgação da cultura funk carioca: o vestuário feminino em cena RJ Portugal 37.5 R$ 3.500,00
01400.010418/2012-27 12 3493 Isabella Luciana Campos

Lima
Formação em documentário SP Cuba 37.0 R$ 3.500,00

IX - Selecionados, em observância ao subitem 10.7.1, dentre todos os 4 eixos - requerimentos de grupos:

PROCESSO PRONAC REQUERENTE TÍTULO DO PROJETO / EVENTO ORIGEM
(UF)

DESTINO PONTUAÇÃO VALOR DO BENE-
FÍCIO

01400.010378/2012-13 12 3453 Trio Madeira Brasil/ Marcello Gon-
calves

Turnê Trio Madeira Brasil pela Alemanha e Itália / International
Guitarsalon La Guitarre; Ravenna Festival

RJ Alemanha 44.5 R$ 10.500,00

01400.010348/2012-15 12 3423 Grupo Pablo Fagundes / Pablo Viejo
Fagundes

Difusão da Música Brasileira na França por Intermédio do Gru-
po Pablo Fagundes /

DF França 44.3 R$ 7.000,00

01400.010407/2012-47 12 3482 Paulo Roberto de Oliveira Costa Paulo Costa - Saveur de Bossa / Fetê de La musique Vile de
Cannes

SP França 44.1 R$ 7.000,00

01400.010389/2012-01 12 3464 Grupo XIX de Teatro/ Janaina Fon-
tes Leite

Intercambio Grupo XIX de Teatro e Teatro dell Argine no Fes-
tival Internacional La Scena Dell Incontro na Italia

SP Itália 44.1 R$ 14.000,00

01400.010353/2012-10 12 3428 Ghetto filmes/ Carlos Eduardo Vas-
concelos

Festival Cinemadamare 2012 - Itália - intercâmbio RJ Itália 44.0 R$ 7.000,00

01400.010400/2012-25 12 3475 Chelpa Ferro / Jorge Velloso Borges
Leão Teixeira

Chelpa Ferro no XI Módulo Expositivo do Carpe Diem Arte e
Pesquisa e no Programa Próximo Futuro da Fundação Calouste
Gulbenkian de Lisboa / XI Módulo Expositivo do Carpe Diem
Arte e Pesquisa e Programa Próximo Futuro da Fundação Ca-
louste Gulbenkian

RJ Portugal 43.2 R$ 10.500,00

01400.010425/2012-29 12 3500

Associação Cultural Mimulus /
80ª.Jacob's Pillow Dance Festival

Mimulus Cia de Dança - 80ª. Edição do Jacob's Pillow Festival,
nos Estados Unidos

MG EUA 43.0 R$ 21.000,00

0 1 4 0 0 . 0 1 0 11 7 / 2 0 1 2 - 0 1 12 3228 Nefelibatários/ Bruno Caldas Vianna Labsurlab 2012 - performance, palestra e oficina RJ Equador 42.6 R$ 7.000,00
01400.010405/2012-58 12 3480 BA-BOOM/ Alan Beserra Toledo da

Silva
BA-BOOM: Apresentação musical no Festival OCHO RIOS
JAZZ FESTIVAL 2012 (Jamaica) / Ocho Rios Jazz Festival -
22ª Edição.

SP Jamaica 41.7 R$ 21.000,00

01400.010120/2012-17 12 3231 Ana Cecília Araújo Soares de Souza Residência imersão na terra CE Colômbia 40.7 R$ 7.000,00
01400.010373/2012-91 12 3448 Cia Teatral Procênio / Felipe Henri-

que da Silva
Participaçao da Cia Teatral Procênio do 10.Off ART-Festival de
Margarita - Ilha de Margatrita - Venezuela /

SP Ve n e z u e l a 40.0 R$ 17.500,00

01400.010396/2012-03 12 3471 Atabakes Crew Cia de Dança José
Willen Brasil Lima

Atabakes Crew Cia de Dança / 2º Festival Cerarense de Hip
Hop

PA CE 39.9 R$ 12.000,00

01400.010368/2012-88 12 3443 Zé Brown & SKW Trio / Catherine
Marguerite Schlup

Zé Brown & SKW Trio / Festival Rio Loco Lusofonia 2012 BA França 39.0 R$ 14.000,00

01400.010377/2012-79 12 3452 Onírios Produções/ Alexander dos
Santos

Aprimorando Conhecimentos no Audiovisual / Intensivo de Fé-
rias em Cinema Digital

ES SP 38.8 R$ 5.000,00

01400.010419/2012-71 123494,00 Bruno Henrique Ribeiro Tonelli 7 ESTRELO - Terra Vive em Marrocos. MG Marrocos 38.8 R$ 10.000,00
01400.010383/2012-26 12 3458 André Pinheiro de Souza/grupo gato

preto
festival berklee percussion week promovido pela berklee college
of music em boston, massachussets usa

SP EUA 38.5 R$ 10.500,00

Art. 2º - Tornar pública a relação dos requerimentos classificados, em lista de espera, dentre todos os eixos, em observância ao subitem 8.7.2 do edital:
I - Requerimentos Individuais:

PROCESSO PRONAC REQUERENTE TÍTULO DO PROJETO / EVENTO ORIGEM
(UF)

DESTINO PONTUAÇÃO VALOR DO BENE-
FÍCIO

01400.010374/2012-35 12 3449 Flavia Fernanda Fernandes Formação intensiva em Manipulação Física e Artes Integradas -
Dudendance Theatre/ Escócia / Capacitação em Manipulação

Física e Processo Criativo em Artes Integradadas com a Du-
dendance Theatre da Escócia

CE Escócia 37.0 R$ 7.000,00

01400.010421/2012-41 12 3496 Daniele Ellery Mourão Identidades em Trânsito - Cabo Verde, Guiné-Bissau, Brasil/Se-
minário Internacional "Narratives and social memory: theoretical
and methodological approaches" (Narrativas e memória social:
abordagens teóricas e metodológicas).

RJ Portugal 36.9 R$ 3.500,00

01400.010426/2012-73 12 3501 Eliane Torino Ribeiro Eliane Torino: Exposição Fotográfica no Carrousel-du-Louvre MG França 36.6 R$ 3.500,00
01400.010352/2012-15 12 3427 Paulo de Oliveira Papaleo MERKABAH - Instalação interativa de imagem e som SP França 36.5 R$ 3.500,00
0 1 4 0 0 . 0 1 0 11 6 / 2 0 1 2 - 5 9 12 3227 Michele Shieh Barbosa Intercâmbio musical / Green Mountain Chamber Music Fes-

tival
SP EUA 36.0 R$ 5.500,00

01400.010393/2012-61 12 3468 Mariana Degani Cavalcanti Duarte
Chatain

Oficina de Parangolés - Fragmentos da obra de Helio Oiticica SP França 35.8 R$ 3.500,00

01400.010357/2012-06 12 3432 Maria Guiomar Pessoa Ramos Cafe com Leite: (agua e azeite)? / Narratives and Social Me-
mory: Theoretical and Methodological Approaches

RJ Portugal 35.7 R$ 3.500,00

01400.010366/2012-99 12 3441 Suzana Queiroga de Carvalho e Sou-
sa

Proposta de solicitação de passagem área e per-diem para es-
tadia de um mês em residência artististica na Academia de Artes
de Viena, Akademie der Bildenden Künste Wien, Áustria.

RJ Austria 35.0 R$ 7.000,00

01400.010436/2012-17 12 3511 Milena Flick Arruda Trajetos para uma dramaturgia esperpêntica: capacitação no cur-
so Teatro e Memória com Arístides Vargas e realização de en-
trevistas com membros do grupo de teatro Malayerba / Taller de
Dramaturgia Teatro y Memória

BA Equador 34.8 R$ 3.500,00

01400.010435/2012-64 12 3510 Francilins Castilho Leal Begira Photo Festival MG Espanha 32.1 R$ 3.500,00
0 1 4 0 0 . 0 1 0 4 0 4 / 2 0 1 2 - 11 12 3479 Sheilla Mara Piancó Pinto Capacitação em Aspectos Financeiros e Jurídicos da Cultura MG BA 32.0 R$ 1.500,00
01400.010372/2012-46 12 3447 Thiago Ribeiro de Magalhães Leite Participação em Conferencia Internacional de Estudos sobre Hu-

mor/ISHS Conference - International Society of Humor Studies
Conference.

SP Polônia 31.5 R$ 5.000,00

01400.010379/2012-68 12 3454 Daniel Chris Amato Técnica Vocal e Folclore Brasileiro aplicado à Capoeira / Evento
integrado de graduados de Israel: História do Brasil, Folclore
Brasileiro e origens da capoeira; Técnica Vocal e o canto na
Capoeira.

SP Israel 31.0 R$ 5.000,00

01400.010397/2012-40 12 3472 Peter Francis Correa Gossweiler Residencia Artística na Babayan Culture House (Capadócia,
Tu r q u i a )

RS Tu r q u i a 30.5 R$ 7.000,00

01400.010454/2012-91 12 3525 Antonio Mario da Silva Cunha 22° Encontro das Escolas de Jazz do IASJ SP Austria 30.5 R$ 5.000,00
0 1 4 0 0 . 0 1 0 11 9 / 2 0 1 2 - 9 2 12 3230 Fabio Mourão Maciel VJ Notívago no Festival Visual Brasil 2012 RJ Espanha 30.1 R$ 3.500,00
01400.010350/2012-86 12 3425 Rogério Shieh Barbosa Participação no Festival de Música de Meadowmount / Mea-

dowmount Music Festival
SP EUA 27.1 R$ 9.500,00

II - Requerimentos de grupos:

01400.010392/2012-17 12 3467 Associação Pracatum Ação Social -
APAS/Selma Nery Calabrich

Candyló - Festival Back2Black BA Inglaterra 38.3 R$ 24.500,00

01400.010384/2012-71 12 3459 Caetano Cia de Dança - CCDD /
Thiago Piquet da Cunha

Dancerveira - Festival de Dança de Vila Nova de Cerveira/Por-
tugal

RJ Portugal 38.0 R$ 17.500,00

0 1 4 0 0 . 0 1 0 11 8 / 2 0 1 2 - 4 8 12 3229 Nathy Faria / Rodrigo Gasparini Ro-
drigues

Show de Nathy Faria e seu projeto Saindo do Lugar na FIM
Guadalajara / FIM - Feira Internacional De Musica De Gua-
dalajara (Feira Internacional De Música De Guadalajara)

MG México 37.7 R$ 17.500,00

01400.010121/2012-61 12 3232 CIA OBCENA DE ARTES / Thiago
Enoque Maia de Castro

CIRCULANDÔ NORDESTE / Laboratório de Criação em Dan-
ça

BA RN 37.0 R$ 3.000,00

01400.010337/2012-27 12 3412 Cia Pau D´arco de Teatro/ Fabia Ca-
roline Szvaticsek Brauer

Programa de Intercâmbio teatral entre América Latina e Leste
Europeu em Belgrado, Sérvia / Programa de Intercâmbio de
Teatro Contemporâneo

SP Sérvia 36.3 R$ 20.000,00
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01400.010399/2012-39 12 3474 Grupo Vida Seca/ Ricardo Sousa Re-
zende Roquete

Show Som de Sucata com Grupo Vida Seca no evento Y-
DÍNAMO

GO Portugal 34.5 R$ 14.000,00

01400.010349/2012-51 12 3424 Grupo Chorus/ Miriam Keiko Hoso-
kawa

Música Brasileira na Venezuela - Festival Internacional D´Can-
to

PR Ve n e z u e l a 32.6 R$ 28.000,00

01400.010342/2012-30 12 3417 Série Duo - Piano & Flauta / Julia
Guimarães Neves

Série Duo - temporada de concertos e oficinas de música ins-
trumental brasileira em Portugal. Estréia no evento cultural da
Programação Comemorativa do 20 aniversário da Casa do Brasil
de Lisboa.

RJ Portugal 32.0 R$ 7.000,00

Art. 3º - Tornar pública a relação dos requerimentos desclassificados pela Comissão de Avaliação e Seleção do Programa de Intercâmbio e Difusão Cultural:

PROCESSO PRONAC REQUERENTE TÍTULO DO PROJETO / EVENTO PONTUAÇÃO RAZÃO DA DESCLASSIFI-
CAÇÃO

01400.010414/2012-49 12 3489 Jayme Vignoli Rodrigues de
Moraes

5º Encontro de Choro de Toulouse/Festival Rio Loco - Jayme Vignoli Subitem 5.11

01400.010408/2012-91 12 3483 Rui Edmundo Miranda Mendes
Pereira e Alvim

5º Encontro de Choro de Toulouse/Festival Rio Loco - Rui Alvim Subitem 5.11

0 1 4 0 0 . 0 1 0 4 11 / 2 0 1 2 - 1 3 12 3486 Naomi Kumamoto 5º Encontro de Choro de Toulouse/Festival Rio Loco - Naomi Kumamoto Subitem 5.11
01400.010412/2012-50 12 3487 Mauricio Lana Carrilho 5º Encontro de Choro de Toulouse/Festival Rio Loco - Mauricio Carrilho Subitem 5.11
01400.010447/2012-99 12 3521 Celso José da Silva 5º Encontro de Choro de Toulouse/ Festival Rio Loco - Celsinho Silva Subitem 5.11
0 1 4 0 0 . 0 1 0 11 5 / 2 0 1 2 - 1 2 12 3226 Maria José Felizardo Moço /

Letícia Felizardo Rodrigues
Participação no BIBC (Boston International Ballet Competition) 41 Subitem 8.5

01400.005736/2012-76 12 1483 Thais de Souza Loureiro Participação na MICHA 2012 International Michael Chekhov Workshop &
Theater Of The Future

33.1 Subitem 8.5

01400.010391/2012-72 12 3466 Hyenas Collective/ Leandro da
Costa Teixeira

Hyenas Collective - LPM Festival 2012 LPM Live Performers Meeting -
Encontro de Video performances, artistas visual e VJs - Edição 11

Subitem 5.27

01400.010402/2012-14 12 3477 Leandro da Costa Teixeira Hyenas Collective - LPM Festival 2012 / LPM Live Performers Meeting -
Encontro de Video performances, artistas visual e VJs - Edição 11

Subitem 5.27

01400.010385/2012-15 12 3460 Dalila Camargo Martins Mostra: uma breve história da experimentação audiovisual brasileira / Laa-
gencia: proyecto de residencia artística

25.4 Subitem 8.7

01400.010417/2012-82 12 3492 Espaço Cultural Souza Lima/An-
tonio Mario da Silva Cunha

BIN - Berklee International Network Subitem 5.20

01400.010369/2012-22 12 3444 Pedro David de Oliveira Castel-
lo Branco

Série Aluga-se no festival internacional de fotografia Photo Espanha / Ex-
posição "Esquizofrenia Tropical" dentro da XV edição do Festival inter-
nacional de Fotografia e Artes Visuais Photo España - 2012

35.2 Subitem 8.5

01400.010442/2012-66 12 3517 Thiago Henrique Alves de Oli-
veira

Cultura Itinerante com Quarteto de Cordas Subitens 5.20 e 13.17

01400.010343/2012-84 12 3418 Festival de Fotografia e Arte
Popular / Valéria Laena Bezerra

Rolim/

Festival de Fotografia e Arte Popular em Estremoz - Portugal Subitem 5.20

01400.010386/2012-60 12 3461 Gustavo Parrilo da Nóbrega Batalha Antropofágica/Exposição : Os Culturofágistas 38 Subitem 8.5
01400.010347/2012-62 12 3422 Daniela Brayner Nunes dos San-

tos
Participação no evento de economia criativa Futur en Seine / Futur en
Seine

24.2 Subitem 8.7

01400.010382/2012-81 12 3457 Gilsamara Moura Robert Pires Participação no MOV-S (Encuentro Internacional de Danza y Artes del
Movimiento) como convidada e representante da Universidade Federal da
Bahia.

35.2 Subitem 8.5

01400.010338/2012-71 12 3413 Sonora Parceria - Música Súbita
/ Marco Vanderlei Alves de Oli-

veira

Música Súbita - Brasil Sul Mercosul Música InComum / CLUB BRASIL -
PROGRAMA DEDICADO À MÚSICA E À CULTURA DO BRASIL

21.3 Subitem 8.7

01400.010381/2012-37 12 3456 Saulo Oliveira Laudares SoundySistemBerlin-Uma residência artística 12.5 Subitem 8.7
01400.010336/2012-82 12 3411 Emmanuele Maria Cucchi Baticumbum no Festival Latinoamericando Expo 2012 26.9 Subitem 8.7
01400.010428/2012-62 12 3503 Marcelo da Silva Olinto BAIT MAN, da Cia dos Atores e Gerald Thomas - Lisboa/Portugal Subitem 5.11
01400.010387/2012-12 12 3462 Amaranta Gasperotto Krepschi Brasil-Portugal, São Paulo e Lisboa, Uma Proposta e Diálogo e Pensamento

em Torno do Corpo na Cidade
Subitem 5.11

01400.010432/2012-21 12 3507 Michelle Couto Silva Bruck The "Brasil" Through Music 22.4 Subitem 8.7
01400.010423/2012-30 12 3498 Danielle dos Reis Blanco Participação de aluna de pós graduação em Comunicação, Cultura e Ama-

zônia da região Norte no Compós 2012 - Congresso de nacional dos pro-
gramas de pós graduação em comunicação.

25 Subitem 8.7

Art. 4º - Foram disponibilizados R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais) para o presente período, divididos entre os quatro eixos e as duas categorias de requerimentos, observados os subitens 10.5,
10.7, 10.7.1 e 10.8 do Edital de Intercâmbio n. 1/2012.

Art. 5º - O atendimento e a distribuição dos recursos financeiros serão feitos em ordem decrescente de pontuação para cada categoria, em observância ao item 4 e aos subitens 8.7.2, 8.8, 10.7, 10.7.1 e 10.8
do Edital de Intercâmbio n. 1/2012.

Art. 6º - No caso de requerimentos de grupos, os recursos financeiros serão creditados nas contas bancárias dos beneficiários indicados pelo requerente.
Parágrafo único. A indicação dos beneficiários deverá ser apresentada pelo requerente, juntamente com a documentação complementar a que se refere o item 9 do Edital de Intercâmbio n. 1/2012, observadas

eventuais recomendações da Comissão de Avaliação e Seleção do Programa de Intercâmbio e Difusão Cultural.
Art. 7º - Os candidatos selecionados que não cumprirem as obrigatoriedades documentais ou que deixarem de cumprir as condições legais, fiscais e documentais incidentes, perderão o benefício.
Art. 8º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

PORTARIA N° 264, DE 7 DE MAIO DE 2012

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1° - Aprovar projetos culturais, relacionados nos anexos
I e II à esta Portaria, para os quais os proponentes ficam autorizados
a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista,
respectivamente, no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de
novembro de 1999.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
12 1386 - MUSICAL ANNIE
Espaço 10x21 - Arte em Movimento Ltda.
CNPJ/CPF: 01.533.953/0001-88
Processo: 01400.005575/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 9.938.722,00
Prazo de Captação: 08/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:

Montagem do Espetáculo Musical Annie, com estréia pre-
vista em São Paulo, local ainda em fase de definição. A Temporada
terá 24 apresentações (previsão de seis apresentações por semana),
perfazendo um total previsto de 144 apresentações do espetáculo para
a temporada.

12 1578 - Há Sempre um Nome de Mulher
Marcos França Produções Artísticas LTDA
CNPJ/CPF: 08.505.524/0001-46
Processo: 01400.005872/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 569.700,00
Prazo de Captação: 08/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
No ano de 1987, o pesquisador e historiador Ricardo Cravo

Albin produziu um LP com 50 canções que tinham como tema a
mulher. A mulher brasileira. HÁ SEMPRE UM NOME DE MU-
LHER Tomando como base esse precioso trabalho, juntamo-nos ao
Instituto Cravo Albin com o intuito de traduzir esse disco num grande
espetáculo musical.O objetivo é realizar no mínimo 32 apresentações
do espetáculo na cidade do RJ.

12 1383 - O Incrível Mundo de Luciano
Andrea da Rosa Avancini Produções Artisticas Ltda.
CNPJ/CPF: 14.289.952/0001-81
Processo: 01400.005568/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do. Apoio R$: 2.086.452,09
Prazo de Captação: 08/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:

Realizaremos o musical infantil O Incrível Mundo de Lu-
ciano com uma.temporada meses em São Paulo, no Teatro Shopping
Frei Caneca, com 78 sessões regulares e 80 sessões gratuitas para
escolas públicas e instituições que tenham interesse em abordar o
tema saúde bucal. A expectativa de público é de 46.020 espectadores,
teatro de 600 lugares.

12 1633 - O HOMEM QUE CALCULAVA - TEMPORA-
DA

E APRESENTAÇÕES GRATUITAS
Grupo Theatralha & Cia Promoções Artísticas S/C Ltda.
CNPJ/CPF: 60.524.113/0001-18
Processo: 01400.005952/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 306.350,00
Prazo de Captação: 08/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Realizar uma temporada normal de meses (8 apresentações)

em teatro da capital paulista, nos finais de semana em horário no-
turno, e 40 apresentações gratuitas do espetáculo teatral O HOMEM
QUE CALCULAVA, a agendar, para alunos do ensino fundamental e
médio e comunidades carentes de São Paulo, seguidas de debates, de
maneira a viabilizar a esse público o contato com um trabalho ar-
tístico de alto nível e forte conteúdo pedagógico. O projeto comemora
os 20 anos da estréia do espetáculo.

12 1595 - A Cooperativa dos Bichos- Circulação- 2012
Carolina Soares Silveira
CNPJ/CPF: 023.804.830-60
Processo: 01400.005890/20-12
RS - Porto Alegre
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Valor do Apoio R$: 94.660,00
Prazo de Captação: 08/05/2012 a 30/11/2012
Resumo do Projeto:
Promover a circulação do espetáculo "A cooperativa dos

Bichos", com uma apresentação da peça nos municípios do Rio Gran-
de do Sul: Carlos Barbosa, Arco Verde -Carlos Barbosa, Selbach,
Tapera, Veranópolis e São Pedro da Serra . A fim de atingir o maior
número de pessoas, contribuindo assim para a formação de platéia,
como contrapartida, o projeto prevê a entrada franca, promovendo o
livre acesso as apresentações em todas as cidades beneficiadas

12 1589 - Ciranda Temporada Carioca 2012
Quadrilha da Arte Ltda - ME
CNPJ/CPF: 14.009.027/0001-50
Processo: 01400.005884/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 524.106,56
Prazo de Captação: 08/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Produzir e manter temporada de meses do espetáculo "CI-

RANDA" com Tania Bondezan e Daniela Galli, texto de Célia Regina
Forte e direção de José Possi Neto. Estréia no Teatro dos Quatro na
cidade de Rio de Janeiro, serão, portanto 39 apresentações, com
sessões aos sextas, sábados e domingos.

12 1259 - Projeto de Circulação das Mulheres Choradeiras.
Associação Artístico Cultural Olho D'água
CNPJ/CPF: 07.802.128/0001-18
Processo: 01400.005359/20-12
PA - Santarém
Valor do Apoio R$: 104.790,00
Prazo de Captação: 08/05/2012 a 30/09/2012
Resumo do Projeto:
O Projeto de Circulação das Bondosas Mulheres Choradeiras

consiste na realização de apresentações teatrais do espetáculo "As
Bondosas"- Mulheres Choradeiras juntamente com intercâmbios em
11 cidades em 4 Estados da Federação (Maranhão, Pará, Amazonas e
Roraima).

12 1246 - Festival de Joinville 2012
Instituto Festival de Dança de Joinville
CNPJ/CPF: 02.979.605/0001-00
Processo: 01400.005340/20-12
SC - Joinville
Valor do Apoio R$: 3.012.923,00
Prazo de Captação: 08/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Seletiva - Seleção dos grupos inscritos na Mostra Com-

petitiva. Noites Especiais (Abertura e Gala) - espetáculos com com-
panhias profissionais convidadas. Noite dos Campeóes - apresentação
dos grupos premiados em 1º lugar. Mostra Competitiva - apresentação
dos grupos selecionados. Mostra Contemporânea de Dança - apre-
sentação de espetáculos com companhias convidadas. Cursos e Ofi-
cinas - com ampla programação de cursos. Eventos Especiais - de-
bates, palestras, exposições, outros

12 1614 - ÓPERA JOANNA DE FLANDRES DE CAR-
LOS

GOMES- 150 ANOS
Maestro Produções Artísticas e Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 01.268.090/0001-69
Processo: 01400.005910/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 3.249.290,00
Prazo de Captação: 08/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Produzir e apresentar a ópera "Joanna de Flandres" de Carlos

Gomes que completará 150 anos em 6 récitas no Teatro Municipal de
São Paulo além de produzir 1.000 "Caixas Comemorativas aos 150
anos" contendo: um DVD da ópera gravado ao vivo, um documen-
tário de 50 minutos, um livreto com o texto completo (libreto). Serão
realizados palestras e ensaios abertos gratuitos para pessoas com
deficiências e/ou mobilidade reduzida e entidades especializadas na 3ª
idade beneficiando 2.400 pessoas.

12 1600 - HORSES HOTEL
AKutner Produções e Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 08.258.738/0001-65
Processo: 01400.005895/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 592.000,00
Prazo de Captação: 08/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
O projeto objetiva a montagem e temporada de 3 meses do

espetáculo "HORSES HOTEL", com 2 meses de ensaios. O texto de
autoria do diretor e dramaturgo Alex Cassal , co-dirigido por Clara
Kutner, com Ana Kutner, Renato Linhares e Álamo Facó. Serão 40
apresentações do espetáculo, na cidade do Rio de Janeiro, em teatro
da rede privada a ser definido.

12 1238 - Desfile Temático de Barão 2012
Josemar Basso
CNPJ/CPF: 077.619.700-25
Processo: 01400.005330/20-12
RS - Porto Alegre
Valor do Apoio R$: 202.450,00
Prazo de Captação: 08/05/2012 a 30/08/2012
Resumo do Projeto:
Realizar 01 desfile temático envolvendo todas as comuni-

dades do município; 01 encontro Regional de Corais; 01 encontro
Regional de Orquestras; 02 espetáculos Cênicos sendo( show infantil
- Cia Renascer) e outro(espetáculo adulto com Cia Curto Arte); 02
apresentações de danças típicas(CTG Tropeiro da Serra e Grupo de
Danças Alemã de Barão); 04 apresentações de DJS (Rafinha, Necko,
Vinny e Fat Duo). No momento do desfile faremos um registro
videografico para documentar o evento.

12 1639 - Caravana Um século de Luiz Gonzaga
Instituto Ecológico Cultural Voz da Terra
CNPJ/CPF: 05.828.708/0001-59
Processo: 01400.005958/20-12
CE - Fortaleza
Valor do Apoio R$: 950.380,00
Prazo de Captação: 08/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
A proposta trata da realização de 13 festas populares em

homenagem ao centenário do nascimento de Luiz Gonzaga, ícone da
cultura nordestina. Serão realizadas festas em todas as capitais nor-
destinas e nas cidades de São Paulo, Rio de Janeiro e Brasília.

12 1594 - Isadora Duncan - O monólogo
Luciana Esposito Mitidiero
CNPJ/CPF: 369.246.788-58
Processo: 01400.005889/20-12
SP - Barueri
Valor do Apoio R$: 124.361,80
Prazo de Captação: 08/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Pré-produção e ensaios (dois meses) e temporada (três me-

ses) do espetáculo teatral "Isadora Duncan", monólogo escrito e di-
rigido por Fernanda Levy, com realização da Cia. Independente de
Teatro. Temporada na cidade de São Paulo.

12 1364 - 8ª Mostra Cena Breve Curitiba - a linguagem
dos grupos de teatro - Etapa Circulação e Formação
CiaSenhas Prestação de Serviços em
Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 04.324.088/0001-58
Processo: 01400.005528/20-12
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 140.610,00
Prazo de Captação: 08/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
O projeto prevê uma ação conjunta de Circulação e For-

mação com apresentações de 4 Cenas Curtas de 4 Grupos de Teatro
nacionais nas cidades paranaenses de Antonina, Morretes, Lapa e São
José dos Pinhais e a realização de Workshops de Formação de Platéia
para professores e alunos de ensino médio de escolas públicas, em
cada uma das cidades visitadas, totalizando 32 apresentações e 04
oficinas.

12 1592 - SÃO LEOPOLDO O BERÇO DA
IMIGRAÇÃO ALEMÃ
Faz - Assessoria Planejamento e Eventos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 94.584.216/0001-95
Processo: 01400.005887/20-12
RS - Viamão
Valor do Apoio R$: 480.580,00
Prazo de Captação: 08/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
O evento irá comemorar a chegada dos alemães em São

Leopoldo que, em 2012, se completam 188 anos da chegada dos
imigrantes germânicos no Brasil,tendo este município como primeira
colônia alemã. Folclore com gastronomia, danças, costumes, trajes,
artesanato, jogos germânicos, desfiles temáticos, e todo o legado do
povo alemão são ingredientes dessa grande festa cultural.

12 1644 - Batucada Efêmera
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Processo: 01400.005963/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 468.520,00
Prazo de Captação: 08/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
"Batucada Efêmera" é um show teatral que integra samba e

teatro, com roteiro da dramaturga Manuela Ramalho, dirigido por
André de Araújo. Uma parceria da Cia. Efêmera e do grupo de samba
Batuque Bota Linha. Serão realizadas duas temporada de mês (4
semanas) em teatro de médio porte na cidade de São Paulo e do Rio
de Janeiro, sendo 2 apresentações semanais, totalizando 16 apre-
sentações.

12 1587 - Picadeiro Mágico
Rodrigo da Paixão Chaves
CNPJ/CPF: 306.695.788-86
Processo: 01400.005882/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 400.636,00
Prazo de Captação: 08/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
O projeto Picadeiro Mágico tem como objetivo levar às

escolas públicas e ONGs de São Paulo a magia do circo, por meio de
apresentações de palhaços, equilibristas e mágicos, além de ginca-
nas.

12 1242 - CARNAVAL 2013 - ESCOLA DE
SAMBA LUA-ALÁ
Escola de Samba Lua-Alá
CNPJ/CPF: 04.279.820/0001-15
Processo: 01400.005336/20-12
GO - Goiânia
Valor do Apoio R$: 222.726,00
Prazo de Captação: 08/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Aquisição de fantasias para Alas, fantasias para a bateria,

baianas, comissão de frente, fantasias "Destaques", Mestre Sala e
Porta Bandeira e criação e confecção de carros alegóricos.

12 1260 - Nico, o rebocador do Mar Bonito!
Associação Social, de Cultura e Esporte - Vivalis
CNPJ/CPF: 13.704.749/0001-61
Processo: 01400.005360/20-12
SP - Campinas

Valor do Apoio R$: 741.027,00
Prazo de Captação: 08/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Realizar a montagem e a circulação gratuita de 80 peças

teatrais infantis, com a durabilidade de 40 minutos cada, em escolas
públicas aos sábados, permitindo o acesso livre de crianças, jovens e
adultos, comprometendo o pequeno cidadão e todos os públicos quan-
to ao respeito ao próximo e ao nosso meio ambiente; a conscien-
tização para a preservação; e a vida portuária no dia-a-dia, envol-
vendo as pessoas que vivem nas orlas e seus trabalhadores. A cir-
culação contemplará o total 24.000 pessoas.

12 1599 - Salomé.
Simone de Araujo Martins
CNPJ/CPF: 269.100.738-35
Processo: 01400.005894/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 542.852,18
Prazo de Captação: 08/05/2012 a 30/11/2012
Resumo do Projeto:
Concepção, criação, montagem e realização, no total de 16

apresentações do espetáculo teatral "Salomé", uma livre adaptação em
formato Solo - performático da peça de Oscar Wilde (em domínio
público), pela plataforma de criação "RariteitenKabinet".

ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
12 1631 - 29ª Festa das Rosas de Sapiranga 2012
MOP PRODUTORA CULTURAL LTDA
CNPJ/CPF: 12.497.683/0001-13
Processo: 01400.005950/20-12
RS - São Leopoldo
Valor do Apoio R$: 573.890,00
Prazo de Captação: 08/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Realizar no município de Sapiranga, conhecido como Cidade

das Rosas, a 29ª Festa das Rosas 2012; uma festa para integrar a
comunidade, resgatar as tradições e preservar o patrimônio cultural
através da música instrumental, das danças folclóricas, do artesanato
e da gastronomia, potencializar o comércio local com a Feira Co-
mercial e sua rodada de negócios, fomentar a Economia Solidária e
brindar a alegria ao som das bandas típicas germânicas Serão rea-
lizadas 20 apresentações.

12 1634 - O SOM INSTRUMENTAL DAS
MINAS GERAIS
Ewaldo Cícero Guedes da Silva Junior
CNPJ/CPF: 566.969.306-04
Processo: 01400.005953/20-12
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 292.050,00
Prazo de Captação: 08/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Realizar dois dias de show ao ar livre na Praça da Liberdade

em Belo Horizonte, com a participação de 8 artistas mineiros (Quatro
por dia) da música instrumental mineira.Serão 8 apresentações no
total.

12 1646 - Séries Instrumentais
Espaço Edith Cultura
CNPJ/CPF: 09.006.857/0001-93
Processo: 01400.005966/20-12
SP - Bragança Paulista
Valor do Apoio R$: 168.100,00
Prazo de Captação: 08/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
O projeto "Séries instrumentais" propõe realizar uma série de

sete apresentações musicais em quatro dias no município de Bragança
Paulista-SP que visam ampliar o raio de difusão da música ins-
trumental brasileira, levando-a a um público mais amplo e diver-
sificado, constituindo um espaço alternativo aos circuitos dos grandes
centros urbanos e privilegiando a recente safra de músicos que vem
se consolidando no cenário da música instrumental nacional.

12 1606 - Funk na surdina!
Leonardo Valle e Costa Beltrão
CNPJ/CPF: 067.643.346-41
Processo: 01400.005902/20-12
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 428.660,00
Prazo de Captação: 08/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Pretende viabilizar a 1ª edição do festival "Funk na sur-

dina!", em Belo Horizonte/MG, com uma preciosa programação mu-
sical (gratuita) em praças e espaços públicos da capital. Serão 8 (oito)
atrações, com participação de brass bands brasileiras e internacionais.
A programação ficará a cargo da diretoria artística do projeto, em
conjunto com uma curadoria especializada. Pretende-se contemplar
aproximadamente 50.000 (cinqüenta mil) pessoas.

12 1605 - O belo para todos: democratização de
Obras primas da música de câmara - 2012
Rubia Helena Naspolini Coelho
CNPJ/CPF: 004.766.529-79
Processo: 01400.005901/20-12
SC - Florianópolis
Valor do Apoio R$: 201.234,00
Prazo de Captação: 08/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
O projeto prevê a realização de dez concertos de música de

Câmara com as formações violino solo, duo e trio, envolvendo o
violinista Oliver Yatsugafu, o pianista Alberto Heller e o violoncelista
Anderson Fiorelli, em cidades do interior do Estado de Santa Catarina
e capitais do Sul e Sudeste do Brasil. Durante os concertos, sempre
com entrada franca, os músicos, dois doutores e um especialista,
proporcionarão ao público informações sobre História da Música e
noções básicas de Teoria Musical.
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12 1612 - Turnê de Concertos de Música
Instrumental Brasileira em 30 Cidades do Paraná.
Centro Cultural e de Integração das Artes
CNPJ/CPF: 11.920.615/0001-52
Processo: 01400.005908/20-12
PR - Londrina
Valor do Apoio R$: 2.165.900,00
Prazo de Captação: 08/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Realizar uma turnê com 30 concertos didáticos de música

instrumental brasileira com o Quarteto Descobertas, em 29 cidades do
interior do Paraná e a capital. O objetivo é despertar o interesse de
jovens da comunidade pela música e democratizar as ações culturais.
Todos os concertos serão gratuitos para um público estimado em
15.000 pessoas. Será realizado o registro audiovisual de 05 concertos
e irá gerar conteúdo que será disponibilizado no site da turnê em 05
programas musicais.

12 1176 - SONS DA AMAZÔNIA III
Musikart Produções Culturais S/C Ltda.
CNPJ/CPF: 01.514.679/0001-08
Processo: 01400.005229/20-12
PA - Belém
Valor do Apoio R$: 2.217.070,00
Prazo de Captação: 08/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Realizar 19 Concertos, com entrada franca, sendo 10 em

Belém e 02 turnês abrangendo as cidades de Salvador, Vitoria, Rio de
Janeiro, São Paulo, Brasília, Belo Horizonte, Ouro Preto, Itabira e
Corumbá, apresentados pela Orquestra Jovem Vale Música, com 70
integrantes e, eventualmente, coral, dirigidos aos jovens, inclusive de
escolas públicas locais. Divulgar a música de compositores inter-
nacionais, nacionais e da região amazônica para uma platéia em
formação.

12 1446 - Orquestra popular Arte Pela Vida
Centro de desenvolvimento social arte pela vida
CNPJ/CPF: 05.908.258/0001-04
Processo: 01400.005669/20-12
SP - Tatuí
Valor do Apoio R$: 162.400,00
Prazo de Captação: 08/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Será formada uma orquestra instrumental com formação de

violões, baixo elétrico, guitarra, percussão e teclado para apresen-
tações publicas, com repertorio instrumental de musica popular, para
12 apresentações publicas gratuitas nas periferias da cidade, gerando
assim uma democratização de acesso a musica instrumental

12 1604 - Música Erudita na Praça
Wylza Lima Alves
CNPJ/CPF: 004.949.986-60
Processo: 01400.005899/20-12
MG - Brumadinho
Valor do Apoio R$: 278.900,00
Prazo de Captação: 08/05/2012 a 30/10/2012
Resumo do Projeto:
Realizar em Brumadinho - MG concertos de música erudita,

durante dois dias com a participação de 3 grupos por dia, sendo
realizado em Praça pública, sem cobrança de ingressos. Será um total
de seis apresentações.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
12 1192 - 4ª MOSTRA DE ARTE DIGITAL
Elo3 Integração Empresarial Ltda.
CNPJ/CPF: 06.791.257/0001-95
Processo: 01400.005262/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 1.250.935,59
Prazo de Captação: 08/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Pretende-se a realização da 4ª edição da Mostra de Arte

Digital, exposição de arte contemporânea que mistura arte e tec-
nologia, com curadoria de Giselle Beiguelman, durante 60 dias, na
cidade de São Paulo.

12 1389 - Talvez toda invenção seja lembrar
Media Mundi Brasil Ltda.
CNPJ/CPF: 02.172.409/0001-10
Processo: 01400.005579/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 829.550,00
Prazo de Captação: 08/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Talvez toda invenção seja lembrar é uma exclusiva exposição

que reunirá cerca de 50 (cinqüenta) fotografias dos mais represen-
tativos artistas italianos, tanto do passado recente quanto da con-
temporaneidade. Pode ser considerada a mais ampla visão da pro-
dução fotográfica italiana a partir do período pós-Segunda Guerra,
apresentada ao público brasileiro como evento integrante do programa
oficial do Momento Itália-Brasil.

ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO (ART. 18)
12 1619 - O Brasil da Copa
Cultura Sub Produtora Artística Ltda.
CNPJ/CPF: 00.479.955/0001-73
Processo: 01400.005916/20-12
SP - Santo André
Valor do Apoio R$: 243.870,00
Prazo de Captação: 08/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Retratemos no projeto proposta as cidades que serão sedes da

copa de 2014 no Brasil, com todas as características culturais e
ambientais. Através de fotografias e textos o livro ainda fará um link
com a cultura brasileira e a de outros países. Tiragem 3000 exem-

plares prevemos também no projeto o livro digital com uma prévia do
livro para ser acessado via tablet gratuitamente.

12 1269 - FESTIVAL LITERÁRIO DA PIPA
Fundação Cultural Hélio Galvão
CNPJ/CPF: 12.982.195/0001-00
Processo: 01400.005370/20-12
RN - Natal
Valor do Apoio R$: 308.030,00
Prazo de Captação: 08/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Realizar um encontro de escritores do Rio Grande do Norte

com nomes de destaque da literatura nacional durante três dias na
Praia da Pipa, município de Tibau do Sul/RN, promovendo um am-
biente de convivência e troca de experiências entre os mesmos, e
entre esses e os seus leitores. O evento, irá para sua quarta edição. O
Flipipa já conquistou, em três edições um nome respeitável no ce-
nário literário brasileiro.

12 1346 - XI Bienal do Livro da Bahia
Fagga Promoção de Eventos S/A
CNPJ/CPF: 05.494.572/0001-98
Processo: 01400.005510/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 769.380,00
Prazo de Captação: 08/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Popularização da Leitura, aproximando público ao universo

da literatura, viabilizando o acesso e incentivando o contato com
autores e obras. Além do incentivo ao hábito da leitura, a Bienal
promove o contato pessoal com autores, o debate sobre livros, edu-
cação e cultura, através de uma ampla e diverificada grade de ati-
vidades focadas na litearatura.

12 1352 - XVI Bienal Internacional do Livro do
Rio de Janeiro
Fagga Promoção de Eventos S/A
CNPJ/CPF: 05.494.572/0001-98
Processo: 01400.005516/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 3.917.855,00
Prazo de Captação: 08/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Popularização da leitura, aproximando o público ao universo

da literatura, viabilizando o acesso e incentivando o contato com
autores e obras. Além do incentivo ao hábito da leitura e da promoção
do livro e da literatura, em todos os seus aspectos, a Bienal pro-
moverá o contato pessoal com autores, o debate sobre livros, edu-
cação e cultura, enfocando estilos e, sobretudo idéias, através de uma
ampla variedade de atrações no universo do livro.

12 1243 - A Herança Iconográfica do Cerrado Mineiro
Cândido José Martins de Lima
CNPJ/CPF: 123.446.278-80
Processo: 01400.005337/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 145.311,00
Prazo de Captação: 08/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Livro de Fotografia sobre a herança cultural mais carac-

terística do município de São Gotardo (MG). O livro terá 120 pá-
ginas. Será composto de relatos históricos e fotografias com claras
intenções estéticas ao valorizar o cotidiano de uma região com fortes
traços locais.

12 1469 - Sertões - Uma viagem fotográfica pelo
Universo literário de Guimarães Rosa
José Israel Abrantes
CNPJ/CPF: 260.346.036-68
Processo: 01400.005701/20-12
MG - Brumadinho
Valor do Apoio R$: 213.880,00
Prazo de Captação: 08/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
O projeto "Sertões" propõe uma viagem poético-visual pelo

ambiente inspirador de grandes obras da literatura brasileira, com
destaque para a paisagem natural e humana. Trata-se da produção e
publicação de um livro com imagens do fotógrafo José Israel Abran-
tes e texto do escritor Olavo Romano. O livro será bilíngüe (Por-
tuguês e Inglês).

12 0943 - Anuário de Itajaí - 2012
Fundação Genésio Miranda Lins
CNPJ/CPF: 83.820.894/0001-93
Processo: 01400.004888/20-12
SC - Itajaí
Valor do Apoio R$: 13.325,00
Prazo de Captação: 08/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
O projeto visa incentivar a produção de pesquisadores e

outros escritores da cidade e região, com o objetivo de publicar estes
trabalhos na obra literária Anuário de Itajaí - 2012. Esta publicação
teve seu início em 1924, mas desde 1998 vem sendo publicada anual-
mente pela Fundação Genésio Miranda Lins.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
12 1048 - Na Hamonia do Rap - Emicida in concert
Com Allegro Coral e Orquestra
Misiuk e Andreola intermediações artísticas ss ltda.
CNPJ/CPF: 02.536.310/0001-50
Processo: 01400.005036/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 1.459.700,00
Prazo de Captação: 08/05/2012 a 31/12/2012

Resumo do Projeto:
Realização de dois shows na Sala São Paulo do Allegro

Coral e Orquestra com a participação do Rapper Emicida, unindo a
música clássica e a popular em homenagem à musica popular bra-
sileira.

12 1580 - Folclorear - A Beleza e a Força do Samba
Dorcas Pereira Barreto
CNPJ/CPF: 317.705.177-15
Processo: 01400.005875/20-12
ES - Vila Velha
Valor do Apoio R$: 257.170,00
Prazo de Captação: 08/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Folclorear A Beleza e a Força do Samba, obra registrada em

CD com recursos Projeto Pixinguina/ 2008 da compositora e in-
térprete Dorkas Nunes. Realizar a circulação de 1 show com o mesmo
nome nas cidades de São Paulo, Rio de Janeiro e Belo Horizonte.
Divulgando a cultura e o folclore capixaba nos estados do sudeste e
oferecendo ao público em geral a oportunidade de presenciar shows
de qualidade. Com repertório do folclore capixaba e brasileiro, au-
xiliando na inclusão cultural.

11 14639 - Cultura na Kombi - 2012 / 2013
Univers Cultural Comércio e Serviços de Arte e
Cultura Ltda.
CNPJ/CPF: 08.837.888/0001-23
Processo: 01400.042202/20-11
SP - São José dos Campos
Valor do Apoio R$: 1.324.470,00
Prazo de Captação: 08/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
O projeto é um coletivo de arte que pretende resgatar a

cultura popular em comunidades menos favorecidas dos municípios
de Taubaté, Pindamonhangaba e São Luiz do Paraitinga, promovendo
atividades de formação e difusão cultural e utilizando-se da Kombi
como veiculo para locomoção e estúdio itinerante de gravação de
áudio e vídeo. Serão 9 itinerancias com 3 atividades de formação em
cada e 15 artistas convidados. Além de 3 atividades fixas regulares
durante o ano, em Taubaté.

12 1588 - Quem canta um conto - CD e livro infantil
Leonardo Lacerda Correia
CNPJ/CPF: 046.829.816-92
Processo: 01400.005883/20-12
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 178.930,00
Prazo de Captação: 08/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Trata-se de projeto de produção de CD com músicas infantis

acompanhado de um LIVRO com contos e ilustrações. A idéia é
oferecer às crianças uma experiência sensorial nova, onde leitura,
desenho e som se entrelaçam em forma de diversão e como meio de
ensino e incentivo à leitura. A proposta é que o projeto incentive a
formação de novos leitores, mostrando que o hábito de leitura pode
deve começar desde a infância.

12 1637 - Circuito Turístico do Ferro
Instituto de Desenvolvimento e Apoio Social do Brasil
CNPJ/CPF: 07.642.296/0001-93
Processo: 01400.005956/20-12
PE - Olinda
Valor do Apoio R$: 729.040,00
Prazo de Captação: 08/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Realização de um conjunto de eventos com o objetivo de

promover o acervo da arte e arquitetura em ferro de Pernambuco,
considerado o terceiro maior do mundo. Patrimônio que retrata um
período de pujança econômica e revela a beleza de monumentos e
esculturas escondida pelo cotidiano tomado pelo trabalho. O Circuito
do Ferro serão realizadas 13 apresentações culturais e peças pro-
mocionais, catálogo e vídeo promocional, para o estímulo a des-
coberta e apreciação, desses espaços e obras de arte.

11 13921 - Os Últimos Românticos da Rua Augusta
Luciana Siebert
CNPJ/CPF: 009.214.359-83
Processo: 01400.041372/20-11
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 211.126,02
Prazo de Captação: 08/05/2012 a 30/07/2012
Resumo do Projeto:
Os Últimos Românticos da Rua Augusta, também conhe-

cidos como URRA! Buscam patrocínio para a produção e gravação
de seu primeiro CD e DVD, ambos em estúdio. Um quinteto acústico
que assume a elegância de ser romantic, composto pelo conhecido rei
do punk-brega, Wander Wildner, o guitar-hero do Ultraje a Rigor,
Sergio Serra, o percursionista da Ultramen, Malásia, as composições
de Gustavo Kaly da banda Stuart e os baixos de Cristiano Carlos.

12 1294 - Pedaços de Sons - Anos 80
ROBERTO DAMIÃO SILVEIRA
CNPJ/CPF: 064.916.468-74
Processo: 01400.005425/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 250.960,00
Prazo de Captação: 08/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Valorizar as músicas dos anos 80 e democratizar seu acesso,

através de shows musicais realizados e em locais específicos e PUBS
conceituados com projeção de imagens e textos, enriquecendo a nos-
tálgica história de uma época. Seus objetivos específicos serão a
divulgação do Artista ao público e a Inclusão social de pessoas com
mobilidade reduzida, profissionais de comunidades carentes, jovens
talentos e idosos para atuarem nas fases do projeto.
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12 1582 - Música sertaneja na interpretação da
Dupla Anderson e Wellington
Edi Carlos Hipólito
CNPJ/CPF: 098.385.358-42
Processo: 01400.005877/20-12
MG - Uberlândia
Valor do Apoio R$: 428.680,00
Prazo de Captação: 08/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Série de 10 shows beneficentes, para público heterogêneo,

em cidades interioranas de Minas Gerais, objetivando a preservação e
valorização da música sertaneja e regional através de interpretações
da dupla Anderson e Wellington, contemplando produção de cd e
DVD,18 faixas, para distribuição gratuita.

12 1610 - Salvador Fest 2012
SOFA DA SOGRA EDITORA E SERIVÇOS LTDA ME
CNPJ/CPF: 02.159.427/0001-62
Processo: 01400.005906/20-12
BA - Salvador
Valor do Apoio R$: 1.513.800,00
Prazo de Captação: 08/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Realizar, no dia 15 de julho de 2012, a 8ª edição do Salvador

Fest, um dos festivais mais aguardados do calendário cultural de
Salvador. O festival que será realizado no Parque de Exposições
contará com apresentações de atrações nacionais e locais que ani-
marão a festa de baianos e turistas oferecendo uma excelente estrutura
de palco, som, luz, serviços e segurança. Serão 12 horas de show,
tendo uma mistura de ritmos musicais voltada para o público que
reside na periferia de Salvador.

12 1251 - 11º RODEIO SHOW DO TERESÓPOLIS
E IMBIRUÇU DE BETIM/MG
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL
INDUSTRIAL E AGROPECUÁRIA DE BETIM - ACIA-

BE
CNPJ/CPF: 16.896.201/0001-59
Processo: 01400.005351/20-12
MG - Betim
Valor do Apoio R$: 473.300,00
Prazo de Captação: 08/05/2012 a 30/11/2012
Resumo do Projeto:
Realizar a montagem e apresentação do 11º Rodeio Show do

Teresópolis e Imbiruçu, em Betim / MG, com atrações musicais.
Estão previstas atrações musicais como grupo Molejo, banda Cheiro
de Amor, entre outras. O evento é para quem gosta de muita festa,
música, gente bonita e comida, além das montarias de touros e ca-
valos que vem atraindo pessoas cada vez de mais de outras cidades da
RMBH.

12 1591 - Zona Mundi - Circuito
eletrônico de som e imagem
Caatinga Cultura e Entretenimento Ltda.
CNPJ/CPF: 04.142.163/0001-60
Processo: 01400.005886/20-12
BA - Salvador
Valor do Apoio R$: 496.166,00
Prazo de Captação: 08/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
O projeto, realizado desde 2009 no Museu de Arte Moderna

da Bahia, em Salvador, tem como tema central a integração de di-
ferentes linguagens artísticas, o estímulo à produção de conteúdo
digital e a ampliação do acesso da população de Salvador à produção
de música e vídeo com base em novas tecnologias, bem como à
informação sobre os meios para essa produção. Realizará doze mos-
tras de artes integradas e produzirá EP (seis fonogramas) com in-
tercâmbios entre músicos locais e artistas participantes.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 26)
12 1073 - EXPOSICÃO FOTOGRÁFICA: RIOS E
BARCOS DA AMAZÔNIA
Ave Lola e As Meninas Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 13.001.352/0001-03
Processo: 01400.005085/20-12
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 71.000,00
Prazo de Captação: 08/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Captar e expor 15 fotos artísticas impressas, realizadas pelo

fotógrafo José Paulo Tezza, das embarcações, seus processos de cons-
trução e dos rios Negro e Solimões na Amazônia. A exposição será
realizada no Centro de Artes Visuais Galeria do Largo, espaço cul-
tural em Manaus, e oferecida à comunidade gratuitamente. Além das
fotos impressas serão confeccionados catálogos da exposição.

12 1230 - IV Bienal Brasileira de Design
Serviço Social da Indústria
CNPJ/CPF: 03.773.834/0007-13
Processo: 01400.005321/20-12
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 11.511.641,57
Prazo de Captação: 08/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Realização da IV Bienal Brasileira de Design, a ser sediada

em Minas Gerais. A Bienal desta edição será a maior do gênero
realizada no país e terá como tema central a "Diversidade Brasileira".
Tal diversidade converge com a transversalidade do design, resul-
tando em uma Programação inovadora. Além de gerar enriquecedor
legado cultural, econômico e social, espera-se fortalecer a MARCA
BRASIL no cenário internacional.

12 1443 - Olhares Sobrepostos - Fotografias de dois
Zecas, dois Pedros, um Chico e um Domingos
Luz Tropical Cultura e Produções LTDA
CNPJ/CPF: 09.551.814/0001-99

Processo: 01400.005663/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 281.808,41
Prazo de Captação: 08/05/2012 a 30/09/2012
Resumo do Projeto:
Esta exposição reúne o trabalho de seis fotógrafos ao longo

de quatro décadas. Zeca Guimarães, Zeca Linhares, Pedro Pinheiro
Guimarães, Pedro Oswaldo Cruz, Chico Mascarenhas, Domingos
Mascarenhas se desenvolveram por caminhos distintos, mas entre-
laçados desde os primeiros passos.A exposição é composta, então, por
olhares sobrepostos, como diz o título, em que os assuntos e os
autores se sucedem em um discurso visual único.

PORTARIA N° 265, DE 7 DE MAIO DE 2012

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art.1°- Prorrogar o prazo de captação de recursos dos pro-
jetos culturais, relacionados nos anexos I e II à esta Portaria, para os
quais os proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante
doações ou patrocínios, na forma prevista, respectivamente, no § 1º
do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
09 8515 - Os sem-parede
Renz Artti Produções Ltda ME
CNPJ/CPF: 08.469.901/0001-39
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 08/03/2012 a 31/12/2012
ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
11 4708 - SONGBOOK XICA DA SILVA O MUSICAL
Charles Maciel Prochnow
CNPJ/CPF: 018.315.659-51
SC - São José
Período de captação: 07/05/2012 a 31/12/2012
10 8324 - CD XICA DA SILVA O MUSICAL
Charles Maciel Prochnow
CNPJ/CPF: 018.315.659-51
SC - São José
Período de captação: 07/05/2012 a 31/12/2012
ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL - (ART. 18)
10 4623 - RESTAURO DO ÓRGÃO DA CATEDRAL AN-

GLICANA
DE SÃO PAULO
ECLAT Promoções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 60.987.369/0001-61
SP - São Paulo
Período de captação: 04/05/2012 a 31/12/2012

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
11 5532 - Teca Figueiredo - Consagrada ao Divino
Tereza Cristina Barros de Figueiredo
CNPJ/CPF: 827.915.207-59
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 07/05/2012 a 31/12/2012

Ministério da Educação
.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS

PORTARIA No- 1.249, DE 7 DE MAIO DE 2012

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMA-
ZONAS, usando de suas atribuições estatutárias, resolve:

Retificar os termos da Portaria GR no- 1.051, de 16/4/2012,
publicada no DOU de 19/4/2012, que homologou o resultado do
Concurso Público para provimento de cargos da Carreira do Ma-
gistério Superior, objeto do Edital no- 059/2011e os termos da Portaria
GR no- 1.117, de 23/4/2012, publicada no DOU de 02/5/2012, que
nomeou o candidato Aldair Viana Lucas Caldas para o cargo de
Professor, com lotação no Instituto de Ciências Humanas e Letras, em
regime de Dedicação Exclusiva, objeto do Edital no- 059 de
09/12/2011, onde se lê: "...ALDAIR VIANA LUCAS CALDAS...",
leia-se: "...ALDAIR LUCAS VIANA CALDAS...".

MÁRCIA PERALES MENDES SILVA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE OURO PRETO

S E C R E TA R I A
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

RESOLUÇÕES DE 13 DE ABRIL DE 2012

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade
Federal de Ouro Preto, em sua 313ª reunião ordinária, realizada em
13 de abril de 2012, no uso de atribuições legais, considerando: que
este concurso foi aprovado, ad referendum, pelo Conselho Depar-
tamental do Instituto de Ciências Exatas e Aplicadas, em 10 de abril
de 2012; o disposto na documentação constante do processo UFOP
n. o- 7.189/2011, resolve:

No- 4.866 - Art. 1o- Homologar, desde que não haja recurso interposto
em tempo hábil, o resultado final do Concurso Público de Provas e
Títulos de que trata o Edital PROAD n.o- 136/2011, de 13.12.2011,
publicado no DOU de 14.12.2011, realizado para o cargo de Professor
Assistente, nível 1, da Carreira de Magistério, área Engenharia Elé-
trica/Circuitos Eletrônicos/Telecomunicações, em que foi aprovado o
candidato Matheus Wanderley Romão.
Art. 2o- O prazo de validade do Concurso Público de Provas e Títulos
de que trata a presente Resolução será de um ano, prorrogável por
igual período, contado a partir da publicação da homologação do
concurso no DOU, conforme o disposto na Portaria MP no- 450, de 06
de novembro de 2002.

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade
Federal de Ouro Preto, em sua 313ª reunião ordinária, realizada em
13 de abril de 2012, no uso de atribuições legais, considerando: que
este concurso foi aprovado, ad referendum, pelo Conselho Depar-
tamental do Instituto de Ciências Exatas e Aplicadas, em 10 de abril
de 2012; o disposto na documentação constante do processo UFOP
n. o- 7.199/2011, resolve:

No- 4.867 - Art. 1o- Homologar, desde que não haja recurso interposto
em tempo hábil, o resultado final do Concurso Público de Provas e
Títulos de que trata o Edital PROAD n.o- 136/2011, de 13.12.2011,
publicado no DOU de 14.12.2011, realizado para o cargo de Professor
Assistente, nível 1, da Carreira de Magistério, área Ciência da Com-
putação/Teoria da Computação/Linguagens de Programação, em que
foram aprovados, por ordem de classificação, os candidatos Glauber
Modolo Cabral e Isabel Gomes Barbosa.
Art. 2o- O prazo de validade do Concurso Público de Provas e Títulos
de que trata a presente Resolução será de um ano, prorrogável por
igual período, contado a partir da publicação da homologação do
concurso no DOU, conforme o disposto na Portaria MP no- 450, de 06
de novembro de 2002.

JOÃO LUIZ MARTINS
Presidente do Conselho

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PIAUÍ

CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO

PORTARIA No- 8, DE 7 DE MAIO DE 2012

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCA-
ÇÃO "PROF. MARIANO DA SILVA NETO"-CCE, no uso de suas
atribuições legais e, considerando o Edital no- 02/2012/CCE, de
20.04.2012, publicado no DOU no- . 78, de 23 de abril de 2012; o
Processo No- 23111.000499/12-83; e as Leis no- .s 8.745/93; 9.849/99,
e 10.667/2003, publicadas em 10/12/93; 27/10/99 e 15/05/2003, res-
pectivamente, resolve:

Homologar o resultado final do Processo Seletivo para con-
tratação de Professor Substituto, correspondente à Classe Auxiliar,
Nível I, em Regime de Tempo Integral - TI - 40 (quarenta) horas
semanais, com lotação no Departamento de Fundamentos da Edu-
cação do Centro de Ciências da Educação "Prof. Mariano da Silva
Neto", da forma como segue:

1 - Fundamentos Históricos e Sociológicos da Educação -
Habilitando os candidatos KELLY ALMEIDA DE OLIVEIRA (1ª
colocada), ROMILDO DE CASTRO ARAÚJO (2o- colocado) e LU-
CINETTE MARIA FERREIRA LIMA (3ª colocada) e classificando
para contratação a 1ª colocada.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ AUGUSTO DE C. MENDES SOBRINHO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO

PORTARIA No- 526, DE 4 DE MAIO DE 2012

O REITOR "PRO TEMPORE" DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROS-
SO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria Mi-
nisterial n° 37, de 07.01.2009, publicada no D.O.U. de 08.01.2009 e
considerando o Processo no- 2 3 1 8 8 . 0 0 1 3 9 1 / 2 0 1 2 - 8 6 ; R E S O LV E :

I - Retificar a Portaria IFMT no- 545, de 24.06.2010, pu-
blicada no D.O.U. de 29.06.2010, Seção 1, Página 8, que homologou
o resultado final do Concurso Público de que trata o Edital no-

014/2010/IFMT, conforme abaixo:

Onde se lê:
Campus Barra do Garças
Cargo: Administrador

Classificação Candidato Resultado Final
2o- Marcos Arruda Mendes 80,00

Leia-se:
Campus Barra do Garças
Cargo: Administrador

Classificação Candidato Resultado Final
2o- Marcos Mendes de Arruda 80,00

II - Cientifique-se e cumpra-se.

JOSÉ BISPO BARBOSA
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SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA No- 42, DE 4 DE MAIO DE 2012

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto no-

7.690, de 2 de março de 2012, tendo em vista o Decreto no- 5.773, e
suas alterações, e a Portaria Normativa no- 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do
registro e-MEC no- 201010832, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o- Reconhecer, para fins de expedição e registro de
diploma, o Curso Engenharia de Controle e Automação, bacharelado,
com 90 (noventa) vagas totais anuais, no período noturno, ministrado
pela Universidade Bandeirante de São Paulo (UNIBAN), na Rua Bela
Vista, no- 739, bairro Santo Amaro, no município de São Paulo,
Estado de São Paulo, mantida pela Academia Paulista Anchieta Ltda.
- APA com sede no município de Ribeirão Preto, Estado de São
Paulo.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o- Encerra-se a oferta do curso.
Art. 3o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

LUÍS FERNANDO MASSONETTO

PORTARIA No- 43, DE 4 DE MAIO DE 2012

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto no-

7.690, de 2 de março de 2012, tendo em vista o Decreto no- 5.773, e
suas alterações, e a Portaria Normativa no- 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do
registro e-MEC no- 200913606, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o- Reconhecer, para fins de expedição e registro de
diploma, o Curso Superior de Tecnologia em Gestão da Qualidade,
com 200 (duzentas) vagas totais anuais, no período noturno, mi-
nistrado pelo Centro Universitário Estácio Radial de São Paulo, na
Avenida Jabaquara, no- 1.870, Santo Amaro, no município de São
Paulo, Estado de São Paulo, mantida pela IREP - Sociedade de
Ensino Superior Médio e Fundamental Ltda., com sede no município
de São Paulo, Estado de São Paulo.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o- Encerra-se a oferta do curso.
Art. 3o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

LUÍS FERNANDO MASSONETTO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO

DE PESSOAS

PORTARIA No- 145, DE 3 DE MAIO DE 2012

O Pró-Reitor de Desenvolvimento de Pessoas, no uso das
atribuições previstas na Portaria de Delegação de Competência n°
448, de 17/05/2011, resolve:

Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e
Títulos para a classe de Professor da Carreira do Magistério Superior
desta Universidade, para exercício na cidade de Salvador e de Vitória
da Conquista, conforme Edital n° 03/2011, publicado no DOU de
0 1 / 0 7 / 2 0 11 .

Unidade: ESCOLA DE MÚSICA
Departamento: DEPTO. DE MÚSICA APLICADA
Área de Conhecimento: Música; sub-área: Canto, Fisiologia

da Voz e Percepção Musical
Vagas: 1
Classe: ADJUNTO
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23066.015201/12-50
Não houve candidato aprovado.
Unidade: ESCOLA POLITÉCNICA
Departamento: DEPTO. DE CONSTRUÇÃO E ESTRUTU-

RAS
Área de Conhecimento: Resistência dos Materiais
Vagas: 1
Classe: ADJUNTO
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23066.014229/12-33
Não houve inscritos.
Unidade: FACULDADE DE FARMÁCIA
Departamento: DEPTO. DO MEDICAMENTO
Área de Conhecimento: Tecnologia Farmacêutica e Controle

de Qualidade de Alimentos, Cosméticos e Medicamentos
Vagas: 1
Classe: ADJUNTO
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23066.001319/12-91
Não houve candidato aprovado.
Unidade: INSTITUTO DE MATEMÁTICA
Departamento: DEPTO. DE MATEMÁTICA

Área de Conhecimento: Álgebra
Vagas: 1
Classe: ADJUNTO
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23066.014317/12-07
Não houve candidato aprovado.

ANTÔNIO EDUARDO MOTA PORTELA
Pró-Reitor

PORTARIA No- 146, DE 3 DE MAIO DE 2012

O Pró-Reitor de Desenvolvimento de Pessoas, no uso das
atribuições previstas na Portaria de Delegação de Competência n°
448, de 17/05/2011, resolve:

Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e
Títulos para a classe de Professor da Carreira do Magistério Superior
desta Universidade, para exercício na cidade de Salvador e de Vitória
da Conquista, conforme Edital n° 06/2010, publicado no DOU de
23/12/2010.

Unidade: ESCOLA POLITÉCNICA
Departamento: DEPTO. DE CONSTRUÇÃO E ESTRUTU-

RAS
Área de Conhecimento: SISTEMAS ESTRUTURAIS
Vagas: 1
Classe: ADJUNTO
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23066.014225/12-82
Não houve inscritos.

ANTÔNIO EDUARDO MOTA PORTELA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria de Homologação no- 445, de 30/06/2010, pu-
blicado no DOU de 01/07/2010, Seção 1, página 65 a 67, objeto do
Edital 01/2010.

ONDE SE LÊ:
Unidade: INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE
Departamento: BIOINTERAÇÃO
Área de conhecimento: MÉTODOS ANALÍTICOS EM BIO-

TECNOLOGIA E CONTROLE DE QUALIDADE
Vagas: 1
Nível: ASSISTENTE
Regime de trabalho: 40 HORAS
Processo: 23066.026045/10-36
1o- LUGAR: JORGE LUÍS NICOLETTI
2o- LUGAR: ASTÉRIO RIBEIRO PESSOA NETO
3o- LUGAR: FÁBIO MACEDO NUNES
LEIA-SE:
Unidade: INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE
Departamento: BIOINTERAÇÃO
Área de conhecimento: MÉTODOS ANALÍTICOS EM BIO-

TECNOLOGIA E CONTROLE DE QUALIDADE
Vagas: 1
Nível: ASSISTENTE
Regime de trabalho: 40 HORAS
Processo: 23066. 026045/10-36
1o- LUGAR: ASTÉRIO RIBEIRO PESSOA NETO
2o- LUGAR: JORGE LUÍS NICOLETTI
3o- LUGAR: FÁBIO MACEDO NUNES

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

PORTARIA No- 391, DE 7 DE MAIO DE 2012

O Vice-Reitor da Universidade Federal de Juiz de Fora, no
exercício da Reitoria e no uso de suas competências, resolve:

Homologar e tornar público o resultado do processo seletivo
simplificado para contratação temporária de professor Substitu-
to/Temporário, conforme ao abaixo discriminado:

1 - Edital no- . 011/2012 - GRST/CFAP/PRORH - Professor
S u b s t i t u t o / Te m p o r á r i o

1.2 - FACULDADE DE ODONTOLOGIA
1.2.1 - Seleção 45 - Deptos. de Clínica Odontológica, Odon-

tologia Restauradora e Odontologia Social e Infantil - Processo no-

23071.003732/2012-65

Classificação Candidato Nota
1o- LEANDRO MARQUES DE RESENDE 9,50
2o- FERNANDO LUIZ GOULART CRUZ 9,28
3o- MÔNICA REGINA PEREIRA SENRA SOARES 8,82
4o- WILLIANA CADETE MACHADO 8,42
5o- DIOGO DE AZEVÊDO MIRANDA 8,21
6o- MARIELLA AGOSTINHO GONÇALVES 8,17
7o- ANDREA MARCIA MARCACCINI 8,05
8o- CIRLEY MARIA DE LIMA LESSA 7,97
9o- PATRÍCIA ROCHA COELHO 7,81
10 o- MIRELLE NERY HENRIQUE 7,40
11 o- THAÍS CAMARGO BITTENCOURT 7,37

JOSÉ LUIZ REZENDE PEREIRA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO NORTE

PORTARIA No- 635, DE 3 DE MAIO DE 2012

A REITORA EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando da atribuição que
lhe confere O ART. 39, XXI, DO REGIMENTO GERAL DA
UFRN,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto no- 6.944, de 21 de
agosto de 2009; CONSIDERANDO, ainda, o que estabelece o artigo
12 da Lei no- 8.112, de 11 de dezembro de 1990; e CONSIDE-
RANDO, por fim, os Editais no- 34/2009-PRH e no- 35/2009-PRH;
resolve:

1. Prorrogar, por dois anos, a validade do Concurso Público de Pro-
vas e Títulos para o cargo de Professor de 3o- grau, de que trata o Edital no-

34/2009-PRH, publicado no D.O.U. no- 214, de 10/11/09 e homologado através
das Resoluções no- 77/2010 e no- 93/2010-CONSEPE, publicadas no D.O.U. no-

87, de 10/05/2010 e no D.O.U. no- 96, de 21/05/2010, respectivamente;
2. Prorrogar, por dois anos, a validade do Concurso Público

de Provas e Títulos para o cargo de Professor de 3o- grau, de que trata
o Edital no- 35/2009-PRH, publicado no D.O.U. no- 227 de 27/11/09 e
homologado através das Resoluções no- 77/2010 e no- 93/2010-CON-
SEPE, publicadas no D.O.U. no- 87, de 10/05/2010 e no D.O.U. no- 96,
de 21/05/2010, respectivamente.

MARIA DE FÁTIMA FREIRE MELO XIMENES

PORTARIA No- 636, DE 3 DE MAIO DE 2012

A REITORA EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando da atribuição que
lhe confere O ART. 39, XXI, DO REGIMENTO GERAL DA
UFRN,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto no- 6.944, de 21 de
agosto de 2009; CONSIDERANDO, ainda, o que estabelece o artigo
12 da Lei no- 8.112, de 11 de dezembro de 1990; e CONSIDE-
RANDO, por fim, o Edital no- 36/2009-PRH; resolve:

Prorrogar, por dois anos, a validade do Concurso Público de
Provas e Títulos para o cargo de Professor de 3o- grau, de que trata o
Edital no- 36/2009-PRH, publicado no D.O.U. no- 5, de 08/01/2010 e
homologado através das Resoluções no- 77/2010, no- 93/2010, no- 102,
no- 105, no- 111, no- 121, no- 143, no- 150 e no- 238-CONSEPE, publicadas
no D.O.U. no- 87, de 10/05/2010, no D.O.U. no- 96, de 21/05/2010, no
D.O.U. no- 103 de 01/06/10, no D.O.U. no- 107 de 08/06/10, no D.O.U.
no- 110 de 11/06/10, no D.O.U. no- 116 de 21/06/10, no D.O.U. no- 122
de 29/06/10, no D.O.U. no- 124 de 01/07/10 e no D.O.U. no- 2 de
04/01/2011, respectivamente.

MARIA DE FÁTIMA FREIRE MELO XIMENES

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE LETRAS E ARTES

FACULDADE DE ARQUITETURA E URBANISMO

PORTARIA No- 2.397, DE 27 DE ABRIL DE 2012

A Diretora da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo do Centro de
Letras e Artes da UFRJ, nomeada pela Portaria no- 1.096 de 31/03/2010, pu-
blicada no D.O.U no- 63, de 05/04/2010, no uso de suas atribuições, resolve:

Retificar a Portaria no- 00919 de 13 de fevereiro de 2012,
publicada no Diário Oficial da União no- 33 de 15 de fevereiro de
2012 e BUFRJ no- 08 de 23 de fevereiro de 2012

Onde se lê: DEPARTAMENTO DE PROJETO DE ARQUI-
TETURA (duas vagas)

1o- - Wilder Ferrer Tenicela
2o- - Ivvy Pedrosa Cavalcante Pessôa Quintella
Leia-se: DEPARTAMENTO DE PROJETO DE ARQUITE-

TURA (duas vagas)
1o- - Wilder Ferrer Tenicela
2o- - Ivvy Pedrosa Cavalcante Pessôa Quintella
3o- - Maria Helena Röhe Salomon
4o- - Alfredo Carlos da Luz Neto

DENISE BARCELLOS PINHEIRO MACHADO

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA
NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
EM MINAS GERAIS

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA
NACIONAL EM VARGINHA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2,
DE 7 DE MAIO DE 2012

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento
Excepcional (PAES), de que trata o art. 1º
da Lei nº 10.684/2003.

O PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIO-
NAL EM VARGINHA/MG, abaixo identificado, no uso da com-
petência outorgada pelo art. 81 c/c art. 79 do Regimento Interno da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria 257,
de 23 de junho de 2009, publicada no DOU de 25 de junho de 2009,
tendo em vista o disposto nos arts.1º e 7º da Lei 10.684/2003, c/c o
art. 7º, I, da Portaria Conjunta PGFN-SRF nº 4, de 20/09/2004,
declara:

Ministério da Fazenda
.
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Art. 1º Fica rescindido o Parcelamento Excepcional (PAES)
de que trata o art. 1º da Lei 10.684/2003, com fundamento no art. 7º,
as pessoas físicas e jurídicas relacionadas no Anexo Único deste Ato
Declaratório, tendo em vista que foi constatada a inadimplência por 3
(três) meses consecutivos ou alternados, relativos às prestações men-
sais.

Art. 2º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contados da data da publicação deste Ato Declaratório Executivo,
apresentar recurso administrativo dirigido ao Procurador Seccional da
Fazenda Nacional em Varginha-MG, no endereço Rua Presidente An-
tônio Carlos, 527, Centro, CEP 370000-002.

Art. 3º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 2º, a exclusão do PAES será definitiva.

Art. 4º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

AMADOR GILBERTO CASSIANO

ANEXO ÚNICO

CPF/CNPJ Nome/Razão Social Processo Administrativo
25.888.454/0001-71 GORGULHO M FRANCO COM

LT D A
1 8 0 1 8 . 0 0 0 2 9 7 / 2 0 11 - 4 1

BANCO DO BRASIL S/A
ATA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 5 DE JANEIRO DE 2012

I. DATA, HORA E LOCAL: Em 05 de janeiro de 2012, às
10 horas, na sede social da BB Seguros Participações S.A., CNPJ
11.159.426/0001-09; NIRE: 5330001069-2, situada no Setor Bancário
Sul, Quadra 1, Bloco A, Lote 31, Edifício Sede I, 15º andar, sala 02,
Brasília (DF) ("Companhia"). II. MESA: Presidente: Marco Antonio
da Silva Barros Secretário: Luiz Cláudio Ligabue III. PRESENÇA:
BANCO DO BRASIL S.A., único acionista, representado pelo seu
Vice-presidente Danilo Angst. IV. CONVOCAÇÃO: Dispensada, na
forma do § 4° do artigo 124 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada
("Lei das S.A."), tendo em vista a presença da acionista representante
da totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura
constante no Livro de Presença de Acionistas. V. ORDEM DO DIA:
eleição do Diretor-presidente e do Diretor-vice-presidente. VI. DE-
LIBERAÇÃO: o acionista decidiu, em virtude da renúncia apresen-
tada pelo Sr. Paulo Rogério Caffarelli nesta data, eleger os Srs.
Alexandre Corrêa Abreu e Dan Antonio Marinho Conrado, a seguir
qualificados, para completarem o mandato 2010/2013, esclarecido
que os eleitos atendem às exigências legais e estatutárias e que não
lhes caberá remuneração, por já serem remunerados pelo Banco do
Brasil S.A.: Diretor-presidente: ALEXANDRE CORRÊA ABREU,
brasileiro, casado, administrador, inscrito no CPF sob o nº
837.946.627-68, portador da Carteira de Identidade nº 621.241, ex-
pedida em 04.02.1985 pelo Departamento de Identificação do Espírito
Santo. Endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 1, Bloco A, Lote 31,
Edifício Sede I, 15º andar, sala 02, Brasília (DF); Diretor-vice-pre-
sidente: DAN ANTONIO MARINHO CONRADO, brasileiro, divor-
ciado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 754.649.427-34, portador
da Carteira de Identidade nº 05.476.760-3, expedida em 21.09.1979
pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio de Janeiro.
Endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 1, Bloco A, Lote 31, Edifício
Sede I, 15º andar, sala 02, Brasília (DF). VII. ENCERRAMENTO:
nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, lavrando-se a
presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos pre-
sentes. Ass.) Marco Antonio da Silva Barros Diretor-gerente da BB
Seguros Participações S.A., Presidente da Assembléia, e Danilo
Angst, Representante do Banco do Brasil S.A.. ESTE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINAL LAVRADO NO LIVRO 01, FO-
LHA 401. A Junta Comercial do Distrito Federal certificou o Registro
em 19.03.2012, sob o número 20120125188 - Luiz Fernando P. de
Figueiredo, Secretário-Geral.

BANCO CENTRAL DO BRASIL
RESOLUÇÃO Nº 4.075, DE 4 DE MAIO DE 2012

Institui linha especial de crédito para em-
preendedores afetados pela seca ou estia-
gem na área de atuação da Superintendên-
cia do Desenvolvimento do Nordeste (Su-
dene).

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão extraordinária realizada em 4 de maio
de 2012, tendo em vista as disposições do art. 4º, inciso VI, da Lei nº
4.595, de 1964, e do artigo 8º-A da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro
de 2001, com a redação dada pela Medida Provisória nº 565, de 24 de
abril de 2012, resolveu:

Art. 1º Fica instituída a linha especial de crédito para em-
preendedores afetados pela seca ou estiagem na área de atuação da
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene), a ser
operacionalizada com recursos do Fundo Constitucional de Finan-
ciamento do Nordeste (FNE), observadas as disposições aplicáveis às
operações desse Fundo que não conflitarem com as seguintes con-
dições especiais:

I - objetivos: promover a recuperação ou preservação das
atividades empreendedores afetados pela seca ou estiagem na área de
atuação da Sudene, em municípios com decretação de situação de
emergência ou de estado de calamidade pública pelos citados eventos
climáticos, reconhecida pelo Ministério da Integração Nacional a par-
tir de 1º de dezembro de 2011;

II - beneficiários: empreendedores individuais, empresas in-
dustriais, comerciais e de prestação de serviços, cooperativas de pro-
dução, associações e agroindústrias;

III - finalidades:
a) investimentos, preferencialmente aqueles que possam con-

tribuir para convivência sustentável do empreendedor com os pe-
ríodos de seca ou estiagem;

b) capital de giro isolado ou associado ao investimento;
IV - itens financiáveis: bens e serviços necessários à via-

bilização do projeto ou da proposta simplificada;
V - limite de financiamento: até R$100.000,00 (cem mil

reais) por beneficiário;
VI - encargos financeiros: taxa efetiva de juros de 3,5% a.a.

(três inteiros e cinco décimos por cento ao ano);

VII - reembolso: estabelecido com base no cronograma fí-
sico-financeiro do projeto ou da proposta simplificada, conforme o
caso, e na capacidade de pagamento do beneficiário, respeitado o
seguinte prazo: até 5 (cinco) anos, incluído até 1 (um) ano de ca-
rência;

VIII - prazo de contratação: até 30 de dezembro de 2012;
IX - garantias: de livre convenção entre o financiado e o

f i n a n c i a d o r.
Art. 2º Fica vedada a contratação da linha de crédito de que

trata esta Resolução para aquisição isolada de animais.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI
Presidente do Banco Central do Brasil

RESOLUÇÃO Nº 4.076, DE 4 DE MAIO DE 2012

Institui linha especial de crédito para pro-
dutores rurais afetados pela seca ou estia-
gem na área de atuação da Superintendên-
cia do Desenvolvimento do Nordeste (Su-
dene).

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão extraordinária realizada em 4 de maio
de 2012, tendo em vista as disposições do art. 4º, inciso VI, da Lei nº
4.595, de 1964, dos arts. 4º e 14 da Lei nº 4.829, de 5 de novembro
de 1965, e do art. 8º-A da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001,
com a redação dada pela Medida Provisória nº 565, de 24 de abril de
2012, resolveu:

Art. 1º Fica instituída a linha especial de crédito para pro-
dutores rurais afetados pela seca ou estiagem na área de atuação da
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene), a ser
operacionalizada com recursos do Fundo Constitucional de Finan-
ciamento do Nordeste (FNE), observadas as disposições aplicáveis às
operações desse Fundo que não conflitarem com as seguintes con-
dições especiais:

I - objetivos: promover a recuperação ou preservação das
atividades de produtores rurais afetados pela seca ou estiagem na área
de atuação da Sudene, em municípios com decretação de situação de
emergência ou de estado de calamidade pública pelos citados eventos
climáticos, reconhecida pelo Ministério da Integração Nacional a par-
tir de 1º de dezembro de 2011;

II - beneficiários: produtores rurais (pessoas físicas ou ju-
rídicas), cooperativas e associações de produtores rurais;

III - finalidades:
a) investimentos, preferencialmente aqueles que possam con-

tribuir para convivência sustentável do produtor rural com os períodos
de seca ou estiagem;

b) custeio ou capital de giro, isolado ou associado ao in-
vestimento;

IV - itens financiáveis: bens e serviços necessários à via-
bilização do projeto ou da proposta simplificada;

V - limite de financiamento: até R$100.000,00 (cem mil
reais) por beneficiário;

VI - encargos financeiros: taxa efetiva de juros de 3,5% a.a.
(três inteiros e cinco décimos por cento ao ano);

VII - reembolso: estabelecido com base no cronograma fí-
sico-financeiro do projeto ou da proposta simplificada, conforme o
caso, e na capacidade de pagamento do beneficiário, respeitados os
seguintes prazos: até 8 (oito) anos, incluídos até 3 (três) anos de
carência;

VIII - prazo de contratação: até 30 de dezembro de 2012;
IX - garantias: as usuais do crédito rural.
Art. 2º Fica vedada a contratação da linha de crédito de que

trata esta Resolução por agricultores familiares enquadrados no Pro-
grama Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf),
bem como a contratação de financiamento para aquisição de animais
isoladamente.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI
Presidente do Banco Central do Brasil

RESOLUÇÃO Nº 4.077, DE 4 DE MAIO DE 2012

Institui linha especial de crédito para os
agricultores familiares enquadrados no Pro-
grama Nacional de Fortalecimento da Agri-
cultura Familiar (Pronaf) afetados pela seca
ou estiagem na área de atuação da Supe-
rintendência do Desenvolvimento do Nor-
deste (Sudene).

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão extraordinária realizada em 4 de maio
de 2012, tendo em vista as disposições dos arts. 4º, inciso VI, da Lei
nº 4.595, de 1964, 4º e 14 da Lei nº 4.829, de 5 de novembro de
1965, §§ 3º e 4º do art. 7º da Lei nº 9.126, de 10 de novembro de
1995, e § 4º do art. 8º-A da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001,
com a redação dada pela Medida Provisória nº 565, de 24 de abril de
2012, resolveu:

Art. 1º A Seção 8 (Linha de Crédito de Investimento para
Obras Hídricas e Produção para Convivência com o Semiárido -
Pronaf Semiárido) do Capítulo 10 (Programa Nacional de Forta-
lecimento da Agricultura Familiar - Pronaf) do Manual de Crédito
Rural (MCR) passa a vigorar acrescida do seguinte item 3:

"3 - Fica autorizada a concessão de crédito especial aos
agricultores familiares enquadrados no Pronaf afetados pela seca ou
estiagem na área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento
do Nordeste (Sudene), em municípios com decretação de situação de
emergência ou de estado de calamidade pública, em face dos citados
eventos climáticos, reconhecida pelo Ministério da Integração Na-
cional a partir de 1º de dezembro de 2011, observadas as normas
gerais de crédito rural aplicadas ao Pronaf e as seguintes condições
especiais:

a) finalidades:
I - investimentos em projetos de convivência com a estiagem

ou seca, focado na sustentabilidade dos agroecossistemas, priorizando
projetos de infraestrutura hídrica e implantação, ampliação, recupe-
ração ou modernização das demais infraestruturas, inclusive aquelas
relacionadas com projetos de produção e serviços agropecuários e não
agropecuários, de acordo com a realidade da unidade familiar;

II - implantação de projetos de irrigação, especialmente
aqueles voltados à economia e racionalização do uso da água;

III - formação e melhoria de pastagens, e produção e con-
servação de forragem, destinados à alimentação animal;

IV - formação de pomares;
V - assistência técnica;
VI - outros investimentos recomendados no projeto técnico,

sempre que ficar comprovada a viabilidade técnica e econômica;
b) limite por beneficiário, independentemente de outros li-

mites de crédito definidos para as operações de crédito ao amparo do
Pronaf, e, para as operações contratadas a partir de 1º de julho de
2012, ainda do limite de endividamento por beneficiário previsto no
MCR 10-1-43:

I - agricultores familiares enquadrados no grupo "B":
R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais);

II - demais agricultores familiares: R$12.000,00 (doze mil
reais);

c) encargos financeiros: taxa efetiva de juros de 1% a.a. (um
por cento ao ano);

d) bônus de adimplência: 40% (quarenta por cento) sobre
cada parcela paga até a data de vencimento pactuado;

e) prazo de reembolso: até 10 (dez) anos, incluídos até 3
(três) anos de carência, conforme a atividade requerer e o projeto
técnico determinar;

f) prazo de contratação: até 30 de dezembro de 2012;
g) fonte de recursos: Fundo Constitucional de Financiamento

do Nordeste (FNE);
h) risco da operação: do FNE;
i) remuneração da instituição financeira:
I - para os financiamentos realizados com os beneficiários do

Grupo "B" do Pronaf: 6% a.a. (seis por cento ao ano) sobre os saldos
devedores;

II - para os financiamentos realizados com os demais be-
neficiários desta linha crédito: 2% a.a. (dois por cento ao ano) sobre
os saldos devedores diários atualizados, e 2% (dois por cento) sobre
os pagamentos efetuados pelos mutuários, a título de prêmio de de-
sempenho;

j) garantias: conforme disposto no MCR 10-1-11;
k) os financiamentos podem ser concedidos com base em

proposta simplificada de crédito e, preferentemente, com o uso da
metodologia do Programa Nacional de Microcrédito Produtivo Orien-
tado (PNMPO), instituído pela Lei nº 11.110, de 25 de abril de
2005;

l) veda-se o financiamento ao amparo desta linha de crédito
para aquisição isolada de animais." (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI
Presidente do Banco Central do Brasil

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
CAIXA PARTICIPAÇÕES S/A - CAIXAPAR

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 10.744.073/0001-41 NIRE: 53300010277

ATA DA 39ª REUNIÃO
REALIZADA EM 24 DE OUTUBRO DE 2011

I - Data, horário e local: 24 de Outubro de 2011, às 17h, na
sala do Conselho de Administração da Caixa Econômica Federal,
situada no Setor Bancário Sul, Quadra 04, lotes 3 e 4, 21º andar, em
Brasília/DF .II - Convocação e presença: Os membros foram re-
gularmente convocados para a reunião, na forma estabelecida no art.
10, § 1º, do estatuto.III - Composição da mesa: Presidente, Jorge
Fontes Hereda, Márcio Percival Alves Pinto e Murilo Francisco Ba-
rella, Conselheiros. Secretária designada, Rute Portugal dos Santos.
Convidados o Diretor de Novas Participações e o Diretor de Par-
ticipações Existentes da CAIXAPAR, respectivamente os Senhores
Mauricio Marcellini Pereira e Carlos Magno Gonçalves da Cruz.
Presente, ainda, a Gerente Nacional de Contabilidade CAIXA, Se-
nhora Fernanda Oliveira de Souza Soares. V - Ordem do dia: (i)
Alteração do representante legal da CAIXAPAR perante a receita
Federal do Brasil; (ii) Apresentação da Carta renúncia do Diretor
Geral da CAIXAPAR S.A.; (iii) Indicação membro titular do Con-
selho de Administração da Caixa Capitalização S/A, indicação para
recondução de Representante da CAIXAPAR na Diretoria Executiva
da CAIXA Consórcios S/A homologação da indicação feita para
representante da CAIXA Consórcio S.A., Diretor Presidente, inte-
grante Diretoria Executiva daquela empresa.V - Deliberações: Os
membros do Conselho de Administração decidiram, por unanimidade,
o quanto segue: (a)Autorizar a substituição de representante legal da
CAIXAPAR S.A. junto a Receita Federal do Brasil, e designar o
Diretor Executivo Carlos Magno Gonçalves da Cruz para represen-
tação legal da empresa perante o órgão;(b)Acolher o pedido de re-
nuncia do Senhor, Nei Antonio Cristofolini, do cargo de Diretor Geral
da CAIXAPAR Nos termos do que dispõe o Art. 151 da Lei no.
6.404/1976, que prevê que o pedido de renúncia do administrador
"torna-se eficaz, em relação à companhia, desde o momento em que
lhe for entregue a comunicação escrita do renunciante", a partir desta
data o cargo será considerado vago até a nomeação de novo Di-
rigente. (c) Aprovar as seguintes indicações constantes da PR DIPAR
028/2011 datada de 24/10/2011: 1) a indicação do Senhor Carlos
Magno Gonçalves da Cruz para o cargo de membro titular do Con-
selho de Administração da Caixa Capitalização S/A, em substituição
à Senhora Clarice Coppetti, a fim de completar o mandato em curso
até a realização da Assembléia Geral Ordinária de 2012; 2) a re-
condução do representante da CAIXAPAR, Senhor Antonio Limone,
para integrar a Diretoria Executiva da CAIXA Consórcios S/A, na
qualidade de Diretor Operacional, com mandato de 3 (três) anos e; 3)
homologar a indicação feita pela Diretoria Colegiada do representante
na CAIXA Consórcio S.A., Senhor Maurício Maciel da Rocha, para
integrar a Diretoria Executiva daquela empresa, na qualidade de Di-
retor Presidente, com mandato de 3 (três) anos.VI - Encerramento,
aprovação e lavratura da ata: Nada mais havendo a tratar, foi en-
cerrada a reunião e lavrada a presente ata, que lida, conferida e
aprovada, é assinada pelos membros do Conselho de Administração e
pela Secretária, passando a constar do livro próprio. Brasília, 24 de
Outubro de 2011. Assinaturas: Todos os Conselheiros votantes e a
Secretária designada.



Nº 88, terça-feira, 8 de maio de 2012 15ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012050800015

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

BALANÇO PATRIMONIAL



Nº 88, terça-feira, 8 de maio de 201216 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012050800016

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1



Nº 88, terça-feira, 8 de maio de 2012 17ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012050800017

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1



Nº 88, terça-feira, 8 de maio de 201218 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012050800018

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1



Nº 88, terça-feira, 8 de maio de 2012 19ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012050800019

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1



Nº 88, terça-feira, 8 de maio de 201220 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012050800020

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1



Nº 88, terça-feira, 8 de maio de 2012 21ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012050800021

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES

COM EMPRESAS

DECISÃO DE 2 DE MAIO DE 2012

A Superintendência de Relações com Empresas da COMIS-
SÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM, com base no disposto
no artigo 3º da Instrução CVM nº427/06, informa que, em 02.05.12,
suspendeu o registro de que trata o artigo 2º da Instrução CVM
nº265/97, das seguintes companhias incentivadas, por estarem há
mais de 3 (três) anos em atraso com a obrigação de prestar in-
formações à CVM:

DENOMINAÇÃO SOCIAL CNPJ UF
AGROPECUÁRIA ARAÇATUBA
S/A

02.282.297/0001-50 PA

AMCOR EMBALAGENS DA AMA-
ZONIA S/A

84.127.208/0001-66 AM

ARARIPE TEXTIL SA - ARTESA 10.169.860/0001-07 PE
AROSO HOTEIS E LAZER SA 39.378.187/0001-05 ES
CALCÁRIO DO BRASIL S/A 23.549.272/0001-40 CE
CARBOMIL QUÍMICA S/A 07.645.062/0001-08 CE
CIA BRAS DE AGROPEC - CO-
BRAPE

02.455.483/0001-44 TO

CURTUME JANGADAS S/A 02.166.345/0001-45 MT
DUMONT SAAB DO BRASIL S/A 04.400.685/0001-14 AM
EARL GALVEAS OLIVEIRA HO-
TEIS E TURISMO S/A

36.334.951/0001-44 ES

FRIGORIFICO VALE DO GUAPO-
RÉ S/A

36.936.912/0001-17 MT

HIDROSERVICE DA AMAZÔNIA
S/A AGROPECUÁRIA E INDUS-
TRIAL

05.054.358/0001-10 PA

INDUSTRIA DE LATICÍNIOS PAL-
MEIRA DOS INDIOS S/A

09.342.379/0001-92 AL

LIBRA - LIGAS DO BRASIL S/A 10.500.221/0001-82 CE
MANAUS HOTEIS E TURISMO
S/A

22.778.617/0001-75 SP

METALOSA INDÚSTRIA META-
LÚRGICA S/A

27.485.374/0001-09 ES

MICHELETTO NORDESTE S/A 07.289.747/0001-50 RS
REALCAFE SOLUVEL DO BRA-
SIL S/A

28.154.847/0001-40 ES

RIMO S/A INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO

32.430.993/0001-28 ES

RODANA RELOGIOS S/A 22.800.833/0001-70 AM
SÃO MIGUEL AVÍCOLA S/A 11 . 6 3 4 . 6 0 7 / 0 0 0 1 - 4 0 PI

Cabe ressaltar que o cancelamento de ofício do registro des-
sas companhias incentivadas poderá ocorrer, a qualquer momento,
caso seja constatada uma das hipóteses previstas no art. 2º da Ins-
trução CVM nº427/06.

Lembra-se, ainda, que, nos termos do § 2º do artigo 3º da
Instrução CVM nº427/06, da decisão da suspensão do registro de
companhia incentivada, caberá recurso ao colegiado da CVM, nos
termos da regulamentação vigente.

Nesse sentido, esclarece-se, nos termos do inciso I da De-
liberação CVM nº 463/03, que eventuais recursos devem ser en-
caminhados no prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência dos
interessados da presente Decisão, para os seguintes endereços desta
Autarquia, em atenção da Superintendência de Relações com Em-
presas:

1 - Rua Sete de Setembro, nº 111/33º andar - Centro - Rio de
Janeiro - RJ - Tel: (021) 3554-8584/8206

2 - Rua Cincinato Braga, nº 340, 2º, 3º e 4º andares -
Edifício Delta Plaza - São Paulo - SP

3 - Quadra 02, bloco A, 4º andar, Edifício Corporate Fi-
nancial Center - Brasília - SCN

Alerta-se, por fim, que a suspensão do registro não exime a
companhia, seus controladores e administradores da responsabilidade de-
corrente do eventual descumprimento da legislação que lhes é aplicável,
inclusive em razão dos incentivos fiscais auferidos pela companhia, entre
outros, o pagamento da taxa de fiscalização prevista na Lei nº7.940/89.

FERNANDO SOARES VIEIRA
Superintendente de Relações com Empresas

MARCO ANTONIO PAPERA MONTEIRO
Gerente de Acompanhamento de Empresas 3

Em exercício

CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS, DE
PREVIDÊNCIA PRIVADA ABERTA E DE

C A P I TA L I Z A Ç Ã O

RETIFICAÇÃO

Na Ata da 157ª Sessão do Conselho de Recursos do Sistema Na-
cional de Seguros Privados, de Previdência Privada Aberta e de Capitali-
zação - CRSNSP, publicada no D.O.U de 20 de abril de 2012, Seção I, pá-
ginas 29/32, no recurso nº 1751 - Processo SUSEP nº 10.002733/01-32 hou-
ve a sustentação oral proferida pela advogada Dra. Lívia Lapoente Peixoto.
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SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DESPACHO DO SECRETÁRIO

Aprovo.

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO

ANEXO

PARECER NORMATIVO Nº 1, DE 20 DE JANEIRO DE 2012

O método PRL com margem de lucro de
20% e com margem de lucro de 60% pre-
visto na alínea "d" do inciso II do art. 18 da
Lei nº 9.430, de 1996, pode ser aplicado
nos anos-calendário de 2009 e 2010;
Para o período de 1º de janeiro de 2010 a
31 de maio de 2010, pode ser aplicado o
método PVL com margem de lucro de
35%, previsto na MP nº 478, de 2009, na
hipótese em que seja mais favorável ao
contribuinte.

Relatório
Trata-se de análise dos efeitos legais das Medidas Provi-

sórias nº 472, de 15 de dezembro de 2009, nº 476, de 23 de dezembro
de 2009 e nº 478, de 29 de dezembro de 2009, com relação às
alterações da legislação de preços de transferência.

2. A legislação brasileira de preços de transferência visa a
coibir a transferência dissimulada de resultados mediante o super-
faturamento de importações e o subfaturamento de exportações e,
para tal, estabelece margens de lucro, em transações de importação ou
de exportação de bens, serviços ou direitos, bem como operações de
mútuo realizadas entre pessoas sediadas e domiciliadas no Brasil e
pessoas vinculadas e domiciliadas no exterior.

3. As regras de preços de transferência se aplicam também a
operações entre pessoa física ou jurídica residente no Brasil e qual-
quer pessoa, vinculada ou não, residente em jurisdição de tributação
favorecida ou beneficiada por regime fiscal privilegiado.

4. Dessa forma, nas operações de importação, os valores
referentes a custos despesas e encargos, constantes de documentos de
importação, são dedutíveis até o valor que não exceda o preço pa-
râmetro calculado pelos métodos previstos originalmente na Lei nº
9.430, 27 de dezembro de 1996.

5. No que diz respeito ao exame da matéria, destaca-se o art.
2º da Lei nº 9.959, de 2000, que inseriu o inciso II ao art. 18 da Lei
nº 9.430, de 1996, de forma a se admitir a aplicação de diferentes
margens de lucros pré-estabelecidas, para fins de cálculo do método
PRL, em duas hipóteses: no caso de uso de bens importados na
produção de outro bem e no caso de exclusiva revenda de bens
importados em território brasileiro. Reproduz-se sua redação origi-
nal:

"Art. 2º. A alínea "d" do inciso II do art. 18 da Lei nº 9.430,
de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

Art. 18. (...)
II - Método do Preço de Revenda menos Lucro - PRL:

definido como a média aritmética dos preços de revenda dos bens ou
direitos, diminuídos:

a) dos descontos incondicionais concedidos;
b) dos impostos e contribuições incidentes sobre as vendas;
c) das comissões e corretagens pagas;
d) da margem de lucro de:
1. sessenta por cento, calculada sobre o preço de revenda

após deduzidos os valores referidos nas alíneas anteriores e do valor
agregado no País, na hipótese de bens importados aplicados à pro-
dução;

2. vinte por cento, calculada sobre o preço de revenda, nas
demais hipóteses. .

(...)"
6. A Medida Provisória nº 472, de 2009, previu, em seu art.

61, inciso II, a revogação do art. 2º da Lei nº 9.959, de 2000, da
seguinte forma:

" Art. 61. Ficam revogados:
(...)
II - O art. 2º da Lei nº 9.959, de 27 de janeiro de 2000:
(...)"
7. Em seguida, foi editada a MP nº 476, de 2009, que, em

seu art. 6º, eliminou a revogação estabelecida pelo art. 61, inciso II,
da MP nº 472, de 2009, e definiu expressamente o retorno da vigência
do art. 2º da Lei nº 9.959, de 2000:

"Art. 6º Fica revogado o inciso II do art. 61 da Medida
Provisória nº 472, de 15 de dezembro de 2009, voltando a viger o art.
2º da Lei nº 9.959, de 27 de janeiro de 2000."

8. A MP nº 478, de 2009, reafirmou, em seu o art. 11, o
intuito do Poder Executivo, de eliminar a revogação prevista pelo art.
61, inciso II, da MP nº 472, de 2009, ao estabelecer, expressamente,
seu efeito repristinatório, deixando clara a possibilidade de aplicação
do Método PRL, no exercício de 2009:

Art. 11. Para os fatos geradores ocorridos em 2009, o con-
tribuinte que optar pelo método do preço de revenda menos lucro
(PRL) deverá observar o disposto no inciso II do art. 18 da Lei nº
9.430, de 1996, com as alterações dadas pela Lei nº 9.959, de 27 de
janeiro de 2000.

9. A seguir, são apresentadas as principais linhas de en-
tendimento da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) sobre os
efeitos legais das referidas MPs, tendo em vista a identificação de
controvérsias sobre o assunto.

Fundamentos
10. São relevantes as disposições constitucionais referentes

ao Princípio da Anterioridade (art. 150, inciso III, alínea b) e à edição
de medidas provisórias (art. 62, §§ 2º, 3º, 7º, 11 e 12 da Constituição
Federal):

a) art. 150, inciso III, alínea b:
"Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao

contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios:

III - cobrar tributos:
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada

a lei que os instituiu ou aumentou;
(...)"
b) art. 62, §§ 2º, 3º, 7º, 11 e 12 da Constituição Federal de

1988:
"Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da

República poderá adotar medidas provisórias, com força de lei, de-
vendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional.

§ 1º (...)
§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majo-

ração de impostos, exceto os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e
154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro seguinte se hou-
ver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi
editada.

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11
e 12 perderão eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em
lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos termos do § 7º, uma
vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por
decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vi-
gência de medida provisória que, no prazo de sessenta dias, contado
de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada nas duas Casas
do Congresso Nacional.

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º
até sessenta dias após a rejeição ou perda de eficácia de medida
provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos
praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto
original da medida provisória, esta manter-se-á integralmente em vi-
gor até que seja sancionado ou vetado o projeto.

Sobre os efeitos das Medidas Provisórias nº 472, nº 476, e nº
478, relativamente a fatos geradores ocorridos em 2009.

11. A MP nº 472, de 2009, resultou na eliminação das mar-
gens de lucro utilizadas no cálculo de apuração do preço parâmetro
pelo Método PRL e teve como conseqüência, a impossibilidade de
sua aplicação, sem que qualquer de seus dispositivos tivesse previsto
a substituição do Método PRL por um novo método de cálculo - o
que só ocorreu mediante a edição da MP nº 478, de 2009.

12. Por decorrência, foram identificadas diferentes interpre-
tações sobre os efeitos legais gerados por aquela MP. Segundo uma
interpretação superficial, a redação do art. 61, inciso II, da MP nº
472, de 2009, teria revogado apenas as margens de 20% e de 60%,
aplicáveis ao método PRL, o que permitiria ao contribuinte calcular o
preço parâmetro com base, exclusivamente, no valor de revenda sem
dedução de qualquer margem. Tal entendimento não é correto uma
vez que a aplicação de margens de lucro pré-estabelecidas é inerente
ao cálculo do método PRL.

13. As margens de 20% e de 60% são imprescindíveis, para
fins de cálculo dos preços parâmetros. Caso tais margens não fossem
utilizadas, os preços de revenda dos bens, serviços e direitos da
própria empresa no mercado interno seriam considerados custos de-
dutíveis da base de cálculo do imposto de renda, o que contraria a
lógica do Método PRL.

14. A edição da Medida Provisória nº 472, de 2009, reduziu
as alternativas de métodos passíveis de utilização pelo contribuinte,
contrariando a lógica da legislação brasileira de preços de trans-
ferência, que assegura ao contribuinte a escolha do método mais
favorável. A esse respeito, cabe ressaltar o disposto no art. 4º, § 2º, da
IN nº 243, de 11 de novembro de 2002:

"Art. 4º Para efeito de apuração do preço a ser utilizado
como parâmetro, nas importações de empresa vinculada, não-resi-
dente, de bens, serviços ou direitos, a pessoa jurídica importadora
poderá optar por qualquer dos métodos de que tratam os arts. 8º a 13,
exceto na hipótese do § 1º, independentemente de prévia comu-
nicação à Secretaria da Receita Federal.

(...)
§ 2º Na hipótese de utilização de mais de um método, será

considerado dedutível o maior valor apurado, devendo o método
adotado pela empresa ser aplicado, consistentemente, por bem, ser-
viço ou direito, durante todo o período de apuração."

15. Outra interpretação dos efeitos legais da nº 472, de 2009,
baseou-se no fato de que, ao reduzir as possibilidades de opção de
métodos, a revogação prevista pelo art. 61, inciso II, da MP nº 472,
de 2009, poderia resultar na majoração indireta de imposto de renda
e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL). Cabe ob-
servar, no entanto, que, segundo o art. 62, § 2º, da Constituição
Federal, medidas provisórias que instituam ou aumentem impostos só
produzem efeitos no exercício seguinte se tiverem sido convertidas
em lei até o último dia daquele em que forem editadas - o que não
ocorreu, uma vez que a MP nº 472 não foi convertida em Lei no
exercício de 2009.

16. Sustentou-se, ainda, que a MP nº 476, de 2009, teria
criado um novo Método PRL, tendo em vista o lapso de tempo (de
oito dias) entre a edição da MP nº 472, de 2009, e a MP nº 476, de
2009. Segundo esse entendimento, a edição da MP nº 476, de 2009,
levaria a um potencial aumento do imposto de renda e da CSLL para
fatos geradores ocorridos naquele período do exercício de 2009. A
MP nº 476, de 2009, não deve ser interpretada como forma de elevar
a carga tributária, vedada pelo Princípio da Anterioridade. A MP nº
476, de 2009, deve ser considerada como medida de retorno ao status

quo ante à MP nº 472, de 2009, para, conseqüentemente, restabelecer
a garantia de escolha do método de cálculo de preços parâmetros
potencialmente mais favorável ao contribuinte, incluindo-se a pos-
sibilidade de aplicação do Método PRL20 ou PRL60.

17. É importante observar que a MP nº 478, de 2009, deixa
claro o objetivo do legislador de restringir a aplicação do Método
PRL ao exercício de 2009. Nota-se que da combinação do art. 9º com
o art. 15 da MP nº 478, de 2009, resulta a previsão de criação de um
novo método de cálculo - o Método Preço de Venda menos Lucro
(PVL) -, em substituição ao Método PRL, com produção de efeitos,
apenas a partir de 2010. Transcrevem-se, a seguir, os arts. 9º e 15, da
MP nº 478, de 2009:

"Art. 9º O art. 18 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de
1996, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 18. Os custos, despesas e encargos relativos a bens,
serviços e direitos, constantes dos documentos de importação ou de
aquisição, nas operações efetuadas com pessoa vinculada, somente
serão dedutíveis na determinação do lucro real até o valor que não
exceda ao preço determinado, observadas as condições previstas no
presente dispositivo, por um dos seguintes métodos:

I - Método dos Preços Independentes Comparados- PIC:
definido como a média aritmética ponderada dos preços de bens,
serviços ou direitos, idênticos ou similares, apurados no mercado
brasileiro ou de outros países, em operações de compra e venda,
empreendidas pela própria interessada ou por terceiros com não vin-
culadas, em condições de pagamento semelhantes;

II - Método do Custo de Produção mais Lucro- CPL: de-
finido como o custo médio ponderado de produção de bens, serviços
ou direitos, idênticos ou similares, no país onde tiverem sido ori-
ginariamente produzidos, acrescido dos impostos e taxas cobrados
pelo referido país na exportação e de margem de lucro de vinte por
cento, calculada sobre o custo apurado;

III - Método do Preço de Venda menos Lucro - PVL: de-
finido como a média aritmética ponderada dos preços de venda no
País dos bens, direitos ou serviços importados e calculado conforme
a metodologia a seguir:

a) preço líquido de venda: a média aritmética ponderada dos
preços de venda do bem, direito ou serviço produzido, diminuídos
dos descontos incondicionais concedidos, dos impostos e contribui-
ções sobre as vendas e das comissões e corretagens pagas;

b) percentual de participação dos bens, direitos ou serviços
importados no custo total do bem, direito ou serviço vendido: a
relação percentual entre o custo médio ponderado do bem, direito ou
serviço importado e o custo total médio ponderado do bem, direito ou
serviço vendido, calculado em conformidade com a planilha de custos
da empresa;

c) participação dos bens, direitos ou serviços importados no
preço de venda do bem, direito ou serviço vendido: aplicação do
percentual de participação do bem, direito ou serviço importado no
custo total, apurada conforme a alínea "b", sobre o preço líquido de
venda calculado de acordo com a alínea "a";

d) margem de lucro: a aplicação do percentual de trinta e
cinco por cento sobre a participação do bem, direito ou serviço
importado no preço de venda do bem, direito ou serviço vendido,
calculado de acordo com a alínea "c";

e) preço parâmetro: a diferença entre o valor da participação
do bem, direito ou serviço importado no preço de venda do bem,
direito ou serviço vendido, calculado conforme a alínea "c", e a
"margem de lucro", calculada de acordo com a alínea "d".

§ 1º As médias aritméticas ponderadas dos preços de que
tratam os incisos I e III e o custo médio ponderado de produção de
que trata o inciso II serão calculados considerando os preços pra-
ticados e os custos incorridos durante todo o período de apuração da
base de cálculo do imposto de renda a que se referirem os custos,
despesas ou encargos.

§ 2º O cálculo do preço parâmetro, conceituado na forma da
alínea "e" do inciso III, pelo método a que se refere o inciso I, ambos
do caput, quando efetuado pelo contribuinte, deverá atender, cumu-
lativamente, aos seguintes requisitos:

I - estar embasado por operações de compra e venda pra-
ticadas, exclusivamente, por compradores e vendedores não vincu-
lados;

II - que as operações utilizadas para fins de cálculo re-
presentem, ao menos, dez por cento do valor das operações de im-
portação sujeitas ao controle de preços de transferência, empreendidas
pelo contribuinte, no período de apuração, quanto ao tipo de bem,
direito ou serviço importado, na hipótese em que os dados utilizados
para fins de cálculo digam respeito às suas próprias operações.

§ 3º Para efeito do disposto no inciso III, somente serão
considerados, para fins de cálculo do preço parâmetro, os preços de
venda obtidos pela pessoa jurídica importadora do bem, direito ou
serviço, exclusivamente, em operações com não vinculadas, empre-
endidas no período de apuração.

§ 4º Na hipótese de utilização de mais de um método, pelo
contribuinte, precedentemente ao início do procedimento fiscal, será
considerado dedutível o maior valor apurado, observado o disposto no
§ 5º.

§ 5º Se os valores apurados segundo os métodos mencio-
nados neste artigo forem superiores aos de aquisição, constante dos
respectivos documentos, a dedutibilidade, para fins de determinação
do lucro real, fica limitada ao montante deste último.

§ 6º Integram o custo de aquisição, para efeito de cálculo do
preço médio ponderado a que se refere o inciso III do caput, o valor
do transporte e do seguro até o estabelecimento do contribuinte, cujo
ônus tenha sido do importador, e os impostos não recuperáveis in-
cidentes nessas operações e demais gastos com o desembaraço adua-
neiro.

§ 7º A parcela dos custos que exceder ao valor determinado
em conformidade com este artigo deverá ser adicionada ao lucro
líquido, para determinação do lucro real.
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§ 8º A dedutibilidade dos encargos de depreciação ou amor-
tização dos bens e direitos fica limitada, em cada período de apu-
ração, ao montante calculado com base no preço determinado na
forma deste artigo.

§ 9º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de
royalties e assistência técnica, científica, administrativa ou asseme-
lhada, os quais permanecem subordinados às condições de dedu-
tibilidade constantes da legislação vigente.

§ 10. Para efeito do disposto no inciso III, na hipótese de um
mesmo bem importado ser revendido e aplicado na produção de um
ou mais produtos, ou na hipótese de o bem importado ser submetido
a diferentes processos produtivos, o preço parâmetro final será a
média ponderada dos valores encontrados mediante a aplicação do
método PVL, de acordo com suas respectivas destinações. (NR)

(...)
Art. 15. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de

sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2010
em relação ao disposto nos arts. 9º e 10."

18. Não deve prevalecer, portanto, o entendimento segundo o
qual, com a repristinação, haveria nova lei em que se prevê "novo
Método PRL". Nesse caso, cabe citar os comentários de Maria Helena
Diniz sobre a aplicação do "princípio da retroatividade", segundo o
qual "é retroativa a norma que atinge os atos jurídicos praticados sob
império da norma revogada. E irretroativa a que não se aplica a
qualquer situação jurídica constituída anteriormente.(...) O ato ju-
rídico perfeito é aquele que já se consumou segundo a norma vigente
ao tempo em que se efetuou ...".(1 Conforme Maria Helena Diniz em
Direito Civil Brasileiro, vol 1, 22ª edição, págs. 99 e 100)

19. Convém sublinhar que, no que diz respeito ao seu efeito
repristinatório, as Medidas Provisórias nº 476, de 2009, e nº 478, de
2009 estão de acordo com as disposições do art. 2º, §3º, da Lei de
Introdução ao Código Civil, conforme sua redação a seguir repro-
duzida:

"a lei revogadora não tem efeito repristinatório sobre a velha
lei abolida, senão quando houver pronunciamento expresso do le-
gislador a esse respeito."

20. Frise-se que, da leitura de tais regras, tanto na redação da
MP nº 476, de 2009, quanto nas disposições da MP nº 478, de 2009,
o legislador pretendeu manter o direito de opção pelo método PRL,
para o exercício de 2009, conforme dispunha o art. 2º da Lei nº 9.959,
de 2000. Não cabe, portanto, o entendimento de que a MP nº 476 e
a MP nº 478 possam resultar em aumento de imposto de renda ou da
Contribuição Social sobre o Lucro, no exercício de 2009.

Sobre os efeitos das MPs nº 472, nº 476 e nº 478, re-
lativamente a fatos geradores ocorridos em 2010.

21. O art. 62, §§3º e 7º, da Constituição Federal estabeleceu
prazo de 60 dias, prorrogáveis por igual período, para que medidas
provisórias sejam convertidas em lei, devendo o Congresso Nacional
editar Decreto Legislativo para disciplinar as relações jurídicas de-
correntes de tais medidas:

"Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da
República poderá adotar medidas provisórias, com força de lei, de-
vendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional.

(...)
§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11

e 12 perderão eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em
lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos termos do § 7º, uma
vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por
decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.

(...)
§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vi-

gência de medida provisória que, no prazo de sessenta dias, contado
de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada nas duas Casas
do Congresso Nacional.

(...)"
22. Conforme o citado §3º, decorrido o prazo de cento e

vinte dias sem que ocorra a conversão das MPs em Lei, ocorrerá a
perda de sua eficácia. Além disso, o §11 do art. 62, da CF prevê que,
caso não editado o decreto legislativo em até sessenta dias após a
rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações ju-
rídicas constituídas e decorrentes de atos praticados durante sua vi-
gência continuarão a ser regidas pela mesma MP:

"Art. 62 (...)
§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º

até sessenta dias após a rejeição ou perda de eficácia de medida
provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos
praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. "

23. Em 31 de maio de 2010, as MPs nº 476, de 2009, e nº
478, de 2009, haviam expirado sem que tivessem sido convertidas em
lei. Convém lembrar que, no caso, não foi editado Decreto Legis-
lativo para, segundo o §3º do art. 62, da CF, disciplinar relações
jurídicas constituídas e decorrentes de tais MPs.

24. Em 24 de maio de 2010, o Projeto de Lei de Conversão
da MP nº 472, de 2009, foi encaminhado para sanção ou veto do
Presidente da República, sem previsão de revogação do art. 2º da Lei
nº 9.959, de 2000, conforme dispunha o art. 61, inciso II, da MP nº
472, de 2009. A Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, foi san-
cionada sem o texto do art. 61, II, da MP nº 472, de 2009.

25. Como decorrência, formulou-se o entendimento de que,
com base no art. 62, § 12, da Constituição Federal, a MP nº 472, de
2009, voltaria a viger e, dessa forma, o Método PRL não poderia ser
aplicado a fatos geradores ocorridos entre 1º de junho e 10 de junho
de 2010:

"Art. 62 (...)
§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto

original da medida provisória, esta manter-se-á integralmente em vi-
gor até que seja sancionado ou vetado o projeto."

26. Mais uma vez, recorre-se, ao art. 62, § 2º, da Cons-
tituição Federal, para observar que tal entendimento não é cabível.
Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos

somente produz efeitos no exercício financeiro seguinte se tiver sido
convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. Para se
admitir a nova vigência da MP nº 472, de 2009, com efeitos sobre o
período citado, sua conversão em lei deveria ter ocorrido em 2009.

27. Convém lembrar que o reconhecimento da eficácia da
MP nº 472, de 2009, no período entre 1º de junho e 10 de junho de
2010, significaria a exclusão da possibilidade de escolha do método
PRL por parte do contribuinte - e, por decorrência, implicaria po-
tencial majoração de imposto - sem que tal medida tivesse sido
convertida em lei no exercício anterior.

28. É importante destacar que com a edição da MP nº 476 e
MP nº 478, ficou evidente o objetivo do Poder Executivo de não
manter a revogação do art. 2º da Lei nº 9.959, de 2000. A própria
Exposição de Motivos da MP nº 476 já havia identificado que "... a
revogação acarreta a inaplicabilidade do método denominado Preço
de Revenda menos Lucro (PRL) uma vez que fica sem margem de
lucro a ser considerada na apuração do preço parâmetro".

29. Nesse sentido, sublinha-se que, ao retirar o art. 61, inciso
II, do Projeto de Lei de Conversão nº 1, de 2010, durante a apre-
ciação da MP nº 472, de 2009, o Congresso Nacional demonstrou ter
alinhado seu entendimento com aquele manifestado pelo Poder Exe-
cutivo.

30. Nesse caso, é oportuno mencionar que, segundo decisão
do Supremo Tribunal Federal (STF), no RE 217.194 (Rel. Min. Mau-
rício Corrêa, julgamento em 17-4-2001, Segunda Turma, DJ de 1º-6-
2001), a remessa para sanção ou veto de projeto de lei de conversão
para o Presidente da República só é obrigatória quando há mo-
dificação de dispositivos a fim de prevalecer comunhão de vontade
do Poder Executivo e do Legislativo.

31. Como, na hipótese em questão, não houve modificação
que demonstrasse inconsistências entre a vontade do Poder Executivo
e o entendimento do Poder Legislativo quanto à utilização do método
PRL, não cabe admitir a eficácia da MP nº 472, de 2009, entre os dias
1º e 10 de junho de 2010.

32. A lógica do §12 do art. 62 da Constituição Federal é
evitar que alterações procedidas pelo Congresso Nacional na con-
versão em lei de medidas provisórias possam produzir efeitos antes
da apreciação do Poder Executivo, levando a efeitos não desejados
quando da edição da MP.

33. No caso em tela, não cabe a aplicação do §12 do art. 62
da CF tendo em vista que o Congresso Nacional manteve a intenção
do Poder Executivo, refletida na MP nº 476, de 2009 e na MP nº 478,
de 2009, não reconhecendo efeitos à revogação do art. 2º da Lei nº
9.959, de 2000. Como o Projeto de Lei de Conversão nº 1, de 2010,
foi encaminhado para sanção sem o texto do art. 61, inciso II, en-
tende-se que deve prevalecer o consenso entre o Poder Executivo e o
Poder Legislativo sobre a questão.

34. Além disso, não seria coerente dar eficácia por dez dias
a um dispositivo que foi rejeitado pelo Congresso Nacional - por
ocasião da conversão da MP em PL - e pelo Poder Executivo.

Efeitos relativos aos fatos geradores ocorridos entre 1º de
janeiro de 2010 e 31 de maio de 2010.

35. É importante lembrar que, por força do art. 6º da MP nº
476, de 2009, o art. 2º da Lei nº 9.959, de 2000, voltou a viger,
tornando-se possível a aplicação do método PRL no período em
questão. As Medidas Provisórias nº 476 e nº 478 regeram as relações
jurídicas constituídas, conforme já visto, tendo em vista o transcurso
do prazo Constitucional de 120 dias para sua apreciação.

36. Sob tal perspectiva, identificam-se hipóteses em que a
aplicação da MP nº 478 pode apresentar situações desfavoráveis ao
contribuinte: nos casos de simples revenda, por exemplo, a criação do
novo método de cálculo PVL, com margem de lucro de 35%, ao ser
comparado com o Método PRL, com margem de 20%, pode re-
presentar aumento de carga tributária. Nesse caso, no que diz respeito
ao imposto de renda, a análise dos efeitos da MP nº 478, de 2009,
deverá ter por base o art. 62, § 2º, da Constituição Federal. Dado que
a aplicação do Método PVL, com margem de 35%, no caso específico
da revenda, pode representar majoração de imposto, a MP nº 478, de
2009, não poderá gerar efeitos no exercício de 2010. O mesmo
entendimento se aplica às hipóteses em que o Método PVL 35 for
desfavorável ao contribuinte, em comparação aos Métodos PIC ou
CPL.

37. Por outro lado, nas hipóteses em que o contribuinte optar
pelo método PRL com margem de sessenta por cento, a MP nº 478,
de 2009, é considerada eficaz para reger, fatos geradores ocorridos
entre 1º de janeiro e 31 de maio de 2010.

38. Quanto à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido
(CSLL), a análise deve ter por base o art. 195, §6º, da Constituição
Federal, que prevê:

"Art. 195. (...)
§ 6º - As contribuições sociais de que trata este artigo só

poderão ser exigidas após decorridos noventa dias da data da pu-
blicação da lei que as houver instituído ou modificado, não se lhes
aplicando o disposto no art. 150, III, "b"."

39. Dessa forma, no que diz respeito à CSLL, há que se
observar o prazo de noventa dias desde a edição da MP nº 478, de
2009, para que esta seja considerada eficaz.

Efeitos relativos aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º
de junho de 2010.

40. A análise do período posterior a 1º de junho de 2010 tem
por base o fato de que, com o art. 6º da MP nº 476, de 2009, o art.
2º da Lei nº 9.959, de 2000, voltou a viger, de forma a viabilizar o
uso do método PRL, e que as Medidas Provisórias nº 472, nº 476 e
nº 478 haviam expirado sem que tivessem sido convertidas em lei.

Conclusões
41. Diante do exposto conclui-se que:
41.1. o método PRL com margem de lucro de 20% e com

margem de lucro de 60% previsto na alínea "d" do inciso II do art. 18
da Lei nº 9.430, de 1996, pode ser aplicado nos anos-calendário de
2009 e 2010;

41.2. para o período de 1º de janeiro de 2010 a 31 de maio
de 2010, pode ser aplicado o método PVL com margem de lucro de
35%, previsto na MP nº 478, de 2009, na hipótese em que seja mais
favorável ao contribuinte.

À consideração superior.

FLÁVIO TEIXEIRA BARBOSA
Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil

Aprovo.
Encaminhe-se ao Subsecretário de Tributação e Contencioso

(Sutri), com proposta de encaminhamento ao Secretário da Receita
Federal do Brasil, para aprovação.

CLÁUDIA LÚCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA
Coordenadora-Geral de Tributação

Substituta

De acordo.
Encaminhe-se ao Secretário da Receita Federal do Brasil

para aprovação.

SANDRO DE VARGAS SERPA
Subsecretário de Tributação e Contencioso

SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS
1ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BRASÍLIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 53,
DE 4 DE MAIO DE 2012

Declara nulas as inscrições no Cadastro de
Pessoas Físicas.

O DELEGADO-SUBTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM BRASÍLIA, no uso da competência que lhe con-
ferem o art. 295 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21 de
dezembro de 2010, e o Art. 33, da IN SRF nº 1042, de 10 de junho
de 2010, e fundamentado no Art.32, da IN SRF nº 1.042/10, de 10 de
junho de 2010, declara:

Art. 1º. Nulas as inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas -
CPF nºs 056.864.781-55, 057.088.551-50, 057.103.451-99,

057.135.251-04, 057.186.821-51, 057.187.861-00, 057.227.901-92,
057.229.871-40, 057.384.251-54, 057.399.141-32, 057.423.981-23,
057.671.751-79, 057.792.741-85, 057.800.111-09, 057.851.191-61,
057.854.361-32, 057.879.011-42, 057.894.801-01, 057.896.001-07,
em nome de Wanderson da Rocha Santana, conforme consta do pro-
cesso 11853.000045/2012-10.

JOSÉ MARIA ROCHA PICANÇO

2ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM BELÉM

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 15,
DE 3 DE MAIO DE 2012

Exclui do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelas Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte (Simples Nacional) de
que tratam os arts. 12 a 41 da Lei Com-
plementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, com a redação dada pelas Leis Com-
plementares nº 127, de 14 de agosto de
2007, nº 128, de 19 de dezembro de 2008,
e nº 133, de 28 de dezembro de 2009, a
pessoa jurídica que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
BELÉM/PA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 295, inciso II,
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010,
publicada no DOU de 23/12/2010, e tendo em vista o disposto no art.
33 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com a
redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19 de dezembro de
2008, no art. 4º da Resolução CGSN nº 15, de 23 de julho de 2007,
com a redação dada pela Resolução CGSN nº 46, de 18 de novembro
de 2008, e considerando, ainda, o que consta do processo nº
18490.000106/2010-84, declara:

Art. 1º - Fica excluída do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microem-
presas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional)a pessoa
jurídica F ALVES FILHO COMÉRCIO DE MÓVEIS E ELETRO-
DOMÉSTICOS, CNPJ Nº 01.631.420/0001-39, em virtude de ter
auferido no ano-calendário de 2010 receita bruta superior a R$
2.400.000,00, conforme o disposto no inciso I do art. 12º da Re-
solução CGSN nº 4, de 30 de maio de 2007.

Art. 2º - Os efeitos desta exclusão limitam-se ao período de
1º de janeiro a 31 de dezembro do ano-calendário de 2011, respeitada
a opção efetuada por esse regime apenas a partir de 1º de janeiro de
2012, consoante o previsto no inciso IV e § 14 do artigo 6º da
Resolução CGSN nº 15, de 2007.

Art. 3º - A pessoa jurídica poderá apresentar, no prazo de 30
(trinta) dias, contados da data da ciência deste ADE, manifestação de
inconformidade dirigida à Delegada da Receita Federal do Brasil de
Julgamento em Belém/PA, nos termos dos arts. 5º, 15, 17 e 23 do
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 - Processo Administrativo
Fiscal (PAF).

Art. 4º - Não havendo apresentação de manifestação de in-
conformidade no prazo de que trata o art. 3º, a exclusão do Simples
Nacional tornar-se-á definitiva.

ARMANDO FARHAT
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JI-PARANÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 8, DE 2 DE MAIO DE 2012

Divulga enquadramento de bebidas, segundo o regime de tributação do Im-
posto sobre Produtos Industrializados de que trata o art. 1º da Lei nº 7.798 de
10 de julho de 1989 e Instrução Normativa RFB nº 866, de 6 de agosto de
2008.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JI-PARANÁ/RO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 295, inciso IX da portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de
2010, publicada no DOU de 23 de dezembro de 2010, em conjunto com o disposto nos arts. 209 e 210
do Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados - RIPI, aprovado pelo Decreto Nº 7.212, de
15 de junho de 2010, e alterações, tendo em vista o disposto no art. 5º, §3º, I da Instrução Normativa
RFB nº 866, de 6 de agosto de 2008, e em face do que consta no processo digital nº13227.720153/2012-
14, de interesse de INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS SERENO LTDA ME, CNPJ
nº06.937.679/0001-26, declara:

Art. 1º. Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Executivo (ADE), para efeito de
cálculo e pagamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº
7.798, de 10 de julho de 1989, passam a ser classificados ou a ter sua classificação alterada conforme
o enquadramento ora estabelecido.

Nº do Recibo Marca comercial Capacidade (ml) Classificação Enquadramen-
to

05124941734348 SERENO (SANGRIA) De 376ml até
670ml

2208.90.00-
00

I

05125000734349 SERENO (SANGRIA) De 671ml até
1000ml

2208.90.00-
00

L

05125387734352 SERTANEJA (BEBIDA ALCOOLICA DE
JURUBEBA)

De 376ml até
670ml

2208.90.00-
04

E

05125494734353 SERTANEJA (BEBIDA ALCOOLICA DE
JURUBEBA)

De 376ml até
670ml

2208.90.00-
04

E

05125500734354 SERRANA (APERITIVOS E AMARGOS,
DE ALCACHOFRA OU DE MACA)

De 376ml até
670ml

2208.90.00-
08

G

05125609734355 SERENOFF De 671ml até
1000ml

2208.60.00-
00

L

05125716734356 MOCINHA (RECIPIENTE NAO-RETOR-
N AV E L )

De 181ml até
375ml

2208.40.00-
03

C

05125823734357 MOCINHA (RECIPIENTE NAO-RETOR-
N AV E L )

De 376ml até
670ml

2208.40.00-
03

D

05125930734358 VIDEIRA DA SERRA (SANGRIA) De 376ml até
670ml

2208.90.00-
00

I

05126091734359 VIDEIRA DA SERRA (SANGRIA) De 671ml até
1000ml

2208.90.00-
00

L

05127258734371 PER SALUT De 671ml até
1000ml

2204.21.00-
08

H

05127365734372 SERENO BRANCO (VINHO COMUM) Acima de 2000ml 2204.29.00-
03

C

05127472734373 SERENO BRANCO (VINHO COMUM) Acima de 2000ml 2204.29.00-
03

C

05127580734374 SERENO BRANCO (VINHO COMUM) Acima de 1000ml 2204.21.00-
03

C

05127697734375 SERENO BRANCO (VINHO COMUM) De 671ml até
1000ml

2204.21.00-
03

C

05127702734376 SERENO BRANCO (VINHO COMUM) De 376ml até
670ml

2204.21.00-
03

B

05127801734377 SERENO (VINHO COMUM) De 376ml até
670ml

2204.21.00-
03

B

05127919734378 SERENO (VINHO COMUM) De 671ml até
1000ml

2204.21.00-
03

C

05128070734379 SERENO (VINHO COMUM) Acima de 1000ml 2204.21.00-
03

C

05128130734380 SERENO (VINHO COMUM) Acima de 2000ml 2204.29.00-
03

C

05128247734381 SERENO (VINHO COMUM) Acima de 2000ml 2204.29.00-
03

C

05128354734382 FOGOSA De 376ml até
670ml

2205.10.00-
00

E

05128461734383 FOGOSA De 671ml até
1000ml

2205.10.00-
00

H

05128579734384 SERTANEJA (BEBIDA ALCOOLICA DE
JURUBEBA)

De 671ml até
1000ml

2208.90.00-
04

H

05128686734385 MOCINHA (RECIPIENTE NAO-RETOR-
N AV E L )

De 671ml até
1000ml

2208.40.00-
03

H

05128793734386 SERRANA (APERITIVOS E AMARGOS,
DE ALCACHOFRA OU DE MAÇÃ)

De 671ml até
1000ml

2208.90.00-
08

J

Art. 2º Os produtos acondicionados em recipientes de capacidade superior a mil mililitros,
relacionados neste ADE, estão sujeitos ao imposto proporcionalmente ao que for estabelecido no
enquadramento para o recipiente de capacidade de mil mililitros, arredondando-se para mil mililitros a
fração residual, se houver, conforme o §9º, do art. 210, do Decreto nº 7.212 de 15 de junho de 2010.

Art. 3º- As classes de enquadramento previstas neste ADE referem-se a produtos comer-
cializados em qualquer tipo de vasilhame.

Parágrafo único. Caso haja marcas de vinho comum ou de consumo corrente relacionadas neste
ADE, comercializadas simultaneamente em vasilhame de vidro retornável e não retornável, o en-
quadramento do produto comercializado em vasilhame retornável dar-se-á em classe imediatamente
inferior à constante deste ADE, observada a classe mínima a que se refere o inciso I do § 2º do art. 210
do RIPI.

Art. 4º Este ato revoga Ato Declaratório Executivo nº 00036/2008 de 15/12/2008 publicado no
DOU em 22/12/2008 e reconsolida novamente em um único ADE todos os produtos da empresa que
estão em produção.

Art. 5º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

CLAUDINEY CUBEIRO DOS SANTOS

II - autorizar viagens a serviço, bem como os atos discriminados nos incisos I, II, III, V, VI e
VII do artigo 307 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 587, de 21.12.2010, publicada no DOU de 23.12.2010;

III - expedir e assinar Ofícios, Memorandos e demais atos de comunicação oficial pertinentes às
atividades executadas no Gabinete do Superintendente da Receita Federal do Brasil da 3ª Região
Fiscal.

Art. 2º. Delegar competência ao Superintendente Adjunto para praticar os atos de que tratam os
artigos 293 e 307 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 587, de 21.12.2010, publicada no DOU de 23.12.2010, e demais atribuições delegadas ao
dirigente desta Superintendência, nas faltas e impedimentos simultâneos do Superintendente e do Su-
perintendente Substituto.

Art. 3º. Subdelegar competência aos Superintendentes Adjuntos da 3ª Região Fiscal, para,
isolada ou conjuntamente, praticarem:

I - os atos relacionados na Portaria SRF nº 695, de 21.07.1999, referentes à participação de
servidores em cursos e outros eventos que se realizem por iniciativa ou sob o patrocínio de pessoas
jurídicas de direito privado ou de pessoas físicas;

II - os atos relacionados na Portaria SRF nº 1.044, de 30.08.2002, referentes a procedimentos
para movimentação, alienação e outras formas de desfazimento de materiais geridos pelas unidades
jurisdicionadas à 3ª RF;

III - os atos relacionados na Portaria SRF nº 1.235, de 11.12.2006, referentes à concessão de
horário especial para servidor estudante;

IV- os atos relacionados na Portaria SRF nº 2.328, de 3 de setembro de 2009, para autorizar a
aquisição de assinatura de jornais, revistas, livros e demais publicações de natureza técnica para
utilização no âmbito da 3ª RF, devendo-se restringir ao estritamente necessário ao desenvolvimento das
atividades de cada unidade e condicionada à efetiva disponibilidade de recursos.

V - os atos relacionados na Portaria RFB nº 2.968, de 21 de dezembro de 2009, alterada pela
Portaria RFB nº 2.041, de 15 de outubro de 2010, para autorizar a dispensa de ponto de servidores em
exercício na 3ª RF para participação em eventos e atividades promovidos pelas respectivas entidades
representativas de classes;

VI - A concessão de licença capacitação nos termos da Portaria SRF nº 448, de 22 de março de
2010.

Art. 4º- Subdelegar competência aos Delegados e Inspetores da Receita Federal do Brasil no
âmbito da 3ª RF, para praticarem os atos relacionados na Portaria SRF nº 2.328, de 3 de setembro de
2009, referentes à autorização para aquisição de assinatura de jornais, revistas, livros e demais pu-
blicações de natureza técnica utilizadas nas respectivas unidades, os quais devem se restringir ao
estritamente necessário ao desenvolvimento das atividades de cada unidade e condicionada à efetiva
disponibilidade de recursos.

Art. 5º Delegar competência:
I - Aos Superintendentes Adjuntos, Chefes de Divisão e Chefe de Serviço para remeter ao

arquivo os processos e documentação não processual afetos aos respectivos setores, cuja fase corrente de
utilização tenha se encerrado, observados os prazos determinados pela legislação tributária e os de
arquivamento fixados na Tabela de Temporalidade de Documentos, bem como requisitar o desar-
quivamento temporário dos mesmos.

II - ao Chefe da Divisão de Tributação (Disit), para decidir sobre consultas relativas à in-
terpretação da legislação tributária e proferir juízo de admissibilidade de recurso de divergência;

III - ao Chefe da Divisão de Administração Aduaneira (Diana), para decidir sobre consultas
relativas à classificação de mercadorias.

IV - ao Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas (Digep), para decidir sobre a concessão de
direitos, vantagens, indenizações, gratificações, adicionais, ressarcimentos, consignações e benefícios de
servidores em exercício nas unidades e subunidades subordinadas, quando importarem em despesa não
superior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais);

V - ao Chefe da Divisão de Fiscalização (Difis) e ao Chefe da Divisão de Repressão ao
Contrabando e Descaminho (Direp) para praticarem, no âmbito de suas respectivas áreas de atuação, o
ato discriminado no inciso VII do artigo 293 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21.12.2010, publicada no DOU de 23.12.2010.

§ 1º. Até o último dia útil do mês imediatamente subseqüente ao da publicação das decisões a
que se referem os incisos II e III, os chefes da Disit e da Diana encaminharão, ao GAB/SRRF03,
relatório contendo os números dos processos, nomes dos consulentes e ementas de todas as decisões
proferidas em consulta relativas, respectivamente, à interpretação da legislação tributária e à clas-
sificação de mercadorias;

§ 2º. Até o último dia útil do mês imediatamente subseqüente ao das concessões a que se refere
o inciso IV, o chefe da Digep encaminhará, ao GAB/SRRF03, relatório dos atos concessivos praticados
em favor dos servidores em exercício nas unidades e subunidades subordinadas, contendo nomes dos
favorecidos, lotação e exercício, valores pagos e descrição sumária do benefício concedido. O relatório
deverá conter também, informações referentes a valores superiores a R$5.000,00

Art. 6º. A autoridade delegante poderá avocar, a qualquer tempo e a seu critério, a decisão dos
assuntos de que tratam as presentes delegações, sem que isto importe em revogação parcial ou total deste
ato.

Art. 7º. É vedada a subdelegação das competências de que trata esta Portaria.
Art. 8º. Em todos os atos praticados em função das competências ora delegadas, deverão ser

mencionados, após assinatura, o número e data da presente portaria.
Art. 9º. Ficam convalidados todos os atos praticados, nos termos desta Portaria.
Art. 10º. Fica revogada a Portaria SRRF03 n° 481, de 15.12.2009.
Art. 11º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MOACYR MONDARDO JÚNIOR

3ª REGIÃO FISCAL

PORTARIA Nº 269, DE 7 DE MAIO DE 2012

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA 3ª REGIÃO FISCAL, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 293 e 307 do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21.12.2010, publicada no DOU de
23.12.2010, e tendo em vista o disposto nos artigos 11 e 12 do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro
de 1967, regulamentado pelo Decreto nº 83.937, de 6 de setembro de 1979, resolve:

Art 1º. Delegar competência aos Superintendentes Adjuntos da 3ª Região Fiscal para, isolada ou
conjuntamente, praticarem:

I - as atividades a que se refere o caput do artigo 293 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21.12.2010, publicada no DOU de
23.12.2010, bem como os atos discriminados nos incisos I, II, VII, VIII, IX, XI, XII e XIII do mesmo
dispositivo;

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FORTALEZA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 26, DE 7 DE MAIO DE 2012

Divulga enquadramento de bebidas segundo o regime de tributação do Im-
posto sobre Produtos Industrializados de que trata o art. 1º da Lei nº 7.798, de
10 de julho de 1989.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FORTALEZA, no uso
da competência delegada pela Portaria RFB nº 1.069, de 04 de julho de 2008, publicada no Diário
Oficial da União de 07 de julho de 2008, e tendo em vista o disposto nos arts. 209 e 210 do Decreto
nº 7.212, de 15 de junho de 2010 - Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (Ripi), bem
como Instrução Normativa RFB nº 866, de 06 de agosto de 2008, c/c o art. 296 da portaria MF nº 587,
de 21 de dezembro de 2010, que aprova o Regimento Interno da Receita do Brasil - RFB, declara:

Art. 1º Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Executivo (ADE), para efeito de
cálculo e pagamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº
7.798, de 10 de julho de 1989, passam a ser classificados ou a ter sua classificação alterada conforme
Anexo Único.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação,

HELDER SILVA NOBRE

ANEXO

CNPJ MARCA COMERCIAL C A PA C I D A D E
(mililitros)

CÓDIGO
TIPI

E N Q U A D R A M E N TO
(letra)

13.720.682/0001-
59

BEBLENHEIM SYLVANER (VINHO
FINO)

De 671ml até
1000ml

2204.21.00 J

13.720.682/0001-
59

BEBLENHEIM RIESLING (VINHO FI-
NO)

De 671ml até
1000ml

2204.21.00 J

13.720.682/0001-
59

BORDEAUX CHATEAU TERRASSES
DE BOUEY (VINHO FINO)

De 671ml até
1000ml

2204.21.00 J
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13.720.682/0001-
59

BORDEAUX SUPÉRIEUR MAUCAIL-
LOU (VINHO FINO)

De 671ml até
1000ml

2204.21.00 J

13.720.682/0001-
59

CHAIGNE BALLAN LARQUETTE (VI-
NHO FINO)

De 671ml até
1000ml

2204.21.00 J

13.720.682/0001-
59

CHAIGNE CLOTTE DE JOUANIN
BORDEAUX AOC (VINHO FINO)

De 671ml até
1000ml

2204.21.00 J

13.720.682/0001-
59

CHAIGNE BORDEAUX CLAIRE (VI-
NHO FINO)

De 671ml até
1000ml

2204.21.00 J

13.720.682/0001-
59

PETIT CHABLIS LEVERT FRÈRES
(VINHO FINO)

De 671ml até
1000ml

2204.21.00 J

13.720.682/0001-
59

BEAUJOLAIS VILLAGES LEVERT
FRÈRES (VINHO FINO)

De 671ml até
1000ml

2204.21.00 J

13.720.682/0001-
59

BOURGOGNE PINOT NOIR LEVERT
FRÈRES (VINHO FINO)

De 671ml até
1000ml

2204.21.00 J

13.720.682/0001-
59

VIGNERONS AGHIONE SAN MULET-
TO ROUGE (VINHO FINO)

De 671ml até
1000ml

2204.21.00 J

13.720.682/0001-
59

VIGNERONS AGHIONE SAN MULET-
TO ROSÉ (VINHO FINO)

De 671ml até
1000ml

2204.21.00 J

13.720.682/0001-
59

VIGNEORNS AGHIONE DOMAINE
CASANOVA ROUGE (VINHO FINO)

De 671ml até
1000ml

2204.21.00 J

13.720.682/0001-
59

ORTAS CÕTES DU RHÔNE LES RAS-
TELLAINS 2010 (VINHO FINO)

De 671ml até
1000ml

2204.21.00 J

13.720.682/0001-
59

ORTAS R DE RASTEAU 2010 (VINHO
FINO)

De 671ml até
1000ml

2204.21.00 J

13.720.682/0001-
59

DOMAINE DE LA FERRANDIÈRE
PAYS D'OC IGP MALBEC 2010 (VI-
NHO FINO)

De 671ml até
1000ml

2204.21.00 J

13.720.682/0001-
59

DOMAINE DE LA FERRANDIÈRE
PAYS D'OC IGP PRESTIGE ROUGE
2009 (VINHO FINO)

De 671ml até
1000ml

2204.21.00 J

13.720.682/0001-
59

DOMAINE DE LA FERRANDIÈRE
PAYS D'OC IGP VIOGNIER 2010 (VI-
NHO FINO)

De 671ml até
1000ml

2204.21.00 J

13.720.682/0001-
59

DOMAINE DE LA FERRANDIÈRE
PAYS D'OC IGP PRESTIGE BLANC
2010 (VINHO FINO)

De 671ml até
1000ml

2204.21.00 J

13.720.682/0001-
59

AOP CRÉMANT DE LIMOUX THO-
MAS ROGER

De 671ml até
1000ml

2204.10.90 Q

13.720.682/0001-
59

AOP LIMOUX MÉTHODE ANCES-
TRALE THOMAS ROGER

De 671ml até
1000ml

2204.10.90 Q

13.720.682/0001-
59

VIN MOUSSEUX BARON DE SEIL-
LAC BRUT BLANC DE BLANC

De 671ml até
1000ml

2204.10.90 Q

13.720.682/0001-
59

VIN MOUSSEUR BARON DE SEIL-
LAC BRUT ROSÉ

De 671ml até
1000ml

2204.10.90 Q

13.720.682/0001-
59

DOMAINE DE LA CHAPELLE ST
VICTOR ROSÉ 2010

De 671ml até
1000ml

2204.10.90 Q

4ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM NATAL
SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁRIA

ATOS DECLARATÓRIOS EXECUTIVOS DE 4 DE MAIO DE 2012

Concede Co-habilitação ao Regime Espe-
cial de Incentivos para o Desenvolvimento
da Infra-Estrutura (REIDI). Suspensão do
PIS/Pasep e da COFINS, nos casos auto-
rizados pelos diplomas legais e normativos
a seguir citados.

O CHEFE DA SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA, DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE NA-
TAL/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II,
do art. 3º, da Portaria DRF/Natal nº 54, de 05 de maio de 2011,
publicada no DOU de 09 de maio de 2011, com fundamento nos
artigos 1º a 5º da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, re-
gulamentados pelo Decreto nº 6.144, de 03 de julho de 2007 e pela
Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007 e alterações
posteriores; e considerando, ainda, o contido no processo nº
10469.722660/2012-43, declara:

N° 10 - Art. 1º Co-HABILITAR a pessoa jurídica Dois A Engenharia
e Tecnologia Ltda., CNPJ nº 03.092.799/0001-81, a operar no Regime
Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura
(REIDI), de que tratam os diplomas legais, regulamentar e normativo
acima citados, nos termos ali disciplinados.

Art 2º Vincular o presente ADE ao projeto aprovado pela
Portaria nº 193, de 29 de março de 2011, do Ministério de Minas e
Energia, publicada no Diário Oficial da União de 30 de março de
2011, Seção 1, página 118, identificado pelos Processos ANEEL nº
48500.005632/2010-35 e MME nº 48000.000199/2011-63.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

O CHEFE DA SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA, DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE NA-
TAL/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II,
do art. 3º, da Portaria DRF/Natal nº 54, de 05 de maio de 2011,
publicada no DOU de 09 de maio de 2011, com fundamento nos
artigos 1º a 5º da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, re-
gulamentados pelo Decreto nº 6.144, de 03 de julho de 2007 e pela
Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007 e alterações
posteriores; e considerando, ainda, o contido no processo nº
10469.722661/2012-98, declara:

Nº 11 - Art. 1º Co-HABILITAR a pessoa jurídica Dois A Engenharia
e Tecnologia Ltda., CNPJ nº 03.092.799/0001-81, a operar no Regime
Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura
(REIDI), de que tratam os diplomas legais, regulamentar e normativo
acima citados, nos termos ali disciplinados.

Art 2º Vincular o presente ADE ao projeto aprovado pela
Portaria nº 15, de 18 de janeiro de 2011, do Ministério de Minas e
Energia, publicada no Diário Oficial da União de 20 de janeiro de
2011, Seção 1, página 50, identificado pelos Processos ANEEL nº
48500.005633/2010-80 e MME nº 48000.002412/2010-91.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

O CHEFE DA SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA, DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE NA-
TAL/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II,
do art. 3º, da Portaria DRF/Natal nº 54, de 05 de maio de 2011,
publicada no DOU de 09 de maio de 2011, com fundamento nos
artigos 1º a 5º da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, re-
gulamentados pelo Decreto nº 6.144, de 03 de julho de 2007 e pela
Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007 e alterações
posteriores; e considerando, ainda, o contido no processo nº
10469.722663/2012-87, declara:

Nº 12 - Art. 1º Co-HABILITAR a pessoa jurídica Dois A Engenharia
e Tecnologia Ltda., CNPJ nº 03.092.799/0001-81, a operar no Regime
Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura
(REIDI), de que tratam os diplomas legais, regulamentar e normativo
acima citados, nos termos ali disciplinados.

Art 2º Vincular o presente ADE ao projeto aprovado pela
Portaria nº 228, de 07 de abril de 2011, do Ministério de Minas e
Energia, publicada no Diário Oficial da União de 08 de abril de 2011,
Seção 1, página 59, identificado pelos Processos ANEEL nº
48500.005634/2010-24 e MME nº 48000.000593/2011-18.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

O CHEFE DA SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA, DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE NA-
TAL/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II,
do art. 3º, da Portaria DRF/Natal nº 54, de 05 de maio de 2011,
publicada no DOU de 09 de maio de 2011, com fundamento nos
artigos 1º a 5º da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, re-
gulamentados pelo Decreto nº 6.144, de 03 de julho de 2007 e pela
Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007 e alterações
posteriores; e considerando, ainda, o contido no processo nº
10469.722664/2012-21, declara:

Nº 13 - Art. 1º Co-HABILITAR a pessoa jurídica Dois A Engenharia
e Tecnologia Ltda., CNPJ nº 03.092.799/0001-81, a operar no Regime
Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura
(REIDI), de que tratam os diplomas legais, regulamentar e normativo
acima citados, nos termos ali disciplinados.

Art 2º Vincular o presente ADE ao projeto aprovado pela
Portaria nº 684, de 26 de dezembro de 2011, do Ministério de Minas
e Energia, publicada no Diário Oficial da União de 28 de dezembro
de 2011, Seção 1, página 65, identificado pelos Processos ANEEL nº
48500.006474/2009-05 e MME nº 48000.002273/2011-86.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

O CHEFE DA SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA, DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE NA-
TAL/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II,
do art. 3º, da Portaria DRF/Natal nº 54, de 05 de maio de 2011,
publicada no DOU de 09 de maio de 2011, com fundamento nos
artigos 1º a 5º da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, re-
gulamentados pelo Decreto nº 6.144, de 03 de julho de 2007 e pela
Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007 e alterações
posteriores; e considerando, ainda, o contido no processo nº
10469.722665/2012-76, declara:

Nº 14 - Art. 1º Co-HABILITAR a pessoa jurídica Dois A Engenharia
e Tecnologia Ltda., CNPJ nº 03.092.799/0001-81, a operar no Regime
Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura
(REIDI), de que tratam os diplomas legais, regulamentar e normativo
acima citados, nos termos ali disciplinados.

Art 2º Vincular o presente ADE ao projeto aprovado pela
Portaria nº 977, de 15 de dezembro de 2010, do Ministério de Minas
e Energia, publicada no Diário Oficial da União de 17 de dezembro
de 2010, Seção 1, página 167, identificado pelos Processos ANEEL
nº 48500.005547/2010-44 e MME nº 48000.002356/2010-94.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

O CHEFE DA SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA, DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE NA-
TAL/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II,
do art. 3º, da Portaria DRF/Natal nº 54, de 05 de maio de 2011,
publicada no DOU de 09 de maio de 2011, com fundamento nos
artigos 1º a 5º da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, re-
gulamentados pelo Decreto nº 6.144, de 03 de julho de 2007 e pela
Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007 e alterações
posteriores; e considerando, ainda, o contido no processo nº
10469.722666/2012-11, declara:

Nº 15 - Art. 1º Co-HABILITAR a pessoa jurídica Dois A Engenharia
e Tecnologia Ltda., CNPJ nº 03.092.799/0001-81, a operar no Regime
Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura
(REIDI), de que tratam os diplomas legais, regulamentar e normativo
acima citados, nos termos ali disciplinados.

Art 2º Vincular o presente ADE ao projeto aprovado pela
Portaria nº 16, de 19 de janeiro de 2011, do Ministério de Minas e
Energia, publicada no Diário Oficial da União de 21 de janeiro de
2011, Seção 1, página 86, identificado pelos Processos ANEEL nº
48500.005555/2010-13 e MME nº 48000.002481/2010-11.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

O CHEFE DA SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA, DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE NA-
TAL/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II,
do art. 3º, da Portaria DRF/Natal nº 54, de 05 de maio de 2011,
publicada no DOU de 09 de maio de 2011, com fundamento nos
artigos 1º a 5º da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, re-
gulamentados pelo Decreto nº 6.144, de 03 de julho de 2007 e pela
Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007 e alterações
posteriores; e considerando, ainda, o contido no processo nº
10469.722667/2012-65, declara:

Nº 16 - Art. 1º Co-HABILITAR a pessoa jurídica Dois A Engenharia
e Tecnologia Ltda., CNPJ nº 03.092.799/0001-81, a operar no Regime
Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura
(REIDI), de que tratam os diplomas legais, regulamentar e normativo
acima citados, nos termos ali disciplinados.

Art 2º Vincular o presente ADE ao projeto aprovado pela
Portaria nº 01, de 07 de janeiro de 2011, do Ministério de Minas e
Energia, publicada no Diário Oficial da União de 10 de janeiro de
2011, Seção 1, página 73, identificado pelos Processos ANEEL nº
48500.005546/2010-22 e MME nº 48000.002483/2010-93.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

FERNANDO CARLOS DAIHA NUNES DA SILVA

5ª REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NO PORTO DE SALVADOR

PORTARIA Nº 15, DE 2 DE MAIO DE 2012(*)

Disciplina a entrega, no âmbito da juris-
dição da Alfândega da Receita Federal do
Brasil do Porto de Salvador, de documentos
em forma eletrônica para anexação em e-
processo.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE SALVADOR, no uso de
suas atribuições legais, conferidas pelo Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
587, de 21 de dezembro de 2010, publicada no DOU de 23/12/2010,
e considerando o disposto no parágrafo único do art. 2º do Decreto nº
70.235, de 6 de março de 1972, na Portaria SRF nº 259, de 13 de
março de 2006, e na Portaria MF nº 527, de 9 de novembro de 2010,
resolve:

Art. 1º A entrega de documentos nas unidades jurisdicio-
nadas pela Alfândega da Receita Federal do Brasil do Porto de Sal-
vador, para formalização ou anexação em processo administrativo
eletrônico (e-processo), poderá ser realizada na forma eletrônica por
meio de arquivos digitais, nos termos desta Portaria.

Parágrafo único. O disposto nesta Portaria não prejudica a
opção pela entrega física dos documentos, nem a sua entrega por
meio do Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte - e-CAC.

Art. 2º A opção pela entrega de documentos na forma desta
Portaria constitui prova de que as informações contidas nos arquivos
digitais foram prestadas pelo interessado e expressa seu ateste, sob as
penas da lei, de que as imagens entregues sem a expressão "CÓPIA
SIMPLES" foram obtidas de documentos originais que estão em seu
poder, ficando resguardado à Administração, a qualquer momento, o
direito de solicitar a sua apresentação, nos termos do § 3º do art. 1º
da Portaria MF nº 527, de 9 de novembro de 2010.

§ 1º Antes da digitalização de documento que não seja ori-
ginal nem cópia autenticada, deverá ser aposta pelo interessado, sem
prejuízo ao conteúdo, a expressão "CÓPIA SIMPLES".
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§ 2º Ressalvado o disposto no § 1º, após incorporados ao
correspondente e-processo os documentos serão considerados cópias
autenticadas, nos termos do § 5º do art. 1º da Portaria MF nº 527, de
2010.

§ 3º No ato da entrega, o interessado deverá dispor de todos
os originais e cópias autenticadas em papel, que foram digitalizados,
para possível confrontação.

Art. 3º Os arquivos digitais apresentados deverão ser no-
meados segundo a Nomenclatura de Tipos de Documentos constante
do Anexo e deverão respeitar as seguintes características:

I - o nome do arquivo deverá iniciar por prefixo composto
por dois dígitos numéricos, seguido de um hífen, que designará a
ordem de posição em que o documento deverá ser anexado ao pro-
cesso;

II - deverão ser apresentados no formato PDF - Portable
Document Format;

III - não deverão ultrapassar, individualmente, o limite de
tamanho de 15 megabytes;

IV - o arquivo digital gerado por meio de digitalização de
documento em papel, deve possuir resolução de imagem de 300 dpi
(dots per inch) nas cores preta e branca ou, quando houver prejuízo
na visualização, deverá ser utilizada a resolução de 200 dpi colorida,
não devendo ser usados tons de cinza.

§ 1º Existindo documento cujo tipo não esteja indicado no
Anexo, o nome do arquivo correspondente será de livre escolha, sem
prejuízo do disposto nos incisos do caput.

§ 2º Os documentos classificados num mesmo tipo da No-
menclatura constante do anexo deverão compor um único arquivo
digital, sem prejuízo do disposto no inciso III do caput.

§ 3º Quando o arquivo gerado exceder o limite de tamanho
previsto no inciso III do caput, deverá ser fracionado pelo interessado
em tantos quantos forem necessários.

Art. 4º Os arquivos digitais podem ser apresentados nos
seguintes dispositivo de armazenamento:

I - Memória flash com padrão de comunicação USB (pen-
drive ou cartão de memória);

II - Disco rígido externo com padrão de comunicação
USB;

III - CD; ou
IV - DVD.
§ 1º Os dispositivos de armazenamento deverão conter ex-

clusivamente os arquivos digitais a serem anexados a um único pro-
cesso digital, e deverão estar localizados na pasta raiz.

§ 2º Após anexação dos arquivos digitais ao e-processo, o
dispositivo de armazenamento deverá ser restituído ao interessado.

§ 3º Será rejeitado o dispositivo de armazenamento apontado
por programa eletrônico de segurança como infectado por vírus ele-
trônico ou possivelmente danoso ao ambiente informatizado da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil (RFB).

Art. 5º A entrega de documentos pode ser realizada pelo
interessado ou por seu representante legal.

Parágrafo único. Quando a entrega se der por representante
legal do interessado, o arquivo digital com a imagem do instrumento
de mandato deverá constar dentre aqueles apresentados.

Art. 6º No ato da recepção, o servidor deverá gerar o código
de autenticação dos arquivos digitais por meio do Sistema de Va-
lidação e Autenticação de Arquivos Digitais - SVA, emitir o cor-
respondente Recibo de Entrega de Arquivos Digitais (READ) e as-
siná-lo.

§ 1º O servidor deverá registrar no campo "Informações
Complementares" do READ o número de protocolo do e-processo a
que se refere.

§ 2º O interessado poderá gerar, previamente à entrega dos
documentos, o código de autenticação dos arquivos digitais para con-
frontá-lo com aquele gerado pelo servidor e, havendo divergência,
poderá desistir da entrega.

§ 3º Após assinatura do interessado, o READ deverá ser
digitalizado e anexado ao e-processo.

§ 4º O READ entregue ao interessado constituirá compro-
vação de entrega dos documentos nele relacionados para a RFB.

Art. 7º O interessado deverá manter cópia dos arquivos di-
gitais entregues à disposição da Administração até o transcurso dos
prazos decadencial e/ou prescricional, previstos na legislação, ou até
o arquivamento do e-processo, o que ocorrer por último.

Parágrafo único. Os documentos em suporte físico papel que
deram origem aos arquivos digitais entregues na RFB também devem
ser conservados nos termos do caput.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUCIANO FREITAS MACIEL

ANEXO

NOMENCLATURA DE TIPOS DE DOCUMENTOS
PEDIDO
PROCURACAO (incluindo contrato social ou estatuto e suas

alterações e atas de assembléia)
DOCUMENTOS ADUANEIROS (fatura, conhecimento de

carga, extratos e telas do Siscomex etc)
CONTRATO (contratos comerciais)
IMPUGNACAO
RECURSO
RESPOSTA A INTIMACAO
Exemplos de nomes de arquivos: "01-PEDIDO.pdf", "02-

PROCURACAO.pdf", "03-CONTRATO.pdf"

(*) N.da Coejo: Publicada nesta data por ter sido omitida no DOU de
7-5-2012, Seção 1.

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CONTAGEM

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 26, DE 3 DE MAIO DE 2012

Declara inaptidão de empresa perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica e inidoneidade de documentos fiscais
por ela emitidos.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CONTAGEM-MG, no uso das atribuições que lhe confere o art. 280 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 125, de 04 de março de 2009, publicado no DOU
de 06 de março de 2009, e, considerando o que consta nos respectivos processos administrativos, resolve declarar:

Art. 1º INAPTAS, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, nos termos do inciso II do artigo 37 e do artigo 39, da Instrução
Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011 (empresas não localizadas nos endereços informados no CNPJ):

INSCRIÇÃO CNPJ Nº NOME EMPRESARIAL PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
01.731.906/0001-49 ATACADISTA MILAO LTDA 1 3 6 0 3 . 7 2 0 9 7 5 / 2 0 11 - 7 1
02.789.457/0001-52 FUMIO ODAGUIRI 1 3 6 0 3 . 7 2 0 9 7 3 / 2 0 11 - 8 2
03.370.200/0001-24 AGRO MERCOSUL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 1 3 6 0 3 . 7 2 0 9 7 4 / 2 0 11 - 2 7
05.916.894/0001-88 KAROL PRESENTES LTDA 1 3 6 0 3 . 7 2 0 9 2 0 / 2 0 11 - 6 1

Art. 2º Ineficazes, para efeitos tributários, os documentos emitidos pelas referidas pessoas jurídicas a partir da publicação deste
ADE.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ORLANDO SOARES DOS SANTOS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAMAÇARI

SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 7,
DE 4 DE MAIO DE 2012

Declara anulada de oficio a inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ)

O CHEFE SUBSTITUTO DA SEÇÃO DE CONTROLE E
ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM CAMAÇARI/BA, no uso da competência, que lhe
confere a Portaria SRRF05 nº 74/2012, conjugada com o artigo 2º,
inciso II, da Portaria nº 50, de 16 de março de 2011, publicada na
Seção 2 do Diário Oficial da União de 17 de março de 2011, com-
binada com o artigo 295, inciso III, do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF Nº
587, de 21 de dezembro de 2010, publicada na Seção 1 do Diário
Oficial da União de 23 de dezembro de 2010, e o contido no processo
nº 13502.001117/2003-52,

Declara ANULADA, de ofício, por multiplicidade a ins-
crição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, da Pessoa
Jurídica abaixo identificada, com base no inciso I do art. 35 da IN
RFB nº 1.183, de 19/08/2011, publicada no Diário Oficial da União
de 22/08/2011, conforme apurado no processo administrativo men-
cionado.

Pessoa Jurídica: COMERCIAL ALVES COMÉRCIO E RE-
PRESENTAÇÕES LTDA

CNPJ: 14.226.643/0001-62
Endereço: Av. Raul Seixas, nº 613, Genaro, Dias D'Ávila -

Ba - CEP 42850-000. O contribuinte será considerado cientificado da
anulação aqui referida na data da publicação deste Ato no Diário
Oficial da União.

CLÁUDIO MÁRCIO OLIVEIRA DAMASCENO

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 24, DE 16 DE ABRIL DE 2012

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física -
IRPF

EMENTA: 13º SALÁRIO DE APOSENTADORIA, PEN-
SÃO, RESERVA REMUNERADA, REFORMA. PARCELA ISENTA
A PARTIR DE 65 ANOS. DUAS FONTES PAGADORAS. O limite
de isenção do 13º salário referente a aposentadorias, pensões, trans-

ferência para reserva remunerada ou reforma de contribuinte com
idade a partir de 65 anos deve ser considerado para cada fonte
pagadora, por se tratar de rendimento sujeito à tributação exclusiva na
fonte.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º, VI,
com alterações dadas pelas Leis nº 11.482, de 2007, e nº 12.469, de
2011; Lei nº 8.134, de 1990, art. 16; Decreto nº 3.000, de 1999
(Regulamento do Imposto de Renda), art. 638, IV e art. 645.

ANDRE MAURICIO SILVA VERAS
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 25, DE 19 DE ABRIL DE
2012

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física -
IRPF

EMENTA: GANHO DE CAPITAL. ALIENAÇÃO DE PAR-
TICIPAÇÃO SOCIETÁRIA. PARCELA DO PREÇO SEM VALOR
DETERMINADO. A parcela do valor da operação de alienação de
participação societária passível de determinação em razão do im-
plemento de condição suspensiva integra o preço de venda da par-
ticipação societária e deverá ser tributado como ganho de capital
quando da sua determinação e correspondente auferimento.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RIR/1999, arts 117 e 138; CTN,
arts. 116 e 117.

ANDRE MAURICIO SILVA VERAS
Chefe

6ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM BELO HORIZONTE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 109,
DE 3 DE MAIO DE 2012

Determina o cancelamento de NIRF nos
termos da Instrução Normativa n.º 830, de
18 de março de 2008

O Delegado Substituto da Receita Federal do Brasil em Belo
Horizonte, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 295
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010,
publicada no DOU de 23/12/2010, e tendo em vista o disposto no art.
12 da Instrução Normativa SRF n.º 830, de 18 de março de 2008,
resolve:

Art. 1º - Cancelar, de ofício, a inscrição do Número do
Imóvel na Receita Federal (NIRF) 7.734.563-0, do Sítio da Goiabeira,
com área de 6,0 ha, devido à duplicidade de inscrição com o NIRF
7.477.364-0.(Processo n.º 13602.001649/2008-76).

FERNANDO OTÁVIO ASSUNÇÃO BARACHO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM DIVINÓPOLIS

PORTARIA Nº 15, DE 4 DE MAIO DE 2012

Dispõe sobre prorrogação dos prazos pro-
cessuais constantes do art. 5º do Decreto nº
70.235, de 06/03/1972, relativos aos con-
tribuintes jurisdicionados à AFR/Itaú-
na/MG.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
DIVINÓPOLIS/MG, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo artigo 307, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21/12/2010,
publicada no DOU de 23 de dezembro de 2010 e considerando que
por motivo de mudança de endereço da Agência da Receita Federal
do Brasil em Formiga/MG, CEP 35.570-000, da praça Ferreira Pires,
91, centro, para a avenida Dr. Henrique Braga, 90, centro, For-
miga/MG e que em decorrência a citada Agência não funcionará
durante os dias 07 e 08/05/2012, voltando as suas atividades normais
no dia 09/05/2012, em seu novo endereço, resolve:

Artigo 1º. Prorrogar os prazos processuais constantes do art.
5º do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, em 02 (dois)
dias.

Artigo 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCOS PAULO PEREIRA MILAGRES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM VARGINHA

PORTARIA Nº 31, DE 23 DE ABRIL DE 2012

Estabelece normas complementares que
disciplinam o funcionamento do recinto al-
fandegado do Porto Seco Sul de Minas.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM VARGINHA/MG, no uso de suas atribuições que
lhe foram conferidas pelo artigo 307 do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
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587, de 21/12/2010, publicada no DOU de 23/12/2010, e consi-
derando o disposto na Portaria SRRF06 nº 288, de 28 de março de
2011, modificada pelas Portarias SRRF06 nº 644/2011 e 914/2011,
resolve:

Art. 1º O horário de funcionamento do recinto alfandegado
Porto Seco Sul de Minas é disciplinado de forma complementar nos
seguintes termos:

I - atividades relacionadas à Administração Aduaneira, que
necessitem da presença da autoridade aduaneira: de segunda-feira a
sexta-feira (exceto feriados) no período compreendido entre 7:00 h e
20:00 h;

II - demais atividades administrativas que não necessitem da
presença da autoridade aduaneira: de segunda-feira a sexta-feira (ex-
ceto feriados) no período compreendido entre 7:00 h e 22:00 h.

III - entrada no recinto alfandegado de veículos em trânsito
aduaneiro: de segunda-feira a sexta-feira (exceto feriados) no período
compreendido entre 7:00 h e 16:30 h;

IV - entrada no recinto alfandegado de veículos com cargas
destinadas à exportação: de segunda-feira a sexta-feira (exceto fe-
riados) no período compreendido entre 7:00 h e 19:00 h.

§ 1º. Para fins do disposto no inciso I, o período com-
preendido entre 17:00 h e 20:00 h será destinado, exclusivamente, ao
atendimento de despachos de exportação.

§ 2º Os horários previstos nos incisos I a IV poderão ser
alterados,em caso excepcionais, mediante autorização prévia do De-
legado da Receita Federal do Brasil em Varginha/MG.

Art. 2º Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação
das rotinas operacionais previstas na presente portaria serão solu-
cionados pela autoridade aduaneira.

Art. 3º Fica revogada a Portaria DRF/VAR nº 84, de 11 de
abril de 2011, publicada no DOU de 19/04/2011, sem perda de va-
lidade dos atos praticados em sua vigência.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NEWTON KLEBER DE ABREU JÚNIOR

7ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM NOVA IGUAÇU

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 28,
DE 4 DE MAIO DE 2012

Inscrição no Registro de Ajudantes e Des-
pachantes Aduaneiros de que trata a IN
RFB no 1.209, de 07 de novembro de
2 0 11 .

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NOVA IGUAÇU, no uso da atribuição que lhe confere o §3o do art.
810 do Decreto no 6.759/2009, com nova redação dada pelo Decreto
no 7.213, de 15 de junho de 2010, e com fundamento no art. 810 e
seus parágrafos do Decreto no 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, nos
termos da Instrução Normativa RFB no 1.209, de 07 de novembro de
2011, resolve:

Art. 1º Excluir do Registro de Ajudante de Despachante
Aduaneiro, em razão de incluir no Registro de Despachante Adua-
neiro, a seguinte inscrição:

INSCRIÇÃO NOME CPF PROCESSO
7A/03.259 GISELE DE LIMA FERREIRA 073.333.497-05 10768.004733/2005-18

Art. 2º Incluir no Registro de Despachante Aduaneiro, a
seguinte inscrição:

INSCRIÇÃO NOME CPF PROCESSO
7D/02.698 GISELE DE LIMA FERREIRA 073.333.497-05 1 2 7 4 9 . 7 2 0 1 7 7 / 2 0 11 - 2 2

Art. 3º Incluir no Registro de Ajudante de Despachante
Aduaneiro, as seguintes inscrições:

INSCRIÇÃO NOME CPF PROCESSO
7A/04.926 MARCOS SOUZA DE CARVA-

LHO
090.484.887-61 1 2 7 4 9 . 7 2 0 1 6 9 / 2 0 11 - 8 6

7A/04.927 SIMONE FREITAS RIBEIRO
DA SILVA

055.287.387-09 12749.720042/2012-48

Art. 4º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

CARLOS ALBERTO DO AMARAL AZEREDO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM VOLTA REDONDA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 9,
DE 7 DE MAIO DE 2012

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Volta Redonda
na 7ª Região Fiscal, no uso das atribuições conferidas pelo art. 307,
do Regimento Interno da Secretaria da Receita do Brasil, aprovado
pela Portaria nº 587 de 21 de dezembro de 2010, publicada no DOU
de 23 de dezembro de 2010, com fundamento no §3º do art 810 do
Decreto nº 6.759, de 05 de fevereiro de 2009, e nos termos dos art
10º, 11º, 12º e 15º da Instrução Normativa RFB nº 1209, de 07 de
novembro de 2011, resolve:

Art. 1º Incluir no Registro de Despachantes Aduaneiros, com
fundamento no §3º do art 810 do Decreto 6.759, de 5 de fevereiro de
2008, e nos termos do parágrafo único do art. 12 da Instrução Nor-
mativa RFB nº 1209, de 07 de novembro de 2011, a seguinte ins-
crição:

Nº DO REGIS-
TRO

NOME CPF PROCESSO

7D/02.741 DOUGLAS SIL-
VA

084.645.977-97 1 0 0 7 3 . 7 2 1 3 7 9 / 2 0 11 - 5 6

Art. 2º Tornar sem efeito o Ato Declaratório Executivo nº 8,
de 04 de abril de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 07
de maio de 2012.

Art 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

ALEXANDRE CORREA LISBOA

SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 3,
DE 3 DE ABRIL DE 2012

Declarar cancelada a inscrição CPF
007.565.607-80, em nome de FABIANO
FERNANDES MORAES, Processo
1 0 0 7 3 . 7 2 0 5 11 / 2 0 1 2 - 9 3 .

O CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHA-
MENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM VOLTA REDONDA-RJ, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria nº 91, art. 8°, VIII, de 13 de
novembro de 2011, publicada no DOU em 14 de dezembro de 2011
resolve declarar CANCELADA a inscrição nº 007.565.607-80, no
Cadastro Nacional da Pessoa Física- CPF, do contribuinte FABIANO
FERNANDES MORAES, em virtude de atribuição de mais de um
número de inscrição para a mesma pessoa física, nos termos do artigo
30, inciso I, da Instrução Normativa RFB nº 1042 de 10 de junho de
2010.

VICTOR HUGO MENEZES LEITE

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO II

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 46,
DE 7 DE MAIO DE 2012

Reconhecimento do Direito à Redução do
IRPJ à pessoa jurídica.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO II, no exercício das atribuições regimentais de-
finidas pelo artigo 295 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21 de
dezembro de 2010, com suas alterações posteriores, tendo em vista o
instituído pelo art. 14 da Lei nº 4.239, de 27 de junho de 1963, com
as alterações introduzidas pelo § 2º, incisos I, II e III, do art. 3º da Lei
nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e pelo art. 2º da Medida
Provisória nº 2.19914, de 24 de agosto de 2001, e disciplinado pela
Instrução Normativa SRF nº 267, de 23 de dezembro de 2002, com as
alterações posteriores, e considerando o que consta do processo nº
12448736.075/ 201113, declara que:

Art. 1º - RECONHECE o DIREITO à REDUÇÃO de 12,5 %
(doze e meio por cento) do IRPJ, inclusive adicionais não restituíveis,
calculado com base no lucro da exploração, com vigência até a data
de 31/12/2013, à pessoa jurídica UNOPASO EXPLORAÇÃO E PRO-
DUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS LTDA, CNPJ nº
03.605.739/000115, titular do empreendimento, conforme o Laudo
Constitutivo nº 0094/2011 da Superintendência do Desenvolvimento
do Nordeste - SUDENE do Ministério da Integração Nacional.

Art. 2º - Fica o benefício à redução, mencionado no artigo
1º, concedido apenas ao estabelecimento incentivado (unidade pro-
dutora) sob o CNPJ nº 03.605.739/000387, localizado à Av. Ro-
mualdo Galvão, nº 1.703, sala

203, CEP 59056100, Lagoa Nova, Natal/RN, limitando-se
apenas à atividade de produção de petróleo e gás natural objeto do
incentivo, conforme disposto na alínea "e" do Inciso VI do art. 2º do
Decreto nº 4.213/2002 (Indústria de Transformação - Químicos e
Petroquímicos), definido como prioritário para o desenvolvimento
regional, ficando excluídas as demais atividades da empresa em ques-
tão.

Art. 3º Conforme dispõe o art. 64 da IN SRF nº 267/2002,
constatado o descumprimento de qualquer das condições ou requisitos
para usufruto deste incentivo fiscal, bem assim do disposto no art. 1º
da Lei nº 7.134, de 26 de outubro de 1983, implicará na revogação
deste Ato Declaratório Executivo.

Art. 4º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

LUIZ AUGUSTO DO COUTO CHAGAS.

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 111, DE 7 DE MAIO DE 2012

Declara habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de
importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas
de petróleo e de gás natural (Repetro) a pessoa jurídica que menciona.

O CHEFE DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA DA SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 7ª REGIÃO FISCAL, no uso da competência
que lhe foi delegada pelo inciso V do art. 4º da Portaria SRRF07 nº 306, de 24 de maio de 2007,
publicada no Diário Oficial da União de 30 de maio de 2007, atendendo ao previsto no art. 8º da
Instrução Normativa RFB nº 844, de 9 de maio de 2008, alterada pelas IN RFB nº 1.070, de 13 de
setembro de 2010, e IN RFB nº 1.089, de 30 de novembro de 2010, e tendo em vista o que consta dos
processos relacionados no Anexo, declara:

Art. 1o Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de
bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro),
com fulcro no art. 5º da IN RFB nº 844/2008, a empresa TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALAÇÕES E APOIO MARÍTIMO LTDA., na execução dos contratos especificados no Anexo, até
o termo final fixado nos mesmos, atuando por meio de seus estabelecimentos habilitados, conforme
também consignado no Anexo, devendo ser observado o disposto na citada Instrução Normativa, em
especial em seus artigos 1º a 3º.

Art. 2o Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a habilitação de que se trata poderá
ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de situações previstas no art. 34 da IN RFB nº 844/2008.

Art. 3o Eventuais alterações contratuais ensejarão a expedição de novo Ato Declaratório Exe-
cutivo.

Art. 4o Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União e revoga
o Ato Declaratório Executivo SRRF07 nº 72, de 26 de março de 2012, publicado no Diário Oficial da
União de 27 de março de 2012.

PAULO ROBERTO XIMENES PEDROSA

ANEXO

PROCESSO Nº 10768.018411/00-15
Nº NO ÁREA DE CONCESSÃO C O N T R ATA N T E Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL

68.915.891/0001-40
68.915.891/0019-79
68.915.891/0020-02

Petróleo
Brasileiro

S.A.

Campos em Produção: 2050.0030029.07-2 11 . 0 5 . 2 0 1 2
ROV

Barracuda e Caratinga

[1] PROCESSO Nº 10768.008109/2009-13
[2] PROCESSO Nº 10768.006479/2009-16

Nº NO ÁREA DE CONCESSÃO C O N T R ATA N T E Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL

68.915.891/0001-40 [1]
68.915.891/0007-35 2050.003894.07.2
68.915.891/0008-16 2050.0038200.07.2
68.915.891/0012-00 (PLSV) 2 5 . 11 . 2 0 1 3
68.915.891/0016-26 Áreas da plataforma continental DEEP
68.915.891/0019-79 brasileira em que a Petrobras Petróleo C O N S T R U C TO R
68.915.891/0020-02 seja concessionária nos termos Brasileiro
68.915.891/0021-93 da Lei nº 9.478, de 1997, no âmbito da S.A.
68.915.891/0022-74 exploração e da produção. [2]
68.915.891/0023-55 2050.0052096.09.2 29.03.2014
68.915.891/0024-36 ROV X47
68.915.891/0025-17
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PROCESSO Nº 10768.006092/2009-60
Nº NO ÁREA DE CONCESSÃO C O N T R ATA N T E Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL

68.915.891/0001-40
68.915.891/0007-35
68.915.891/0008-16
68.915.891/0012-00
68.915.891/0016-26 Campos em Produção:
68.915.891/0019-79 . Petróleo 2050.0013086.05.2
.68.915.891/0020-02 Marlim (4800.003723/97-10) e Brasileiro 16.04.2013
68.915.891/0021-93 S.A. ROV XL40A
68.915.891/0022-74 Marlim Sul (4800.003724/97-74)
68.915.891/0023-55
68.915.891/0024-36
68.915.891/0025-17

PROCESSO Nº 10768.000223/2011-10
Nº NO ÁREA DE CONCESSÃO C O N T R ATA N T E Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL

68.915.891/0001-40
68.915.891/0007-35
68.915.891/0008-16
68.915.891/0012-00
68.915.891/0016-26
68.915.891/0019-79
68.915.891/0020-02
68.915.891/0021-93

Plataforma continental brasileira ou águas in-
ternacionais em que a Petrobras seja concessio-
nária da ANP nos termos da Lei nº 9.478, de

6 de agosto de 1997.

Petróleo
Brasileiro

S.A.

2050.0044228.08-2
2050.0044230.08-2

PLSV
Normand Progress

21.09.2012

68.915.891/0022-74
68.915.891/0023-55
68.915.891/0024-36

PROCESSO Nº 10768.000479/2011-27
Nº NO ÁREA DE CONCESSÃO C O N T R ATA N T E Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL

68.915.891/0020-02 Plataforma continental brasileira ou águas in-
ternacionais em que a Petrobras seja concessio-
nária da ANP nos termos da Lei nº 9.478, de

6 de agosto de 1997.

Petróleo
Brasileiro

S.A.

2050.0063981.10.2
Seaoil Grace

LH 2500

28/03/2015

PROCESSO Nº 10768.002065/2011-32
Nº NO ÁREA DE CONCESSÃO C O N T R ATA N T E Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL

68.915.891/0001-40
68.915.891/0007-35
68.915.891/0008-16
68.915.891/0012-00
68.915.891/0016-26
68.915.891/0019-79
68.915.891/0020-02
68.915.891/0021-93

Plataforma jurisdicionais brasileiras em que a
Petrobras seja concessionária da ANP nos ter-
mos da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997.

Petróleo
Brasileiro

S.A.

2 0 5 0 . 0 0 6 4 6 0 8 . 11 . 2
2 0 5 0 . 0 0 6 4 6 1 0 . 11 . 2

DEEP CONSTRUCTOR

28/10/2015

68.915.891/0022-74
68.915.891/0024-36
68.915.891/0025-17
68.915.891/0026-06
Obs.: Esta habilitação produzirá efeitos a partir de 30/10/2011, em função da efetiva data de início definida pelas respectivas au-

torizações de serviço.

PROCESSO Nº 10768.002261/2011-15
Nº NO ÁREA DE CONCESSÃO C O N T R ATA N T E Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL

2050.0028341.06.2
68.915.891/0019-79 Áreas em que a PETROBRAS seja concessio-

nária para exploração ou produção de petróleo
e gás natural, nos termos da Lei nº 9.478, de

1997.

Petróleo Brasileiro
S.A.

[Aditivo nº 04, de
2 6 / 0 5 / 2 0 11
(serviços,

com locação internacio-
nal)]

18/06/2013

(nova habilita-
ção)

ROV XL-44
vinculado à

Plataforma SS-49

PROCESSO Nº 10768.003033/2011-54

Nº NO ÁREA DE CONCESSÃO C O N T R ATA N T E Nº DO TERMO

CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL

Áreas em que a PETROBRAS seja concessioná-

ria para exploração ou produção de petróleo e

gás natural, nos termos da Lei nº 9.478, de

1997.

0801.0063321.10.2

Solitaire

Deep Constructor

Normand Clipper

68.915.891/0019-79 Utilização dos bens restrita aos serviços especi-

ficados no contrato e cedidos à Technip Brasil.

Petróleo Brasileiro

S.A.

Obs.: Concessão do regi-

me condicionada ao aten-

dimento do § 10 do art.

17 da IN RFB nº

844/2008, incluído pela

21/12/2012

Vedada a utilização dos bens na atividade de

transferência definida no inciso VII, do artigo

6º, da Lei nº 9.478/97, ainda que nas áreas es-

pecificadas no contrato.

IN RFB nº 1.089/2010",

visto que não há cláusula

contratual que preveja a

guarda e posse do bem.

PROCESSO Nº 10768.005726/2010-56
Nº NO ÁREA DE CONCESSÃO C O N T R ATA N T E Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL

68.915.891/0019-79 Áreas em que a PETROBRAS seja concessionária
para exploração ou produção de petróleo e gás
natural, nos termos da Lei nº 9.478, de 1997.

Utilização dos bens restrita aos serviços especi-
ficados no contrato e cedidos à Technip Brasil.

Petróleo Brasileiro
S.A

2050.0059993.10.2
(Locação internacional)

14/07/2013

Vedada a utilização dos bens na atividade de
transferência definida no inciso VII, do artigo 6º,
da Lei nº 9.478/97, ainda que nas áreas especi-

ficadas no contrato.

2050.0059994.10.2
(Serviços)

ROV Triton XLX-49

PROCESSO Nº 10768.005725/2010-56
Nº NO ÁREA DE CONCESSÃO C O N T R ATA N T E Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL

Áreas em que a PETROBRAS seja concessio-
nária para exploração ou produção de petróleo
e gás natural, nos termos da Lei nº 9.478, de

1997.

2050.0059996.10.2
(Locação internacional)

68.915.891/0019-79 Utilização dos bens restrita aos serviços espe-
cificados no contrato e cedidos à Technip Bra-

sil.

Petróleo Brasileiro
S.A

2050.0059995.10.2
(Serviços)

08/08/2013

Vedada a utilização dos bens na atividade de
transferência definida no inciso VII, do artigo
6º, da Lei nº 9.478/97, ainda que nas áreas es-

pecificadas no contrato.

ROV Triton TLX-50

PROCESSO Nº 10768.000136/2012-43
Nº NO ÁREA DE CONCESSÃO C O N T R ATA N T E Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL

68.915.891/0020-02 Plataforma continental brasileira ou águas inter-
nacionais em que a Petrobras seja concessio-

nária da ANP nos termos da Lei nº 9.478, de 6
de agosto de 1997.

Petróleo
Brasileiro

S.A.

2 0 5 0 . 0 0 7 2 0 4 9 . 11 . 2
Seaoil Mary

LH 2500

29/12/2015

PROCESSO Nº 10768.001675/2011-19 [Mandado de Segurança 16ªVFRJ nº 0005630-48.2012.4.02.5101(*)]
Nº NO ÁREA DE CONCESSÃO C O N T R ATA N T E Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL

Campos em Produção: (*sub judice)
2050.0027665.06.2

68.915.891/0001-40 Bacia Sedimentar de Campos: Petróleo (Serviços)
68.915.891/0019-79 Jubarte: POÇO 9-JUB-008D Brasileiro 2050.0027668.06.2 05.06.2015

S.A. (Afretamento)
PLSV Sunrise 2000

8ª REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 41,
DE 4 DE MAIO DE 2012

Autoriza a Academia da Força Aérea em
Pirassununga/SP, em caráter excepcional, a
praticar os atos que especifica nos dias 06,
08, 15 e 17/05/2012

O SUPERINTENDENTE REGIONAL ADJUNTO DA RE-
CEITA FEDERAL DO BRASIL NA 8ª REGIÃO FISCAL, no uso da
competência estabelecida pelo §3º do art. 28 da Portaria RFB nº
3.518, de 30 de setembro de 2011, e art. 294 da Portaria MF nº 587,
de 21 de dezembro de 2010, declara:

1. Fica a ACADEMIA DA FORÇA AÉREA, situada no
município de Pirassununga/SP, autorizada a realizar, em caráter ex-
cepcional, nos dias 06, 08, 15 e 17 de maio de 2012, operações de
desembarque e embarque previstas no inciso I e caput do retro re-
ferido art. 28 relativamente ao deslocamento da Força Aérea do Chi-
le.

2. Para esta situação, os procedimentos fiscais, incluídos o
embarque e desembarque dos viajantes, serão efetuados pela De-
legacia da Receita Federal do Brasil em Limeira/SP.

3. Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, produzindo efeitos nos dias 06, 08, 15 e 17
de maio de 2012.

MARCOS FERNANDO PRADO DE SIQUEIRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BAURU

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 16,
DE 4 DE MAIO DE 2012

Declara a inaptidão no Cadastro Nacional

da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da

Fazenda por localização desconhecida.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM BAURU/SP, no uso das atribuições delegadas pela

Portaria DRF/BAU n° 9, de 17 de fevereiro de 2011 (DOU de

18.2.2011), e tendo em vista a Instrução Normativa RFB n° 1.183, de

19 de agosto de 2011 nos: artigo 37, inciso "II" e artigo 39, incisos

"I" e "II" e parágrafos 1°, 2° e 3°, resolve:

Art. 1º- Declarar a inaptidão no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ) por localização desconhecida da empresa CF IM-

PORT COMÉRCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA ME, CNPJ

10.785.833/0001-69.

Art. 2º - Este Ato Declaratório entra em vigor na data da sua

publicação com efeitos a partir de 16/03/2012.

BELMIRO ANTONIO PERES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM RIBEIRÃO PRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 17,
DE 4 DE MAIO DE 2012

Declara Habilitação no REIDI.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
RIBEIRÃO PRETO-SP, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso II do artigo 295 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21/12/2010,
publicada no D.O.U. de 23/12/2010, e considerando-se o disposto no
inciso I do artigo 11 da Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de
julho de 2007, e face ao que consta no processo administrativo nº
13856.720129/2012-61, declara:

Art. 1º: Habilitada no Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infraestrutura REIDI, instituído pela Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007, a empresa São Martinho - Energia
S.A., CNPJ nº 12.291.462/0001-94, com sede na Fazenda São Mar-
tinho S/N, Zona Rural, no município de Pradópolis-SP, para o projeto
UTE São Martinho Energia, matrícula CEI nº 51.211.54526/79, do
setor de infraestrutura de geração de energia, tipo central geradora
termelétrica, com previsão de conclusão em abril de 2013, autorizada
pela Portaria do Ministério das Minas e Energia nº 153, de
19/03/2012, publicada na seção 1, pag. 70 do D.O.U. de
21/03/2012.

Art. 2º: Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

JOSÉ CÉSAR AGOSTINHO COSTA
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DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

EM SÃO PAULO
DIVISÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO

TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 49,
DE 2 DE MAIO DE 2012

Declara a baixa por inexistência de fato dos
contribuintes perante o Cadastro Nacional
de Pessoa jurídica.

O CHEFE DA DIVISÃO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM
SÃO PAULO no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
artigo 1° da Portaria DERAT/SPO de Delegação de Competência n°
310, publicada no DOU em 19 de maio de 2011, resolve:

Declarar BAIXADAS de ofício as inscrições abaixo, no Ca-
dastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), por inexistência de fato,
nos termos do inciso II do artigo 27 da Instrução Normativa RFB nº
1.183 de 19/08/2011.

A declaração de baixa baseia-se na ausência de regularização
cadastral e pelo não atendimento do edital de intimação publicado no
DOU, nos termos do § 2º do art. 29 da IN supracitada, sendo cons-
tatada a inexistência de fato dos contribuintes de acordo com a alínea
"b" do inciso II do artigo 27 daquela IN, devido a não localização no
endereço constante do CNPJ, bem como a não localização dos in-
tegrantes do seu QSA, seu representante no CNPJ e seu preposto.

PROCESSO: 19515.002853/2010-94
CONTRIBUINTE: POLIFER QUIMICA E NUTRIENTES

LT D A
CNPJ: 46.071.775/0001-59
PROCESSO: 19515.000547/2004-75
CONTRIBUINTE: SANTA URSULA EMPREENDIMEN-

TOS E PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ: 03.042.877/0001-33
Data de efeito a partir da publicação deste.

LEANDRO AUGUSTO MAZZEI BATISTA

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 21,
DE 7 DE MAIO DE 2012

Declara a inaptidão de empresa perante o
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas e
inidoneidade dos documentos fiscais por
ela emitidos.

EDUARDO TORRES SIMÃO, Auditor-Fiscal da Receita
Federal do Brasil, matrícula SIAPECAD nº 1495288, no exercício da
competência delegada pela Portaria nº 86, de 21 de fevereiro de 2011,
publicada no DOU de 23 de fevereiro de 2011, e tendo em vista o
disposto no artigo 40, §1º da Instrução Normativa RFB nº 1.183,
resolve:

Declarar INAPTA a inscrição no Cadastro Nacional de Pes-
soas Jurídicas (CNPJ) da pessoa jurídica abaixo identificada, com
fundamento no artigo 40, §1º da Instrução Normativa RFB nº 1.183,
e INIDÔNEOS os documentos por ela emitidos, nos termos do artigo
82 da Lei nº 9.430/96 e artigo 43 da IN RFB nº 1.183, por não restar
comprovada a origem, a disponibilidade e a efetiva transferência dos
recursos empregados em suas operações de comércio exterior, e tudo
o mais que consta no processo administrativo abaixo mencionado:

Empresa: N.K. NEW KINGDOM COMERCIO IMPORTA-
CAO E EXPORTACAO LTDA

CNPJ Nº: 02.903.772/0001-69
Inidoneidade a partir de: 24/01/2007
Processo nº: 10314.721791/2012-77

EDUARDO TORRES SIMÃO

9ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM JOINVILLE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 49,
DE 7 DE MAIO DE 2012

Declara a baixa de ofício de pessoa jurídica
perante o Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica (CNPJ), por inexistência de fato.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art.
295 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21
de dezembro de 2010, e nos termos do art. 80, § 1º, inciso I, da Lei
nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e tendo em vista o disposto no
§ 2º do art. 29 da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto
de 2011 e considerando a representação formalizada no processo
administrativo nº 10920.720729/2011-39, declara:

Art. 1º A baixa de ofício da inscrição no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica (CNPJ) da empresa Rodosak Transportes e Lo-
cacoes LTDA. - EPP, CNPJ nº 05.212.830/0001-04, por inexistência
de fato, conforme disposto na alínea "a", inciso II do art. 27 da
Instrução Normativa RFB nº 1.183 de 19 de agosto de 2011, com data
retroativa à 1º de janeiro de 2007.

Art. 2º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

KLEBS GARCIA PEIXOTO JUNIOR

10ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM CAXIAS DO SUL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 76,
DE 3 DE MAIO DE 2012

Inscreve no Registro Especial e autoriza o
engarrafamento dos produtos que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
CAXIAS DO SUL (RS), no uso da atribuição que lhe confere o art.
295 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF n° 587, de 21
de dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 23 de
dezembro de 2010, considerando o disposto no inciso II, § 1º, artigo
2º da Instrução Normativa SRF n° 504, de 03 de fevereiro de 2005,
o despacho exarado no processo n° 13016.720027/2012-37, declara:

Art. 1º. O estabelecimento da empresa Destilaria Casa Da-
nieli Ltda, CNPJ n° 11.258.307/0001-03, situada na Rodovia RSC
470, km230, s/n, Triangulo, no município de Carlos Barbosa - RS,
está inscrito no Registro Especial nº 10106/299, como engarrafador
de bebidas.

Art. 2º. O estabelecimento supracitado está autorizado a en-
garrafar os produtos abaixo discriminados:

Produto Marca Comer-
cial

Classificação
Fiscal

Tipo do Recipien-
te

Capacidade
do Recipiente

Graspa Casa Danieli 2208.20.00 não retornável 750 ml
Graspa Casa Danieli 2208.20.00 não retornável 500 ml
Graspa Casa Danieli 2208.20.00 não retornável 250 ml
Graspa Casa Danieli 2208.20.00 não retornável 160 ml
Graspa Casa Danieli 2208.20.00 não retornável 75 ml

LUIZ WESCHENFELDER

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SANTA MARIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 15,
DE 27 DE ABRIL DE 2012

Declara a CONCESSÃO de registro no Re-
gistro de Ajudantes de Despachante Adua-
neiro, à pessoa que especifica.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SANTA MARIA-RS, no uso da atribuição que lhe confere o artigo
810, § 3º do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, resolve:

Art. 1º INCLUIR no Registro de Ajudantes de Despachante
Aduaneiro a seguinte pessoa:

Nº REGISTRO NOME CPF
10A.04.654 José Lazaro Ribeiro Menezes Junior 012.874.220-80

Art 2º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

ALEXANDRE RAMPELOTTO

a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado, para que, no prazo
de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da Lei
nº 9.784, de 1999.

No- 717 - Ref.: Processos nº 08802.010625/2011-17 e
08802.068770/2004-68. Interessado: Carlos Alberto de Souza.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 1.258, de 29
de junho de 2005, nos termos da NOTA N.º 127/2012 do Grupo de
Trabalho Interministerial, criado pela Portaria MJ-AGU nº 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado, para que, no prazo
de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da Lei
nº 9.784, de 1999.

No- 718 - Ref.: Processo nº 08802.010199/2011-11. Interessado: Car-
los Augusto Ermida Filho.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 2.092, de 29
de julho de 2004, nos termos da NOTA N.º 124/2012 do Grupo de
Trabalho Interministerial, criado pela Portaria MJ-AGU nº 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado, para que, no prazo
de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da Lei
nº 9.784, de 1999.

No- 719 - Ref.: Processos nº 08802.010715/2011-16 e nº
08802.030396/2003-47. Interessado: Cláudio Nascimento Pinheiro.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 2.320, de 12
de dezembro de 2006, nos termos da NOTA N.º 122/2012 do Grupo
de Trabalho Interministerial, criado pela Portaria MJ-AGU nº 134, de
15 de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a
integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei nº 9.784, de 1999.

No- 720 - Ref.: Processo nº 08802.010332/2011-30. Interessado: Clau-
diano Raymundo do Carmo Silva.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 2.770, de 30
de dezembro de 2002, nos termos da NOTA N.º 123/2012 do Grupo
de Trabalho Interministerial, criado pela Portaria MJ-AGU nº 134, de
15 de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a
integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei nº 9.784, de 1999.

No- 721 - Ref.: Processos nº 08802.010459/2011-59 e nº
08802.023730/2003-14. Interessada: Cláudia Kale de Oliveira, filha
de Adilson Gonçalves Pinto de Oliveira.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 1.177, de 5
de maio de 2004, nos termos da NOTA N.º 121/2012 do Grupo de
Trabalho Interministerial, criado pela Portaria MJ-AGU nº 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado, para que, no prazo
de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da Lei
nº 9.784, de 1999.

No- 722 - Ref.: Processo nº 08802.012135/2011-55. Interessado: Cláu-
dio Gomes.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 1.266, de 5
de maio de 2004, nos termos da NOTA N.º 152/2012 do Grupo de
Trabalho Interministerial, criado pela Portaria MJ-AGU nº 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado, para que, no prazo
de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da Lei
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

No- 723 - Ref.: Processos nº 08802.010204/2011-96 e
08802.003976/2005-23. Interessado: Carlos Antonellini Vaz.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 2.211, de 29
de novembro de 2005, nos termos da NOTA N.º 153/2012 do Grupo
de Trabalho Interministerial, criado pela Portaria MJ-AGU nº 134, de
15 de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a
integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

No- 724 - Ref.: Processo nº 08802.011007/2011-94 Interessado(a):
JOSÉ FIGUEIRA
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 1457 de 28
de maio de 2004, nos termos da NOTA N.º 128/2012, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU nº 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei nº 9.784, de 1999.

No- 725 Ref.: Processo nº 08802.011063/2011-29. Interessado(a):
LUIZ FERNANDO PEREIRA DA SILVA
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 1719 de 3 de
dezembro de 2002, nos termos da NOTA N.º 577/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU nº 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 7 de abril de 2012

No- 715 - Ref.: Processo nº 08802.010701/2011-94. Interessado: Cos-
me da Silva Reis.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 1.754, de 8
de setembro de 2005, nos termos da NOTA N.º 126/2012 do Grupo
de Trabalho Interministerial, criado pela Portaria MJ-AGU nº 134, de
15 de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a
integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei nº 9.784, de 1999.

No- 716 - Ref.: Processos nº 08802.010495/2011-12 e nº
08802.002151/2003-20. Interessado: Claudemir José de Sena.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 92, de 14 de
janeiro de 2004, nos termos da NOTA N.º 125/2012 do Grupo de
Trabalho Interministerial, criado pela Portaria MJ-AGU nº 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar

Ministério da Justiça
.
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a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei nº 9.784, de 1999.

No- 726 - Ref.: Processo nº 08802.011067/2011-15. Interessado(a):
LUIZ GUILHERME SALES CUNHA
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 1893 de 14
de julho de 2004, nos termos da NOTA N.º 582/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU nº 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei nº 9.784, de 1999.

No- 727 - Ref.: Processo nº 08802.011062/2011-84. Interessado(a):
LUIZ CAETANO
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 554 de 6 de
fevereiro de 2004, nos termos da NOTA N.º 584/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU nº 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei nº 9.784, de 1999.

No- 728 - Ref.: Processo nº 08802.011080/2011-66. Interessado(a):
LUIZ CARLOS NUNES
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 1828 de 21
de setembro de 2005, nos termos da NOTA N.º 576/2011, do Grupo
de Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU nº 134, de
15 de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a
integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que,
no prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos
da Lei nº 9.784, de 1999.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

COMISSÃO DE ANISTIA

PAUTA DA 5ª SESSÃO PLENÁRIA
A SER REALIZADA EM 10 DE MAIO DE 2012

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ANISTIA do Ministério da Justiça, criada pelo artigo 12, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, torna público a todos os interessados e aos que virem a presente
PAUTA, ou dela conhecimento tiverem, que no dia 10 de maio de 2012, a partir das 09 horas, na sala 304 do Ed. Raymundo Faoro do Ministério da Justiça, sito na Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Brasília, DF,
realizar-se-á Sessão da Comissão de Anistia.

I - Processos remanescentes de sessões anteriores:

Nº Requerimento Ti p o Nome Relator Observação Idade
1. 2002.01.13499 A LAERTE NEPOMUCENO VIANNA Conselheira Ana Maria Guedes ADIADO 72
2. 2003.02.25295 A JOSE ANTONIO TEBALDI CASTELLANO Conselheira Ana Maria de Oliveira ADIADO -
3. 2003.01.29817 A JOÃO BATISTA DE CAMPOS MELO Conselheira Sueli Aparecida Bellato

Vistas Conselheiro Egmar José de Oliveira
ADIADO -

4. 2003.01.34085 A LAURO DA COSTA Conselheiro Nilmário Miranda ADIADO -
5. 2006.01.55738 A GELCI OLIVEIRA GUSMÃO Conselheiro Virginius José Lianza da Franca ADIADO -

II - Processos incluídos para a sessão do dia 10.05.2012:

Nº Requerimento Ti p o Nome Relator Observação Idade
6. 2001.02.00573 A JURANDIR FERREIRA DA SILVA Conselheiro Juvelino José Strozake NUMERAÇÃO 72
7. 2 0 0 1 . 0 3 . 0 111 4 A WITHE ABRAHÃO Conselheira Vanda Davi Fernandes de Oliveira NUMERAÇÃO 81
8. 2 0 0 1 . 0 4 . 0 11 9 2 A ATAÍDE SIMONI PEREIRA Conselheiro Prudente José Silveira Mello NUMERAÇÃO 61
9. 2001.04.01292 A DISSIMÍLIA LÚCIA ALVES DE OLIVEIRA Conselheiro Prudente José Silveira Mello NUMERAÇÃO 57
10. 2001.04.01344 A ANTONIO CARLOS SERRADAS PONTES DA COSTA Conselheiro Prudente José Silveira Mello NUMERAÇÃO 52
11 . 2001.02.01724 A

R
RIOLANDO DE MENDONÇA

ELIZABETH GUIMARÃES MENDONÇA
Conselheiro Egmar José de Oliveira NUMERAÇÃO 73

12. 2001.08.02164 A HUMBERTO CERQUEIRA MASCARENHAS Conselheiro Juvelino José Strozake NUMERAÇÃO 82
13. 2002.01.09735 A ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS Conselheiro Nilmário Miranda NUMERAÇÃO 80
14. 2 0 0 2 . 0 1 . 11 9 5 0 A

R
VALNERI NEVES ANTUNES

JUANIR GUIMARÃES ANTUNES
Conselheiro Nilmário Miranda NUMERAÇÃO 73

15. 2002.01.12179 A TARCÍSIO LEITÃO DE CARVALHO Conselheiro Juvelino José Strozake NUMERAÇÃO 77
16. 2003.01.22243 A

R
FREDERICO DE MEDEIROS

EDITH BARBOSA DE MEDEIROS
Conselheira Ana Maria Guedes NUMERAÇÃO 90

17. 2003.21.27818 A HEREDIA GOMES Conselheira Marina da Silva Steinbruch NUMERAÇÃO -
18. 2003.01.32069 A EUCLIDES JESUS BUENO FRUCTOS Conselheiro Egmar José de Oliveira NUMERAÇÃO 77
19. 2005.01.50396 A WALDEMAR FAGUNDES BORGES Conselheiro Henrique de Almeida Cardoso NUMERAÇÃO 86
20. 2007.01.57532 A HAROLDO BORBA DE BARROS Conselheiro Egmar José de Oliveira IDADE 83

Legenda:
A - Anistiando
R - Requerente

PAULO ABRAO PIRES JUNIOR

RETIFICAÇÃO À PAUTA DA 6ª SESSÃO DE TURMA
A SER REALIZADA EM 9 DE MAIO DE 2012

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ANISTIA do Ministério da Justiça, criada pelo artigo 12, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, torna público a todos os interessados e aos que virem a presente
PAUTA, ou dela conhecimento tiverem, que no dia 09 de maio de 2012, a partir das 09 horas, na sala 328 do Ed. Raymundo Faoro do Ministério da Justiça, sito na Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Brasília, DF,
realizar-se-á Sessão da Comissão de Anistia.

I - Processos remanescentes de sessões anteriores:

Nº Requerimento Ti p o Nome Relator Observação Idade
1. 2001.01.05075 A CARLOS SALVATORI Conselheiro Prudente José Silveira Mello

Vistas Conselheiro Virginius José Lianza da Franca
ADIADO 83

2. 2003.01.14847 A FÁTIMA ELISABETH FERREIRA DA FONSECA Conselheiro Prudente José Silveira Mello ADIADO
3. 2003.21.27828 A GIL FERNANDES DE SÁ Conselheiro Prudente José Silveira Mello ADIADO 67
4. 2003.21.27852 A ILDEFONSO RODRIGUES LIMA FILHO Conselheiro Prudente José Silveira Mello ADIADO 72
5. 2009.01.64265 A DIVINO JOSÉ CUSTÓDIO Conselheiro Prudente José Silveira Mello ADIADO 66
6. 2003.01.28320 A MARIA TANESE Conselheira Marina da Silva Steinbruch

Vistas Conselheiro Virginius José Lianza da Franca
ADIADO

7. 2001.01.69961 A ANTONIO FERREIRA DA SILVA Conselheiro Virginius José Lianza da Franca ADIADO

II - Processos incluídos para sessão do dia 09.05.2012:

Nº Requerimento Ti p o Nome Relator Observação Idade
8. 2001.08.01409 A

R
TALITHA SALIES

CARLOS CARDOSO AVELINE
Conselheiro Prudente José Silveira Mello NUMERAÇÃO 60

9. 2003.01.16197 A
R

FRANZ JOSEF SCHWEIGHOFER
WALTER JOSÉ SCHWEIGHOFER

Conselheiro Prudente José Silveira Mello NUMERAÇÃO 64

10. 2003.01.15773 A ANTÔNIO OTHON PIRES ROLIM Conselheira Luciana Silva Garcia NUMERAÇÃO 76
11 . 2003.01.27476 A PAULO DA SILVA MONTEIRO Conselheira Luciana Silva Garcia NUMERAÇÃO 68
12. 2003.01.29120 A JAIR STROPPA Conselheira Luciana Silva Garcia NUMERAÇÃO 59
13. 2003.01.27589 A RUBENS VASCONCELLOS Conselheira Marina da Silva Steinbruch NUMERAÇÃO 83
14. 2004.01.46342 A ANTONIO CID Conselheira Marina da Silva Steinbruch NUMERAÇÃO 88
15. 2007.01.58698 A JOSÉ ROBERTO TEIXEIRA LEITE Conselheira Marina da Silva Steinbruch IDADE 82
16. 2001.08.02165 A

R
JOSÉ COUTINHO ESTRELA

NEUZA BEHRMANN ESTRELA
Conselheira Eneá de Stutz e Almeida NUMERAÇÃO 75

17. 2001.01.05877 A ANGELIINA TEIXEIRA DAS CHAGAS E SILVA Conselheira Eneá de Stutz e Almeida NUMERAÇÃO 62
18. 2002.01.10824 A

R
LUIZ ALBERTO PINTO ARÉBALO

MILTON OLIVEIRA ARÉBALO
Conselheira Eneá de Stutz e Almeida NUMERAÇÃO 84

19. 2003.01.26829 A
R

OTHON REIS FERNANDES
FERNANDA FERNANDES SILVA

Conselheira Eneá de Stutz e Almeida NUMERAÇÃO 60

20. 2003.01.28742 A PAULO ROBERTO PENNA Conselheira Eneá de Stutz e Almeida NUMERAÇÃO 63

Legenda:
A - Anistiando
R - Requerente

PAULO ABRAO PIRES JUNIOR
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SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 672, DE 7 DE MAIO DE 2012

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA JUS-
TIÇA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº
145, de 26 de janeiro de 2004, resolve:

Conceder naturalização, na conformidade do artigo 12 inciso
II alínea "a" da Constituição Federal, a fim de que possam gozar dos
direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil, a:

EDITH LEON GARCIA - V664176-O, natural da Bolívia,
nascida em 20 de julho de 1943, filha de Saul Leon Justiniano e de
Cristina Garcia Baldiviezo, residente no Estado do Mato Grosso do
Sul (Processo nº 08336.004284/2010-11);

GABRIELA AMPARO SANCHEZ ORINOCHI - V301606-
N, natural da Bolívia, nascida em 20 de janeiro de 1991, filha de José
Luis Sanchez Aguirre e de Elizabeth Lorena Orinochi Gemio, re-
sidente no Estado de São Paulo (Processo nº 08505.079630/2011-
07);

JHEISON WILLAMS SARAVIA FILIO - V538163-1, na-
tural do Peru, nascido em 25 de junho de 1983, filho de Gilberto
Saravia Saravia e de Mariluz Cristina Filio Garcia, residente no Es-
tado de Santa Catarina (Processo nº 08494.006403/2010-40);

LIN GUI - V424252-Z, natural da República Popular da
China, nascida em 1 de outubro de 1993, filha de Gui Zhen Cai e de
Su Ze Feng, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.017634/2012-74);

STUART ALAN BEECHLER - V191333-T, natural dos Es-
tados Unidos da América, nascido em 4 de junho de 1956, filho de
Henry William Beechler e de Sylvia Hart Beechler, residente no
Estado de Pernambuco (Processo nº 08102.012364/2011-67).

MÁRCIA PELEGRINI

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

PORTARIA Nº 308, DE 7 DE MAIO DE 2012

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, incisos I e III, da Lei
Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994,

Considerando que a Portaria DPU nº 167, de 2.3.2012, pu-
blicada no Diário Oficial da União, na página 26 da seção 1, pror-
rogou, por sessenta dias, a restrição de atendimento no Núcleo da
Defensoria Pública da União na Baixada Fluminense/RJ determinada
pela Portaria DPU nº 9, de 6.1.2012, publicada no Diário Oficial da
União, na página 54 da seção 1;

Considerando que os motivos determinantes da restrição de
atendimento permanecem praticamente inalterados, notadamente a au-
sência de grande parte do mobiliário, de equipamentos de informática
suficientes para o atendimento da população e de efetivo acesso à
internet;

Considerando que todas as varas criminais atendidas pelo
Núcleo da Baixada Fluminense situam-se na Subseção Judiciária de
São João do Meriti/RJ, cuja sede é bastante próxima da sede do
Núcleo;

Considerando que a atuação em processos criminais exige
reduzido atendimento ao público, resolve:

Art. 1º - Prorrogar a restrição de atendimento no Núcleo da
Defensoria Pública da União na Baixada Fluminense/RJ à matéria
criminal, por sessenta dias, a contar de 8 de maio de 2012.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publi-
cação.

HAMAN TABOSA DE MORAES E CÓRDOVA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 1.132, DE 12 DE ABRIL DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL,SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº
89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo
com a decisão prolatada no Processo nº 2012/868/DPF/MGA/PR,
resolve:

CONCEDER autorização, à empresa TONI SEGURANÇA
LTDA, CNPJ nº 07.291.326/0001-64, especializada em segurança pri-
vada, para exercer a(s) atividade(s) de Escolta Armada no PARA-
NA.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 1.201, DE 18 DE ABRIL DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/819/DPF/PHB/PI, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento de serviço or-
gânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patri-
monial, válida por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no
D.O.U., à empresa EVANDRO COMERCIAL LTDA, CNPJ nº
06.983.931/0001-33,para atuar no PIAUÍ

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº1.202, DE 18 DE ABRIL DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/892/DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
ULTRASEG SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº
09.151.154/0001-59, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em GOIÁS, com Cer-
tificado de Segurança nº 3168/12 expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº1.207, DE 18 DE ABRIL DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/996/DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da publicação deste Alvará no
D.O.U., concedida à empresa SÃO SALVADOR ALIMENTOS SA,
CNPJ nº 03.387.396/0001-60, para atuar em GOIÁS, com Certificado
de Segurança nº 3126/12 , expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº1.225, DE 20 DE ABRIL DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/725/DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa TOP PREMIUM SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA,
CNPJ nº 07.589.870/0001-97, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) Vigilância Patrimonial, Segurança Pessoal, para
atuar em SÃO PAULO, com Certificado de Segurança nº 3209/12 ,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 1.234, DE 20 DE ABRIL DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/1072 / DPF/ANS/GO,resolve:

CONCEDER autorização à empresa GRABALOS COMAN-
DO SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº 11.674.790/0001-07, sediada em
GOIÁS, para adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

4 (quatro) Revólver(es) calibre 38,
72 (setenta e dois) Cartuchos de Munição calibre 38.
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60

dias a partir da publicação desta autorização.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 1.270, DE 24 DE ABRIL DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/1148 / DELESP/DREX/SR/DPF/BA,resolve:

CONCEDER autorização à empresa RIMA SEGURANÇA
LTDA., CNPJ nº 09.081.459/0002-12, sediada na BAHIA, para ad-
quirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

8 (oito) Pistola(s) calibre 380,
360 (trezentos e sessenta) Cartuchos de Munição calibre

.380.
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60

dias a partir da publicação desta autorização.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 1.275, DE 24 DE ABRIL DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/1035 / DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa MODUS CENTRO DE
FORMACAO E RECICLAGEM EM SEGURANCA LTDA. EPP,
CNPJ nº 10.385.850/0001-09, sediada em SÃO PAULO, para ad-
quirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

10 (dez) Espargidor(es) de agente químico lacrimogêneo (CS
ou OC), de até 70g.,

10 (dez) Arma(s) de choque elétrico de contato direto,
10 (dez) Arma(s) de choque elétrico de lançamento de dar-

dos energizados,
20 (vinte) Granada(s) fumígenas lacrimogêneas (CS ou

OC),
20 (vinte) Granada(s) fumígenas de sinalização,
50 (cinquenta) Munições no calibre 12 (doze) lacrimogêneas

de jato direto,
50 (cinquenta) Munições no calibre 12 (doze) com projéteis

de borracha ou plástico,
2 (dois) Lançador(es) de munição não-letal no calibre 12

(doze),
5 (cinco) Máscara(s) de proteção respiratória modelo facial

completo,
10 (dez) Filtro(s) com proteção contra gases e aerodisper-

sóides químicos e biológicos.
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60

dias a partir da publicação desta autorização.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 1.280, DE 24 DE ABRIL DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/22 / DELESP/DREX/SR/DPF/DF,resolve:

CONCEDER autorização à empresa CONFEDERAL VIGI-
LANCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ nº
31.546.484/0001-00, sediada no DISTRITO FEDERAL, para adqui-
rir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

14 (quatorze) Espingarda(s) calibre 12,
196 (cento e noventa e seis) Cartuchos de Munição calibre

12.
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60

dias a partir da publicação desta autorização.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº1.290, DE 25 DE ABRIL DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/992/DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa PRO-FORMARE CENTRO FORMAÇÃO DE PROFISSIO-
NAIS DE SEGURANÇA PRIVADA LTDA., CNPJ nº
10.963.298/0001-99, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) Curso de Formação, para atuar em SÃO PAULO, com
Certificado de Segurança nº 3153/12 , expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 1.297, DE 25 DE ABRIL DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/1115 / DELESP/DREX/SR/DPF/PE,resolve:

CONCEDER autorização à empresa SECURITY CENTER
DO BRASIL CENTRO FORMAÇÃO E TREINAMENTO DE VI-
GILANTES LTDA, CNPJ nº 03.563.674/0001-92, sediada em PER-
NAMBUCO, para adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

36 (trinta e seis) Espargidor(es) de agente químico lacri-
mogêneo (CS ou OC), de até 70g.,

1 (um) Arma(s) de choque elétrico de lançamento de dardos
e n e rg i z a d o s ,
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6 (seis) Granada(s) fumígenas lacrimogêneas (CS ou OC),
12 (doze) Granada(s) fumígenas de sinalização,
48 (quarenta e oito) Munições no calibre 12 (doze) lacri-

mogêneas de jato direto,
72 (setenta e dois) Munições no calibre 12 (doze) com pro-

jéteis de borracha ou plástico,
1 (um) Lançador(es) de munição não-letal no calibre 12

(doze),
15 (quinze) Máscara(s) de proteção respiratória modelo fa-

cial completo,
15 (quinze) Filtro(s) com proteção contra gases e aerodis-

persóides químicos e biológicos.
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60

dias a partir da publicação desta autorização.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº1.300, DE 27 DE ABRIL DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/922/DPF/UDI/MG, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa SEGURAR VIGILANCIA E SEGURANÇA PATRIMO-
NIAL LTDA, CNPJ nº 09.632.105/0001-38, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) Vigilância Patrimonial, para atuar
em MINAS GERAIS, com Certificado de Segurança nº 3164/12 ,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº1.302, DE 27 DE ABRIL DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/1716/DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da publicação deste Alvará no
D.O.U., concedida à empresa AEROTURISMO AGENCIA DE VIA-
GENS LTDA, CNPJ nº 12.386.124/0001-36, para atuar em ALA-
GOAS.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº1.314, DE 27 DE ABRIL DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/1374/DPF/LDA/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa GESEG GRUPO ESPECIAL DE SEGURANÇA S/S LTDA
ME, CNPJ nº 12.512.290/0001-31, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) Vigilância Patrimonial, para atuar no PA-
RANA, com Certificado de Segurança nº 3252/12 , expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 1.319, DE 27 DE ABRIL DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/1395 / DPF/LGE/SC,resolve:

CONCEDER autorização à empresa FERA FORMAÇÃO
EM SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ nº 07.844.081/0001-55,
sediada em SANTA CATARINA, para adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

1000 (um mil) Projéteis para Munição calibre .380,
500 (quinhentos) Buchas para Munição calibre 12.
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60

dias a partir da publicação desta autorização.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 1.322, DE 27 DE ABRIL DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/974 / DPF/STS/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SOLDIER SEGURAN-
ÇA S/S LTDA, CNPJ nº 00.658.132/0001-05, sediada em SÃO PAU-
LO, para adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

18 (dezoito) Espingarda(s) calibre 12,
432 (quatrocentos e trinta e dois) Cartuchos de Munição

calibre 12.
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60

dias a partir da publicação desta autorização.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 1.323, DE 27 DE ABRIL DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/1209 / DPF/GOY/RJ,resolve:

CONCEDER autorização à empresa LIMFORT SERVIÇOS
DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ
nº 10.957.856/0001-03, sediada no RIO DE JANEIRO, para adqui-
rir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

5 (cinco) Revólver(es) calibre 38,
60 (sessenta) Cartuchos de Munição calibre 38.
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60

dias a partir da publicação desta autorização.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 1.324, DE 27 DE ABRIL DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/1146 / DELESP/DREX/SR/DPF/AL,resolve:

CONCEDER autorização à empresa OPÇÃO VIGILÂNCIA
DE VALORES LTDA, CNPJ nº 01.873.815/0001-48, sediada em
ALAGOAS, para adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

6 (seis) Revólver(es) calibre 38,
329 (trezentos e vinte e nove) Cartuchos de Munição calibre

38.
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60

dias a partir da publicação desta autorização.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 1.325, DE 27 DE ABRIL DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/151 / DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

CONCEDER autorização à empresa MAG SEGUR SEGU-
RANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 10.452.314/0001-89, se-
diada no RIO DE JANEIRO, para adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

20 (vinte) Revólver(es) calibre 38,
10 (dez) Pistola(s) calibre 380,
240 (duzentos e quarenta) Cartuchos de Munição calibre

38,
320 (trezentos e vinte) Cartuchos de Munição calibre .380.
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60

dias a partir da publicação desta autorização.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 1.331, DE 27 DE ABRIL DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/1299 / DPF/CAS/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa GRUPO PREVIL SE-
GURANCA LTDA, CNPJ nº 07.618.311/0001-68, sediada em SÃO
PAULO, para adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

21 (vinte e um) Revólver(es) calibre 38,
252 (duzentos e cinquenta e dois) Cartuchos de Munição

calibre 38.
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60

dias a partir da publicação desta autorização.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 1.333, DE 27 DE ABRIL DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/1285 / DELESP/DREX/SR/DPF/TO,resolve:

CONCEDER autorização à empresa CONFEDERAL VIGI-
LANCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ nº
31.546.484/0005-26, sediada em TOCANTINS, para adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

14 (quatorze) Revólver(es) calibre 38,
168 (cento e sessenta e oito) Cartuchos de Munição calibre

38.
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60

dias a partir da publicação desta autorização.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 1.334, DE 27 DE ABRIL DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/914 / DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PROTEMAXI SEGU-
RANÇA PATRIMONIAL ARMADA LTDA, CNPJ nº
04.808.914/0001-34, sediada no CEARÁ, para adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

13 (treze) Revólver(es) calibre 38 e
195 (cento e noventa e cinco) Cartuchos de Munição calibre

38.
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60

dias a partir da publicação desta autorização.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº1.337, DE 27 DE ABRIL DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/682/DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa RUDDER SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 87.060.331/0002-
86, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) Vigilância
Patrimonial, Escolta Armada, Segurança Pessoal, para atuar no PA-
RANA, com Certificado de Segurança nº 3246/12 , expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 1.339, DE 2 DE MAIO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/1093/DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

CONCEDER autorização, à empresa ESPARTA SEGURAN-
CA LTDA, CNPJ nº 37.162.435/0009-08, especializada em segurança
privada, para exercer a(s) atividade(s) de Segurança Pessoalno CEA-
RÁ.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 1.342, DE 2 DE MAIO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/812/DELESP/DREX/SR/DPF/MA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa S H VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
11.029.232/0001-99, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) Vigilância Patrimonial, para atuar no MARANHÃO, com
Certificado de Segurança nº 3044/12 , expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER
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ALVARÁ Nº1.345, DE 2 DE MAIO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/933/DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa GSG9 SEGURANÇA VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº
12.197.345/0001-66, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) Vigilância Patrimonial, para atuar em SÃO PAULO, com
Certificado de Segurança nº 3155/12 , expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 10.857, DE 26 DE ABRIL DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação formulada pela parte interessada, de acordo com a decisão
prolatada no Processo nº 08350.007303/2012-37 - SR/DPF/MG, re-
solve:

Autorizar a empresa PLANO VIGILÂNCIA E SEGURAN-
ÇA LTDA, CNPJ nº 01.798.261/0001-61, a promover, em razão da
mudança do tipo societário da empresa, alteração nos seus atos cons-
titutivos no que se refere à razão social, que passa a ser PLANO
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI.

CLYTON EUSTÁQUIO XAVIER

PORTARIA No- 10.864, DE 30 DE ABRIL DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, atendendo à
solicitação do interessado, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08105.001731/2011-77 - CGCSP/DIREX, resolve:

Cancelar a Autorização de Funcionamento concedida por
meio da Portaria nº 3054, de 03/09/2010, publicada no D.O.U. de
20/09/2010, à empresa ESIV - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LT-
DA., CNPJ/MF nº 08.229.652/0002-95, localizada no Estado do RIO
DE JANEIRO.

CLYTON EUSTÁQUIO XAVIER

Camillo Construtora Ltda., SRQ Construções Ltda. (atual razão social
da Terraplanagem e Construções Medeiros de Muriaé Ltda.) e WGO
Empreiteira e Terraplanagem Ltda, a fim de investigar as condutas
passíveis de enquadramento no artigo 20, incisos I, II e IV c/c artigo
21, incisos I, II, III e VIII, ambos da Lei nº 8.884/94 e (ii) a
notificação dos Representados, nos termos do art. 33 do referido
diploma legal, para que apresentem defesa no prazo de 15 (quinze
dias).

No- 397- Ref.: Procedimento Administrativo no 0 8 0 1 2 . 0 0 0 2 6 1 / 2 0 11 -
63. Representante: SDE ex officio. Representados: Associação Bra-
sileira de Agências de Viagens de São Paulo (ABAV-SP), Brazilian
Educational & Language Travel Association (BELTA), Associação
Brasileira das Operadoras de Turismo (BRAZTOA), Fórum das
Agências de Viagens Especializadas em Contas Comerciais (FA-
VECC), Federação Nacional de Turismo (FENACTUR), Sindicato
das Empresas de Turismo no Estado de São Paulo (SINDETUR-SP)
e as pessoas físicas Michel Tumas Ness e Marciano Gianerini Freire.
Acolho a nota técnica de fls., aprovada pelo Diretor do Departamento
de Proteção e Defesa Econômica, Dr. Diogo Thomson de Andrade,
integrando suas razões à presente decisão, inclusive como sua mo-
tivação. Decido pela instauração de processo administrativo com ful-
cro no art. 32 da Lei n.° 8.884/94 em desfavor dos Representados,
com fim de que seja apurada possível existência de conduta in-
fringente à ordem econômica passível de enquadramento no art. 20,
inciso I, c/c art. 21, inciso II, ambos da Lei nº 8.884/94. Notifiquem-
se os Representados para, querendo, apresentar sua defesa, no prazo
legal, sob pena de revelia, nos termos dos §§ 1o e 2o do art. 33 da Lei
n° 8.884/94.

No- 407 - Ref.: Processo Administrativo nº 08012.005255/2010-11.
Representante: SDE ex officio. Representados: Elpida Memory, Inc. e
outros. Advogados: Bruno Oliveira Maggi, José Alexandre Buaiz
Neto, Carlos Amadeu Bueno Pereira de Barros, Francisco Ribeiro
Todorov, Andréa Fabrino Hoffman Formiga, Caio Mário da Silva
Pereira Neto, Fabio Francisco Beraldi, Richard Lee, Amadeu Car-
valhaes Ribeiro, Alberto de Medeiros Filho, Bárbara Rosenberg, Isa-
bela Braga Pompilio, Rosa Maria Motta Brochado, Mauro Grinberg,
Lauro Celidônio Gomes dos Reis Neto e outros. Acolho a Nota
Técnica de fls. aprovada pelo Diretor do DPDE, Dr. Diogo Thomson
de Andrade, e, com base no art. 50, § 1º, da Lei 9.784/99, integro as
suas razões à presente decisão, inclusive como sua motivação. De-
cido, pois, determinar: (i) a inclusão, com vistas a apurar possíveis
condutas infringentes à ordem econômica passíveis de enquadramento
no art. 20, incisos I e III, c/c art. 21, incisos I, II, III, e X, todos da
Lei 8.884/94, de novos Representados nas investigações desta SDE
sobre a infração em análise no presente processo; (ii) a notificação de
todos os Representados para que apresentem defesa no prazo de 15
(quinze) dias, contados em dobro no caso de serem distintos pro-
curadores (art. 83 da Lei 8.884/94 c/c art. 191 do CPC); (iii) a
decretação do tratamento confidencial do presente Processo Admi-
nistrativo, cujo acesso será restrito ao SBDC e aos Representados.
Cumpra-se.

No- 408 - Ref.: Processo Administrativo nº 08012.005205/2009-09.
Representante: Casa de Saúde e Maternidade Santa Filomena S.A. e
Filosânitas Saúde Ltda. Representada: Irmandade da Santa Casa de
Misericórdia de Rio Claro. Advogado: Alexandre Pedro Micotti. Aco-
lho a Nota Técnica de fls., aprovada pelo Diretor do Departamento de
Proteção e Defesa Econômica, Dr. Diogo Thomson de Andrade, e,
com fulcro no §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas
razões à presente decisão, inclusive como sua motivação. Transpa-
recendo, pois, nos autos do presente Processo Administrativo, in-
dícios de conduta infringente à ordem econômica, tipificada no artigo
20, incisos I, II, e IV c/c artigo IV e V da Lei nº 8.884/94, praticada
pela Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Rio Claro e pela
Associação de Médicos da Santa Casa de Rio Claro, decido, pois,
pelo aditamento da instauração do Processo Administrativo nº
08012.005205/2009-09 em desfavor da Associação de Médicos da
Santa Casa de Rio Claro. Determino, assim, a notificação das Re-
presentadas para que, nos termos do artigo 33 da Lei nº 8.884/94,
apresentem suas defesas no prazo de 15 (quinze) dias.

VINICIUS MARQUES DE CARVALHO

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 16, DE 30 DE ABRIL DE 2012

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, regulamentada
pelo Decreto nº 3.100, de 30 de julho de 1999, usando da com-
petência que lhe foi conferida pela Portaria nº 1.443, de 12 de se-
tembro de 2006, resolve:

Art. 1º Declarar a perda da qualificação como Organização
da Sociedade Civil de Interesse Público do Conselho Comunitário de
Educação, Cultura e Ação Social de São Miguel Paulista, registrado
no CNPJ sob o nº 02.730.652/0001-07, em cumprimento à decisão do
Juiz Federal da 06 Vara Cível, Primeira Subseção, da Justiça Federal
do Estado de São Paulo, exarada nos autos do Processo nº 0022011-
85.2010.403.6100.

Art. 2º Nos termos do artigo 59 da Lei nº 9.784/99 e artigo
5º, inciso LV, da CF/88, assegura-se à entidade o direito de recorrer
da decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO ABRÃO

DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS
DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em prole,
abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto for
detentor (a) da condição que lhe deu origem.

Processo Nº 08505.079150/2011-38 - ROLANDO GUARA-
CHI VALLEJOS e PATRICIA CALLE SAIRE

Processo Nº 08505.056780/2011-34 - PABLO MAURICIO
FONSECA DE ASSUMPÇÃO HERNANDEZ

Processo Nº 08505.056800/2011-77 - GABRIEL MARTIN
QUINTANA RAMOS

Processo Nº 08505.013190/2010-36 - JULIO CESAR MAR-
TINEZ FLORES

Processo Nº 08280.042504/2011-71 - RUBEN ERNESTO
GIMENEZ ARZUAGA

Processo Nº 08505.023315/2011-17 - MIRIAN CACERES
VERA

Processo Nº 08505.074424/2011-01 - MAURO CRUZ
AQUEPUCHO

Processo Nº 08505.078992/2011-72 - RONNY GEOVANNY
ORTIZ MITE

Processo Nº 08505.047384/2011-16 - LULUBELLE DEMO-
RAL SIBONGA

Processo Nº 08505.074534/2011-64 - IRINEO CHOCATA
GALLEGO

Processo Nº 08505.075966/2011-92 - MARIA ANTONIETA
ROJAS MARTINEZ

Processo Nº 08475.017909/2011-93 - DOLY MATORRA
TEMO

Processo Nº 08339.000891/2011-55 - IRENE DIAZ ARAU-
JO

Processo Nº 08339.005599/2011-29 - VICENTE RAMON
FERNANDEZ VILLANUEVA

Processo Nº 08339.000927/2011-09 - LIDIA AYALA DE
RODA

DEFIRO o pedido de permanência formulado pelos nacio-
nais bolivianos Fernando Lopez Gonzales e Esmeralda Felicidad Il-
lanes Peredo, com base no art.75,II,"b", bem como para sua filha
menor, também nacional boliviana Anabel Jhocelin Lopez Illanes
com base no art. 2°,I, da Resolução Normativa nº 36/99.

Processo Nº 08505.099027/2011-33 - FERNANDO LOPEZ
GONZALES, ESMERALDA FELICIDAD ILLANES PEREDO e
ANABEL JHOCELIN LOPEZ ILLANES

INDEFIRO o pedido de permanência formulado pela na-
cional hondurenha Glenda Xiomara Aguiletra, tendo em vista que a
Requerente não foi localizado no endereço fornecido nos autos, res-
tando impossível verificar a existência dos requisitos exigidos pelo
art. 75, II,"b", da Lei nº 6.815/80.

Processo Nº 08505.079065/2011-70 - GLENDA XIOMARA
AGUILETRA

FERNANDA R. SALDANHA DE AZEVEDO

DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em côn-
juge, abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto
for detentor (a) da condição que lhe deu origem.

Processo Nº 08435.003570/2011-14 - FABIANA BELEN
NACIMENTO DE CAMARGO

Processo Nº 08101.000172/2011-18 - MAURICE JEAN
FERRARESI

Processo Nº 08506.012952/2011-58 - ELH MAMADOU
ALIMOU BALDE

Processo Nº 08505.107503/2011-05 - MIGUEL REDONDO
IBANEZ

Processo Nº 08390.000382/2012-89 - SARAH ELIZABETH
KEELING DE MATOS

Processo Nº 08286.001985/2011-12 - ELIAS RAFAEL PA-
LENCIA BAZAN

Processo Nº 08505.107367/2011-45 - HECTOR SANTIAGO
FERNANDEZ JARA

Processo Nº 08390.005860/2011-66 - HENNING KUNOW
Processo Nº 08505.026879/2011-10 - PABLO CESAR CAL-

CINA CCORI
Processo Nº 08505.107505/2011-96 - JONAS OBINNA

EJIOFOR
Processo Nº 08505.078873/2011-10 - MANUEL CUAN

SIERRA
Processo Nº 08505.085265/2011-61 - EDGARD BACAL-

LA
Processo Nº 08505.085116/2011-01 - ALBERT SOUMAH
Processo Nº 08505.097959/2011-41 - AIMEE ALFAROA

VIZCAINO DOS SANTOS
Processo Nº 08505.005077/2011-68 - JUSTYNA MONIKA

KACZMARCZYK
Processo Nº 08505.078921/2011-70 - SEBASTIAN JULIAN

LOZNEANU
Processo Nº 08505.056704/2011-29 - AGUSTIN ANDREO

MORALES
Processo Nº 08505.076135/2011-38 - IGNACIO CAÑETE

LOPEZ
Processo Nº 08505.074292/2011-17 - ALICIA MARIXRUZ

PAZ CAZEIRO
Processo Nº 08505.078937/2011-82 - MARCELO CLAU-

DIO ALVAREZ

SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 7 de maio de 2012

No- 394 - Ref.: Processo Administrativo nº 08012.003884/2010-15.
Representante: SDE Ex Officio. Representada: Unimed Divinópolis -
Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. Advogados: Joaquim Rocha

Dourado, Lorena Dourado Oliveira. Acolho a Nota Técnica de fls.,
aprovada pelo Diretor do Departamento de Proteção e Defesa Eco-
nômica, Dr. Diogo Thomson de Andrade, e, com fulcro no §1º do art.
50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à presente decisão,
inclusive como sua motivação. Decido pela remessa dos autos ao
CADE para julgamento, nos termos do artigo 39 da Lei nº 8.884/94
e do artigo 54 da Portaria MJ nº 4/2006, opinando pela condenação
da Representada, em vista da caracterização das infrações contra a
ordem econômica tipificadas no artigo 20, incisos I, II e IV c/c artigo
21, incisos IV e V, ambos da Lei nº 8.884/94.

No- 395 - Ref.: Processo Administrativo nº 08012.003779/2010-78.
Representante: SDE Ex Officio. Representada: Unimed Itajubá - Co-
operativa de Trabalho Médico Ltda e Rogério Vilela Pinto. Advo-
gado: Ralyse Christine Antunes Madureira Riêra. Acolho a Nota
Técnica de fls., aprovada pelo Diretor do Departamento de Proteção
e Defesa Econômica, Dr. Diogo Thomson de Andrade, e, com fulcro
no §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à presente
decisão, inclusive como sua motivação. Decido pela remessa dos
autos ao CADE para julgamento, nos termos do artigo 39 da Lei nº
8.884/94 e do artigo 54 da Portaria MJ nº 4/2006, opinando pela
condenação dos Representados, em vista da caracterização das in-
frações contra a ordem econômica tipificadas no artigo 20, incisos I,
II e IV c/c artigo 21, incisos IV e V, ambos da Lei nº 8.884/94.
Nº 396. Ref.: Procedimento Administrativo nº 08012.011437/2010-
21. Representante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais.
Representados: Alfa Construções de Muriaé Ltda.; Construtora CGL
Ltda.; Hel Construções Ltda.; M.R.T. Construções de Muriaé Ltda.;
Pereira e Camillo Construtora Ltda.; SRQ Construções Ltda. (atual
razão social da Terraplanagem e Construções Medeiros de Muriaé
Ltda.); WGO Empreiteira e Terraplanagem Ltda. Advogados: Não
consta dos autos. Acolho a Nota Técnica de fls., aprovada pelo
Diretor do DPDE, Dr. Diogo Thomson de Andrade, e, com base no
art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à presente
decisão, inclusive como sua motivação. Decido, pois, determinar (i) a
instauração de Processo Administrativo, com fulcro no artigo 32 da
Lei nº 8.884/94 e no artigo 47 da Portaria MJ nº 456/2010, em face
de Alfa Construções de Muriaé Ltda., Construtora CGL Ltda., Hel
Construções Ltda., M.R.T. Construções de Muriaé Ltda., Pereira e
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Processo Nº 08505.078963/2011-19 - GLORIA DEL RO-
SARIO ACUNA BUSTOS NAPOLITANO

Processo Nº 08505.079017/2011-81 - HANNA YAACOUB
EL KFOURY

Processo Nº 08505.052763/2011-28 - JANNET MARYORY
BERNABE GARNIQUE

Processo Nº 08514.007937/2011-99 - GUSTAVO SALOIO
SOARES

Processo Nº 08711.002209/2011-64 - DAVIDE CROTTI
Processo Nº 08070.000440/2011-14 - NICOLAS RAY-

MOND ROBERT FRANÇOIS MEUNIER MEDEIROS
Processo Nº 08081.000774/2011-51 - FERNANDO EDUAR-

DO FLORES
Processo Nº 08081.001796/2011-38 - ANTONIO JOÃO

DOS SANTOS ROCHA
Processo Nº 08065.002197/2011-30 - ANTONIO CARLOS

DE FREITAS CANDELÁRIA
Processo Nº 08081.001804/2011-46 - ANTONIO RUI SAN-

TOS DIAS
Processo Nº 08102.004956/2011-13 - DON KENNETH

LOWREY JR.
Processo Nº 08102.006894/2011-76 - MIREILLE HAD-

DAD
Processo Nº 08081.000193/2011-19 - RICARDO EMA-

NUEL RIBEIRO DOS SANTOS RAMOS
Processo Nº 08124.001874/2011-51 - GERGES AL HAD-

DAD
Processo Nº 08125.000082/2012-30 - HELDER ANTONIO

DA SILVA NICOLAU
Processo Nº 08270.002161/2011-21 - KURT EDUARD

KERGER
Processo Nº 08270.002465/2011-98 - ALEXANDRE JOSÉ

CORREIA BOTA
Processo Nº 08270.017609/2010-20 - MANUEL SÁ JÚ-

NIOR
Processo Nº 08280.050022/2011-94 - MARTIN JOSEPH

LECUYER
Processo Nº 08297.007755/2011-20 - PEDRO CRESPO HI-

DALGO
Processo Nº 08320.010805/2011-11 - LAURA MARIA

BARREIRO CAMPOS RONDON
Processo Nº 08375.002213/2010-18 - FABIAN VIENES

AMARANTE
Processo Nº 08390.004379/2011-53 - GUILLERMO NES-

TOR VERDINO
Processo Nº 08335.018219/2011-56 - ANIBAL ARISTIDES

ECHAGUE ESTIGARRIBIA
Processo Nº 08335.008720/2011-12 - JUMIKO YULIDIA

OKUDA ROMERO
Processo Nº 08451.003537/2010-13 - FRANCESCO GAU-

DIO
Processo Nº 08451.005426/2011-14 - SARAI SANCHEZ

DE LEON FERNANDEZ
Processo Nº 08460.034678/2010-61 - CHARLES JOSEPH

PHOENIX
Processo Nº 08460.041210/2010-22 - ALPACINO BASSA-

LINO D`SILVA
Processo Nº 08477.002639/2011-04 - GUSTAVO CASAS

SALAZAR
Processo Nº 08477.005063/2010-48 - ALEJANDRA CAR-

MELA BRESS PARADA ASSIS
Processo Nº 08494.001550/2011-12 - SILVINA LUJAN

AYA L A
Processo Nº 08494.003158/2011-08 - BRANISLAV PACAS
Processo Nº 08505.026971/2011-71 - ZUBBY OSONDU
Processo Nº 08505.047414/2011-94 - WU QINGZHEN
Processo Nº 08505.084498/2011-47 - SUN YOUNG KIM
Processo Nº 08505.097956/2011-16 - PAUL BERNARD

SHERIDAN
Processo Nº 08505.099252/2011-70 - DUSTIN JACOB

BLANKSMA
Processo Nº 08701.006490/2011-23 - AUGULE EMILE

WILLY DE SMET
Processo Nº 08701.006737/2011-10 - ADRIAN SZOLLOSI
Processo Nº 08701.006144/2011-45 - MARCO FORAG-

GIO
Processo Nº 08701.003247/2011-53 - JOSÉ DUARTE AL-

MEIDA ARAUJO E SILVA
Processo Nº 08711.002121/2011-42 - FILIPPO FERRI
Processo Nº 08711.002141/2011-13 - GIANCARLO ARTE-

RIA
DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em prole,

abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto for
detentor (a) da condição que lhe deu origem.

Processo Nº 08081.001125/2011-77 - VALERIO RICCAR-
DO TESCIONE

Processo Nº 08081.001798/2011-27 - CLAUDIA SOFIA DE
SOUSA DUARTE

Processo Nº 08096.008376/2011-13 - JORGELINO OCAM-
POS ROMERO e VIVIANA VILLAVERDE PORTILLO

Processo Nº 08107.003672/2011-51 - LUIS ALEJANDRO
RIOS

Processo Nº 08107.004454/2011-34 - PEDRO AUGUSTO
FRIAS PALACIO

Processo Nº 08320.001217/2010-14 - SDENKA FANNY
MENDOZA CABRAL

Processo Nº 08321.002235/2011-86 - FILIP KOPIEC
Processo Nº 08321.002523/2011-31 - MARIA CLAUDINA

DECIO FERREIRA
Processo Nº 08352.000976/2011-65 - STEFANO MONTI-

NI
Processo Nº 08387.003352/2011-01 - KI SOO LEE
Processo Nº 08389.022119/2011-07 - MOHAMAD FADEL
Processo Nº 08389.025511/2011-08 - RABIH MOUSSA

ATWI e ALISSAR MOUSSA
Processo Nº 08389.036307/2011-12 - LEONARDO FLO-

RENTIN GAONA
Processo Nº 08505.049168/2011-13 - RINA MARIA GON-

ZALES RODRIGUEZ
Processo Nº 08505.071261/2011-04 - CLENIX OSAMU-

DIAMEN OGBOMO e MARRIES USOBO
Processo Nº 08505.071293/2011-00 - WILBERT JOEL VIL-

CA GUEVARA e CLAUDIA CALCINA MAMANI
Processo Nº 08505.075948/2011-19 - ABIGAIL QUISPE

A PATA
Processo Nº 08505.079023/2011-39 - GLADYS MARCA

FLORES
Processo Nº 08505.079052/2011-09 - YANGCHONG CHEN

e JIANFEI WU
Processo Nº 08505.099049/2011-01 - HUANG GAO e MEI-

LING ZHANG
Processo Nº 08505.099094/2011-58 - JIANYONG ZHANG

e XIAOLING HONG
Processo Nº 08505.099262/2011-13 - EDWIN SOLIZ CAL-

LE
Processo Nº 08505.099279/2011-62 - SENYI ZHUGE e

WEIWEI YANG
Processo Nº 08506.004907/2011-20 - DAVIDE CAMPORI-

NE
Processo Nº 08506.007597/2011-03 - PATRICE CLERC
Processo Nº 08506.009520/2011-60 - RICARDO SIS MO-

REIRA
Processo Nº 08506.013947/2011-62 - FRANCESCO PIC-

CIALLO
Processo Nº 08703.008965/2010-15 - MASSIMO MONTE-

NERO
Processo Nº 08711.004164/2011-62 - MAURIZIO COTTO
Processo Nº 08280.042219/2011-50 - LIUBA MARINA

GONZALES
Processo Nº 08297.007764/2011-11 - LIDAN XIAO
Processo Nº 08124.001973/2011-32- CARLO GIANE FA-

RIA LEITE
Processo Nº 08124.002262/2010-02 - ADRIANO FERREI-

RA
Processo Nº 08124.002608/2011-45 - YUEZI KUANG e

HUIQIONG LEI
Processo Nº 08390.004509/2011-58 - GUIQIN REN e XIN-

JIANG ZHANG
Processo Nº 08504.015277/2011-39 - MARIA DA GRAÇA

PEREIRA DOS SANTOS
Processo Nº 08504.017193/2011-30 - ZOUHAIR ABDUL

LATIF KHALIL
Processo Nº 08505.042830/2011-04 - DAMING YAO e

YANGMEI QIU
Processo Nº 08505.064974/2011-11 - YANJIE QI e HEXIN

YU
Processo Nº 08505.074370/2011-75 - RAUL AUGUSTO

PARY CANOA e LISBETH QUISPE MARCA
Processo Nº 08505.074439/2011-61 - COLLINS CHISOM

ERUMAKA e THEMBEKA EMMA MALEPE
Processo Nº 08505.085134/2011-84 - BLADIMIR TINTAYA

CHAMBI e DANIELA CALLE ROSA
Processo Nº 08505.099069/2011-74 - HECTOR ARO CARI

e MONICA CACERES APAZA
Processo Nº 08505.099087/2011-56 - RACHA SAAD
Processo Nº 08711.002172/2011-74 - FILIPPO ARANGIO
Processo Nº 08711.002049/2011-53 - BARBARA MENE-

ZES FERREIRA SANTOS LIMA
Processo Nº 08065.001775/2011-11 - SERGIO MIGUEL

MESQUITA PIRES
Processo Nº 08083.001894/2011-55 - ELVER JUAN DE

DIOS MITMA PILLACA
Defiro o pedido de permanência formulado pelos nacionais

bolivianos BENJAMIN BLLANCO ARTEAGA e ELESABET SA-
BINA HUCHANI VILLCA, com base em prole brasileira, bem assim
para seu filho menor DEYMAR BENJAMIN BLANCO HUCHAN,
com base no art. 2°,I, da Resolução Normativa n. 36/99.

Processo Nº 08505.079085/2011-41 - BENJAMIN BLLAN-
CO ARTEAGA, ELESABET SABINA HUCHANI VILLCA e DEY-
MAR BENJAMIN BLANCO HUCHANI

DEFIRO o pedido de transformação do visto de turista/tem-
porário em permanente nos termos do Decreto nº 6.736 de 12 de
janeiro de 2009:

Processo Nº 08495.000019/2012-95 - JUAN CRUZ SICA,
CLARA INES SICA e ADRIANA SOLEDAD SAMPINI

DEFIRO o pedido de permanência formulado pelo nacional
italiano FERNANDO TEDESCO, com base no art. 75, II,a, da Lei
6.815/80.

Processo Nº 08102.006855/2011-79 - FERNANDO TEDES-
CO

DEFIRO o pedido de transformação do visto temporário VII,
em permanente, nos termos da legislação vigente.

Processo Nº 08320.020136/2011-96 - DAMIANO RASPO
Determino a REPUBLICAÇÃO do despacho deferitório pu-

blicado do DOU de 16/12/2011, Seção I, pág. 73, nos termos da
portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de 2009.

Processo Nº 08505.085201/2011-61 - ELVIO ALDERETE
VILLALBA

Determino a REPUBLICAÇÃO do despacho deferitório pu-
blicado do DOU de 22/01/2010, Seção I, pág. 117, nos termos da
portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de 2009.

Processo Nº 08400.012893/2007-10 - PAULO NUNO JE-
REMIAS SARDO e LARA SOFIA TEIXEIRA JEREMIAS

Determino a REPUBLICAÇÃO do despacho deferitório pu-
blicado do DOU de 14/11/2011, Seção I, p. 57, nos termos da portaria
SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de 2009.

Processo Nº 08505.063152/2011-13 - EDWARD AUGUSTO
LEON CARRERA

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls. 18
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, ARQUIVO o pedido
de residência provisória formulado com base na Lei 11.961/09, pe-
lo(a) nacional senegalês, PAPA OUMAR THIAM, nos termos do art.
40 da Lei 9.784/99.

Processo Nº 08433.016051/2009-11 - PAPA OUMAR
THIAM

INDEFIRO o pedido de permanência formulado pela na-
cional norte americana LEA ANN DA SILVA,tendo em vista que a
Requerente não foi localizado no endereço fornecido nos autos, res-
tando impossível verificar a existência dos requisitos exigidos pelo
art. 75,II,"a", da Lei nº 6.815/80.

Processo Nº 08494.003643/2010-92 - LEA ANN DA SIL-
VA

INDEFIRO o pedido de permanência formulado pelo na-
cional angolano SANDRO PERTONY ANASTÁCIO BARTOLO-
MEU, tendo em vista que não foi encontrado no endereço fornecido
nos autos, restando impossível verificar os requisitos do art. 75,II,a,
da Lei 6.815/80.

Processo Nº 08494.000174/2011-31 - SANDRO PERTONY
ANASTÁCIO BARTOLOMEU

INDEFIRO o pedido de permanência formulado pela na-
cional boliviana SUÑIA CRUZ LLANOS,tendo em vista que a Re-
querente não foi localizado no endereço fornecido nos autos, restando
impossível verificar a existência dos requisitos exigidos pelo art.
75,II,"b", da Lei nº 6.815/80.

Processo Nº 08506.010738/2010-86 - SUÑIA CRUZ LLA-
NOS

INDEFIRO o pedido de permanência formulado pelo na-
cional camaronês PLACIDE NKENE,tendo em vista que a Reque-
rente não foi localizado no endereço fornecido nos autos, restando
impossível verificar a existência dos requisitos exigidos pelo art.
75,II,"b", da Lei nº 6.815/80.

Processo Nº 08505.011124/2011-11 - PLACIDE NKENE
INDEFIRO o pedido de permanência formulado pelos na-

cionais bolivianos FRANCISCO QUISPE CONDORI e MARISOL
MACHACA LUCANA,tendo em vista que os Requerentes não foram
localizados no endereço fornecido nos autos, restando impossível
verificar a existência dos requisitos exigidos pelo art. 75,II,"b", da Lei
nº 6.815/80.

Processo Nº 08505.071209/2011-40 - FRANCISCO QUISPE
CONDORI e MARISOL MACHACA LUCANA

Face às diligências procedidas pelo Departamento de Polícia
Federal, INDEFIRO pedido de permanência, tendo em vista, que o
estrangeiro não foi localizado no endereço fornecido nos autos, res-
tando prejudicada a instrução do processo.

Processo Nº 08375.001868/2010-61 - EDUARDO LOU-
RENCO MENDES

INDEFIRO o pedido de permanência formulado pelo na-
cional japonês SHOICHI KANAZAWA,tendo em vista que o Re-
querente não foi localizado no endereço fornecido nos autos, restando
impossível verificar a existência dos requisitos exigidos pelo art.
75,II,"b", da Lei nº 6.815/80.

Processo Nº 08505.071290/2011-68 - SHOICHI KANA-
Z AWA

INDEFIRO o pedido de permanência formulado pelos na-
cionais bolivianos VALENTIN PUSARICO ULO e ROXANA TE-
RESA TONCONI LUANA,tendo em vista que os Requerentes não
foram localizados no endereço fornecido nos autos, restando im-
possível verificar a existência dos requisitos exigidos pelo art.
75,II,"b", da Lei nº 6.815/80.

Processo Nº VALENTIN PUSARICO ULO e ROXANA TE-
RESA TONCONI LUNA

INDEFIRO o pedido de permanência formulado pelos na-
cionais bolivianos GODOFREDO APAZA MAMANI, TEODORA
YANARICO DE APAZA e NAYELY APAZA YANARICO,tendo em
vista que os Requerente não foram localizados no endereço fornecido
nos autos, restando impossível verificar a existência dos requisitos
exigidos pelo art. 75,II,"b", da Lei nº 6.815/80.

Processo Nº 08505.074357/2011-16 - GODOFREDO APA-
ZA MAMANI, NAYELY APAZA YANARICO e TEODORA YA-
NARICO DE APAZA

INDEFIRO o pedido de permanência formulado pelos na-
cionais paraguaios EDGAR NICANOR FERNANDEZ e MARIA
MARLENE ZARATE LEON,tendo em vista que os Requerentes não
foram localizados no endereço fornecido nos autos, restando im-
possível verificar a existência dos requisitos exigidos pelo art.
75,II,"b", da Lei nº 6.815/8

Processo Nº 08505.074451/2011-75 - EDGAR NICANOR
FERNANDEZ e MARIA MARLENE ZARATE LEON

INDEFIRO o pedido de permanência formulado pelo na-
cional angolano BENVINDO OKONDJI,tendo em vista que o Re-
querente não foi localizado no endereço fornecido nos autos, restando
impossível verificar a existência dos requisitos exigidos pelo art.
75,II,"b", da Lei nº 6.815/80.
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Processo Nº 08505.074486/2011-12 - BENVINDO OKOND-
JI

INDEFIRO o pedido de republicação do pedido de per-
manência, tendo em vista que o requerente não foi localizado no
endereço fornecido nos autos.

Processo Nº 08505.006890/2009-31 - LIWU LIN e XU
LIN

Tendo em vista que o(a) estrangeiro(a) foi condenado em
processo criminal, INDEFIRO o pedido de residência provisória for-
mulado pelo(a) nacional peruano, PEDRO FERNANDEZ JUIPA, nos
termos do art. 4°, inc. III, da Lei 11.961/09.

Processo Nº 08505.053869/2011-49 - PEDRO FERNANDEZ
J U I PA

FERNANDO LOPES DA FONSECA
p/Delegação de Competência

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR ADJUNTO
Em 30 de abril de 2012

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria nº
361, de 27 de julho de 1999, INDEFIRO os pedidos de qualificação
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público das en-
tidades a seguir relacionadas, em razão de que as mesmas não aten-
deram ao disposto no art. 6º, § 3º,I, da Lei nº 9.790:

I. CRUZEIRO ESPORTE CLUBE - CRUZEIRO, com sede
na cidade de SANTIAGO, Estado do Rio Grande do Sul - CGC/CNPJ
nº 87.898.243/0001-77 - (Processo MJ nº 08001.004874/2011-07);

II. INSTITUTO PARTICIPAR, ENSINAR, SOCIALIZAR,
ARTICULAR E RESISTIR - INSTITUTO PENSAR, com sede na
cidade de BRASÍLIA - Distrito Federal - CGC/CNPJ nº
03.326.298/0001-12 - (Processo MJ nº 08071.002957/2012-19);

III. INSTITUTO RITA TRINDADE, com sede na cidade de
BRASÍLIA - Distrito Federal - CGC/CNPJ nº 07.074.830/0001-02 -
(Processo MJ nº 08071.003064/2012-82).

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria nº
361, de 27 de julho de 1999, INDEFIRO os pedidos de qualificação
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público das en-
tidades a seguir relacionadas, em razão de que as mesmas não aten-
deram ao disposto no art. 6º, § 3º,II, da Lei nº 9.790:

I. "NATUREZA VERDE" - "NATUREZA", com sede na
cidade do RIO DE JANEIRO, Estado do Rio de Janeiro - CGC/CNPJ
nº 15.055.201/0001-63 - (Processo MJ nº 08071.002975/2012-92);

II. ASSOCIAÇÃO GILEADE, com sede na cidade de CHA-
PADÃO DO SUL, Estado de Mato Grosso do Sul - CGC/CNPJ nº
04.457.162/0001-04 - (Processo MJ nº 08071.005698/2012-70);

III. COMITÊ EXECUTIVO DE FITOSSANIDADE DO RIO
GRANDE DO NORTE - COEX, com sede na cidade de MOSSORÓ,
Estado do Rio Grande do Norte - CGC/CNPJ nº 24.529.778/0001-50
- (Processo MJ nº 08071.002972/2012-59);

IV. HABILCO - INSTITUTO BRASILEIRO DE CERTI-
FICAÇÃO DE HABILIDADES E CONHECIMENTOS, com sede na
cidade do RIO DE JANEIRO, Estado do Rio de Janeiro - CGC/CNPJ
nº 10.531.966/0001-09 - (Processo MJ nº 08071.000486/2012-04).

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria nº
361, de 27 de julho de 1999, INDEFIRO os pedidos de qualificação
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público das en-
tidades a seguir relacionadas, em razão de que as mesmas não aten-
deram ao disposto no art. 6º, § 3º,III, da Lei nº 9.790:

I. "ASSOCIAÇÃO APUAMA DE AÇÕES EM EDUCA-
ÇÃO E CULTURA" - ONG APUAMA, com sede na cidade de
NITERÓI, Estado do Rio de Janeiro - CGC/CNPJ nº
13.233.717/0001-25 - (Processo MJ nº 08071.007438/2012-39);

II. ASSOCIAÇÃO CORREDOR ECOLÓGICO DO VALE
DO PARAÍBA, com sede na cidade de SANTA BRANCA, Estado de
São Paulo - CGC/CNPJ nº 11.455.726/0001-35 - (Processo MJ nº
08071.007448/2012-74);

III. ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE PI-
RAPORA, com sede na cidade de PIRAPORA, Estado de Minas
Gerais - CGC/CNPJ nº 04.738.656/0001-67 - (Processo MJ nº
08071.003153/2012-29);

IV. ASSOCIAÇÃO DOS PESCADORES E AMIGOS DO
RIO DOCE - APARD, com sede na cidade de GOVERNADOR
VALADARES, Estado de Minas Gerais - CGC/CNPJ nº
07.793.111/0001-41 - (Processo MJ nº 08071.007439/2012-83);

V. BANCO DE ALIMENTOS DE RIO GRANDE, com sede
na cidade de RIO GRANDE, Estado do Rio Grande do Sul -
CGC/CNPJ nº 10.932.667/0001-86 - (Processo MJ nº
08071.007884/2012-43);

VI. CENTRAL DA ASSOCIAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
CAMBIRA - ACECAM, com sede na cidade de CAMBIRA, Estado
do Paraná - CGC/CNPJ nº 05.220.977/0001-38 - (Processo MJ nº
08071.007871/2012-74);

VII. CENTRO COMUNITÁRIO CRISTÃO SEMENTE DE
ESPERANÇA - SEMESPE, com sede na cidade de BRASÍLIA -
Distrito Federal - CGC/CNPJ nº 08.925.001/0001-59 - (Processo MJ
nº 08071.003027/2012-74);

VIII. CENTRO DE CONVIVÊNCIA "É DE LEI", com sede
na cidade de SÃO PAULO, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº
04.893.583/0001-88 - (Processo MJ nº 08071.000022/2012-90);

IX. CENTRO DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
DO IMIGRANTE - CDHIC, com sede na cidade de SÃO PAULO,
Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº 11.233.851/0001-09 - (Processo
MJ nº 08071.005780/2012-02);

X. COCAP - CENTRO DE ORIENTAÇÃO "CAMINHOS
DO APRENDER", com sede na cidade de MESQUITA, Estado do
Rio de Janeiro - CGC/CNPJ nº 00.976.502/0001-52 - (Processo MJ nº
08071.007443/2012-41);

XI. CRECHE BEM ESTAR DA CRIANÇA, com sede na
cidade de BRASÍLIA - Distrito Federal - CGC/CNPJ nº
04.462.000/0001-64 - (Processo MJ nº 08071.003134/2012-01);

XII. FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL RIO VER-
DE, com sede na cidade de TRÊS CORAÇÕES, Estado de Minas
Gerais - CGC/CNPJ nº 19.057.660/0001-37 - (Processo MJ nº
0 8 0 7 1 . 0 0 3 0 3 5 / 2 0 1 2 - 11 ) ;

XIII. GRUPO DE AUXÍLIO AMBIENTAL DE CARA-
GUATATUBA - GAC, com sede na cidade de CARAGUATATUBA,
Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº 13.052.622/0001-05 - (Processo
MJ nº 08071.007451/2012-98);

XIV. IAD - INSTITUTO ASSISTENCIAL DE DESENVOL-
VIMENTO, com sede na cidade de CUIABÁ, Estado de Mato Grosso
- CGC/CNPJ nº 14.605.689/0001-92 - (Processo MJ nº
08071.007865/2012-17);

XV. INSTITUIÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL DE TA-
PEJARA - ICETAP, com sede na cidade de TAPEJARA, Estado do
Paraná - CGC/CNPJ nº 05.821.031/0001-27 - (Processo MJ nº
08071.000216/2012-95);

XVI. INSTITUTO AMBIENTE EM MOVIMENTO - IAM,
com sede na cidade de CURITIBA, Estado do Paraná - CGC/CNPJ nº
11.733.274/0001-06 - (Processo MJ nº 08071.007445/2012-31);

XVII. INSTITUTO NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS -
INSG, com sede na cidade de ARACAJU, Estado de Sergipe -
CGC/CNPJ nº 07.170.945/0001-09 - (Processo MJ nº
08071.000218/2012-84);

XVIII. NÚCLEO DE TURISMO DE NOVO HORIZONTE
E REGIÃO - "NUCLEOTUR", com sede na cidade de NOVO HO-
RIZONTE, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº 14.806.826/0001-57
- (Processo MJ nº 08071.007882/2012-54);

XIX. ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE IN-
TERESSES PUBLICOS - OSCIP REDE DE ASSISTÊNCIA CO-
MUNITÁRIA DE VITÓRIA DA CONQUISTA, com sede na cidade
de VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia - CGC/CNPJ nº
14.584.223/0001-58 - (Processo MJ nº 08071.007861/2012-39);

XX. ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE IN-
TERESSE PÚBLICO - OSCIP "ESTRELA DE ISABEL", com sede
na cidade de ITAJAÍ, Estado de Santa Catarina - CGC/CNPJ nº
13.616.700/0001-57 - (Processo MJ nº 08071.007423/2012-71);

XXI. SALVA VIDA DE ADICTOS E ALCOOLATRAS -
SALVA AA, com sede na cidade de ARUJÁ, Estado de São Paulo -

CGC/CNPJ nº 15.051.176/0001-40 - (Processo MJ nº
08071.007876/2012-05);

XXII. SOCIEDADE PRÓ-AMIGA CARIRI - SPAC, com
sede na cidade de CRATO, Estado do Ceará - CGC/CNPJ nº
13.073.383/0001-70 - (Processo MJ nº 08001.001028/2012-16).

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

DESPACHO DA DIRETORA
Em 25 de abril de 2012

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria nº
361, de 27 de julho de 1999, e considerando o que consta no Processo
Administrativo, CANCELO, a pedido, a qualificação como Orga-
nização da Sociedade Civil de Interesse Público da entidade a seguir
relacionada:

I. GRUPO DO AMOR, com sede na cidade de SÃO PAU-
LO, Estado de São Paulo, CGC/CNPJ nº 08.595.976/0001-66 - (Pro-
cesso MJ n° 08071.000497/2012-86);

II. SISTEMA DE APOIO À SAÚDE SÃO RAFAEL - SÃO
RAFAEL, com sede na cidade de MARINGÁ, Estado do Paraná,
CGC/CNPJ nº 07.252.672/0001-33 - (Processo MJ n°
08071.008577/2012-80).

FERNANDA ALVES DOS ANJOS

b. a necessidade de adequar a rede atendimento da Pre-
vidência Social, resolve:

Art. 1º Fica localizada a seguinte APS do Projeto de Ex-
pansão da Rede:

I - Agência da Previdência Social Pirenópolis - APSPIRE,
tipo D, código 08.021.21.0, vinculada à Gerência-Executiva Anápolis,
Estado de Goiás.

Art. 2º Caberá aos Órgãos Seccionais, aos Órgãos Espe-
cíficos, aos Órgãos Descentralizados e à Empresa de Tecnologia e
Informações da Previdência Social - Dataprev - adotarem as pro-
vidências de caráter técnico e administrativo para a concretização
deste Ato.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURO LUCIANO HAUSCHILD

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

PORTARIA No- 223, DE 7 DE MAIO DE 2012

O DIRETOR-SUPERINTENDENTE DA SUPERINTEN-
DÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR -
PREVIC, com fundamento no parágrafo único do art. 40 do Decreto
nº 4942, de 30 de dezembro de 2003, e no parágrafo 2º do art. 41 da
Lei nº 6024, de 13 de março de 1974, resolve:

Art. 1º Prorrogar, por mais 90 (noventa) dias, a contar de 14
de maio de 2012, o prazo de que trata a Portaria nº 73, de 13 de
fevereiro de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 32, de 14
de fevereiro de 2012, seção 2, página 34, referente à comissão de
inquérito da URANUS - Fundação de Seguridade Social.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ MARIA RABELO

PORTARIA No- 224, DE 7 DE MAIO DE 2012

O DIRETOR-SUPERINTENDENTE DA SUPERINTEN-
DÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR -
PREVIC, com fundamento no parágrafo único do art. 40 do Decreto
nº 4942, de 30 de dezembro de 2003, e no parágrafo 2º do art. 41 da
Lei nº 6024, de 13 de março de 1974, resolve:

Art. 1º Prorrogar, por mais 90 (noventa) dias, a contar de 27
de maio de 2012, o prazo de que trata a Portaria nº 56, de 06 de
fevereiro de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 27, de 07
de fevereiro de 2012, seção 2, página 33, referente à comissão de
inquérito da SILIUS - Fundação Silos e Armazéns de Seguridade
Social.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ MARIA RABELO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RESOLUÇÃO No- 197, DE 7 DE MAIO DE 2012

Dispõe sobre localização de Agências da
Previdência Social - APS.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011;
Decreto nº 7.669, 11 de janeiro de 2012;
Resolução nº 173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012; e
Portaria MPS nº 547, de 09 de setembro de 2011.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o art.
26 do Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando:

a. o Projeto de Expansão da Rede de Atendimento do INSS;
e

Ministério da Previdência Social
.

GABINETE DO MINISTRO

RETIFICAÇÃO

No inciso II do §2º do artigo 2º da Portaria nº 872/GM/MS,
publicada no Diário Oficial da União nº 86, de 4 de maio de 2012,
Seção 1, página 57, onde se lê: "pessoa portadora de deficiência",
leia-se: "pessoa com deficiência".

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO - RE No- 2.013, DE 7 DE MAIO DE 2012

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da Re-
pública, publicado no D. O. U. de 1º de abril de 2011, o inciso VIII
do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no D. O. U. de 21 de agosto de
2006 e a Portaria nº 497, de 29 de março de 2012;

considerando, o art. 7º da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de
1976;

considerando ainda, Laudo de Análise de amostra única nº
2050.00/2011, emitido pelo Instituto Adolfo Lutz, o qual apresentou
resultado insatisfatório no ensaio de aspecto, onde foi detectado a
presença de um frasco com coloração marrom, com presença de
partículas semelhantes a fungos filamentosos, além de um possível
micro-furo na altura da marcação do volume de 300ml, resolve:

Art. 1º. Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão da distribuição, comércio e uso, em todo o território na-
cional, do produto GLICOSE 5%, 500 ML, Lote 1111313, data de
validade: 03/2013, fabricado pela empresa EQUIPLEX INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA LTDA, CNPJ nº 01.784.792/0001-03, localizada
na Rua Thubergia, nº. 233, Quadra K, Setor Expansul, Aparecida de
Goiânia/GO, por desvio de qualidade.

Art. 2º. Determinar, o recolhimento do estoque existente no
mercado relativamente ao lote especificado no artigo 1º, na forma da
Resolução RDC nº 55/2005.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

Ministério da Saúde
.
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SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 244, DE 4 DE MAIO DE 2012

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 19, da Lei nº. 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o
Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

Considerando o que dispõe o artigo 3º, inciso VII, alínea "d",
da Portaria nº 1279, de 23.12.2010, do DENATRAN.

Considerando o que consta do processo nº
80000.051869/2011-12, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 02 (dois) anos, a partir da publicação
desta Portaria, nos termos do Artigo 3º, inciso VII, alínea "e" da
Portaria nº 1279, de 23 de dezembro de 2010, do DENATRAN, a
pessoa jurídica AREATEC Tecnologia e Serviços Ltda - EPP, Inscrita
no CNPJ nº 11.406-226/0001-03, situada na Av. Padre Alarico Za-
charias, 65, Jardim Belvedere, Araras - SP, CEP 113.601-200, para
atuar como empresa produtora/fornecedora de sistema informatizado
de talonário eletrônico.

Art. 2º Homologar a certificação do sistema informatizado
(software) eBooklet do talão eletrônico submetido à auditoria do
Instituto OMNIS, credenciado pelo DENATRAN.

Art. 3º A alteração nos códigos da aplicação do sistema,
qualquer que seja a extensão da modificação, cancelará automati-
camente a certificação e, consequentemente, a sua homologação, sen-
do exigida nova homologação.

Art. 4º A credenciada ao fornecer/comercializar o sistema
informatizado do talão eletrônico deverá oficiar ao DENATRAN in-
formando o nome, CNPJ e endereço do órgão que utilizará o sis-
tema.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE

PORTARIA Nº 245, DE 7 DE MAIO DE 2012

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 19, da Lei nº. 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o
Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

Considerando o que dispõe o artigo 3º, inciso VII, alínea "d",
da Portaria nº 1279, de 23.12.2010, do DENATRAN.

Considerando o que consta do processo nº
80000.005220/2012-19, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 02 (dois) anos, a partir da publicação
desta Portaria, nos termos do Artigo 3º, inciso VII, alínea "e" da
Portaria nº 1279, de 23 de dezembro de 2010, do DENATRAN, a
pessoa jurídica DECLINK - Desenvolvimento e Consultoria de In-
formática Ltda, Inscrita no CNPJ nº 74.039.116/0001-70, situada na
Rua Luzia, 735 - 10º andar, Centro Rio de Janeiro - RJ, CEP 20030-
041, para atuar como empresa produtora/fornecedora de sistema in-
formatizado de talonário eletrônico.

Art. 2º Homologar a certificação do sistema informatizado
(software) SGIT versão Android e Blackberry do talão eletrônico
submetido à auditoria do Instituto OMNIS, credenciado pelo DE-
N AT R A N .

Art. 3º A alteração nos códigos da aplicação do sistema,
qualquer que seja a extensão da modificação, cancelará automati-
camente a certificação e, consequentemente, a sua homologação, sen-
do exigida nova homologação.

Art. 4º A credenciada ao fornecer/comercializar o sistema
informatizado do talão eletrônico deverá oficiar ao DENATRAN in-
formando o nome, CNPJ e endereço do órgão que utilizará o sis-
tema.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE

Ministério das Cidades
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 211, DE 16 DE ABRIL DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
29100.128863/1979, e, em especial, da Nota Técnica nº
1.235/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC, resolve:

Art. 1º Extinguir, de acordo com o parágrafo único do artigo
9 do Regulamento do Serviço de Retransmissão de Televisão e do
Serviço de Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de Radio-
difusão de Sons e Imagens, aprovado pelo Decreto nº 5.371, de 17 de
fevereiro de 2005, as autorizações deferidas à Prefeitura Municipal de
Itatinga por meio dos seguintes atos de Outorgas:

a) Portaria nº 1975, de 23/12/83, publicada no DOU de
29/12/83.

b) Portaria nº 1403, de 08/07/80, publicada no DOU de
03/09/80.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA DE 30 DE ABRIL DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9o e
art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei no 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, resolve outorgar autorização a entidade abaixo relacionada a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de outorga somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição.

Nº da Portaria Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF
245 53000.027951/09 Associação Cultural e Comunitária de Planura Planura/MG

PAULO BERNARDO SILVA

Ministério das Comunicações
.

PORTARIA No- 212, DE 16 DE ABRIL DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.048512/2008, e, em especial, da Nota Técnica nº
1.053/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC, resolve:

Art. 1º Extingir, de acordo com o parágrafo único do artigo
9 do Regulamento do Serviço de Retransmissão de Televisão e do
Serviço de Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de Radio-
difusão de Sons e Imagens, aprovado pelo Decreto nº 5.371, de 17 de
fevereiro de 2005, as autorizações deferidas à Prefeitura Municipal de
Porto Ferreira, por meio dos seguintes atos de outorgas:

a) Portaria nº1624, de 17/07/08, publicada no DOU de
03/09/80.

b) Portaria nº1622, de 03/09/80, publicada no DOU de
03/09/80.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 215, DE 16 DE ABRIL DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.040651/2003, e, em especial, da Nota Técnica nº
1.234/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC, resolve:

Art. 1º Extinguir, de acordo com o parágrafo único do artigo
9 do Regulamento do Serviço de Retransmissão de Televisão e do
Serviço de Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de Radio-
difusão de Sons e Imagens, aprovado pelo Decreto nº 5.371, de 17 de
fevereiro de 2005, a autorização deferidas à Prefeitura Municipal de
Santa Helena de Goiás, por meio da Portaria nº 1850, de 4 de
dezembro de 1996, publicada no Diário Oficial da União de 2 de
maio de 1997.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO No- 587, DE 25 DE ABRIL DE 2012

Altera os Anexos I e II do Regulamento
sobre Áreas Locais para o Serviço Tele-
fônico Fixo Comutado Destinado ao Uso
do Público em Geral - STFC.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TE-
LECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997; art. 35 do Regulamento da Agên-
cia Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de ou-
tubro de 1997; arts. 3º, inciso IV, e 175, inciso XXIV, ambos do Regimento In-
terno desta Agência, aprovado pela Resolução nº 270, de 10 de julho de 2001,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 9.472, de 16 de
julho de 1997, no Regulamento sobre Áreas Locais para o Serviço
Telefônico Fixo Comutado Destinado ao Uso do Público em Geral -
STFC, aprovado pela Resolução nº 560, de 21 de janeiro de 2011, e

o que consta nos autos do Procedimento Administrativo nº
5 3 5 0 0 . 0 1 2 8 0 4 / 2 0 11 ;

CONSIDERANDO a proposta de inclusão no Anexo I do
Regulamento sobre Áreas Locais para o Serviço Telefônico Fixo
Comutado Destinado ao Uso do Público em Geral - STFC, da nova
configuração da Área Local de Dourados, na Unidade da Federação
de Mato Grosso do Sul, em decorrência de solicitação da Conces-
sionária Brasil Telecom/Telemar (Oi), e, consequente exclusão da
situação de Tratamento Local relacionada no Anexo II do referido
Regulamento, envolvendo localidades dos municípios de Douradina e
Dourados;

CONSIDERANDO a proposta de alteração no Anexo I do
Regulamento sobre Áreas Locais para o Serviço Telefônico Fixo
Comutado Destinado ao Uso do Público em Geral - STFC, da con-
figuração da Área Local do Distrito Federal, com a inclusão do
município de Vila Boa, no estado de Goiás, em decorrência da al-
teração do Código Nacional desse município para o CN 61;

CONSIDERANDO as propostas de alterações no Anexo II
do Regulamento sobre Áreas Locais para o Serviço Telefônico Fixo
Comutado Destinado ao Uso do Público em Geral - STFC, de si-
tuações de Tratamento Local, nas Unidades da Federação do Ceará,
Goiás, Maranhão, Paraíba, Paraná, Rio Grande do Sul e na divisa das
Unidades da Federação do Maranhão e Piauí, em decorrência de erros
formais;

CONSIDERANDO as propostas de exclusão do Anexo II do
Regulamento sobre Áreas Locais para o Serviço Telefônico Fixo
Comutado Destinado ao Uso do Público em Geral - STFC, de si-
tuações de Tratamento Local nas Unidades da Federação da Paraíba e
Pernambuco, em decorrência de erros formais;

CONSIDERANDO a proposta de alteração do Anexo II do
Regulamento sobre Áreas Locais para o Serviço Telefônico Fixo
Comutado Destinado ao Uso do Público em Geral - STFC, com a
ampliação da situação de Tratamento Local entre as localidades per-
tencentes às Áreas Locais de Ipatinga e Santana do Paraiso, na Uni-
dade da Federação de Minas Gerais, em decorrência de solicitação da
Telemar/Brasil Telecom (Oi);

CONSIDERANDO a proposta de alteração do Anexo II do
Regulamento sobre Áreas Locais para o Serviço Telefônico Fixo
Comutado Destinado ao Uso do Público em Geral - STFC, com a
ampliação da situação de Tratamento envolvendo as localidades dos
municípios de Vinhedo e Louveira, na Unidade da Federação de São
Paulo, em decorrência de solicitação da Telecomunicações de São
Paulo - Telesp;

CONSIDERANDO as propostas de inclusões no Anexo II do
Regulamento sobre Áreas Locais para o Serviço Telefônico Fixo
Comutado Destinado ao Uso do Público em Geral - STFC, de novas

situações de Tratamento Local na Unidade da Federação de São
Paulo, em decorrência da realização de novos procedimentos de fis-
calização;

CONSIDERANDO a proposta de exclusão do Anexo II do
Regulamento sobre Áreas Locais para o Serviço Telefônico Fixo
Comutado Destinado ao Uso do Público em Geral - STFC, da si-
tuação de Tratamento envolvendo as localidades de Rancho Grande e
Pouso Seco, pertencentes às Áreas Locais relativas aos municípios de
Bananal (SP) e Rio Claro (RJ), respectivamente, em decorrência de
erro material desta Agência;

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº
646, realizada em 19 de abril de 2012, resolve:

Art. 1º Alterar, na forma do Anexo 1 a esta Resolução, o
Anexo I do Regulamento sobre Áreas Locais para o Serviço Te-
lefônico Fixo Comutado Destinado ao Uso do Público em Geral -
STFC.

§ 1º Para todos os efeitos da prestação do serviço, no caso da
inclusão da nova configuração da Área Local de Dourados, no estado
de Mato Grosso do Sul, é concedido o prazo de até 120 (cento e
vinte) dias, contados a partir da data de vigência desta Resolução,
para implementação das alterações previstas neste artigo.

Art. 2º Alterar, na forma do Anexo 2 a esta Resolução, o
Anexo I do Regulamento sobre Áreas Locais para o Serviço Te-
lefônico Fixo Comutado Destinado ao Uso do Público em Geral -
STFC.

§ 1º Para todos os efeitos da prestação do serviço, no caso da
inclusão do município de Vila Boa - GO na Área Local do Distrito
Federal é concedido o prazo de até 120 (cento e vinte) dias, contados
a partir da data de vigência desta Resolução, para implementação da
alteração prevista neste artigo, observado o prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, estabelecido no art. 3º da Resolução nº 580, de 19 de
março de 2012.

Art. 3º. Alterar, na forma dos Anexos 3, 4, 5, 6, 7 e 8 a esta
Resolução, o Anexo II do Regulamento sobre Áreas Locais para o
Serviço Telefônico Fixo Comutado Destinado ao Uso do Público em
Geral - STFC, em conformidade com o disposto no art. 8º do mesmo
Regulamento, alterando erros formais em situações de Tratamento
Local, incluindo localidades que alteram situações de Tratamento
Local, e incluindo ou excluindo situações de Tratamento Local.

§ 1º Nos casos relacionados nos Anexos 3 e 4 desta Re-
solução, que trata de alterações de erros formais em situações de
Tratamento Local nos estados do Ceará, Goiás, Maranhão, Paraíba,
Paraná, Rio Grande do Sul e na divisa dos estados do Maranhão e
Piauí ou de exclusões de situações de Tratamento Local em de-
corrência da aprovação pela Resolução nº 560/2011 de configurações
de Áreas Locais constituídas por conjunto de municípios nos estados
da Paraíba e Pernambuco, deve-se manter inalteradas as condições de
prestação do STFC sob todos os aspectos.

§ 2º Nos casos relacionados no Anexo 5 desta Resolução, de
inclusão de localidades que alteram situações de Tratamento Local,
no estado de Minas Gerais e São Paulo, em decorrência de so-
licitações das Concessionárias Telemar/Brasil Telecom (Oi) e Telesp,
respectivamente, é concedido o prazo de até 120 (cento e vinte) dias,
contados a partir da data de vigência desta Resolução, para im-
plementação das alterações previstas neste parágrafo.

§ 3º Nos casos relacionados no Anexo 6 desta Resolução, de
inclusão de situações de Tratamento Local, no estado de São Paulo,
em decorrência de realização de novos procedimentos de fiscalização,
é concedido o prazo de até 120 (cento e vinte) dias, contados a partir
da data de vigência desta Resolução, para implementação das al-
terações previstas neste parágrafo.

§ 4º No caso relacionado no Anexo 7 desta Resolução, de
exclusão da situação de Tratamento envolvendo as localidades dos
municípios de Douradina e Dourados, no estado de Mato Grosso do
Sul, em decorrência da inclusão no Anexo I do mesmo Regulamento
da nova configuração da Área Local de Dourados, é concedido o
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prazo de até 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data de
vigência desta Resolução, para implementação das alterações pre-
vistas neste parágrafo.

§ 5º No caso relacionado no Anexo 8 desta Resolução, de
exclusão da situação de Tratamento envolvendo as localidades de
Rancho Grande e Pouso Seco, pertencentes às Áreas Locais relativas
aos municípios de Bananal (SP) e Rio Claro (RJ), respectivamente,
em decorrência de erro material desta Agência, é concedido o prazo
de até 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data de vigência
desta Resolução, para implementação das alterações previstas neste
parágrafo, sem ônus para o usuário, não podendo haver cobrança
retroativa.

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Presidente do Conselho

Substituto

ANEXO 1
À RESOLUÇÃO No- 587, DE 25 DE ABRIL DE 2012

ANEXO I DO REGULAMENTO SOBRE ÁREAS LOCAIS
PARA O STFC

ÁREAS LOCAIS CONSTITUÍDAS PELA ÁREA GEO-
GRÁFICA DE CONJUNTO DE MUNICÍPIOS(inciso II do artigo 4º
deste Regulamento)

INCLUSÃO DE NOVA CONFIGURAÇÃO DE ÁREA LO-
CAL CONSTITUÍDA

POR CONJUNTO DE MUNICÍPIOS:
UF: MS
Denominação da Área Local: DOURADOS
Municípios: DOURADINA E DOURADOS (2)
ANEXO 2 À RESOLUÇÃO No- 587, DE 25 DE ABRIL DE

2012
ANEXO I DO REGULAMENTO SOBRE ÁREAS LOCAIS

PARA O STFC
ÁREAS LOCAIS CONSTITUÍDAS PELA ÁREA GEO-

GRÁFICA DE CONJUNTO DE MUNICÍPIOS(inciso III do artigo 4º
deste Regulamento)

ALTERAÇÃO DA CONFIGURAÇÃO DE ÁREA LOCAL
CONSTITUÍDA POR CONJUNTO DE MUNICÍPIOS:

UF: DF e GO
onde se lê:
Denominação da Área Local: DISTRITO FEDERAL
Municípios: ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS, BRASILIA, CA-

BECEIRAS, CIDADE OCIDENTAL, CRISTALINA, FORMOSA,
LUZIANIA, NOVO GAMA, PADRE BERNARDO, PLANALTINA,
SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO e VALPARAISO DE
GOIAS (12)

leia-se:
Denominação da Área Local: DISTRITO FEDERAL
Municípios: ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS, BRASILIA, CA-

BECEIRAS, CIDADE OCIDENTAL, CRISTALINA, FORMOSA,
LUZIANIA, NOVO GAMA, PADRE BERNARDO, PLANALTINA,
SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO, VALPARAISO DE GOIAS
e VILA BOA (13)

ANEXO 3 À RESOLUÇÃO No- 587, DE 25 DE ABRIL DE
2012

ANEXO II DO REGULAMENTO SOBRE ÁREAS LO-
CAIS PARA O STFC

LOCALIDADES DE ÁREAS LOCAIS DISTINTAS COM
TRATAMENTO LOCAL

ALTERAÇÕES DE ERROS FORMAIS:
UF: CE
onde se lê:
Áreas Locais: ACOPIARA, DEPUTADO IRAPUAN PI-

NHEIRO
Localidades com Tratamento Local: MONTE BELO, BAI-

XIO, BETANIA, DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, RIACHO
VERDE I, SITIO BOM PRINCIPIO, VELAME e VILA AURORA
(9)

leia-se:
Áreas Locais: ACOPIARA, DEPUTADO IRAPUAN PI-

NHEIRO
Localidades com Tratamento Local: MONTE BELO, BAI-

XIO, BETANIA, DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, RIACHO
VERDE I, SITIO BOM PRINCIPIO, VELAME e VILA AURORA
(8)

onde se lê:
Áreas Locais: ARACATI, RUSSAS
Localidades com Tratamento Local: MATA FRESCA, BEN-

TO PEREIRA, BOA VISTA, BONHU, CAPIM GROSSO, FLORES,
ILHOTA, JABURU, JARDIM SAO JOSE, LAGOA GRANDE, LA-
GOINHA, MALHADINHA, MIGUEL PEREIRA, PARELHAS, PAU
DARCO, PEIXE, POCO DA ONCA, POÇO VERDE, RAMAL DE
FLORES, RUSSAS, SANTA TEREZINHA, SAO JOAO DE DEUS,
SERRA VIEIRA, SITIO BOM SUCESSO, SITIO CANTO I, SITIO
PIAUI, TIMBAUBA e TIMBAUBA DOS SIMPLICIOS (27)

leia-se:
Áreas Locais: ARACATI, RUSSAS
Localidades com Tratamento Local: MATA FRESCA, BEN-

TO PEREIRA, BOA VISTA, BONHU, CAPIM GROSSO, FLORES,
ILHOTA, JABURU, JARDIM SAO JOSE, LAGOA GRANDE, LA-
GOINHA, MALHADINHA, MIGUEL PEREIRA, PARELHAS, PAU
DARCO, PEIXE, POCO DA ONCA, POÇO VERDE, RAMAL DE
FLORES, RUSSAS, SANTA TEREZINHA, SAO JOAO DE DEUS,
SERRA VIEIRA, SITIO BOM SUCESSO, SITIO CANTO I, SITIO
PIAUI, TIMBAUBA e TIMBAUBA DOS SIMPLICIOS (28)

onde se lê:
Áreas Locais: ARNEIROZ, CATARINA, MOMBACA
Localidades com Tratamento Local: LAGOA DO PESSOA,

AÇUDE NOVO, CATARINA, CHAPADA, FIGUEIREDO, SÃO
FRANCISCO, SAO GONCALO e SAO VICENTE (7)

leia-se:
Áreas Locais: ARNEIROZ, CATARINA, MOMBACA
Localidades com Tratamento Local: LAGOA DO PESSOA,

AÇUDE NOVO, CATARINA, CHAPADA, FIGUEIREDO, SÃO
FRANCISCO, SAO GONCALO e SAO VICENTE (8)

UF: GO
onde se lê:
Áreas Locais: ANICUNS, GOIANIA, INHUMAS
Localidades com Tratamento Local: RIBEIRAO DO MEIO,

ABADIA DE GOIÁS, APARECIDA DE GOIÂNIA, ARAGOIÂNIA,
CEDRO, GOIÂNIA, GOIANIRA, OLOANA, SANTA MARIA, SE-
NADOR CANEDO, TRINDADE, VILA RICA, SANTA AMALIA e
SERRA ABAIXO (14)

leia-se:
Áreas Locais: ANICUNS, GOIANIA
Localidades com Tratamento Local: RIBEIRAO DO MEIO,

ABADIA DE GOIÁS, APARECIDA DE GOIÂNIA, ARAGOIÂNIA,
CEDRO, GOIÂNIA, GOIANIRA, OLOANA, SANTA MARIA, SE-
NADOR CANEDO, TRINDADE, VILA RICA, SANTA AMALIA e
SERRA ABAIXO (14)

UF: MA
onde se lê:
Áreas Locais: GOVERNADOR EUGENIO BARROS, SE-

NADOR ALEXANDRE COSTA
Localidades com Tratamento Local: MONTEVIDEO, BAI-

XAO DO COCO, CENTRO DO MEARIM, MORROS, SAO PAU-
LO, SAO RAIMUNDO e SENADOR ALEXANDRE COSTA (8)

leia-se:
Áreas Locais: GOVERNADOR EUGENIO BARROS, SE-

NADOR ALEXANDRE COSTA
Localidades com Tratamento Local: MONTEVIDEO, BAI-

XAO DO COCO, CENTRO DO MEARIM, MORROS, SAO PAU-
LO, SAO RAIMUNDO e SENADOR ALEXANDRE COSTA (7)

UF: MA e PI
onde se lê:
Áreas Locais: TERESINA, TIMON, UNIAO
Localidades com Tratamento Local: ALTAMIRA (PI), AN-

GOLÁ (PI), ATALAIA (PI), BANANEIRA (PI), BEBEDOURO (PI),
BOA HORA (PI), BOM FUTURO (PI), BOM JARDIM (PI), BO-
QUINHA (PI), CACIMBA VELHA (PI), CAEIRAS (PI), CAITE-
TUS (PI), CAJAÍBAS (PI), CAMPESTRE (PI), CENTRO DOS
AFONSINHOS (PI), CERAMICA CIL (PI), COROATA (PI), CRU-
ZES (PI), FAZENDA NOVA (PI), FORMOSA (PI), LAGOA DA
CRUZ (PI), LAGOA NOVA (PI), MORRO DOS CALLAND (PI),
NAZARIA (PI), NOVA OLINDA (PI), SALOBRO (PI), SANTA
LUZ (PI), SANTA TERESA (PI), SÃO FÉLIX (PI), SAO VICENTE
(PI), TABOCA DO PAU FERRADO (PI), TERESINA(PI), TI-
MON(MA) e COMVAP (PI) (34)

leia-se:
Áreas Locais: TERESINA, TIMON
Localidades com Tratamento Local: ALTAMIRA (PI), AN-

GOLÁ (PI), ATALAIA (PI), BANANEIRA (PI), BEBEDOURO (PI),
BOA HORA (PI), BOM FUTURO (PI), BOM JARDIM (PI), BO-
QUINHA (PI), CACIMBA VELHA (PI), CAEIRAS (PI), CAITE-
TUS (PI), CAJAÍBAS (PI), CAMPESTRE (PI), CENTRO DOS
AFONSINHOS (PI), CERAMICA CIL (PI), COROATA (PI), CRU-
ZES (PI), FAZENDA NOVA (PI), FORMOSA (PI), LAGOA DA
CRUZ (PI), LAGOA NOVA (PI), MORRO DOS CALLAND (PI),
NAZARIA (PI), NOVA OLINDA (PI), SALOBRO (PI), SANTA
LUZ (PI), SANTA TERESA (PI), SÃO FÉLIX (PI), SAO VICENTE
(PI), TABOCA DO PAU FERRADO (PI), TERESINA (PI), TIMON
(MA) e COMVAP (PI) (34)

UF: PB
onde se lê:
Áreas Locais: ÁGUA BRANCA, AREIA DE BARAÚNAS,

PATO S
Localidades com Tratamento Local: BOM JESUS, CABA-

CEIRAS, BANANEIRAS e PATOS (3)
leia-se:
Áreas Locais: ÁGUA BRANCA, AREIA DE BARAÚNAS,

PATO S
Localidades com Tratamento Local: BOM JESUS, CABA-

CEIRAS, BANANEIRAS e PATOS (4)
onde se lê:
Áreas Locais: ALAGOA GRANDE, MASSARANDUBA
Localidades com Tratamento Local: ALAGOA GRANDE e

FAZENDA CAFULA
leia-se:
Áreas Locais: ALAGOA GRANDE, CAMPINA GRANDE
Localidades com Tratamento Local: ALAGOA GRANDE e

FAZENDA CAFULA (2)
onde se lê:
Áreas Locais: ALCANTIL, BARRA DE SANTANA, BAR-

RA DE SAO MIGUEL, BOQUEIRAO, QUEIMADAS
Localidades com Tratamento Local: GAMELEIRA, VERE-

DA GRANDE, CANUDOS, BOQUEIRAO e BARRACAO (5)
leia-se:
Áreas Locais: ALCANTIL, BARRA DE SAO MIGUEL,

CAMPINA GRANDE
Localidades com Tratamento Local: GAMELEIRA, VERE-

DA GRANDE, CANUDOS, BOQUEIRAO e BARRACAO (5)
onde se lê:
Áreas Locais: AREIA, CASSERENGUE, LAGOA SECA,

MASSARANDUBA
Localidades com Tratamento Local: AREIA, CINCO LA-

GOAS, AMARAGI e GAMELEIRA (4)
leia-se:
Áreas Locais: AREIA, CASSERENGUE, CAMPINA

GRANDE
Localidades com Tratamento Local: AREIA, CINCO LA-

GOAS, AMARAGI e GAMELEIRA (4)
onde se lê:
Áreas Locais: AROEIRAS, GADO BRAVO, UMBUZEI-

RO

Localidades com Tratamento Local: CHA DA BARRA,
BOA VISTA e UMBUZEIRO (3)

leia-se:
Áreas Locais: CAMPINA GRANDE, UMBUZEIRO
Localidades com Tratamento Local: CHA DA BARRA,

BOA VISTA e UMBUZEIRO (3)
onde se lê:
Áreas Locais: CAMPINA GRANDE, LAGOA SECA,

MONTADAS, PEDRA LAVRADA, PUXINANA, SALGADINHO,
TA P E R O A

Localidades com Tratamento Local: SALGADINHO, PAI
DOMINGOS, MANGUAPE DE CIMA, FAZENDA PEDRO PAU-
LO, PUXINANA, VARZEA DA LAGOA, OLHO D'AGUA e JA-
TOBA DA SERRA (8)

leia-se:
Áreas Locais: CAMPINA GRANDE, PEDRA LAVRADA,

SALGADINHO, TAPEROA
Localidades com Tratamento Local: SALGADINHO, PAI

DOMINGOS, MANGUAPE DE CIMA, FAZENDA PEDRO PAU-
LO, PUXINANA, VARZEA DA LAGOA, OLHO D'AGUA e JA-
TOBA DA SERRA (8)

onde se lê:
Áreas Locais: QUEIMADAS, SANTA CECILIA
Localidades com Tratamento Local: QUEIMADAS, BOI SE-

CO e SAMAMBAIA (3)
leia-se:
Áreas Locais: CAMPINA GRANDE, SANTA CECILIA
Localidades com Tratamento Local: QUEIMADAS, BOI SE-

CO e SAMAMBAIA (3)
UF: PR
onde se lê:
Áreas Locais: APUCARANA, CALIFORNIA, IVAIPORA,

JARDIM ALEGRE, LUNARDELLI, MANOEL RIBAS, MARIN-
GÁ

Localidades com Tratamento Local: AGUA DO XAXIM,
APUCARANA, BAIRRO BILOTTI, BARRA NOVA, BARREIROS,
CORREIA DE FREITAS, PINHALZINHO, RIO DO CERNE, SÃO
DOMINGOS, SAO PEDRO DA TAQUARA, VILA REIS, FIGUEI-
RINHA, SABUGUEIRO, PATRIMONIO DOS BAIANOS, MADA-
LENA, LINHA SECA e SETE DE MAIO (17)

leia-se:
Áreas Locais: APUCARANA, CALIFORNIA, IVAIPORA,

JARDIM ALEGRE, LUNARDELLI, MANOEL RIBAS, JANDAIA
DO SUL

Localidades com Tratamento Local: AGUA DO XAXIM,
APUCARANA, BAIRRO BILOTTI, BARRA NOVA, BARREIROS,
CORREIA DE FREITAS, PINHALZINHO, RIO DO CERNE, SÃO
DOMINGOS, SAO PEDRO DA TAQUARA, VILA REIS, FIGUEI-
RINHA, SABUGUEIRO, PATRIMONIO DOS BAIANOS, MADA-
LENA, LINHA SECA e SETE DE MAIO (17)

onde se lê:
Áreas Locais: MARINGÁ, SAO PEDRO DO IVAÍ
Localidades com Tratamento Local: COLUMBIA, DOIS

PALMITOS, MARIZA, PRIMEIRO DE MAIO e SÃO PEDRO DO
IVAÍ (5)

leia-se:
Áreas Locais: JANDAIA DO SUL, SAO PEDRO DO

I VA Í
Localidades com Tratamento Local: COLUMBIA, DOIS

PALMITOS, MARIZA, PRIMEIRO DE MAIO e SÃO PEDRO DO
IVAÍ (5)

onde se lê:
Áreas Locais: FAROL, JANIOPOLIS
Localidades com Tratamento Local: MARTINOPOLIS,

BRAGAPOLIS e JANIÓPOLIS (2)
leia-se:
Áreas Locais: FAROL, JANIOPOLIS
Localidades com Tratamento Local: MARTINOPOLIS,

BRAGAPOLIS e JANIÓPOLIS (3)
onde se lê:
Áreas Locais: NOSSA SENHORA DAS GRACAS, SANTA

FE
Localidades com Tratamento Local: MENDESLANDIA,

SANTA FÉ e VILA RURAL (3)
leia-se:
Áreas Locais: NOSSA SENHORA DAS GRACAS, MA-

RINGÁ
Localidades com Tratamento Local: MENDESLANDIA,

SANTA FÉ e VILA RURAL (3)
UF: RS
onde se lê:
Áreas Locais: CAXIAS DO SUL, FARROUPILHA
Localidades com Tratamento Local: AGUDO, ANA RECH,

APANHADOR, BEVILAQUA, BOA VISTA, CAXIAS DO SUL,
GALÓPOLIS, ILHÉUS, LINHA QUARENTA, LINHA TRINTA,
MONTE BERICO, PARADA CRISTAL, SÃO BRAS, SÃO JOÃO
DA QUARTA LÉGUA, SÃO JORGE DA MULADA, SÃO PAU-
LINO, SÃO PEDRO DA TERCEIRA LÉGUA, SÃO VALENTIM
DA SEXTA LÉGUA, VILA OLIVA e SÃO ROQUE (20)

leia-se:
Áreas Locais: CAXIAS DO SUL, FARROUPILHA, SÃO

FRANCISCO DE PAULA
Localidades com Tratamento Local: AGUDO, ANA RECH,

BEVILAQUA, BOA VISTA, CAXIAS DO SUL, GALÓPOLIS,
ILHÉUS, LINHA QUARENTA, LINHA TRINTA, MONTE BERI-
CO, PARADA CRISTAL, SÃO BRAS, SÃO JOÃO DA QUARTA
LÉGUA, SÃO JORGE DA MULADA, SÃO PAULINO, SÃO PE-
DRO DA TERCEIRA LÉGUA, SÃO VALENTIM DA SEXTA LÉ-
GUA, VILA OLIVA, SÃO ROQUE e APANHADOR (20)

onde se lê:
Áreas Locais: ERVAL GRANDE, GRAMADO DOS LOU-

REIROS, NONOAI, RIO DOS INDIOS
Localidades com Tratamento Local: GOIO-EN, GRAMADO

DOS LOUREIROS, ALDEIA INDÍGENA VISTA ALEGRE, BA-
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NANEIRAS, CHALANA, NONOAI, POSTO INDÍGENA DE NO-
NOAI e RIO DOS ÍNDIOS (9)

leia-se:
Áreas Locais: ERVAL GRANDE, GRAMADO DOS LOU-

REIROS, NONOAI, RIO DOS INDIOS
Localidades com Tratamento Local: GOIO-EN, GRAMADO

DOS LOUREIROS, ALDEIA INDÍGENA VISTA ALEGRE, BA-
NANEIRAS, CHALANA, NONOAI, POSTO INDÍGENA DE NO-
NOAI e RIO DOS ÍNDIOS (8)

onde se lê:
Áreas Locais: JAGUARAO, SANTA VITORIA DO PAL-

MAR
Localidades com Tratamento Local: CERRITO, JAGUA-

RÃO, MEIA AGUA, NÚCLEO GRANJA BRETANHA, SAO LUIZ
e CURRAL ALTO (7)

leia-se:
Áreas Locais: JAGUARAO, SANTA VITORIA DO PAL-

MAR
Localidades com Tratamento Local: CERRITO, JAGUA-

RÃO, MEIA AGUA, NÚCLEO GRANJA BRETANHA, SAO LUIZ
e CURRAL ALTO (6)

ANEXO 4 À RESOLUÇÃO No- 587, DE 25 DE ABRIL DE
2012

ANEXO II DO REGULAMENTO SOBRE ÁREAS LO-
CAIS PARA O STFC

LOCALIDADES DE ÁREAS LOCAIS DISTINTAS COM
TRATAMENTO LOCAL

EXCLUSÕES DE SITUAÇÕES DE TRATAMENTO LO-
CAL EM DECORRÊNCIA DE ERROS FORMAIS (em razão de
configuração de Área Local constituída por conjunto municípios,
aprovada pela Resolução n.º 560/2011):

UF: PB
Áreas Locais: ALAGOA NOVA, ESPERANCA, SAO SE-

BASTIAO DE LAGOA DE ROCA
Localidades com Tratamento Local: SAO TOME, ESPE-

RANÇA e MANGUAPE (3)
Áreas Locais: CAMPINA GRANDE, LAGOA SECA, PU-

XINANA
Localidades com Tratamento Local: CAMPINA GRANDE,

ALVINHO e GENIPAPO (3)
Áreas Locais: CAMPINA GRANDE, POCINHOS, PUXI-

NANA
Localidades com Tratamento Local: BOSQUE, SÃO JOSE

DA MATA, COMUNIDADE KM 21 e CAMPO D'ANGOLA (4)
Áreas Locais: LAGOA SECA, PUXINANA
Localidades com Tratamento Local: PAI DOMINGOS e GE-

NIPAPO (2)
Áreas Locais: LAGOA SECA, SAO SEBASTIAO DE LA-

GOA DE ROCA
Localidades com Tratamento Local: MANGUAPE III e SAO

SEBASTIAO DE LAGOA DE ROÇA (2)
UF: PE
Áreas Locais: LAGOA GRANDE, PETROLINA
Localidades com Tratamento Local: LAGOA GRANDE e

ISACOLANDIA (2)
ANEXO 5 À RESOLUÇÃO No- 587, DE 25 DE ABRIL DE

2012
ANEXO II DO REGULAMENTO SOBRE ÁREAS LO-

CAIS PARA O STFC
LOCALIDADES DE ÁREAS LOCAIS DISTINTAS COM

TRATAMENTO LOCAL
(inciso III do artigo 7º deste Regulamento)
INCLUSÃO DE LOCALIDADES QUE ALTERAM SITUA-

ÇÕES DE TRATAMENTO LOCAL:
UF: MG
onde se lê:
Áreas Locais: IPATINGA e SANTANA DO PARAÍSO
Localidades com Tratamento Local: CACHOEIRA DO VA-

LE, CORONEL FABRICIANO, IPATINGA, SENADOR MELO
VIANA, TIMÓTEO e SANTANA DO PARAÍSO (6)

leia-se:
Áreas Locais: IPATINGA e SANTANA DO PARAÍSO
Localidades com Tratamento Local: CORONEL FABRICIA-

NO, SÃO JOSE DOS COCAIS, SENADOR MELO VIANA, VILA
SANTA VITORIA DOS COCAIS (NO MUNICÍPIO DE CORONEL
FABRICIANO), BARRA ALEGRE, IPANEMINHA, IPATINGA, PE-
DRA BRANCA, TAUBAS, TAUBAS II (NO MUNICÍPIO DE IPA-
TINGA), CACHOEIRA DO VALE, MACUCO, TIMÓTEO (NO
MUNICÍPIO DE TIMÓTEO), ACHADO DE BAIXO, AGUAS
CLARAS, BOA VISTA, BOM SUCESSO, IPABA DO PARAISO E
SANTANA DO PARAISO (NO MUNICÍPIO DE SANTANA DO
PARAISO) (19)

UF: SP
onde se lê:
Áreas Locais: CAMPINAS, LOUVEIRA
Localidades com Tratamento Local: VINHEDO e LOUVEI-

RA (2)
leia-se:
Áreas Locais: CAMPINAS, LOUVEIRA
Localidades com Tratamento Local: CAPELA, VALE DA

SANTA FÉ, VINHEDO, ARATABA, FAIXA AZUL, JARDIM ABA-
DIA, LOUVEIRA e MONTE REI (8)

ANEXO 6 À RESOLUÇÃO No- 587, DE 25 DE ABRIL DE
2012

ANEXO II DO REGULAMENTO SOBRE ÁREAS LO-
CAIS PARA O STFC

LOCALIDADES DE ÁREAS LOCAIS DISTINTAS COM
TRATAMENTO LOCAL

(inciso III do artigo 7º deste Regulamento)
INCLUSÃO DE SITUAÇÕES DE TRATAMENTO LO-

CAL:

UF: SP
Áreas Locais: CARAGUATATUBA, UBATUBA
Localidades com Tratamento Local: MOCOCA e RIO DA

PRATA (2)
Áreas Locais: SAO SEBASTIAO, SANTOS
Localidades com Tratamento Local: BORACEIA, MORA-

DA DA PRAIA e BALNEARIO MOGIANO (3)
Áreas Locais: ILHABELA, CARAGUATATUBA
Localidades com Tratamento Local: CAMBAQUARA e CA-

RAGUATATUBA (2)
Áreas Locais: ÁGUAS DA PRATA, SÃO JOÃO DA BOA

V I S TA
Localidades com Tratamento Local: BAIRRO CASCATA,

ÁGUAS DA PRATA e SÃO JOÃO DA BOA VISTA (3)
ANEXO 7 À RESOLUÇÃO No- 587, DE 25 DE ABRIL DE

2012
ANEXO II DO REGULAMENTO SOBRE ÁREAS LO-

CAIS PARA O STFC
LOCALIDADES DE ÁREAS LOCAIS DISTINTAS COM

TRATAMENTO LOCAL
EXCLUSÃO DE SITUAÇÃO DE TRATAMENTO LOCAL

EM DECORRÊNCIA DA INCLUSÃO NO ANEXO I DA NOVA
CONFIGURAÇÃO DA ÁREA LOCAL DE DOURADOS:

UF: MS
Áreas Locais: DOURADINA, DOURADOS
Localidades com Tratamento Local: CASA DO SUCO, AL-

DEIA BORORÓ, COLÔNIA SANTA TEREZINHA, COLÔNIA ZA-
NATA, DOURADOS, ESCOLA AGROTÉCNICA PADRE ANDRE
CAPELI, GUANANDY, GUASSUZINHO, PICADINHA, POSTO
DA CAPELA E SÃO PEDRO (11)

ANEXO 8 À RESOLUÇÃO No- 587, DE 25 DE ABRIL DE
2012

ANEXO II DO REGULAMENTO SOBRE ÁREAS LO-
CAIS PARA O STFC

LOCALIDADES DE ÁREAS LOCAIS DISTINTAS COM
TRATAMENTO LOCAL

EXCLUSÃO DE SITUAÇÃO DE TRATAMENTO LOCAL
EM DECORRÊNCIA DE ERRO MATERIAL:

UF: SP e RJ
Áreas Locais: BANANAL, RIO CLARO
Localidades com Tratamento Local: RANCHO GRANDE

(SP) e POUSO SECO (RJ) (2)

ATO No- 5. 558, DE 10 DE AGOSTO DE 2011

Processo nº 35600016272010. Aplica às entidades abaixo
relacionadas a sanção de caducidade das autorizações para exploração
do Serviço Móvel Marítimo (Estações de Navio), de interesse restrito,
por descumprimento do disposto no § 2º do art. 8º da Lei nº 5.070, de
7 de julho de 1966, com nova redação dada pelo art. 51 da Lei nº
9.472, de 16 de julho de 1997, bem como do disposto no art. 16 do
Anexo à Resolução nº 255, de 29 de março de 2001. A sanção
aplicada não implica a isenção de eventuais débitos, decorrentes da
autorização anteriormente outorgada.

Nome Fistel CNPJ/CPF
001.IMAGEM PRODUCOES ARTISTICAS
LT D A

50010692460 00.425.127/0001-52

002.INSTITUTO DE ESTUDOS PESQUI-
SAS E PROJETOS DA UECE IEPRO

50013909312 00.977.419/0001-06

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 6.047, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011

Processo nº 53532.001388/2011. Aplica às entidades abaixo
relacionadas a sanção de caducidade das autorizações para exploração
do Serviço Radioamador, de interesse restrito, por descumprimento
do disposto no § 2º do art. 8º da Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966,
com nova redação dada pelo art. 51 da Lei nº 9.472, de 16 de julho
de 1997, bem como do disposto no art. 16 do Anexo à Resolução nº
255, de 29 de março de 2001. A sanção aplicada não implica a
isenção de eventuais débitos, decorrentes da autorização anterior-
mente outorgada.

Nome Fistel CNPJ/CPF
001.ADONIAS GOMES DO MONTE 07000227672 078.002.074-04
002.ALUIZIO FELICIANO DE OLIVEIRA
FILHO

50404395635 286.071.124-49

003.ANA CLAUDIA RAMOS DE SOUZA 50403470900 929.323.204-91
004.ANA MARIA VIEIRA DOS SANTOS 5 0 4 0 4 9 7 11 3 0 038.588.724-82
005.ANA PAULA CAVALCANTI RAMA-
LHO

50404233490 450.827.904-04

006.ANDRE LUIS FERREIRA DA SILVA 5 0 0 11 2 7 1 7 3 6 869.168.744-49
007.ANTONIO CARLOS DE SOUZA 50404791310 727.421.864-68
008.BARTOLOMEU DE CARVALHO NU-
NES

50405745680 152.302.874-20

009.BOANERGES ALBUQUERQUE DOS
S A N TO S

50403059747 176.386.904-00

010.CANDIDO RODRIGUES DE SOUSA
N E TO

50403672520 930.660.904-34

011.CARLOS ALBERTO GUEDES DE
OLIVEIRA

50405621523 066.430.434-68

012.DANIEL COUTINHO PINTO 5 0 4 0 2 5 11 5 7 3 887.742.364-15
013.EDSON ROBERTO DE SOUZA 50405764049 123.154.604-25
014.EDVALDO BENIGNO DE MOURA 50404396798 418.571.274-04
015.ELMER MARINHO DE MACEDO 07020397565 247.201.275-68
016.EVALDO BENIGNO DE MOURA 50404482520 1 4 6 . 11 4 . 1 4 4 - 3 4
017.EVERALDO JOSE GOMES DE
MOURA

50405359101 712.283.574-04

018.EZAMPIERRE FORMIGA LOUREN-
CO

50401969622 675.666.344-53

019.FELIPE NERI GUIMARAES DE ME-
LO ALVES

50406452440 050.216.584-76

020.FRANCISCA CARDOSO DE SOUZA 50406161470 716.550.007-30
021.FRANCISCO DE SANTANA VIANA 0 7 0 2 0 6 11 2 3 0 220.298.184-53
022.GERALDO FELISDORO DOS SAN-
TO S

50405829434 8 1 5 . 5 5 9 . 11 8 - 2 0

023.GILSON JORDAO POWELL 50402024664 309.944.204-63
024.GUSTAVO HENRIQUE FREIRE
C H AV E S

50013213520 036.635.484-14

025.JAIRO MARIANO DO ESPIRITO
S A N TO

50404401465 042.151.614-36

026.JOAO BOSCO GOUVEIA DE MELO
JUNIOR

50405567723 632.660.834-15

027.JORDAENS DA SILVA ALEXANDRE 50406326223 042.454.714-76
028.JOSÉ EDUART DA SILVA 50404604498 616.958.314-20
029.JOSE GOMES DA SILVA 50004671406 037.126.484-72
030.JOSE GUSTAVO DOS SANTOS COR-
DULA

50401914305 002.810.424-20

031.JOSE LEONCIO DA SILVA 50403345162 133.325.974-34
032.JOSEMAR TAVARES DE OLIVEIRA 50404573088 000.120.374-60
033.LAVOIZIER DE LIMA GUEDES 50004466233 026.139.774-50
034.MARCO AURELIO DE MORAIS JU-
NIOR

50404572510 024.042.054-39

035.MARCOS ANTONIO FLORENCIO
DA SILVA

50404327478 153.481.994-00

036.MARCOS CEZAR DE SENA CARVA-
LHO

50403742595 333.175.694-68

037.PAULO GERMANO PINTO DE ME-
DEIROS

50403076161 457.079.014-34

038.RILDO FERREIRA NOBREGA JU-
NIOR

50404102638 576.756.864-20

039.RONALDO FERREIRA NOBREGA 50406381402 094.492.304-63
040.SANDRA LIMA DE OLIVEIRA 50403627222 989.416.744-68
041.SERGIO ANTONIO VERAS FER-
NANDES

50402361318 192.762.904-78

042.SIMONALDO PEREIRA DE SOUSA 50401863808 714.059.924-68
043.VALTER EDUARDO DA SILVA 50404374123 192.748.234-87
044.WELLINGTON FERNANDES SAN-
TO S

50401753450 142.554.214-04

045.WILLIAM CORDEIRO GOMES 50405176708 568.501.584-49

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 6.180, DE 6 DE SETEMBRO DE 2011

Processo nº 53528.006409/2010. Aplica às entidades abaixo
relacionadas a sanção de caducidade das autorizações para exploração
do Serviço Radioamador, de interesse restrito, por descumprimento
do disposto no § 2º do art. 8º da Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966,
com nova redação dada pelo art. 51 da Lei nº 9.472, de 16 de julho
de 1997, bem como do disposto no art. 16 do Anexo à Resolução nº
255, de 29 de março de 2001. A sanção aplicada não implica a
isenção de eventuais débitos, decorrentes da autorização anterior-
mente outorgada.

Nome Fistel CNPJ/CPF
001.ANDRE AURELIO DE SOUZA 50404872905 701.305.740-15
002.ASSOCIAÇÃO QUARAIENSE DE
RADIOAMADORES

50403887801 08.362.052/0001-10

003.DOUGLAS DE ALMEIDA TELLES 50405313705 012.325.290-36
004.HERBERTO MALLMANN 03020678684 097.318.730-15
005.JOSE HENRIQUE NACARADO FON-
TES

50405436629 657.374.070-04

006.LUIZ HENRIQUE INACIO 50403502527 468.912.000-59
007.MARCO AURELIO ALANO 50009981039 004.755.900-40
008.MARISTON SOUTO FERNANDES 50401240401 680.885.740-72
009.MARLI BANDEIRA MANJOURANI 03031293444 779.935.860-20
010.MAURO ROBERTO MACARTHY DA
S I LVA

50405059574 503.808.690-04

011.ROGER CRISTIANO NUNES DA
CUNHA

50014190265 702.809.160-00

012.SYLMAR LEAL PAIXAO 50404829066 075.573.737-74
013.WAGNER DE FREITAS ATKINSON 50401909646 001.175.380-35

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 6.842, DE 6 DE OUTUBRO DE 2011

Processo nº 53532.001387/2011. Aplica às entidades abaixo
relacionadas a sanção de caducidade das autorizações para exploração
do Serviço Limitado Privado Estações Itinerantes, de interesse res-
trito, por descumprimento do disposto no § 2º do art. 8º da Lei nº
5.070, de 7 de julho de 1966, com nova redação dada pelo art. 51 da
Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, bem como do disposto no art.
16 do Anexo à Resolução nº 255, de 29 de março de 2001. A sanção
aplicada não implica a isenção de eventuais débitos, decorrentes da
autorização anteriormente outorgada.

Nome Fistel CNPJ/CPF
001.BOMPREÇO S/A - SUPERMERCA-
DOS DO NORDESTE

50403090580 13.004.510/0007-74

002.BOMPREÇO S/A SUPERMERCADOS
DO NORDESTE

50403090660 13.004.510/0256-88

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 7.017, DE 17 DE OUTUBRO DE 2011

Processo nº 53554.001210/2011. Aplica às entidades abaixo
relacionadas a sanção de caducidade das autorizações para exploração
do Serviço Limitado Privado, de interesse restrito, por descumpri-
mento do disposto no § 2º do art. 8º da Lei nº 5.070, de 7 de julho de
1966, com nova redação dada pelo art. 51 da Lei nº 9.472, de 16 de
julho de 1997, bem como do disposto no art. 16 do Anexo à Re-
solução nº 255, de 29 de março de 2001. A sanção aplicada não
implica a isenção de eventuais débitos, decorrentes da autorização
anteriormente outorgada.

Nome Fistel CNPJ/CPF
001.AGRO PASTORIL MANOEL DO
PRADO FRANCO LTDA

06030101803 13.324.942/0001-77

002.ANDAR POR AI ECOTURISMO E
AVENTURAS LTDA

50404747507 05.346.323/0001-55

003.AWB BRASIL TRADING S.A. 50404684823 0 7 . 9 11 . 8 4 2 / 0 0 0 7 - 3 0
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004.BARREIRAS GAS LTDA 50012196800 04.528.049/0001-72
005.BOA SORTE SERVICOS DE VIGI-
LANCIA LTDA

50013293966 05.429.384/0001-86

006.BOC OPERACAO E MANUTENCAO
LT D A

50406262667 10.409.182/0001-02

007.BRIGADA SEGURANCA PATRIMO-
NIAL LTDA ME

5 0 4 0 5 9 11 6 0 2 08.831.037/0001-73

008.BUFFONS SERVICOS AGRO FLO-
RESTAIS LTDA ME

50402549899 01.589.160/0001-80

009.CHARLOTT ISAURA ROCHA SED-
DIG JORGE

50402602455 424.900.498-87

010.CRISTINA TRANSPORTES & TU-
RISMO LTDA

50013861956 03.754.133/0001-41

011.E G V SEGURANCA EMPRESA DE
GUARDA E VIGILANCIA LTDA

06020318346 16.499.618/0001-88

012.EDSON JOSE DE OLIVEIRA DE VA-
LENTE

50010757422 15.210.966/0001-20

013.ELIZ SALETE DERIVADOS DE PE-
TROLEO LTDA

50403066280 16.368.979/0001-95

014.ERNANI CARVALHO COUTINHO
FILHO

50403546222 003.694.465-34

015.FEIRA COMERCIO E TRANSPOR-
TES DE GAS LTDA

50401468330 06.183.710/0001-80

016.FICAP S/A 50001074709 73.847.253/0010-60
017.FUNDACAO FRANCO GILBERT 5 0 4 0 11 8 9 4 5 7 00.082.688/0001-04
018.JOSEVAN S. MOURA SEGURANCA
ME

50405425007 08.487.967/0001-51

019.MADRE DE DEUS PREFEITURA
M U N I C I PA L

50013197495 33.919.960/0001-09

020.MAEDA S.A. AGROINDUSTRIAL 50402609549 47.037.353/0037-30
021.MDB SEGURANCA PATRIMONIAL
LT D A .

50405787170 02.675.233/0001-10

022.MILTA ESTER NUNES ARAUJO 50401981320 01.732.603/0001-40
023.MINER SERVICE ENGENHARIA LT-
DA

50405220618 04.368.318/0001-80

024.PATRIMONIAL ANDRADE LTDA 06020318931 01.499.401/0001-09
025.PORTO SEGURO TV A CABO LTDA 50403747635 07.973.257/0001-79
026.TELE MOTOS ENCOMENDAS E
SERVICOS LTDA - ME

50405670303 0 6 . 0 8 0 . 6 3 7 / 0 0 0 1 - 11

027.TRATOMEC LTDA 50403321905 34.060.608/0001-23
028.VALDECIR ROBERTO DE MARCHI 50405177933 583.963.220-15

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 7.040, DE 18 DE OUTUBRO DE 2011

Processo nº 53508.006496/2011. Aplica às entidades abaixo
relacionadas a sanção de caducidade das autorizações para exploração
do Serviço Radioamador, de interesse restrito, por descumprimento
do disposto no § 2º do art. 8º da Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966,
com nova redação dada pelo art. 51 da Lei nº 9.472, de 16 de julho
de 1997, bem como do disposto no art. 16 do Anexo à Resolução nº
255, de 29 de março de 2001. A sanção aplicada não implica a
isenção de eventuais débitos, decorrentes da autorização anterior-
mente outorgada.

Nome Fistel CNPJ/CPF
001.ANDERSON DE CARVALHO SOUZA 50402471334 046.442.007-51
002.ANDREA SIMOES LOPES MORGA-
DO

50401859363 779.223.607-20

003.ANTÔNIO MAURINO RAMOS FI-
LHO

50402052447 757.574.607-25

004.AUGUSTO CESAR GOMES DA SIL-
VA

50401400450 037.337.727-41

005.BRUNO DOS SANTOS GOMES 50401990079 084.017.417-93
006.BRUNO MEGA DE ANDRADE 50014138425 010.021.037-62
007.CARLOS ALBERTO GOULART
MENNA BARRETO

03021305431 367.063.100-34

008.CARLOS ROBERTO DA SILVA 50013038001 679.816.587-72
009.CARLOS ROBERTO FEDERICO
STEHLIN

50013323890 425.284.027-91

010.CELIO MOREIRA MACHADO 01021400904 088.451.147-24
011.EDMARO MORGADO ALVES DE
SOUZA

50401859282 022.124.398-49

012.EDUARDO CALMON COSTA JU-
NIOR

50014143186 472.443.216-00

013.ELIZEU CAETANO PACIFICO 50009462279 009.327.477-79
014.ERMELINDO NUNES DA COSTA 50402137949 048.106.997-65
015.FABIANO LORENZ PERALVA 50402244435 001.514.667-77
016.FELIPE SANTANA LIMA 50013870351 054.337.747-40
017.FLAVIO ANTONIO MACHADO GO-
MES

01000470334 724.343.687-00

018.FLAVIO MOTA MARQUES 50403744105 336.853.207-34
019.GLAUCIA SOARES DO AMARAL 50401560902 047.706.017-00
020.HUGO LUIZ DE MENEZES CRUZ 50013520296 836.470.587-34
021.IVAN OLIVEIRA 0 1 0 0 0 5 11 5 4 5 098.014.488-49
022.JAIRO DA ROCHA MAIA 50013342096 538.625.037-04
023.JOAO JORGE DO REGO LIMA 50013993941 662.255.907-49
024.JOAO MARCEL FANARA CORREA 50403874157 022.527.727-19
025.JOSE BASTOS MOLLICA 50401642704 002.401.681-00
026.JOSE CORE 01000387003 049.167.277-20
027.LUCIO MARCIO DE CARVALHO 50403691079 037.153.827-08
028.LUIS FERNANDO ARAUJO PADI-
LHA

01030751277 664.467.837-87

029.LUIZ FILIPE GALL DE OLIVEIRA 50403832748 11 3 . 5 2 7 . 8 8 7 - 3 0
030.LUZIMAR PEDROSA CAMPOS 50014201488 032.888.967-96
031.MARCELO COUTINHO VIANNA 50004708008 0 1 6 . 11 6 . 9 1 7 - 1 0
032.NELSON CORREA DOS SANTOS 50401900509 999.737.827-04
033.PAULO CESAR DE ALCANTARA
ABRANTES

01000182037 094.861.197-91

034.PEDRO PAULO NEVES VALENTE 50013813200 003.771.407-40
035.RALPH NOGUEIRA LINHARES 01031589600 502.099.657-20
036.RENAN GUERRA RAMOS 50402147073 11 4 . 9 8 3 . 4 5 7 - 9 4
037.RODEMIL DE SOUZA 01020559470 085.192.267-87
038.RONALDO NUNES FISZER PECCI 50013870866 080.065.537-00
039.TIAGO DA COSTA CORDEIRO 50401805786 11 2 . 7 9 7 . 1 8 7 - 5 7
040.VALMIR ALVES DE OLIVEIRA 50013870513 013.768.067-89
041.VINICIUS BRANDAO FILHO 50403025508 090.419.147-81
042.VIVIANNE CARDOSO PESSOA
GUEDES

50402865383 694.417.741-20

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 7.087, DE 20 DE OUTUBRODE 2011

Processo nº 53554.001212/2011. Aplica às entidades abaixo
relacionadas a sanção de caducidade das autorizações para exploração
do Serviço Radioamador, de interesse restrito, por descumprimento
do disposto no § 2º do art. 8º da Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966,
com nova redação dada pelo art. 51 da Lei nº 9.472, de 16 de julho
de 1997, bem como do disposto no art. 16 do Anexo à Resolução nº
255, de 29 de março de 2001. A sanção aplicada não implica a
isenção de eventuais débitos, decorrentes da autorização anterior-
mente outorgada.

Nome Fistel CNPJ/CPF
001.AILTON AMARAL TEIXEIRA 06020587754 662.591.938-15
002.CAIO GUIMARAES ROCHA 06000058527 002.356.015-00
003.CLUBE DE VHF DA BAHIA 06020604608 00.818.706/0001-65
004.ELIFIO PEDROZA DA ROCHA NE-
TO

06000087381 073.389.965-04

005.EVALDO TEMOTEO DAMASCENO 50004875249 207.505.446-00
006.JOCELINO DA SILVA ROSA 50404840701 154.273.235-20
007.LEANDRO ANGELO DA SILVA 50404236839 013.072.545-51
008.MILTA ESTER NUNES ARAUJO 50403430003 390.763.185-49

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 1.712, DE 23 DE MARÇO DE 2012

Processo n.º 535480032792010 - Aplicar a entidade MÁ-
XIMA PROTEÇÃO - ASSUNTOS DE SEGURANÇA E SERVIÇOS
LTDA , CNPJ 00888567000146 , FISTEL 50401424200 a sanção de
caducidade da Autorização para exploração do Serviço Limitado Pri-
vado Estações Itinerantes , de interesse restrito, por descumprimento
do disposto no § 2º do art. 8º da Lei n.º 5.070, de 7 de julho de 1966,
com nova redação dada pelo art. 51 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho
de 1997, bem como do disposto no artigo 16 do Anexo à Resolução
n.º 255, de 29 de março de 2001. A sanção aplicada não implica a
isenção de eventuais débitos, decorrentes da autorização anterior-
mente outorgada.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

CONSULTA PÚBLICA No- 20, DE 4 DE MAIO DE 2012

Proposta de alteração do Regimento Interno
da Anatel, aprovado pela Resolução nº 270,
de 19/07/2001, com alterações introduzidas
pela Resolução nº 489, de 05/12/2007.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 22, da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo
art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações,
aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997, deliberou,
em sua Reunião nº 648, realizada em 3 de maio de 2012, submeter à
Consulta Pública, para comentários do público em geral, nos termos
do art. 42 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e do art. 67 do
Regulamento da Anatel, proposta de alteração do Regimento Interno
da Anatel, aprovado pela Resolução nº 270, de 19 de julho de 2001,
com alterações introduzidas pela Resolução nº 489, de 5 de dezembro
de 2007, nos termos do Anexo à presente Consulta Pública.

O texto completo da proposta em epígrafe estará disponível
na Biblioteca da Anatel, no endereço abaixo e na página da Anatel na
Internet, no endereço http://www.anatel.gov.br, a partir das 14h do dia
da publicação da Consulta Pública no Diário Oficial da União -
D.O.U.

As contribuições e sugestões fundamentadas e devidamente
identificadas devem ser encaminhadas exclusivamente conforme in-
dicado a seguir e, preferencialmente, por meio de formulário ele-
trônico do Sistema Interativo de Acompanhamento de Consulta Pú-
blica, disponível no endereço na Internet http://www.anatel.gov.br,
relativo a esta Consulta Pública, até às 24h do dia 6 de julho de 2012,
fazendo-se acompanhar de textos alternativos e substitutivos, quando
envolverem sugestões de inclusão ou alteração, parcial ou total, de
qualquer dispositivo.

Serão também consideradas as manifestações que forem en-
caminhadas por carta, fax ou correio eletrônico, recebidas até às 17h
do dia 4 de julho de 2012, para:

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDENTE EXECUTIVO
CONSULTA PÚBLICA No- 20, DE 4 DE MAIO DE 2012
Proposta de alteração do Regimento Interno da Anatel, apro-

vado pela Resolução nº 270, de 19 de julho de 2001, com alterações
introduzidas pela Resolução nº 489, de 5 de dezembro de 2007.

SAUS, Quadra 6, Anatel Sede - Bloco F -Térreo - Biblio-
teca

70070-940, Brasília - DF
Fax: (061) 2312-2002
Correio Eletrônico: biblioteca@anatel.gov.br
As manifestações recebidas merecerão exame pela Anatel e

permanecerão posteriormente à disposição do público na Biblioteca
da Anatel.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 27 de dezembro de 2010

No- 12.214/2010-CD - PADO nº 53500.004562/2003
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Recurso Administrativo com
pedido de efeito suspensivo interposto pela BRASIL TELECOM S/A

- Filial PR, CNPJ/MF nº 76.535.764/0321-85, em face das deter-
minações do Despacho nº 5477/2008/PBCPP/PBCP/SPB, de 22 de
dezembro de 2008, nos autos do processo em epígrafe, que tem por
objeto a apuração dos indícios de descumprimento à Resolução nº 66,
de 9 de novembro de 1998, decidiu, em sua Reunião nº 590, realizada
em 2 de dezembro de 2010, conhecer do Recurso para, no mérito,
dar-lhe provimento, declarando a incidência da prescrição quinquenal,
com fundamento no art. 1º da Lei nº 9.873, de 23 de novembro de
1999, com o consequente arquivamento dos autos do processo, afas-
tando-se a sanção de multa aplicada, pelas razões e fundamentos
constantes da Análise nº 540/2010/-GCJV, de 17 de novembro de
2010.

RONALDO MOTA SARDENBERG

Em 26 de abril de 2011

No- 3.365/2011-CD - Processo nº 53500.020000/2007.
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Procedimento para Apuração
de Descumprimento de Obrigações (Pado) em epígrafe, instaurado em
desfavor da RCA COMPANY DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.,
CNPJ/MF nº 03.052.751/0001-40, Concessionária do Serviço de TV a
Cabo na Área de Teresópolis, no Estado do Rio de Janeiro, por não
haver realizado o pagamento da segunda parcela do preço pelo direito
de exploração do serviço no prazo estabelecido por meio do Des-
pacho nº 25/2006-CD, de 16 de janeiro de 2006, vencido no dia 20 de
janeiro de 2007, em sua Reunião nº 597, realizada em 24 de fevereiro
de 2011, pelas razões e fundamentos constantes da Análise nº
506/2010-GCJR, de 20 de julho de 2010, decidiu:

a)substituir a aplicação da sanção de cassação da outorga
pela de multa: e

b)aplicar à RCA COMPANY DE TELECOMUNICAÇÕES
LTDA. a sanção de multa no valor de R$ 124.375,64 (cento e vinte e
quatro mil, trezentos e setenta e cinco reais e sessenta e quatro
centavos), correspondente a 5,05% (cinco vírgula zero cinco por cen-
to) do preço pelo direito de exploração do Serviço de TV a Cabo na
Área de Teresópolis, RJ, atualizado pelo IGP-DI (Índice Geral de
Preço - Disponibilidade Interna) da Fundação Getúlio Vargas, desde a
data da assinatura do Contrato de Concessão até a presente data.

Em 6 de outubro de 2011

No- 8.500/2011-CD - Processo nº 53500.028928/2008.
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Procedimento para Apuração
de Descumprimento de Obrigações (Pado) em epígrafe, instaurado em
desfavor da BRASIL TELECOMUNICAÇÕES S/A, CNPJ/MF nº
01.236.881/0001-07, Concessionária do Serviço de TV a Cabo nas
Áreas de Conselheiro Lafaiete, Contagem, Ipatinga, Ituiutaba, Ri-
beirão das Neves e Sete Lagoas, todas no Estado de Minas Gerais, a
fim de apurar a transferência de seu controle sem prévia anuência da
Anatel, constatada na Ata da Assembléia Geral Extraordinária e na
Alteração e Consolidação do Acordo de Acionistas, realizadas em 1º
de outubro de 2002, conforme descrito no Ato de Instauração nº
17/CMLCE/CMLC/SCM, de 6 de novembro de 2008, em sua Reu-
nião nº 622, realizada em 22 de setembro de 2011, pelas razões e
fundamentos constantes da Análise nº 492/2011-GCER, de 16 de
setembro de 2011, decidiu:

a)substituir a aplicação da sanção de cassação das concessões
pela de multa; e

b)aplicar à BRASIL TELECOMUNICAÇÕES S/A a sanção
de multa no valor de R$ 887.031,22 (oitocentos e oitenta e sete mil e
trinta e um reais e vinte e dois centavos), correspondente a 3,09%
(três vírgula zero nove por cento) da somatória dos preços pelo direito
de exploração do Serviço de TV a Cabo nas Áreas de Conselheiro
Lafaiete, Contagem, Ipatinga, Ituiutaba, Ribeirão das Neves e Sete
Lagoas, todas no Estado de Minas Gerais, atualizados pelo IGP-DI
(Índice Geral de Preço - Disponibilidade Interna) da Fundação Ge-
túlio Vargas, desde a data da assinatura dos respectivos Contratos de
Concessão até a presente data.

Em 10 de outubro de 2011

No- 8.566/2011-CD - Processo nº 53500.018538/2010.
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Procedimento para Apuração
de Descumprimento de Obrigações (PADO) em epígrafe, instaurado
em desfavor da BRASIL TELECOMUNICAÇÕES S/A, CNPJ/MF nº
01.236.881/0001-07, Concessionária do Serviço de TV a Cabo em
diversas áreas de Prestação do Serviço, a fim de apurar o descum-
primento do prazo para pagamento de parcelas do preço público pela
transferência do direito de exploração do serviço, decidiu, em sua
Reunião nº 623, realizada em 29 de setembro de 2011, pelas razões e
fundamentos constantes da Análise nº 755/2011-GCJV, de 31 de
agosto de 2011:

a)substituir a sanção de cassação das outorgas do Serviço de
TV a Cabo, detidas pela BRASIL TELECOMUNICAÇÕES S/A, pela
sanção de multa;

b)aplicar à BRASIL TELECOMUNICAÇÕES S/A,
CNPJ/MF nº 01.236.881/0001-07, Concessionária do Serviço de TV a
Cabo nas Áreas de Prestação de: Contagem, Conselheiro Lafaiete,
Ituiutaba, Ribeirão das Neves, Sete Lagoas e Ipatinga, no Estado de
Minas Gerais, a sanção de multa, conforme percentuais e valores
indicados no item 5.11 da Análise nº 755/2011-GCJV, de 31 de
agosto de 2011.

RONALDO MOTA SARDENBERG



Nº 88, terça-feira, 8 de maio de 201240 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012050800040

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Em 16 de novembro de 2011

No- 9.612/2011-CD - Processo nº 53500.018537/2010.
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Procedimento para Apuração
de Descumprimento de Obrigações (Pado) em epígrafe, instaurado em
desfavor da NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A, CNPJ/MF
nº 00.108.786/0001-65, na condição de sucessora por incorporação da
DR EMPRESA DE DISTRIBUIÇÃO E RECEPÇÃO DE TV LTDA.,
CNPJ/MF nº 93.088.342/0001-96, à época da ocorrência dos fatos
concessionária do Serviço de TV a Cabo na Área de Blumenau, no
Estado de Santa Catarina, a fim de apurar o descumprimento do prazo
para pagamento de parcelas do preço público pela transferência do
direito de exploração do serviço, em sua Reunião nº 626, realizada
em 20 de outubro de 2011, nos termos da Análise nº 830/2011-GCJR,
de 14 de outubro de 2011, decidiu:

a)substituir a aplicação da sanção de cassação da outorga
pela de multa: e

b)aplicar à NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A a
sanção de multa no valor de R$ 2.565,00 (dois mil, quinhentos e
sessenta e cinco reais), correspondente a 28,5% (vinte e oito vírgula
cinco por cento) sobre o valor do preço público pela transferência do
direito de exploração do serviço.

Em 28 de novembro de 2011

No- 10.104/2011-CD - Processo nº 53500.008312/2010.
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Procedimento para Apuração
de Descumprimento de Obrigações (Pado) em epígrafe, instaurado em
desfavor da MULTITEL COMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ/MF nº
02.681.202/0001-71, concessionária do Serviço de TV a Cabo nas
Áreas de Cachoeirinha, Canoas, Esteio, São Leopoldo e Sapucaia do
Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, e Paranaguá, no Estado do
Paraná, e, à época da ocorrência dos fatos, também nas Áreas de
Palhoça, no Estado de Santa Catarina, e São José dos Pinhais, no
Estado do Paraná, a fim de apurar a transferência de seu controle sem
prévia anuência da Anatel, ocorrida por ocasião da 7ª Alteração do
seu Contrato Social realizada em 1º de dezembro de 2008 e registrada
na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul (JUCERGS) no
dia 29 subsequente, situação que configura infração ao disposto no
art. 6º, caput, do Regulamento para Apuração de Controle e de Trans-
ferência de Controle em Empresas Prestadoras de Serviços de Te-
lecomunicações, aprovado pela Resolução nº 101, de 4 de fevereiro
de 1999, em sua Reunião nº 629, realizada em 11 de novembro de
2011, nos termos da Análise nº 907/2011-GCJV, de 28 de outubro de
2011, decidiu:

a)afastar a aplicação das sanções de cassação das concessões;
e

b)determinar ao Superintendente de Serviços de Comuni-
cação de Massa que aplique à MULTITEL COMUNICAÇÕES LT-
DA. as sanções de multa nos valores constantes do Informe nº
212/2011-CMLCE, de 29 de setembro de 2011.

Em 28 de dezembro de 2011

No- 11.034/2011-CD - Processo nº 53539.000086/2004
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Recurso Administrativo in-
terposto pela Telemar Norte Leste S/A - TELEMAR/PB, CNPJ/MF no

33.000.118/0012-21, Concessionária do Serviço Telefônico Fixo Co-
mutado (STFC), no Setor 9, do Plano Geral de Outorgas (PGO),
contra decisão do Superintendente de Universalização consubstan-
ciada no Despacho nº 034/2007/UNACO/UNAC/SUN, de 9 de fe-
vereiro de 2007, nos autos do processo em epígrafe, que tem por
objetivo a averiguação de descumprimento de metas estabelecidas no
Plano Geral de Metas de Universalização (PGMU), aprovado pelo
Decreto nº 2.592, de 15 de maio de 1998, decidiu, em sua Reunião nº
633, realizada em 15 de dezembro de 2011, não conhecer do Recurso
Administrativo interposto, diante de sua intempestividade, pelas ra-
zões e fundamentos constantes da Análise nº 60/2011- GCMB, de 9
de dezembro de 2011.

JOÃO BATISTA DE REZENDE

Em 5 de janeiro de 2012

No- 150/2012-CD - Processo nº 53500.018539/2010.
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Procedimento para Apuração
de Descumprimento de Obrigações (Pado) em epígrafe, de interesse
da NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A, CNPJ/MF nº
00.108.786/0001-65, na condição de sucessora por incorporação da
HORIZONTE SUL COMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ/MF nº
94.319.209/0001-66, à época da ocorrência dos fatos, empresa au-
torizada a explorar o Serviço de Distribuição de Sinais Multiponto
Multicanal (MMDS) na Área de Porto Alegre, no Estado do Rio
Grande do Sul, instaurado a fim de apurar o descumprimento do
prazo para pagamento de parcelas do preço público pela transferência
do direito de exploração do serviço, em sua Reunião nº 626, realizada
em 20 de outubro de 2011, nos termos da Análise nº 831/2011-GCJR,
de 14 de outubro de 2011, decidiu: a) substituir a aplicação da sanção
de caducidade da outorga pela de multa; e b) aplicar à NET SER-
VIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A a sanção de multa no valor de R$
2.565,00 (dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais), correspon-
dente a 28,5% (vinte e oito vírgula cinco por cento) sobre o valor do
preço público pela transferência do direito de exploração do ser-
viço.

Em 29 de março de 2012

No- 2.436/2012-CD - Processo nº 53500.028928/2008.
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
apresentado pela BRASIL TELECOMUNICAÇÕES S/A, CNPJ/MF
nº 01.236.881/0001-07, em face de decisão proferida pelo Conselho
Diretor da Anatel, por meio do Despacho nº 8.500/2011-CD, de 6 de
outubro de 2011, nos autos do Processo em epígrafe, que tem por
objeto a averiguação da transferência de controle sem a prévia anuên-
cia da Anatel, decidiu, em sua Reunião nº 641, realizada em 15 de
março de 2012, não conhecer do Pedido de Reconsideração, devido à
ausência do pressuposto processual objetivo da tempestividade, man-
tendo integralmente os termos da decisão recorrida, pelas razões e
fundamentos constantes da Análise nº 111/2012-GCJV, de 2 de março
de 2012.

Em 30 de março de 2012

No- 2.495/2012-CD - Processo nº 53560.001627/2010.
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, analisando o Procedimento para Apuração
de Descumprimento de Obrigações - PADO em epígrafe, instaurado
em desfavor de entidades inadimplentes junto ao Fistel, e depois de
cumpridos os procedimentos legais, decidiu, em sua Reunião nº 641,
realizada em 15 de março de 2012, pelas razões e fundamentos
constantes da Análise nº 114/2012-GCRZ, de 8 de março de 2012: a)
manter a decisão exarada por meio do Ato nº 5.558, de 10 de agosto
de 2011, que aplicou sanção de caducidade da autorização para exe-
cutar o Serviço Limitado Privado Estações Itinerante, de interesse
restrito, detida pela IMAGEM PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.,
CNPJ nº 00.425.127/0001-52, que não quitou seu débito relativo à
Taxa de Fiscalização e Funcionamento - TFF; b) reformar a decisão
contida no Ato nº 5.558, de 10 de agosto de 2011, para afastar a
sanção de caducidade da autorização do Serviço Limitado Privado
Estações Itinerantes, de interesse restrito, detida pelo INSTITUTO
DE ESTUDOS E PESQUISAS E PROJETOS DA UECE IEPRO,
CNPJ nº 00.977.419/0001-06, que quitou seu débito relativo à Taxa
de Fiscalização de Funcionamento - TFF antes do trânsito em julgado
do processo em epígrafe, aplicando, em substituição, a sanção de
advertência; e, c) recomendar à Superintendência de Serviços Pri-
vados a adoção das providências no sentido de efetuar a cobrança dos
valores devidos pela entidade relacionada na alínea "b", dado que a
extinção da autorização não a exime de suas obrigações para com
terceiros, nem prejudica a apuração de eventuais infrações cometidas
ou a cobrança de valores devidos à Anatel.

Em 9 de abril de 2012

No- 2.706/2012-CD - Processo nº 53500.018539/2010.
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
apresentado pela NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A,
CNPJ/MF nº 00.108.786/0001-65, na condição de sucessora por in-
corporação da HORIZONTE SUL COMUNICAÇÕES LTDA.,
CNPJ/MF nº 94.319.209/0001-66, à época da ocorrência dos fatos
empresa autorizada a explorar o Serviço de Distribuição de Sinais
Multiponto Multicanal na Área de Porto Alegre, estado do Rio Gran-
de do Sul, em face de decisão proferida pelo Conselho Diretor, por
meio do Despacho nº 150/2012-CD, de 5 de janeiro de 2012, nos
autos do Processo em epígrafe, que tem por objeto a apuração do
descumprimento do prazo para pagamento das parcelas do preço
público pela transferência do direito de exploração do serviço, o que
caracteriza infringência ao disposto no § 2º do art. 18 do Regu-
lamento aprovado pela Resolução nº 386/2004, alterado pela Re-
solução nº 489/2007, decidiu, em sua Reunião nº 644, realizada em 4
de abril de 2012, conhecer do Pedido de Reconsideração para, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se integralmente a decisão
recorrida, pelas razões e fundamentos presentes na Análise nº
152/2012-GCJV, de 26 de março de 2012.

Em 12 de abril de 2012

No- 2.906/2012-CD - Processo nº 53500.020000/2007.
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
apresentado pela RCA COMPANY DE TELECOMUNICAÇÕES LT-
DA., CNPJ/MF nº 03.052.751/0001-40, Concessionária do Serviço de
TV a Cabo, na Área de Teresópolis, no Estado do Rio de Janeiro,
contra decisão proferida pelo Conselho Diretor, por meio do Des-
pacho nº 3.365/2011-CD, de 26 de abril de 2011, exarada nos autos
do processo em epígrafe, decidiu, em sua Reunião nº 644, realizada
em 4 de abril de 2012, conhecer do Pedido de Reconsideração e, no
mérito, negar-lhe provimento, pelas razões e fundamentos constantes
da Análise nº 260/2012-GCER, de 28 de março de 2012.

No- 2.909/2012-CD - Processo nº 53500.018537/2010.
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
apresentado por NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A,
CNPJ/MF nº 00.108.786/0001-65, Concessionária do Serviço de TV a
Cabo, na Área de Blumenau, no Estado de Santa Catarina, contra
decisão proferida pelo Conselho Diretor, por meio do Despacho nº
9.612/2011-CD, de 16 de novembro de 2011, exarada nos autos do
processo em epígrafe, decidiu, em sua Reunião nº 644, realizada em
4 de abril de 2012, conhecer do Pedido de Reconsideração e, no
mérito, negar-lhe provimento, pelas razões e fundamentos constantes
da Análise nº 261/2012-GCER, de 28 de março de 2012.

Em 16 de abril de 2012

No- 2.964/2012-CD - Processo nº 53500.018538/2010.
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
apresentado pela BRASIL TELECOMUNICAÇÕES S/A, CNPJ/MF
nº 01.236.881/0001-07, Concessionária do Serviço de TV a Cabo,
contra decisão exarada pelo Conselho Diretor por meio do Despacho
nº 8.566/2011-CD, de 10 de outubro de 2011, nos autos do Pro-
cedimento para Apuração de Descumprimento de Obrigações - Pado
em epígrafe, instaurado a fim de apurar o descumprimento do prazo
para pagamento de parcelas do preço público pela transferência do
direito de exploração do serviço, decidiu, em sua Reunião nº 643,
realizada em 29 de março de 2012, não conhecer do Pedido de
Reconsideração, em virtude da ausência do requisito de admissi-
bilidade da tempestividade, mantendo-se os termos da decisão re-
corrida, pelas razões e fundamentos constantes da Análise nº
142/2012-GCRZ, de 16 de março de 2012.

No- 2.977/2012-CD - Processo nº 53500.008312/2010.
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
com Pedido de Efeito Suspensivo apresentado pela MULTITEL CO-
MUNICAÇÕES LTDA., CNPJ/MF nº 02.681.202/0001-71, conces-
sionária do Serviço de TV a Cabo nas Áreas de Cachoeirinha, Ca-
noas, Esteio, São Leopoldo e Sapucaia do Sul, no Estado do Rio
Grande do Sul, e, à época da ocorrência dos fatos, também nas Áreas
de Palhoça, no Estado de Santa Catarina, e São José dos Pinhais e
Paranaguá, no Estado do Paraná, contra a decisão exarada pelo Con-
selho Diretor por meio do Despacho nº 10.104/2011-CD, de 28 de
novembro de 2011, nos autos do Processo em epígrafe, instaurado a
fim de apurar a transferência de seu controle sem a prévia anuência
da Anatel, decidiu, em sua Reunião nº 644, realizada em 4 de abril de
2012, conhecer do Pedido de Reconsideração com Pedido de Efeito
Suspensivo, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se in-
tegralmente a decisão recorrida, pelas razões e fundamentos cons-
tantes da Análise nº 163/2012-GCRZ, de 28 de março de 2012.

Em 18 de abril de 2012

No- 2.812/2012-CD - Processo nº 53554.001212/2011.
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares regimentais, analisando o Procedimento para Apuração de
Descumprimento de Obrigações (PADO) em epígrafe, instaurado em
desfavor de entidades inadimplentes junto ao Fistel, e depois de
cumpridos os procedimentos legais, decidiu, em sua Reunião nº 643,
realizada em 29 de março de 2012, pelas razões e fundamentos
constantes da Análise nº 150/2012-MB, de 26 de março de 2012: a)
reformar o Ato nº 7.087, de 20 de outubro de 2011, a fim de subs-
tituir a sanção de caducidade por advertência para a entidade LEAN-
DRO ANGELO DA SILVA, que realizou pagamento antes do trânsito
em julgado; b) manter a sanção de caducidade para EVALDO TE-
MOTEO DAMASCENO, que realizou o pagamento após o trânsito
em julgado, e para as entidades que permaneceram inertes quanto à
quitação de seus débitos até o momento; e, c) determinar à SPV que
adote providências no sentido de efetuar a cobrança dos valores não
quitados, já que a extinção das autorizações não exime as entidades
de suas obrigações para com terceiros, nem prejudica a apuração de
eventuais infrações cometidas ou a cobrança de valores devidos à
Anatel.

JOÃO BATISTA DE REZENDE

Em 18 de abril de 2012

No- 3.082/2012-CD - Processo nº 53554.001212/2011
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares regimentais, analisando o Procedimento para Apuração de
Descumprimento de Obrigações (Pado) em epígrafe, instaurado em
desfavor de entidades inadimplentes junto ao Fistel, e depois de
cumpridos os procedimentos legais, decidiu, em sua Reunião nº 643,
realizada em 29 de março de 2012, pelas razões e fundamentos
constantes da Análise nº 150/2012-MB, de 26 de março de 2012: a)
reformar o Ato nº 7.087, de 20 de outubro de 2011, a fim de subs-
tituir a sanção de caducidade por advertência para a entidade LEAN-
DRO ANGELO DA SILVA, que realizou pagamento antes do trânsito
em julgado; b) manter a sanção de caducidade para EVALDO TE-
MOTEO DAMASCENO, que realizou o pagamento após o trânsito
em julgado, e para as entidades que permaneceram inertes quanto à
quitação de seus débitos até o momento; e, c) determinar à SPV que
adote providências no sentido de efetuar a cobrança dos valores não
quitados, já que a extinção das autorizações não exime as entidades
de suas obrigações para com terceiros, nem prejudica a apuração de
eventuais infrações cometidas ou a cobrança de valores devidos à
Anatel.

No- 3.084/2012-CD - Processo nº 53508.006496/2011.
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, analisando o Procedimento para Apuração
de Descumprimento de Obrigações (Pado) em epígrafe, instaurado em
desfavor de entidades inadimplentes junto ao Fistel, e depois de
cumpridos os procedimentos legais, decidiu, em sua Reunião nº 643,
realizada em 29 de março de 2012, pelas razões e fundamentos
constantes da Análise nº 151/2012-MB, de 26 de março de 2012: a)
reformar o Ato nº 7.040, de 18 de outubro de 2011, a fim de subs-
tituir a sanção de caducidade por advertência para as entidades CÉ-
LIO MOREIRA MACHADO, TIAGO DA COSTA CORDEIRO e
FLÁVIO ANTÔNIO MACHADO GOMES, que realizaram paga-
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mento de seus débitos antes do trânsito em julgado; b) manter a
sanção de caducidade para EDUARDO CALMON COSTA JÚNIOR,
que realizou o pagamento após o trânsito em julgado, e para as
entidades que permaneceram inertes quanto à quitação de seus débitos
até o momento; e, c) determinar à SPV que adote providências no
sentido de efetuar a cobrança dos valores não quitados, já que a
extinção das autorizações não exime as entidades de suas obrigações
para com terceiros, nem prejudica a apuração de eventuais infrações
cometidas ou a cobrança de valores devidos à Anatel.

Em 20 de abril de 2012

No- 3.117/2012-CD - Processo nº 53554.001210/2011
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, analisando o Procedimento para Apuração
de Descumprimento de Obrigações (Pado) em epígrafe, instaurado em
desfavor de entidades inadimplentes junto ao Fistel, e depois de
cumpridos os procedimentos legais, decidiu, em sua Reunião nº 641,
realizada em 15 de março de 2012: a) manter a decisão consubs-
tanciada no Ato nº 7.017-CD, de 17 de outubro de 2011, quanto ao
arquivamento para as entidades que quitaram seus débitos junto ao
Fistel antes de sua prolação; b) reformar o Ato nº 7.017-CD, a fim de
substituir a sanção de caducidade por advertência para a entidade
JOSEVAN S. MOURA SEGURANÇA - ME, Fistel nº 50405425007,
CNPJ/MF nº 08.487.967/0001-51, que realizou o pagamento durante
o prazo para apresentação do Pedido de Reconsideração; c) manter a
sanção de caducidade para a FUNDAÇÃO FRANCO GILBERT, Fis-
tel nº 50401189457, CNPJ/MF nº 00.082.688/0001-04, e para as en-
tidades que permaneceram inertes quanto à quitação de seus débitos
até o momento, inclusive para a PORTO SEGURO TV A CABO
LTDA., Fistel nº 50403747635, CNPJ/MF nº 07.973.257/0001-79; e,
d) determinar à SPV que adote providências no sentido de efetuar a
cobrança dos valores não quitados, inclusive da PORTO SEGURO
TV A CABO LTDA., já que a extinção das autorizações não exime as
entidades de suas obrigações para com terceiros, nem prejudica a
apuração de eventuais infrações cometidas ou a cobrança de valores
devidos à Anatel, pelas razões e fundamentos constantes da Análise
nº 113/2012-MB, de 2 de março de 2012.

No- 3.121/2012-CD - Processo nº 53528.006409/2010.
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, analisando o Procedimento para Apuração
de Descumprimento de Obrigações (Pado) em epígrafe, instaurado em
desfavor de entidades inadimplentes junto ao Fistel, e depois de
cumpridos os procedimentos legais, em sua Reunião nº 642, realizada
em 22 de março de 2012, pelas razões e fundamentos constantes da
Análise nº 140/2012-GCMB, de 16 de março de 2012, decidiu: a)
afastar a aplicação da sanção de caducidade às entidades relacionadas
no Anexo, que quitaram seus débitos relativos ao Fistel, até o pre-
sente momento para, em substituição, aplicar-lhes a sanção de ad-
vertência; b) manter a aplicação da sanção de caducidade das au-
torizações para exploração do Serviço Radioamador, de interesse res-
trito, às entidades que não regularizaram seus débitos relativos ao
Fistel até o presente momento, descumprindo, assim, o disposto nos
arts. 8º da Lei nº 5.070/66 e 13 da Resolução nº 199/99, alterada pela
Resolução nº 255/2001; e, c) determinar à SPV que adote provi-
dências no sentido de efetuar a cobrança dos valores não quitados, já
que a extinção das autorizações não exime as entidades de suas
obrigações para com terceiros, nem prejudica a apuração de eventuais
infrações cometidas ou a cobrança de valores devidos à Anatel.

ANEXO
Nome CNPJ/CPF Fistel

0001. MARISTON SOUTO FERNANDES 680.885.740-72 50401240401
0002. WAGNER DE FREITAS ATKINSON 001.175.380-35 50401909646

No- 3.125/2012-CD - Processo nº 53532.001387/2011.
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, analisando o Procedimento para Apuração
de Descumprimento de Obrigações (Pado) em epígrafe, instaurado em
desfavor de entidades inadimplentes junto ao Fistel, e depois de
cumpridos os procedimentos legais, em sua Reunião nº 642, realizada
em 22 de março de 2012, pelas razões e fundamentos constantes da
Análise nº 136/2012-GCMB, de 16 de março de 2012, decidiu: a)
afastar a aplicação da sanção de caducidade à entidade BOMPREÇO
S/A SUPERMERCADOS DO NORDESTE, CNPJ/MF nº
13.004.510/0256-88, Fistel nº 50403090660, que quitou seus débitos
relativos ao Fistel, antes do trânsito em julgado, para, em subs-
tituição, aplicar-lhe a sanção de advertência; b) manter a aplicação da
sanção de caducidade da autorização para exploração do Serviço
Limitado Privado - Estações Itinerantes, de interesse restrito, à en-
tidade que não regularizou seus débitos relativos ao Fistel, antes do
trânsito em julgado, descumprindo, assim, o disposto nos arts. 8º da
Lei nº 5.070/66 e 13 da Resolução nº 199/99, alterada pela Resolução
nº 255/2001; e, c) determinar à SPV que adote providências no
sentido de efetuar a cobrança dos valores não quitados, já que a
extinção das autorizações não exime as entidades de suas obrigações
para com terceiros, nem prejudica a apuração de eventuais infrações
cometidas ou a cobrança de valores devidos à Anatel.

No- 3.127/2012-CD - Processo nº 53554.001226/2011.
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, analisando o Procedimento para Apuração
de Descumprimento de Obrigações - PADO em epígrafe, instaurado
em desfavor de entidades inadimplentes junto ao Fistel, e depois de
cumpridos os procedimentos legais, decidiu, em sua Reunião nº 640,
realizada em 8 de março de 2012, pelas razões e fundamentos cons-
tantes da Análise nº 100/2012-GCJV, de 24 de fevereiro de 2012: a)
manter a decisão contida no Ato nº 7.088, de 20 de outubro de 2011,
referente à aplicação da sanção de Caducidade das autorizações para
exploração do Serviço Rádio do Cidadão, de interesse restrito, detidas

pelas entidades que não quitaram seus débitos relativos à Taxa de
Fiscalização de Funcionamento - TFF, exercício 2010, mesmo após
regularmente notificadas, antes do trânsito em julgado do processo em
análise; b) manter a decisão contida no Ato nº 7.088, de 20 de outubro
de 2011, referente à aplicação da sanção de Caducidade da autorização
para exploração do Serviço Rádio do Cidadão, de interesse restrito,
detida por Evaldo Temoteo Damasceno, CPF nº 207.505.446-00, Fis-
tel nº 06030550446, que quitou seu débito relativo à Taxa de Fis-
calização de Funcionamento - TFF, exercício 2010, após o trânsito em
julgado do processo em análise; e, c) determinar à Superintendência
de Serviços Privados que adote providências no sentido de efetuar a
cobrança dos valores devidos pelas entidades sancionadas com ca-
ducidade, dado que a extinção da autorização não as exime de suas
obrigações para com terceiros, nem prejudica a apuração de eventuais
infrações cometidas ou a cobrança de valores devidos à Anatel.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO DE MASSA

ATO No- 8.356, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011

Processo nº 53500.008312/2010. Aplica à MULTITEL CO-
MUNICAÇÕES LTDA., CNPJ/MF no 02.681.202/0001-71, à época da
ocorrência dos fatos concessionária do Serviço de TV a Cabo na Área
de São José dos Pinhais, no Estado do Paraná, a sanção de multa no
valor de R$ 81.833,06 (oitenta e um mil, oitocentos e trinta e três reais
e seis centavos), correspondente a 4,04% (quatro vírgula zero quatro
por cento) do preço pelo direito de exploração do Serviço de TV a
Cabo na referida Área, atualizado pelo IGP-DI (Índice Geral de Preço
- Disponibilidade Interna) da Fundação Getúlio Vargas, desde a data
da assinatura do respectivo Contrato de Concessão até a presente data,
por ter descumprido o disposto no art. 6º, caput, do Regulamento para
Apuração de Controle e de Transferência de Controle em Empresas
Prestadoras de Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Reso-
lução nº 101, de 4 de fevereiro de 1999, conforme indicado no Ato de
Instauração nº 6/CMLCE/CMLC/SCM, de 16 de abril de 2010.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 8.357, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011

Processo nº 53500.008312/2010. 53500.008312/2010. Aplica à
MULTITEL COMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ/MF no

02.681.202/0001-71, à época da ocorrência dos fatos concessionária do
Serviço de TV a Cabo na Área de Palhoça, no Estado de Santa Catarina,
a sanção de multa no valor de R$ 7.579,29 (sete mil, quinhentos e se-
tenta e nove reais e vinte e nove centavos), correspondente a 4,04%
(quatro vírgula zero quatro por cento) do preço pelo direito de explo-
ração do Serviço de TV a Cabo na referida Área, atualizado pelo IGP-DI
(Índice Geral de Preço - Disponibilidade Interna) da Fundação Getúlio
Vargas, desde a data da assinatura do respectivo Contrato de Concessão
até a presente data, por ter descumprido o disposto no art. 6º, caput, do
Regulamento para Apuração de Controle e de Transferência de Controle
em Empresas Prestadoras de Serviços de Telecomunicações, aprovado
pela Resolução nº 101, de 4 de fevereiro de 1999, conforme indicado no
Ato de Instauração nº 6/CMLCE/CMLC/SCM, de 16 de abril de 2010.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 8.358, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011

Processo nº 53500.008312/2010. Aplica à MULTITEL CO-
MUNICAÇÕES LTDA., CNPJ/MF no 02.681.202/0001-71, concessio-
nária do Serviço de TV a Cabo na Área de Sapucaia do Sul, no Estado do
Rio Grande do Sul, a sanção de multa no valor de R$ 15.015,61 (quinze
mil, quinze reais e sessenta e um centavos), correspondente a 4,04%
(quatro vírgula zero quatro por cento) do preço pelo direito de explo-
ração do Serviço de TV a Cabo na referida Área, atualizado pelo IGP-DI
(Índice Geral de Preço - Disponibilidade Interna) da Fundação Getúlio
Vargas, desde a data da assinatura do respectivo Contrato de Concessão
até a presente data, por ter descumprido o disposto no art. 6º, caput, do
Regulamento para Apuração de Controle e de Transferência de Controle
em Empresas Prestadoras de Serviços de Telecomunicações, aprovado
pela Resolução nº 101, de 4 de fevereiro de 1999, conforme indicado no
Ato de Instauração nº 6/CMLCE/CMLC/SCM, de 16 de abril de 2010.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 8.359, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011

Processo nº 53500.008312/2010. Aplica à MULTITEL COMU-
NICAÇÕES LTDA., CNPJ/MF no 02.681.202/0001-71, concessionária do
Serviço de TV a Cabo na Área de São Leopoldo, no Estado do Rio Grande
do Sul, a sanção de multa no valor de R$ 89.664,43 (oitenta e nove mil,
seiscentos e sessenta e quatro reais e quarenta e três centavos), corres-
pondente a 4,04% (quatro vírgula zero quatro por cento) do preço pelo
direito de exploração do Serviço de TV a Cabo na referida Área, atualizado
pelo IGP-DI (Índice Geral de Preço - Disponibilidade Interna) da Fundação
Getúlio Vargas, desde a data da assinatura do respectivo Contrato de Con-
cessão até a presente data, por ter descumprido o disposto no art. 6º, caput,
do Regulamento para Apuração de Controle e de Transferência de Controle
em Empresas Prestadoras de Serviços de Telecomunicações, aprovado pela
Resolução nº 101, de 4 de fevereiro de 1999, conforme indicado no Ato de
Instauração nº 6/CMLCE/CMLC/SCM, de 16 de abril de 2010.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 8.360, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011

Processo nº 53500.008312/2010. Aplica à MULTITEL CO-
MUNICAÇÕES LTDA., CNPJ/MF no 02.681.202/0001-71, conces-
sionária do Serviço de TV a Cabo na Área de Esteio, no Estado do
Rio Grande do Sul, a sanção de multa no valor de R$ 11.053,14 (onze
mil e cinquenta e três reais e quatorze centavos), correspondente a
4,04% (quatro vírgula zero quatro por cento) do preço pelo direito de
exploração do Serviço de TV a Cabo na referida Área, atualizado
pelo IGP-DI (Índice Geral de Preço - Disponibilidade Interna) da
Fundação Getúlio Vargas, desde a data da assinatura do respectivo
Contrato de Concessão até a presente data, por ter descumprido o
disposto no art. 6º, caput, do Regulamento para Apuração de Controle
e de Transferência de Controle em Empresas Prestadoras de Serviços
de Telecomunicações, aprovado pela Resolução nº 101, de 4 de fe-
vereiro de 1999, conforme indicado no Ato de Instauração nº 6/CML-
CE/CMLC/SCM, de 16 de abril de 2010.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 8.361, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011

Processo nº 53500.008312/2010. Aplica à MULTITEL CO-
MUNICAÇÕES LTDA., CNPJ/MF no 02.681.202/0001-71, conces-
sionária do Serviço de TV a Cabo na Área de Canoas, no Estado do
Rio Grande do Sul, a sanção de multa no valor de R$ 126.287,74
(cento e vinte e seis mil, duzentos e oitenta e sete reais e setenta e
quatro centavos), correspondente a 4,04% (quatro vírgula zero quatro
por cento) do preço pelo direito de exploração do Serviço de TV a
Cabo na referida Área, atualizado pelo IGP-DI (Índice Geral de Preço
- Disponibilidade Interna) da Fundação Getúlio Vargas, desde a data
da assinatura do respectivo Contrato de Concessão até a presente
data, por ter descumprido o disposto no art. 6º, caput, do Regu-
lamento para Apuração de Controle e de Transferência de Controle
em Empresas Prestadoras de Serviços de Telecomunicações, aprovado
pela Resolução nº 101, de 4 de fevereiro de 1999, conforme indicado
no Ato de Instauração nº 6/CMLCE/CMLC/SCM, de 16 de abril de
2010.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 8.362, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011

Processo nº 53500.008312/2010. Aplica à MULTITEL CO-
MUNICAÇÕES LTDA., CNPJ/MF no 02.681.202/0001-71, conces-
sionária do Serviço de TV a Cabo na Área de Cachoeirinha, no
Estado do Rio Grande do Sul, a sanção de multa no valor de R$
13.682,23 (treze mil, seiscentos e oitenta e dois reais e vinte e três
centavos), correspondente a 3,8% (três vírgula oito por cento) do
preço pelo direito de exploração do Serviço de TV a Cabo na referida
Área, atualizado pelo IGP-DI (Índice Geral de Preço - Disponibi-
lidade Interna) da Fundação Getúlio Vargas, desde a data da as-
sinatura do respectivo Contrato de Concessão até a presente data, por
ter descumprido o disposto no art. 6º, caput, do Regulamento para
Apuração de Controle e de Transferência de Controle em Empresas
Prestadoras de Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Re-
solução nº 101, de 4 de fevereiro de 1999, conforme indicado no Ato
de Instauração nº 6/CMLCE/CMLC/SCM, de 16 de abril de 2010.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 8.363, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011

Processo nº 53500.008312/2010. Aplica à MULTITEL CO-
MUNICAÇÕES LTDA., CNPJ/MF no 02.681.202/0001-71, conces-
sionária do Serviço de TV a Cabo na Área de Paranaguá, no Estado
do Paraná, a sanção de multa no valor de R$ 20.646,46 (vinte mil,
seiscentos e quarenta e seis reais e quarenta e seis centavos), cor-
respondente a 4,04% (quatro vírgula zero quatro por cento) do preço
pelo direito de exploração do Serviço de TV a Cabo na referida Área,
atualizado pelo IGP-DI (Índice Geral de Preço - Disponibilidade
Interna) da Fundação Getúlio Vargas, desde a data da assinatura do
respectivo Contrato de Concessão até a presente data, por ter des-
cumprido o disposto no art. 6º, caput, do Regulamento para Apuração
de Controle e de Transferência de Controle em Empresas Prestadoras
de Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução nº 101,
de 4 de fevereiro de 1999, conforme indicado no Ato de Instauração
nº 6/CMLCE/CMLC/SCM, de 16 de abril de 2010.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.581, DE 7 DE MAIO DE 2012

Processo nº 53500.011449/2011. FUNDAÇÃO PADRE AN-
CHIETA - CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS -

RTV - Brotas/SP - Canal 26E. Prorroga Autorização de Uso de
Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.582, DE 7 DE MAIO DE 2012

Processo nº 53500.011452/2011. FUNDAÇÃO PADRE AN-
CHIETA - CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS -
RTV - Parapuã/SP - Canal 51E. Prorroga Autorização de Uso de

Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente
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SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS

ATO No- 857, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2012

Processo nº53500.028877/2011. Aplica à empresa ABCRE-
DE LTDA - ME., CNPJ nº 043.235.68.0001-34, a sanção de ad-
vertência, pela inobservância do prazo de 60 dias, para comunicar a
Anatel as alterações contratuais, que contemplaram a transferência de
controle societário, contados do registro no órgão competente, vio-
lação do art. 39 do Regulamento do Serviço de Comunicação Mul-
timídia, aprovado pela Resolução nº 272, de 9 de agosto de 2001.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.284 DE 7 DE MARÇO DE 2012

Processo nº 53500.001275/2012. Aplica à empresa IN-
FOWAY SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ nº
01.300.487/0001-90, a sanção de advertência, pela inobservância do
prazo de 60 dias, para comunicar a Anatel as alterações contratuais,
que contemplaram a transferência de controle societário, contados do
registro no órgão competente, violação do art. 39 do Regulamento do
Serviço de Comunicação Multimídia, aprovado pela Resolução nº
272, de 9 de agosto de 2001.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.286, DE 7 DE MARÇO DE 2012

Processo nº 53500.001277/2012. Aplica à empresa HBINFO
PROVEDOR LTDA ME., CNPJ nº 05.629.567/0001-45, a sanção de
advertência, pela inobservância do prazo de 60 dias, para comunicar
a Anatel as alterações contratuais, que contemplaram a transferência
de controle societário, contados do registro no órgão competente,
violação do art. 39 do Regulamento do Serviço de Comunicação
Multimídia, aprovado pela Resolução nº 272, de 9 de agosto de
2001.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.753, DE 27 DE MARÇO DE 2012

Processo nº 53500.006253/2012. Expede autorização à PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO CEU - GO, CNPJ nº
24.859.332/0001-94, para explorar, de forma direta, o Serviço Li-
mitado Privado, submodalidade Serviço de Rede Privado, de interesse
restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, não
aberto à correspondência pública, de forma gratuita, limitado o acesso
aos serviços da Prefeitura e aos seus munícipes, no município de
Chapadão do Ceu /GO.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 2.167, DE 17 DE ABRIL DE 2012

Processo nº 53500.007711/2012. Expede autorização à MA-
TELANDIA PREFEITURA, CNPJ nº 76.206.465/0001-65, para ex-
plorar, de forma direta, o Serviço Limitado Privado, submodalidade
Serviço de Rede Privado, de interesse restrito, por prazo indeter-
minado, sem caráter de exclusividade, não aberto à correspondência
pública, de forma gratuita, limitado o acesso aos serviços da Pre-
feitura e aos seus munícipes, no município de Matelândia/PR.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 2.527, DE 3 DE MAIO DE 2012

Processo no 53500.026335/2010. Outorga autorização de uso
de radiofrequências à LAFAIETE PROVEDOR DE INTERNET E
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ no 10.552.549/0001-42, as-
sociada à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação
Multimídia, referente ao(s) radioenlace(s) ancilare(s).

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 2.528, DE 3 DE MAIO DE 2012

Processo n° 53500.008133/2012. Expede autorização de uso
de radiofreqüências à O.W. SOLUCOES EM WIRELESS E INFOR-
MATICA LTDA - ME, CNPJ nº 09.813.165/0001-57, associada à
Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia,
referente ao(s) radioenlace(s) ancilare(s).

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 2.316, DE 24 DE ABRIL DE 2012

Processo nº 53500.027541/2011. Expede autorização à SAN-
TA FÉ DO SUL PREFEITURA, CNPJ nº 45.138.070/0001-49, para
explorar, de forma direta, o Serviço Limitado Privado, submodalidade
Serviço de Rede Privado, de interesse restrito, por prazo indeter-
minado, sem caráter de exclusividade, não aberto à correspondência
pública, de forma gratuita, limitado o acesso aos serviços da Pre-
feitura e aos seus munícipes, no município de Santa Fé do Sul/SP.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.865, DE 2 DE ABRIL DE 2012

Processo nº 53500.02226/2012. Aplica à INFOWORLD TE-
LECOMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ nº 09.565.013.0001-82, a san-
ção de advertência, pela inobservância do prazo de 60 dias, para
comunicar a Anatel as alterações contratuais, que contemplaram a
transferência de controle societário, contados da data do registro no
órgão competente, violação do art. 39 do Regulamento do Serviço de
Comunicação Multimídia, aprovado pela Resolução nº 272, de 9 de
agosto de 2001.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 2.469, DE 2 DE MAIO DE 2012

Processo no 53500.009841/2009 - Autoriza à PANAMSAT
LICENSEE CORPORATION, por meio de seu representante legal, a
PanAmSat do Brasil Ltda., CNPJ no 02.947.060/0001-41, o uso em
todo território nacional de faixas de radiofrequências, em acréscimo
àquelas associadas ao direito de exploração do satélite estrangeiro IS-
1R, conferido por meio do Ato no 445, de 20 de janeiro de 2011,
respeitadas as condições estabelecidas.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 2.487, DE 2 DE MAIO DE 2012

Processo no 53500.001291/2012 - Expede autorização à
MTN DO BRASIL SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LT-
DA., inscrita no CNPJ/MF sob o no 14.421.991/0001-90, para prestar
o Serviço Limitado Especializado, com a finalidade de provimento de
comunicação via satélite a bordo de embarcações, de interesse res-
trito, em âmbito interior e internacional, por prazo indeterminado,
sem caráter de exclusividade e tendo como área de prestação todo o
território nacional.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 2.489, DE 2 DE MAIO DE 2012

Processo no 53500.006793/2012 - Expede autorização à
FUNDAÇÃO CÁSPER LÍBERO, inscrita no CNPJ/MF sob no
61.277.273/0001-72, para executar, para uso próprio, o Serviço Li-
mitado Privado, submodalidade Serviço de Rede Privado, de interesse
restrito, em âmbito interior e internacional, por prazo indeterminado,
sem caráter de exclusividade, e tendo como área de exploração do
serviço o território nacional.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 2.562, DE 7 DE MAIO DE 2012

Processo n.º 53500.002904/2012 - Expede autorização para
execução do Serviço Limitado Móvel Privado - SLMP à ARCE-
LORMITTAL BRASIL S.A., CNPJ n.º 17.469.701/0106-44, sem ex-
clusividade, por prazo indeterminado, para o município de São Fran-
cisco do Sul/SC, e outorga autorização do uso de 8 (oito) canais de
radiofrequência (400 kHz), n.ºs 02, 12, 22, 32, 42, 52, 62 e 72
constantes da Tabela B.1 do anexo à Resolução n.º 557/2010/Anatel,
associados ao Serviço Limitado Móvel Privado - SLMP, sem ex-
clusividade, por 20 (vinte) anos, prorrogável uma única vez, por igual
período, e a título oneroso, para o referido município.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

ATO No- 2.468, DE 30 DE ABRIL DE 2012

Outorga autorização para uso de radiofrequências, sem ex-
clusividade, em caráter secundário, à VIVO S.A., CNPJ nº
02.449.992/0001-64 para a prestação do Serviço Telefônico Fixo Co-
mutado destinado ao uso do público em geral (STFC).

ROBERTO PINTO MARTINS
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE UNIVERSALIZAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 15 de setembro de 2010

No- 8.386/2010/UNACO/UNAC/SUN - Processo nº
53500.0088907/2010

A SUPERINTENDENTE DE UNIVERSALIZAÇÃO da
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no exercício
das atribuições conferidas pelos arts. 161 e 209, XIV e XVIII, do
Regimento Interno da Anatel, resolve determinar à Telemar Norte
Leste S/A - Telemar/RJ, CNPJ nº 33.000.118/0001-79, quanto ao
descumprimento ao art. 96, inciso I da Lei nº 9.472, de 16 de julho de
1997, e da Cláusula 16.1, inciso V do Contrato de Concessão, a
aplicação da sanção de ADVERTÊNCIA, conforme previsto no art.
173, inciso I, da Lei 9.472/1997, e da Cláusula 26.1, inciso I, do
Contrato de Concessão

ENILCE NARA VERSIANI

Em 8 de julho de 2011

No- 5.271/2011/UNACO/UNAC/SUN - Processo nº
5 3 5 8 1 0 0 11 2 7 / 2 0 0 8

O SUPERINTENDENTE DE UNIVERSALIZAÇÃO DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições legais, regulamentares e regimentais, examinando o
Procedimento Administrativo de Apuração de Descumprimento de
Obrigações (PADO) nº 53581001127/2008, instaurados em face de
Brasil Telecom S/A - Filial Rondônia, CNPJ/MF nº 76.535.764/0323-
47, Concessionária do Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado
ao uso do público em geral (STFC), no setor 27, Região I, do Plano
Geral de Outorgas - PGO, considerando o disposto no Informe nº
56/2011/UNACO/UNAC, de 23 de março de 2011, e no Parecer da
Procuradoria Federal Especializada nº 898/2011-PAFVJ/PGF/PFE-
Anatel, de 16 de junho de 2011, RESOLVE, quanto ao descum-
primento da meta prevista no art. 8º, caput, do PGMU (Decreto nº
4.769, de 27 de junho de 2003), aplicar sanção de multa, no valor
nominal total de R$ 8.820,00 (oito mil oitocentos e vinte reais), já
computado o acréscimo aplicado por força da incidência de ante-
cedentes.

JOSÉ GONÇALVES NETO

SECRETARIA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA No- 479, DE 16 DE ABRIL DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe conferem o Artigo
187, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, apro-
vado pela Portaria nº 401, publicada em 24 de agosto de 2006, com
alterações dadas pelas Portarias nº 591de 18/09/2006, publicada no
DOU de 20/09/2006; nº 711, de 12 de novembro de 2008, publicada
no DOU de 13/11/2008; n° 401, de 04 de maio de 2010, publicada no
DOU de 06/05/2010; n° 11, de 26 de janeiro de 2011, publicada no
DOU de 28/01/2011; n° 19, de 15/02/2011, publicada no DOU de
17/02/2011, e n° 69, de 17 de março de 2011, publicada no DOU de
18/03/2011, resolve:

Art. 1o Homologar, nos termos do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, e tendo em vista o que consta dos Processos nº
53000.008342/2002, nº 53000.056330/2006 e nº 53000.014885/2003,
e, em especial, da Nota Técnica n° 1245/2012/CGLO/DEOC/SCE-
MC, a Alteração do Contrato Social, de 06 de novembro de 2002,
registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, pela RÁ-
DIO ATALAIA DE BELO HORIZONTE LTDA., executante do ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na localidade de Belo
Horizonte, no Estado de Minas Gerais com objetivo de modificar o
Artigo 2º, que trata dos objetivos da sociedade, ao qual passará a
vigorar com a seguinte redação:

"O objeto será a montagem de estações emissoras de ra-
diodifusão sonora e de sons e imagens (televisão), em todo o ter-
ritório nacional, para fins educacionais e culturais, mediante per-
missão ou concessão do Governo Federal, em tudo observada a le-
gislação aplicável à matéria".

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 485, DE 20 DE ABRIL DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 53000.033069/2009, e, em especial, da Nota Técnica
nº 1373/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC, RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a TV Studios de Ribeirão Preto Ltda.,
executante dos Serviços de Retransmissão e de Repetição de Te-
levisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
caráter primário, no município de Limeira, Estado de São Paulo,
utilizando o canal 29 (vinte e nove), outorga essa deferida pela Por-
taria MC nº 671, de 4 de julho de 1996, a substituir a geradora
cedente da sua programação, que passará a ser Empresa de Co-
municação PRM Ltda. (programação básica do SBT), concessionária
do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, utilizando o canal 46
+(quarenta e seis decalado para mais), no município de Santos, Es-
tado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 486, DE 20 DE ABRIL DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 53000.013524/2011, e, em especial, da Nota Técnica
nº 1491/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC, resolve:

Art. 1º Autorizar a TV Record de Franca S.A., executante do
Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Ra-
diodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, no município de
Uberaba, Estado de Minas Gerais, utilizando o Canal 57 (cinqüenta e
sete), outorga essa deferida pela Portaria MC nº 791, de 4 de julho de
1996, a substituir a geradora cedente da sua programação, que passará
a ser Rede Mulher de Televisão Ltda. (programação básica da Record
News), concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Ima-
gens, utilizando o Canal 9 (nove), no município de Araraquara, Es-
tado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 274, DE 7 DE MAIO DE 2012

Autoriza a empresa Santa Maria Energias
Renováveis S.A. a estabelecer-se como
Produtor Independente de Energia Elétrica,
mediante a implantação e exploração da
Central Geradora Eólica denominada EOL
SM, localizada no Município de João Câ-
mara, Estado do Rio Grande do Norte, e dá
outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto nos arts. 60 e 63
do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, nos termos do Edital do
Leilão no 03/2011-ANEEL, e o que consta do Processo no

48500.004563/2011-23, resolve:
Art. 1o Autorizar a empresa Santa Maria Energias Reno-

váveis S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o no 12.053.787/0001-39, com
sede na Rodovia CE 021, km 8, s/no, sala 2, Distrito Industrial,
Município de Maracanaú, Estado do Ceará, a estabelecer-se como
Produtor Independente de Energia Elétrica, mediante a implantação e
exploração da Central Geradora Eólica denominada EOL SM, cons-
tituída de dezenove Unidades Geradoras de 1.578 kW, totalizando
29.982 kW de capacidade instalada e 15.700 kW médios de garantia
física de energia, localizada às coordenadas 5°25'53,78'' S e
35°54'41,23'' W, no Município de João Câmara, Estado do Rio Gran-
de do Norte.

Parágrafo único. A energia elétrica produzida pela autorizada
destina-se à comercialização na modalidade de Produção Indepen-
dente de Energia Elétrica, conforme estabelecido nos arts. 12, 15 e 16
da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995.

Art. 2o Deverá a autorizada implantar, por sua exclusiva
responsabilidade e ônus, o Sistema de Transmissão de interesse res-
trito da EOL SM, constituído de uma Subestação Elevadora de
34,5/138 kV, junto à Usina, e uma Linha de Transmissão em 138 kV,
com cerca de dez quilômetros de extensão, em Circuito Simples,
interligando a Subestação Elevadora ao Barramento de 138 kV da
Subestação João Câmara II, de propriedade da Extremoz Transmis-
sora do Nordeste S.A. - ETN, em consonância com as normas e
regulamentos aplicáveis.

Art. 3o Constituem obrigações da autorizada:
I - cumprir o disposto na Resolução Normativa ANEEL no

389, de 15 de dezembro de 2009;
II - implantar a Central Geradora Eólica conforme crono-

grama apresentado à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL,
obedecendo aos marcos descritos a seguir:

a) obtenção da Licença de Instalação: até 1o de setembro de
2013;

b) início da Montagem do Canteiro de Obras: até 1o de
outubro de 2013;

c) início das Obras Civis das Estruturas: até 8 de outubro de
2013;

d) início das Obras do Sistema de Transmissão de interesse
restrito: até 1o de novembro de 2013;

e) início da Concretagem das Bases das Unidades Geradoras:
até 1o de dezembro de 2013;

f) início da Montagem das Torres das Unidades Geradoras:
até 1o de fevereiro de 2014;

g) início da Operação em Teste da 1ª à 10ª Unidades Ge-
radoras: até 15 de maio de 2014;

h) início da Operação em Teste da 11ª à 19ª Unidades Ge-
radoras: até 1o de junho de 2014; e

i) início da Operação Comercial da 1ª à 19ª Unidades Ge-
radoras: até 1o de julho de 2014.

III - manter, nos termos do Edital do Leilão no 0 3 / 2 0 11 -
ANEEL, a Garantia de Fiel Cumprimento das Obrigações assumidas
nesta Portaria, no valor de R$ 5.550.000,00 (cinco milhões, qui-
nhentos e cinquenta mil reais), que vigorará até três meses após o
início da operação da última Unidade Geradora da EOL SM;

IV - submeter-se aos Procedimentos de Rede do Operador
Nacional do Sistema Elétrico - ONS;

V - aderir à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica
- CCEE;

VI - firmar Contrato de Energia de Reserva - CER, nos
termos do Edital do Leilão no 03/2011-ANEEL; e

VII - encaminhar à ANEEL, ao término da construção ou
quando solicitado, informações relativas aos custos com a implan-
tação do Empreendimento, na forma e periodicidade a serem de-
finidas em regulamento próprio.

Parágrafo único. Pelo descumprimento das obrigações de-
correntes da legislação de regência de produção e comercialização de
energia elétrica e do disposto nesta Portaria, a autorizada ficará su-
jeita às penalidades estabelecidas nas normas legais vigentes.

Art. 4o Estabelecer em cinquenta por cento, nos termos do
art. 26, § 1o, da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 2006, o
percentual de redução a ser aplicado às Tarifas de Uso dos Sistemas
Elétricos de Transmissão e de Distribuição, para o transporte da
energia elétrica gerada e comercializada pela EOL SM, enquanto a
potência injetada nos Sistemas de Transmissão ou Distribuição for
menor ou igual a 30.000 kW, nos termos da legislação e das regras de
comercialização vigentes.

Ministério de Minas e Energia
.

Art. 5o A presente autorização vigorará pelo prazo de trinta e
cinco anos, contado a partir da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A revogação da autorização não acarretará
ao Poder Concedente, em nenhuma hipótese, qualquer responsabi-
lidade quanto a encargos, ônus, obrigações ou compromissos as-
sumidos pela autorizada com relação a terceiros, inclusive aquelas
relativas aos seus empregados.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDISON LOBÃO

PORTARIA No- 275, DE 7 DE MAIO DE 2012

Autoriza a empresa Guaçu Geração de
Energia S.A. a estabelecer-se como Pro-
dutor Independente de Energia Elétrica,
mediante a implantação e exploração da
Central Geradora Termelétrica denominada
UTE Guaçu, localizada no Município de
Aripuanã, Estado do Mato Grosso, e dá
outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto nos arts. 60 e 63
do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, nos termos do Edital do
Leilão no 03/2011-ANEEL, e o que consta do Processo no

48500.004560/2011-90, resolve:
Art. 1o Autorizar a empresa Guaçu Geração de Energia S.A.,

inscrita no CNPJ/MF sob o no 12.912.915/0001-52, com sede na Rua
Amauri Furquim, s/no, Bairro Leuca, Distrito Industrial, Município de
Aripuanã, Estado do Mato Grosso, a estabelecer-se como Produtor
Independente de Energia Elétrica, mediante a implantação e explo-
ração da Central Geradora Termelétrica denominada UTE Guaçu,
constituída de uma Unidade Geradora de 30.000 kW, em ciclo Ran-
kine, totalizando 30.000 kW de capacidade instalada e 25.500 kW
médios de garantia física de energia, utilizando cavaco e resíduo de
madeira como combustível, localizada às coordenadas 10º11'6,42" S e
57º27'34,62" W, no Município de Aripuanã, Estado do Mato Gros-
so.

Parágrafo único. A energia elétrica produzida pela autorizada
destina-se à comercialização na modalidade de Produção Indepen-
dente de Energia Elétrica, conforme estabelecido nos arts. 12, 15 e 16
da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995.

Art. 2o Deverá a autorizada implantar, por sua exclusiva
responsabilidade e ônus, o Sistema de Transmissão de interesse res-
trito da UTE Guaçu, constituído de uma Subestação Elevadora, junto
à Usina, e uma Linha de Transmissão, interligando a Subestação
Elevadora ao Barramento de 230 kV da Subestação UHE Dardanelos,
de propriedade da Energética Águas da Pedra S.A., em consonância
com as normas e regulamentos aplicáveis.

Art. 3o Constituem obrigações da autorizada:
I - cumprir o disposto na Resolução Normativa ANEEL no

389, de 15 de dezembro de 2009;
II - implantar a Central Geradora Termelétrica conforme

cronograma apresentado à Agência Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL, obedecendo aos marcos descritos a seguir:

a) conclusão da Montagem Eletromecânica da Unidade Ge-
radora: até 3 de agosto de 2012;

b) início da Operação em Teste da Unidade Geradora: até 13
de agosto de 2012; e

c) início da Operação Comercial da Unidade Geradora: até
31 de novembro de 2012;

III - manter, nos termos do Edital do Leilão no 0 3 / 2 0 11 -
ANEEL, a Garantia de Fiel Cumprimento das Obrigações assumidas
nesta Portaria, no valor de R$ 4.336.750,00 (quatro milhões, trezentos
e trinta e seis mil, setecentos e cinquenta reais), que vigorará até três
meses após o início da operação da última Unidade Geradora da UTE
Guaçu;

IV - submeter-se aos Procedimentos de Rede do Operador
Nacional do Sistema Elétrico - ONS;

V - aderir à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica
- CCEE;

VI - firmar Contrato de Energia de Reserva - CER, nos
termos do Edital do Leilão no 03/2011-ANEEL; e

VII - encaminhar à ANEEL, ao término da construção ou
quando solicitado, informações relativas aos custos com a implan-
tação do Empreendimento, na forma e periodicidade a serem de-
finidas em regulamento próprio.

Parágrafo único. Pelo descumprimento das obrigações de-
correntes da legislação de regência de produção e comercialização de
energia elétrica e do disposto nesta Portaria, a autorizada ficará su-
jeita às penalidades estabelecidas nas normas legais vigentes.

Art. 4o Estabelecer em cinquenta por cento, nos termos do
art. 26, § 1o, da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 2006, o
percentual de redução a ser aplicado às Tarifas de Uso dos Sistemas
Elétricos de Transmissão e de Distribuição, para o transporte da
energia elétrica gerada e comercializada pela UTE Guaçu, enquanto a
potência injetada nos Sistemas de Transmissão ou Distribuição for
menor ou igual a 30.000 kW, nos termos da legislação e das regras de
comercialização vigentes.

Art. 5o A presente autorização vigorará pelo prazo de trinta e
cinco anos, contado a partir da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A revogação da autorização não acarretará
ao Poder Concedente, em nenhuma hipótese, qualquer responsabi-
lidade quanto a encargos, ônus, obrigações ou compromissos as-
sumidos pela autorizada com relação a terceiros, inclusive aquelas
relativas aos seus empregados.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDISON LOBÃO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 7 de maio de 2012

Processo DNPM no 48413.820510/1983. Interessado: SEPA-
MAR - Serraria Paranaense de Mármores Ltda. Assunto: Encami-
nhamento de Recurso à Autoridade Superior em face do estatuído no
art. 56, § 1o, da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999. Despacho:
Nos termos do Parecer no 384/2012/CONJUR-MME/CGU/AGU, que
adoto como fundamento desta Decisão, não conheço o Recurso por
ser intempestivo.

EDISON LOBÃO

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 17 de abril de 2012

No- 1.270 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta no
Processo nº 48500.007297/2006-80, decide determinar o pagamento,
à Interligação Elétrica Sul S.A. - IESul, da Receita Anual Permitida -
RAP - proporcional à disponibilização da Subestação Forquilhinha

230/69 kV e de trechos de linha decorrentes do seccionamento da
Linha de Transmissão 230 kV Siderópolis - Lageado Grande em 12
de outubro de 2011.

Em 24 de abril de 2012

No- 1.309 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta no
Processo nº 48500.001348/2011-71, decide conhecer e dar provimen-
to parcial ao recurso interposto pela Companhia de Transmissão de
Energia Elétrica Paulista - CTEEP em face do Auto de Infração nº
65/2011-SFE/ANEEL, mantendo-se a decisão, tomada em juízo de
reconsideração, de reduzir o valor da multa de R$ 1.815.708,96 (um
milhão, oitocentos e quinze mil, setecentos e oito reais e noventa e
seis centavos) para R$ 1.399.651,07 (um milhão, trezentos e noventa
e nove mil, seiscentos e cinquenta e um reais e sete centavos).

No- 1.311 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o constante do
Processo no 48500.001321/2008-82, resolve não conhecer, por in-
tempestivo, do Recurso Administrativo interposto pela Centrais Elé-
tricas do Pará S.A. - CELPA contra o Auto de Infração no 42/2008-
SFE, ratificando a multa no valor de R$ 2.454.363,43 (dois milhões,
quatrocentos e cinquenta e quatro mil e trezentos e sessenta e três
reais e quarenta e três centavos), valor que deverá ser atualizado nos
termos da legislação vigente.

No- 1.312 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA-ANEEL, no uso das atribuições regimentais,
tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta do Processo no

48500.004633/2003-26, decide conhecer do Agravo interposto pela
empresa Energisa Borborema, em face do Despacho nº 2.377, de 6 de
junho de 2011, para, no mérito, negar-lhe provimento.

No- 1.313 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA-ANEEL, no uso das atribuições regimentais,
tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta do Processo no

48500.000590/2004-54, decide conhecer do Agravo interposto pela
empresa Energisa Paraíba, em face do Despacho nº 2.378, de 6 de
junho de 2011, para, no mérito, negar-lhe provimento.

No- 1.314 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA-ANEEL, no uso das atribuições regimentais,
tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta do Processo no

48500.001486/2004-78, decide conhecer do Agravo interposto pela
empresa Energisa Minas Gerais, em face do Despacho nº 2.379, de 6
de junho de 2011, para, no mérito, negar-lhe provimento.

No- 1.315 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA-ANEEL, no uso das atribuições regimentais,
tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta do Processo no

48500.000590/2004-54, decide conhecer do Agravo interposto pela
empresa Energisa Sergipe, em face do Despacho nº 2.380, de 6 de
junho de 2011, para, no mérito, negar-lhe provimento.

No- 1.316 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA-ANEEL, no uso das atribuições regimentais,
tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta do Processo no

48500.007225/2010-62, decide não conhecer da petição interposta
pelo Centro Universitário Luterano de Palmas em face do Despacho
nº 3.950, de 4 de outubro de 2011, por estar exaurida a esfera
administrativa.



Nº 88, terça-feira, 8 de maio de 201244 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012050800044

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

No- 1.319 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o constante do
Processo no 48500.005493/2011-21, decide declarar extinto o feito,
sem julgamento do mérito, na forma preconizada pelo art. 52 da Lei
no 9.784, de 1999, e, também, pelo art. 14 da Resolução Normativa no

273, de 2007, em face da perda de objeto do pedido, em razão de em
26 de janeiro de 2012, a União ter celebrado Termo de Acordo com
a CEEE-D e com a Companhia Estadual de Transmissão de Energia
Elétrica - CEEE-GT com o objetivo de por fim à liquidação de
julgado processado nos autos no 20006.71.00.047783-2.

No- 1.360 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA-ANEEL, no uso das atribuições regimentais,
tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta do Processo no

48500.001243/2011-11, decide não conhecer da petição apresentada
pela empresa Gerenciamento da Informação Indexa Ltda. em face ao
Despacho nº 4.924, de 21 de dezembro de 2011, por estar exaurida a
esfera administrativa.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

RETIFICAÇÕES

Na Resolução nº 3.468 de 24 de abril de 2012, publicada no
DOU de 7/5/2012, Seção 1, pag. 64, nº 87, onde se lê: "...Objeto: (i)
Autorizar a Companhia Energética de Goiás - GELG - GT...", leia-se:
"...Objeto: (i) autorizar Furnas Centrais Elétricas S.A. - FUR-
NAS..."

Na Resolução Normativa nº 482, de 17 de abril de 2012,
publicada no D.O. de 19.04.2012, seção 1, p. 53, v. 149, n. 76., ficam
retificados o item 6.2, a Etapa 3 da Tabela 3 e os itens 3 e 4 do
Anexo I, todos da Seção 3.7 do Módulo 3 do PRODIST, conforme
disponibilizado no endereço eletrônico da ANEEL www.ane-
e l . g o v. b r.

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 7 de maio de 2012

No- 1.550 - Processo nº 48500.005847/2008-31. Interessado: Bioe-
nergética Aroeira Ltda. Decisão: Alterar o sistema de transmissão de
interesse restrito da UTE Bioenergética Aroeira, autorizada por meio
da Resolução Autorizativa nº 2.490/2010 e a razão social da empresa
Bioenergética Aroeira Ltda. para Bioenergética Aroeira S.A. A ín-
tegra deste Despacho consta nos autos e encontra-se disponível no
endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 1.544 - O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AU-
TORIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, considerando o disposto na Re-
solução Normativa - REN n° 390, de 15 de dezembro de 2009, o que
consta da Nota Técnica nº 187/2012-SCG/ANEEL, de 4 de maio de
2012 e do Processo nº 48500.000563/2007-24, resolve anular o Des-
pacho nº 921, de 19 de março de 2012, que registrou o recebimento
do requerimento de outorga da Usina Termelétrica Iacanga e de seu
sistema de transmissão de interesse restrito.

HÉLVIO NEVES GUERRA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 4 de maio de 2012

No- 1.541 - Decisão: Liberar unidade geradora para início de operação
em teste a partir de 05 de maio de 2012 Processo nº
48500.002519/2009-64 Interessado: Indaiazinho Energia S.A. Usina:
PCH Indaiazinho Unidade Geradora: UG1 de 6.250 kW Localização:
Município de Cassilândia, Estado do Mato Grosso do Sul.
Decisão: Liberar unidades geradoras para início de operação comer-
cial a partir do dia 05 de maio de 2012. A íntegra do Despacho está
juntada aos autos e estará disponível no endereço eletrônico
h t t p : / / w w w. a n e e l . g o v. b r / a t o s d o d i a .

No- 1.542 - Processo nº 48500.000305/2009-53 Interessado: Agro
Energia Santa Luzia Ltda. Usina: UTE Santa Luzia I Unidades Ge-
radoras: UG-3 de 50.000 kW Localização: Município de Nova Al-
vorada do Sul, Estado do Mato Grosso do Sul.

No- 1.543 - Processo nº 48500.003000/2008-12 Interessado: Energest
S.A. Usina: UHE Mascarenhas Unidades Geradoras: UG1 de 49.500
kW Localização: Municípios de Baixo Guandu e Aimorés, Estados do
Espírito Santo e de Minas Gerais, respectivamente.

A íntegra dos Despachos está juntada aos autos e estará
disponível no endereço eletrônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca.

Em 7 de maio de 2012

No- 1.548 - Decisão: Liberar unidade geradora para início de operação
em teste a partir de 08 de maio de 2012 Processo nº
48500.001847/2011-68 Interessado: Companhia Energética de Açúcar
e Álcool Vale do Tijuco Ltda. Usina: UTE Vale do Tijuco II Unidade
Geradora: UG1 de 40.000 kW Localização: Município de Uberaba,
Estado de Minas Gerais.

No- 1.549 - Decisão: Liberar unidade geradora para início de operação
comercial a partir de 08 de maio de 2012 Processo nº
48500.000606/2009-87 Interessado: Rio Claro Agroindustrial S.A.
Usina: UTE Caçu I Unidade Geradora: UG3 de 50.000 kW Lo-
calização: Município de Caçu, Estado de Goiás.

A íntegra dos Despachos está juntada aos autos e estará
disponível no endereço eletrônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca.

CAMILLA DE ANDRADE GONÇALVES
FERNANDES

Substituta

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 7 de maio de 2012

No- 1.545 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECO-
NÔMICA E FINANCEIRA SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NACIO-
NAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atri-
buições regimentais e em conformidade com o que estabelece a Re-
solução Normativa nº 63, de 12 de maio de 2004, tendo em vista o
que consta do Processo nº 48500.001854/2010-89 e considerando o
Recurso Administrativo interposto pela JB Açúcar e Álcool ltda.,
inscrita sob o CNPJ/MF nº 11.427.572/0001-78, resolve:

I - conhecer do recurso, uma vez que interposto tempes-
tivamente e, no mérito, dar integral provimento para cancelar o Auto
de Infração nº 098/2010-SFF, de 22 de março de 2010, nos termos
das razões apresentadas na Análise do Pedido de Reconsideração; e II
- este despacho entra em vigor na data de sua publicação.

No- 1.546 - Processo nº 48500.001700/2012-59. Interessada:
Copel Distribuição S.A. Decisão: anuir à devolução do acervo de
iluminação pública registrado na Interessada aos Municípios listados
no Documento nº 48513.013340/2012-00, localizados no Estado do
Paraná.

A íntegra deste Despacho encontra-se juntada aos autos, bem
como estará disponível no sitio eletrônico www.aneel.gov.br/biblio-
teca.

No- 1.547 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECO-
NÔMICA E FINANCEIRA SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NACIO-
NAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, por força da Portaria nº
1.564, de 22 de junho de 2010, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pela Portaria nº 1.047, de 9 de setembro de 2008, de acordo
com o disposto no inciso XLIII do art. 4º do Anexo I do Decreto nº
2.335, de 6 de outubro de 1997, na Lei nº 8.631, de 4 de março de
1993, na Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, no art. 2º da
Resolução ANEEL nº 23, de 5 de fevereiro de 1999, e no inciso II do
art. 7º da Portaria Interministerial nº 25, de 24 de janeiro de 2002, e
com base nos termos da Nota Técnica nº 188, de 04 de maio de 2012
e Lei nº 12.431, de 24 de junho 2011, decide:

I - fixar, conforme tabela abaixo, o valor da quota anual da
Reserva Global de Reversão - RGR, para as empresas mencionadas,
referente ao período de competência de abril de 2012 a março de
2013, já deduzido o valor correspondente à Taxas de Fiscalização de
Serviços de Energia Elétrica - TFSEE, referente ao mesmo período de
competência; II - fixar o ajuste relativo à quota anual da RGR do
exercício de 2010; III - fixar a quota anual líquida de RGR a recolher,
apurada pelo somatório da quota anual fixada para o mencionado
período de competência com o ajuste de 2010; IV - fixar a quota
mensal líquida a recolher, em doze parcelas; e V - estabelecer que o
recolhimento das doze quotas mensais pelas Concessionárias iniciar-
se-á a partir de 15 de maio 2012, de acordo com os boletos bancários
emitidos pela Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS, na
condição de gestora dos recursos da RGR; e VI - este Despacho entra
em vigor na data de sua publicação.

Em Reais (R$)

Empresas I II III IV
Quota Anual Fi-

xada
Ajuste Quota Anual

Líquida a Re-
colher (I + II)

Quota Men-
sal Líquida a

Recolher
Companhia Paulista de
Luz e Força - CPFL Pau-
lista

30.881.066,53 1.147.831,25 32.028.897,78 2.669.074,82

Cemig Distribuição S.A. 69.003.649,63 14.297.537,50 83.301.187,13 6.941.765,59
Empresa Energética do
Mato Grosso do Sul -
ENERSUL

17.399.456,86 940.525,00 18.339.981,86 1.528.331,82

Centrais Elétricas Mato-
grossenses S.A. - CEMAT

36.171.385,88 8.484.850,00 44.656.235,88 3.721.352,99

AES SUL Distribuidora
Gaúcha de Energia S.A.

20.849.970,52 4.433.481,25 25.283.451,77 2.106.954,31

Companhia de Eletricidade
do Estado da Bahia -
COELBA

56.540.337,68 7.993.928,75 64.534.266,43 5.377.855,54

Companhia Energética do
Ceará - COELCE

40.976.589,79 4.654.358,44 45.630.948,23 3.802.579,02

Companhia Energética do
Rio Grande do Norte -
COSERN

11 . 3 2 1 . 5 2 0 , 6 8 2.654.625,38 13.976.146,06 1.164.678,84

ENERGISA SERGIPE
Distribuidora de Energia
S.A.

6.108.720,55 697.618,13 6.806.338,68 567.194,89

Usina HidroElétrica Nova
Palma Ltda - UHENPAL

163.692,68 40.912,49 204.605,17 17.050,43

Companhia Energética de
Pernambuco - CELPE

30.302.541,76 3.671.356,25 33.973.898,01 2.831.158,17

Apiacás Energia S.A. 372.685,92 27.731,26 400.417,18 33.368,10
Juruena Energia S.A. 178.314,83 300,00 178.614,83 14.884,57
Primavera Energia S.A. 789.474,89 57.667,47 847.142,36 70.595,20

Cooperativa de Eletrifica-
ção Rural da Região de
S.José do Rio Preto -
CERRP

11 3 . 5 3 9 , 8 3 -15.494,24 98.045,59 8.170,47

Cooperativa de Eletrifica-
ção Rural da Região de
Promissão - CERPRO

73.761,01 55.700,00 129.461,01 10.788,42

Cooperativa Regional de
Energia Taquari Jacuí -
C E RTA J A

642.158,75 228.015,00 870.173,75 72.514,48

Cooperativa de Eletrifica-
ção e Desenvolvimento
Rural Centro Sul de Ser-
gipe - CERCOS

17.095,26 -8.469,60 8.625,66 718,81

EDUARDO JULIO DE FREITAS DONALD

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 7 de maio de 2012

No- 1.551 - Processo nº 48500.000088/2009-00. Decisão: i) Revogar o
Despacho nº 686, de 19 de fevereiro de 2009 e transferir para a
condição de inativo o registro para a realização do Projeto Básico da
PCH Marema, situada no rio Chapecozinho, sub-bacia 73, bacia hi-
drográfica do rio Uruguai, no Estado de Santa Catarina, concedido à
empresa Welt Participações Ltda., devido o não atendimento ao dis-
posto no § 1º, do art. 8º, da Resolução ANEEL nº 395/1998.

No- 1.552 - Processo nº 48500.001657/2012-21. Decisão: i) Efetivar
como ativo o registro para a realização dos Estudos de Projeto Básico
da PCH A, com potência estimada de 10 MW, às coordenadas
18°25'34" de Latitude Sul e 52°57'04" de Longitude Oeste, situada no
rio Sucuriú, sub-bacia 63, bacia hidrográfica do rio Paraná, no Estado
de Mato Grosso do Sul, cuja solicitação foi protocolada na ANEEL
no dia 12/3/2012 pela empresa Tropico Energia Renovável Ltda.,
inscrita no CNPJ sob o nº 11.056.885/0001-67, tendo em vista o
preenchimento dos requisitos do artigo 2º da Resolução ANEEL nº
343/2008. ii) Estabelecer que os estudos deverão ser entregues ao
protocolo-geral da ANEEL em 13/3/2013, conforme art. 3, § 4º, da
Resolução ANEEL nº 343/2008, sendo proibido a antecipação dessa
data caso haja outro interessado com registro ativo.

No- 1.553 - Processo nº 48500.004211/2007-91. Decisão: i) Anuir com
o pedido de transferência de titularidade referente ao Projeto Básico
da PCH Foz do Santana, localizada no rio Chopim, no Estado do
Paraná, solicitado pela empresa DM Construtora de Obras Ltda., para
a empresa Silea Participações Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº
03.061.741/0001-70.

No- 1.554 - Processo nº 48500.001838/2012-58. Decisão: i) Efetivar
como ativo o registro para a realização dos Estudos de Projeto Básico
da PCH Itapeva, com potência estimada de 3,06 MW, às coordenadas
22°49'54" de Latitude Sul e 46°13'40" de Longitude Oeste, situada no
rio Jaguari, sub-bacia 62, bacia hidrográfica do rio Paraná, no Estado
de Minas Gerais, cuja solicitação foi protocolada na ANEEL no dia
22/3/2012 pela empresa SBE - Sociedade Brasileira de Energia Re-
novável Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 13.297.594/0001-96, tendo
em vista o preenchimento dos requisitos do artigo 2º da Resolução
ANEEL nº 343/2008. ii) Estabelecer que os estudos deverão ser
entregues ao protocolo-geral da ANEEL em 7/7/2013, conforme art.
3, § 4º, da Resolução ANEEL nº 343/2008, sendo proibido a an-
tecipação dessa data caso haja outro interessado com registro ativo.

No- 1.555 - Processo nº 48500.001840/2012-27. Decisão: i) Efetivar
como ativo o registro para a realização dos Estudos de Projeto Básico
da PCH Monte Verde, com potência estimada de 3,80 MW, às co-
ordenadas 21°55'00" de Latitude Sul e 43°31'45" de Longitude Oeste,
situada no rio do Peixe, sub-bacia 58, bacia hidrográfica do Atlântico
Leste, no Estado de Minas Gerais, cuja solicitação foi protocolada na
ANEEL no dia 22/3/2012 pela empresa SBE - Sociedade Brasileira
de Energia Renovável Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº
13.297.594/0001-96, tendo em vista o preenchimento dos requisitos
do artigo 2º da Resolução ANEEL nº 343/2008. ii) Estabelecer que os
estudos deverão ser entregues ao protocolo-geral da ANEEL em
7/7/2013, conforme art. 3, § 4º, da Resolução ANEEL nº 343/2008,
sendo proibido a antecipação dessa data caso haja outro interessado
com registro ativo.

No- 1.556 - Processo nº 48500.001844/2012-13. Decisão: i) Efetivar
como ativo o registro para a realização dos Estudos de Projeto Básico
da PCH Paraíso, com potência estimada de 7,2 MW, às coordenadas
21°17'54" de Latitude Sul e 41°45'26" de Longitude Oeste, situada no
rio Muriaé, sub-bacia 58, bacia hidrográfica do Atlântico Leste, no
Estado do Rio de Janeiro, cuja solicitação foi protocolada na ANEEL
no dia 22/3/2012 pela empresa SBE - Sociedade Brasileira de Energia
Renovável Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 13.297.594/0001-96,
tendo em vista o preenchimento dos requisitos do artigo 2º da Re-
solução ANEEL nº 343/2008. ii) Estabelecer que os estudos deverão
ser entregues ao protocolo-geral da ANEEL em 7/7/2013, conforme
art. 3, § 4º, da Resolução ANEEL nº 343/2008, sendo proibido a
antecipação dessa data caso haja outro interessado com registro ati-
vo.

No- 1.557 - Processo nº 48500.001980/2012-03. Decisão: i) Efetivar
como ativo o registro para a realização dos Estudos de Projeto Básico
da PCH Santo André Alto, com potência estimada de 7,70 MW, às
coordenadas 16°26'45" de Latitude Sul e 45°55'02" de Longitude
Oeste, situada no Ribeirão Santo André, sub-bacia 43, bacia hidro-
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gráfica do rio São Francisco, no Estado de Minas Gerais, cuja so-
licitação foi protocolada na ANEEL no dia 26/3/2012 pela empresa
RBO Energia S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 13.448.298/0001-49,
tendo em vista o preenchimento dos requisitos do artigo 2º da Re-
solução ANEEL nº 343/2008. ii) Estabelecer que os estudos deverão
ser entregues ao protocolo-geral da ANEEL em 7/7/2013, conforme
art. 3, § 4º, da Resolução ANEEL nº 343/2008, sendo proibido a
antecipação dessa data caso haja outro interessado com registro ati-
vo.

No- 1.558 - Processo nº 48500.001845/2012-50. Decisão: i) Efetivar
como ativo o registro para a realização dos Estudos de Projeto Básico
da PCH Nova Pinhal, com potência estimada de 2,75 MW, às co-
ordenadas 22°16' de Latitude Sul e 46°46' de Longitude Oeste, si-
tuada no rio Mogi Guaçu, sub-bacia 61, bacia hidrográfica do rio
Paraná, no Estado de São Paulo, cuja solicitação foi protocolada na
ANEEL no dia 22/3/2012 pela empresa SBE - Sociedade Brasileira
de Energia Renovável Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº
13.297.594/0001-96, tendo em vista o preenchimento dos requisitos
do artigo 2º da Resolução ANEEL nº 343/2008. ii) Estabelecer que os
estudos deverão ser entregues ao protocolo-geral da ANEEL em
7/7/2013, conforme art. 3, § 4º, da Resolução ANEEL nº 343/2008,
sendo proibido a antecipação dessa data caso haja outro interessado
com registro ativo.

No- 1.559 - Processo nº 48500.001841/2012-71. Decisão: i) Efetivar
como ativo o registro para a realização dos Estudos de Projeto Básico
da PCH Bela Vista, com potência estimada de 10 MW, às coor-
denadas 21°28' de Latitude Sul e 42°20' de Longitude Oeste, situada
no rio Pomba, sub-bacia 58, bacia hidrográfica do Atlântico Leste, no
Estado de Minas Gerais, cuja solicitação foi protocolada na ANEEL
no dia 22/3/2012 pela empresa SBE - Sociedade Brasileira de Energia
Renovável Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 13.297.594/0001-96,
tendo em vista o preenchimento dos requisitos do artigo 2º da Re-
solução ANEEL nº 343/2008. ii) Estabelecer que os estudos deverão
ser entregues ao protocolo-geral da ANEEL em 7/7/2013, conforme
art. 3, § 4º, da Resolução ANEEL nº 343/2008, sendo proibido a
antecipação dessa data caso haja outro interessado com registro ati-
vo.

No- 1.560 - Processo nº 48500.001843/2012-61. Decisão: i) Efetivar
como ativo o registro para a realização dos Estudos de Projeto Básico
da PCH Camanducaia, com potência estimada de 3,62 MW, às co-
ordenadas 22°49'24" de Latitude Sul e 46°11'03" de Longitude Oeste,

situada no rio Jaguari, sub-bacia 62, bacia hidrográfica do rio Paraná,
no Estado de Minas Gerais, cuja solicitação foi protocolada na ANE-
EL no dia 22/3/2012 pela empresa SBE - Sociedade Brasileira de
Energia Renovável Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 13.297.594/0001-
96, tendo em vista o preenchimento dos requisitos do artigo 2º da
Resolução ANEEL nº 343/2008. ii) Estabelecer que os estudos de-
verão ser entregues ao protocolo-geral da ANEEL em 7/7/2013, con-
forme art. 3, § 4º, da Resolução ANEEL nº 343/2008, sendo proibido
a antecipação dessa data caso haja outro interessado com registro
ativo.

No- 1.561 - Processo nº 48500.002284/2012-14. Decisão: i) Efetivar
como ativo o registro para a realização dos Estudos de Projeto Básico
da PCH Eleutério, com potência estimada de 5,25 MW, às coor-
denadas 22°17' de Latitude Sul e 46°46' de Longitude Oeste, situada
no rio Mogi-Guaçu, sub-bacia 61, bacia hidrográfica do rio Paraná,
no Estado de São Paulo, cuja solicitação foi protocolada na ANEEL
no dia 10/4/2012 pela empresa Somar - Cooperativa de Energia Elé-
trica e Desenvolvimento, inscrita no CNPJ sob o nº 08.436.783/0001-
62, tendo em vista o preenchimento dos requisitos do artigo 2º da
Resolução ANEEL nº 343/2008. ii) Estabelecer que os estudos de-
verão ser entregues ao protocolo-geral da ANEEL em 7/7/2013, con-
forme art. 3, § 4º, da Resolução ANEEL nº 343/2008, sendo proibido
a antecipação dessa data caso haja outro interessado com registro
ativo.

No- 1.562 - Processo nº 48500.001846/2012-02. Decisão: i) Efetivar
como ativo o registro para a realização dos Estudos de Projeto Básico
da PCH Eleutério, com potência estimada de 5,25 MW, às coor-
denadas 22°17' de Latitude Sul e 46°46' de Longitude Oeste, situada
no rio Mogi-Guaçu, sub-bacia 61, bacia hidrográfica do rio Paraná,
no Estado de São Paulo, cuja solicitação foi protocolada na ANEEL
no dia 22/3/2012 pela empresa SBE - Sociedade Brasileira de Energia
Renovável Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 13.297.594/0001-96,
tendo em vista o preenchimento dos requisitos do artigo 2º da Re-
solução ANEEL nº 343/2008. ii) Estabelecer que os estudos deverão
ser entregues ao protocolo-geral da ANEEL em 7/7/2013, conforme
art. 3, § 4º, da Resolução ANEEL nº 343/2008, sendo proibido a
antecipação dessa data caso haja outro interessado com registro ati-
vo.

No- 1.563 - Processo nº 48500.001983/2012-39. Decisão: i) Não con-
ceder registro ativo para a elaboração do projeto básico da PCH
Cachoeira da Fumaça, situada no rio Ingaí, no Estado de Minas

Gerais, solicitado pela empresa Primo Energética Ltda., devido ao
disposto no artigo 23 da Resolução ANEEL nº 343/2008.
Nº 1.564. Processo: 48500.002282/2012-17. Decisão: i) Efetivar co-
mo ativo o registro para a realização dos Estudos de Inventário
Hidrelétrico do Rio São Domingos, afluente pela margem direita do
Rio Uruguai, localizado na sub-bacia 74, bacia hidrográfica do Rio
Uruguai, no Estado de Santa Catarina, cuja solicitação foi protocolada
na ANEEL no dia 3/4/2012 pela Senhora Erna Muller Prass, inscrita
no CPF sob o nº 023.568.239-05, tendo em vista o preenchimento dos
requisitos do artigo 9º da Resolução ANEEL nº 393/98. II - Es-
tabelecer que os estudos deverão ser entregues ao protocolo da ANE-
EL até a data de 7/11/2013.

No- 1.565 - Processo: 48500.002279/2012-01. Decisão: i) Não con-
ceder o registro para a realização dos Estudos de Inventário Hi-
drelétrico do Rio Cabixi e seu afluente o Rio Vermelho, sub-bacia 15,
nos Estados de Mato Grosso e Rondônia, solicitado pela empresa
LAP Engenharia, Arquitetura e Consultoria Ltda., inscrita no CNPJ
sob o nº 07.175.124/0001-57, devido o não atendimento ao disposto
no artigo 9º, inciso I, da Resolução ANEEL nº 393/98.

No- 1.566 - Processo: 48500.007640/2009-82. Decisão: i) Transferir
para a condição de inativo o registro para a realização dos Estudos de
Inventário Hidrelétrico do rio Vermelho (afluente do rio São Lou-
renço) e dos afluentes, os rios Areia, Jurigue, São João, Paraíso e
Poxoréo, respeitando-se os níveis operacionais da PCH Poxoréo (José
Fragelli), neste rio, localizados na sub-bacia 66, no Estado de Mato
Grosso, concedida à empresa Omega Energia Renovável S.A., inscrita
no CNPJ sob o nº 09.149.503/0001-06, devido à manifestação de
desistência por parte do interessado. ii) Revogar o Despacho no 1.350,
de 13 de maio de 2010.

No- 1.567 - Processo: 48500.004840/2009-83. Decisão: i) Anuir com o
pedido de transferência de titularidade do processo em epígrafe, re-
ferente à Revisão dos Estudos de Inventário Hidrelétrico do Rio das
Balsas, localizado na sub-bacia 34, no Estado do Maranhão, so-
licitado pela empresa Brasileiro e Lemos Participações Ltda., para as
empresas Atiaia Energia S.A. e Omega Energia Renovável S.A., ins-
critas no CNPJ sob o nos 06.015.859/0001-50 e 09.149.503/0001-
06.

A íntegra destes Despachos encontra-se nos autos e está
disponível no sítio www.aneel.gov.br/biblioteca.

AYMORÉ DE CASTRO ALVIM FILHO
Substituto

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL
E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA I

DESPACHO DO DIRETOR
Em 7 de maio de 2012

No- 616 - O Diretor da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 53, inciso III, do Regimento Interno da ANP, aprovado pela Portaria
ANP n°69, de 6 de abril de 2011, em atendimento às determinações do Ofício n.º 069/2002, de 08 de
maio de 2002, do Tribunal de Contas da União, e tendo em vista o que consta do Processo TC n.º
002.102/2001-8, torna público o volume de petróleo e gás natural produzido em dezembro de 2011 por
campo e produção desagregada por Estado e Município (ANEXO I); a relação dos Estados, Municípios
e Órgãos Federais indenizados a título de Royalties; os respectivos valores creditados em 22 de fevereiro
de 2012, mês de competência dezembro de 2011 (ANEXO II).

FLORIVAL RODRIGUES DE CARVALHO

ANEXO I

PRODUÇÃO POR CAMPO

Nome do Campo N.º Contrato de Concessão Petróleo m3 Gás Natural m3

AGULHA 48000.003779/97-66 1.258,71 155.712,83
ALBACORA 48000.003703/97-02 374.941,31 40.517.691,84
ALBACORA LESTE 48000.003895/97-67 3 11 . 7 7 7 , 8 6 26.684.812,97
ANEQUIM 48000.003730/97-77 2.198,47 500.120,90
ARABAIANA 48000.003913/97-47 433,09 4.563.763,09
A R AT U M 48000.003780/97-45 1.444,54 52.266,56
A R G O N A U TA 4 8 0 0 0 . 0 0 3 5 5 2 / 9 7 - 11 33.240,52 1.121.915,61
AT U M 48000.003775/97-13 10.209,98 544.970,96
BADEJO 48000.003705/97-20 2.444,10 1.243.932,55
BAGRE 48000.003726/97-08 876,74 167.365,30
BALEIA FRANCA 48000.003560/97-49 29.566,17 6.790.275,64
BARRACUDA 48000.003897/97-92 6 2 1 . 11 3 , 0 2 55.066.488,21
BICUDO 48000.003717/97-17 25.622,70 2.462.791,40
BIJUPIRA 48000.003709/97-81 71.149,46 7.230.985,54
B O N I TO 48000.003718/97-71 15.798,96 6.523.366,84
CACHALOTE 48000.003560/97-49 327.216,06 23.249.751,44
CAIOBA 48000.003836/97-06 429,86 18.291.763,06
CAMARUPIM 48000.003535/97-00 5.540,41 27.058.048,38
CAMARUPIM NORTE 48610.010724/2001 12.621,01 61.637.960,68
CAMORIM 48000.003837/97-61 5.996,78 6.062.590,86
CANAPUS 48000.003535/97-00 2.241,80 27.905.301,86
CANDEIAS-Mar 48000.003638/97-34 848,40 573.975,71
CANGOA 48000.003902/97-21 569,58 1 2 . 1 0 9 . 7 11 , 0 0
CARAPEBA 4 8 0 0 0 . 0 0 3 7 11 / 9 7 - 2 2 72.478,82 1.454.687,55
C A R AT I N G A 48000.003898/97-55 233.560,27 16.684.076,37
CHERNE 48000.003727/97-62 45.102,17 2.410.431,78
CIOBA 48000.003906/97-81 2.879,63 21.274,10
C-M-401 48610.009156/2005-17 56.759,20 3.721.238,76
CONGRO 4 8 0 0 0 . 0 0 3 7 1 4 / 9 7 - 11 9.609,05 1.160.060,98
C O RV I N A 48000.003715/97-83 23.040,88 1.821.586,65
CURIMA 48000.003776/97-78 4.730,06 925.384,94
DOM JOAO MAR 48000.003645/97-08 1.232,78 9.845,48
DOURADO 48000.003838/97-23 399,00 82.844,73

E S PA D A 48000.003777/97-31 9.143,79 779.982,13
E S PA D A RT E 48000.003899/97-18 11 8 . 8 1 8 , 6 3 4.881.682,19
FRADE 48000.003896/97-20 307.051,07 24.402.209,95
G A R O U PA 48000.003721/97-86 2 2 . 11 7 , 0 9 2.063.973,83
GAROUPINHA 48000.003722/97-49 1.058,02 58.722,89
GOLFINHO 48000.003535/97-00 130.418,58 1 3 . 6 1 0 . 3 5 9 , 11
GUARICEMA 48000.003839/97-96 8 . 11 9 , 0 8 -
J U B A RT E 48000.003560/97-49 860.878,59 67.862.184,33
L A G O S TA 48000.003570/97-01 10.094,99 35.797.832,99
LINGUADO 48000.003706/97-92 7.920,63 -
LULA 48610.003886/2000 319.709,70 73.032.894,28
MALHADO 48000.003716/97-46 23.309,59 2 . 11 2 . 4 0 0 , 5 2
M A N AT I 48000.003518/97-82 2.284,14 160.736.277,64
MARIMBA 48000.003732/97-01 11 5 . 8 2 0 , 6 0 10.979.150,36
MARLIM 48000.003723/97-10 1.098.243,35 93.057.055,39
MARLIM LESTE 48000.003900/97-03 665.977,36 64.031.288,85
MARLIM SUL 48000.003724/97-74 1.313.894,74 158.203.882,80
MEXILHÃO 48000.003576/97-89 13.797,08 127.731.293,98
NAMORADO 48000.003728/97-25 57.916,56 7.670.452,59
OESTE DE UBARANA 48000.003910/97-59 15,31 53.770,73
OSTRA 4 8 0 0 0 . 0 0 3 5 5 2 / 9 7 - 11 235.398,33 6.682.792,34
PA M P O 48000.003707/97-55 11 4 . 3 8 9 , 1 2 7.124.550,08
PA R AT I 48000.003731/97-30 701,98 111 . 8 2 8 , 5 1
PA R G O 48000.003712/97-95 17.901,19 828.885,96
PA R U 48000.003840/97-75 1.980,17 8.364.305,00
PEREGRINO 48610.003887/2000 310.483,76 3.500.470,00
PEROÁ 48000.003903/97-93 5 . 4 5 3 , 11 11 4 . 9 3 5 . 1 6 6 , 0 0
PESCADA 48000.003912/97-84 727,72 2.576.891,55
PIRANEMA 48000.003495/97-89 35.290,73 4.253.981,72
PIRAUNA 48000.003733/97-65 18.763,64 855.597,57
P O LV O 48610.003888/2000 90.515,90 1.222.971,14
RONCADOR 48000.003901/97-68 1.319.977,36 144.598.777,04
SALEMA 48000.003710/97-60 28.636,75 4.317.925,18
SALGO 48000.003841/97-38 1.093,55 15.912,00
SERRA 48000.003781/97-16 19.030,65 380.290,40
TA RTA R U G A 48000.003835/97-35 346,04 5.393,99
TAT U I 48000.003834/97-72 327,80 98.545,99
TLD CARIOCA NORDESTE 48610.003884/2000 105.181,16 16.615.974,00
TLD TIRO 48610.009494/2003 128.850,39 4.813.943,69
TRILHA 48000.003708/97-18 1.120,93 340.147,98
UBARANA 48000.003782/97-71 9.915,40 7.233.264,53
URUGUÁ 48000.003577/97-41 58.065,95 4 7 . 6 0 6 . 11 7 , 4 0
VERMELHO 48000.003713/97-58 40.401,30 1.273.374,82
VIOLA 48000.003734/97-28 14.374,96 719.751,00
VOADOR 48000.003704/97-67 63.526,56 7.387.079,16
XAREU 48000.003778/97-01 8.473,17 378.194,62
ACAUA 48610.003901/2000 67,69 66,89
AGUA GRANDE 48000.003629/97-43 12.467,90 -
AGUILHADA 48000.003842/97-09 1.076,00 15.063,66
ALTO DO RODRIGUES 48000.003784/97-04 14.156,36 70.666,82
ANAMBE 48610.003892/2000 4.041,89 2.148.942,18
ANDORINHA 48610.007994/2004 673,44 13.469,00
ANDORINHA SUL 48610.008002/2004 205,51 4 . 11 0 , 0 0
ANGELIM 48000.003843/97-63 603,19 3.038,31
ANGICO 48000.003484/97-62 42,81 490,19
APRAIUS 48000.003630/97-22 276,73 11 . 2 3 9 , 5 2
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ARAÇARI 48610.009487/2003 95,53 9.840,01
ARACAS 48000.003631/97-95 21.143,17 1.213.874,71
ARAÇÁS LESTE 48610.009289/2005-93 35,70 357,00
ARACUA 48610.009202/2005-88 547,16 225.218,00
A R AT U 48000.003632/97-58 - 150.345,14
ARUARI 48000.003844/97-26 554,78 2.558,77
ASA BRANCA 48000.003482/97-37 750,75 849.477,89
ATALAIA SUL 48000.003845/97-99 422,96 1.691,44
BAIXA DO ALGODAO 48000.003785/97-69 2.281,01 9.409,54
BAIXA DO JUAZEIRO 48000.003914/97-18 18,60 34,55
BARRA DO IPIRANGA 48000.003756/97-61 - 1.987.814,90
BARRINHA 48000.003786/97-21 52,28 684,65
BARRINHA LESTE 48610.003901/2000 9,14 36,12
BENFICA 48610.004003/98 3.188,71 153.996,25
BIGUA 48610.007984/2004 18,14 23.289,10
BIRIBA 48000.003672/97-72 49,60 2.355.209,72
BOA ESPERANCA 48000.003787/97-94 1.619,21 515.644,47
BOA VISTA 48000.003788/97-57 1.952,13 35.229,69
BOM LUGAR 48610.009285/2005-13 282,82 23.474,06
BONSUCESSO 48000.003658/97-41 403,53 4.184,16
BREJINHO 48000.003636/97-17 372,67 9.085,82
BREJINHO 48000.003789/97-10 4.044,53 807.210,00
BREJO GRANDE 48000.003846/97-51 1.063,36 -
BT-POT-8 48610.009225/2002 6,21 176.601,00
BURACICA 48000.003635/97-46 20.564,88 124.275,24
BURIZINHO 48610.009231/2002 25,60 268,00
CACHOEIRINHA 48000.003791/97-61 1.009,34 569.562,64
CAMPO GRANDE 48000.003737/97-16 177,30 10.537,00
C A N A B R AVA 48000.003637/97-71 163,18 8.325,82
CANARIO 48610.003899/2000 975,50 68.284,78
CANCA 48610.009491/2003 2.364,66 56.617,15
C A N D E I A S - Te r r a 48000.003638/97-34 4.469,56 3.927.773,72
CANTA GALO 48000.003639/97-05 46,55 936.130,04
CANTO DO AMARO 48000.003792/97-24 92.913,74 1.154.427,99
C A R A P I TA N G A 48610.009275/2005-71 129,57 25.914,00
CARCARÁ 48610.009127/2005-55 86,12 1.722,40
CARDEAL 48610.008000/2004 1.576,32 -
CARMOPOLIS 48000.003847/97-14 108.523,36 5.695.347,02
CASSARONGONGO 48000.003640/97-86 6.656,39 322.326,21
C A S TA N H A L 48000.003848/97-87 1.653,22 16.528,76
CEXIS 48000.003641/97-49 3.072,66 4 . 9 8 1 . 11 4 , 9 8
CIDADE DE ARACAJU 48610.009284/2005-61 37,36 186,80
CIDADE DE SAO MIGUEL DOS
CAMPOS

48000.003850/97-29 585,61 5.737.729,99

CIDADE ENTRE RIOS 48000.003642/97-10 6.233,06 124.661,06
COLIBRI 48610.009503/2003 147,16 -
CONCEICAO 48000.003702/97-31 20,04 1.083.603,83
COQUEIRO SECO 48000.003851/97-91 35,61 712,12
CORREGO CEDRO NORTE 48000.003738/97-89 9 7 5 , 11 4.819,40
CORREGO DAS PEDRAS 48000.003739/97-41 126,33 6.988,62
CORREGO DOURADO 48000.003740/97-21 291,30 515,65
CREJOA 48610.007484/2006-61 63,23 316,15
DOM JOAO 48000.003644/97-37 5.638,58 45.099,82
E S T R E I TO 48000.003793/97-97 38.344,84 153.135,05
FAZENDA ALEGRE 48000.003742/97-56 32.992,40 719.542,55
FAZENDA ALTO DAS PEDRAS 48610.004004/98 21,40 190.660,82
FAZENDA ALVORADA 48000.003646/97-62 3.973,93 39.885,16
FAZENDA AZEVEDO 48000.003647/97-25 365,73 109.717,80
FAZENDA BALSAMO 48000.003648/97-98 16.899,66 343.571,24
FAZENDA BELEM 48000.003649/97-51 3.490,04 219.289,64
FAZENDA BELEM 48000.003795/97-12 6.656,13 33.481,23
FAZENDA BOA ESPERANCA 48000.003650/97-30 6.665,73 484.253,58
FAZENDA CANAAN 48000.003796/97-85 258,03 257,02
FAZENDA CEDRO 48000.003743/97-19 314,46 14.695,14
FAZENDA CEDRO NORTE 48000.003745/97-44 296,89 22.843,01
FAZENDA CURRAL 48000.003797/97-48 915,92 21.446,39
FAZENDA IMBE 48000.003651/97-01 4.085,47 689.868,44
FAZENDA JUNCO 48000.003915/97-72 59,14 5.346,03
FAZENDA MALAQUIAS 48000.003798/97-19 4.181,10 2.367,27
FAZENDA MATINHA 48000.003891/97-14 6,43 227.139,04
FAZENDA ONCA 48000.003652/97-65 596,27 13.615,38
FAZENDA PANELAS 48000.003653/97-28 9.592,75 687.490,65
FAZENDA PAU BRASIL 48000.003852/97-54 188,68 4 8 . 11 3 , 8 9
FAZENDA POCINHO 48000.003799/97-73 17.162,33 184.283,04
FAZENDA QUEIMADAS 48000.003744/97-81 288,66 12.073,25
FAZENDA RIO BRANCO 48000.003654/97-91 230,76 15.230,39
FAZENDA SANTA LUZIA 48000.003746/97-15 4.927,92 819.698,34
FAZENDA SANTA ROSA 48000.003883/97-88 26,08 529.785,87
FAZENDA SANTO ESTEVAO 48000.003655/97-53 652,01 10.432,07
FAZENDA SAO JORGE 48000.003747/97-70 2.645,37 57.929,51
FAZENDA SAO RAFAEL 48000.003750/97-84 8.728,23 2.212.467,77
FURADO 48000.003854/97-80 5.186,06 5 . 8 2 1 . 8 11 , 3 7
GALO DE CAMPINA 48610.009227/2002 244,50 108.946,87
GOMO 48000.003656/97-16 188,72 13.823,39
GUAMARE 48000.003800/97-51 1.847,78 -
GUANAMBI 48610.008017/2004 485,30 53.439,02
GURIRI 48000.003751/97-47 11 9 , 6 2 2.025,07
HARPIA 48610.009138/2005-35 31,50 11 8 , 8 0
ICAPUI 48000.003801/97-13 77,88 389,37
ILHA BIMBARRA 48000.003657/97-89 - 240.251,41
ILHA PEQUENA 48000.003855/97-42 849,21 341.675,81
INHAMBU 48610.010735/2001 2.612,13 25.713,96
IRAUNA 48610.008001/2004 192,97 3.390,87
IRERE 48610.003900/2000 59,22 1.421,17
I TA PA R I C A 48000.003659/97-12 129,13 1.032,63
JACANA 48610.009225/2002 982,93 27.162,92
JACUIPE 48000.003660/97-93 6,47 1.483.577,68
JACUTINGA 48610.007984/2004 651,17 5.984,54
JACUTINGA NORTE 48610.009188/2005-13 1,10 10,26
JANDAIA 48610.009488/2003 6.438,18 560.274,52
JANDUI 48000.003802/97-86 19,32 50.566,54
JAPUACU 48610.003892/2000 32,01 3.057,73
JEQUIA 48000.003856/97-13 75,82 2.653,63
J I R I B AT U B A 48610.009282/2005-71 24,06 120,30
JOAO DE BARRO 48610.009509/2003 11 8 , 5 0 25.974,32

JUAZEIRO 48000.003803/97-49 79,48 5.221,89
JURITI 48610.008012/2004 10,49 451,00
LAGOA AROEIRA 48000.003804/97-10 454,33 3.271,52
LAGOA BONITA 48000.003748/97-32 104,55 2.613,69
LAGOA DO PAULO 48610.009231/2002 307,05 3.434,20
LAGOA DO PAULO NORTE 48610.009231/2002 206,69 7.645,00
LAGOA DO PAULO SUL 48610.009231/2002 6,24 210,00
LAGOA PACAS 48000.003921/97-75 1,74 130.851,82
LAGOA PARDA 48000.003752/97-18 1.981,07 120.030,88
LAGOA PARDA NORTE 48000.003754/97-35 70,59 1.440,38
LAGOA PIABANHA 48000.003755/97-06 293,71 84,31
LAGOA SURUACA 48000.003757/97-23 844,92 -
LAMARAO 48000.003664/97-44 156,06 2.633.652,56
LEODORIO 48000.003665/97-15 48,08 3.606,21
LESTE DE POCO XAVIER 48610.004000/98 1.230,00 100.585,28
LESTE DO URUCU 48000.003627/97-18 86.909,95 73.473.830,87
L I V R A M E N TO 48000.003805/97-74 3.910,39 2.121.240,60
LORENA 48000.003807/97-08 5.895,42 6.990.565,62
MACAU 48000.003808/97-62 132,24 1.249,86
MALOMBE 48000.003666/97-70 3.818,15 49.718,23
MANDACARU 48000.003667/97-32 214,24 892.178,74
MAPELE 4 8 0 0 0 . 0 0 3 6 3 3 / 9 7 - 11 44,35 5 8 0 . 7 11 , 4 8
MARIRICU 48000.003758/97-96 7 2 , 11 2.164,08
MARIRICU NORTE 48000.003760/97-38 43,12 1.552,21
MASSAPE 48000.003668/97-03 3.608,49 5.758.761,98
MASSUI 48000.003669/97-68 994,08 67.360,60
MATA DE SAO JOAO 48000.003670/97-47 4.776,06 237.922,04
MATO GROSSO 48000.003857/97-78 2.806,02 336.432,46
MATO GROSSO NOROESTE 4 8 6 1 0 . 0 0 9 1 9 7 / 2 0 0 5 - 11 297,53 59.506,37
MATO GROSSO NORTE 4 8 6 1 0 . 0 0 9 1 9 7 / 2 0 0 5 - 11 532,92 39.560,17
MATO GROSSO SUDOESTE 4 8 6 1 0 . 0 0 9 1 9 7 / 2 0 0 5 - 11 13,61 3.267,12
MATO GROSSO SUL 4 8 6 1 0 . 0 0 9 1 9 7 / 2 0 0 5 - 11 185,15 41.977,84
MIRANGA 48000.003673/97-35 11 . 1 9 2 , 3 8 28.477.032,04
MONTE ALEGRE 48000.003809/97-25 2.954,53 30.136,54
MORRINHO 48000.003810/97-12 1.033,30 2.497,83
MORRO DO BARRO 48610.009283/2005-16 - 844.513,00
MOSSORO 4 8 0 0 0 . 0 0 3 8 11 / 9 7 - 7 7 1.152,86 1.150,52
NATIVO OESTE 48000.003761/97-09 304,18 2.943,98
NO DO MORRO ROSADO 48000.003812/97-30 0,45 15,61
NORTE FAZENDA CARUACU 48000.003677/97-96 7 11 , 9 9 987.358,18
PA - 1 A LV 2 B A - R E C - T - 1 5 5 48610.001427/2008-39 2.268,32 253.824,90
PA - 1 S TA R 11 R N _ P O T - T - 7 4 9 48610.009128/2005-16 1.282,83 21.038,39
PA - 1 V I TA 3 E S - E S - T - 3 9 2 48610.001402/2008-35 56,40 -
PA - 1 V I TA 4 E S - E S - T - 3 9 1 48610.001402/2008-35 21,91 -
PA J E U 48000.003813/97-01 2.442,60 13.543,77
PEDRA SENTADA 48610.004001/98 32,08 1 . 9 6 6 , 11
PEDRINHAS 48000.003678/97-59 - 4.827,66
P E R I Q U I TO 48610.008005/2004 64,78 1.589,80
PILAR 48000.003859/97-01 10.193,49 21.137.081,37
P I N TA S S I L G O 48610.003901/2000 3.018,97 3.016,80
PITIGUARI 48610.010739/2001 15,54 7.127,05
POCO VERDE 48000.003814/97-65 190,65 189,99
POCO XAVIER 48000.003815/97-28 148,62 24.209,71
POJUCA 4 8 0 0 0 . 0 0 3 6 7 9 / 9 7 - 11 181,46 16.058,80
PONTA DO MEL 48000.003816/97-91 938,63 543.718,69
PORTO CARAO 48000.003817/97-53 1.185,45 8.417,94
POT-T-748 48610.009128/2005-16 2.681,23 28.904,46
QUERERA 48000.003894/97-02 8,12 310.932,29
REDONDA 48000.003818/97-16 1.203,77 1.201,67
REDONDA PROFUNDO 48000.003819/97-89 2.738,59 8.400,33
REMANSO 48000.003671/97-18 3.761,01 1.109.533,73
RIACHO DA BARRA 48000.003682/97-26 5.897,19 401.842,78
RIACHO DA FORQUILHA 48000.003821/97-21 16.480,43 3.797.981,40
RIACHO OURICURI 48000.003683/97-99 891,86 27.703,15
RIACHO SAO PEDRO 48000.003684/97-51 - 94.512,60
RIACHO VELHO 48610.007480/2006-81 10,58 105,83
RIACHUELO 48000.003860/97-82 14.064,76 26.975,26
RIO BARRA SECA 48000.003765/97-51 - 273.869,53
RIO DA SERRA 48000.003685/97-14 236,64 1 . 2 0 5 , 11
RIO DO BU 48000.003686/97-87 9.723,91 84.356,64
RIO DOS OVOS 48000.003687/97-40 1.300,39 26.323,31
RIO IPIRANGA 48610.007482/2006-71 40,78 8.450,70
RIO ITARIRI 4 8 0 0 0 . 0 0 3 6 8 8 / 9 7 - 11 2.260,99 21.958,60
RIO ITAUNAS 48000.003766/97-14 595,28 13.049,52
RIO JOANES 48000.003890/97-43 - 4.827,66
RIO MOSSORO 48000.003824/97-19 64,97 5.197,58
RIO PIPIRI 48000.003674/97-06 6,97 104.462,51
RIO POJUCA 48000.003689/97-75 3.553,94 121.267,65
RIO PRETO 4 8 0 0 0 . 0 0 3 7 6 9 / 9 7 - 11 686,02 4 8 . 6 9 9 , 11
RIO PRETO OESTE 48000.003770/97-91 1.173,80 16.966,07
RIO PRETO SUL 48000.003771/97-54 1.174,65 50.495,61
RIO SAO MATEUS 48000.003772/97-17 13,70 409,34
RIO SAUIPE 48000.003690/97-54 11 7 , 7 4 10.596,33
RIO SUBAUMA 48000.003691/97-17 102,22 924,92
RIO URUCU 48000.003628/97-81 79.484,68 77.912.822,64
ROLINHA 48610.009227/2002 13,67 136,72
SABIA 48000.003916/97-35 - 258.657,74
SAIRA 48610.010735/2001 148,15 148,01
SALINA CRISTAL 48000.003825/97-81 13.075,78 2.300.135,79
SAO DOMINGOS 48000.003693/97-42 89,17 713,13
SAO MATEUS 48000.003773/97-80 1.789,22 148.323,89
SÃO MATEUS LESTE 48610.009188/2005-12 151,66 21.683,67
SAO MIGUEL DOS CAMPOS 48000.003861/97-45 548,07 3.596.959,73
SAO PEDRO 48000.003694/97-13 100,06 17.878,58
SERIEMA 48610.007984/2004 400,95 3.951,46
SERRA DO MEL 48000.003828/97-70 69,55 19.055,01
SERRARIA 4 8 0 0 0 . 0 0 3 8 3 0 / 9 7 - 11 2.604,47 11 . 8 8 6 , 1 2
SESMARIA 48000.003696/97-31 732,52 369.887,13
SIRIRIZINHO 48000.003862/97-16 25.529,77 1.093.771,69
SOCORRO 48000.003697/97-01 1.521,86 88.850,30
SOCORRO EXTENSAO 48000.003698/97-66 111 , 9 3 814.627,64
SUDOESTE URUCU 48000.003873/97-24 16,76 121.143,53
SUL DE CORURIPE 48000.003863/97-71 230,45 6.913,43
SUSSUARANA 48000.003699/97-29 78,07 197.067,65
TA B U I A I A 48610.007986/2004 11 4 , 0 2 4.601,84
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TABULEIRO DOS MARTINS 48000.003864/97-33 1.367,29 45.201,09
TA N G A R A 48610.009488/2003 522,43 127.801,95
TA Q U I P E 48000.003700/97-14 12.023,16 878.607,79
TIGRE 48610.009279/05-58 190,33 35.201,73
TRES MARIAS 48000.003832/97-47 380,06 1.519,26
TRINCA FERRO 48610.008001/2004 200,81 25.820,50
UIRAPURU 48610.003899/2000 144,71 92.676,88
U PA N E M A 48000.003833/97-18 456,36 25.359,43
VA R G I N H A 48610.004002/98 388,89 109.722,02
TO TA L 1 0 . 9 11 . 5 8 7 , 2 2 1.885.468.363,03

VOLUME DE ÓLEO E GÁS PRODUZIDO EM TERRA POR ESTADO E MUNICÍPIO

UF MUNICÍPIO PRODUÇÃO (m3)
PETRÓLEO GÁS NATURAL

AL COQUEIRO SECO-AL 35,61 712,12
CORURIPE-AL 230,45 6.913,43
JEQUIA DA PRAIA-AL 225,64 125.820,75
MACEIO-AL 1.367,29 45.201,09
MARECHAL DEODORO-AL 2.686,25 1.157.491,07
PILAR-AL 5 . 11 7 , 0 1 18.683.954,43
RIO LARGO-AL 408,73 931.625,31
ROTEIRO-AL 77,56 133.505,45
SANTA LUZIA DO NORTE-AL 44,37 3.467,39
SAO MIGUEL DOS CAMPOS-AL 10.356,68 17.230.794,14
S AT U B A - A L 1.937,13 360.543,17
TOTAL - AL 22.486,72 38.680.028,35

AM COARI-AM 1 6 6 . 4 11 , 3 9 151.507.797,04
TOTAL - AM 1 6 6 . 4 11 , 3 9 151.507.797,04

BA ALAGOINHAS-BA 31.143,58 1.553.032,53
ARACAS-BA 16.450,33 1.936.587,67
CAMACARI-BA - 304.022,54
CANDEIAS-BA 8.160,59 8.857.461,47
CARDEAL DA SILVA-BA 6.776,35 600.734,65
C AT U - B A 10.900,03 830.574,65
CONDE-BA 334,91 4.224,70
ENTRE RIOS-BA 24.049,06 1.537.337,33
ESPLANADA-BA 43.843,61 1.242.766,09
INHAMBUPE-BA 6,43 227.139,04
I TA N A G R A - B A 923,26 305.087,52
I TA PA R I C A - B A 129,13 1.032,63
MATA DE SAO JOAO-BA 10.189,47 3 . 11 9 . 3 9 0 , 3 9
POJUCA-BA 29.488,92 31.579.486,67
SAO FRANCISCO DO CONDE-BA 6.281,89 2.237.276,35
SAO SEBASTIAO DO PASSE-BA 19.561,86 10.270.029,48
SATIRO DIAS-BA 34,20 840.718,16
SIMOES FILHO-BA 44,35 731.056,62
TEODORO SAMPAIO-BA 163,18 8.325,82
VERA CRUZ-BA 24,06 844.633,30
TOTAL - BA 208.505,21 67.030.917,61

CE A R A C AT I - C E 4.486,38 22.521,50
ICAPUI-CE 2.176,32 10.992,93
JAGUARUANA-CE 71,31 356,17
TOTAL - CE 6.734,01 33.870,60

ES CONCEICAO DA BARRA-ES 658,51 13.365,67
JAGUARE-ES 33.169,70 1.003.949,08
LINHARES-ES 2 2 . 4 0 7 , 11 3.284.450,22
SAO MATEUS-ES 11 . 4 3 9 , 4 7 2.403.594,68
TOTAL - ES 67.674,79 6.705.359,65

RN ACU-RN 20.230,04 426.821,81
AFONSO BEZERRA-RN 44,78 178,88
ALTO DO RODRIGUES-RN 17.714,69 80.833,85
ANGICOS-RN 295,76 3.193,93
APODI-RN 17.472,93 4.001.758,64
AREIA BRANCA-RN 26.885,27 1.826.104,02
CARAUBAS-RN 4.919,73 2.690.803,24
CARNAUBAIS-RN 15.956,06 76.837,04
FELIPE GUERRA-RN 4.137,47 1.599.639,37
GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO-
RN

12.012,32 6.847.952,38

GUAMARE-RN 519,79 -
MACAU-RN 22.215,39 2.390.331,20
MOSSORO-RN 87.354,86 162.565,20
PENDENCIAS-RN 17.731,64 422.634,95
PORTO DO MANGUE-RN 0,45 15,61
SERRA DO MEL-RN 3.767,63 59.999,58
U PA N E M A - R N 4.556,66 842.145,27
TOTAL - RN 255.815,47 21.431.814,97

SE ARACAJU-SE 970,12 226.909,44
AREIA BRANCA-SE 195,61 473,50
BREJO GRANDE-SE 1.192,93 25.914,00
CAPELA-SE 860,45 12.190,14
CARMOPOLIS-SE 49.396,95 2.467.319,43
DIVINA PASTORA-SE 20.146,51 775.464,34
GENERAL MAYNARD-SE 154,49 15.595,93
J A PA R AT U B A - S E 51.246,71 2.291.928,83
MARUIM-SE 1.773,08 215.307,76
PA C AT U B A - S E 221,83 35.320,53
PIRAMBU-SE 1.076,00 15.063,66
RIACHUELO-SE 4.513,10 9.848,37
ROSARIO DO CATETE-SE 11 . 0 5 3 , 7 2 838.496,90
SANTO AMARO DAS BROTAS-SE 2.725,81 203.645,38
SAO CRISTOVAO-SE 886,57 341.862,61
SIRIRI-SE 12.697,87 488.693,19
TOTAL - SE 1 5 9 . 111 , 7 5 7.964.034,01

Total Geral 886.739,33 293.353.822,23

ANEXO II

R O YA LT I E S

BENEFICIÁRIOS VALOR (R$)
Royalties
até 5%

Royalties excedentes
a 5%

To t a l Acumulado
em 2012

BRASIL
E S TA D O S 225.074.322,67 162.266.193,99 387.340.516,66 750.989.734,90
MUNICIPIOS 262.621.518,94 188.951.514,89 451.573.033,83 874.337.549,99
FUNDO ESPECIAL 61.210.395,88 45.241.606,25 106.452.002,13 205.884.241,16
COMANDO DA MARINHA 122.420.791,77 90.483.212,50 212.904.004,27 4 11 . 7 7 0 . 9 5 0 , 2 5
MCT - 1 6 4 . 11 0 . 7 2 7 , 9 7 1 6 4 . 11 0 . 7 2 7 , 9 7 317.716.503,96

TO TA L 671.327.029,26 651.053.255,60 1.322.380.284,86 2.560.698.980,26

BENEFICIÁRIOS VALOR (R$)
Royalties
até 5%

Royalties excedentes a
5%

To t a l Acumulado
em 2012

E S TA D O S
ALAGOAS 1.561.958,51 994.021,15 2.555.979,66 4.974.576,30
AMAZONAS 9.374.899,63 7 . 0 3 0 . 11 2 , 4 4 16.405.012,07 32.052.830,31
BAHIA 11 . 1 4 9 . 1 2 9 , 7 4 6.938.138,02 18.087.267,76 35.234.503,22
CEARA 841.485,93 548.040,17 1.389.526,10 2.709.045,63
ESPIRITO SANTO 32.360.277,23 26.019.057,22 58.379.334,45 11 3 . 0 6 0 . 0 5 8 , 8 3
RIO DE JANEIRO 144.914.339,47 105.039.433,91 249.953.773,38 483.270.457,22
RIO GRANDE DO NORTE 11 . 8 2 4 . 3 11 , 4 7 7.885.305,49 19.709.616,96 38.914.220,77
SAO PAULO 5.556.062,31 2.495.697,18 8.051.759,49 15.832.970,56
SERGIPE 7.491.858,38 5.316.388,41 12.808.246,79 24.941.072,06

TO TA L 225.074.322,67 162.266.193,99 387.340.516,66 750.989.734,90

* Valor sem a retenção de 1% (um por cento) de PASEP, conforme disposto no inciso III, do
Art.2º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, combinado como parágrafo 6º do Art.19 da Medida
Provisória nº 2.158, de 24 de agosto de 2001.

ROYALTIES POR MUNICÍPIO

BENEFICIÁRIOS VALOR (R$)
Royalties
até 5%

Royalties exceden-
tes a 5%

To t a l * Acumulado
em 2012

ANADIA-AL AL 742,22 - 742,22 1.442,57
ATA L A I A - A L AL 958,70 - 958,70 1.863,32
BARRA DE SANTO ANTONIO-AL AL 7 11 , 2 9 - 7 11 , 2 9 1.382,46
BARRA DE SAO MIGUEL-AL AL 618,51 - 618,51 1.202,13
BOCA DA MATA-AL AL 834,99 - 834,99 1.622,88
BRANQUINHA-AL AL 649,44 - 649,44 1.262,25
CAJUEIRO-AL AL 804,07 - 804,07 1.562,78
CAMPESTRE-AL AL 618,51 - 618,51 1.202,13
CAMPO ALEGRE-AL AL 989,62 - 989,62 1.923,42
CAPELA-AL AL 742,22 - 742,22 1.442,57
CHA PRETA-AL AL 618,51 - 618,51 1.202,13
COLONIA LEOPOLDINA-AL AL 804,07 - 804,07 1.562,78
COQUEIRO SECO-AL AL 86.063,03 335,49 86.398,52 164.912,63
CORURIPE-AL AL 2.012.721,29 79.719,19 2.092.440,48 3.818.956,94
FELIZ DESERTO-AL AL 22.373,67 31.267,21 53.640,88 104.256,08
FLEXEIRAS-AL AL 680,36 - 680,36 1.322,35
I B AT E G U A R A - A L AL 7 11 , 2 9 - 7 11 , 2 9 1.382,46
IGREJA NOVA-AL AL 804,07 - 804,07 1.562,78
JACUIPE-AL AL 618,51 - 618,51 1.202,13
J A PA R AT I N G A - A L AL 618,51 - 618,51 1.202,13
JEQUIA DA PRAIA-AL AL 3.940,75 1.369,36 5 . 3 1 0 , 11 10.241,07
JOAQUIM GOMES-AL AL 804,07 - 804,07 1.562,78
JUNDIA-AL AL 618,51 - 618,51 1.202,13
JUNQUEIRO-AL AL 804,07 - 804,07 1.562,78
MACEIO-AL AL 103.248,60 26.375,46 129.624,06 243.416,61
MARAGOGI-AL AL 865,92 - 865,92 1.683,00
MARECHAL DEODORO-AL AL 125.031,23 90.659,56 215.690,79 401.523,93
MATRIZ DE CAMARAGIBE-AL AL 804,07 - 804,07 1.562,78
MESSIAS-AL AL 7 11 , 2 9 - 7 11 , 2 9 1.382,46
MURICI-AL AL 834,99 - 834,99 1.622,88
NOVO LINO-AL AL 680,36 - 680,36 1.322,35
PA R I P U E I R A - A L AL 649,44 10.145,75 10.795,19 16.840,92
PASSO DE CAMARAGIBE-AL AL 7 11 , 2 9 - 7 11 , 2 9 1.382,46
PIACABUCU-AL AL 742,22 - 742,22 1.442,57
PILAR-AL AL 129.606,54 83.017,75 212.624,29 400.546,13
PINDOBA-AL AL 618,51 - 618,51 1.202,13
PORTO CALVO-AL AL 834,99 - 834,99 1.622,88
PORTO DE PEDRAS-AL AL 618,51 - 618,51 1.202,13
PORTO REAL DO COLEGIO-AL AL 773,14 - 773,14 1.502,67
RIO LARGO-AL AL 9.390,66 5.378,77 14.769,43 27.474,60
ROTEIRO-AL AL 86.881,59 1.062,68 87.944,27 168.105,35
SANTA LUZIA DO NORTE-AL AL 86.183,16 427,88 8 6 . 6 11 , 0 4 166.000,51
SANTANA DO MUNDAU-AL AL 649,44 - 649,44 1.262,25
SAO JOSE DA LAJE-AL AL 804,07 - 804,07 1.562,78
SAO LUIS DO QUITUNDE-AL AL 896,85 - 896,85 1 . 7 4 3 , 11
SAO MIGUEL DOS CAMPOS-AL AL 2 7 9 . 0 11 , 2 2 170.652,03 449.663,25 857.328,90
SAO MIGUEL DOS MILAGRES-AL AL 618,51 - 618,51 1.202,13
S AT U B A - A L AL - 4.342,92 4.342,92 4.342,92
TEOTONIO VILELA-AL AL 958,70 - 958,70 1.863,32
UNIAO DOS PALMARES-AL AL 1.020,55 - 1.020,55 1.983,53
VICOSA-AL AL 834,99 - 834,99 1.622,88

ALAGOAS TOTAL 2.973.831,12 504.754,05 3.478.585,17 6.439.785,86
ANAMA-AM AM - 3.497,00 3.497,00 6.048,35
ANORI-AM AM - 3.497,00 3.497,00 6.048,35
A U TA Z E S - A M AM - 9.869,71 9.869,71 16.814,13
BERURI-AM AM - 3.497,00 3.497,00 6.048,35
CAREIRO DA VARZEA-AM AM - 9.869,71 9.869,71 16.814,13
CAREIRO-AM AM - 3.497,00 3.497,00 6.048,35
COARI-AM AM 2.763.540,31 2.708.627,36 5.472.167,67 10.731.657,17
CODAJAS-AM AM - 3.497,00 3.497,00 6.048,35
IRANDUBA-AM AM - 9.869,71 9.869,71 16.814,13
I TA C O AT I A R A - A M AM - 9.869,71 9.869,71 16.814,13
I TA P I R A N G A - A M AM - 9.869,71 9.869,71 16.814,13
MANACAPURU-AM AM - 3.497,00 3.497,00 6.048,35
MANAQUIRI-AM AM - 3.497,00 3.497,00 6.048,35
MANAUS-AM AM 1.974.125,83 126.702,83 2.100.828,66 3.807.473,91
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PA R I N T I N S - A M AM - 9.869,71 9.869,71 16.814,13
S I LV E S - A M AM - 9.869,71 9.869,71 16.814,13
URUCARA-AM AM - 9.869,71 9.869,71 16.814,13
URUCURITUBA-AM AM - 9.869,71 9.869,71 16.814,13

AMAZONAS TOTAL 4.737.666,14 2.948.636,58 7.686.302,72 14.732.796,70
LARANJAL DO JARI-AP AP - 9.869,71 9.869,71 16.814,13
M A C A PA - A P AP - 9.869,71 9.869,71 16.814,13
MAZAGAO-AP AP - 9.869,71 9.869,71 16.814,13

AMAPA TOTAL - 29.609,13 29.609,13 50.442,39
ACAJUTIBA-BA BA 1.045,93 - 1.045,93 2.013,62
ADUSTINA-BA BA 1.045,93 - 1.045,93 2.013,62
AGUA FRIA-BA BA 1.045,93 - 1.045,93 2.013,62
AIQUARA-BA BA 909,50 - 909,50 1.750,96
ALAGOINHAS-BA BA 479.204,65 287.922,33 767.126,98 1.595.360,92
ALCOBACA-BA BA 1.182,35 - 1.182,35 2.276,26
ALMADINA-BA BA 909,50 - 909,50 1.750,96
AMARGOSA-BA BA 1.318,78 - 1.318,78 2.538,91
AMELIA RODRIGUES-BA BA 1.227,83 - 1.227,83 2.363,81
ANAGE-BA BA 1.227,83 - 1.227,83 2.363,81
ANGUERA-BA BA 954,98 - 954,98 1.838,52
A N TA S - B A BA 1.091,40 - 1.091,40 2.101,16
ANTONIO CARDOSO-BA BA 954,98 - 954,98 1.838,52
APORA-BA BA 1.091,40 - 1.091,40 2.101,16
APUAREMA-BA BA 909,50 - 909,50 1.750,96
ARACAS-BA BA 301.383,31 146.032,78 447.416,09 886.136,60
ARACI-BA BA 1.455,20 - 1.455,20 2.801,55
ARAMARI-BA BA 954,98 - 954,98 1.838,52
A R ATA C A - B A BA 954,98 - 954,98 1.838,52
A R AT U I P E - B A BA 909,50 - 909,50 1.750,96
AURELINO LEAL-BA BA 1.000,45 - 1.000,45 1.926,06
BAIXA GRANDE-BA BA 1.182,35 - 1.182,35 2.276,26
BANZAE-BA BA 954,98 - 954,98 1.838,52
BARRA DO CHOCA-BA BA 1.318,78 - 1.318,78 2.538,91
BARRA DO ROCHA-BA BA 909,50 - 909,50 1.750,96
BARRO PRETO-BA BA 909,50 - 909,50 1.750,96
BARROCAS-BA BA 1.045,93 - 1.045,93 2.013,62
BELMONTE-BA BA 1.182,35 - 1.182,35 2.276,26
BELO CAMPO-BA BA 1.091,40 - 1.091,40 2.101,16
BIRITINGA-BA BA 1.045,93 - 1.045,93 2.013,62
BOA NOVA-BA BA 1.045,93 - 1.045,93 2.013,62
BOA VISTA DO TUPIM-BA BA 1.091,40 - 1.091,40 2.101,16
BOM JESUS DA SERRA-BA BA 954,98 - 954,98 1.838,52
BREJOES-BA BA 1.045,93 - 1.045,93 2.013,62
BUERAREMA-BA BA 1.136,88 - 1.136,88 2.188,71
C A AT I B A - B A BA 954,98 - 954,98 1.838,52
CABACEIRAS DO PARAGUACU-BA BA 1.091,40 - 1.091,40 2.101,16
CACHOEIRA-BA BA 1.318,78 - 1.318,78 2.538,91
CAEM-BA BA 954,98 - 954,98 1.838,52
C A E TA N O S - B A BA 1.000,45 - 1.000,45 1.926,06
CAIRU-BA BA 32.671,44 351.628,09 384.299,53 743.704,13
CAMACAN-BA BA 1.273,30 - 1.273,30 2.451,35
CAMACARI-BA BA 2.890,90 450,19 3.341,09 6.369,85
CAMAMU-BA BA 1.318,78 - 1.318,78 2.538,91
C A N AV I E I R A S - B A BA 1.318,78 - 1.318,78 2.538,91
CANDEAL-BA BA 909,50 - 909,50 1.750,96
CANDEIAS-BA BA 281.993,99 295.210,71 577.204,70 1.134.285,70
CANDIDO SALES-BA BA 1.227,83 - 1.227,83 2.363,81
CANSANCAO-BA BA 1.318,78 - 1.318,78 2.538,91
CANUDOS-BA BA 1.045,93 - 1.045,93 2.013,62
CAPELA DO ALTO ALEGRE-BA BA 954,98 - 954,98 1.838,52
CAPIM GROSSO-BA BA 1.227,83 - 1.227,83 2.363,81
C A R AV E L A S - B A BA 1.182,35 - 1.182,35 2.276,26
CARDEAL DA SILVA-BA BA 173.482,09 56.989,28 230.471,37 515.936,55
CASTRO ALVES-BA BA 1.227,83 - 1.227,83 2.363,81
C AT U - B A BA 223.873,16 102.261,06 326.134,22 760.359,80
CICERO DANTAS-BA BA 1.318,78 - 1.318,78 2.538,91
CIPO-BA BA 1.045,93 - 1.045,93 2.013,62
COARACI-BA BA 1.182,35 - 1.182,35 2.276,26
CONCEICAO DA FEIRA-BA BA 1.182,35 - 1.182,35 2.276,26
CONCEICAO DO ALMEIDA-BA BA 1.091,40 - 1.091,40 2.101,16
CONCEICAO DO COITE-BA BA 1.500,68 - 1.500,68 2.889,10
CONCEICAO DO JACUIPE-BA BA 1.273,30 - 1.273,30 2.451,35
CONDE-BA BA 5.346,81 2.686,08 8.032,89 16.318,43
CORACAO DE MARIA-BA BA 1.182,35 - 1.182,35 2.276,26
CORONEL JOAO SA-BA BA 1.091,40 - 1.091,40 2.101,16
C R AV O L A N D I A - B A BA 909,50 - 909,50 1.750,96
CRISOPOLIS-BA BA 1.182,35 - 1.182,35 2.276,26
CRUZ DAS ALMAS-BA BA 1.500,68 - 1.500,68 2.889,10
DARIO MEIRA-BA BA 1.000,45 - 1.000,45 1.926,06
DIAS D'AVILA-BA BA 1.546,15 - 1.546,15 2.976,64
DOM MACEDO COSTA-BA BA 909,50 - 909,50 1.750,96
ELISIO MEDRADO-BA BA 909,50 - 909,50 1.750,96
ENCRUZILHADA-BA BA 1.182,35 - 1.182,35 2.276,26
ENTRE RIOS-BA BA 393.221,36 257.424,55 650.645,91 1.358.483,64
ESPLANADA-BA BA 637.701,46 424.905,44 1.062.606,90 2.346.667,83
EUCLIDES DA CUNHA-BA BA 1.500,68 - 1.500,68 2.889,10
EUNAPOLIS-BA BA 1.682,58 - 1.682,58 3.239,29
FAT I M A - B A BA 1.091,40 - 1.091,40 2.101,16
FEIRA DE SANTANA-BA BA 1.819,01 - 1.819,01 3.501,94
FIRMINO ALVES-BA BA 909,50 - 909,50 1.750,96
FLORESTA AZUL-BA BA 954,98 - 954,98 1.838,52
GANDU-BA BA 1.273,30 - 1.273,30 2.451,35
G AV I A O - B A BA 909,50 - 909,50 1.750,96
GLORIA-BA BA 1.045,93 - 1.045,93 2.013,62
GONGOGI-BA BA 909,50 - 909,50 1.750,96
GOVERNADOR MANGABEIRA-BA BA 1.136,88 - 1.136,88 2.188,71
G U A R AT I N G A - B A BA 1.182,35 - 1.182,35 2.276,26
HELIOPOLIS-BA BA 1.000,45 - 1.000,45 1.926,06
IACU-BA BA 1.227,83 - 1.227,83 2.363,81
IBICARAI-BA BA 1.227,83 - 1.227,83 2.363,81
IBICUI-BA BA 1.045,93 - 1.045,93 2.013,62
IBIQUERA-BA BA 909,50 - 909,50 1.750,96
I B I R A P I TA N G A - B A BA 1.182,35 - 1.182,35 2.276,26
IBIRAPUA-BA BA 909,50 - 909,50 1.750,96
I B I R ATA I A - B A BA 1.136,88 - 1.136,88 2.188,71
ICHU-BA BA 909,50 - 909,50 1.750,96
IGRAPIUNA-BA BA 1.000,45 - 1.000,45 1.926,06
IGUAI-BA BA 1.227,83 - 1.227,83 2.363,81

ILHEUS-BA BA 1.819,01 - 1.819,01 3.501,94
INHAMBUPE-BA BA 2.540,95 600,12 3.141,07 6.217,97
I P E C A E TA - B A BA 1.045,93 - 1.045,93 2.013,62
IPIAU-BA BA 1.409,73 - 1.409,73 2.714,00
IPIRA-BA BA 1.500,68 - 1.500,68 2.889,10
IRAJUBA-BA BA 909,50 - 909,50 1.750,96
IRARA-BA BA 1.227,83 - 1.227,83 2.363,81
I TA B E L A - B A BA 1.273,30 - 1.273,30 2.451,35
I TA B E R A B A - B A BA 1.500,68 - 1.500,68 2.889,10
I TA B U N A - B A BA 1.819,01 - 1.819,01 3.501,94
I TA C A R E - B A BA 1.227,83 - 1.227,83 2.363,81
I TA G I - B A BA 1.000,45 - 1.000,45 1.926,06
I TA G I B A - B A BA 1.045,93 - 1.045,93 2.013,62
I TA G I M I R I M - B A BA 909,50 - 909,50 1.750,96
ITAJU DO COLONIA-BA BA 909,50 - 909,50 1.750,96
I TA J U I P E - B A BA 1.182,35 - 1.182,35 2.276,26
I TA M A R A J U - B A BA 1.500,68 - 1.500,68 2.889,10
I TA M A R I - B A BA 909,50 - 909,50 1.750,96
I TA M B E - B A BA 1.182,35 - 1.182,35 2.276,26
I TA N A G R A - B A BA 98.860,52 10.625,88 109.486,40 212.062,82
I TA N H E M - B A BA 1.182,35 - 1.182,35 2.276,26
I TA PA R I C A - B A BA 123.538,72 183.467,02 307.005,74 617.466,72
I TA P E - B A BA 954,98 - 954,98 1.838,52
I TA P E B I - B A BA 954,98 - 954,98 1.838,52
I TA P E T I N G A - B A BA 1.546,15 - 1.546,15 2.976,64
I TA P I C U R U - B A BA 1.318,78 - 1.318,78 2.538,91
I TA P I TA N G A - B A BA 954,98 - 954,98 1.838,52
I TA Q U A R A - B A BA 909,50 - 909,50 1.750,96
I TA R A N T I M - B A BA 1.136,88 - 1.136,88 2.188,71
I TAT I M - B A BA 1.045,93 - 1.045,93 2.013,62
ITIRUCU-BA BA 1.000,45 - 1.000,45 1.926,06
ITIUBA-BA BA 1.364,25 - 1.364,25 2.626,45
I TO R O R O - B A BA 1.136,88 - 1.136,88 2.188,71
ITUBERA-BA BA 1.227,83 - 1.227,83 2.363,81
JACOBINA-BA BA 1.591,63 - 1.591,63 3.064,20
JAGUAQUARA-BA BA 1.455,20 - 1.455,20 2.801,55
JAGUARIPE-BA BA 49.007,16 - 49.007,16 79.234,62
JANDAIRA-BA BA 954,98 - 954,98 1.838,52
JEQUIE-BA BA 1.819,01 - 1.819,01 3.501,94
JEREMOABO-BA BA 1.364,25 - 1.364,25 2.626,45
JIQUIRICA-BA BA 1.045,93 - 1.045,93 2.013,62
J I TA U N A - B A BA 1.045,93 - 1.045,93 2.013,62
JUCURUCU-BA BA 954,98 - 954,98 1.838,52
JUSSARI-BA BA 909,50 - 909,50 1.750,96
LAFAIETE COUTINHO-BA BA 909,50 - 909,50 1.750,96
LAJE-BA BA 1.182,35 - 1.182,35 2.276,26
LAJEDAO-BA BA 909,50 - 909,50 1.750,96
LAJEDINHO-BA BA 909,50 - 909,50 1.750,96
LAJEDO DO TABOCAL-BA BA 909,50 - 909,50 1.750,96
LAMARAO-BA BA 909,50 - 909,50 1.750,96
LAURO DE FREITAS-BA BA 1.819,01 - 1.819,01 3.501,94
MACAJUBA-BA BA 954,98 - 954,98 1.838,52
MACARANI-BA BA 1.091,40 - 1.091,40 2.101,16
MADRE DE DEUS-BA BA 2.008.213,10 842.390,99 2.850.604,09 5.406.825,74
MAIQUINIQUE-BA BA 909,50 - 909,50 1.750,96
MAIRI-BA BA 1.136,88 - 1.136,88 2.188,71
MANOEL VITORINO-BA BA 1.045,93 - 1.045,93 2.013,62
MARACAS-BA BA 1.227,83 - 1.227,83 2.363,81
MARAGOGIPE-BA BA 28.409,95 - 28.409,95 58.637,41
MARAU-BA BA 1.136,88 - 1.136,88 2.188,71
MARCIONILIO SOUZA-BA BA 954,98 - 954,98 1.838,52
MASCOTE-BA BA 1.045,93 - 1.045,93 2.013,62
MATA DE SAO JOAO-BA BA 225.290,04 107.085,40 332.375,44 677.825,75
MEDEIROS NETO-BA BA 1.182,35 - 1.182,35 2.276,26
MIGUEL CALMON-BA BA 1.227,83 - 1.227,83 2.363,81
MILAGRES-BA BA 954,98 - 954,98 1.838,52
MIRANTE-BA BA 954,98 - 954,98 1.838,52
MONTE SANTO-BA BA 1.455,20 - 1.455,20 2.801,55
MUCURI-BA BA 1.364,25 - 1.364,25 2.626,45
MUNDO NOVO-BA BA 1.227,83 - 1.227,83 2.363,81
MUNIZ FERREIRA-BA BA 909,50 - 909,50 1.750,96
MURITIBA-BA BA 1.273,30 - 1.273,30 2.451,35
MUTUIPE-BA BA 1.182,35 - 1.182,35 2.276,26
NAZARE-BA BA 1.227,83 - 1.227,83 2.363,81
NILO PECANHA-BA BA 1.000,45 - 1.000,45 1.926,06
NORDESTINA-BA BA 1.000,45 - 1.000,45 1.926,06
NOVA CANAA-BA BA 1.091,40 - 1.091,40 2.101,16
NOVA FATIMA-BA BA 909,50 - 909,50 1.750,96
NOVA IBIA-BA BA 909,50 - 909,50 1.750,96
NOVA ITARANA-BA BA 909,50 - 909,50 1.750,96
NOVA SOURE-BA BA 1.227,83 - 1.227,83 2.363,81
NOVA VICOSA-BA BA 1.364,25 - 1.364,25 2.626,45
NOVO TRIUNFO-BA BA 1.045,93 - 1.045,93 2.013,62
OLINDINA-BA BA 1.227,83 - 1.227,83 2.363,81
OURICANGAS-BA BA 909,50 - 909,50 1.750,96
OUROLANDIA-BA BA 1.091,40 - 1.091,40 2.101,16
PA R I P I R A N G A - B A BA 1.227,83 - 1.227,83 2.363,81
PAU BRASIL-BA BA 954,98 - 954,98 1.838,52
PAULO AFONSO-BA BA 1.682,58 - 1.682,58 3.239,29
PE DE SERRA-BA BA 1.000,45 - 1.000,45 1.926,06
PEDRAO-BA BA 909,50 - 909,50 1.750,96
PEDRO ALEXANDRE-BA BA 1.091,40 - 1.091,40 2.101,16
P I N TA D A S - B A BA 954,98 - 954,98 1.838,52
PIRAI DO NORTE-BA BA 909,50 - 909,50 1.750,96
PIRITIBA-BA BA 1.182,35 - 1.182,35 2.276,26
P L A N A LT I N O - B A BA 909,50 - 909,50 1.750,96
P L A N A LTO - B A BA 1.227,83 - 1.227,83 2.363,81
POCOES-BA BA 1.409,73 - 1.409,73 2.714,00
POJUCA-BA BA 610.624,45 464.296,70 1.074.921,15 2.179.390,12
PORTO SEGURO-BA BA 1.728,05 - 1.728,05 3.326,84
POTIRAGUA-BA BA 909,50 - 909,50 1.750,96
PRADO-BA BA 1.227,83 - 1.227,83 2.363,81
PRESIDENTE TANCREDO NEVES-BA BA 1.182,35 - 1.182,35 2.276,26
QUEIMADAS-BA BA 1.227,83 - 1.227,83 2.363,81
QUIJINGUE-BA BA 1.227,83 - 1.227,83 2.363,81
QUIXABEIRA-BA BA 909,50 - 909,50 1.750,96
RAFAEL JAMBEIRO-BA BA 1.182,35 - 1.182,35 2.276,26
RETIROLANDIA-BA BA 1.000,45 - 1.000,45 1.926,06
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RIACHAO DO JACUIPE-BA BA 1.318,78 - 1.318,78 2.538,91
RIBEIRA DO AMPARO-BA BA 1.045,93 - 1.045,93 2.013,62
RIBEIRA DO POMBAL-BA BA 1.409,73 - 1.409,73 2.714,00
RIBEIRAO DO LARGO-BA BA 909,50 - 909,50 1.750,96
RIO REAL-BA BA 1.364,25 - 1.364,25 2.626,45
RUY BARBOSA-BA BA 1.273,30 - 1.273,30 2.451,35
SALINAS DA MARGARIDA-BA BA 31.250,94 182.863,57 2 1 4 . 11 4 , 5 1 440.721,13
S A LVA D O R - B A BA 56.819,90 182.863,57 239.683,47 491.794,52
SANTA BARBARA-BA BA 1.136,88 - 1.136,88 2.188,71
SANTA BRIGIDA-BA BA 1.045,93 - 1.045,93 2.013,62
SANTA CRUZ CABRALIA-BA BA 1.227,83 - 1.227,83 2.363,81
SANTA CRUZ DA VITORIA-BA BA 909,50 - 909,50 1.750,96
SANTA INES-BA BA 954,98 - 954,98 1.838,52
SANTA LUZIA-BA BA 1.000,45 - 1.000,45 1.926,06
SANTA TERESINHA-BA BA 909,50 - 909,50 1.750,96
S A N TA L U Z - B A BA 1.318,78 - 1.318,78 2.538,91
S A N TA N O P O L I S - B A BA 909,50 - 909,50 1.750,96
SANTO AMARO-BA BA 46.876,41 182.863,57 229.739,98 471.932,64
SANTO ANTONIO DE JESUS-BA BA 1.637,10 - 1.637,10 3.151,74
SANTO ESTEVAO-BA BA 1.409,73 - 1.409,73 2.714,00
SAO DOMINGOS-BA BA 909,50 - 909,50 1.750,96
SAO FELIPE-BA BA 1.182,35 - 1.182,35 2.276,26
SAO FELIX-BA BA 1.045,93 - 1.045,93 2.013,62
SAO FRANCISCO DO CONDE-BA BA 2.257.603,00 982.886,77 3.240.489,77 5.977.229,65
SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA BA 1.318,78 - 1.318,78 2.538,91
SAO JOSE DA VITORIA-BA BA 909,50 - 909,50 1.750,96
SAO JOSE DO JACUIPE-BA BA 954,98 - 954,98 1.838,52
SAO MIGUEL DAS MATAS-BA BA 954,98 - 954,98 1.838,52
SAO SEBASTIAO DO PASSE-BA BA 4 1 3 . 111 , 0 6 219.089,33 632.200,39 1.306.798,97
SAPEACU-BA BA 1.091,40 - 1.091,40 2.101,16
SATIRO DIAS-BA BA 8 9 . 3 3 8 , 11 2.747,96 92.086,07 177.507,61
SAUBARA-BA BA 29.830,44 182.863,57 212.694,01 437.883,72
SERRA PRETA-BA BA 1.045,93 - 1.045,93 2.013,62
SERRINHA-BA BA 1.591,63 - 1.591,63 3.064,20
SERROLANDIA-BA BA 1.000,45 - 1.000,45 1.926,06
SIMOES FILHO-BA BA 89.906,99 2.323,95 92.230,94 177.452,54
SITIO DO QUINTO-BA BA 1.000,45 - 1.000,45 1.926,06
TA N Q U I N H O - B A BA 909,50 - 909,50 1.750,96
TA P E R O A - B A BA 1.136,88 - 1.136,88 2.188,71
TA P I R A M U TA - B A BA 1.091,40 - 1.091,40 2.101,16
TEIXEIRA DE FREITAS-BA BA 1.773,53 - 1.773,53 3.414,39
TEODORO SAMPAIO-BA BA 87.988,93 1.456,28 89.445,21 173.826,92
TEOFILANDIA-BA BA 1.182,35 - 1.182,35 2.276,26
TEOLANDIA-BA BA 1.045,93 - 1.045,93 2.013,62
TERRA NOVA-BA BA 1.000,45 - 1.000,45 1.926,06
TUCANO-BA BA 1.455,20 - 1.455,20 2.801,55
UAUA-BA BA 1.227,83 - 1.227,83 2.363,81
UBAIRA-BA BA 1.136,88 - 1.136,88 2.188,71
U B A I TA B A - B A BA 1.182,35 - 1.182,35 2.276,26
U B ATA - B A BA 1.227,83 - 1.227,83 2.363,81
UNA-BA BA 1.227,83 - 1.227,83 2.363,81
URUCUCA-BA BA 1.136,88 - 1.136,88 2.188,71
VA L E N C A - B A BA 49.007,16 - 49.007,16 79.234,62
VA L E N T E - B A BA 1.227,83 - 1.227,83 2.363,81
VARZEA DA ROCA-BA BA 1.000,45 - 1.000,45 1.926,06
VARZEA DO POCO-BA BA 909,50 - 909,50 1.750,96
VARZEA NOVA-BA BA 1.000,45 - 1.000,45 1.926,06
VA R Z E D O - B A BA 909,50 - 909,50 1.750,96
VERA CRUZ-BA BA 90.649,67 1.148,29 91.797,96 175.473,23
VEREDA-BA BA 909,50 - 909,50 1.750,96
VITORIA DA CONQUISTA-BA BA 1.819,01 - 1.819,01 3.501,94
WENCESLAU GUIMARAES-BA BA 1.182,35 - 1.182,35 2.276,26

BAHIA TOTAL 9.193.760,14 5.475.083,48 14.668.843,62 29.036.955,80
ACARAU-CE CE 3.262,04 - 3.262,04 6.286,21
A L C A N TA R A S - C E CE 2.075,84 - 2.075,84 4.000,31
A M O N TA D A - C E CE 67.080,29 81.863,61 148.943,90 287.265,19
APUIARES-CE CE 2.174,69 - 2.174,69 4.190,80
AQUIRAZ-CE CE - 8.227,45 8.227,45 20.388,92
A R A C AT I - C E CE 133.092,62 22.324,90 155.417,52 301.949,28
ARARENDA-CE CE 2.075,84 - 2.075,84 4.000,31
BARROQUINHA-CE CE 2.273,54 - 2.273,54 4.381,29
BELA CRUZ-CE CE 2.767,79 - 2.767,79 5.333,75
CAMOCIM-CE CE 3.262,04 - 3.262,04 6.286,21
CANINDE-CE CE 3.459,74 - 3.459,74 6.667,19
CARIDADE-CE CE 2.570,09 - 2.570,09 4.952,77
CARIRE-CE CE 2.471,24 - 2.471,24 4.762,28
CARNAUBAL-CE CE 2.372,39 - 2.372,39 4.571,78
C AT U N D A - C E CE 1.976,99 - 1.976,99 3.809,82
CAUCAIA-CE CE - 3.160,87 3.160,87 3.160,87
C H AVA L - C E CE 2.174,69 - 2.174,69 4.190,80
COREAU-CE CE 2.570,09 - 2.570,09 4.952,77
C R AT E U S - C E CE 3.459,74 - 3.459,74 6.667,19
C R O ATA - C E CE 2.372,39 - 2.372,39 4.571,78
CRUZ-CE CE 2.570,09 - 2.570,09 4.952,77
FORQUILHA-CE CE 2.570,09 - 2.570,09 4.952,77
F O RTA L E Z A - C E CE 2.033.002,75 10.969,94 2.043.972,69 3.800.745,27
FRECHEIRINHA-CE CE 2.174,69 - 2.174,69 4.190,80
GENERAL SAMPAIO-CE CE 1.976,99 - 1.976,99 3.809,82
GRACA-CE CE 2.273,54 - 2.273,54 4.381,29
GRANJA-CE CE 3.163,19 - 3.163,19 6.095,72
GROAIRAS-CE CE 2.075,84 - 2.075,84 4.000,31
GUARACIABA DO NORTE-CE CE 2.965,49 - 2.965,49 5.714,73
HIDROLANDIA-CE CE 2.471,24 - 2.471,24 4.762,28
IBIAPINA-CE CE 2.570,09 - 2.570,09 4.952,77
ICAPUI-CE CE 108.329,48 19.526,23 127.855,71 247.045,20
INDEPENDENCIA-CE CE 2.668,94 - 2.668,94 5.143,26
I PA P O R A N G A - C E CE 2.075,84 - 2.075,84 4.000,31
IPU-CE CE 3.064,34 - 3.064,34 5.905,23
IPUEIRAS-CE CE 2.965,49 - 2.965,49 5.714,73
IRAUCUBA-CE CE 2.570,09 - 2.570,09 4.952,77
I TA PA G E - C E CE 3.163,19 - 3.163,19 6.095,72
I TA P I P O C A - C E CE 84.968,37 73.738,44 158.706,81 304.441,83
I TA R E M A - C E CE 67.080,29 65.203,90 132.284,19 256.082,18
JAGUARUANA-CE CE 764,43 321,06 1.085,49 1 . 8 6 9 , 11
JIJOCA DE JERICOACOARA-CE CE 2.372,39 - 2.372,39 4.571,78
MARACANAU-CE CE - - - 0,36
MARCO-CE CE 2.668,94 - 2.668,94 5.143,26
M A RT I N O P O L E - C E CE 2.075,84 - 2.075,84 4.000,31

MASSAPE-CE CE 2.866,64 - 2.866,64 5.524,24
MERUOCA-CE CE 2.174,69 - 2.174,69 4.190,80
MIRAIMA-CE CE 2.174,69 - 2.174,69 4.190,80
MONSENHOR TABOSA-CE CE 2.372,39 - 2.372,39 4.571,78
MORAUJO-CE CE 1.976,99 - 1.976,99 3.809,82
MORRINHOS-CE CE 2.570,09 - 2.570,09 4.952,77
MUCAMBO-CE CE 2.273,54 - 2.273,54 4.381,29
NOVA RUSSAS-CE CE 2.767,79 - 2.767,79 5.333,75
NOVO ORIENTE-CE CE 2.668,94 - 2.668,94 5.143,26
PA C U J A - C E CE 1.976,99 - 1.976,99 3.809,82
PA R A C U R U - C E CE 62.608,27 96.124,67 158.732,94 305.778,33
PA R A I PA B A - C E CE 2.767,79 4 . 8 11 , 4 8 7.579,27 14.686,26
PA R A M O T I - C E CE 2.075,84 - 2.075,84 4.000,31
PENTECOSTE-CE CE 2.866,64 - 2.866,64 5.524,24
PIRES FERREIRA-CE CE 2.075,84 - 2.075,84 4.000,31
PORANGA-CE CE 2.174,69 - 2.174,69 4.190,80
QUITERIANOPOLIS-CE CE 2.471,24 - 2.471,24 4.762,28
R E R I U TA B A - C E CE 2.471,24 - 2.471,24 4.762,28
SANTA QUITERIA-CE CE 3.064,34 - 3.064,34 5.905,23
SANTANA DO ACARAU-CE CE 2.767,79 - 2.767,79 5.333,75
SAO BENEDITO-CE CE 3.064,34 - 3.064,34 5.905,23
SAO LUIS DO CURU-CE CE 2.174,69 - 2.174,69 4.190,80
SENADOR SA-CE CE 1.976,99 - 1.976,99 3.809,82
SOBRAL-CE CE 3.953,99 - 3.953,99 7.619,65
TA M B O R I L - C E CE 2.668,94 - 2.668,94 5.143,26
TEJUCUOCA-CE CE 2.372,39 - 2.372,39 4.571,78
TIANGUA-CE CE 3.360,89 - 3.360,89 6.476,70
TRAIRI-CE CE 71.552,31 11 9 . 8 6 9 , 8 2 191.422,13 368.917,66
TURURU-CE CE 2.273,54 - 2.273,54 4.381,29
UBAJARA-CE CE 2.767,79 - 2.767,79 5.333,75
UMIRIM-CE CE 2.471,24 - 2.471,24 4.762,28
U R U B U R E TA M A - C E CE 2.471,24 - 2.471,24 4.762,28
URUOCA-CE CE 2.174,69 - 2.174,69 4.190,80
VA R J O TA - C E CE 2.372,39 - 2.372,39 4.571,78
VICOSA DO CEARA-CE CE 3.163,19 - 3.163,19 6.095,72

CEARA TOTAL 2.802.058,73 506.142,37 3.308.201,10 6.241.499,02
AFONSO CLAUDIO-ES ES 199.940,44 - 199.940,44 388.275,45
AGUA DOCE DO NORTE-ES ES 149.955,33 - 149.955,33 291.206,59
AGUIA BRANCA-ES ES 142.814,60 - 142.814,60 277.339,61
ALEGRE-ES ES 199.940,44 - 199.940,44 388.275,45
ALFREDO CHAVES-ES ES 157.096,06 - 157.096,06 305.073,57
ALTO RIO NOVO-ES ES 142.814,60 - 142.814,60 277.339,61
A N C H I E TA - E S ES 2.859.593,25 1.862.346,01 4.721.939,26 8.704.280,58
APIACA-ES ES 142.814,60 - 142.814,60 277.339,61
ARACRUZ-ES ES 1.343.718,74 1.891.524,97 3.235.243,71 6.321.034,00
ATILIO VIVACQUA-ES ES 142.814,60 - 142.814,60 277.339,61
BAIXO GUANDU-ES ES 199.940,44 - 199.940,44 388.275,45
BARRA DE SAO FRANCISCO-ES ES 221.362,63 - 221.362,63 429.876,40
BOA ESPERANCA-ES ES 164.236,79 - 164.236,79 318.940,55
BOM JESUS DO NORTE-ES ES 142.814,60 - 142.814,60 277.339,61
BREJETUBA-ES ES 149.955,33 - 149.955,33 291.206,59
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES ES 285.629,21 - 285.629,21 554.679,23
CARIACICA-ES ES 285.629,21 - 285.629,21 554.679,23
CASTELO-ES ES 207.081,17 - 207.081,17 402.142,43
C O L AT I N A - E S ES 264.207,01 - 264.207,01 513.078,28
CONCEICAO DA BARRA-ES ES 292.525,73 4 0 . 7 8 8 , 11 333.313,84 625.891,38
CONCEICAO DO CASTELO-ES ES 149.955,33 - 149.955,33 291.206,59
DIVINO DE SAO LOURENCO-ES ES 142.814,60 - 142.814,60 277.339,61
DOMINGOS MARTINS-ES ES 199.940,44 - 199.940,44 388.275,45
DORES DO RIO PRETO-ES ES 142.814,60 - 142.814,60 277.339,61
ECOPORANGA-ES ES 185.658,98 - 185.658,98 360.541,49
FUNDAO-ES ES 895.812,49 200.679,67 1.096.492,16 2.137.890,71
GOVERNADOR LINDENBERG-ES ES 149.955,33 - 149.955,33 291.206,59
GUACUI-ES ES 192.799,71 - 192.799,71 374.408,47
G U A R A PA R I - E S ES 264.207,01 - 264.207,01 513.078,28
I B AT I B A - E S ES 185.658,98 - 185.658,98 360.541,49
IBIRACU-ES ES 149.955,33 - 149.955,33 291.206,59
IBITIRAMA-ES ES 142.814,60 - 142.814,60 277.339,61
ICONHA-ES ES 157.096,06 - 157.096,06 305.073,57
IRUPI-ES ES 149.955,33 - 149.955,33 291.206,59
I TA G U A C U - E S ES 164.236,79 - 164.236,79 318.940,55
I TA P E M I R I M - E S ES 1 . 0 4 5 . 11 4 , 5 7 6.950.290,33 7.995.404,90 15.892.820,77
I TA R A N A - E S ES 149.955,33 - 149.955,33 291.206,59
IUNA-ES ES 192.799,71 - 192.799,71 374.408,47
JAGUARE-ES ES 653.024,36 207.337,91 860.362,27 1.675.598,59
JERONIMO MONTEIRO-ES ES 149.955,33 - 149.955,33 291.206,59
JOAO NEIVA-ES ES 164.236,79 - 164.236,79 318.940,55
LARANJA DA TERRA-ES ES 149.955,33 - 149.955,33 291.206,59
LINHARES-ES ES 8.161.578,04 1.743.229,83 9.904.807,87 18.549.833,13
MANTENOPOLIS-ES ES 157.096,06 - 157.096,06 305.073,57
M A R ATA I Z E S - E S ES 207.081,17 2.524.824,02 2.731.905,19 5 . 3 8 2 . 11 3 , 5 4
MARECHAL FLORIANO-ES ES 164.236,79 - 164.236,79 318.940,55
MARILANDIA-ES ES 149.955,33 - 149.955,33 291.206,59
MIMOSO DO SUL-ES ES 192.799,71 - 192.799,71 374.408,47
M O N TA N H A - E S ES 171.377,52 - 171.377,52 332.807,53
MUCURICI-ES ES 142.814,60 - 142.814,60 277.339,61
MUNIZ FREIRE-ES ES 178.518,25 - 178.518,25 346.674,51
MUQUI-ES ES 164.236,79 - 164.236,79 318.940,55
NOVA VENECIA-ES ES 221.362,63 - 221.362,63 429.876,40
PA N C A S - E S ES 185.658,98 - 185.658,98 360.541,49
PEDRO CANARIO-ES ES 185.658,98 - 185.658,98 360.541,49
PINHEIROS-ES ES 185.658,98 - 185.658,98 360.541,49
PIUMA-ES ES 933.138,01 366.916,94 1.300.054,95 2.506.085,09
PONTO BELO-ES ES 142.814,60 - 142.814,60 277.339,61
PRESIDENTE KENNEDY-ES ES 783.835,93 10.060.855,23 10.844.691,16 21.142.269,87
RIO BANANAL-ES ES 171.377,52 - 171.377,52 332.807,53
RIO NOVO DO SUL-ES ES 149.955,33 - 149.955,33 291.206,59
SANTA LEOPOLDINA-ES ES 157.096,06 - 157.096,06 305.073,57
SANTA MARIA DE JETIBA-ES ES 207.081,17 - 207.081,17 402.142,43
SANTA TERESA-ES ES 185.658,98 - 185.658,98 360.541,49
SAO DOMINGOS DO NORTE-ES ES 142.814,60 - 142.814,60 277.339,61
SAO GABRIEL DA PALHA-ES ES 199.940,44 - 199.940,44 388.275,45
SAO JOSE DO CALCADO-ES ES 149.955,33 - 149.955,33 291.206,59
SAO MATEUS-ES ES 3 . 4 9 5 . 2 11 , 4 8 168.528,77 3.663.740,25 6.913.840,93
SAO ROQUE DO CANAA-ES ES 149.955,33 - 149.955,33 291.206,59
SERRA-ES ES 1.493.020,82 534.617,24 2.027.638,06 3.965.386,73
S O O R E TA M A - E S ES 185.658,98 - 185.658,98 360.541,49
VARGEM ALTA-ES ES 178.518,25 - 178.518,25 346.674,51
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VENDA NOVA DO IMIGRANTE-ES ES 185.658,98 - 185.658,98 360.541,49
VIANA-ES ES 242.784,82 - 242.784,82 471.477,34
VILA PAVAO-ES ES 142.814,60 - 142.814,60 277.339,61
VILA VALERIO-ES ES 157.096,06 - 157.096,06 305.073,57
VILA VELHA-ES ES 1.493.020,82 - 1.493.020,82 2 . 8 9 9 . 3 8 0 , 11
V I TO R I A - E S ES 1.493.020,82 41.903,94 1.534.924,76 2.982.071,33

ESPIRITO SANTO TOTAL 36.382.064,54 26.593.842,97 62.975.907,51 1 2 1 . 5 11 . 2 5 7 , 0 3
BETIM-MG MG 65.059,86 - 65.059,86 124.303,63

MINAS GERAIS TOTAL 65.059,86 - 65.059,86 124.303,63
A F U A - PA PA - 9.869,71 9.869,71 16.814,13
A L E N Q U E R - PA PA - 9.869,71 9.869,71 16.814,13
A L M E I R I M - PA PA - 9.869,71 9.869,71 16.814,13
A N A J A S - PA PA - 9.869,71 9.869,71 16.814,13
B R E V E S - PA PA - 9.869,71 9.869,71 16.814,13
C H AV E S - PA PA - 9.869,71 9.869,71 16.814,13
C U R U A - PA PA - 9.869,71 9.869,71 16.814,13
FA R O - PA PA - 9.869,71 9.869,71 16.814,13
G U R U PA - PA PA - 9.869,71 9.869,71 16.814,13
J U R U T I - PA PA - 9.869,71 9.869,71 16.814,13
M E L G A C O - PA PA - 9.869,71 9.869,71 16.814,13
MONTE ALEGRE-PA PA - 9.869,71 9.869,71 16.814,13
O B I D O S - PA PA - 9.869,71 9.869,71 16.814,13
PORTO DE MOZ-PA PA - 9.869,71 9.869,71 16.814,13
P R A I N H A - PA PA - 9.869,71 9.869,71 16.814,13
S A N TA R E M - PA PA - 9.869,71 9.869,71 16.814,13
TERRA SANTA-PA PA - 9.869,71 9.869,71 16.814,13

PARA TOTAL - 167.785,07 167.785,07 285.840,21
ALHANDRA-PB PB 1.198.557,99 - 1.198.557,99 7.334.992,01

PARAIBA TOTAL 1.198.557,99 - 1.198.557,99 7.334.992,01
CABO DE SANTO AGOSTINHO-PE PE 1.198.592,22 - 1.198.592,22 2.229.968,93
GOIANA-PE PE 1.198.588,25 - 1.198.588,25 2.229.964,96
I TA Q U I T I N G A - P E PE 1.198.594,38 - 1.198.594,38 2.229.971,09
PA U L I S TA - P E PE 1.133.532,36 - 1.133.532,36 2.105.665,30

PERNAMBUCO TOTAL 4.729.307,21 - 4.729.307,21 8.795.570,28
ANGRA DOS REIS-RJ RJ 6.480.545,17 1.904.289,43 8.384.834,60 16.215.375,53
APERIBE-RJ RJ 461.723,26 - 461.723,26 892.328,08
ARARUAMA-RJ RJ 835.610,86 - 835.610,86 1.614.442,09
ARMACAO DOS BUZIOS-RJ RJ 3.099.185,31 2.154.749,97 5.253.935,28 10.142.972,53
ARRAIAL DO CABO-RJ RJ 3.099.064,62 317.302,84 3.416.367,46 6.621.152,23
BARRA DO PIRAI-RJ RJ 791.613,12 - 791.613,12 1.528.590,92
BARRA MANSA-RJ RJ 879.608,15 - 879.608,15 1.608.605,95
BELFORD ROXO-RJ RJ 879.591,66 - 879.591,66 1.698.947,89
BOM JARDIM-RJ RJ 593.732,22 - 593.732,22 1.146.797,68
BOM JESUS DO ITABAPOANA-RJ RJ 637.667,15 - 637.667,15 1.231.700,42
CABO FRIO-RJ RJ 4.591.469,95 10.370.576,69 14.962.046,64 2 8 . 9 2 6 . 7 11 , 2 0
CACHOEIRAS DE MACACU-RJ RJ 3.389.172,72 - 3.389.172,72 6.543.299,03
CAMBUCI-RJ RJ 505.754,83 - 505.754,83 976.884,67
CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ RJ 4.591.387,21 48.709.076,64 53.300.463,85 103.215.380,01
C A N TA G A L O - R J RJ 549.752,49 - 549.752,49 1.061.850,14
CARAPEBUS-RJ RJ 2.525.273,26 719.942,86 3.245.216,12 6.282.401,95
CARDOSO MOREIRA-RJ RJ 483.780,92 - 483.780,92 934.426,85
CARMO-RJ RJ 527.755,01 - 527.755,01 1.019.368,75
CASIMIRO DE ABREU-RJ RJ 3.328.767,71 3.048.697,32 6.377.465,03 12.292.633,84
CONCEICAO DE MACABU-RJ RJ 571.735,81 - 571.735,81 1.104.760,17
CORDEIRO-RJ RJ 571.726,04 - 571.726,04 1.104.750,40
DUAS BARRAS-RJ RJ 461.783,80 - 461.783,80 891.945,81
DUQUE DE CAXIAS-RJ RJ 4.591.348,64 229.618,90 4.820.967,54 9 . 3 8 4 . 8 2 1 , 11
ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN-RJ RJ 483.779,49 - 483.779,49 934.425,42
GUAPIMIRIM-RJ RJ 3.739.774,17 229.618,90 3.969.393,07 7.757.850,67
IGUABA GRANDE-RJ RJ 571.737,50 - 571.737,50 1.104.761,86
I TA B O R A I - R J RJ 879.608,88 229.618,90 1.109.227,78 2.234.173,98
I TA G U A I - R J RJ 813.620,46 1.645,41 815.265,87 1.575.141,97
I TA LVA - R J RJ 505.280,21 - 505.280,21 976.852,86
I TA O C A R A - R J RJ 571.735,81 - 571.735,81 1.104.317,36
I TA P E R U N A - R J RJ 791.630,06 - 791.630,06 1.529.050,67
I TAT I A I A - R J RJ 615.706,83 - 615.706,83 1.189.256,19
JAPERI-RJ RJ 791.583,67 - 791.583,67 1.438.645,85
LAJE DO MURIAE-RJ RJ 439.783,62 - 439.783,62 849.461,73
MACAE-RJ RJ 30.872.437,53 10.178.034,95 41.050.472,48 78.456.179,85
MACUCO-RJ RJ 439.799,40 - 439.799,40 849.477,51
MAGE-RJ RJ 4 . 3 2 4 . 11 9 , 1 4 229.618,90 4.553.738,04 8.886.010,53
M A N G A R AT I B A - R J RJ 659.703,78 1.428.217,08 2.087.920,86 4.226.041,34
MARICA-RJ RJ 4.361.860,64 3 . 11 0 . 1 3 2 , 6 6 7.471.993,30 14.181.639,36
MENDES-RJ RJ 527.694,47 - 527.694,47 1.019.308,21
M E S Q U I TA - R J RJ 879.601,68 - 879.601,68 1.698.957,91
MIGUEL PEREIRA-RJ RJ 593.726,46 - 593.726,46 1.146.791,92
MIRACEMA-RJ RJ 593.726,21 - 593.726,21 1.146.791,67
N AT I V I D A D E - R J RJ 505.768,09 - 505.768,09 976.897,93
NILOPOLIS-RJ RJ 879.559,68 - 879.559,68 1.698.915,91
NITEROI-RJ RJ 4.591.406,55 2.343.066,68 6.934.473,23 13.127.878,49
NOVA FRIBURGO-RJ RJ 879.606,35 - 879.606,35 1.698.962,58
NOVA IGUACU-RJ RJ 879.601,43 - 879.601,43 1.698.957,66
PA R A C A M B I - R J RJ 681.688,07 - 681.688,07 1.316.689,15
PA R AT I - R J RJ 3.443.551,96 3.641.363,44 7.084.915,40 13.741.698,99
PATY DO ALFERES-RJ RJ 593.726,21 - 593.726,21 1.146.791,67
PETROPOLIS-RJ RJ 879.591,66 - 879.591,66 1.698.947,89
PINHEIRAL-RJ RJ 571.741,82 - 571.741,82 1.104.323,37
PIRAI-RJ RJ 593.732,93 - 593.732,93 1.056.439,96
PORCIUNCULA-RJ RJ 527.720,78 - 527.720,78 1.019.334,52
PORTO REAL-RJ RJ 527.755,97 - 527.755,97 1.019.812,52
Q U AT I S - R J RJ 483.777,32 - 483.777,32 934.423,25
QUEIMADOS-RJ RJ 857.617,05 - 857.617,05 1.656.489,38
QUISSAMA-RJ RJ 2.984.417,30 4.987.664,40 7.972.081,70 15.562.148,58
RESENDE-RJ RJ 835.628,08 - 835.628,08 1.614.016,50
RIO BONITO-RJ RJ 703.623,32 - 703.623,32 1.359.108,31
RIO CLARO-RJ RJ 527.670,05 - 527.670,05 1.019.283,79
RIO DAS FLORES-RJ RJ 439.783,62 - 439.783,62 849.461,73
RIO DAS OSTRAS-RJ RJ 4.247.054,30 11 . 7 7 3 . 8 8 6 , 5 3 16.020.940,83 30.726.096,44
RIO DE JANEIRO-RJ RJ 6.480.542,63 1.326.378,92 7.806.921,55 15.146.591,42
SANTA MARIA MADALENA-RJ RJ 461.787,29 - 461.787,29 891.949,30
SANTO ANTONIO DE PADUA-RJ RJ 681.691,67 - 681.691,67 1.316.692,75
SAO FIDELIS-RJ RJ 659.700,90 - 659.700,90 1.274.218,08
SAO FRANCISCO DE ITABAPOANA-RJ RJ 681.678,05 - 681.678,05 1.316.679,13
SAO GONCALO-RJ RJ 879.561,57 229.618,90 1.109.180,47 2.234.126,67
SAO JOAO DA BARRA-RJ RJ 3.328.668,99 8.756.357,67 12.085.026,66 23.895.748,93
SAO JOAO DE MERITI-RJ RJ 879.601,68 - 879.601,68 1.698.957,91
SAO JOSE DE UBA-RJ RJ 439.800,84 - 439.800,84 849.478,95
SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO-RJ RJ 571.741,10 - 571.741,10 1.104.765,46

SAO PEDRO DA ALDEIA-RJ RJ 791.641,52 - 791.641,52 1.529.504,94
SAO SEBASTIAO DO ALTO-RJ RJ 439.800,84 - 439.800,84 849.478,95
SAQUAREMA-RJ RJ 769.651,48 - 769.651,48 1.487.473,80
SEROPEDICA-RJ RJ 769.651,48 - 769.651,48 1.486.588,18
SILVA JARDIM-RJ RJ 3.038.527,28 - 3.038.527,28 5.866.364,66
SUMIDOURO-RJ RJ 505.770,97 - 505.770,97 976.900,81
TA N G U A - R J RJ 615.721,17 - 615.721,17 1.189.270,53
TERESOPOLIS-RJ RJ 879.601,68 - 879.601,68 1.698.957,91
TRAJANO DE MORAIS-RJ RJ 461.790,89 - 461.790,89 892.395,71
VA L E N C A - R J RJ 747.661,43 - 747.661,43 1 . 4 4 4 . 11 4 , 2 3
VA R R E - S A I - R J RJ 439.800,84 - 439.800,84 849.478,95
VA S S O U R A S - R J RJ 6 3 7 . 7 11 , 2 2 - 6 3 7 . 7 11 , 2 2 1.231.744,49
VOLTA REDONDA-RJ RJ 879.601,68 - 879.601,68 1.608.599,48

RIO DE JANEIRO TOTAL 150.581.689,66 11 5 . 9 1 9 . 4 7 7 , 9 9 266.501.167,65 514.612.043,97
ACARI-RN RN 3.514,27 - 3.514,27 7.040,55
ACU-RN RN 336.782,35 138.421,53 475.203,88 912.758,20
AFONSO BEZERRA-RN RN 4.049,90 249,07 4.298,97 8.485,67
AGUA NOVA-RN RN 3.346,92 - 3.346,92 6.705,29
ALEXANDRIA-RN RN 3.681,62 - 3.681,62 7.375,82
ALMINO AFONSO-RN RN 3.346,92 - 3.346,92 6.705,29
ALTO DO RODRIGUES-RN RN 2.189.125,03 124.587,19 2.313.712,22 4.448.444,78
ANGICOS-RN RN 3.525,07 2.273,67 5.798,74 11 . 1 8 9 , 5 0
ANTONIO MARTINS-RN RN 3.346,92 - 3.346,92 6.705,29
APODI-RN RN 320.992,07 195.374,49 516.366,56 1.013.629,45
AREIA BRANCA-RN RN 486.635,44 327.421,17 814.056,61 1.579.690,16
AUGUSTO SEVERO-RN RN 3.346,92 - 3.346,92 6.705,29
BARAUNA-RN RN 4.518,35 - 4.518,35 9.052,14
CAICO-RN RN 5.522,43 - 5.522,43 11 . 0 6 3 , 7 4
CARAUBAS-RN RN 163.364,50 64.608,13 227.972,63 464.625,93
CARNAUBA DOS DANTAS-RN RN 3.346,92 - 3.346,92 6.705,29
CARNAUBAIS-RN RN 279.351,09 129.879,30 409.230,39 767.714,97
CERRO CORA-RN RN 3.514,27 - 3.514,27 7.040,55
CORONEL JOAO PESSOA-RN RN 3.346,92 - 3.346,92 6.705,29
C R U Z E TA - R N RN 3.346,92 - 3.346,92 6.705,29
CURRAIS NOVOS-RN RN 5.187,73 - 5.187,73 10.393,20
DOUTOR SEVERIANO-RN RN 3.346,92 - 3.346,92 6.705,29
E N C A N TO - R N RN 3.346,92 - 3.346,92 6.705,29
EQUADOR-RN RN 3.346,92 - 3.346,92 6.705,29
FELIPE GUERRA-RN RN 149.067,72 47.599,38 196.667,10 373.000,07
FLORANIA-RN RN 3.346,92 - 3.346,92 6.705,29
FRANCISCO DANTAS-RN RN 3.346,92 - 3.346,92 6.705,29
FRUTUOSO GOMES-RN RN 3.346,92 - 3.346,92 6.705,29
GALINHOS-RN RN 3.346,92 66.804,97 70.151,89 11 6 . 6 6 0 , 8 8
GOIANINHA-RN RN 1.198.593,30 - 1.198.593,30 2.229.970,01
GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO-RN RN 269.880,72 161.635,92 431.516,64 844.016,52
GROSSOS-RN RN 50.033,74 4 7 . 0 11 , 9 3 97.045,67 194.871,27
GUAMARE-RN RN 2.035.344,17 655.745,84 2.691.090,01 4.865.181,29
IELMO MARINHO-RN RN 1.198.591,50 - 1.198.591,50 2.229.968,21
I PA N G U A C U - R N RN 3.681,62 - 3.681,62 7.375,82
IPUEIRA-RN RN 3.346,92 - 3.346,92 6.705,29
I TA J A - R N RN 3.346,92 - 3.346,92 6.705,29
I TA U - R N RN 3.346,92 - 3.346,92 6.705,29
JANDAIRA-RN RN 3.346,92 - 3.346,92 6.705,29
JANDUIS-RN RN 3.346,92 - 3.346,92 6.705,29
JARDIM DE PIRANHAS-RN RN 3.681,62 - 3.681,62 7.375,82
JARDIM DO SERIDO-RN RN 3.681,62 - 3.681,62 7.375,82
JOAO DIAS-RN RN 3.346,92 - 3.346,92 6.705,29
JOSE DA PENHA-RN RN 3.346,92 - 3.346,92 6.705,29
JUCURUTU-RN RN 4.016,31 - 4.016,31 8.046,35
LAGOA NOVA-RN RN 3.681,62 - 3.681,62 7.375,82
LUCRECIA-RN RN 3.346,92 - 3.346,92 6.705,29
LUIS GOMES-RN RN 3.346,92 - 3.346,92 6.705,29
MACAIBA-RN RN 1.407,47 - 1.407,47 1.407,47
MACAU-RN RN 2.313.319,73 510.586,28 2.823.906,01 5 . 2 7 9 . 3 11 , 3 4
MAJOR SALES-RN RN 3.346,92 - 3.346,92 6.705,29
MARCELINO VIEIRA-RN RN 3.346,92 - 3.346,92 6.705,29
M A RT I N S - R N RN 3.346,92 - 3.346,92 6.705,29
MESSIAS TARGINO-RN RN 3.346,92 - 3.346,92 6.705,29
MOSSORO-RN RN 1.226.444,32 1.033.842,53 2.260.286,85 4.346.085,71
OLHO D'AGUA DO BORGES-RN RN 3.346,92 - 3.346,92 6.705,29
OURO BRANCO-RN RN 3.346,92 - 3.346,92 6.705,29
PA R A N A - R N RN 3.346,92 - 3.346,92 6.705,29
PA R A U - R N RN 3.346,92 - 3.346,92 6.705,29
PA R E L H A S - R N RN 4.351,00 - 4.351,00 8.716,88
PAT U - R N RN 3.514,27 - 3.514,27 7.040,55
PAU DOS FERROS-RN RN 4.518,35 - 4.518,35 9.052,14
PEDRO AVELINO-RN RN 3.346,92 - 3.346,92 6.705,29
PENDENCIAS-RN RN 2.190.572,66 143.463,18 2.334.035,84 4.328.836,93
PILOES-RN RN 3.346,92 - 3.346,92 6.705,29
P O RTA L E G R E - R N RN 3.346,92 - 3.346,92 6.705,29
PORTO DO MANGUE-RN RN 135.036,92 179.308,74 314.345,66 540.467,35
RAFAEL FERNANDES-RN RN 3.346,92 - 3.346,92 6.705,29
RAFAEL GODEIRO-RN RN 3.346,92 - 3.346,92 6.705,29
RIACHO DA CRUZ-RN RN 3.346,92 - 3.346,92 6.705,29
RIACHO DE SANTANA-RN RN 3.346,92 - 3.346,92 6.705,29
RODOLFO FERNANDES-RN RN 3.346,92 - 3.346,92 6.705,29
SANTANA DO SERIDO-RN RN 3.346,92 - 3.346,92 6.705,29
SAO FERNANDO-RN RN 3.346,92 - 3.346,92 6.705,29
SAO FRANCISCO DO OESTE-RN RN 3.346,92 - 3.346,92 6.705,29
SAO JOAO DO SABUGI-RN RN 3.346,92 - 3.346,92 6.705,29
SAO JOSE DO SERIDO-RN RN 3.346,92 - 3.346,92 6.705,29
SAO MIGUEL-RN RN 4.351,00 - 4.351,00 8.716,88
SAO RAFAEL-RN RN 3.346,92 - 3.346,92 6.705,29
SAO VICENTE-RN RN 3.346,92 - 3.346,92 6.705,29
SERRA DO MEL-RN RN 134.606,81 39.646,09 174.252,90 323.898,10
SERRA NEGRA DO NORTE-RN RN 3.346,92 - 3.346,92 6.705,29
SERRINHA DOS PINTOS-RN RN 3.346,92 - 3.346,92 6.705,29
SEVERIANO MELO-RN RN 3.346,92 - 3.346,92 6.705,29
TABOLEIRO GRANDE-RN RN 3.346,92 - 3.346,92 6.705,29
TENENTE ANANIAS-RN RN 3.346,92 - 3.346,92 6.705,29
TENENTE LAURENTINO CRUZ-RN RN 3.346,92 - 3.346,92 6.705,29
TIBAU-RN RN 50.033,74 6.552,95 56.586,69 11 5 . 7 2 7 , 7 8
TIMBAUBA DOS BATISTAS-RN RN 3.346,92 - 3.346,92 6.705,29
TRIUNFO POTIGUAR-RN RN 3.346,92 - 3.346,92 6.705,29
UMARIZAL-RN RN 3.514,27 - 3.514,27 7.040,55
U PA N E M A - R N RN 146.449,85 109.554,93 256.004,78 474.080,19
VENHA-VER-RN RN 3.346,92 - 3.346,92 6.705,29
VICOSA-RN RN 3.346,92 - 3.346,92 6.705,29
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RIO GRANDE DO NORTE TOTAL 15.135.565,97 3.984.567,29 19.120.133,26 35.968.895,36
ARAMBARE-RS RS - 8.328,57 8.328,57 18.335,39
BARRA DO RIBEIRO-RS RS - 8.328,57 8.328,57 18.335,39
CAMAQUA-RS RS - 8.328,57 8.328,57 18.335,39
CANOAS-RS RS 1.133.517,30 - 1.133.517,30 2.105.650,24
CAPIVARI DO SUL-RS RS - 8.328,57 8.328,57 18.335,39
CIDREIRA-RS RS - 664.767,72 664.767,72 1.151.453,26
ELDORADO DO SUL-RS RS - 8.328,57 8.328,57 18.335,39
GUAIBA-RS RS - 8.328,57 8.328,57 18.335,39
IMBE-RS RS - 664.767,72 664.767,72 1.151.453,26
M O S TA R D A S - R S RS - 8.328,57 8.328,57 18.335,39
OSORIO-RS RS 1.198.577,16 - 1.198.577,16 2.293.971,74
PALMARES DO SUL-RS RS - 8.328,57 8.328,57 18.335,39
P E L O TA S - R S RS - 8.328,57 8.328,57 18.335,39
PORTO ALEGRE-RS RS - 8.328,57 8.328,57 18.335,39
RIO GRANDE-RS RS 1.889.103,39 8 8 . 8 3 8 , 11 1.977.941,50 3.695.523,01
SAO FRANCISCO DE PAULA-RS RS - - - 0,36
SAO JOSE DO NORTE-RS RS - 8.328,57 8.328,57 18.335,39
SAO LOURENCO DO SUL-RS RS - 8.328,57 8.328,57 18.335,39
TA P E S - R S RS - 8.328,57 8.328,57 18.335,39
TAVA R E S - R S RS - 8.328,57 8.328,57 18.335,39
TRAMANDAI-RS RS 1 . 8 8 9 . 11 3 , 5 8 886.356,96 2.775.470,54 4.966.371,70
TURUCU-RS RS - 8.328,57 8.328,57 18.335,39
VIAMAO-RS RS - 8.328,57 8.328,57 18.335,39

RIO GRANDE DO SUL TOTAL 6 . 11 0 . 3 11 , 4 3 2.437.987,63 8.548.299,06 15.657.789,81
ARAQUARI-SC SC - 383.398,36 383.398,36 748.463,35
BALNEARIO BARRA DO SUL-SC SC - 383.398,36 383.398,36 748.463,35
G A R U VA - S C SC - 383.398,36 383.398,36 748.463,35
I TA P O A - S C SC - 383.398,36 383.398,36 748.463,35
JOINVILLE-SC SC - 383.398,36 383.398,36 748.463,35
SAO FRANCISCO DO SUL-SC SC 1.889.123,60 1.277.994,54 3 . 1 6 7 . 11 8 , 1 4 5.950.590,23

SANTA CATARINA TOTAL 1.889.123,60 3.194.986,34 5.084.109,94 9.692.906,98
AMPARO DE SAO FRANCISCO-SE SE 5.766,67 - 5.766,67 11 . 2 7 7 , 7 2
AQUIDABA-SE SE 7.496,67 - 7.496,67 14.661,04
ARACAJU-SE SE 2.152.268,41 592.440,73 2.744.709,14 5.032.605,97
ARAUA-SE SE 6.055,00 - 6.055,00 11 . 8 4 1 , 6 0
AREIA BRANCA-SE SE 9.080,81 1.393,72 10.474,53 21.159,26
BARRA DOS COQUEIROS-SE SE 111 . 4 4 8 , 5 3 195.145,01 306.593,54 548.314,05
BOQUIM-SE SE 7.785,00 - 7.785,00 15.224,92
BREJO GRANDE-SE SE 104.097,24 9.147,21 11 3 . 2 4 4 , 4 5 221.323,54
CAMPO DO BRITO-SE SE 6.920,00 - 6.920,00 13.533,26
CANHOBA-SE SE 5.766,67 - 5.766,67 11 . 2 7 7 , 7 2
CANINDE DE SAO FRANCISCO-SE SE 7.785,00 - 7.785,00 15.224,92
CARIRA-SE SE 7.496,67 - 7.496,67 14.661,04
CARMOPOLIS-SE SE 2.538.882,53 684.120,56 3.223.003,09 5.945.012,18
CEDRO DE SAO JOAO-SE SE 5.766,67 - 5.766,67 11 . 2 7 7 , 7 2
CRISTINAPOLIS-SE SE 6.920,00 - 6.920,00 13.533,26
CUMBE-SE SE 5.766,67 - 5.766,67 11 . 2 7 7 , 7 2
DIVINA PASTORA-SE SE 320.090,38 198.755,40 518.845,78 1.006.805,74
E S TA N C I A - S E SE 140.342,60 262.135,77 402.478,37 787.568,96
FEIRA NOVA-SE SE 5.766,67 - 5.766,67 11 . 2 7 7 , 7 2
FREI PAULO-SE SE 6.343,33 - 6.343,33 12.405,48
GARARU-SE SE 6.055,00 - 6.055,00 11 . 8 4 1 , 6 0
GENERAL MAYNARD-SE SE 42.382,58 6.123,41 48.505,99 48.505,99
GRACHO CARDOSO-SE SE 5.766,67 - 5.766,67 11 . 2 7 7 , 7 2
ILHA DAS FLORES-SE SE 5.766,67 - 5.766,67 11 . 2 7 7 , 7 2
I TA B A I A N A - S E SE 10.380,01 - 10.380,01 20.299,90
I TA B A I A N I N H A - S E SE 8.650,00 - 8.650,00 16.916,58
I TA B I - S E SE 5.766,67 - 5.766,67 11 . 2 7 7 , 7 2
ITAPORANGA D'AJUDA-SE SE 11 5 . 5 7 6 , 2 5 325.598,93 441.175,18 810.559,32
J A PA R AT U B A - S E SE 669.765,96 481.456,60 1.151.222,56 2.222.284,79
J A P O ATA - S E SE 6.343,33 - 6.343,33 6.343,33
L A G A RTO - S E SE 10.380,01 - 10.380,01 20.299,90
LARANJEIRAS-SE SE 7.785,00 - 7.785,00 15.224,92
MACAMBIRA-SE SE 5.766,67 - 5.766,67 11 . 2 7 7 , 7 2
MALHADA DOS BOIS-SE SE 5.766,67 - 5.766,67 11 . 2 7 7 , 7 2
MALHADOR-SE SE 6.343,33 - 6.343,33 12.405,48
MARUIM-SE SE 11 2 . 5 1 5 , 4 3 19.717,24 132.232,67 251.571,55
MOITA BONITA-SE SE 6.055,00 - 6.055,00 11 . 8 4 1 , 6 0
MONTE ALEGRE DE SERGIPE-SE SE 6.343,33 - 6.343,33 12.405,48
MURIBECA-SE SE 5.766,67 - 5.766,67 11 . 2 7 7 , 7 2
NEOPOLIS-SE SE 7.208,34 - 7.208,34 14.097,15
NOSSA SENHORA APARECIDA-SE SE 5.766,67 - 5.766,67 11 . 2 7 7 , 7 2
NOSSA SENHORA DA GLORIA-SE SE 8.361,67 - 8.361,67 16.352,69
NOSSA SENHORA DAS DORES-SE SE 7.785,00 - 7.785,00 15.224,92
NOSSA SENHORA DE LOURDES-SE SE 5.766,67 - 5.766,67 11 . 2 7 7 , 7 2
PA C AT U B A - S E SE 178.744,85 7.700,06 186.444,91 359.867,57
PEDRA MOLE-SE SE 5.766,67 - 5.766,67 11 . 2 7 7 , 7 2
PEDRINHAS-SE SE 5.766,67 - 5.766,67 11 . 2 7 7 , 7 2
PINHAO-SE SE 5.766,67 - 5.766,67 11 . 2 7 7 , 7 2
PIRAMBU-SE SE 179.497,90 14.306,99 193.804,89 378.888,68
POCO REDONDO-SE SE 8.073,34 - 8.073,34 15.788,81
POCO VERDE-SE SE 7.496,67 - 7.496,67 14.661,04
PORTO DA FOLHA-SE SE 7.785,00 - 7.785,00 15.224,92
PROPRIA-SE SE 8.073,34 - 8.073,34 15.788,81
RIACHAO DO DANTAS-SE SE 7.208,34 - 7.208,34 14.097,15
RIACHUELO-SE SE 140.609,15 32.398,49 173.007,64 337.987,23
RIBEIROPOLIS-SE SE 6.920,00 - 6.920,00 13.533,26
ROSARIO DO CATETE-SE SE 219.725,73 111 . 9 6 1 , 5 7 331.687,30 2.188.316,61
SALGADO-SE SE 7.208,34 - 7.208,34 14.097,15
SANTA ROSA DE LIMA-SE SE 5.766,67 - 5.766,67 11 . 2 7 7 , 7 2
SANTANA DO SAO FRANCISCO-SE SE 5.766,67 - 5.766,67 11 . 2 7 7 , 7 2
SANTO AMARO DAS BROTAS-SE SE 122.270,31 23.013,92 145.284,23 241.901,04
SAO CRISTOVAO-SE SE 108.065,12 9.681,38 11 7 . 7 4 6 , 5 0 227.945,85
SAO DOMINGOS-SE SE 6.055,00 - 6.055,00 11 . 8 4 1 , 6 0
SAO FRANCISCO-SE SE 5.766,67 - 5.766,67 11 . 2 7 7 , 7 2
SAO MIGUEL DO ALEIXO-SE SE 5.766,67 - 5.766,67 11 . 2 7 7 , 7 2
SIMAO DIAS-SE SE 8.650,00 - 8.650,00 16.916,58
SIRIRI-SE SE 233.559,76 96.326,98 329.886,74 627.183,73
TELHA-SE SE 5.766,67 - 5.766,67 11 . 2 7 7 , 7 2
TOBIAS BARRETO-SE SE 9.226,67 - 9.226,67 18.044,35
TOMAR DO GERU-SE SE 6.343,33 - 6.343,33 12.405,48
UMBAUBA-SE SE 7.496,67 - 7.496,67 14.661,04

SERGIPE TOTAL 7.859.052,00 3.071.423,97 10.930.475,97 21.956.033,44
A PA R E C I D A - S P SP 17.056,36 - 17.056,36 33.523,53
ARAPEI-SP SP 11 . 7 6 3 , 0 1 - 11 . 7 6 3 , 0 1 2 3 . 11 9 , 6 8
AREIAS-SP SP 11 . 7 6 3 , 0 1 - 11 . 7 6 3 , 0 1 2 3 . 11 9 , 6 8
ARUJA-SP SP 20.585,26 - 20.585,26 40.459,44

BANANAL-SP SP 12.351,16 - 12.351,16 24.275,66
BARRA DO TURVO-SP SP 11 . 7 6 3 , 0 1 - 11 . 7 6 3 , 0 1 2 3 . 11 9 , 6 8
BARUERI-SP SP 23.526,02 - 23.526,02 46.239,37
B E RT I O G A - S P SP 415.031,16 3.419.499,37 3.834.530,53 7.293.793,84
BIRITIBA-MIRIM-SP SP 16.468,21 - 16.468,21 32.367,55
C A C A PAVA - S P SP 21.173,42 - 21.173,42 41.615,43
CACHOEIRA PAULISTA-SP SP 16.468,21 - 16.468,21 32.367,55
CAIEIRAS-SP SP 21.173,42 - 21.173,42 41.615,43
CAJAMAR-SP SP 19.997,12 - 19.997,12 39.303,46
C A J AT I - S P SP 16.468,21 - 16.468,21 32.367,55
CAMPOS DO JORDAO-SP SP 18.232,66 - 18.232,66 35.835,50
CANANEIA-SP SP 294.538,23 108.946,39 403.484,62 801.151,05
CANAS-SP SP 11 . 7 6 3 , 0 1 - 11 . 7 6 3 , 0 1 2 3 . 11 9 , 6 8
C A R A G U ATAT U B A - S P SP 2.384.422,58 4.464.024,24 6.848.446,82 12.953.382,88
CARAPICUIBA-SP SP 23.526,02 - 23.526,02 46.239,37
COTIA-SP SP 23.526,02 - 23.526,02 46.239,37
CRUZEIRO-SP SP 20.585,26 - 20.585,26 40.459,44
C U B ATA O - S P SP 3.000.335,80 207.921,86 3.208.257,66 5.865.883,94
CUNHA-SP SP 15.291,91 - 15.291,91 30.055,58
DIADEMA-SP SP 23.526,02 - 23.526,02 46.239,37
ELDORADO-SP SP 13.527,46 - 13.527,46 26.587,63
EMBU-GUACU-SP SP 19.408,96 - 19.408,96 38.147,47
EMBU-SP SP 23.526,02 - 23.526,02 46.239,37
FERRAZ DE VASCONCELOS-SP SP 23.526,02 - 23.526,02 46.239,37
FRANCISCO MORATO-SP SP 23.526,02 - 23.526,02 46.239,37
FRANCO DA ROCHA-SP SP 22.937,86 - 22.937,86 45.083,37
GUARAREMA-SP SP 1.149.407,13 5.587.479,14 6.736.886,27 13.151.692,83
G U A R AT I N G U E TA - S P SP 22.349,72 - 22.349,72 43.927,40
GUARUJA-SP SP 23.526,02 - 23.526,02 46.239,37
GUARULHOS-SP SP 23.526,02 - 23.526,02 46.239,37
I G A R ATA - S P SP 11 . 7 6 3 , 0 1 - 11 . 7 6 3 , 0 1 2 3 . 11 9 , 6 8
IGUAPE-SP SP 374.866,85 176.541,08 551.407,93 1.080.210,51
ILHA COMPRIDA-SP SP 267.762,04 - 267.762,04 526.274,64
ILHABELA-SP SP 374.866,85 3.437.997,02 3.812.863,87 7.240.521,05
I TA N H A E M - S P SP 21.173,42 - 21.173,42 41.615,43
ITAPECERICA DA SERRA-SP SP 23.526,02 - 23.526,02 46.239,37
I TA P E V I - S P SP 23.526,02 - 23.526,02 46.239,37
I TA Q U A Q U E C E T U B A - S P SP 23.526,02 - 23.526,02 46.239,37
I TA R I R I - S P SP 13.527,46 - 13.527,46 26.587,63
JACAREI-SP SP 23.526,02 - 23.526,02 46.239,37
JACUPIRANGA-SP SP 1 4 . 11 5 , 6 1 - 1 4 . 11 5 , 6 1 27.743,62
JAMBEIRO-SP SP 11 . 7 6 3 , 0 1 - 11 . 7 6 3 , 0 1 2 3 . 11 9 , 6 8
JANDIRA-SP SP 21.761,56 - 21.761,56 42.771,41
JUQUIA-SP SP 14.703,76 - 14.703,76 28.899,60
JUQUITIBA-SP SP 16.468,21 - 16.468,21 32.367,55
LAGOINHA-SP SP 11 . 7 6 3 , 0 1 - 11 . 7 6 3 , 0 1 2 3 . 11 9 , 6 8
L AV R I N H A S - S P SP 11 . 7 6 3 , 0 1 - 11 . 7 6 3 , 0 1 2 3 . 11 9 , 6 8
LORENA-SP SP 21.173,42 - 21.173,42 41.615,43
MAIRIPORA-SP SP 21.173,42 - 21.173,42 41.615,43
MAUA-SP SP 23.526,02 - 23.526,02 46.239,37
M I R A C AT U - S P SP 15.291,91 - 15.291,91 30.055,58
MOJI DAS CRUZES-SP SP 23.526,02 - 23.526,02 46.239,37
MONGAGUA-SP SP 18.232,66 - 18.232,66 35.835,50
MONTEIRO LOBATO-SP SP 11 . 7 6 3 , 0 1 - 11 . 7 6 3 , 0 1 2 3 . 11 9 , 6 8
NATIVIDADE DA SERRA-SP SP 11 . 7 6 3 , 0 1 - 11 . 7 6 3 , 0 1 2 3 . 11 9 , 6 8
OSASCO-SP SP 23.526,02 - 23.526,02 46.239,37
PA R A I B U N A - S P SP 1 4 . 11 5 , 6 1 - 1 4 . 11 5 , 6 1 27.743,62
PA R I Q U E R A - A C U - S P SP 14.703,76 - 14.703,76 28.899,60
PEDRO DE TOLEDO-SP SP 12.351,16 - 12.351,16 24.275,66
PERUIBE-SP SP 19.408,96 63.819,61 83.228,57 162.295,99
PINDAMONHANGABA-SP SP 1.157.059,10 - 1.157.059,10 2.151.905,39
PIQUETE-SP SP 13.527,46 - 13.527,46 26.587,63
PIRAPORA DO BOM JESUS-SP SP 13.527,46 - 13.527,46 26.587,63
POA-SP SP 21.761,56 - 21.761,56 42.771,41
POTIM-SP SP 14.703,76 - 14.703,76 28.899,60
PRAIA GRANDE-SP SP 2 7 7 . 8 0 3 , 11 - 2 7 7 . 8 0 3 , 11 546.009,93
QUELUZ-SP SP 12.351,16 - 12.351,16 24.275,66
REDENCAO DA SERRA-SP SP 11 . 7 6 3 , 0 1 - 11 . 7 6 3 , 0 1 2 3 . 11 9 , 6 8
REGISTRO-SP SP 18.820,81 - 18.820,81 36.991,49
RIBEIRAO PIRES-SP SP 22.349,72 - 22.349,72 43.927,40
RIO GRANDE DA SERRA-SP SP 18.232,66 - 18.232,66 35.835,50
ROSEIRA-SP SP 11 . 7 6 3 , 0 1 - 11 . 7 6 3 , 0 1 2 3 . 11 9 , 6 8
SALESOPOLIS-SP SP 13.527,46 - 13.527,46 26.587,63
SANTA BRANCA-SP SP 12.939,31 - 12.939,31 25.431,65
SANTA ISABEL-SP SP 18.820,81 - 18.820,81 36.991,49
SANTANA DE PARNAIBA-SP SP 21.761,56 - 21.761,56 42.771,41
SANTO ANDRE-SP SP 23.526,02 - 23.526,02 46.239,37
SANTO ANTONIO DO PINHAL-SP SP 11 . 7 6 3 , 0 1 - 11 . 7 6 3 , 0 1 2 3 . 11 9 , 6 8
S A N TO S - S P SP 23.526,02 - 23.526,02 46.239,37
SAO BENTO DO SAPUCAI-SP SP 12.351,16 - 12.351,16 24.275,66
SAO BERNARDO DO CAMPO-SP SP 23.526,02 - 23.526,02 46.239,37
SAO CAETANO DO SUL-SP SP 23.526,02 - 23.526,02 46.239,37
SAO JOSE DO BARREIRO-SP SP 11 . 7 6 3 , 0 1 - 11 . 7 6 3 , 0 1 2 3 . 11 9 , 6 8
SAO JOSE DOS CAMPOS-SP SP 23.526,02 - 23.526,02 46.239,37
SAO LOURENCO DA SERRA-SP SP 12.939,31 - 12.939,31 25.431,65
SAO LUIS DO PARAITINGA-SP SP 12.351,16 - 12.351,16 24.275,66
SAO PAULO-SP SP 23.526,02 - 23.526,02 46.239,37
SAO SEBASTIAO-SP SP 1.909.698,84 6.621.105,98 8.530.804,82 16.064.947,08
SAO VICENTE-SP SP 2 7 7 . 8 0 3 , 11 - 2 7 7 . 8 0 3 , 11 546.009,93
SETE BARRAS-SP SP 12.939,31 - 12.939,31 25.431,65
S I LV E I R A S - S P SP 11 . 7 6 3 , 0 1 - 11 . 7 6 3 , 0 1 2 3 . 11 9 , 6 8
SUZANO-SP SP 23.526,02 - 23.526,02 46.239,37
TABOAO DA SERRA-SP SP 23.526,02 - 23.526,02 46.239,37
TA U B AT E - S P SP 23.526,02 - 23.526,02 46.239,37
TREMEMBE-SP SP 18.232,66 - 18.232,66 35.835,50
U B AT U B A - S P SP 20.585,26 23.091,93 43.677,19 85.380,26
VARGEM GRANDE PAULISTA-SP SP 18.232,66 - 18.232,66 35.835,50

SAO PAULO TOTAL 13.490.421,82 2 4 . 11 0 . 4 2 6 , 6 2 37.600.848,44 71.549.000,94
TOTAL MUNICÍPIOS 257.148.470,21 188.944.723,49 446.093.193,70 8 6 3 . 9 9 0 . 11 3 , 4 3

PIRAMBU-SE (DEPOSITO JUDICIAL) SE 1.889.123,96 6.791,40 1.895.915,36 3.443.131,89
ARACATI-CE (DEPOSITO JUDICIAL) CE 1.133.532,72 - 1.133.532,72 2.105.665,66
MARECHAL DEODORO-AL (DEPÓSITO JU-
DICIAL)

AL 1.188.205,75 - 1.188.205,75 2.372.660,92

PILAR-AL (DEPÓSITO JUDICIAL) AL 65.059,87 - 65.059,87 127.632,84
MACAIBA-RN RN 1.197.126,43 - 1.197.126,43 2.298.345,25

DEPÓSITO JUDICIAL TOTAL 5.473.048,73 6.791,40 5.479.840,13 10.347.436,56
TOTAL GERAL 262.621.518,94 188.951.514,89 451.573.033,83 874.337.549,99

*Valor sem a retenção de 1% (um por cento) de PASEP, conforme disposto no inciso III, do
Art.2º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, combinado como parágrafo 6º do Art.19 da Medida
Provisória nº 2.158, de 24 de agosto de 2001.
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DIRETORIA III
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 7 de maio de 2012

Nº 613 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº
92, de 26 de maio de 2004, e com base na Portaria ANP nº 297, de 18 de novembro de 2003, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda de gás liqüefeito de petróleo
- GLP, observado:

I) as instalações dos revendedores ora autorizados foram vistoriadas por instituições de bombeiros, atendendo os requisitos de segurança, e se encontram limitadas às quantidades máximas de armazenamento
de GLP, conforme certificado expedido pelo corpo de bombeiros competente; e

II) a manutenção da presente Autorização fica condicionada ao atendimento aos requisitos constantes no certificado que trata o item anterior e à Norma NBR 15514:2007, da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, adotada pela Resolução ANP nº 05, de 26 de fevereiro de 2008.

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
GLP/PR0214853 A. B. COMERCIO DE GAS LTDA - ME 10.709.825/0001-33 PA I C A N D U PR 48610.003991/2012-72
GLP/PR0214854 A. M. FERNANDES CHAMBO 14.688.031/0001-91 JARDIM ALEGRE PR 48610.004973/2012-16
G L P / PA 0 2 1 4 8 5 5 A M VASCONCELOS - ME. 15.033.361/0001-01 BELEM PA 48610.003998/2012-94
GLP/SP0214856 ABNER DOUGLAS MARTOS MORENO - ME. 10.776.099/0001-71 BRAUNA SP 48610.000981/2012-85
GLP/MG0214857 ADRIANO MOREIRA DE OLIVEIRA 08.707.842/0001-90 SAO THOME DAS LETRAS MG 48610.002469/2012-73
GLP/MT0214858 ALAN RENER TAVARES 14.984.603/0001-80 VARZEA GRANDE MT 4 8 6 1 0 . 0 0 3 7 4 5 / 2 0 1 2 - 11
GLP/GO0214859 ALBINO DE OLIVEIRA - ME 07.478.224/0001-52 SAO JOAO D'ALIANCA GO 48610.005007/2012-16
GLP/SP0214860 ALINE DOS SANTOS PEDRO 14.026.646/0001-52 A R A C AT U B A SP 4 8 6 1 0 . 0 1 6 0 2 7 / 2 0 11 - 2 3
GLP/RS0214861 AMAURI ZANCHETT EEP 14.872.226/0001-97 SAO VALENTIM RS 48610.003097/2012-01
GLP/SP0214862 ANDREIA ALEXANDRA GUERRA - ME 14.663.158/0001-56 SANTA RITA DO PASSA QUATRO SP 48610.004949/2012-79
GLP/SC0214863 ARLETE FERNANDES DA SILVA 03737740950 14.200.825/0001-64 SAO JOSE SC 48610.003715/2012-12
GLP/SC0214864 BENONI FERRAREIS ME 82.975.285/0001-40 ORLEANS SC 48610.004957/2012-15
GLP/SC0214865 CLAUDIO NEI BERNARDI E CIA LTDA ME 06.275.240/0001-85 Z O RT E A SC 48610.001307/2012-18
GLP/SC0214866 COMERCIO E SERVIÇOS DERETTI LTDA ME. 02.335.898/0001-84 MASSARANDUBA SC 48610.002792/2012-47
GLP/PE0214867 D.R.COMÉRCIO DE GÁS LTDA 13.925.050/0001-21 RECIFE PE 4 8 6 1 0 . 0 1 6 4 5 8 / 2 0 11 - 9 0
GLP/MG0214868 E L PEDRAS FONSECA - ME 11 . 3 9 2 . 6 5 3 / 0 0 0 2 - 6 0 PLANURA MG 48610.004954/2012-81
GLP/RR0214869 E. M. DA ROCHA COSTA - ME 0 3 . 1 2 2 . 5 11 / 0 0 0 1 - 7 4 CARACARAI RR 48610.003729/2012-28
GLP/SP0214870 EVA ALICE DA SILVA - ME 14.792.638/0001-17 I TA N H A E M SP 48610.004089/2012-73
GLP/MG0214871 F E C DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA. 11 . 1 7 8 . 2 0 1 / 0 0 0 2 - 8 0 CORONEL FABRICIANO MG 48610.004816/2012-01
GLP/BA0214872 GABRIEL SILVA GUERRA 82883874549 14.360.802/0001-17 FEIRA DE SANTANA BA 48610.001241/2012-66
GLP/MG0214873 GRACIELA ALVES DE ALMEIDA COSTA - ME 14.238.226/0001-30 NOVORIZONTE MG 48610.004952/2012-92
GLP/PR0214874 ISAIAS PAULO FURTADO E CIA LTDA 14.618.262/0001-29 CONGONHINHAS PR 48610.004942/2012-57
GLP/AL0214875 J. RIBEIRO FILHO GÁS - ME. 07.931.930/0002-99 SAO SEBASTIAO AL 48610.003305/2012-63
GLP/SC0214876 JOÃO MARIA MORAES DA SILVA ME 03.937.732/0001-09 CAMPO BELO DO SUL SC 48610.004960/2012-39
GLP/MG0214877 JOAQUIM JOVELINO DOS SANTOS ME. 03.565.432/0001-38 VEREDINHA MG 48610.003010/2012-97
GLP/MG0214878 JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 11 . 8 2 1 . 6 4 4 / 0 0 0 1 - 6 7 SIMONESIA MG 4 8 6 1 0 . 0 0 1 9 6 7 / 2 0 11 - 1 8
GLP/SC0214879 LIDIGAS COMERCIO E TRANSPORTES LTDA. 15.042.929/0001-50 FRAIBURGO SC 48610.003517/2012-41
GLP/PR0214880 MARCIO ROGERIO DE SOUZA - ME 14.416.145/0001-82 LINDOESTE PR 48610.005000/2012-96
GLP/MG0214881 MARIA ELIETE DIAS SILVA - ME 14.159.788/0001-98 R U B E L I TA MG 48610.004972/2012-63
GLP/SP0214882 MARIO CARLOS DE OLIVEIRA PEREIRA 14.253.688/0001-26 FRANCISCO MORATO SP 48610.003477/2012-37
GLP/MG0214883 MERCADO SAO JOAO LTDA - ME 13.041.551/0002-26 SAO JOAO NEPOMUCENO MG 48610.002805/2012-88
GLP/MG0214884 NESTOR AUGUSTO OLIVEIRA - ME 14.742.916/0001-21 CORONEL MURTA MG 48610.004975/2012-05
GLP/ES0214885 PEDRO FELIPE DOS SANTOS GUIMARAES ME 14.835.372/0001-42 A N C H I E TA ES 48610.003982/2012-81
GLP/MT0214886 R P DE CARVALHO - ME 05.251.912/0001-50 CUIABA MT 48610.003995/2012-51
GLP/MA0214887 RAMON VILARINS SOARES 13.839.341/0001-05 LAGO DO JUNCO MA 48610.003014/2012-75
GLP/RS0214888 RONALDO ABEL ROLDÃO ME 14.495.687/0001-98 PA R O B E RS 48610.003739/2012-63
GLP/PR0214889 ROSELI CIDRINO DE ANDRADE 09.365.921/0001-22 GUARACI PR 48610.001519/2012-03
GLP/RS0214890 SANDRO FAGUNDES DIAS 12.026.776/0001-60 PINHEIRO MACHADO RS 48610.004958/2012-60
GLP/SP0214891 VERA LUCIA SANCHES CERQUEIRA LEITE - ME 13.343.883/0001-84 SAO JOSE DO RIO PRETO SP 48610.003744/2012-76
GLP/RN0214892 WALFREDO LOPES & FILHOS LTDA. 04.634.597/0005-00 SAO JOSE DO SERIDO RN 48610.003043/2012-37
G L P / TO 0 2 1 4 8 9 3 WELINGTON ALVES DE CARVALHO E CIA LTDA - ME 02.358.990/0005-93 FAT I M A TO 48610.003850/2012-50

Nº 614 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº

92, de 26 de maio de 2004, e com base na Portaria ANP nº 297, de 18 de novembro de 2003, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda de gás liquefeito de petróleo

- GLP, observado:
I) as instalações dos revendedores ora autorizados foram vistoriadas por instituições de bombeiros, atendendo os requisitos de segurança, e se encontram limitadas às quantidades máximas de armazenamento

de GLP, conforme certificado expedido pelo corpo de bombeiros competente; e
II) a manutenção da presente Autorização fica condicionada ao atendimento aos requisitos constantes no certificado que trata o item anterior e à Norma NBR 15514:2007, da Associação Brasileira de Normas

Técnicas - ABNT, adotada pela Resolução ANP nº 05, de 26 de fevereiro de 2008.

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
GLP/RS0214778 ABASTECEDORA ABM LTDA. 89.470.462/0042-54 ESTEIO RS 48610.004979/2012-85
GLP/SC0214779 ALDA ELENA RUDENAS DE VELEN ME 04.244.344/0001-05 XANXERE SC 48610.004815/2012-58
GLP/SP0214780 ALEXANDRO DA SILVA SIMÕES - ME. 04.245.021/0001-28 PINDAMONHANGABA SP 48610.004969/2012-40
GLP/SP0214781 ALMEIDA E BARBOSA COMERCIO VAREJISTA DE GLP LTDA - ME 14.189.225/0001-42 OSASCO SP 4 8 6 1 0 . 0 1 5 7 2 0 / 2 0 11 - 8 9
GLP/MG0214782 ANDRE MORAIS 07.059.691/0001-48 CAMPO DO MEIO MG 48610.003846/2012-91
GLP/MS0214783 ANGELA VENTURINI BAGGIO - ME 14.899.871/0001-01 BELA VISTA MS 48610.004980/2012-18
GLP/SC0214784 ARK COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME 10.348.154/0001-22 WITMARSUM SC 48610.003843/2012-58
GLP/RS0214785 ARLINDO DOS SANTOS MAIDANA ME. 90.333.360/0001-06 ALEGRIA RS 4 8 6 1 0 . 0 0 4 8 6 0 / 2 0 1 2 - 11
GLP/SP0214786 ARMAZEM ROCHA LTDA - ME. 43.167.519/0001-71 ARACOIABA DA SERRA SP 48610.004804/2012-78
GLP/RR0214787 AUTO POSTO ESTRELA DE OURO LTDA. 08.585.803/0001-67 IRACEMA RR 48610.005001/2012-31
GLP/SC0214788 AUTO POSTO SERRAMAR LTDA 81.338.568/0001-19 AGUAS MORNAS SC 4 8 6 1 0 . 0 11 0 2 1 / 2 0 11 - 6 0
GLP/SC0214789 BAR E MINI MERCADO BANDEIRANTE LTDA 83.024.786/0001-04 BANDEIRANTE SC 4 8 6 1 0 . 0 1 4 2 2 0 / 2 0 11 - 2 0
G L P / TO 0 2 1 4 7 9 0 BARTOLOMEU SOUZA CAVALCANTE ME 11 . 9 9 4 . 1 8 6 / 0 0 0 1 - 6 8 PORTO NACIONAL TO 48610.004847/2012-53
GLP/MT0214791 BORBA & BORBA LTDA ME 14.318.429/0001-36 ALTO TAQUARI MT 48610.004994/2012-23
G L P / TO 0 2 1 4 7 9 2 C. B. DO VALE 08.922.549/0001-45 PEDRO AFONSO TO 4 8 6 1 0 . 0 1 6 6 6 7 / 2 0 11 - 3 3
GLP/GO0214793 CESAR GULHERMINO DE BRITO 10.786.144/0001-79 TERESINA DE GOIAS GO 48610.004968/2012-03
GLP/SC0214794 CLARICE SMIDERLE TONON ME. 13.471.143/0001-23 SAO LOURENCO DO OESTE SC 48610.004862/2012-00
GLP/RS0214795 COMERCIAL DE ALIMENTOS VACARI LTDA 88.607.825/0001-10 SOLEDADE RS 48610.003463/2012-13
GLP/AL0214796 CRISTOVÃO BARROS VEIGA 12.087.223/0002-06 MACEIO AL 48610.004838/2012-62
GLP/MG0214797 D Z DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA 03.699.567/0001-96 PEDRO LEOPOLDO MG 48610.003582/2012-76
GLP/MT0214798 DEM & DEM COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA 13.151.920/0002-33 CUIABA MT 48610.004134/2012-90
GLP/RO0214799 DIAS & DIAS DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA 14.586.594/0001-79 CACOAL RO 48610.004948/2012-24
GLP/RJ0214800 DILCIMAR GUALANDE DE ANDRADE - ME 13.678.772/0001-29 BOM JESUS DO ITABAPOANA RJ 48610.004995/2012-78

GLP/MG0214801 DISK GAS AGUA BOA LTDA ME 13.270.229/0001-98 AGUA BOA MG 48610.003124/2012-37
GLP/AM0214802 E D T NASCIMENTO-ME 14.348.079/0001-50 MANAUS AM 48610.004997/2012-67
GLP/MT0214803 ELIZABETE PEREIRA RODRIGUES 62214721134 12.537.178/0001-55 CUIABA MT 48610.004857/2012-99
GLP/PR0214804 EUDSON JOSE LEITE DE LIMA ME. 14.703.448/0001-86 PONTAL DO PARANA PR 48610.004978/2012-31
GLP/SC0214805 GENTIL GIGLIOLI ME 07.389.228/0001-64 IRACEMINHA SC 48610.002460/2012-62
GLP/RS0214806 GILBERTO PRESTES SOLANO 10.261.084/0001-70 RIO GRANDE RS 48610.004962/2012-28
GLP/RS0214807 GRACIELE SOARES ME. 15.012.190/0001-34 PA N A M B I RS 48610.004859/2012-88
GLP/RS0214808 HERI LEAL DA COSTA 74.900.630/0001-59 SANTA MARIA RS 48610.004936/2012-08
GLP/MS0214809 IVANA CORREIA FILHO 99253780100 13.792.278/0001-90 NOVA ANDRADINA MS 48610.004992/2012-34
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GLP/PR0214810 J JORGE SOBRINHO GAS - ME 0 5 . 4 3 1 . 9 2 3 / 0 0 0 1 - 11 SARANDI PR 48610.004951/2012-48
G L P / R S 0 2 1 4 8 11 JACOBI E DAHMER LTDA 07.390.084/0001-66 BOM PRINCIPIO RS 48610.003069/2012-85
GLP/SP0214812 JOÃO CARLOS FERREIRA PORTELA - ME 14.460.739/0001-90 FRANCO DA ROCHA SP 48610.004956/2012-71
GLP/SP0214813 JULIANO GOMES MAIA ME 14.346.131/0001-30 R I FA I N A SP 48610.004846/2012-17
GLP/SP0214814 KATIA FERNANDA DO NASCIMENTO - ME 14.392.907/0001-58 FLORINIA SP 48610.004991/2012-90
GLP/AM0214815 L M DE ANDRADE - ME 08.263.841/0001-01 MANAUS AM 48610.004961/2012-83
GLP/MG0214816 LEANDRO MARTINS RENDE 14.914.922/0001-19 UBERLANDIA MG 48610.004861/2012-57
GLP/MT0214817 LEONETE RIBEIRO DE SOUZA 14.293.580/0001-67 JUSCIMEIRA MT 4 8 6 1 0 . 0 0 4 11 5 / 2 0 1 2 - 6 3
GLP/RN0214818 MANOEL MENDES FILHO 08.563.884/0001-02 PA R N A M I R I M RN 48610.003076/2012-87
GLP/SP0214819 MARCELO FREITAS DOS SANTOS BARBOZA - ME. 09.307.645/0002-27 M ATA O SP 4 8 6 1 0 . 0 0 4 9 8 9 / 2 0 1 2 - 11
GLP/SC0214820 MARCOS FELIPI ME 12.354.935/0001-55 SANTA TEREZINHA SC 48610.004842/2012-21
GLP/SP0214821 MARIA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA SANTOS GÁS - ME 14.517.823/0001-01 MARIAPOLIS SP 48610.004988/2012-76
GLP/MG0214822 MARIA DIAS PRAES CPF 916.742.206-34 ME 38.497.079/0002-61 OLHOS D'AGUA MG 48610.004963/2012-72
GLP/MT0214823 MARIA SOCORRO MENDES DA SILVA 03.700.409/0001-09 CUIABA MT 48610.004485/2012-09
GLP/MG0214824 MARIANA LAURITA DE ANDRADE NASCIMENTO ME 14.959.378/0001-21 C O N TA G E M MG 48610.004844/2012-10
GLP/SC0214825 MARIBEL TABORDA LOPES KLUSKA - ME 12.765.961/0001-76 G A R U VA SC 48610.004836/2012-73
GLP/MG0214826 MAURA FERREIRA MARTINS 10923734627 14.887.380/0001-32 MONTES CLAROS MG 48610.004971/2012-19
GLP/SP0214827 MENDES & VIEIRA COMERCIO DE GAS LTDA - ME 14.317.053/0001-45 VA R G E M SP 48610.002483/2012-77
GLP/MT0214828 MERCANTIL ASTRO DE ALIMENTOS LTDA 01.329.200/0001-55 ALTA FLORESTA MT 48610.004953/2012-37
GLP/GO0214829 MOREIRA ALVARES LTDA ME 08.864.907/0001-00 MONTES CLAROS DE GOIAS GO 48610.004849/2012-42
GLP/PB0214830 MR COMÉRCIO DE GLP E BEBIDAS LTDA - ME. 15.227.222/0001-19 JOAO PESSOA PB 48610.004803/2012-23
GLP/RS0214831 NAIR SANTI TAMIOZZO 08.618.529/0001-85 NOVA RAMADA RS 4 8 6 1 0 . 0 0 4 8 1 4 / 2 0 1 2 - 11
GLP/SC0214832 NELSON PERON ME 04.710.197/0001-03 CALMON SC 48610.004947/2012-80
GLP/RS0214833 NERI JOSE WILDNER & CIA LTDA 12.208.371/0001-42 EUGENIO DE CASTRO RS 48610.004858/2012-33
GLP/SC0214834 NOAL E TREVISOL LTDA ME 05.528.521/0001-30 SAO LOURENCO DO OESTE SC 48610.004985/2012-32
GLP/MG0214835 NOVA CENTRAL GAS DISTRIBUIDORA LTDA - ME. 13.569.010/0002-75 BELO HORIZONTE MG 48610.004945/2012-91
GLP/RJ0214836 NOVO GAS EM INHOAIBA LTDA ME 14.157.185/0001-57 RIO DE JANEIRO RJ 48610.002461/2012-15
GLP/PR0214837 ORLANDO FERREIRA PACHECO DISTRIBUIDORA DE GAS ME 1 4 . 11 2 . 1 9 8 / 0 0 0 1 - 0 0 COLOMBO PR 48610.004965/2012-61
GLP/AM0214838 P ALVES FILHO VAREJISTA DE BEBIDAS ME 11 . 3 4 7 . 6 7 3 / 0 0 0 1 - 3 9 MANAUS AM 48610.004854/2012-55
GLP/MT0214839 P. BOFFO - COMERCIO - EPP 00.944.959/0001-85 ALTA FLORESTA MT 4 8 6 1 0 . 0 1 6 5 0 9 / 2 0 11 - 8 3
GLP/SP0214840 PAULO A. TRAINOTI - ME 14.647.568/0001-03 BRAGANCA PAULISTA SP 48610.004983/2012-43
GLP/BA0214841 PAULO FERNANDO DOS SANTOS JESUS - ME 04.835.969/0001-33 FEIRA DE SANTANA BA 48610.004981/2012-54
GLP/RO0214842 R. W. DE OLIVEIRA & CIA LTDA - ME 1 4 . 9 6 1 . 11 7 / 0 0 0 1 - 4 6 NOVA UNIAO RO 48610.004940/2012-68
GLP/MG0214843 REAL COMERCIO E TRANSPORTES LTDA ME 06.336.806/0001-31 P O RT E I R I N H A MG 48610.004950/2012-01
GLP/SP0214844 ROBERTO REINOSO 09321871888 14.852.732/0001-14 IBIRA SP 48610.003302/2012-20
GLP/MG0214845 ROZILNEY SOARES MERTINS - COMÉRCIO DE GÁS - ME. 14.841.917/0001-23 MIRABELA MG 48610.004964/2012-17
GLP/SC0214846 SANTA CLARA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 01.106.077/0001-03 CAMPO ALEGRE SC 48610.003094/2012-69
GLP/SP0214847 SANTA FE COMERCIO DE GAS LTDA - ME 15.128.593/0001-43 CRUZEIRO SP 48610.004856/2012-44
GLP/RS0214848 SIMÃO FREDERICO HAHN 97.218.242/0001-98 MORMACO RS 48610.004805/2012-12
GLP/MG0214849 SOLEGAS REVENDEDORA DE GAS E ACESSORIOS LTDA ME 01.870.226/0001-06 SOLEDADE DE MINAS MG 48610.002961/2012-49
GLP/PI0214850 SOUSA & FREIRE ECONOMICO GAS LTDA ME 14.694.009/0001-54 ELISEU MARTINS PI 48610.002046/2012-53

GLP/GO0214851 VANDEIR PEREIRA BATISTA 02.655.641/0001-00 S I LVA N I A GO 48610.004970/2012-74
GLP/SC0214852 VERONI DE ANDRADE ME 07.102.575/0001-64 N AV E G A N T E S SC 48610.004974/2012-52

Nº 615 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº

92, de 26 de maio de 2004, e com base na Portaria ANP nº 297, de 18 de novembro de 2003, torna pública a revogação das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda de gás liquefeito de petróleo

- GLP:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
GLP/MG0179082 AÇOUGUE SÃO JOÃO - LTDA 17.755.323/0002-79 SAO JOAO NEPOMUCENO MG 48610.009725/2009-58
GLP/RJ0172384 ADEGÁS DE INHOAÍBA COMÉRCIO DE GÁS LTDA. 08.620.946/0001-62 RIO DE JANEIRO RJ 48610.009153/2008-26
GLP/MS0206108 AMADEU MIRANDA ME 03.377.923/0002-36 CAARAPO MS 48610.019006/2010-89
GLP/MG0187445 BENEDITO CONGO FERNANDES PARREIRAS 0 2 . 8 11 . 8 0 3 / 0 0 0 1 - 5 1 BELO HORIZONTE MG 48610.008893/2010-60

001/GLP/RS0010628 CLEBER ABEL ROLDÃO 08.257.692/0001-60 PA R O B E RS 4 8 6 1 0 . 0 1 2 8 9 6 / 2 0 0 6 - 11
001/GLP/RS0009296 COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS MAXI 10 LTDA. 05.039.251/0001-01 SAO VALENTIM RS 48610.010658/2006-71

GLP/SP0183134 COMÉRCIO DE GÁS PINHEIRO LTDA. 52.676.400/0002-04 SAO PAULO SP 48610.000946/2010-02
GLP/RS0207334 COTRIJUI - COOPERATIVA AGROPECUÁRIA & INDUSTRIAL. 90.726.506/0026-23 TENENTE PORTELA RS 4 8 6 1 0 . 0 0 5 9 0 6 / 2 0 11 - 2 0
G L P / R S 0 1 8 11 0 6 DE LA TORRES COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. 06.034.346/0001-97 ESTEIO RS 48610.013684/2009-02
GLP/MT0206866 DEMENEGHI E DEMENEGHI LTDA 03.066.328/0002-80 CUIABA MT 4 8 6 1 0 . 0 0 3 5 3 8 / 2 0 11 - 8 5
GLP/SC0208501 ERINEU BRUSTOLIN & CIA LTDA ME 01.266.213/0001-22 GUARACIABA SC 4 8 6 1 0 . 0 0 8 0 8 7 / 2 0 11 - 7 2
GLP/MG0183008 GERALDO MARCIO DE ANDRADE ME 05.374.916/0001-25 C O N TA G E M MG 48610.000849/2010-10
G L P / P R 0 2 1 3 11 3 J. DAVANCO BAR - ME. 02.720.244/0002-55 PEABIRU PR 4 8 6 1 0 . 0 1 5 2 6 0 / 2 0 11 - 9 9

001/GLP/CE0018669 JEFERSON VIDAL DA SILVA 08.674.397/0001-09 CANINDE CE 48610.014003/2007-53
GLP/CE0177823 J.M. COMERCIAL DE GÁS LTDA 05.664.923/0001-61 RUSSAS CE 48610.005177/2009-97

001/GLP/MG0000081 JOSE PAIXAO GUEDES ME 17.864.448/0001-56 I TA J U B A MG 48610.002731/2004-71
G L P / S C 0 1 8 11 2 9 JUNIOR PEREIRA DE SOUZA ME 05.725.557/0001-03 G A R O PA B A SC 48610.013721/2009-74
GLP/PR0184990 KELI CRISTINA LOUREIRO BORDIN DAMBROSIO 10.227.385/0001-88 IBEMA PR 48610.004061/2010-74
GLP/SP0187485 LAIS GRESPI MAIAO - ME 11 . 6 3 2 . 6 3 1 / 0 0 0 1 - 4 0 ADAMANTINA SP 48610.008891/2010-71
GLP/SC0172769 LAURI PEDRO BELLAVER 04.077.934/0002-63 FRAIBURGO SC 48610.009655/2008-57

0 0 1 / G L P / R S 0 0 1111 0 LINDO GIACOMETTI 08.225.986/0001-00 VERANOPOLIS RS 48610.000620/2007-71
001/GLP/SP0019377 L.T.DE LIMA VOLTAN- ME. 00.975.132/0001-39 SAO JOSE DO RIO PRETO SP 48610.000983/2008-98

GLP/MT0203938 M P M COMÉRCIO DE GÁS E ÁGUA LTDA - ME 11 . 7 3 5 . 0 7 7 / 0 0 0 1 - 2 6 VARZEA GRANDE MT 48610.018058/2010-38
GLP/BA0171658 MARIA APARECIDA DA SILVA GOMES 08.563.929/0001-30 I TA N H E M BA 48610.008585/2008-10
GLP/MG0175260 MARIA REGINA GONÇALVES BARBOSA ME 05.289.620/0001-06 SETE LAGOAS MG 48610.013026/2008-21
GLP/CE0174934 MARTA ROCHA DA SILVA OLIVEIRA ME. 0 1 . 11 3 . 5 7 9 / 0 0 0 1 - 6 1 I G U AT U CE 48610.012476/2008-05
G L P / TO 0 2 0 5 1 3 1 MC DISTRIBUIDORA DE GÁS E ÁGUA MINERAL 10.506.122/0001-08 PA L M A S TO 4 8 6 1 0 . 0 0 1 2 8 8 / 2 0 11 - 4 9

001/GLP/SP0007930 NEVES & M. DOS SANTOS LTDA - ME. 59.161.729/0001-92 SAO JOSE DO RIO PRETO SP 48610.007283/2006-62
001/GLP/SP0012818 ODAIRTO DE OLIVEIRA - ME 08.373.392/0001-46 FLORINIA SP 48610.003205/2007-71

GLP/GO0172983 OVIDSON FLUGENCIO DA ROCHA 09.486.020/0001-99 PLANALTINA DE GOIAS GO 48610.010012/2008-56
001/GLP/MG0017586 PASSOS GÁS DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA ME 07.740.705/0001-94 PA S S O S MG 4 8 6 1 0 . 0 11 3 9 8 / 2 0 0 7 - 3 2

GLP/PR0184175 PLANTÃO GÁS LTDA 08.270.013/0001-92 RIO NEGRO PR 48610.002745/2010-31
GLP/BA0175120 PONTUAL REVENDEDORA DE GÁS LTDA. 07.560.366/0001-64 VITORIA DA CONQUISTA BA 48610.012759/2008-49
GLP/SP0204218 RENAN M. DE ANDRADE 12.603.289/0001-12 OURINHOS SP 48610.018475/2010-81
GLP/PE0181631 RENILDO RUFINO DE SANTANA 08.905.773/0002-00 RECIFE PE 48610.014626/2009-98

001/GLP/PE0019423 RIT COMÉRCIO LTDA - ME 01.949.949/0006-00 RECIFE PE 48610.000851/2008-66
GLP/PE0178194 RIT COMÉRCIO LTDA - ME 01.949.949/0008-71 OLINDA PE 48610.006557/2009-49
GLP/MG0186567 SALOME LUIZ CAETANO 09.032.983/0001-12 I TA M O G I MG 48610.003695/2010-18
GLP/SC0210097 SERAFIM ANGELINO REGIS EPP ME 80.982.390/0001-81 N AV E G A N T E S SC 4 8 6 1 0 . 0 0 9 7 9 3 / 2 0 11 - 3 1
GLP/SP0187678 SHIRLEY APARECIDA COLOSI PEREIRA 11 . 8 0 0 . 5 8 9 / 0 0 0 1 - 2 9 M ATA O SP 48610.009664/2010-62

001/GLP/RS0010403 SOLANO PIRES JUNIOR 02.828.752/0001-70 IMBE RS 48610.007830/2006-18
GLP/MA0209622 SUPERGAS COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA. 11 . 9 2 6 . 8 1 7 / 0 0 0 1 - 0 1 I M P E R AT R I Z MA 4 8 6 1 0 . 0 0 8 6 8 3 / 2 0 11 - 5 2
GLP/PR0176145 THOMÉ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA 04.510.826/0001-51 LARANJEIRAS DO SUL PR 48610.014463/2008-62
G L P / PA 0 1 7 8 8 6 0 VITÓRIA COMÉRCIO DE GÁS LTDA - ME 10.747.903/0001-94 JACUNDA PA 48610.008892/2009-81

001/GLP/RS0006078 WALDENIR DA VEIGA DIAS ME 90.859.695/0001-54 PINHEIRO MACHADO RS 4 8 6 1 0 . 0 0 0 8 7 2 / 2 0 0 6 - 11
GLP/PB0201981 WESLEY PAIVA DOS SANTOS 12.365.368/0001-32 JOAO PESSOA PB 48610.013377/2010-57
GLP/MG0179948 ZERO HORA TRANSPORTES E COMERCIO LTDA 01.007.916/0001-36 JUIZ DE FORA MG 48610.010443/2009-01

DIRCEU CARDOSO AMORELLI JUNIOR
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DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO

E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL

AUTORIZAÇÃO No- 205, DE 7 DE MAIO DE 2012

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS NA-
TURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria ANP n.º 64, de 1º de março de 2012, com base na Portaria ANP n.º 170, de 26 de novembro de 1998, e tendo em vista
o constante do Processo ANP n.º 48610.013540/2007-86, torna público o seguinte ato:

Art.1º Fica a empresa COPAPE PRODUTOS DE PETRÓLEO LTDA, CNPJ 01.428.174/0002-01 autorizada a operar seu Terminal para
armazenamento de granéis líquidos inflamáveis e combustíveis, inclusive derivados de petróleo, das classes I a III, biodiesel, mistura óleo
diesel/biodiesel e etanol combustível localizado na Rua Madri, n.º 121 - Jardim Arapongas, Município de Guarulhos - SP, cujas características
estão discriminadas na tabela abaixo:

Ta n q u e Diâmetro
(m)

Altura
(m)

Capacidade Nominal
(m3)

Produto

101 9,518 14,790 1061,926 Classes I a III, biodiesel, mistura óleo diesel/biodiesel e
etanol combustível

102 9,518 13,280 1056,295 Classes I a III, biodiesel, mistura óleo diesel/biodiesel e
etanol combustível

103 9,516 14,800 1066,968 Classes I a III, biodiesel, mistura óleo diesel/biodiesel e
etanol combustível

104 9 , 5 11 14,870 1066,897 Classes I a III, biodiesel, mistura óleo diesel/biodiesel e
etanol combustível

105 14,28 18,67 3.000 Classes I a III, biodiesel, mistura óleo diesel/biodiesel e
etanol combustível

106 14,282 18,55 2.966,310 Classes I a III, biodiesel, mistura óleo diesel/biodiesel e
etanol combustível

205 1,90 5,40 15 Biodiesel

Art. 2º Esta Autorização será cancelada no caso de não serem mantidas as condições técnicas previstas e comprovadas para a presente
concessão.

Art. 3º A empresa COPAPE PRODUTOS DE PETRÓLEO LTDA. deverá apresentar à ANP até a data de vencimento do licenciamento
ambiental das instalações relacionadas na presente Autorização, cópia autenticada do protocolo de solicitação de renovação deste licenciamento
junto ao órgão ambiental competente, bem como cópia autenticada da renovação deste licenciamento, em até 15 (quinze) dias, contados a partir
da data de sua renovação.

Art. 4º Esta Autorização substitui as Autorizações ANP nº 117, de 08/03/2010, publicada no Diário Oficial da União nº 45, Seção 1,
página 51, de 09/03/2010; nº 5, de 06/01/2010, publicada no Diário Oficial da União nº 4, Seção 1, página 85, de 07/01/2010; nº 335, de
20/08/2008, publicada no Diário Oficial da União nº 161, Seção 1, página 58, de 21/08/2008; e nº 56, de 20/03/2007, publicada no Diário
Oficial da União nº 55, Seção 1, página 49, de 21/03/2007.

Art. 5º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO No- 224/2011 - SEDE - DF

Fase de Autorização de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Retificação que entram em vigor na data de sua
publicação:(276)

(276)
831.974/2007-FILIPE ISAAC SILVA SOUZA-ALVARÁ

N°2400/2012-03 anos - Retifica o ALVARÁ N°3249, DOU de
26/04/2010

846.465/2007-MINERAÇÃO LOGHI LTDA.-ALVARÁ
N°2401/2012-03 anos - Retifica o ALVARÁ N°681, DOU de
19/02/2008

RELAÇÃO No- 230/2011 - SEDE - DF

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL, (Decreto-lei nº 227/67) outorga os
seguintes Alvarás de Pesquisa:(176)

(176)
890.358/2010-AREAL SANTA ROSA DE ITAGUAI LT-

DA ME-ALVARÁ N°2402/2012-Destacado do DNPM
890.664/2007-ALVARÁ N°5573/2010-Vencimento em 15/6/2013

890.360/2010-AREAL SANTA ROSA DE ITAGUAI LT-
DA ME-ALVARÁ N°2403/2012-Destacado do DNPM
890.664/2007-ALVARÁ N°5573/2010-Vencimento em 15/6/2013

890.484/2010-AREAL DO FUTURO EXTRAÇÃO DE
AREIA LTDA ME-ALVARÁ N°2404/2012-Destacado do DNPM
890.664/2007-ALVARÁ N°5573/2010-Vencimento em 15/6/2013

890.498/2010-AREAL TRANSMONTANO DE ITAGUAÍ
LTDA ME-ALVARÁ N°2405/2012-Destacado do DNPM
890.664/2007-ALVARÁ N°5573/2010-Vencimento em 15/6/2013

890.504/2010-AREAL TERBRASIL LTDA ME-ALVARÁ
N°2406/2012-Destacado do DNPM 890.664/2007-ALVARÁ
N°5573/2010-Vencimento em 15/6/2013

890.505/2010-AREAL RIACHO DOCE LTDA EPP-ALVA-
RÁ N°2407/2012-Destacado do DNPM 890.664/2007-ALVARÁ
N°5573/2010-Vencimento em 15/6/2013

890.549/2010-AREAL SÃO JOSÉ DE SEROPÉDICA LT-
DA ME-ALVARÁ N°2408/2012-Destacado do DNPM
890.664/2007-ALVARÁ N°5573/2010-Vencimento em 15/6/2013

890.550/2010-AREAL TERBRASIL LTDA ME-ALVARÁ
N°2409/2012-Destacado do DNPM 890.664/2007-ALVARÁ
N°5573/2010-Vencimento em 15/6/2013

890.565/2010-AREAL BANDEIRANTE DE ITAGUAÍ LT-
DA ME-ALVARÁ N°2410/2012-Destacado do DNPM
890.664/2007-ALVARÁ N°5573/2010-Vencimento em 15/6/2013

890.566/2010-AREAL CATAVENTO LTDA ME-ALVARÁ
N°2411/2012-Destacado do DNPM 890.664/2007-ALVARÁ
N°5573/2010-Vencimento em 15/6/2013

890.657/2010-AREAL FAMILIA UNIDA LTDA ME-AL-
VARÁ N°2412/2012-Destacado do DNPM 890.664/2007-ALVARÁ
N°5573/2010-Vencimento em 15/6/2013

890.762/2010-AREAL SALIONI CUNHA LTDA ME-AL-
VARÁ N°2413/2012-Destacado do DNPM 890.664/2007-ALVARÁ
N°5573/2010-Vencimento em 15/6/2013

820.020/2011-JORCAL ENGENHARIA E CONSTRU-
ÇÕES S.A.-ALVARÁ N°2414/2012-Destacado do DNPM
820.707/2008-ALVARÁ N°12521/2010-Vencimento em 19/10/2013

820.323/2011-LOTSAN ENGENHARIA LTDA.-ALVARÁ
N°2415/2012-Destacado do DNPM 820.478/2005-ALVARÁ
N°3551/2010-Vencimento em 11/5/2013

826.857/2011-MARC CONSTRUTORA DE OBRAS LT-
DA-ALVARÁ N°2416/2012-Destacado do DNPM 826.022/2011-
ALVARÁ N°5832/2011-Vencimento em 12/5/2014

826.908/2011-WILLIAM PINTO SILVA-ALVARÁ
N°2417/2012-Destacado do DNPM 826.512/2011-ALVARÁ
N°14068/2011-Vencimento em 12/9/2014

826.919/2011-WALFRIDO PAULISTA-ALVARÁ
N°2418/2012-Destacado do DNPM 826.311/2011-ALVARÁ
N°8341/2011-Vencimento em 15/6/2014

862.172/2011-EDIVALDO MARTINS DE SOUZA-ALVA-
RÁ N°2419/2012-Destacado do DNPM 860.162/2011-ALVARÁ
N°8466/2011-Vencimento em 22/6/2014

862.270/2011-TARCAL TRANSPORTES E MATERIAL
DE CONSTRUÇÃO LTDA-ALVARÁ N°2420/2012-Destacado do
DNPM 860.850/2011-ALVARÁ N°9928/2011-Vencimento em
11 / 7 / 2 0 1 3

862.271/2011-TARCAL TRANSPORTES E MATERIAL
DE CONSTRUÇÃO LTDA-ALVARÁ N°2421/2012-Destacado do
DNPM 860.850/2011-ALVARÁ N°9928/2011-Vencimento em
11 / 7 / 2 0 1 3

862.272/2011-PDM PATUREBA COMÉRCIO DE EQUI-
PAMENTO LTDA. ME-ALVARÁ N°2422/2012-Destacado do
DNPM 861.114/2010-ALVARÁ N°13607/2010-Vencimento em
3 / 11 / 2 0 1 3

864.639/2011-RIO NOVO MINERAÇÃO LTDA.-ALVARÁ
N°2423/2012-Destacado do DNPM 864.507/1994-ALVARÁ
N°10696/2005-Vencimento em 17/2/2012

864.655/2011-RENATA LIGI GONCALVES-ALVARÁ
N°2424/2012-Destacado do DNPM 864.252/2010-ALVARÁ
N°13408/2010-Vencimento em 26/10/2013

890.197/2011-AREAL TERBRASIL LTDA ME-ALVARÁ
N°2425/2012-Destacado do DNPM 890.664/2007-ALVARÁ
N°5573/2010-Vencimento em 15/6/2013

RELAÇÃO No- 1/2012 - SEDE - DF

Fase de Autorização de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Retificação que entram em vigor na data de sua
publicação:(276)

(276)
850.218/2000-XSTRATA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL LTDA.-ALVARÁ N°2426/2012-3 anos - Retifica o ALVARÁ
N°8.650, DOU de 21/09/2001

832.616/2004-MICAPEL - MINERAÇÃO CAPÃO DAS
PEDRAS LTDA-ALVARÁ N°2427/2012-3 anos - Retifica o AL-
VARÁ N°9.319, DOU de 27/09/2004

833.861/2006-MTRANSMINAS MINERAÇÕES LTDA.-
ALVARÁ N°2428/2012-2 anos - Retifica o ALVARÁ N°6.832,
DOU de 19/07/2007

832.739/2007-VALE S A-ALVARÁ N°2429/2012-3 anos -
Retifica o ALVARÁ N°7.625, DOU de 08/07/2009

833.242/2007-MARCELO PRADO ROLLA-ALVARÁ
N°2430/2012-2 anos - Retifica o ALVARÁ N°2.510, DOU de
11 / 0 3 / 2 0 0 9

830.685/2008-VILMA MARIA DA SILVA-ALVARÁ
N°2431/2012-3 anos - Retifica o ALVARÁ N°10.410, DOU de
08/09/2009

833.834/2008-MINERAÇÃO DO MOINHO LTDA-ALVA-
RÁ N°2432/2012-3 anos - Retifica o ALVARÁ N°14.751, DOU de
22/12/2009

832.442/2009-GUILHERME MORETTI-ALVARÁ
N°2433/2012-3 anos - Retifica o ALVARÁ N°9.282, DOU de
18/08/2010

890.044/2009-JAIR RODRIGUES PEREIRA-ALVARÁ
N°2434/2012-3 anos - Retifica o ALVARÁ N°14.528, DOU de
10/12/2009

815.989/2010-IRATI PETROLEO E ENERGIA LTDA-AL-
VARÁ N°2435/2012-3 anos - Retifica o ALVARÁ N°1.137, DOU
de 09/02/2011

831.424/2010-BAHMEX BAHIA MINERAL EXPLORA-
TION LTDA-ALVARÁ N°2436/2012-3 anos - Retifica o ALVARÁ
N°13.122, DOU de 26/10/2010

831.434/2010-BAHMEX BAHIA MINERAL EXPLORA-
TION LTDA-ALVARÁ N°2437/2012-3 anos - Retifica o ALVARÁ
N°12.903, DOU de 20/10/2010

RELAÇÃO No- 3/2012 - SEDE - DF

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL, (Decreto-lei nº 227/67) outorga os
seguintes Alvarás de Pesquisa:(176)

(176)
896.425/2010-MARCOS TADEU BERTOLLO-ALVARÁ

N°2438/2012-Destacado do DNPM 896.740/2003-ALVARÁ
N°7.701/2005-Vencimento em 27/09/2013

831.209/2011-JACINTO AUGUSTO PESSOA CANÇADO-
ALVARÁ N°2439/2012-Destacado do DNPM 831.624/2008-ALVA-
RÁ N°9.198/2009-Vencimento em 26/08/2012

831.247/2011-HUMBERTO ANTONIO SILVA MACHA-
DO-ALVARÁ N°2440/2012-Destacado do DNPM 830.732/2007-
ALVARÁ N°1.671/2009-Vencimento em 18/02/2012

833.112/2011-MARCELO RIBEIRO DE SOUZA ME-AL-
VARÁ N°2441/2012-Destacado do DNPM 830.732/2007-ALVARÁ
N°1.671/2009-Vencimento em 18/02/2012

834.418/2011-MINERADORA ROSA CORDEIRO E SIL-
VA LTDA ME-ALVARÁ N°2442/2012-Destacado do DNPM
834.620/2007-ALVARÁ N°5.767/2009-Vencimento em 27/05/2012

846.309/2011-EXTRAÇÃO DE AREIA E TRANSPORTE
LTDA-ALVARÁ N°2443/2012-Destacado do DNPM 846.085/2009-
ALVARÁ N°8.196/2009-Vencimento em 30/07/2012

850.705/2011-WALTER DE OLIVEIRA-ALVARÁ
N°2444/2012-Destacado do DNPM 850.665/2008-ALVARÁ
N°11.013/2009-Vencimento em 16/09/2012

861.674/2011-CLEOMAR DA SILVA CHAVES-ALVARÁ
N°2445/2012-Destacado do DNPM 861.011/2009-ALVARÁ
N°12.031/2009-Vencimento em 29/10/2012

861.675/2011-VANDERLEI RODRIGUES CHAVES-AL-
VARÁ N°2446/2012-Destacado do DNPM 861.011/2009-ALVARÁ
N°12.031/2009-Vencimento em 29/10/2012

861.787/2011-MARIA JOVENTINO DA SILVA GODI-
NHO-ALVARÁ N°2447/2012-Destacado do DNPM 860.293/2007-
ALVARÁ N°7.461/2011-Vencimento em 31/05/2014

862.365/2011-MARCELO BEZERRA LEITE MENDON-
ÇA-ALVARÁ N°2448/2012-Destacado do DNPM 860.238/2010-
ALVARÁ N°7.990/2010-Vencimento em 26/07/2013

862.523/2011-EXTRAÇÃO DE AREIA OUROANA LT-
DA-ALVARÁ N°2449/2012-Destacado do DNPM 861.223/2009-
ALVARÁ N°616/2010-Vencimento em 21/01/2013

866.137/2011-COOPERATIVA DE PROD. COMUNITÁ-
RIA DE ARTEFATOS DE PEDRA P OBRAS E CONST. CIVIS-
ALVARÁ N°2450/2012-Destacado do DNPM 866.168/2010-ALVA-
RÁ N°5.687/2010-Vencimento em 15/06/2013

866.779/2011-PRODUTOS CERAMICOS PRIMAVERA
LTDA EPP-ALVARÁ N°2451/2012-Destacado do DNPM
866.549/2010-ALVARÁ N°13.005/2010-Vencimento em 20/10/2013

866.780/2011-CERÂMICA RONDONÓPOLIS LTDA-AL-
VARÁ N°2452/2012-Destacado do DNPM 866.549/2010-ALVARÁ
N°13.005/2010-Vencimento em 20/10/2013
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866.855/2011-FRANCISCO BARBIERI FILHO-ALVARÁ
N°2453/2012-Destacado do DNPM 866.195/2009-ALVARÁ
N°12.498/2009-Vencimento em 10/11/2012

866.899/2011-NECI TEIXEIRA DA COSTA OLIVEIRA-
ALVARÁ N°2454/2012-Destacado do DNPM 866.976/2008-ALVA-
RÁ N°4.014/2009-Vencimento em 02/04/2012

866.912/2011-AGROPECUÁRIA ÁGUA PRETA S A-AL-
VARÁ N°2455/2012-Destacado do DNPM 866.409/2010-ALVARÁ
N°10.899/2010-Vencimento em 17/09/2013

890.475/2011-JOÃO NUNES FERREIRA NETO-ALVARÁ
N°2456/2012-Destacado do DNPM 890.530/2010-ALVARÁ
N°6.366/2011-Vencimento em 18/05/2013

890.937/2011-ONITAUÁ MINERADORA LTDA-ALVARÁ
N°2457/2012-Destacado do DNPM 890.530/2010-ALVARÁ
N°6.366/2011-Vencimento em 18/05/2013

896.389/2011-TERCOL-TERAPLENAGEM E CONSTRU-
ÇÕES LTDA-ALVARÁ N°2458/2012-Destacado do DNPM
896.837/2009-ALVARÁ N°12.282/2010-Vencimento em 06/10/2013

896.390/2011-TERCOL-TERAPLENAGEM E CONSTRU-
ÇÕES LTDA-ALVARÁ N°2459/2012-Destacado do DNPM
896.229/2009-ALVARÁ N°12.278/2009-Vencimento em 29/10/2012

896.391/2011-TERCOL-TERAPLENAGEM E CONSTRU-
ÇÕES LTDA-ALVARÁ N°2460/2012-Destacado do DNPM
896.837/2009-ALVARÁ N°12.282/2010-Vencimento em 06/10/2013

896.392/2011-TERCOL-TERAPLENAGEM E CONSTRU-
ÇÕES LTDA-ALVARÁ N°2461/2012-Destacado do DNPM
896.229/2009-ALVARÁ N°12.278/2009-Vencimento em 29/10/2012

896.393/2011-TERCOL-TERAPLENAGEM E CONSTRU-
ÇÕES LTDA-ALVARÁ N°2462/2012-Destacado do DNPM
896.229/2009-ALVARÁ N°12.278/2009-Vencimento em 29/10/2012

896.394/2011-TERCOL-TERAPLENAGEM E CONSTRU-
ÇÕES LTDA-ALVARÁ N°2463/2012-Destacado do DNPM
896.229/2009-ALVARÁ N°12.278/2009-Vencimento em 29/10/2012

896.395/2011-TERCOL-TERAPLENAGEM E CONSTRU-
ÇÕES LTDA-ALVARÁ N°2464/2012-Destacado do DNPM
896.229/2009-ALVARÁ N°12.278/2009-Vencimento em 29/10/2012

896.438/2011-TERCOL-TERAPLENAGEM E CONSTRU-
ÇÕES LTDA-ALVARÁ N°2465/2012-Destacado do DNPM
896.229/2009-ALVARÁ N°12.278/2009-Vencimento em 29/10/2012

896.439/2011-TERCOL-TERAPLENAGEM E CONSTRU-
ÇÕES LTDA-ALVARÁ N°2466/2012-Destacado do DNPM
896.229/2009-ALVARÁ N°12.278/2009-Vencimento em 29/10/2012

896.549/2011-TERCOL-TERAPLENAGEM E CONSTRU-
ÇÕES LTDA-ALVARÁ N°2468/2012-Destacado do DNPM
896.832/2009-ALVARÁ N°12.281/2010-Vencimento em 06/10/2013

896.550/2011-TERCOL-TERAPLENAGEM E CONSTRU-
ÇÕES LTDA-ALVARÁ N°2469/2012-Destacado do DNPM
896.832/2009-ALVARÁ N°12.281/2010-Vencimento em 06/10/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL, (Decreto-lei nº 227/67) outorga os
seguintes Alvarás de Pesquisa:(176)

(176)
896.458/2011-QUIUQUI COMERCIO E MINERAÇÃO

LTDA ME-ALVARÁ N°2467/2012-Destacado do DNPM
896.537/2008-ALVARÁ N°951/2009-Vencimento em 02/02/2012

RELAÇÃO No- 4/2012 - SEDE - DF

Fase de Autorização de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Retificação que entram em vigor na data de sua
publicação:(276)

(276)
860.223/2008-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A-

ALVARÁ N°2470/2012-3 ANOS anos - Retifica o ALVARÁ
N°12906, DOU de 15/10/2008

890.183/2008-ROBSON ANTÔNIO GUIMARÃES-ALVA-
RÁ N°2471/2012-3 anos - Retifica o ALVARÁ N°14590, DOU de
28/10/2008

815.320/2009-HORÁCIO MASTELOTTO-ALVARÁ
N°2472/2012-3 ANOS anos - Retifica o ALVARÁ N°8805, DOU
de 18/08/2009

803.013/2010-PUMA METALS MINERAÇÃO LTDA-AL-
VARÁ N°2473/2012-3 anos - Retifica o ALVARÁ N°10451, DOU
de 08/09/2010

846.130/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-
ALVARÁ N°2474/2012-2 anos - Retifica o ALVARÁ N°9762,
DOU de 25/08/2010

890.100/2010-MINERAÇÃO GOYTACÁ LTDA.-ALVARÁ
N°2475/2012-2 anos - Retifica o ALVARÁ N°3381, DOU de
3 1 / 0 3 / 2 0 11

815.058/2011-HOBI & CIA.LTDA.-ALVARÁ
N°2476/2012-3 ANOS anos - Retifica o ALVARÁ N°5229, DOU
de 26/04/2011

890.147/2011-PROVIDÊNCIA ENERGIA S A.-ALVARÁ
N°2477/2012-3 anos - Retifica o ALVARÁ N°4156, DOU de
1 2 / 0 4 / 2 0 11

RELAÇÃO No- 5/2012 - SEDE - DF

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL, (Decreto-lei nº 227/67) outorga os
seguintes Alvarás de Pesquisa:(176)

(176)
821.324/2011-C.B. DE OLIVEIRA OLARIA ME-ALVARÁ

N°2478/2012-Destacado do DNPM 820.646/1993-ALVARÁ
N°3223/2010-Vencimento em 26/4/2013

862.386/2011-JORGE LUIZ RAMOS CAIADO-ALVARÁ
N°2479/2012-Destacado do DNPM 860.630/2009-ALVARÁ
N°11436/2009-Vencimento em 13/10/2012

862.668/2011-GOYAZ BRITAS LTDA-ALVARÁ
N°2480/2012-Destacado do DNPM 860.851/2010-ALVARÁ
N°11921/2010-Vencimento em 6/10/2013

862.681/2011-NAKHEEL COMERCIO E CONSTRUTO-
RA LTDA-ALVARÁ N°2481/2012-Destacado do DNPM
860.096/2011-ALVARÁ N°4502/2011-Vencimento em 20/4/2013

862.687/2011-LUSMARIO FERREIRA VALOZ-ALVARÁ
N°2482/2012-Destacado do DNPM 860.855/2011-ALVARÁ
N°11146/2011-Vencimento em 4/8/2013

862.692/2011-CSM3 MINERAÇÃO LTDA-ALVARÁ
N°2483/2012-Destacado do DNPM 861.279/2010-ALVARÁ
N°13617/2010-Vencimento em 3/11/2013

862.757/2011-CERÂMICA WM LTDA-ALVARÁ
N°2484/2012-Destacado do DNPM 861.332/2011-ALVARÁ
N°15015/2011-Vencimento em 23/9/2014

862.774/2011-HENRIQUE ALVARENGA CARDOSO-AL-
VARÁ N°2485/2012-Destacado do DNPM 861.707/2009-ALVARÁ
N°5614/2011-Vencimento em 12/5/2013

862.789/2011-JOSEMAR BARBOSA DE SOUZA-ALVA-
RÁ N°2486/2012-Destacado do DNPM 862.188/2011-ALVARÁ
N°18656/2011-Vencimento em 21/11/2013

862.835/2011-LOGUIMINAS SERVIÇOS E MINERAÇÃO
LTDA-ALVARÁ N°2487/2012-Destacado do DNPM 861.459/2011-
ALVARÁ N°15051/2011-Vencimento em 23/9/2014

862.839/2011-ALTAMIRA FRANCISCA ITACARAMBY-
ALVARÁ N°2488/2012-Destacado do DNPM 860.316/2011-ALVA-
RÁ N°7467/2011-Vencimento em 31/5/2013

862.868/2011-ALFA ROCK CONSTRUTORA LTDA-AL-
VARÁ N°2493/2012-Destacado do DNPM 860.936/2006-ALVARÁ
N°3684/2009-Vencimento em 2/4/2012

862.869/2011-ALFA ROCK CONSTRUTORA LTDA-AL-
VARÁ N°2494/2012-Destacado do DNPM 860.936/2006-ALVARÁ
N°3684/2009-Vencimento em 2/4/2012

862.870/2011-ALFA ROCK CONSTRUTORA LTDA-AL-
VARÁ N°2495/2012-Destacado do DNPM 860.936/2006-ALVARÁ
N°3684/2009-Vencimento em 2/4/2012

862.871/2011-ALFA ROCK CONSTRUTORA LTDA-AL-
VARÁ N°2496/2012-Destacado do DNPM 860.936/2006-ALVARÁ
N°3684/2009-Vencimento em 2/4/2012

862.872/2011-ALFA ROCK CONSTRUTORA LTDA-AL-
VARÁ N°2497/2012-Destacado do DNPM 860.936/2006-ALVARÁ
N°3684/2009-Vencimento em 2/4/2012

862.873/2011-ALFA ROCK CONSTRUTORA LTDA-AL-
VARÁ N°2498/2012-Destacado do DNPM 860.936/2006-ALVARÁ
N°3684/2009-Vencimento em 2/4/2012

Fase de Autorização de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL, (Decreto-lei nº 227/67) outorga os
seguintes Alvarás de Pesquisa:(176)

(176)
862.853/2011-DENISE PEREIRA DOS SANTOS ARRU-

DA-ALVARÁ N°2489/2012-Destacado do DNPM 862.696/2008-
ALVARÁ N°1214/2009-Vencimento em 10/2/2012

862.854/2011-MATHEUS MATIAS ARRUDA-ALVARÁ
N°2490/2012-Destacado do DNPM 862.696/2008-ALVARÁ
N°1214/2009-Vencimento em 10/2/2012

862.855/2011-DENISE PEREIRA DOS SANTOS ARRU-
DA-ALVARÁ N°2491/2012-Destacado do DNPM 862.696/2008-
ALVARÁ N°1214/2009-Vencimento em 10/2/2012

862.856/2011-MATHEUS MATIAS ARRUDA-ALVARÁ
N°2492/2012-Destacado do DNPM 862.696/2008-ALVARÁ
N°1214/2009-Vencimento em 10/2/2012

RELAÇÃO No- 7/2012 - SEDE - DF

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL, (Decreto-lei nº 227/67) outorga os
seguintes Alvarás de Pesquisa:(176)

(176)
800.842/2011-ANDREVYA MARIA DE N R GONÇAL-

VES ME-ALVARÁ N°2499/2012-Destacado do DNPM
800.925/2008-ALVARÁ N°5892/2009-Vencimento em 27/5/2012

811.014/2011-CARLIN FRANCISCO TEODORO-ALVA-
RÁ N°2500/2012-Destacado do DNPM 810.856/2010-ALVARÁ
N°15614/2010-Vencimento em 9/12/2012

815.513/2011-TRANSPORTES A. MAIOCHI LTDA.-AL-
VARÁ N°2501/2012-Destacado do DNPM 815.649/2009-ALVARÁ
N°5021/2010-Vencimento em 1/6/2013

840.863/2011-NAPAS MINERACAO LTDA-ALVARÁ
N°2502/2012-Destacado do DNPM 840.163/2008-ALVARÁ
N°4757/2009-Vencimento em 30/4/2012

840.864/2011-NAPAS MINERACAO LTDA-ALVARÁ
N°2503/2012-Destacado do DNPM 840.163/2008-ALVARÁ
N°4757/2009-Vencimento em 30/4/2012

840.865/2011-NAPAS MINERACAO LTDA-ALVARÁ
N°2504/2012-Destacado do DNPM 840.163/2008-ALVARÁ
N°4757/2009-Vencimento em 30/4/2012

862.557/2011-EDEM EMPRESA DE DESENVOLVIMEN-
TO EM MINERAÇÃO LTDA-ALVARÁ N°2505/2012-Destacado
do DNPM 860.308/2010-ALVARÁ N°6010/2010-Vencimento em
17/6/2013

862.773/2011-CERAMICA MORAES & MORAES LTDA-
ALVARÁ N°2506/2012-Destacado do DNPM 861.333/2011-ALVA-
RÁ N°15016/2011-Vencimento em 23/9/2013

RELAÇÃO No- 9/2012 - SEDE - DF

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL, (Decreto-lei nº 227/67) outorga os
seguintes Alvarás de Pesquisa:(176)

(176)
890.837/2011-MULTIBLOCO INDUSTRIA E COMÉRCIO

DE ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA.-ALVARÁ N°2507/2012-
Destacado do DNPM 890.243/2010-ALVARÁ N°5175/2011-Venci-
mento em 26/4/2013

890.838/2011-MULTIBLOCO INDUSTRIA E COMÉRCIO
DE ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA.-ALVARÁ N°2508/2012-
Destacado do DNPM 890.243/2010-ALVARÁ N°5175/2011-Venci-
mento em 26/4/2013

890.839/2011-MULTIBLOCO INDUSTRIA E COMÉRCIO
DE ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA.-ALVARÁ N°2509/2012-
Destacado do DNPM 890.243/2010-ALVARÁ N°5175/2011-Venci-
mento em 26/4/2013

890.840/2011-MULTIBLOCO INDUSTRIA E COMÉRCIO
DE ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA.-ALVARÁ N°2510/2012-
Destacado do DNPM 890.243/2010-ALVARÁ N°5175/2011-Venci-
mento em 26/4/2013

890.852/2011-RIO PEDRA EXTRAÇÃO E BRITAMENTO
LTDA.-ALVARÁ N°2511/2012-Destacado do DNPM 890.068/2011-
ALVARÁ N°2131/2011-Vencimento em 2/3/2013

890.917/2011-TR4 TERRAPLANAGEM LTDA-ALVARÁ
N°2512/2012-Destacado do DNPM 890.002/2009-ALVARÁ
N°8373/2009-Vencimento em 7/8/2012

RELAÇÃO No- 19/2012 - SEDE - DF

Fase de Autorização de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Retificação que entram em vigor na data de sua
publicação:(276)

(276)
860.367/2009-GOTABRI TRANSPORTE LTDA-ALVARÁ

N°2513/2012-3 anos - Retifica o ALVARÁ N°8.511, DOU de
17/08/2009

860.499/2009-MINERAÇÃO NOVA ROMA LTDA-ALVA-
RÁ N°2514/2012-3 anos - Retifica o ALVARÁ N°7.683, DOU de
14/07/2009

861.461/2010-WANDERLEI INÁCIO-ALVARÁ
N°2515/2012-3 anos - Retifica o ALVARÁ N°1.847, DOU de
2 1 / 0 2 / 2 0 11

860.748/2011-ADAILSON DE SANTANA REZENDE-AL-
VARÁ N°2516/2012-3 anos - Retifica o ALVARÁ N°9.699, DOU
de 08/07/2011

RELAÇÃO No- 20/2012 - SEDE - DF

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL, (Decreto-lei nº 227/67) outorga os
seguintes Alvarás de Pesquisa:(176)

(176)
800.825/2011-LUZARDO ARRUDA ALVES-ALVARÁ

N°2517/2012-Destacado do DNPM 801.074/2008-ALVARÁ
N°3866/2009-Vencimento em 2/4/2012

800.877/2011-INDUSTRIA DE CERAMICA DO AR-
RAIAL LTDA ME-ALVARÁ N°2518/2012-Destacado do DNPM
800.937/2008-ALVARÁ N°5903/2009-Vencimento em 27/5/2012

801.016/2011-CERÂMICA TELHA CEARÁ LTDA ME-
ALVARÁ N°2519/2012-Destacado do DNPM 800.931/2008-ALVA-
RÁ N°5897/2009-Vencimento em 27/5/2012

801.017/2011-CERÂMICA TELHA CEARÁ LTDA ME-
ALVARÁ N°2520/2012-Destacado do DNPM 800.933/2008-ALVA-
RÁ N°5889/2009-Vencimento em 27/5/2012

801.018/2011-CERÂMICA TELHA CEARÁ LTDA ME-
ALVARÁ N°2521/2012-Destacado do DNPM 800.904/2008-ALVA-
RÁ N°5888/2009-Vencimento em 27/5/2012

801.096/2011-GUSTAVO BEZERRA DE MENEZES GO-
MES DE MATTOS ME-ALVARÁ N°2522/2012-Destacado do
DNPM 800.935/2010-ALVARÁ N°16938/2010-Vencimento em
20/12/2012

801.098/2011-F. F. INDUSTRIA E COMERCIO DE TE-
LHAS LTDA ME-ALVARÁ N°2523/2012-Destacado do DNPM
800.936/2008-ALVARÁ N°5902/2009-Vencimento em 27/5/2012

801.100/2011-MANUEL CHARLLES BARBOSA - ME-
ALVARÁ N°2524/2012-Destacado do DNPM 800.901/2008-ALVA-
RÁ N°5886/2009-Vencimento em 27/5/2012

801.101/2011-CERÂMICA LIRO LTDA. ME-ALVARÁ
N°2525/2012-Destacado do DNPM 800.938/2008-ALVARÁ
N°5904/2009-Vencimento em 27/5/2012

820.637/2011-SANTA TERESA DI RIVA LTDA ME-AL-
VARÁ N°2526/2012-Destacado do DNPM 820.565/2009-ALVARÁ
N°3625/2011-Vencimento em 6/4/2014

821.086/2011-ORBIO MAX DE BORBA-ALVARÁ
N°2527/2012-Destacado do DNPM 820.843/2011-ALVARÁ
N°1683/2010-Vencimento em 12/3/2013

821.297/2011-CERÂMICA MOMBUCA LTDA-ALVARÁ
N°2528/2012-Destacado do DNPM 821.049/2010-ALVARÁ
N°16274/2011-Vencimento em 10/10/2014
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821.343/2011-ANTONIO CELSO LERÁRIO IERVOLINO-
ALVARÁ N°2529/2012-Destacado do DNPM 820.937/2008-ALVA-
RÁ N°12529/2010-Vencimento em 19/10/2013

830.285/2011-CONSTRUTORA E DRAGAGEM PARAO-
PEBA LTDA-ALVARÁ N°2530/2012-Destacado do DNPM
830.834/2008-ALVARÁ N°4490/2009-Vencimento em 15/4/2012

832.563/2011-CAMPOS COSTA LOCAÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS LTDA ME-ALVARÁ N°2531/2012-Destacado do DNPM
833.616/2006-ALVARÁ N°10561/2010-Vencimento em 17/9/2013

833.018/2011-CICERO ALESSANDRO RODRIGUES
FRANCA CPF 08700102717 ME-ALVARÁ N°2532/2012-Destaca-
do do DNPM 834.386/2010-ALVARÁ N°16247/2010-Vencimento
em 15/12/2012

833.527/2011-ANDRÉ ANICÉSIO DOS SANTOS-ALVA-
RÁ N°2533/2012-Destacado do DNPM 834.919/2008-ALVARÁ
N°15136/2010-Vencimento em 4/1/2013

833.666/2011-MINERAÇÃO DIAMANTINA LTDA EPP-
ALVARÁ N°2534/2012-Destacado do DNPM 831.532/2008-ALVA-
RÁ N°9105/2009-Vencimento em 26/8/2012

834.205/2011-MINERAÇÃO DUCAL INDUSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA-ALVARÁ N°2535/2012-Destacado do DNPM
830.409/2010-ALVARÁ N°8402/2010-Vencimento em 30/7/2012

834.206/2011-MINERAÇÃO DUCAL INDUSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA-ALVARÁ N°2536/2012-Destacado do DNPM
830.409/2010-ALVARÁ N°8402/2010-Vencimento em 30/7/2012

834.207/2011-MINERAÇÃO DUCAL INDUSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA-ALVARÁ N°2537/2012-Destacado do DNPM
830.409/2010-ALVARÁ N°8402/2010-Vencimento em 30/7/2012

851.223/2011-GOLD HILLS MINING LTDA-ALVARÁ
N°2538/2012-Destacado do DNPM 850.072/2011-ALVARÁ
N°11274/2011-Vencimento em 5/8/2014

851.517/2011-TIGRE MINERAÇÃO LTDA. ME-ALVARÁ
N°2539/2012-Destacado do DNPM 850.506/2011-ALVARÁ
N°11867/2011-Vencimento em 15/8/2014

866.258/2011-CERÂMICA SERRA AZUL LTDA-ALVA-
RÁ N°2540/2012-Destacado do DNPM 866.484/2004-ALVARÁ
N°7480/2006-Vencimento em 31/3/2013

868.158/2011-JOÃO BATISTA BORTOLOTI ME-ALVA-
RÁ N°2541/2012-Destacado do DNPM 868.181/2010-ALVARÁ
N°15065/2010-Vencimento em 24/11/2012

868.166/2011-J R EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE
AREIA LTDA EPP-ALVARÁ N°2542/2012-Destacado do DNPM
868.207/2010-ALVARÁ N°850/2011-Vencimento em 3/2/2013

886.403/2011-MARCIO UMINO-ALVARÁ N°2543/2012-
Destacado do DNPM 886.050/2009-ALVARÁ N°12517/2009-Venci-
mento em 10/11/2012

890.706/2011-PEDRAS DECORATIVAS ORIENTE DE
PADUA LTDA ME-ALVARÁ N°2544/2012-Destacado do DNPM
890.022/2011-ALVARÁ N°1642/2011-Vencimento em 15/2/2013

890.952/2011-JOÃO SYLVESTRE RIBEIRO DE CASTRO
NETO-ALVARÁ N°2545/2012-Destacado do DNPM 890.195/2011-
ALVARÁ N°6371/2011-Vencimento em 18/5/2013

800.001/2012-MARCOS NAUBER FERREIRA ESTACIO
ME-ALVARÁ N°2546/2012-Destacado do DNPM 800.932/2008-
ALVARÁ N°5898/2009-Vencimento em 27/5/2012

800.002/2012-CERÂMICA FROTA COMÉRCIO E IN-
DÚSTRIA LTDA-ALVARÁ N°2547/2012-Destacado do DNPM
800.930/2008-ALVARÁ N°5896/2009-Vencimento em 27/5/2012

800.187/2012-HILDEANE TEIXEIRA DE OLIVEIRA
ME-ALVARÁ N°2548/2012-Destacado do DNPM 800.017/2009-
ALVARÁ N°3920/2009-Vencimento em 2/4/2012

820.008/2012-MAGNIFICAT EXTRAÇÃO E COMÉRCIO
DE AREIA E PEDRA LTDA-ALVARÁ N°2549/2012-Destacado do
DNPM 820.589/2009-ALVARÁ N°10289/2010-Vencimento em
8/9/2012

820.038/2012-MINERAÇÃO DE AREIA PARAIBA DO
SUL LTDA.-ALVARÁ N°2550/2012-Destacado do DNPM
821.060/2010-ALVARÁ N°16386/2011-Vencimento em 19/10/2013

820.118/2012-MINERAÇÃO GUARAMIM LTDA.-ALVA-
RÁ N°2551/2012-Destacado do DNPM 820.938/1998-ALVARÁ
N°3225/2010-Vencimento em 26/4/2013

820.119/2012-MINERAÇÃO GUARAMIM LTDA.-ALVA-
RÁ N°2552/2012-Destacado do DNPM 820.938/1998-ALVARÁ
N°3225/2010-Vencimento em 26/4/2013

820.178/2012-LUIZ RAIMUNDO NEVES-ALVARÁ
N°2553/2012-Destacado do DNPM 820.751/2010-ALVARÁ
N°7409/2011-Vencimento em 31/5/2014

826.151/2012-DANIEL WESGUEBER NETO-ALVARÁ
N°2554/2012-Destacado do DNPM 826.647/2008-ALVARÁ
N°4129/2009-Vencimento em 2/4/2012

826.152/2012-DANIEL WESGUEBER NETO-ALVARÁ
N°2555/2012-Destacado do DNPM 826.647/2008-ALVARÁ
N°4129/2009-Vencimento em 2/4/2012

826.153/2012-DANIEL WESGUEBER NETO-ALVARÁ
N°2556/2012-Destacado do DNPM 826.647/2008-ALVARÁ
N°4129/2009-Vencimento em 2/4/2012

SÉRGIO AUGUSTO DÂMASO DE SOUSA

SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 59/2012

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Cooperativa de Mineração Dos Produtores da Pedra Cariri
Ceará - 800675/07 - Not.200/2012 - R$ 258,27

Márcio Barbosa Pessoa - 800342/06 - Not.199/2012 - R$
258,27

Von Roll do Brasil Ltda - 800013/01 - Not.191/2012 - R$
256,82

RELAÇÃO No- 60/2012

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
800.023/2012-MUCURIPE MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°1012/2012
800.120/2012-VOTORANTIM METAIS S.A-OF.

N°1013/2012
800.222/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS MINERAIS

S.A-OF. N°1009/2012
800.227/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS MINERAIS

S.A-OF. N°1011/2012
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
800.145/2003-ITAMIL ITAOCA MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°1026/2012
800.007/2005-MINERAÇÃO ITAPECURU LTDA-OF.

N°1028/2012
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
800.145/2003-ITAMIL ITAOCA MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°1025/2012
800.007/2005-MINERAÇÃO ITAPECURU LTDA-OF.

N°1027/2012
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
840.202/1980-ITAMIL ITAOCA MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°1007/2012
800.264/1999-MINERADORA DE ÁGUA LÍMPIDA LT-

DA-OF. N°1021/2012
800.273/1999-SÃO FÉLIX INDUSTRIA DE MINERA-

ÇÃO LTDA-OF. N°1023/2012
Auto de Infração multa - RAL /prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias(1693)
800.264/1999-MINERADORA DE ÁGUA LÍMPIDA LT-

DA- AI N°285/2012
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1738)
811.999/1976-BRITABOA LTDA-OF. N°1018/2012
840.202/1980-ITAMIL ITAOCA MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°1008/2012
800.336/1984-MCC MINERAÇÃO E EQUIPAMENTOS

PESADOS LTDA-OF. N°1024/2012
800.330/1986-MCC MINERAÇÃO E EQUIPAMENTOS

PESADOS LTDA-OF. N°1024/2012

RELAÇÃO No- 61/2012

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina arquivamento Auto de infração(1872)
800.272/2002-VALE S A- AI N°456/2007
800.273/2002-VALE S A- AI N°455/2007
800.274/2002-VALE S A- AI N°457/2007
800.275/2002-VALE S A- AI N°458/2007
800.276/2002-VALE S A- AI N°459/2007
800.277/2002-VALE S A- AI N°460/2007
800.278/2002-VALE S A- AI N°461/2007
800.279/2002-VALE S A- AI N°462/2007
800.280/2002-VALE S A- AI N°463/2007
800.281/2002-VALE S A- AI N°464/2007
800.282/2002-VALE S A- AI N°465/2007
800.283/2002-VALE S A- AI N°466/2007
800.284/2002-VALE S A- AI N°467/2007
800.285/2002-VALE S A- AI N°468/2007
800.286/2002-VALE S A- AI N°469/2007
800.287/2002-VALE S A- AI N°470/2007
800.288/2002-VALE S A- AI N°471/2007
800.289/2002-VALE S A- AI N°472/2007
800.290/2002-VALE S A- AI N°473/2007
800.291/2002-VALE S A- AI N°474/2007
800.292/2002-VALE S A- AI N°475/2007
800.293/2002-VALE S A- AI N°476/2007
800.294/2002-VALE S A- AI N°477/2007
800.295/2002-VALE S A- AI N°478/2007
800.296/2002-VALE S A- AI N°479/2007
800.297/2002-VALE S A- AI N°480/2007
800.298/2002-VALE S A- AI N°481/2007
800.299/2002-VALE S A- AI N°482/2007
800.300/2002-VALE S A- AI N°483/2007
800.301/2002-VALE S A- AI N°484/2007
800.302/2002-VALE S A- AI N°485/2007
800.303/2002-VALE S A- AI N°486/2007
800.304/2002-VALE S A- AI N°487/2007
800.305/2002-VALE S A- AI N°488/2007
800.306/2002-VALE S A- AI N°489/2007
800.307/2002-VALE S A- AI N°490/2007

800.308/2002-VALE S A- AI N°491/2007
800.309/2002-VALE S A- AI N°492/2007
800.310/2002-VALE S A- AI N°493/2007
800.311/2002-VALE S A- AI N°494/2007

RELAÇÃO No- 62/2012

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (Não comunicou início de pes-

quisa)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (2.24)
vf Granitosltda me - 800101/08 - A.I. 249/12
Vtech Empreendimentos Minerais Ltda - 800648/08 - A.I.

250/12, 800649/08 - A.I. 251/12, 800650/08 - A.I. 252/12, 800651/08
- A.I. 253/12, 800652/08 - A.I. 254/12, 800653/08 - A.I. 255/12,
800655/08 - A.I. 256/12, 800656/08 - A.I. 257/12, 800657/08 - A.I.
258/12, 800658/08 - A.I. 259/12, 800659/08 - A.I. 260/12, 800660/08
- A.I. 261/12, 800661/08 - A.I. 262/12, 800662/08 - A.I. 263/12,
800663/08 - A.I. 264/12, 800664/08 - A.I. 265/12, 800665/08 - A.I.
266/12, 800666/08 - A.I. 267/12, 800667/08 - A.I. 268/12, 800668/08
- A.I. 269/12, 800669/08 - A.I. 270/12, 800670/08 - A.I. 271/12,
800671/08 - A.I. 272/12, 800672/08 - A.I. 273/12, 800673/08 - A.I.
274/12, 800674/08 - A.I. 275/12, 800675/08 - A.I. 276/12, 800676/08
- A.I. 277/12, 800677/08 - A.I. 278/12, 800678/08 - A.I. 279/12,
800679/08 - A.I. 280/12, 800680/08 - A.I. 281/12, 800681/08 - A.I.
282/12, 800063/08 - A.I. 134/12, 800065/08 - A.I. 135/12, 800066/08
- A.I. 136/12, 800781/07 - A.I. 137/12, 800784/07 - A.I. 138/12,
800788/07 - A.I. 139/12, 800786/07 - A.I. 140/12, 800785/07 - A.I.
141/12, 800787/07 - A.I. 142/12, 800791/07 - A.I. 143/12, 800792/07
- A.I. 144/12, 800793/07 - A.I. 145/12, 800794/07 - A.I. 146/12,
800795/07 - A.I. 147/12, 800796/07 - A.I. 148/12, 800803/07 - A.I.
149/12, 800804/07 - A.I. 150/12, 800805/07 - A.I. 151/12, 800806/07
- A.I. 152/12, 800807/07 - A.I. 153/12, 800808/07 - A.I. 154/12,
800809/07 - A.I. 155/12, 800810/07 - A.I. 156/12, 800816/07 - A.I.
157/12, 800817/07 - A.I. 158/12, 800818/07 - A.I. 159/12, 800819/07
- A.I. 160/12, 800820/07 - A.I. 161/12, 800821/07 - A.I. 162/12,
800822/07 - A.I. 163/12, 800823/07 - A.I. 164/12, 800824/07 - A.I.
165/12, 800825/07 - A.I. 166/12, 800826/07 - A.I. 167/12, 800827/07
- A.I. 168/12, 800828/07 - A.I. 169/12, 800830/07 - A.I. 170/12,
800829/07 - A.I. 171/12, 800831/07 - A.I. 172/12, 800832/07 - A.I.
173/12, 800837/07 - A.I. 174/12, 800838/07 - A.I. 175/12, 800839/07
- A.I. 176/12, 800840/07 - A.I. 177/12, 800841/07 - A.I. 178/12,
800842/07 - A.I. 179/12, 800843/07 - A.I. 180/12, 800844/07 - A.I.
181/12, 800845/07 - A.I. 182/12, 800847/07 - A.I. 183/12, 800848/07
- A.I. 184/12, 800849/07 - A.I. 185/12, 800850/07 - A.I. 186/12,
800851/07 - A.I. 187/12, 800852/07 - A.I. 188/12, 800853/07 - A.I.
189/12, 800854/07 - A.I. 190/12, 800855/07 - A.I. 191/12, 800856/07
- A.I. 192/12, 800857/07 - A.I. 193/12, 800858/07 - A.I. 194/12,
800859/07 - A.I. 195/12, 800860/07 - A.I. 196/12, 800861/07 - A.I.
197/12, 800862/07 - A.I. 198/12, 800889/07 - A.I. 199/12, 800890/07
- A.I. 200/12, 800891/07 - A.I. 201/12, 800892/07 - A.I. 202/12,
800893/07 - A.I. 203/12, 800894/07 - A.I. 204/12, 800895/07 - A.I.
205/12, 800896/07 - A.I. 206/12, 800897/07 - A.I. 207/12, 800898/07
- A.I. 208/12, 800899/07 - A.I. 209/12, 800900/07 - A.I. 210/12,
800901/07 - A.I. 211/12, 800902/07 - A.I. 212/12, 800903/07 - A.I.
213/12, 800904/07 - A.I. 214/12, 800905/07 - A.I. 215/12, 800906/07
- A.I. 216/12, 800908/07 - A.I. 217/12, 800907/07 - A.I. 218/12,
800909/07 - A.I. 219/12, 800910/07 - A.I. 220/12, 800911/07 - A.I.
221/12, 800912/07 - A.I. 222/12, 800919/07 - A.I. 223/12, 800920/07
- A.I. 224/12, 800921/07 - A.I. 225/12, 800922/07 - A.I. 226/12,
800923/07 - A.I. 227/12, 800930/07 - A.I. 229/12, 800067/08 - A.I.
230/12, 800068/08 - A.I. 231/12, 800069/08 - A.I. 232/12, 800070/08
- A.I. 233/12, 800071/08 - A.I. 234/12, 800082/08 - A.I. 235/12,
800084/08 - A.I. 236/12, 800088/08 - A.I. 237/12, 800089/08 - A.I.
238/12, 800090/08 - A.I. 239/12, 800091/08 - A.I. 240/12, 800092/08
- A.I. 241/12, 800093/08 - A.I. 242/12, 800094/08 - A.I. 243/12,
800095/08 - A.I. 244/12, 800096/08 - A.I. 245/12, 800097/08 - A.I.
246/12, 800098/08 - A.I. 247/12, 800099/08 - A.I. 248/12

RELAÇÃO No- 63/2012

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(Não comunicou início de pesquisa)/prazo

para pagamento: 30 dias. (2.25)
Ana Regina Santos Silva - 800445/06
Antonio Silva de Sousa - 800414/07, 800422/07
Fernando Pereira da Rocha Thomsen - 800162/07,

800163/07, 800164/07
Francisco Luiz Forte Medeiros - 800184/07
João Bosco Pereira Dantas - 800094/07
Luiz Lobo Costa - 800125/07
Mineração Loghi LTDA. - 800057/07
Mont Granitos S/a - 800465/06
Seacrown do Brasil, COM. IMPORT. PARTICIP. Ltda -

800196/07
Vermont Mineração Exportação e Importação LTDA. -

800100/07
Votorantim Metais S.a - 800555/07
Vulcano Export Mineração Exportação e Importação LTDA.

- 800106/07
Yang Tower Song - 800569/07

FERNANDO ANTÔNIO DA COSTA ROBERTO
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SUPERINTENDÊNCIA NO ESPÍRITO SANTO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 90/2012

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de transformação do regime de Au-

torizaçãode Pesquisa para Licenciamento(186)
896.721/2005-TERCOL-TERAPLENAGEM E CONSTRU-

ÇÕES LTDA
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
896.976/2009-RIO DOCE MINERAÇÃO LTDA
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
890.348/1993-MINERACAO ECOLOGICA LTDA. ME-

OF. N°0939/2012
890.348/1993-MINERACAO ECOLOGICA LTDA. ME-

OF. N°0938/2012
Nega prorrogação prazo para cumprimento de exigên-

cia(363)
896.269/1997-ITAGREY MINERAÇÃO E EXPLORAÇÃO

LTDA. ME.-OF. N°0367/2004 20º DS/DNPM/ES
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

requerimento de Lavra(1043)
890.507/1988-IUNAGRAL IUNA GRANITOS LTDA- Al-

vará n°1.346/1992 - Cessionário: NACAN MINERAÇÃO LTDA-
CNPJ 08.180.412/0001-62

Determina o cancelamento da Guia de utilização(1778)
896.342/2008-F. GRAN GRANITOS LTDA- Guia de Uti-

lização N°072/2011
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
896.014/2011-DOIS IRMÃOS BENEFICIAMENTO DE

AREIA LTDA.-Registro de Licença n°04/2012 de 27/04/2012-Ven-
cimento em 04/04/2015

896.755/2011-LEIDE MONTEIRO BASTOS ME-Registro
de Licença n°05/2012 de 30/04/2012-Vencimento em 21/11/2015

RENATO MOTA DE OLIVEIRA

RETIFICAÇÃO

No DOU de 3/5/2012, Seção 1, pág. 50, onde se lê: Des-
pacho do Superintendente - Relação nº 80/2011, leia-se: Despacho do
Superintendente - Relação nº 80/2012.

(p/Coejo)

SUPERINTENDÊNCIA EM MATO GROSSO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 55/2012

REGISTRO DE LICENÇA (7.72)
Fica(m) o(s) abaixo(s) relacionado(s) ciente(s) da não apre-

sentação de recurso administrativo; restando-lhe(s) pagar ou parcelar
o(s) débito(s) apurado(s) da Compensação Financeira pela Exploração
de Recursos Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as
Leis nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº
9.993/00, nº 10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de 10(dez) dias, sob
pena de inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de
execução.

Processo de Cobrança nº 967.158/2011; Notificado: EKS -
Comércio Serviços e Exploração Mineral Ltda; CNPJ:
02.863.152/0001-43; NFLDP nº 795/2011; Valor: R$ 23.581,27.

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) cientes(s) de que não
houve apresentação das defesa(s)administrativa(s); restando-lhe(s)
pagar ou parcelar o(s) débito(s) apurado(s) da Compensação Finan-
ceira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM (art. 3º, IX,
da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da
Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e nº 10.522/02), no
prazo de 10(dez) dias, sob pena de inscrição em Dívida Ativa, CA-
DIN e ajuizamento da ação de execução.

Processo de Cobrança nº 967.154/2011; Notificado: Fenix
Extração e Mineração Ltda; CNPJ: 03.356.348/0001-04; NFLDP nº
525/2011; Valor: R$ 859,23.

JOCY GONÇALO DE MIRANDA

SUPERINTENDÊNCIA NO MATO GROSSO DO SUL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 44/2012

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
868.002/2008-PAULO CESAR DE OLIVEIRA LIMA-OF.

N°442/12
868.003/2008-PAULO CESAR DE OLIVEIRA LIMA-OF.

N°442/12
868.004/2008-PAULO CESAR DE OLIVEIRA LIMA-OF.

N°442/12
868.005/2008-PAULO CESAR DE OLIVEIRA LIMA-OF.

N°442/12

868.013/2008-PAULO CESAR DE OLIVEIRA LIMA-OF.
N°442/12

868.014/2008-PAULO CESAR DE OLIVEIRA LIMA-OF.
N°442/12

868.015/2008-PAULO CESAR DE OLIVEIRA LIMA-OF.
N°442/12

868.016/2008-PAULO CESAR DE OLIVEIRA LIMA-OF.
N°442/12

868.017/2008-PAULO CESAR DE OLIVEIRA LIMA-OF.
N°442/12

868.018/2008-PAULO CESAR DE OLIVEIRA LIMA-OF.
N°442/12

868.019/2008-PAULO CESAR DE OLIVEIRA LIMA-OF.
N°442/12

868.020/2008-PAULO CESAR DE OLIVEIRA LIMA-OF.
N°442/12

868.029/2008-PAULO CESAR DE OLIVEIRA LIMA-OF.
N°442/12

868.183/2008-PAULO CESAR DE OLIVEIRA LIMA-OF.
N°442/12

Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
868.305/2009-CNM COMPANHIA NACIONAL DE MI-

NERAÇÃO
868.306/2009-CNM COMPANHIA NACIONAL DE MI-

NERAÇÃO
868.307/2009-CNM COMPANHIA NACIONAL DE MI-

NERAÇÃO
868.308/2009-CNM COMPANHIA NACIONAL DE MI-

NERAÇÃO
868.309/2009-CNM COMPANHIA NACIONAL DE MI-

NERAÇÃO
868.310/2009-CNM COMPANHIA NACIONAL DE MI-

NERAÇÃO
868.311/2009-CNM COMPANHIA NACIONAL DE MI-

NERAÇÃO
868.312/2009-CNM COMPANHIA NACIONAL DE MI-

NERAÇÃO
868.313/2009-CNM COMPANHIA NACIONAL DE MI-

NERAÇÃO
868.314/2009-CNM COMPANHIA NACIONAL DE MI-

NERAÇÃO
868.315/2009-CNM COMPANHIA NACIONAL DE MI-

NERAÇÃO
868.113/2010-CNM COMPANHIA NACIONAL DE MI-

NERAÇÃO
Prorroga por 02 (dois) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(325)
868.073/2009-EDEVALDO KRAEMER - ME-ALVARÁ

N°1.993/2010
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
868.061/2004-AREIA COMPEDRA LTDA-OF. N°438/12
868.276/2010-JURANDÍ FRANCISCO DE ARAUJO EPP-

OF. N°441/12
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
868.061/2004-AREIA COMPEDRA LTDA- Registro de Li-

cença No.:12/2004 - Vencimento em 05/03/2017
868.318/2007-J R EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE

AREIA LTDA EPP- Registro de Licença No.:16/2007 - Vencimento
em 06/05/2013

868.272/2010-MINERADORA AREIA BRANCA LTDA
ME- Registro de Licença No.:12/2011 - Vencimento em 17/02/2016

868.276/2010-JURANDÍ FRANCISCO DE ARAUJO EPP-
Registro de Licença No.:01/2011 - Vencimento em 01/04/2015

Indefere pedido de prorrogação do Registro de Licen-
ça(744)

868.090/2008-KARRU COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA

Nega provimento a defesa apresentada(1193)
868.099/1999-PERFIL CERAMICA E METALURGIA LT-

DA ME
Determina a cassação do Registro de Licença(1289)
868.099/1999-PERFIL CERAMICA E METALURGIA LT-

DA ME- Registro de Licença N°25/2000- Publicado no DOU de
16/10/2000

ANTONIO CARLOS NAVARRETE SANCHES

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 220/2012

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Brasroma Mineração, Comércio e Indústria Ltda - 834545/07

- A.I. 611/12, 834546/07 - A.I. 610/12, 834550/07 - A.I. 609/12,
834551/07 - A.I. 608/12, 832939/07 - A.I. 626/12, 834557/07 - A.I.
607/12, 830199/08 - A.I. 621/12, 830694/09 - A.I. 635/12

Brazminco Ltda - 831174/10 - A.I. 629/12, 833637/07 - A.I.
618/12, 834555/07 - A.I. 634/12

Coame Execução e Supervisão de Projetos LTDA. -
832885/09 - A.I. 625/12

Fernando Pereira da Rocha Thomsen - 834805/07 - A.I.
606/12, 834806/07 - A.I. 605/12, 832929/08 - A.I. 624/12, 832940/08
- A.I. 620/12, 832941/08 - A.I. 619/12

Gemex Construção & Mineração LTDA. - 832058/98 - A.I.
622/12

Geraldo Eduardo Cardoso Rodrigues - 830522/10 - A.I.
630/12

Jair Vieira - 830609/08 - A.I. 627/12
João Candido de Oliveira Avelar - 830929/10 - A.I. 623/12
José Paulo Antonio Ribeiro - 832023/09 - A.I. 633/12
Sílvia Cristiane Miranda Valadares Morais - 833011/08 - A.I.

628/12
Tmg Siderurgia Ltda - 834344/08 - A.I. 617/12, 834345/08 -

A.I. 616/12, 834346/08 - A.I. 615/12, 834347/08 - A.I. 612/12,
834348/08 - A.I. 613/12, 834349/08 - A.I. 614/12

Wanderson Macedo Piantamar Geotork Geofísica Hidrogeo-
logia - 832716/10 - A.I. 632/12

Wilson Tomich - 834591/07 - A.I. 631/12

RELAÇÃO No- 223/2012

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento: 30 dias.

(6.41)
Adão Lima de Lana - 830531/11
Adilene de Oliveira Almeida Pagotto - 830223/11
Adriana Fernandes Pires - 832543/06
Alan da Silva Gonçalves - 831040/08, 831041/08
Alegre Rochas Ornamentais Ltda me - 830858/10
Alexandro Antonio Alves - 832277/09
Alfredo Peloso da Silveira - 833377/08, 833378/08,

833379/08, 834243/08, 834244/08, 834245/08, 834246/08,
834144/08

Aliança Cerâmica LTDA. me - 830118/10
Almeida Comercio de Material de Construcao Ltda me -

833134/10
Anderson Moreira Maifrede - 831408/10
Antônio José Simiqueli Dias - 832491/10
Antonio Porto Rabelo me - 830787/10
Aquarius Mineradora LTDA. - 832035/11
Areal jm Ltda me - 832430/07
Arlete Dos Santos Cajaí - 833887/08
Arlindo Maximo da Silva - 831176/09
Arogran Granitos LTDA. - 830085/10
Aurecílio Ruas de Oliveira - 832805/10
Camargos Quintella Gestão Empresarial LTDA. - 832413/07,

832414/07
Campex Comercial Exportadora de PROD. Alimentícios Lt-

da - 832377/08
Carla Gomide - 834388/10
Carliane Fernandes Neres - 833376/10
Carlos Aguido Dos Passos - 832280/01
Central Hidrelétrica Valença LTDA. - 830900/10
Cerâmica Edificar Ltda - 830544/08
Cinco Anzóis Mineração Ltda - 831086/09, 831087/09
Cláudia Márcia Lopes - 831053/10
Cláudio Safar Teixeira Pinto - 830212/11
Cleone Alves Costa - 830768/09
Clovis Osmar Perleberg - 830810/09
Clóvis Ribeiro Guimarães - 830562/10
Cmp Ferro Mineração e Empreendimentos s a - 831207/08
Cmtg Centro Multiplicador de Tecnologia Gemologica Ltda -

830465/08
Coame Execução e Supervisão de Projetos LTDA. -

832885/09
Coferall Extração e Comérco de Areia Ltda me -
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Comercial Dpm Ltda me - 832077/08
Construtora Pavisan Ltda - 830213/08
Dário Emerson Resende Couto e Silva - 831624/08
Delft Serviços LTDA. - 831064/05
Depósito de Materiais de Construção Pinheiro Ltda -

830754/08
Douglas Mattos Ferreira Terraplenagem - 830476/11
Dragagem am Ltda - 830617/11
Edésio José Dos Santos - 830785/11
Edinalvo Holz - 832296/11
Eduardo Antônio Assis - 832437/09
Eliana Aparecida Rosa de Nazaré Meireles - 830283/11
Emilio Marcio Gomes de Carvalho - 834758/10
Época Construtora e Serviços Ltda - 832697/06
Erivelto Joaquim Somões Thomaz - 831870/08
Escaler Transportes Marítimos Ltda - 831654/09, 831655/09,

831656/09
Estrela do Mar Transporte e Comércio Ltda me -
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Euler Baeta Mendonça - 832804/10
Ever Química do Brasil LTDA. - 832770/09
Extra Pedras Pereira Ltda - 830976/10, 830978/10
Fábio Roberto Pinto - 832149/11, 832150/11, 832151/11
Farley Salomão - 830263/11
Fausto Batista de Lima - 834766/10
Fernanda Amado Freitas Correa - 830339/10
Fidelité Exploração, Comercio, Importação e Exportação de

Pedras Preciosas Ltda - 832186/07
Flavio Cerqueira Rios - 832579/09
Flavio do Prado Domingos - 832926/10
Floema Consultoria e Serviços Ambientais, Florestais e

Agropecuários LTDA. - 832661/09
Francisco Celso Janeiro - 834122/07
Geraldo Agostinho Pereira - 830210/10
Gran Minas Exportação de Granitos Ltda - 830512/10
Granitos Laranjeira Ltda . - 830692/10
Granitos Rocha Preta Ltda - 831098/11
Hebrom Granitos Ltda - 833799/10
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Hélio de Oliveira - 832823/03
Hélio Gomes de Souza - 832194/09
Heraldo Pinheiro da Silva - 834390/10
Hermínio Amaro do Nascimento - 833840/08
hy Brazil Energia S.A. - 832828/09
Iranita Rosa de Jesus - 833675/08
Jadson Sardinha Oliveira - 831039/11
Jaime Figueiredo - 830849/10
Jair Francisco Ottoni - 832621/10
Jair Vieira - 830607/08, 833009/09
Jeneve Transporte e Locação Ltda - 831047/10
João Batista Pereira - 833395/10
João Carlos Chaves Miranda - 830881/10
João Dos Anjos Pungirum - 830195/11
João Garcia da Silva - 834844/08
João Genuino Dos Reis - 832702/10
Joaquim Cézar de Siqueira fi - 832766/09
José Elton Rocha - 831465/10
Jose Francisco Meira - 830948/09
Jose Luiz Alves Pereira - 830945/09, 830947/09
José Magno Hosken - 831424/08
José Raimundo Campos - 831161/11
Kelly Gonçalves da Silva - 834727/10, 834787/10,

834789/10, 834791/10, 834798/10, 834802/10, 834886/10,
834811/10, 834823/10, 834812/10, 834971/10, 834820/10,
834887/10, 834888/10

Kymera Mine Mineração e Comércio Ltda - 830826/08
Lagamar Mining s a - 831526/10, 831254/10
Locadora de Equipamentos Brittos Ltda - 832545/07
Luiz Gonzaga Domingos - 830680/10, 830864/10
Luzboa s a - 830897/09, 831382/09
Madereira Costa & Souza Ltda - 830567/10
Malvino Santa Rita Lemos - 830516/08
Manoel de Matos Junior - 830426/09, 831415/08,

831508/08, 830101/09
Marcelo Lages Murta - 832716/08
Marcelo Vinicius Coutinho - 832564/10
Marcilio Pessoa Bittencourt - 831211/11, 831213/11,
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Márcio Barbosa Pessoa - 830715/10, 830716/10
Marcos Flávio da Cunha Medeiros - 831143/11
Marcos Lucas Pereira - 830666/11
Marden Antonio Magalhaes - 830174/11, 830175/11
Maria Aparecida Rodrigues Sampaio - 832788/10
Maria Lucia Gomes de Freitas - 831449/10
Marli Maria Gomes Fernandes me - 830383/10
Mauricio de Avelar - 830189/10
Minafer Mineração de Minérios de Ferro Ltda - 833488/06
Minasfem Minerios Ltda - 830331/11
Mineração Ferro Norte Ltda - 832460/09, 830869/10,

830969/10, 830970/10, 830967/10, 830968/10, 830964/10,
830965/10, 830966/10, 830962/10, 830963/10, 830902/10,
830592/09

Mineração Irmãos Miranda LTDA. - 832993/10, 832991/10,
833477/10

Mineração Novo Cruzeiro Ltda me - 831195/09
Mineração Vianini Ltda - 834716/08
Mineradora Gruphiara Ltda me - 831265/09, 830641/10
Minerfal Minas Mineradora Ltda - 830048/10
Mmr Comercial Material de Construção Ltda me -

831608/08
Moacir Lima Tatagiba - 832480/10, 830865/10
Moises Pereira Nasser - 832890/10
Nagib Aerif Lauar - 832879/10
Nilzete Rucak Lagrimante - 832981/10
Nort Gran Mineração Ltda - 830461/11, 830463/11,

830464/11, 830457/11, 830459/11, 830460/11, 830540/11, 830542/11,
830544/11, 830549/11, 830548/11, 830543/11, 830546/11, 830547/11,
830076/11, 830074/11, 830075/11, 830068/11, 830073/11

Nunes Terraplenagem e Serviços Ltda me - 832963/10
Onildo Rodrigues Lima - 833811/10
Ônix Mineração Ltda me - 831537/09
Orenbras Comércio de Pedras Ltda - 830702/10
Orleir da Silva - 830347/10, 830843/10
Patricia Jardim de Souza Lopes - 830572/11
Paulo Correa - 831720/08
Paulo Roberto de Miranda Siqueira - 830884/10
Paulo Sales Alves - 830478/10
Pedreira Rochedo Ltda - 831400/09
Pedro Biazzo Filho me - 830413/08, 830414/08
Pedro Geraldo de Souza - 830852/09
Rafael Sabino Salvador - 830579/10
Raimundo Nonato Dos Santos - 831643/06
Raul Tarcisio Diniz Pereira - 830442/11, 831021/11
Reovaldo Santos Nogueira - 830717/10
Ricardo da Silva Gonçalves - 831693/07
Ricardo Lima Dias - 830494/11, 830493/11, 830491/11,

8 3 0 4 9 2 / 11
Roberto Gonçalves - 832885/10
Roberto Marcio Guerra - 833548/10
Rodolfo Rodrigues Abreu - 832505/08, 833839/08
Romulo da Silva Medeiros - 830532/10
Roque do Amparo Costa - 833742/10
Sandra Rocha - 833748/08, 833626/08, 833625/08,

833628/08
Santos Serviços de Locação de Máquinas Ltda me -

830957/09
Saulo Marcos Ferreira - 831434/08
Sbc Serviços Brasileiros e Construções LTDA. - 831795/08
Sebastião Nunes Ferreira - 830408/10

Sergio Braga Costa - 830018/10
Sergio Luiz Eller Figueira - 830145/11
Sergio Marcio Rodrigues Gouveia - 830653/10
Serra Geral Mineração Ltda - 832964/10
Silvério Gomes Rezende - 831325/09
Sílvia Cristiane Miranda Valadares Morais - 830868/10,

830684/09, 830904/10, 830923/10, 830921/10, 830922/10,
830593/09, 831478/10, 831557/08, 831554/08, 831555/08,
831556/08, 831879/08, 831877/08, 831878/08, 831789/08,
831786/08, 831787/08, 831788/08, 831790/08, 831314/10,
831319/10, 831320/10, 831321/10, 831317/10, 831318/10,
831315/10, 831316/10, 831324/10, 831322/10, 831323/10,
831233/10, 831236/10, 831237/10, 831227/10, 831228/10,
831234/10, 831235/10, 831229/10, 831230/10, 831231/10,
833241/10, 833026/08, 833027/08, 833022/08, 833023/08,
833024/08, 833025/08, 833020/08, 833021/08, 833014/08,
833017/08, 833016/08, 833013/08, 833012/08, 833009/08,
832998/08, 833005/08, 833006/08, 833007/08, 833008/08,
833019/08, 832786/10, 832989/08, 832990/08, 832985/08,
832987/08, 832988/08, 832999/08, 833000/08, 833001/08,
833002/08, 833003/08, 833004/08, 832991/08, 832992/08,
832993/08, 832994/08, 832995/08, 832996/08, 834390/08,
834391/08, 834394/08, 834389/08, 831885/08, 831886/08,
831880/08, 831881/08, 831882/08, 831883/08, 831884/08,
832098/08, 832097/08, 832052/08, 832051/08, 832054/08,
832053/08, 832055/08, 832056/08, 832067/08, 832068/08,
832063/08, 832064/08, 832065/08, 832066/08, 832057/08,
832058/08, 832059/08, 832060/08, 832061/08, 832062/08,
832072/08, 832069/08, 832070/08, 832071/08, 832619/09,
832621/09, 832623/09, 832624/09, 832521/08, 832522/08,
832523/08

Silvio Eduardo Ferreira Filho - 831274/11
Sinval Nunes da Silva - 832876/09, 830540/10
Stone Gold Chocolate Estração de Granito Ltda - 831250/11,

831249/11, 830116/11, 831787/11, 830448/11
Stqb São Thomé Quartzito Brasil Ltda me - 831494/09,

832798/07
Sueli Calixto Modesto - 832324/11
Terezinha de Fátima Luiz Naves - 833216/06
Terezinha Géo Quick - 833833/08
Transporte Raial Ltda - 834879/10
Tropical Brasil Internacional Participações S.a - 830804/10
Ulisses Gomes Barroso - 832722/10, 831878/11
Valdir Nunes da Fonseca me - 832064/11
Vilene Oliveira Campos Gonçalves - 831914/08
Vilenice Oliveira Campos da Silva - 833831/08
Vinícius Elias Nascimento - 830419/09
Vinícius Pereira da Silveira - 831775/09, 834381/10
Viva Empreendimentos Imobiliarios Ltda - 832822/10
Walace Oliveira Dias - 832479/10
Wasley Gonçalves Franca - 832321/07
Wilson João Mendes Henriques Filho - 831264/10

RELAÇÃO No- 224/2012

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Lenira Haese Falk - 833613/08 - Not.1623/2012 - R$
4.611,50, 833612/08 - Not.1625/2012 - R$ 4.418,92

Minabraz - Mineração São Braz LTDA. - 830523/01 -
Not.1637/2012 - R$ 1.190,05

Tmg Siderurgia Ltda - 834344/08 - Not.1613/2012 - R$
5.420,18, 834345/08 - Not.1614/2012 - R$ 5.559,57, 834347/08 -
Not.1615/2012 - R$ 5.067,29, 834346/08 - Not.1616/2012 - R$
5.601,01, 834349/08 - Not.1617/2012 - R$ 5.345,23, 834348/08 -
Not.1618/2012 - R$ 5.602,04

RELAÇÃO No- 225/2012

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Alfredo Peloso da Silveira - 834243/08 - Not.1620/2012 - R$
249,61, 833377/08 - Not.1621/2012 - R$ 249,61

Brasroma Mineração, Comércio e Indústria Ltda - 835916/94
- Not.1607/2012 - R$ 1.326,02

Delft Serviços LTDA. - 831064/05 - Not.1606/2012 - R$
2.572,29

Elogran Mineração de Granitos Ltda - 831127/03 -
Not.1663/2012 - R$ 205,28

Forminas Mineração LTDA. - 832498/03 - Not.1635/2012 -
R$ 246,82

Gemex Construção & Mineração LTDA. - 832058/98 -
Not.1608/2012 - R$ 2.451,45

Genadir Gomes Roberto - 830631/03 - Not.1664/2012 - R$
252,15

José Maria Filho da Silva - 832872/06 - Not.1609/2012 - R$
255,03

Laércio Ferreira de Araújo - 832249/03 - Not.1634/2012 -
R$ 248,66

Lenira Haese Falk - 833613/08 - Not.1624/2012 - R$
4.912,99, 833612/08 - Not.1626/2012 - R$ 5.028,25

Minabraz - Mineração São Braz LTDA. - 830523/01 -
Not.1638/2012 - R$ 2.721,43

Nilson Laurindo Barbosa - 833600/06 - Not.1632/2012 - R$
255,03

Odílio José de Oliveira Silva - 831914/04 - Not.1630/2012 -
R$ 239,44

Tamem Salomão Jorge Neto - 831314/04 - Not.1629/2012 -
R$ 241,12

Uniao Boscatti Participaçao e Administração sa - 831947/88
- Not.1666/2012 - R$ 2.310,78, 831947/88 - Not.1667/2012 - R$
2.310,78, 831947/88 - Not.1668/2012 - R$ 2.310,78, 831947/88 -
Not.1669/2012 - R$ 2.310,78, 831947/88 - Not.1670/2012 - R$
2.310,78

Yumiko Yamaguchi - 831253/04 - Not.1628/2012 - R$
251,43

CELSO LUIZ GARCIA

RETIFICAÇÃO

No DOU de 3/5/2012, Seção 1, pág. 50, onde se lê: Des-
pacho do Superintendente - Relação nº 289/2011, leia-se: Despacho
do Superintendente - Relação nº 289/2012.

(p/Coejo)

SUPERINTENDÊNCIA NO PARÁ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 11 8 / 2 0 1 2

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(344)
750.420/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ-OF.

N ° 11 3 6 / 2 0 1 2
750.421/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ-OF.

N ° 11 3 6 / 2 0 1 2
750.448/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ-OF.

N ° 11 3 6 / 2 0 1 2
750.451/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ-OF.

N ° 11 3 6 / 2 0 1 2
750.454/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ-OF.

N ° 11 3 6 / 2 0 1 2
750.455/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ-OF.

N ° 11 3 6 / 2 0 1 2
750.456/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ-OF.

N ° 11 3 6 / 2 0 1 2
750.457/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ-OF.

N ° 11 3 6 / 2 0 1 2
856.598/1995-EMANOEL RODRIGUES DA SILVA-OF.

N ° 11 4 8 / 2 0 1 2
856.599/1995-EMANOEL RODRIGUES DA SILVA-OF.

N ° 11 4 8 / 2 0 1 2
856.600/1995-EMANOEL RODRIGUES DA SILVA-OF.

N ° 11 4 8 / 2 0 1 2
856.601/1995-EMANOEL RODRIGUES DA SILVA-OF.

N ° 11 4 8 / 2 0 1 2
856.602/1995-EMANOEL RODRIGUES DA SILVA-OF.

N ° 11 4 8 / 2 0 1 2
856.603/1995-EMANOEL RODRIGUES DA SILVA-OF.

N ° 11 4 8 / 2 0 1 2
856.604/1995-EMANOEL RODRIGUES DA SILVA-OF.

N ° 11 4 8 / 2 0 1 2
856.605/1995-EMANOEL RODRIGUES DA SILVA-OF.

N ° 11 4 8 / 2 0 1 2
856.606/1995-EMANOEL RODRIGUES DA SILVA-OF.

N ° 11 4 8 / 2 0 1 2
856.607/1995-EMANOEL RODRIGUES DA SILVA-OF.

N ° 11 4 8 / 2 0 1 2
856.608/1995-EMANOEL RODRIGUES DA SILVA-OF.

N ° 11 4 8 / 2 0 1 2
856.609/1995-EMANOEL RODRIGUES DA SILVA-OF.

N ° 11 4 8 / 2 0 1 2
856.610/1995-EMANOEL RODRIGUES DA SILVA-OF.

N ° 11 4 8 / 2 0 1 2
856.611/1995-EMANOEL RODRIGUES DA SILVA-OF.

N ° 11 4 8 / 2 0 1 2
856.612/1995-EMANOEL RODRIGUES DA SILVA-OF.

N ° 11 4 8 / 2 0 1 2
856.613/1995-EMANOEL RODRIGUES DA SILVA-OF.

N ° 11 4 8 / 2 0 1 2
856.614/1995-EMANOEL RODRIGUES DA SILVA-OF.

N ° 11 4 8 / 2 0 1 2
856.615/1995-EMANOEL RODRIGUES DA SILVA-OF.

N ° 11 4 8 / 2 0 1 2
856.616/1995-EMANOEL RODRIGUES DA SILVA-OF.

N ° 11 4 8 / 2 0 1 2
856.617/1995-EMANOEL RODRIGUES DA SILVA-OF.

N ° 11 4 8 / 2 0 1 2
856.618/1995-EMANOEL RODRIGUES DA SILVA-OF.

N ° 11 4 8 / 2 0 1 2
856.619/1995-EMANOEL RODRIGUES DA SILVA-OF.

N ° 11 4 8 / 2 0 1 2
856.620/1995-EMANOEL RODRIGUES DA SILVA-OF.

N ° 11 4 8 / 2 0 1 2
856.621/1995-EMANOEL RODRIGUES DA SILVA-OF.

N ° 11 4 8 / 2 0 1 2
856.622/1995-EMANOEL RODRIGUES DA SILVA-OF.

N ° 11 4 8 / 2 0 1 2
856.625/1995-EMANOEL RODRIGUES DA SILVA-OF.

N ° 11 4 8 / 2 0 1 2
856.626/1995-EMANOEL RODRIGUES DA SILVA-OF.

N ° 11 4 8 / 2 0 1 2
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856.627/1995-EMANOEL RODRIGUES DA SILVA-OF.
N ° 11 4 8 / 2 0 1 2

856.628/1995-EMANOEL RODRIGUES DA SILVA-OF.
N ° 11 4 8 / 2 0 1 2

856.629/1995-EMANOEL RODRIGUES DA SILVA-OF.
N ° 11 4 8 / 2 0 1 2

856.630/1995-EMANOEL RODRIGUES DA SILVA-OF.
N ° 11 4 8 / 2 0 1 2

856.631/1995-EMANOEL RODRIGUES DA SILVA-OF.
N ° 11 4 8 / 2 0 1 2

856.632/1995-EMANOEL RODRIGUES DA SILVA-OF.
N ° 11 4 8 / 2 0 1 2

856.633/1995-EMANOEL RODRIGUES DA SILVA-OF.
N ° 11 4 8 / 2 0 1 2

856.634/1995-EMANOEL RODRIGUES DA SILVA-OF.
N ° 11 4 8 / 2 0 1 2

856.635/1995-EMANOEL RODRIGUES DA SILVA-OF.
N ° 11 4 8 / 2 0 1 2

856.636/1995-EMANOEL RODRIGUES DA SILVA-OF.
N ° 11 4 8 / 2 0 1 2

856.637/1995-EMANOEL RODRIGUES DA SILVA-OF.
N ° 11 4 8 / 2 0 1 2

850.188/1996-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ-OF.
N ° 11 3 6 / 2 0 1 2

850.189/1996-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ-OF.
N ° 11 3 6 / 2 0 1 2

850.190/1996-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ-OF.
N ° 11 3 6 / 2 0 1 2

850.196/1996-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ-OF.
N ° 11 3 6 / 2 0 1 2

850.849/1996-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ-OF.
N ° 11 3 6 / 2 0 1 2

850.851/1996-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ-OF.
N ° 11 3 6 / 2 0 1 2

850.853/1996-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ-OF.
N ° 11 3 6 / 2 0 1 2

850.854/1996-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ-OF.
N ° 11 3 6 / 2 0 1 2

850.855/1996-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ-OF.
N ° 11 3 6 / 2 0 1 2

850.856/1996-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ-OF.
N ° 11 3 6 / 2 0 1 2

850.857/1996-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ-OF.
N ° 11 3 6 / 2 0 1 2

850.858/1996-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ-OF.
N ° 11 3 6 / 2 0 1 2

850.305/2007-EDUARDO HENRIQUE ANDRADE DE SI-
QUEIRA-OF. N°1228/2012

RELAÇÃO No- 120/2012

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Antares Mineração e Comércio Ltda-epp - 850268/07 -
Not.227/2012 - R$ 1.280,04

Gilberto Libardi - 850426/07 - Not.225/2012 - R$
24.824,20

RELAÇÃO No- 126/2012

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Adeilso Alves Porto - 850768/11
Airton Mesquita Cardoso - 850669/04
Albano Bortoncello - 850639/06
Amaury Freitas Cardoso - 850815/10, 850483/11
Biochin Importadora e Exportadora LTDA. - 850947/10
bp Brazil Projects Empreendimentos Minerais Ltda Epp -

850366/10
Brasmidia, Administração de Bens, Títulos e Valores Mo-

biliários - 850443/08
Carlos Francisco Belem Teles - 850649/08
Cesar Pena Fernandes - 850466/09
Cidines da Silva Batista - 850803/04
Cikel Brasil Verde Madeiras Ltda - 850815/07, 850819/07
Cikel Brasil Verde Madeiras LTDA. - 850995/07
Cleonice de Oliveira Danin - 850007/11
Construtora e Mineradora Mamuru Ltda me - 850040/09
Cooperativa Brasileira de Minérios Cobrasa - 850463/11
Denize Santos da Silva - 850229/09, 850234/09
Francisco Aldemário Magalhães Frota - 850395/09,

850396/09
Franco Duran Sabag Carballal - 850005/09
Ivamar Batista Favero - 850547/11
Izidio Gonçalves Neto - 850932/10
Jerry Antônio Nogueira de Jesus - 850405/07
João Jorge Gonçalves Abdon - 850556/08
João Wanderley Ichihara - 850013/09
Joaquim Carlos Barbosa Lima - 850108/09
José Guimarães Martins - 850202/11
José Joaquim Silveira - 850993/06, 850994/06
José Raimundo Flexa de Mendonça - 850086/10, 850089/10,

850090/10
Luis Carlos Barro - 850247/06
Luís Gonsaga de Jesus Junior - 850509/11
Luis Rufino de Sousa - 850166/10
Luiz Pereira Lazeris - 850378/03
Lux Empreedimentos em Negócios Minerarios - 851256/08,

851257/08, 851259/08, 851260/08
Marcelo Martinuzze Breitenbach - 850485/11

Mineração Rio Dezoito LTDA. - 850545/11
Nei Jair Schaeffer - 851163/08
Osvaldo Cardoso da Silva - 850786/06
Pasqual Luiz Spillere - 850497/10, 850498/10, 850901/11,

850941/11, 850942/11, 850943/11, 850944/11, 850945/11,
8 5 0 9 4 6 / 11

Pedro Tavares e Silva - 850779/07
Rita de Cássia Pereira Guimarães Salgado Rabelo -

8 5 0 7 1 6 / 11
s a Almeida - 850862/11
Serra Nova Mineração LTDA. - 850259/06
Tropicão Indústria e Comércio de Bebidas Ltda Epp -

850737/10
Valério Alves de Farias - 850978/11
Wanderley Valentin da Silva - 850636/03

JOÃO BOSCO PEREIRA BRAGA

SUPERINTENDÊNCIA NO PARANÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 63/2012

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
F.J. Gabardo Comércio de Tijolos e Areia Ltda - 826587/07

- A.I. 201/12

HUDSON CALEFE

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 64/2012

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Manoel Francisco José Neto - 848375/10
Marcos Jose Guimarães Nunes Pinheiro - 848232/10
Nelson Secaf Junior - 848399/11
Vtech Empreendimentos Minerais Ltda - 848408/07,

848409/07

RELAÇÃO No- 65/2012

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Cooperativa Dos Trabalhadores de Minerio e Agricultura de
Equador e do Seridó - 848210/10 - Not.71/2012 - R$ 2.295,93

Guilherme Martins Lima - 848161/10 - Not.73/2012 - R$
2.295,93

Rawlinson Amâncio de Sousa Freitas - 848350/11 -
Not.70/2012 - R$ 2.295,93

RELAÇÃO No- 66/2012

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

David Geraldo Ventura - 848187/08 - Not.75/2012 - R$
460,71

Gaudêncio Torquato Neto - 848067/10 - Not.78/2012 - R$
230,35

João Bosco Pereira Dantas - 848487/10 - Not.79/2012 - R$
230,35

Mineração Vitória Ltda - 848405/07 - Not.74/2012 - R$
230,35

Vulcano Export Mineração Exportação e Importação LTDA.
- 848035/09 - Not.76/2012 - R$ 460,71, 848036/09 - Not.77/2012 -
R$ 460,71

RELAÇÃO No- 67/2012

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

101 Mix Concretos e Premoldados LTDA. - 848371/10 -
Not.80/2012 - R$ 4.562,14

Reinaldo Dantas Barbosa - 848423/11 - Not.82/2012 - R$
2.281,07, 848424/11 - Not.84/2012 - R$ 2.281,07

RELAÇÃO No- 68/2012

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Cearagran Mineração Export LTDA. - 848202/10,

848203/10, 848204/10, 848205/10, 848206/10, 848207/10
Reinaldo Dantas Barbosa - 848422/11

RELAÇÃO No- 81/2012

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (Não comunicou início de pes-

quisa)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (2.24)
Marcos Jose Guimarães Nunes Pinheiro - 848232/10 - A.I.

172/12
Raimundo Ronaldo Lopes - 848452/10 - A.I. 173/12

ROGER GARIBALDI MIRANDA

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO

RETIFICAÇÃO

No DOU de 3/5/2012, Seção 1, págs. 50/51, onde se lê:
Despacho do Superintendente - Relação nº 92/2011, leia-se: Despacho
do Superintendente - Relação nº 92/2012.

(p/Coejo)

SUPERINTENDÊNCIA EM RONDÔNIA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 45/2012

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
886.230/2011-OTAVIO DA LUZ DOS SANTOS-OF.

N°492|2012
886.525/2011-ANTÔNIO VIEIRA CORDEIRO-OF.

N°571|2012
886.087/2012-NADIR JORDÃO DOS REIS-OF.

N°537|2012
Determina arquivamento definitivo do processo(155)
886.068/2012-MULLER & CIA LTDA ME
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
886.346/2008-AIRTON JOSÉ DA SILVA - ME- Alvará

n°5071/2009 - Cessionario:886052/2012-LUCIMONE MARIA DE
ALMEIDA - ME- CPF ou CNPJ 01400351/0001-52

886.346/2008-AIRTON JOSÉ DA SILVA - ME- Alvará
n°5071/2009 - Cessionario:886051/2012-LUCIMONE MARIA DE
ALMEIDA - ME- CPF ou CNPJ 01400351/0001-52

886.346/2008-AIRTON JOSÉ DA SILVA - ME- Alvará
n°5071/2009 - Cessionario:886050/2012-LUCIMONE MARIA DE
ALMEIDA - ME- CPF ou CNPJ 01400351/0001-52

886.346/2008-AIRTON JOSÉ DA SILVA - ME- Alvará
n°5071/2009 - Cessionario:886049/2012-LUCIMONE MARIA DE
ALMEIDA - ME- CPF ou CNPJ 01400351/0001-52

886.346/2008-AIRTON JOSÉ DA SILVA - ME- Alvará
n°5071/2009 - Cessionario:886048/2012-LUCIMONE MARIA DE
ALMEIDA - ME- CPF ou CNPJ 01400351/0001-52

886.407/2010-ALDIR DA SILVA GONÇALVES- Alvará
n°2389/2011 - Cessionario:886.299|2011-Indinir Junior Lupatini-
CPF ou CNPJ 775.486.802-44

886.027/2011-VALENTIM MANDUCA PACIOS- Alvará
n°7653/2011 - Cessionario:886.085|2012-Silvio Mario Pereira de
Souza- CPF ou CNPJ 376.363.751-68

Indefere requerimento de transformação do regime de Au-
torizaçãode Pesquisa para Licenciamento(186)

886.457/2008-FABIANO CARLOS DOS SANTOS - M.E
886.458/2008-FABIANO CARLOS DOS SANTOS - M.E
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
886.244/2006-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DE

CAMPO NOVO DE RONDÔNIA-OF. N°515/2012
886.327/2007-VALZOMIRO BIZARELLO-ME-OF.

N°400/2012
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
886.145/2007-CERÂMICA MONTE BELO LTDA.- Área

de 601,91 para 20,51-Argila
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
886.053/2011-AREAL OURO BRANCO LTDA.-Areia
886.054/2011-AREAL OURO BRANCO LTDA.-Areia
886.070/2011-SKINÃO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

LT D A - A r e i a
886.085/2011-MÁRIO JORGE ALMEIDA PEREIRA-Areia
886.087/2011-MÁRIO JORGE ALMEIDA PEREIRA-Areia
886.090/2011-CATIA CRISTINA ALMEIDA PEREIRA-

Areia
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
886.073/2009-EDILSON ROBERTO DA SILVA
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1736)
886.244/2006-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DE

CAMPO NOVO DE RONDÔNIA-OF. N°514/2012
886.145/2007-CERÂMICA MONTE BELO LTDA.-OF.

N°496|2012
886.327/2007-VALZOMIRO BIZARELLO-ME-OF.

N°399/2012
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
886.207/2001-CORREA & REZENDE LTDA. ME-OF.

N°396/2012
886.136/2008-AREIA BRANCA MATERIAL BÁSICO LT-

DA.-OF. N°542|2012
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1737)
886.207/2001-CORREA & REZENDE LTDA. ME-OF.

N°395/2012
886.136/2008-AREIA BRANCA MATERIAL BÁSICO LT-

DA.-OF. N°178|2012
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
880.398/1988-EMPRESA RONDONIENSE DE REFRIGE-

RANTES LTDA- Santa Luzia II- Minalinda- Garrafas de 500 ml
sem gás e Garrafões de 20 Litros- PORTO VELHO/RO

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
886.135/2000-CONSTRUTORA CASTILHO S.A.-OF.

N°398/2012
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886.163/2000-DILSON A RIBEIRO-OF. N°536|2012
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1738)
886.135/2000-CONSTRUTORA CASTILHO S.A.-OF.

N°397|2012
Fase de Lavra Garimpeira
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(530)
881.056/1984-COOPERATIVA DE GARIMPEIROS MINE-

RALCOOP-OF. N°499/2012
886.559/2004-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DO

ESTADO DE RONDÔNIA - COOGER - LTDA-OF. N°519|2012
886.084/2006-COOPERATIVA DE GARIMPEIROS MINE-

RALCOOP-OF. N°499/2012
886.327/2006-COOPERATIVA DOS FUNDIDORES DE

CASSITERITA DA AMAZONIA LTDA-OF. N°517/2012
886.328/2006-COOPERATIVA DOS FUNDIDORES DE

CASSITERITA DA AMAZONIA LTDA-OF. N°517/2012
886.443/2007-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DE

CAMPO NOVO DE RONDÔNIA-OF. N°515/2012
886.033/2010-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DO

ESTADO DE RONDÔNIA - COOGER - LTDA-OF. N°519|2012
886.045/2010-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DO

ESTADO DE RONDÔNIA - COOGER - LTDA-OF. N°519|2012
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60

dias(1259)
886.443/2007-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DE

CAMPO NOVO DE RONDÔNIA-OF. N°544|2012
886.033/2010-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DO

ESTADO DE RONDÔNIA - COOGER - LTDA-OF. N°523|2012
886.045/2010-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DO

ESTADO DE RONDÔNIA - COOGER - LTDA-OF. N°522|2012
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1740)
881.056/1984-COOPERATIVA DE GARIMPEIROS MINE-

RALCOOP-OF. N°498/2012
886.559/2004-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DO

ESTADO DE RONDÔNIA - COOGER - LTDA-OF. N°518|2012
886.084/2006-COOPERATIVA DE GARIMPEIROS MINE-

RALCOOP-OF. N°498/2012
886.327/2006-COOPERATIVA DOS FUNDIDORES DE

CASSITERITA DA AMAZONIA LTDA-OF. N°516/2012
886.328/2006-COOPERATIVA DOS FUNDIDORES DE

CASSITERITA DA AMAZONIA LTDA-OF. N°516/2012
886.443/2007-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DE

CAMPO NOVO DE RONDÔNIA-OF. N°514/2012
886.033/2010-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DO

ESTADO DE RONDÔNIA - COOGER - LTDA-OF. N°518|2012
886.045/2010-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DO

ESTADO DE RONDÔNIA - COOGER - LTDA-OF. N°518|2012
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
886.239/2005-A N FRACASSO CERÂMICA ME-OF.

N°394/2012
886.402/2009-M.C.F. PEIXOTO-OF. N°392|2012
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1739)
886.239/2005-A N FRACASSO CERÂMICA ME-OF.

N°393/2012
886.402/2009-M.C.F. PEIXOTO-OF. N°391|2012
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina arquivamento definitivo do processo(1147)
886.046/2012-FABIANO CARLOS DOS SANTOS - M.E
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
886.168/2011-NINKE & NINK LTDA-OF. N°815|2011
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
886.296/2005-MINERAÇÃO ACARÁ INDUSTRIA E CO-

MERCIO LTDA

DEOLINDO DE CARVALHO NETO
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

RETIFICAÇÃO

No DOU de 3/5/2012, Seção 1, pág. 51, onde se lê: Des-
pachos do Superintendente - Relações nº 62 e 74/2011, leia-se: Des-
pachos do Superintendente - Relações nºs 62 e 74/2012.

(p/Coejo)
SUPERINTENDÊNCIA EM SERGIPE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 57/2012

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
878.109/2008-BANCOR MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°229/2012
878.110/2008-BANCOR MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°229/2012
878.111/2008-BANCOR MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°229/2012
Determina o arquivamento definitivo do processo(279)
878.006/2005-MIRABELA MINERAÇÃO DO BRASIL

LT D A .
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)

878.056/2008-CERÂMICA SERRA AZUL LTDA - AI
N°31/2012

Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
850.264/1976-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-OF.

N°226/2012
Fase de Licenciamento
Indefere pedido de prorrogação do Registro de Licen-

ça(744)
878.110/2007-CERÂMICA N. S. DAJUDA LTDA
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
878.145/2011-MINERADORA SANTO ANTÔNIO LTDA-

OF. N°220/2012

GEORGE EUSTÁQUIO SILVA
Substituto

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARÁ

RESOLUÇÃO No- 1, DE 24 DE ABRIL DE 2012

O SUPRINTENDENTE REGIONAL DO PARÁ (SR01),
DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRÁRIA - INCRA, autarquia federal criada pelo Decreto-Lei nº
1.110, de 09 de julho de 1970, alterado pela Lei nº 7.231, de 23 de
outubro de 1984, no uso das atribuições que me são conferidas pelo
art. 132, combinado com o art. 11 do Regimento Interno, aprovado
pela Portaria nº 20, de 08 de abril de 2009, faço saber que: Con-
siderando que o Projeto de Assentamento "Abril Vermelho", criado
por esta Regional, localizado no município de santa bárbara, nordeste
paraense, possui 15 (quinze) lotes com árvores de Paricá, madeira
com elevada cotação no mercado interno e externo; Considerando-se
as diretrizes do II Plano Nacional de Reforma Agrária, de promover
a regularização fundiária de forma sustentável, combater o desma-
tamento ilegal e a violência no campo, bem como fornecer os meios
indispensáveis à exploração racional da terra aos beneficiários da
reforma agrária; Considerando, por fim, a decisão proferida em reu-
nião extraordinária di Comitê de Decisão Regional (CDR), desta
Superintendência Regional, realizada em 23 de março de 2012, apro-
vo e promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º. A extração e exploração econômica da madeira de
Paricá, do assentamento Abril Vermelho, se dará por meio de Projeto
de manejo florestal da reserva coletiva, a ser elaborado por esta
Superintendência Regional, por meio de Edital.

Art. 2º Será constituída Comissão Especial para a elaboração
do Edital. Parágrafo Único. Na formulação do Edital, será abrangida
a área total do Paricá, estipulando-se o aumento da área de uso dos
assentados.

Art. 3º. A destinação dos rendimentos arrecadados com a
venda do Paricá em leilão será revestido em favor do INCRA, para o
investimento em bens, equipamentos e serviços necessários para o
desenvolvimento e recuperação da reserva legal coletiva do Projeto de
Assentamento.

Art. 4º. Serão revogados os Contratos de Concessão de Uso
(CCU) concedidos às famílias ocupantes dos lotes que contém Pa-
ricás. §1º. A retomada dos lotes que contém Paricás, bem como sua
desocupação e liberação somente se dará após a realização de vis-
torias e fiscalizações in locu por técnicos do órgão. §2º. As famílias
atingidas pela media serão devidamente remanejadas para outras par-
celas de reforma agrária no assentamento, desde que preenchidos os
requisitos e critérios de seleção e permanência de beneficiários no
Programa Nacional de Reforma Agrária, de acordo com a legislação
federal que rege a matéria e normas internas da autarquia.

Art. 5º. Os demais casos não previstos nesta Resolução serão
submetidos à deliberação do Comitê de Decisão Regional.

Art. 6º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIELSON PEREIRA DA SILVA

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.

SECRETARIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

PORTARIA No- 138, DE 4 DE MAIO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 32/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.051049/2009-15, resolve:

Ministério do Desenvolvimento Social
e Combate à Fome

.

Art. 1º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social da Vila Vicentina de Palmital, CNPJ:
53.594.560/0001-88, com sede em Palmital/SP, pelo período de
20/07/2009 a 19/07/2012, nos termos do art. 3º, § 3º, do Decreto n.º
2.536, de 7 de abril de 1998.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado com ante-
cedência mínima de seis meses do termo final de validade, em con-
formidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 139, DE 4 DE MAIO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 04/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.031821/2009-82, resolve:

Art. 1º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social do CRAMI Botucatu - Centro Regional
de Registro e Atenção aos Maus Tratos na Infância, CNPJ
51.522.670/0001-09, com sede em Botucatu/SP, com validade de 03
(três) anos, a contar da data da publicação no Diário Oficial da União
da presente decisão de deferimento, nos termos do parágrafo 2º, art.
3º do Decreto nº 2.536, de 07 de abril de 1998, em virtude da
intempestividade do pedido.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado com ante-
cedência mínima de seis meses do termo final de validade, em con-
formidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 140, DE 4 DE MAIO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 45/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71010.001783/2009-14, resolve:

Art. 1º Indeferir a renovação da certificação de entidade
beneficente de assistência social requerida pela Associação Balbina
da Fonseca, CNPJ 32.355.935/0001-87, com sede em Valença/RJ, por
descumprir o disposto no artigo 5º do Decreto nº 2.536/1998.

Art. 2º Abrir prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta pu-
blicação, para que a entidade apresente recurso contra a decisão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 141, DE 4 DE MAIO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 21/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.042853/2009-11, resolve:

Art. 1º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social do Centro Social Romília Maria, CNPJ
44.625.093/0001-15, com sede em Campinas/SP, pelo período de
05/05/2009 a 04/05/2012, nos termos do art. 3º, § 3º, do Decreto n.º
2.536, de 7 de abril de 1998.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado com ante-
cedência mínima de seis meses do termo final de validade, em con-
formidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 142, DE 4 DE MAIO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 22/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.038919/2009-61, resolve:

Art. 1º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social da Associação Beneficente Professora
Georgete, CNPJ 79.368.858/0001-63, com sede em Mafra/SC, pelo
período de 10/02/2010 a 09/02/2013, nos termos do art. 3º, § 3º, do
Decreto n.º 2.536, de 7 de abril de 1998.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado com ante-
cedência mínima de seis meses do termo final de validade, em con-
formidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN
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PORTARIA No- 143, DE 4 DE MAIO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 117/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.043220/2009-12, resolve:

Art. 1º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social da Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais - APAE de Florestal, CNPJ 00.215.385/0001-04, com
sede em Florestal/MG, pelo período de 16/05/2009 a 15/05/2012, nos
termos do art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 2.536, de 7 de abril de
1998.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado com ante-
cedência mínima de seis meses do termo final de validade, em con-
formidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 144, DE 4 DE MAIO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 59/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.032790/2009-87, resolve:

Art. 1º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social do Centro de Recuperação Vida Nova
- CERVIN, CNPJ 78.312.188/0001-09, com sede em Rolândia/PR,
pelo período de 21/03/2009 a 20/03/2012, nos termos do art. 3º, § 3º,
do Decreto n.º 2.536, de 7 de abril de 1998.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado com ante-
cedência mínima de seis meses do termo final de validade, em con-
formidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 145, DE 4 DE MAIO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 87/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.051467/2009-11, resolve:

Art. 1º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social do Lar Vicentino de Bariri, CNPJ
46.181.178/0001-87, com sede em Bariri/SP, pelo período de
12/06/2009 a 11/06/2012, nos termos do art. 3º, § 3º, do Decreto n.º
2.536, de 7 de abril de 1998.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado com ante-
cedência mínima de seis meses do termo final de validade, em con-
formidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 146, DE 4 DE MAIO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 83/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.043262/2009-53, resolve:

Art. 1º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social da Casa de Maria de Nazaré, CNPJ
58.391.681/0001-46, com sede em Campinas/SP, pelo período de
02/06/2009 a 01/06/2012, nos termos do art. 3º, § 3º, do Decreto n.º
2.536, de 7 de abril de 1998.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado com ante-
cedência mínima de seis meses do termo final de validade, em con-
formidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 147, DE 4 DE MAIO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 23/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.045243/2009-61, resolve:

Art. 1º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social do Movimento de Ajuda Fraterna,
CNPJ 09.322.983/0001-57, com sede em Campina Grande/PB, com
validade de 03 (três) anos, a contar da data da publicação no Diário

Oficial da União da presente decisão de deferimento, nos termos do
parágrafo 2º, art. 3º do Decreto nº 2.536, de 07 de abril de 1998, em
virtude da intempestividade do pedido.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado com ante-
cedência mínima de seis meses do termo final de validade, em con-
formidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 148, DE 4 DE MAIO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 74/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.052009/2009-91, resolve:

Art. 1º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social da Associação Nossa Senhora das Mer-
cês, CNPJ 46.746.327/0001-08, com sede em Campos do Jordão/SP,
pelo período de 01/01/2010 a 31/12/2012, nos termos do art. 3º, § 3º,
do Decreto n.º 2.536, de 7 de abril de 1998.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado com ante-
cedência mínima de seis meses do termo final de validade, em con-
formidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 149, DE 4 DE MAIO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 351/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71010.001780/2010-14, resolve:

Art. 1º Indeferir a renovação da certificação de entidade
beneficente de assistência social requerida pela Associação Bene-
ficente e de Assistência Educacional do Rio Grande do Sul, CNPJ:
94.699.907/0001-34, com sede em Porto Alegre/RS, por não de-
senvolver atividades de assistência social, confirme art. 2º da Lei nº
8.742/93 e art. 18 da Lei nº 12.101/2009 c/c art. 33 do Decreto nº
7.237/2010.

Art. 2º Abrir prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta pu-
blicação, para que a entidade apresente recurso contra a decisão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 150, DE 4 DE MAIO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 229/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 44006.002148/2000-22, resolve:

Art. 1º Indeferir a concessão da certificação de entidade
beneficente de assistência social requerida pela Associação Brasileira
de Desportos em Cadeira de Rodas, CNPJ 31.109.564/0001-90, com
sede em Brasília/DF, por infringir o artigo 2º e o artigo 3º, inciso IX
do Decreto 2.536/1998.

Art. 2º Abrir prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta pu-
blicação, para que a entidade apresente recurso contra a decisão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 151, DE 4 DE MAIO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 232/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 44006.002225/2000-71, resolve:

Art. 1º Deferir a concessão da certificação de entidade be-
neficente de assistência social requerida pela Creche Rosalina Flora
de Camargo, CNPJ 50.217.447/0001-95, com validade de 03 (três)
anos, a contar da data desta publicação no Diário Oficial da União,
nos termos do parágrafo 2º, art. 3º do Decreto nº 2.536, de 07 de abril
de 1998.

Art. 2º Pedido de renovação de certificação de entidade be-
neficente de assistência social deverá ser apresentado com antece-
dência mínima de seis meses do termo final de validade, em con-
formidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 152, DE 4 DE MAIO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 664/2011/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo de Representação nº
71010.001004/2005-57, resolve:

Art. 1º Cancelar o Certificado de Entidade de Beneficente de
Assistência Social, conferido à Fundação Projeto Pescar, CNPJ
00.932.411/0001-15, com sede em Porto Alegre/RS, que teve prazo
de validade entre 27/09/2004 a 26/09/2007, concedido por meio da
Resolução nº 114, de 22/09/2004, do Conselho Nacional de As-
sistência Social, no processo nº 44006.002752/2002-09.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica revogada a Resolução nº 114, de 22/09/2004, de
Conselho Nacional de Assistência Social.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 153, DE 4 DE MAIO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 85/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.046930/2009-02, resolve:

Art. 1º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social da Associação Centro de Promoção do
Menor Santa Fé, CNPJ 01.605.571/0001-12, com sede em Caxias do
Sul/RS, pelo período de 18/09/2009 a 17/09/2012, nos termos do art.
3º, § 3º, do Decreto n.º 2.536, de 7 de abril de 1998.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado com ante-
cedência mínima de seis meses do termo final de validade, em con-
formidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 154, DE 4 DE MAIO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 88/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.051475/2009-59, resolve:

Art. 1º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social do Lar São Vicente de Paulo de Tatuí,
CNPJ 72.195.514/0001-50, com sede em Tatuí/SP, pelo período de
01/01/2010 a 31/12/2012, nos termos do art. 3º, § 3º, do Decreto n.º
2.536, de 7 de abril de 1998.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado com ante-
cedência mínima de seis meses do termo final de validade, em con-
formidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 155, DE 4 DE MAIO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 110/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.058558/2009-79, resolve:

Art. 1º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social da entidade Revepar - Recanto da
Velhice de Paraíso, CNPJ 77.672.160/0001-01, com sede em Paraíso
do Norte/PR, pelo período de 23/07/2009 a 22/07/2012, nos termos
do art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 2.536, de 7 de abril de 1998.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado com ante-
cedência mínima de seis meses do termo final de validade, em con-
formidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 156, DE 4 DE MAIO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 120/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.058138/2009-92, resolve:

Art. 1º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social da Associação Projeto Providência,
CNPJ 26.230.607/0001-51, com sede em Belo Horizonte/MG, pelo
período de 24/10/2009 a 23/10/2012, nos termos do art. 3º, § 3º, do
Decreto n.º 2.536, de 7 de abril de 1998.
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Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado com ante-
cedência mínima de seis meses do termo final de validade, em con-
formidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 157, DE 4 DE MAIO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 75/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.046921/2009-11, resolve:

Art. 1º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social do Lar São Vicente de Paulo de Pa-
raguaçu, CNPJ 23.178.486/0001-58, com sede em Paraguaçu/MG,
pelo período de 14/11/2009 a 13/11/2012, nos termos do art. 3º, § 3º,
do Decreto n.º 2.536, de 7 de abril de 1998.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado com ante-
cedência mínima de seis meses do termo final de validade, em con-
formidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 158, DE 4 DE MAIO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 11/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.088804/2009-17, resolve:

Art. 1º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social da Associação Recreativa Educativa
das Vilas Unidas, CNPJ 45.966.298/0001-27, com sede em Dois Cór-
regos/SP, com validade de 03 (três) anos, a contar da data da pu-
blicação no Diário Oficial da União da presente decisão de defe-
rimento, nos termos do parágrafo 2º, art. 3º do Decreto nº 2.536, de
07 de abril de 1998, em virtude da intempestividade do pedido.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado com ante-
cedência mínima de seis meses do termo final de validade, em con-
formidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 159, DE 4 DE MAIO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 114/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71010.005263/2009-81, resolve:

Art. 1º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social da entidade Serviços de Obras Sociais
SOS, CNPJ 49.917.248/0001-00, com sede em Itapira/SP, pelo pe-
ríodo de 01/01/2010 a 31/12/2012, nos termos do art. 3º, § 3º, do
Decreto n.º 2.536, de 7 de abril de 1998.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado com ante-
cedência mínima de seis meses do termo final de validade, em con-
formidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 160, DE 4 DE MAIO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 123/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.088578/2009-74, resolve:

Art. 1º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social da APAE - Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais de Janaúba, CNPJ 25.210.881/0001-04,
com sede em Janaúba/MG, com validade de 03 (três) anos, a contar
da data da publicação no Diário Oficial da União da presente decisão
de deferimento, nos termos do parágrafo 2º, art. 3º do Decreto nº
2.536, de 07 de abril de 1998, em virtude da intempestividade do
pedido.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado com ante-
cedência mínima de seis meses do termo final de validade, em con-
formidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 161, DE 4 DE MAIO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 34/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.032794/2009-65, resolve:

Art. 1º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social da Fundação Espírita Judas Iscariotes,
CNPJ 47.985.189/0001-82, com sede em Franca/SP, pelo período de
30/05/2009 a 29/05/2012, nos termos do art. 3º, § 3º, do Decreto n.º
2.536, de 7 de abril de 1998.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado com ante-
cedência mínima de seis meses do termo final de validade, em con-
formidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 162, DE 4 DE MAIO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 71/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.051357/2009-41, resolve:

Art. 1º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social do Lar São Vicente de Paulo de Ouro
Preto, CNPJ 23.068.737/0001-41, com sede em Ouro Preto/MG, pelo
período de 01/01/2010 a 31/12/2012, nos termos do art. 3º, § 3º, do
Decreto n.º 2.536, de 7 de abril de 1998.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado com ante-
cedência mínima de seis meses do termo final de validade, em con-
formidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 163, DE 4 DE MAIO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 12/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.043596/2009-27, resolve:

Art. 1º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social da entidade Oratório Festivo São João
Bosco, CNPJ 13.039.391/0001-08, com sede em Aracaju/SE, pelo
período de 03/05/2009 a 02/05/2012, nos termos do art. 3º, § 3º, do
Decreto n.º 2.536, de 7 de abril de 1998.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado com ante-
cedência mínima de seis meses do termo final de validade, em con-
formidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 164, DE 4 DE MAIO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 93/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.050605/2009-36, resolve:

Art. 1º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social do Centro Sócio Cultural Nossa Se-
nhora do Rosário de Fátima CNPJ: 30.407.654/0001-03, com sede em
Itaperuna/RJ, pelo período de 13/06/2009 a 12/06/2012, nos termos
do art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 2.536, de 7 de abril de 1998.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado com ante-
cedência mínima de seis meses do termo final de validade, em con-
formidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 165, DE 4 DE MAIO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 06/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.043279/2009-19, resolve:

Art. 1º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social da Associação de Pais Empresários e
Amigos da Criança José Maria Paralluppe, CNPJ 62.469.853/0001-
24, com sede em Santa Gertrudes/SP, com validade de 03 (três) anos,
a contar da data da publicação no Diário Oficial da União da presente
decisão de deferimento, nos termos do parágrafo 2º, art. 3º do Decreto
nº 2.536, de 07 de abril de 1998, em virtude da intempestividade do
pedido.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado com ante-
cedência mínima de seis meses do termo final de validade, em con-
formidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 166, DE 4 DE MAIO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 61/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.051360/2009-64, resolve:

Art. 1º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social do Obra Unida Abrigo São Vicente de
Paulo, CNPJ 17.734.534/0001-44, com sede em Palma/MG, pelo pe-
ríodo de 26/10/2009 a 25/10/2012, nos termos do art. 3º, § 3º, do
Decreto n.º 2.536, de 7 de abril de 1998.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado com ante-
cedência mínima de seis meses do termo final de validade, em con-
formidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 167, DE 4 DE MAIO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 90/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.052048/2009-98, resolve:

Art. 1º Indeferir a renovação da certificação de entidade
beneficente de assistência social requerida pelo Lar São Domingos,
CNPJ 12.183.760/0001-60, com sede em Maceió/AL, pela impos-
sibilidade de análise do inciso VI do art. 3º do Decreto 2.536/1998 e
pela infringência ao art. 4º, parágrafo único, do Decreto nº
2.536/98.

Art. 2º Abrir prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta pu-
blicação, para que a entidade apresente recurso contra a decisão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 168, DE 4 DE MAIO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 62/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.0452252/2009-80, resolve:

Art. 1º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social do Lar de São José, CNPJ:
92.960.186/0001-49, com sede em Porto Alegre/RS, pelo período de
25/05/2009 a 24/05/2012, nos termos do art. 3º, § 3º, do Decreto n.º
2.536, de 7 de abril de 1998.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado com ante-
cedência mínima de seis meses do termo final de validade, em con-
formidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 169, DE 4 DE MAIO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 08/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.026162/2009-62, resolve:
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Art. 1º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social da Associação Espírita Lar da Mãe
Esperança, CNPJ 54.010.624/0001-19, com sede em Americana/SP,
com validade de 03 (três) anos, a contar da data da publicação no
Diário Oficial da União da presente decisão de deferimento, nos
termos do parágrafo 2º, art. 3º do Decreto nº 2.536, de 07 de abril de
1998, em virtude da intempestividade do pedido.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado com ante-
cedência mínima de seis meses do termo final de validade, em con-
formidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 170, DE 4 DE MAIO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 92/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.052075/2009-61, resolve:

Art. 1º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social do Lar dos Velhinhos Frederico Oza-
nam, CNPJ 77.645.661/0001-07, com sede em Campo Mourão/PR,
pelo período de 28/08/2009 a 27/08/2012, nos termos do art. 3º, § 3º,
do Decreto n.º 2.536, de 7 de abril de 1998.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado com ante-
cedência mínima de seis meses do termo final de validade, em con-
formidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 171, DE 4 DE MAIO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 248/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 44006.000738/2001-81, resolve:

Art. 1º Indeferir a concessão da certificação de entidade
beneficente de assistência social requerida pela Associação Grupo da
Terceira Idade Balanço das Ondas de Balneário Camboriú, CNPJ
03.309.573/0001-90, com sede em Balneário Camboriú/SC, por não
se enquadrar no art. 2º da Lei nº 8.742/93 e no art. 2º do Decreto nº
2.536/98, bem como por infringir os art. 3º, incisos VII, VIII e IX, e
art. 4º do Decreto nº 2.536/98.

Art. 2º Abrir prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta pu-
blicação, para que a entidade apresente recurso contra a decisão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 172, DE 4 DE MAIO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e considerando os fundamentos
constantes na Representação nº Processo n.º 71010.002521/2003-81 e
no Despacho nº 702/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, , resolve:

Art. 1º Retificar a Resolução nº 3, de 23 de janeiro de 2009,
publicada no Diário Oficial da União de 26/1/2009, para incluir o
Processo nº 44006.000664/2000-31, da Congregação e Beneficência
Sefardi Paulistana, CNPJ nº 60.958.238/0001-56, com sede em São
Paulo/SP, na relação de deferimentos, com validade assegurada de
29/3/2000 a 28/3/2003.

Art. 2º Retificar a Resolução nº 3, de 23 de janeiro de 2009,
publicada no Diário Oficial da União de 26/1/2009, para alterar o
período de validade do certificado conferido à Congregação e Be-
neficência Sefardi Paulistana, CNPJ nº 60.958.238/0001-56, por meio
do processo nº 71010.001077/2006-20, de 01/01/2007 a 31/12/2009
para 17/12/2006 a 16/12/2009.

Art. 3º Arquivar os Processos de recurso nº
44000.002102/2002-13 e nº 44000.002775/2002-65, tendo em vista a
perda de objeto com a decisão de deferimento do processo objeto dos
recursos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 173, DE 4 DE MAIO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 44/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.052030/2009-96, resolve:

Art. 1º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social da Sociedade Beneficente Asilo São
Vicente de Paulo, CNPJ 51.666.360/0001-68, com sede em Lins/SP,
pelo período de 01/01/2010 a 31/12/2012, nos termos do art. 3º, § 3º,
do Decreto n.º 2.536, de 7 de abril de 1998.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado com ante-
cedência mínima de seis meses do termo final de validade, em con-
formidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 174, DE 4 DE MAIO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 13/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/ MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.042847/2009-56, resolve:

Art. 1º Indeferir a renovação da certificação de entidade
beneficente de assistência social requerida pelo Abrigo do Salvador,
CNPJ 15.230.493/0001-23, com sede em Salvador/BA, por infringir o
art. 4º da Lei nº 8.742/93 e o art. 3º, § 1º do Decreto nº 2.536/98, bem
como por não se enquadrar no art.

2º da Lei nº 8.742/93 e no art. 2º do Decreto nº 2.536/98.
Art. 2º Abrir prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta pu-

blicação, para que a entidade apresente recurso contra a decisão.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 175, DE 4 DE MAIO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 140/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.053373/2009-78, resolve:

Art. 1º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social do Educandário O Lar da Criança,
CNPJ: 44.564.011/0001-70, com sede em Santa Cruz do Rio Par-
do/SP, com validade de 03 (três) anos, a contar da data da publicação
no Diário Oficial da União da presente decisão de deferimento, nos
termos do parágrafo 2º, art. 3º do Decreto nº 2.536, de 07 de abril de
1998, em virtude da intempestividade do pedido.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado com ante-
cedência mínima de seis meses do termo final de validade, em con-
formidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 176, DE 4 DE MAIO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 41/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71010.001710/2009-22, resolve:

Art. 1º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social do Lar dos Meninos de São Luiz,
CNPJ 76.577.998/0001-53, com sede em Curitiba/PR, pelo período de
01/01/2010 a 31/12/2012, nos termos do art. 3º, § 3º, do Decreto n.º
2.536, de 7 de abril de 1998.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado com ante-
cedência mínima de seis meses do termo final de validade, em con-
formidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 177, DE 4 DE MAIO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 40/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.046357/2009-29, resolve:

Art. 1º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social do Lar Vicentino São José de Nova
Era, CNPJ 16.819.757/0001-41, com sede em Nova Era/MG, com
validade de 03 (três) anos, a contar da data da publicação no Diário
Oficial da União da presente decisão de deferimento, nos termos do
parágrafo 2º, art. 3º do Decreto nº 2.536, de 07 de abril de 1998, em
virtude da intempestividade do pedido.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado com ante-
cedência mínima de seis meses do termo final de validade, em con-
formidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 178, DE 4 DE MAIO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 56/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.052026/2009-28, resolve:

Art. 1º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social do Lar São Vicente de Paulo, CNPJ
45.459.625/0001-54, com sede em Itaporanga/SP, pelo período de
17/11/2009 a 16/11/2012, nos termos do art. 3º, § 3º, do Decreto n.º
2.536, de 7 de abril de 1998.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado com ante-
cedência mínima de seis meses do termo final de validade, em con-
formidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 179, DE 4 DE MAIO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 24/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.042881/2009-21, resolve:

Art. 1º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social da Associação João Paulo II, CNPJ
76.276.500/0001-12, com sede em Palhoça/SC, pelo período de
21/09/2009 a 22/09/2012, nos termos do art. 3º, § 3º, do Decreto n.º
2.536, de 7 de abril de 1998.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado com ante-
cedência mínima de seis meses do termo final de validade, em con-
formidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 180, DE 4 DE MAIO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 150/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71010.001995/2009-00, resolve:

Art. 1º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social da Associação Lar Rosas Unidas,
CNPJ 77.841.930/0001-00, com sede em Marechal Cândido Ron-
don/PR, pelo período de 15/08/2009 a 14/08/2012, nos termos do art.
3º, § 3º, do Decreto n.º 2.536, de 7 de abril de 1998.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado com ante-
cedência mínima de seis meses do termo final de validade, em con-
formidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 181, DE 4 DE MAIO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 77/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.052212/2009-67, resolve:

Art. 1º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social do Lar da Terceira Idade Padre Lon-
gino, CNPJ 52.744.844/0001-40, com sede em Mogi Guaçu/SP, pelo
período de 01/01/2010 a 31/12/2012, nos termos do art. 3º, § 3º, do
Decreto n.º 2.536, de 7 de abril de 1998.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado com ante-
cedência mínima de seis meses do termo final de validade, em con-
formidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN
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PORTARIA No- 182, DE 4 DE MAIO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 82/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71010.001828/2009-51, resolve:

Art. 1º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social do Asilo da Sociedade de São Vicente
de Paulo de Alvinópolis, CNPJ 16.719.445/0001-66, com sede em
Alvinópolis/MG, pelo período de 15/08/2009 a 14/08/2012, nos ter-
mos do art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 2.536, de 7 de abril de 1998.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado com ante-
cedência mínima de seis meses do termo final de validade, em con-
formidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 183, DE 4 DE MAIO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 18/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.103553/2009-16, resolve:

Art. 1º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social do Centro Assistencial Sagrada Fa-
mília, CNPJ 87.687.745/0001-59, com sede em Santa Rosa/RS, com
validade de 03 (três) anos, a contar da data da publicação no Diário
Oficial da União da presente decisão de deferimento, nos termos do
parágrafo 2º, art. 3º do Decreto nº 2.536, de 07 de abril de 1998, em
virtude da intempestividade do pedido.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado com ante-
cedência mínima de seis meses do termo final de validade, em con-
formidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 184, DE 4 DE MAIO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 109/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.027139/2009-95, resolve:

Art. 1º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social do Lar Frederico Ozanam, CNPJ
01.451.815/0001-50, com sede em Barbacena/MG, pelo período de
20/02/2010 a 19/02/2013, nos termos do art. 3º, § 3º, do Decreto n.º
2.536, de 7 de abril de 1998.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado com ante-
cedência mínima de seis meses do termo final de validade, em con-
formidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 185, DE 4 DE MAIO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 17/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.042893/2009-55, resolve:

Art. 1º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social do Centro de Convivência Infantil
Filhos de Oxum, CNPJ 60.547.197/0001-05, com sede em Taboão da
Serra/SP, pelo período de 08/05/2009 a 07/05/2012, nos termos do art.
3º, § 3º, do Decreto n.º 2.536, de 7 de abril de 1998.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado com ante-
cedência mínima de seis meses do termo final de validade, em con-
formidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 186, DE 4 DE MAIO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 37/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.051214/2009-39, resolve:

Art. 1º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social da entidade Ação Moradia, CNPJ
04.172.671/0001-90, com sede em Uberlândia/MG, pelo período de
24/05/2009 a 23/05/2012, nos termos do art. 3º, § 3º, do Decreto n.º
2.536, de 7 de abril de 1998.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado com ante-
cedência mínima de seis meses do termo final de validade, em con-
formidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 187, DE 4 DE MAIO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 143/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.058954/2009-04, resolve:

Art. 1º Renovar a certificação de entidade beneficente de
assistência social requerida pela Instituição Assistencial Nosso Lar,
CNPJ 57.570.749/0001-91, com sede em Santo André/SP, pelo pe-
ríodo de 10/11/2008 a 09/11/2011, nos termos do art. 37, caput, da
Medida Provisória nº 446, de 07 de novembro de 2008, considerando
a intempestividade do pedido.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 188, DE 4 DE MAIO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 113/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/ MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.075184/2009-56, resolve:

Art. 1º Indeferir a renovação da certificação de entidade
beneficente de assistência social requerida pela Associação Brasileira
dos Ostomizados, CNPJ 29.544.988/0001-31, com sede no Rio de
Janeiro/RJ, por não atender ao disposto nos arts. 2º e 3º da Lei nº
8.742/93, no art. 2º do Decreto 2536/1998 e na Resolução CNAS nº
145/2004 - Política Nacional de Assistência Social.

Art. 2º Abrir prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta pu-
blicação, para que a entidade apresente recurso contra a decisão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 189, DE 4 DE MAIO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 119/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.043236/2009-25, resolve:

Art. 1º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social da Associação Beneficente Direito de
Ser, CNPJ 01.962.266/0001-88, com sede em Campinas/SP, pelo pe-
ríodo de 15/08/2009 a 14/08/2012, nos termos do art. 3º, § 3º, do
Decreto n.º 2.536, de 7 de abril de 1998.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado com ante-
cedência mínima de seis meses do termo final de validade, em con-
formidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 190, DE 4 DE MAIO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 129/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.038611/2009-15, resolve:

Art. 1º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social do Patronato do Idoso de Antonina,
CNPJ 01.951.198/0001-51, com sede em Antonina/PR, pelo período
de 26/10/2009 a 25/10/2012, nos termos do art. 3º, § 3º, do Decreto
n.º 2.536, de 7 de abril de 1998.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado com ante-
cedência mínima de seis meses do termo final de validade, em con-
formidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

PORTARIA Nº 221, DE 7 DE MAIO DE 2012

Consulta Pública. Revisão dos Requisitos
de Avaliação da Conformidade para Man-
gueiras de PVC Plastificado para Instala-
ções Domésticas de Gás Liquefeito de Pe-
tróleo (GLP).

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n.° 6.275,
de 28 de novembro de 2007, resolve:

Art. 1º Disponibilizar, no sitio www.inmetro.gov.br, a pro-
posta de texto da Portaria Definitiva e da revisão dos Requisitos de
Avaliação da Conformidade para Mangueiras de PVC Plastificado
para Instalações Domésticas de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP).

Art. 2º Declarar aberto, a partir da data da publicação desta
Portaria no Diário Oficial da União, o prazo de 30 (trinta) dias para
que sejam apresentadas sugestões e críticas relativas aos textos pro-
postos.

Art. 3º Informar que as críticas e sugestões a respeito dos
textos supramencionados deverão ser encaminhadas para os seguintes
endereços:

- Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Diretoria da Qualidade - Dqual
Divisão de Programas de Avaliação da Conformidade - Di-

pac
Rua da Estrela, 67 - 2º andar - Rio Comprido
20251-900 - Rio de Janeiro - RJ ou
- E-mail: dipac.consultapublica@inmetro.gov.br
Art. 4º Declarar que, findo o prazo estipulado no artigo 2º

desta Portaria, o Inmetro se articulará com as entidades que tenham
manifestado interesse na matéria, para que indiquem representantes
nas discussões posteriores, visando à consolidação do texto final.

Art. 5º Publicar esta Portaria de Consulta Pública no Diário
Oficial da União, quando iniciará a sua vigência.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

PORTARIA Nº 222, DE 7 DE MAIO DE 2012

Consulta Pública. Requisitos de Avaliação da Conformidade
para Certificação de Potência Sonora de Produtos Eletrodomésticos.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007, resolve:

Art. 1º Disponibilizar, no sítio www.inmetro.gov.br, a pro-
posta de texto da Portaria Definitiva e a da revisão dos Requisitos de
Avaliação da Conformidade para Certificação de Potência Sonora de
Produtos Eletrodomésticos.

Art. 2º Declarar aberto, a partir da data da publicação desta
Portaria no Diário Oficial da União, o prazo de 30 (trinta) dias para
que sejam apresentadas sugestões e críticas relativas aos textos pro-
postos.

Art. 3º Informar que as críticas e sugestões deverão ser
encaminhadas para os seguintes endereços:

- Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Diretoria da Qualidade - Dqual
Divisão de Programas de Avaliação da Conformidade - Di-

pac
Rua da Estrela n.º 67 - 2º andar - Rio Comprido
CEP 20.251-900 - Rio de Janeiro - RJ, ou
- E-mail: dipac.consultapublica@inmetro.gov.br
Art. 4º Estabelecer que, findo o prazo fixado no artigo 2º

desta Portaria, o Inmetro se articulará com as entidades que tenham
manifestado interesse na matéria "Requisitos de Avaliação da Con-
formidade para Certificação de Potência Sonora de Produtos Ele-
trodomésticos", para que indiquem representantes nas discussões pos-
teriores, visando à consolidação do texto final.

Art. 5º Publicar esta Portaria de Consulta Pública no Diário
Oficial da União, quando iniciará a sua vigência.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL

PORTARIA Nº 66, DE 17 DE ABRIL DE 2012

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
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da Portaria n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-lhe as
atribuições dispostas no item 4.1, alínea "g" da Regulamentação Me-
trológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de outubro de 1988,
do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
medidores eletrônicos de energia elétrica, aprovado pela Portaria In-
metro n° 431/2007,

Considerando os elementos constantes do Processo Inmetro
nº 52600.053806/2011, resolve:

Alterar a Portaria Inmetro/Dimel n° 143, de 16 de junho de
2010, que aprova os modelos MEP01-PLC1 e MEP01-PLC2, de
medidor de energia elétrica, monofásico, classe de exatidão B, marca
COMPLANT, de acordo com as condições especificadas na íntegra
da Portaria.

A íntegra da Portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA Nº 67, DE 2 DE MAIO DE 2012

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-lhe as
atribuições dispostas no item 4.1, alínea "g" da Regulamentação Me-
trológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de outubro de 1988,
do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
medidores eletrônicos de energia elétrica, aprovado pela Portaria In-
metro n° 431/2007,

Considerando os elementos constantes do Processo Inmetro
nº 52600.015473/2011, resolve:

Aprovar o modelo MD-3400, de medidor eletrônico de ener-
gia elétrica, classe de exatidão B, marca ECIL, fabricado por ECIL
INFORMÁTICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ou SHEN-
ZHEN CLOU ELECTRONICS CO., e condições de aprovação es-
pecificadas na íntegra da Portaria.

A íntegra da Portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA Nº 68, DE 2 DE MAIO DE 2012

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-lhe as
atribuições dispostas no item 4.1, alínea "g" da Regulamentação Me-
trológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de outubro de 1988,
do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
medidores eletrônicos de energia elétrica, aprovado pela Portaria In-
metro n° 431/2007,

Considerando os elementos constantes do Processo Inmetro
nº 52600.008828/2012, resolve:

Alterar a Portaria Inmetro/Dimel n° 399, de 04 de dezembro
de 2008, que aprova os modelos CRONOS 7023 e CRONOS 7023-A,
de medidor eletrônico de energia elétrica, polifásico, classe de exa-
tidão B, marca FAE, de acordo com as condições especificadas na
íntegra da Portaria.

A íntegra da Portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA Nº 69, DE 2 DE MAIO DE 2012

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-lhe as
atribuições dispostas no item 4.1, alínea "g" da Regulamentação Me-
trológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de outubro de 1988,
do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
medidores eletrônicos de energia elétrica, aprovado pela Portaria In-
metro n° 431/2007,

Considerando os elementos constantes do Processo Inmetro
nº 52600.008828/2012, resolve:

Alterar a Portaria Inmetro/Dimel n° 051, de 24 de fevereiro
de 2010, que aprova o modelo APOLO 6031, de medidor de energia
elétrica, monofásico, classe de exatidão B, marca FAE, de acordo
com as condições especificadas na íntegra da Portaria.

A íntegra da Portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA Nº 70, DE 2 DE MAIO DE 2012

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-lhe as
atribuições dispostas no item 4.1, alínea "g" da Regulamentação Me-
trológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de outubro de 1988,
do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
medidores eletrônicos de energia elétrica, aprovado pela Portaria In-
metro n° 431/2007,

Considerando os elementos constantes do Processo Inmetro
nº 52600.008828/2012, resolve:

Alterar a Portaria Inmetro/Dimel n° 336, de 16 de novembro
de 2011, que aprova o modelo APOLO 6031L, classe de exatidão B,
marca FAE, de acordo com as condições especificadas na íntegra da
Portaria.

A íntegra da Portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA Nº 71, DE 2 DE MAIO DE 2012

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-lhe as
atribuições dispostas no item 4.1, alínea "g" da Regulamentação Me-
trológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de outubro de 1988,
do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
medidores eletrônicos de energia elétrica, aprovado pela Portaria In-
metro n° 431/2007,

Considerando os elementos constantes do Processo Inmetro
nº 52600.008828/2012, resolve:

Alterar a Portaria Inmetro/Dimel n° 294, de 26 de setembro
de 2008, que aprova o modelo CRONOS 6001-A, de medidor de
energia elétrica, monofásico, classe de exatidão B, marca FAE, de
acordo com as condições especificadas na íntegra da Portaria.

A íntegra da Portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA Nº 72, DE 2 DE MAIO DE 2012

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-lhe as
atribuições dispostas no item 4.1, alínea "g" da Regulamentação Me-
trológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de outubro de 1988,
do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
medidores eletrônicos de energia elétrica, aprovado pela Portaria In-
metro n° 431/2007,

Considerando os elementos constantes do Processo Inmetro
nº 52600.008828/2012, resolve:

Alterar a Portaria Inmetro/Dimel n° 050, de 27 de janeiro de
2009, que aprova o modelo CRONOS 6003, de medidor de energia
elétrica, polifásico, classe de exatidão B, marca FAE, de acordo com
as condições especificadas na íntegra da Portaria.

A íntegra da Portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA Nº 73, DE 2 DE MAIO DE 2012

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-lhe as
atribuições dispostas no item 4.1, alínea "g" da Regulamentação Me-
trológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de outubro de 1988,
do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
medidores eletrônicos de energia elétrica, aprovado pela Portaria In-
metro n° 431/2007,

Considerando os elementos constantes do Processo Inmetro
nº 52600.008828/2012, resolve:

Alterar a Portaria Inmetro/Dimel n° 291, de 26 de setembro
de 2008, que aprova o modelo CRONOS 6021-A, classe de exatidão
B, marca FAE, de acordo com as condições especificadas na íntegra
da Portaria.

A íntegra da Portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA Nº 74, DE 3 DE MAIO DE 2012

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da Regu-
lamentação Metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de
outubro de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico de es-
figmomanômetros eletrônicos digitais de medição não invasiva, apro-
vado pela Portaria Inmetro n.° 096/2008, resolve:

Aprovar o modelo 3005 de esfigmomanômetro eletrônico
digital destinado à medição não invasiva da pressão arterial humana,
marcas BIOLAND e CARDIOSLIM, e condições de aprovação es-
pecificadas na íntegra da portaria.

A íntegra da Portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA Nº 75, DE 3 DE MAIO DE 2012

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no uso de suas atribuições
legais e regulamentares que lhe confere a Portaria MDIC nº 558, de
04 de junho de 2007 e tendo em vista o disposto no inciso I do artigo
15 e no artigo 19 da Estrutura Regimental do Inmetro aprovada pelo
Decreto 6275, de 28 de novembro de 2007, considerando as in-
formações e documentos constantes do processo Inmetro n.º
52600.023282/2006, resolve revogar a Portaria Inmetro/Dimel nº 212,
de 15 de junho de 2009, de ampliação de escopo da autorização para
a verificação inicial (autoverificação) em medidores de energia elé-
trica eletrônicos da empresa Elo Sistemas Eletrônicos S.A., autorizada
sob o código número ARS16, de acordo com as condições espe-
cificadas na íntegra da Portaria.

A íntegra da Portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/legislacao/pea.

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
DA PRODUÇÃO

CONSULTA PÚBLICA Nº 19, DE 7 DE MAIO DE 2012

A Secretária do Desenvolvimento da Produção do Ministério
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, de acordo com
os artigos 8º e 9º da Portaria Interministerial MDIC/MCT nº 170, de
4 de agosto de 2010, torna pública a proposta de alteração de Pro-
cesso Produtivo Básico - PPB.

Manifestações podem ser encaminhadas no prazo máximo de
15 (quinze) dias, a contar da data de publicação desta Consulta no
Diário Oficial da União, ao e-mail: cgice@mdic.gov.br.

HELOISA REGINA GUIMARÃES DE MENEZES

ANEXO

PROPOSTA Nº 004/12: ALTERAÇÃO DAS PORTARIAS
INTERMINISTERIAIS Nº 158 E 159, DE 27 DE AGOSTO DE
2002, QUE ESTABELECE O PPB PARA UNIDADE DE BORDO
PARA PEDÁGIO E CONTROLE DE ACESSO.

OBS: A proposta está em forma de minutas de Portarias:
1)Alteração da PI nº 158, de 27 de agosto de 2002:
Art. 1o O Processo Produtivo Básico para o produto UNI-

DADE DE BORDO PARA PEDÁGIO E CONTROLE DE ACESSO,
estabelecido pela Portaria Interministerial MDIC/MCT nº 158, de 27
de agosto de 2002, passa a ser o seguinte:

I - injeção das partes plásticas;
II - corte, dobra, estampagem, tratamento e solda das partes

metálicas;
III - montagem e soldagem de todos os componentes nas

placas de circuito impresso;
IV - montagem das partes elétricas e mecânicas, totalmente

desagregadas, em nível básico de componentes;
V - integração das placas de circuito impresso e das partes

elétricas e mecânicas na formação do produto final; e
VI - fabricação do circuito impresso, conforme processo pro-

dutivo básico.
§ 1o As atividades ou operações inerentes às etapas de pro-

dução poderão ser realizadas por terceiros, desde que obedecido o
Processo Produtivo Básico.

Art. 2º As empresas fabricantes de Unidade de Bordo para
Pedágio e Controle de Acesso ficam dispensadas do cumprimento da
etapa constante no inciso VI do art. 1º, desde que realizem inves-
timentos em Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação (PD&I), num
percentual adicional ao estabelecido pela legislação de, no mínimo,
1,5% (um e meio por cento) sobre o faturamento bruto no ano-
calendário, decorrente da comercialização com fruição do benefício
fiscal do produto a que se refere esta Portaria.

§ 1o O conceito de pesquisa e desenvolvimento tem como
referência o Manual Frascati, da OCDE (Organização para a Co-
operação e Desenvolvimento Econômico).

§ 2º O conceito de inovação tem como referência o inciso IV
do Art. 2º da Lei 10.973 de 2 de dezembro de 2004, ali definida como
a introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente produtivo
ou social que resulte em novos produtos, processos ou serviços.

Art. 3o Sempre que fatores técnicos ou econômicos, devi-
damente comprovados, assim o determinarem, a realização de qual-
quer etapa do Processo Produtivo Básico poderá ser suspensa tem-
porariamente ou modificada, por meio de portaria conjunta dos Mi-
nistros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
e da Ciência, Tecnologia e Inovação.

2)Alteração da PI nº 159/2002:
Art. 1o O Processo Produtivo Básico para o produto UNI-

DADE DE BORDO PARA PEDÁGIO E CONTROLE DE ACESSO,
industrializado na Zona Franca de Manaus, estabelecido pela Portaria
Interministerial MDIC/MCT nº 158, de 27 de agosto de 2002, passa
a ser o seguinte:
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I - injeção das partes plásticas;
II - corte, dobra, estampagem, tratamento e solda das partes

metálicas;
III - montagem e soldagem de todos os componentes nas

placas de circuito impresso;
IV - montagem das partes elétricas e mecânicas, totalmente

desagregadas, em nível básico de componentes;
V - integração das placas de circuito impresso e das partes

elétricas e mecânicas na formação do produto final; e
VI - fabricação do circuito impresso, conforme processo pro-

dutivo básico.
§ 1o Todas as etapas do Processo Produtivo Básico acima

descritas deverão ser realizadas na Zona Franca de Manaus, exceto as
etapas II e VI que poderão ser realizadas no restante do País.

§ 2o As atividades ou operações inerentes às etapas de pro-
dução poderão ser realizadas por terceiros, desde que obedecido o
Processo Produtivo Básico.

Art. 2º As empresas fabricantes de Unidade de Bordo para
Pedágio e Controle de Acesso ficam dispensadas do cumprimento da
etapa constante no inciso VI do art. 1º, desde que realizem inves-
timentos em Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação (PD&I), num
percentual adicional ao estabelecido pela legislação de, no mínimo,
1,5% (um e meio por cento) sobre o faturamento bruto no ano-
calendário, decorrente da comercialização com fruição do benefício
fiscal do produto a que se refere esta Portaria.

§ 1o O conceito de pesquisa e desenvolvimento tem como
referência o Manual Frascati, da OCDE (Organização para a Co-
operação e Desenvolvimento Econômico).

§ 2º O conceito de inovação tem como referência o inciso IV
do Art. 2º da Lei 10.973 de 2 de dezembro de 2004, ali definida como
a introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente produtivo
ou social que resulte em novos produtos, processos ou serviços.

Art. 3o Sempre que fatores técnicos ou econômicos, devi-
damente comprovados, assim o determinarem, a realização de qual-
quer etapa do Processo Produtivo Básico poderá ser suspensa tem-
porariamente ou modificada, por meio de portaria conjunta dos Mi-
nistros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
e da Ciência, Tecnologia e Inovação.

CONSULTA PÚBLICA Nº 20, DE 7 DE MAIO DE 2012

A Secretária do Desenvolvimento da Produção do Ministério
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, de acordo com
os artigos 8º e 9º da Portaria Interministerial MDIC/MCT nº 170, de
4 de agosto de 2010, torna pública a proposta de alteração de Pro-
cesso Produtivo Básico - PPB.

Manifestações podem ser encaminhadas no prazo máximo de
15 (quinze) dias, a contar da data de publicação desta Consulta no
Diário Oficial da União, ao e-mail: cgice@mdic.gov.br.

HELOISA REGINA GUIMARÃES DE MENEZES

ANEXO

PROPOSTA Nº 081/11: ALTERAÇÃO DAS PORTARIAS
INTERMINISTERIAIS Nº 28 E 29, DE 9 DE FEVEREIRO DE
2010, QUE ESTABELECEM O PPB PARA UNIDADE DE DISCO
MAGNÉTICO RÍGIDO

1) Alterar a redação do inciso II do art. 1º, conforme se-
gue;

DE:
II - moldagem ou injeção plástica do gabinete externo, quan-

do aplicável;
PA R A :
II - moldagem ou injeção plástica das peças plásticas do

gabinete externo, quando aplicável;
2) Incluir os §§ 1º e 2º no art. 1º da Portaria Interministerial

nº 28/2010, e o parágrafo único no art. 1º da Portaria Interministerial
nº 29/10, conforme redação abaixo:

§1º Todas as etapas acima descritas deverão ser realizadas na
Zona Franca de Manaus, exceto a etapa descrita no inciso I, que
poderá ser realizada em outras regiões do país.

§ 2º (ou parágrafo único) - Desde que obedecido o Processo
Produtivo Básico, as atividades ou operações inerentes às etapas de
produção poderão ser realizadas por terceiros, exceto uma das etapas
que não poderá ser terceirizada.

3) Dar nova redação ao artigo 2º, conforme segue:
DE:
Art. 2º Fica dispensado o cumprimento das etapas estabe-

lecidas nos incisos I e II por um período de 12 (doze) meses, con-
tados a partir da data de publicação desta Portaria.

Parágrafo único. Após os doze meses citados no caput, será
considerado cumprido o Processo Produtivo Básico se a empresa
atender aos seguintes percentuais, tomando-se por base a produção do
ano calendário:

I - no mínimo 10% (dez por cento) da fabricação dos cir-
cuitos impressos, a partir do laminado; e

II - no mínimo 50% (cinquenta por cento) da etapa de in-
jeção plástica do gabinete externo.

PA R A :
Art. 2º As etapas descritas nos incisos I e II serão con-

sideradas atendidas se a empresa atender aos seguintes percentuais,
tomando-se por base a produção do ano-calendário:

I - no mínimo 10% (dez por cento) da fabricação dos cir-
cuitos impressos, a partir do laminado; e

II - no mínimo 50% (cinquenta por cento) da etapa de in-
jeção plástica do gabinete externo.

§ 1º O cumprimento do disposto no inciso I do caput deste
artigo fica dispensado no período compreendido entre 10 de fevereiro
de 2011 e 31 de dezembro de 2013.

§ 2º No caso de novos fabricantes de UNIDADES DE DIS-
COS MAGNÉTICOS RÍGIDOS, que iniciarem suas produções a par-
tir do segundo semestre do ano-calendário, o cumprimento dos per-
centuais a que se referem os incisos I e II do caput deste artigo
poderá ser efetuado até 31 de dezembro do ano subsequente em que
se verificar o início de produção.

4) Dar nova redação ao art. 4º, conforme segue:
DE:
Art. 4º Fica dispensado o cumprimento da etapa estabelecida

no inciso IV do art. 1º até o limite de produção anual de 15.000.000
(quinze milhões) de unidades por fabricante.

Parágrafo único. Caso a produção ultrapasse o limite es-
tabelecido no caput, a empresa terá um prazo de 18 (dezoito) meses
para realizar a etapa referida.

PA R A :

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS

PORTARIA Nº 196, DE 3 DE MAIO DE 2012

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso das suas atribuições legais, dispostas no § 1º do art. 53 e § 2º do art. 54 da Resolução nº 202, 17 de maio
de 2006, considerando a aplicação do que estabelecem os caputs dos referidos artigos, aos produtos listados nos anexos desta Portaria, nos termos da Nota Técnica nº 117/2012-SPR/CGAPI/COPIN, resolve:

Art. 1º Publicar a relação dos produtos constantes nos anexos desta Portaria, cujos incentivos foram cancelados automaticamente, por aplicação do disposto nos artigos 53 ou 54 da Resolução nº 202, de 17
de maio de 2006, seja por não obtenção do laudo de produção no prazo de 36 (trinta e seis) meses, contado a partir da publicação, no Diário Oficial da União, do documento aprobatório do respectivo projeto técnico-
econômico, seja por paralisação de produção por período superior a 36 (trinta e seis) meses consecutivos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA

ANEXO 1

Inscrição SUFRAMA: 201179016
Razão Social: ACS INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0438 ARTEFATO DE CIMENTO OU DE CONCRETO 0192/2006 P O RTA R I A 16/05/2006 Implantação

Inscrição SUFRAMA: 200948016
Razão Social: ARTEK INDUSTRIAL DA AMAZONIA LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0551 LÂMPADA ELETRÔNICA FLUORESCENTE COMPACTA 0048/2009

0121/2005
RESOLUÇÃO
RESOLUÇÃO

06/03/2009 05/05/2005 Atualização Diversificação

1674 LUMINÁRIA PORTÁTIL COM BATERIA RECARREGÁ VEL 0048/2009
0201/2007

RESOLUÇÃO RESOLUÇÃO 06/03/2009 31/10/2007 Atualização Atualização

Inscrição SUFRAMA: 201174014
Razão Social: BRASITECH INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE APARELHOS PARA BELEZA LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0043 APARELHO DE DEPILAR ELÉTRICO OU RECARREGÁ VEL 0218/2008 RESOLUÇÃO 28/08/2008 Diversificação

Art. 4º Fica dispensado o cumprimento da etapa estabelecida
no inciso IV do art. 1º até o limite de produção anual de 22.500.000
(vinte e dois milhões e quinhentas mil) unidades por fabricante.

Parágrafo único. Caso a produção ultrapasse o limite es-
tabelecido no caput, a empresa terá um prazo de 18 (dezoito) meses
para realizar a etapa referida.

CONSULTA PÚBLICA Nº 21, DE 7 DE MAIO DE 2012

A Secretária do Desenvolvimento da Produção do Ministério
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, de acordo com
os artigos 8º e 9º da Portaria Interministerial MDIC/MCT nº 170, de
4 de agosto de 2010, torna pública a proposta de alteração de Pro-
cesso Produtivo Básico - PPB.

Manifestações podem ser encaminhadas no prazo máximo de
15 (quinze) dias, a contar da data de publicação desta Consulta no
Diário Oficial da União, ao e-mail: cgice@mdic.gov.br.

HELOISA REGINA GUIMARÃES DE MENEZES

ANEXO

PROPOSTA Nº 040/10 - ALTERAÇÃO DA PORTARIA
INTERMINISTERIAL Nº 159, DE 11 DE SETEMBRO DE 2006,
QUE ESTABELECE O PROCESSO PRODUTIVO BÁSICO PARA
FITAS CASSETES DE ÁUDIO E VÍDEO GRAVADAS E NÃO
GRAVADAS, INDUSTRIALIZADAS NA ZONA FRANCA DE
MANAUS.

1) Alterar a redação do caput do art. 2º e seu parágrafo
único, conforme segue:

DE:
Art. 2º As empresas, com projetos aprovados até a data de

publicação desta Portaria, ficam temporariamente dispensadas do
cumprimento das etapas de que tratam os incisos "I" e "IV" do artigo
anterior para a produção das fitas profissionais de vídeo não gravadas
(Broadcast), até o limite de 600.000 (seiscentas mil) unidades anuais,
considerando o ano-calendário, desde que:

...................................................................................................
Parágrafo único. Entendem-se como fitas profissionais de

vídeo não gravadas (Broadcast) aquelas destinadas ao uso de estúdios
de gravação, emissoras de TV, produtoras de propaganda e marketing
e laboratórios de duplicação de VHS.

PA R A :
Art. 2º As empresas com projetos aprovados até 14 de se-

tembro de 2006, para fabricação de fitas cassetes de vídeo não gra-
vadas, ficam temporariamente dispensadas do cumprimento das eta-
pas de que tratam os incisos "I" e "IV" do artigo anterior para a
produção das fitas profissionais de vídeo e dados não gravadas
(Broadcast), até o limite total de 600.000 (seiscentas mil) unidades
anuais, considerando o ano-calendário, desde que:

..................................................................................................
Parágrafo único. Entende-se como fitas profissionais de ví-

deo e dados não gravadas (Broadcast) aquelas destinadas ao uso de
estúdios de gravação, emissoras de TV, produtoras de propaganda e
marketing, bancos comerciais, empresas de processamento de dados e
laboratórios de duplicação de VHS.
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Inscrição SUFRAMA: 200759019
Razão Social: CEDER ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0100 AUTO-RÁDIO COM TOCA-DISCOS DIGITAL A LASER 0 11 0 / 2 0 0 8 RESOLUÇÃO 29/04/2008 Diversificação
1248 TELEVISOR EM CORES COM TELA DE CRISTAL LÍQUIDO 0 11 0 / 2 0 0 8 RESOLUÇÃO 29/04/2008 Diversificação
1712 AUTO-RÁDIO COM DVD 0 11 0 / 2 0 0 8 RESOLUÇÃO 29/04/2008 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 201210010
Razão Social: DAFRA DA AMAZONIA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0734 QUADRICICLO ATÉ 100 CM3 0094/2008 RESOLUÇÃO 29/04/2008 Diversificação
0735 QUADRICICLO ACIMA DE 100 CM3 0094/2008 RESOLUÇÃO 29/04/2008 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 201247011
Razão Social: FEDERAL MOGUL INDÚSTRIA DE AUTOPEÇAS LTDA.

Código Produto Nro. Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
1544 CONJUNTO PÁRA-LAMA TRASEIRO PARA CICLOMOTO- RES, MOTO-

NETAS, MOTOC.TRICICLO E QUADRICICLOS
0116/ 2008 RESOLUÇÃO 29/04/2008 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 200690019
Razão Social: FLEX IMP., EXP., IND E COM. DE MAQ. E MOTORES LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0045 FORNO DE MICROONDAS 0198/2008 RESOLUÇÃO 28/08/2008 Diversificação
0320 MONITOR DE VÍDEO C/TELA DE CRISTAL LÍQUIDO (USO EM INF.) 0205/2006 RESOLUÇÃO 06/10/2006 Diversificação
0801 SUBC. P/UNID. DIG. DE PROC. DE PEQ. PORTE MONT. EM UM MESMO

CORPO OU GAB. (UCP)
0028/2008 RESOLUÇÃO 28/02/2008 Diversificação

0995 CÂMERA DE VÍDEO PARA CONFERÊNCIAS EM REDE DE COMPUTADO
RES

0091/2008 RESOLUÇÃO 29/04/2008 Diversificação

1062 RÁDIO COM GRAVADOR/REPRODUTOR DE ÁUDIO NO FORMATO MP3,
P O RT Á T I L

0157/2006 RESOLUÇÃO 03/08/2006 Ampliação

1248 TELEVISOR EM CORES COM TELA DE CRISTAL LÍQUIDO 0296/2006 RESOLUÇÃO 18/12/2006 Diversificação
1712 AUTO-RÁDIO COM DVD 0021/2008 RESOLUÇÃO 28/02/2008 Diversificação
1722 MON. DE VÍDEO COM TELA DE CRISTAL LÍQ. (EXC. DE USO EXCL. EM

I N F. )
0093/2008 RESOLUÇÃO 29/04/2008 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 201169010
Razão Social: GBR COMPONENTES DA AMAZONIA LTDA

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0320 MONITOR DE VÍDEO COM TELA DE CRISTAL LÍQUIDO (USO EM INF.) 0056/2007 P O RTA R I A 22/02/2007 Diversificação
1062 RÁDIO COM GRAVADOR/REPRODUTOR DE ÁUDIO NO FORMATO MP3,

P O RT Á T I L
0056/2007 P O RTA R I A 22/02/2007 Diversificação

1755 RECEPTOR DE SINAL DE TELEVISÃO VIA TRANSMISSÃO LOCAL TER-
RESTRE

0054/2009 RESOLUÇÃO 06/03/2009 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 200641018
Razão Social: INFOCOM AMAZONAS LTDA

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0089 TEL. CELULAR DIGITAL COMBINADO OU NÃO COM OUTRAS TEC-

NOLOGIAS
0064/2007 RESOLUÇÃO 08/05/2007 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 201262010
Razão Social: ISOESTE AMAZONAS INDUSTRIA E COMERCIO DE ISOLANTES TERMICOS LT D A

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
1514 TELHA METÁLICA TRAPEZOIDAL 0060/2008 P O RTA R I A 29/01/2008 Implantação
1797 ARTEFATO A PARTIR DE LAMINADO (CHAPA) DE AÇO 0060/2008 P O RTA R I A 29/01/2008 Implantação

Inscrição SUFRAMA: 201266016
Razão Social: JR COMÉRCIO DE ARTEFATOS METÁLICOS LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0202 RELÓGIO DE PULSO 0333/2008 P O RTA R I A 07/07/2008 Implantação

Inscrição SUFRAMA: 201072017
Razão Social: MCD INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPONENTES LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0 11 5 PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA (EXCETO DE USO EM

I N F. )
0185/2007 RESOLUÇÃO 23/08/2007 Diversificação

0801 SUB. P/ UNID. DIG. DE PROC. DE PEQ. PORTE MONT. EM UM MESMO
CORPO OU GAB. (UCP)

0258/2008 RESOLUÇÃO 0 6 / 11 / 2 0 0 8 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 200556010
Razão Social: MICROSERVICE TECNOLOGIA DIGITAL DA AMAZONIA LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
1 0 11 DISCO DIG. DE LEITURA A LASER, GRAV. - "DIG.VERSATILE DISC

(DVD-ROM)"
0 11 6 / 2 0 0 9 P O RTA R I A 27/03/2009 Diversificação
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Inscrição SUFRAMA: 201199017
Razão Social: ORION INDUSTRIA DE PLASTICO LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0397 ARTIGOS DIV. DE MATÉRIAS PLÁSTICAS (EXC. DE POLIEST. EXPAN-

SÍVEL)
0180/2007 RESOLUÇÃO 23/08/2007 Diversificação

0395 ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO EXPAN-
SÍVEL) PARA TRANSPORTE OU EMBALAGEM

0180/2007 RESOLUÇÃO 23/08/2007 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 200711016
Razão Social: P S T ELETRONICA S/A

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0361 PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA (DE USO EM INFORMÁ-

TICA)
0256/2008 P O RTA R I A 09/06/2008 Diversificação

1795 MECANISMO DO ACIONADOR AUTOMÁTICO DE VIDRO ELÉTRICO 0256/2008 P O RTA R I A 09/06/2008 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 201251019
Razão Social: POSITIVO INFORMATICA DA AMAZONIA LTDA

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
1755 RECEPTOR DE SINAL DE TELEVISÃO VIA TRANSMISSÃO LOCAL TER-

RESTRE
0504/2007 P O RTA R I A 28/12/2007 Implantação

Inscrição SUFRAMA: 201162016
Razão Social: SONOCO DO BRASIL LTDA

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0008 PEÇAS PLÁSTICAS MOLDADAS POR INJEÇÃO 0034/2007 RESOLUÇÃO 28/02/2007 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 200821016
Razão Social: TECHNICOLOR BRASIL MIDIA E ENTRETENIMENTO LTDA

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
1310 MOD./DEMOD. P/COM.DE DADOS VIA TEL. A CABO - "CABLE MO-

DEM"
0334/2008 RESOLUÇÃO 18/12/2008 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 201092018
Razão Social: TYCO ELECTRONICS DA AMAZONIA LTDA.

Código Produto Nro. Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0 11 5 PLACA DE CIRC. IMP. MONTADA (EXCETO DE USO EM INFORMÁ-

TICA)
0218/ 2006 RESOLUÇÃO 06/10/2006 Diversifica ção

0361 PLACA DE CIRC. IMPRESSO MONT. (DE USO EM INF.) 0218/ 2006 RESOLUÇÃO 06/10/2006 Diversifica ção
11 6 0 UNID. DIG. DE PROC. DE PEQ. PORTE C/ MON. DE VÍD.E UNID. DE

MEM. MONT. EM UM MESMO CORP OU GAB.
0059/ 2007 RESOLUÇÃO 08/05/2007 Diversifica ção

Inscrição SUFRAMA: 201205017
Razão Social: TEIKON TECNOLOGIA INDUSTRIAL DA AMAZONIA LTDA

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0089 TEL. CEL. DIG. COMBI NADO OU NÃO C/OUTRAS TECNOLOGIA 0132/2007 P O RTA R I A 09/04/2007 Diversifica ção
0108 RECEPTOR DE SINAL DE TELEVISÃO VIA SATÉLITE 0255/2008 P O RTA R I A 09/06/2008 Inclusão
1297 TELEVISOR COM TELA DE PLASMA 0132/2007 P O RTA R I A 09/04/2007 Diversifica ção
1301 MODULADOR/DEMODULADOR ("RÁDIO MODEM") 0 11 5 / 2 0 0 9 P O RTA R I A 26/03/2009 Diversifica ção

Inscrição SUFRAMA: 201006014
Razão Social: UNICOBA DA AMAZONIA LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0307 MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL 0122/2007 RESOLUÇÃO 21/06/2007 Diversificação
0976 ANTENA COM CIRCUITO ELETRÔNICO ATIVO 0366/2007 P O RTA R I A 18/09/2007 Diversificação
1 3 11 MODULADOR/DEMODULADOR PARA COMUNICAÇÃO DE DADOS VIA

REDE TELEFÔNICA
0 11 8 / 2 0 0 8 RESOLUÇÃO 29/04/2008 Diversificação

1432 TRANSF.ELÉT DE POT. NÃO SUPERIOR A 3KVA, COM NÚC. DE PÓ
FERROMAG.

0215/2006 RESOLUÇÃO 06/10/2006 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 201252015
Razão Social: VISUM SISTEMAS ELETRÔNICOS DA AMAZÔNIA LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0 11 5 PLACA DE CIRC. IMP. MONTADA (EXCETO DE USO EM INF.) 0099/2008 RESOLUÇÃO 29/04/2008 Diversificação
0307 MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL 0099/2008 RESOLUÇÃO 29/04/2008 Diversificação
0309 UNID. DIGITAL DE PROC.DE PEQ. PORTE MONT. EM UM MESMO

CORP OU GAB. (UCP)
0099/2008 RESOLUÇÃO 29/04/2008 Diversificação

0361 PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA (DE USO EM INF.) 0029/2008 RESOLUÇÃO 28/02/2008 Implantação
1755 RECEP. DE SINAL DE TEL. VIA TRANSMISSÃO LOCAL TERRESTRE 0257/2008 RESOLUÇÃO 0 6 / 11 / 2 0 0 8 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 200985019
Razão Social: VISIONTEC DA AMAZONIA LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0107 RECEPTOR DE SINAL DE TELEVISÃO VIA CABO 0186/2007 RESOLUÇÃO 23/08/2007 Diversificação
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ANEXO 2 DA PORTARIA Nº 196, DE 03 DE ABRIL DE 2012 (enquadramento no art. 54 da res. nº 202/2006)
Inscrição SUFRAMA: 201126010
Razão Social: A. G. R. PRODUTOS FOTOGRÁFICOS LTDA

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0371 FILME FOTOGRÁFICO PARA FOTOGRAFIA 0321/2002 RESOLUÇÃO 23/10/2002 Implantação

Inscrição SUFRAMA: 200759019
Razão Social: CEDER ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
1063 GRAVADOR/REPRODUTOR DE ÁUDIO NO FORMATO MP3, PORTÁTIL 0046/2007 RESOLUÇÃO 28/03/2007 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 201310015
Razão Social: COOKSON ELECTRONICS BRASIL LTDA

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0387 REMOVEDOR PARA SOLDA 0 11 0 / 1 9 9 9 RESOLUÇÃO 10/08/1999 Ampliação

Inscrição SUFRAMA: 200690019
Razão Social: FLEX IMP., EXP., IND E COM. DE MAQ. E MOTORES LTDA.

C Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0771 SUBC. PARA TECLADO DE USO EXCLUSIVO EM INF. 0180/1998 RESOLUÇÃO 30/10/1998 Diversificação
1257 FITA PARA IMPRESSÃO DE POLIESTER 0 0 11 / 1 9 9 8 RESOLUÇÃO 19/02/1998 Tr a n s f e r ê n c i a

Inscrição SUFRAMA: 201087014
Razão Social: FLEX IMP.EXP.IND.E COMERCIO DE MAQUINA E MOTORES LTDA

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0315 TECLADO (USO EM INF.) 0180/1998 RESOLUÇÃO 30/10/1998 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 201096013
Razão Social: GRADIENTE ELETRONICA S/A

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0089 TELEFONE CELULAR DIGITAL COMBINADO OU NÃO COM OUTRAS

TECNOLOGIAS
0054/2004 RESOLUÇÃO 02/03/2004 Atualização

Inscrição SUFRAMA: 200284010
Razão Social: HONDA COMPONENTES DA AMAZONIA LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
1542 CONJ.GUIDÃO C/FAROL E PAINEL DE INST.P/CICL., MOTON.MOTOC.

TRIC. E QUAD.
0152/1997 RESOLUÇÃO 10/10/1997 Ampliação

Inscrição SUFRAMA: 200803018
Razão Social: IFER DA AMAZONIA LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0241 BICICLETA ERGOMÉTRI CA 0081/1999 RESOLUÇÃO 13/05/1999 Diversificação
0242 ESTEIRA ROLANTE MECÂNICA 0081/1999 RESOLUÇÃO 13/05/1999 Diversificação
0841 SUPORTES METÁLICOS PARA VEÍC.DE DUAS RODAS, TRIC. E QUAD.

(EXC.BIC.)
0044/1997 RESOLUÇÃO 03/03/1997 Implanta ção

0846 REFORÇO MET. DO QUADRO (CHASSI) P/VEÍC.DE DUAS RODAS, TRIC.
E QUAD. (EXC.BIC.)

0044/1997 RESOLUÇÃO 03/03/1997 Implanta ção

Inscrição SUFRAMA: 200641018
Razão Social: INFOCOM AMAZONAS LTDA

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0024 CARREGADOR DE BATERIA PARA TELEFONE CELULAR 0101/2007 RESOLUÇÃO 21/06/2007 Atualização
0636 BATERIA PARA TELEFONE CELULAR 0101/2007 RESOLUÇÃO 21/06/2007 Atualização

Inscrição SUFRAMA: 201436019
Razão Social: LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA - FILIAL

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
1361 MONITOR COM TELA DE PLASMA (EXC. DE USO EXCL. EM INF.) 0264/2002 RESOLUÇÃO 09/09/2002 Diversifica ção

Inscrição SUFRAMA: 200998013
Razão Social: LITE-ON MOBILE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
1219 PEÇAS EST. A PARTIR DE CHAPAS, PELÍCULAS OU TIRAS METÁLI-

CAS
0213/2004 RESOLUÇÃO 16/07/2004 Diversifica ção

Inscrição SUFRAMA: 200672010
Razão Social: METALURGICA C. F. DA AMAZ. LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
1219 PEÇAS ESTAMP. A PARTIR DE CHAPAS, PELÍCULAS OU TIRAS ME-

TÁLICAS
0370/2005 RESOLUÇÃO 14/12/2005 Atualização
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Inscrição SUFRAMA: 200457012
Razão Social: METALURGICA SATO DA AMAZONIA LTDA

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0425 OBRAS DE FERRO AÇO (PEÇAS ESTAMPADAS E/OU FORJADAS E/OU

SOLDADAS)
0084/1996 RESOLUÇÃO 25/10/1996 Implantação

Inscrição SUFRAMA: 200556010
Razão Social: MICROSERVICE TECNOLOGIA DIGITAL DA AMAZONIA LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0080 FITA MAGNÉTICA PARA VÍDEO EM CASSETE GRAVADA 0147/2002 P O RTA R I A 11 / 0 6 / 2 0 0 2 Diversifica ção

Inscrição SUFRAMA: 200076019
Razão Social: MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA.

Código Produto Nro. Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0818 SUBC. P/VEÍC. DE DUAS RODAS, TRIC. E QUAD. (EXC.BIC) - COM-

POSTO DE BOB. DE IGNIÇÃO, CABOS ELÉT. E SUPORTES
0082/ 1990 RESOLUÇÃO 0 8 / 11 / 1 9 9 0 Atualização

0846 REFORÇO METÁLICO DO QUADRO (CHASSI) PARA VEÍC. DE DUAS
RODAS, TRIC. E QUAD. (EXC.BIC.)

0082/ 1990 RESOLUÇÃO 0 8 / 11 / 1 9 9 0 Atualização

0848 FLANGE DE FIXAÇÃO DA RODA P/VEÍC. DE DUAS RODAS, TRIC. E
QUAD. (EXC.BIC.)

0082/ 1990 RESOLUÇÃO 0 8 / 11 / 1 9 9 0 Atualização

0006 MOTONETA ATÉ 100 CM3 0203/ 2008 RESOLUÇÃO 28/08/2008 Ampliação

Inscrição SUFRAMA: 200983016
Razão Social: MUSASHI DA AMAZONIA LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
1480 EIXO DO PEDAL DE PAR-

TIDA PARA VEÍCULO DE
DUAS

0290/2003 RESOLUÇÃO 11 / 11 / 2 0 0 3 Diversifica ção

Inscrição SUFRAMA: 201199017
Razão Social: ORION INDUSTRIA DE PLASTICO LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
1818 GARRAFA TÉRM. E OUTROS RECIPIENTES ISOTÉRMICOS COM AM-

POLA DE VIDRO
0107/2008 RESOLUÇÃO 29/04/2008 Diversifica ção

Inscrição SUFRAMA: 201138018
Razão Social: REMO AMAZONIA IND. E COM. DE RESINAS TERMOPLASTICAS LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
1306 RESINA TERMOPLÁSTICA EXTRUDADA (APRESENTADA NA FORMA

DE GRÂNULOS)
0085/2005 P O RTA R I A 06/04/2005 Implantação

Inscrição SUFRAMA: 201141019
Razão Social: SALCOMP INDUSTRIAL ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0906 AUSCULTADOR COM MICROFONE PARA TELEFONE CELULAR 0283/2007 RESOLUÇÃO 11 / 1 2 / 2 0 0 7 Atualização

Inscrição SUFRAMA: 200786016
Razão Social: SODECIA DA AMAZONIA LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0825 CAVALETE CENTRAL PARA VEÍCULO DE DUAS RODAS, TRICICLO E

QUADRICICLO (EXC. BICLETA)
0097/1998 RESOLUÇÃO 03/07/1998 Implantação

0831 GARFO TRASEIRO PARA VEÍCULO DE DUAS RODAS, TRIC E
QUAD.(EXCETO BICICLETA)

0097/1998 RESOLUÇÃO 03/07/1998 Implantação

0841 SUPORTES METÁLICOS PARA VEÍCULO DE DUAS RODAS, TRICICLO E
QUADRICICLO (EXC. BICICLETA)

0097/1998 RESOLUÇÃO 03/07/1998 Implantação

0859 GUIDÃO PARA VEÍCULO DE DUAS RODAS, TRICICLO E QUADRICICLO
(EXCETO BICICLETA)

0097/1998 RESOLUÇÃO 03/07/1998 Implantação

0860 TUBO DA GARUPA PARA VEÍCULO DE DUAS RODAS, TRICICLO E
QUADRICICLO (EXC. BICICLETA)

0097/1998 RESOLUÇÃO 03/07/1998 Implantação

0869 PEDALEIRA CENTRAL PARA VEÍCULO DE DUAS RODAS, TRICICLO E
QUADRICICLO (EXC. BICICLETA)

0097/1998 RESOLUÇÃO 03/07/1998 Implantação

Inscrição SUFRAMA: 200805010
Razão Social: SCORPIOS DA AMAZONIA LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0824 CAVALETE LATERAL PARA VEÍCULO DE DUAS RODAS, TRIC. E QUA-

DRIC. (EXC.BICICLETA)
0395/2002 RESOLUÇÃO 17/12/2002 Atualização

0825 CAVALETE CENTRAL PARA VEÍCULO DE DUAS RODAS, TRIC. E QUAD.
(EXC. BICICLETA)

0395/2002 RESOLUÇÃO 17/12/2002 Atualização

0841 SUPORTES METÁLICOS PARA VEÍC. DE DUAS RODAS, TRIC. E QUAD.
(EXCETO BICICLETA)

0395/2002 RESOLUÇÃO 17/12/2002 Atualização

0861 PEDAL DO FREIO PARA VEÍCULO DE DUAS RODAS, TRICICLO E QUA-
DRICICLO (EXC.BICICLETA)

0395/2002 RESOLUÇÃO 17/12/2002 Atualização

0862 TUBO GUIA DA DIREÇÃO PARA VEÍCULO DE DUAS RODAS, TRIC. E
QUADRIC. (EXC. BICICLETA)

0395/2002 RESOLUÇÃO 17/12/2002 Atualização

1318 SUPORTE DO PEDAL DE FREIO PARA VEÍCULO DE DUAS RODAS, TRI-
CICLO E QUADRICICLO

0395/2002 RESOLUÇÃO 17/12/2002 Atualização

1321 CONJ. SUPORTE SUPERIOR DO AMORTECEDOR TRAS. P/ VEÍC. DE
DUAS RODAS, TRIC. E QUADRIC.

0395/2002 RESOLUÇÃO 17/12/2002 Atualização

1371 TUBO TRANSVERSAL PARA VEÍCULO DE DUAS RODAS, TRICICLO E
QUADRICICLO

0395/2002 RESOLUÇÃO 17/12/2002 Atualização

1372 PEDAL DE APOIO PARA VEÍCULO DE DUAS RODAS, TRICICLO E QUA-
DRICICLO

0395/2002 RESOLUÇÃO 17/12/2002 Atualização

1374 SUPORTE DO ESCAPAMENTO PARA VEÍCULO DE DUAS RODAS, TRI-
CICLO E QUADRICICLO

0395/2002 RESOLUÇÃO 17/12/2002 Atualização
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Inscrição SUFRAMA: 200821016
Razão Social: TECHNICOLOR BRASIL MIDIA E ENTRETENIMENTO LTDA

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0589 CONTROLE REMOTO PARA APARELHOS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS 0039/2001 RESOLUÇÃO 30/01/2001 Diversifica ção

Inscrição SUFRAMA: 200178016
Razão Social: TECPLAM INDUSTRIA ELETRONICA LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0976 ANTENA COM CIRCUITO ELETRÔNICO ATIVO 0131/2003 P O RTA R I A 16/09/2003 Diversifica ção
0 11 9 SIRENE PARA ALARME DE VEÍCULO AUTOMÓVEL 0163/2005 RESOLUÇÃO 22/06/2005 Diversifica ção

Inscrição SUFRAMA: 201205017
Razão Social: TEIKON TECNOLOGIA INDUSTRIAL DA AMAZONIA LTDA

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0307 MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL 0168/2007 RESOLUÇÃO 23/08/2007 Diversifica ção
1062 RÁDIO COM GRAVADOR/REPRODUTOR DE ÁUDIO NO FORMATO MP3,

P O RT Á T I L
0132/2007 P O RTA R I A 09/04/2007 Diversifica ção

1755 RECEPTOR DE SINAL DE TELEVISÃO VIA TRANSMISSÃO LOCAL TER-
RESTRE

0287/2007 RESOLUÇÃO 11 / 1 2 / 2 0 0 7 Ampliação

Inscrição SUFRAMA: 201056011
Razão Social: UNICOBA DA AMAZONIA LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0066 CAIXA ACÚSTICA 0384/2004 RESOLUÇÃO 14/12/2004 Ampliação

Inscrição SUFRAMA: 201006014
Razão Social: UNICOBA DA AMAZONIA LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0024 CARREGADOR DE BATERIA PARA TELEFONE CELULAR 0075/2001 RESOLUÇÃO 30/01/2001 Implantação
0027 CONVERSOR DE CORRENTE CONTÍNUA (CA/CC) - ADAPTADOR DE

TENSÃO
0214/2006 RESOLUÇÃO 06/10/2006 Diversifica ção

0 11 5 PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA (EXCETO DE USO EM IN-
FORM.)

0168/2005 RESOLUÇÃO 22/06/2005 Diversifica ção

Inscrição SUFRAMA: 200084011
Razão Social: VIDEOLAR S.A.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0080 FITA MAGNÉTICA PARA VÍDEO EM CASSETE GRAVADA 0177/1998 RESOLUÇÃO 30/12/1998 Atualização
0092 FITA MAGNÉTICA EM "PANCAKE" PARA ÁUDIO 0177/1998 RESOLUÇÃO 30/12/1998 Atualização
0 6 11 FITA MAGNÉTICA PARA ÁUDIO EM CASSETE NÃO GRAVADA 0177/1998 RESOLUÇÃO 30/12/1998 Atualização
0689 CASSETE (GABINETE) PARA FITA MAGNÉTICA PARA ÁUDIO (C-O) 0177/1998 RESOLUÇÃO 30/12/1998 Atualização
1010 DISCO DIGITAL DE LEITURA A LASER, GRAVADO - "DIGITAL VER-

SATILE DISC (DVD-VIDEO)"
0073/2000 P O RTA R I A 13/03/2000 Diversifica ção

Inscrição SUFRAMA: 200534017
Razão Social: WHIRLPOOL ELETRODOMÉSTICOS AM S.A.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
11 0 6 TUBULAÇÃO DE COBRE COM MUFLA PARA CONDICIONADOR DE

AR
0181/2000 RESOLUÇÃO 05/10/2000 Diversifica ção

1369 UNIDADE EVAPORADORA PARA CONDICIONADOR DE AR "SPLIT SYS-
TEM"

0020/2008 RESOLUÇÃO 28/02/2008 Diversifica ção

1370 UNIDADE CONDENSADORA PARA CONDICIONADOR DE AR "SPLIT
SYSTEM"

0182/2003 RESOLUÇÃO 16/07/2003 Diversifica ção

1453 SUBC. DO PAINEL DE CONTROLE COM DISP. INDIC. VISUAL E/OU
ACÚSTICO PARA CONDIC. DE AR

0288/2003 RESOLUÇÃO 11 / 11 / 2 0 0 3 Diversifica ção

SECRETARIA DE COMÉRCIO E SERVIÇOS

PORTARIA No 17, DE 7 DE MAIO DE 2012

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO E SERVIÇOS, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria no 16, de 2 de
fevereiro de 2006, e tendo em vista o disposto no art. 1.134 do
Código Civil, e o que consta no Processo MDIC no

52700.003239/2012-90, resolve:
Art. 1o Fica a empresa CONSULGAL - CONSULTORES

DE ENGENHARIA E GESTÃO S.A., com sede na Avenida Salvador
Allende, nº 25, Oeiras, Portugal, autorizada a funcionar no Brasil, por
intermédio de filial com a denominação social de CONSULGAL DO
BRASIL - CONSULTORES DE ENGENHARIA E GESTÃO, S.A.,
tendo sido destacado o capital social de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), para o desempenho de suas operações no Brasil, e executará as
atividades de: a) elaboração de estudos, projetos e consultoria técnica
em engenharia, arquitetura, urbanismo, ambiente, planeamento, eco-
nomia, organização e gestão; b) gestão de projetos e de empre-
endimentos; c) planeamento, coordenação e fiscalização de emprei-
tadas e fornecimento de obras públicas e privadas; d) gestão geral da
qualidade de empreendimentos da construção; e) topografia e sis-
temas de informação geográfica; f) coordenação de segurança e saú-
de; g) serviços de segurança, higiene e saúde no trabalho; h) geo-
tecnica e controle da qualidade de obras; i) observação, monito-
rização, conservação e manutenção de obras, instalações e equipa-
mentos; j) gestão ambiental; k) fiscalização da operação e manu-
tenção de sistemas de transportes, ambientais e produção de energia;
l) aprovisionamento e fornecimento de bens e serviços; m) coor-
denação e preparação de processos de expropriações e servidões; n)
formação; o) operação, manutenção e exploração de sistemas; p)
outras atividades afins, conforme deliberações constantes da Ata nº 55

de reunião do Conselho de Administração realizada no dia 2 de
novembro de 2011.

Art. 2o Ficam ainda estabelecidas as seguintes obrigações:
I - a empresa CONSULGAL - CONSULTORES DE EN-

GENHARIA E GESTÃO, S.A é obrigada a ter permanentemente um
representante legal no Brasil, com plenos e ilimitados poderes para
tratar quaisquer questões e resolvê-las definitivamente, podendo ser
demandado e receber citação inicial pela sociedade;

II - todos os atos que praticar no Brasil ficarão sujeitos às
leis e aos tribunais brasileiros, sem que, em tempo algum, possa a
empresa reclamar qualquer exceção fundada em seus Estatutos;

III - a sociedade não poderá realizar no Brasil atividades
constantes de seus Estatutos vedadas às sociedades estrangeiras e
somente poderá exercer as que dependam de aprovação prévia de
órgão governamental, sob as condições autorizadas;

IV - dependerá de aprovação do governo brasileiro qualquer
alteração nos Estatutos da empresa, que implique mudança de con-
dições e regras estabelecidas na presente autorização;

V - publicado o ato de autorização, fica a empresa obrigada
a providenciar o arquivamento, na Junta Comercial da unidade fe-
derativa onde se localizar, das folhas do Diário Oficial da União e dos
documentos que instruíram o requerimento desta autorização;

VI - ao encerramento de cada exercício social, deverá apre-
sentar à Junta Comercial da unidade federativa onde estiver loca-
lizada, para anotação nos registros, folha do Diário Oficial da União,
do Estado ou do Distrito Federal, conforme o caso, e de jornal de
grande circulação, contendo as publicações obrigatórias por força do
art. 1.140 do Código Civil;

VII - a infração de qualquer das obrigações, para a qual não
esteja cominada pena especial, será punida, considerando-se a gra-
vidade da falta, com cassação da autorização.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HUMBERTO LUIZ RIBEIRO

PORTARIA No 18, DE 7 DE MAIO DE 2012

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO E SERVIÇOS, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria no 16, de 2 de
fevereiro de 2006, e tendo em vista o disposto no art. 1.134 do
Código Civil, e o que consta no Processo MDIC no

52700.001214/2012-51, resolve:
Art. 1o Fica a empresa QUIPUX S.A.S., com sede na Rua 7

Sur, nº 42-70, escritório 2013, Edifício Fórum, Medellín, Colômbia,
autorizada a funcionar no Brasil, por intermédio de filial com a
denominação social de QUIPUX S.A.S. DO BRASIL, tendo sido
destacado o capital de R$ 1.780.000,00 (um milhão, setecentos e
oitenta mil reais), para o desempenho de suas operações no Brasil, e
executará as atividades de: a) Representação, comércio, distribuição,
importação, exportação e demais atividades requeridas para a im-
plantação, desenvolvimento de processos de integração e operação de
soluções tecnológicas a nível de hardware, software, comunicações e
serviços especializados; b) Planificação, elaboração de projetos, de-
senho, integração, montagem, por em funcionamento, operação e su-
porte, administração e gerenciamento de todo o tipo de serviços
especializados sob as modalidades de venda, locação, outsourcing,
concessão ou terceirização de serviços, que inclui entre outros os
processos de suporte a usuários, custodia de documentos, liquidação,
arrecadação, re-desenho, automação de processos; c) Integração de
tecnologia, digitação e digitalização de documentos, depuração do-
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cumental, expedição de documentos; d) Gestão Inteligente de Contato
para recuperação de pasta, processos de cobranças persuasivo e coa-
tivo, contact center e call center; e) Administração de bases de dados,
análise de dados, assessorias e consultorias especializadas, depuração
e migração de informação, desenho (projeto) de Bases de Dados,
inteligência de negócios, pesquisa de dados; f) Comércio, Importação,
exportação, integração, representação comercial, montagem de equi-
pes, sistemas elétricos e eletrônicos de Inteligência de trânsito e
Transporte; de monitoramento por câmaras e Circuito Fechado TV
(CCTV), de sistemas de detecção e fiscalização eletrônica e infrações
(foto-detecção), de emissores de pulso, arcos elétricos e laser, de
administração e gerenciamento de trânsito, sistemas e centros de
controle e monitoramento, de medidores eletrônicos de velocidade, de
reconhecimento eletrônico de caracteres; de identificação biométrica,
de armazenamento de dados, de tecnologia RFID, radiofrequência e
similares; g) Sinalização pública em geral, Incluindo demarcação e
pintura de asfalto e semafórica, Construção, pavimentação e con-
servação de estradas e via públicas, e obras de engenharia civil em
geral; h) Processamento, armazenamento, digitalização e transmissão
de dados, imagens, vídeo e áudio digital e informática em geral,
conforme deliberações constantes da Ata nº 40, em reunião realizada
no dia 16 de fevereiro de 2012.

Art. 2o Ficam ainda estabelecidas as seguintes obrigações:
I - a empresa QUIPUX S.A.S. é obrigada a ter perma-

nentemente um representante legal no Brasil, com plenos e ilimitados
poderes para tratar quaisquer questões e resolvê-las definitivamente,
podendo ser demandado e receber citação inicial pela sociedade;

II - todos os atos que praticar no Brasil ficarão sujeitos às
leis e aos tribunais brasileiros, sem que, em tempo algum, possa a
empresa reclamar qualquer exceção fundada em seus Estatutos;

III - a sociedade não poderá realizar no Brasil atividades
constantes de seus Estatutos vedadas às sociedades estrangeiras e
somente poderá exercer as que dependam de aprovação prévia de
órgão governamental, sob as condições autorizadas;

IV - dependerá de aprovação do governo brasileiro qualquer
alteração nos Estatutos da empresa, que implique mudança de con-
dições e regras estabelecidas na presente autorização;

V - publicado o ato de autorização, fica a empresa obrigada
a providenciar o arquivamento, na Junta Comercial da unidade fe-
derativa onde se localizar, das folhas do Diário Oficial da União e dos
documentos que instruíram o requerimento desta autorização;

VI - ao encerramento de cada exercício social, deverá apre-
sentar à Junta Comercial da unidade federativa onde estiver loca-
lizada, para anotação nos registros, folha do Diário Oficial da União,
do Estado ou do Distrito Federal, conforme o caso, e de jornal de
grande circulação, contendo as publicações obrigatórias por força do
art. 1.140 do Código Civil;

VII - a infração de qualquer das obrigações, para a qual não
esteja cominada pena especial, será punida, considerando-se a gra-
vidade da falta, com cassação da autorização.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HUMBERTO LUIZ RIBEIRO

PORTARIA No 19, DE 7 DE MAIO DE 2012

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO E SERVIÇOS, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria no 16, de 2 de
fevereiro de 2006, e tendo em vista o disposto no art. 1.139 do
Código Civil, e o que consta no Processo MDIC no

52700.002965/2012-95, resolve:
Art. 1o Aprovar, para que produza efeitos no território bra-

sileiro, o aumento do capital destacado destinado à filial da sociedade
estrangeira IECSA SOCIEDAD ANONIMA, autorizada a funcionar
no Brasil por meio da Portaria nº. 15, de 2 de junho de 2006, de R$
1.377.433,35 (um milhão, trezentos e setenta e sete mil, quatrocentos
e trinta e três reais e trinta e cinco centavos) para R$ 1.964.187,92
(um milhão, novecentos e sessenta e quatro mil, cento e oitenta e sete
reais e noventa e dois centavos), conforme deliberações do ponto nº
3 da Ordem do Dia, da Ata de Diretoria nº. 2036, em reunião rea-
lizada no dia 29 de dezembro de 2011.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HUMBERTO LUIZ RIBEIRO

PORTARIA No 20, DE 7 DE MAIO DE 2012

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO E SERVIÇOS, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria no 16, de 2 de
fevereiro de 2006, e tendo em vista o disposto no art. 1.134 do
Código Civil, e o que consta no Processo MDIC no

52700.000554/2012-65, resolve:
Art. 1o Fica a empresa BROKEN HILL ADVISORS S.A.,

com sede na Vía Espana, 122, no Edifício Torre Delta, 8º piso,
Cidade do Panamá, República do Panamá, autorizada a funcionar no
Brasil, por intermédio de filial com a denominação social de BRO-
KEN HILL ADVISORS S.A., tendo sido destacado o capital de R$
20.000,00 (vinte mil reais), para o desempenho de suas operações no
Brasil, e executará as atividades de planejamento, organização e pro-
moção de empreendimentos imobiliários exclusivamente urbanos para
venda e aluguel, conforme deliberações constantes da Ata de Reunião
da Junta Diretiva da Sociedade, em reunião realizada no dia 29 de
março de 2012.

Art. 2o Ficam ainda estabelecidas as seguintes obrigações:
I - a empresa BROKEN HILL ADVISORS S.A. é obrigada

a ter permanentemente um representante legal no Brasil, com plenos
e ilimitados poderes para tratar quaisquer questões e resolvê-las de-
finitivamente, podendo ser demandado e receber citação inicial pela
sociedade;

II - todos os atos que praticar no Brasil ficarão sujeitos às
leis e aos tribunais brasileiros, sem que, em tempo algum, possa a
empresa reclamar qualquer exceção fundada em seus Estatutos;

III - a sociedade não poderá realizar no Brasil atividades
constantes de seus Estatutos vedadas às sociedades estrangeiras e
somente poderá exercer as que dependam de aprovação prévia de
órgão governamental, sob as condições autorizadas;

IV - dependerá de aprovação do governo brasileiro qualquer
alteração nos Estatutos da empresa, que implique mudança de con-
dições e regras estabelecidas na presente autorização;

V - publicado o ato de autorização, fica a empresa obrigada
a providenciar o arquivamento, na Junta Comercial da unidade fe-
derativa onde se localizar, das folhas do Diário Oficial da União e dos
documentos que instruíram o requerimento desta autorização;

VI - ao encerramento de cada exercício social, deverá apre-
sentar à Junta Comercial da unidade federativa onde estiver loca-
lizada, para anotação nos registros, folha do Diário Oficial da União,
do Estado ou do Distrito Federal, conforme o caso, e de jornal de
grande circulação, contendo as publicações obrigatórias por força do
art. 1.140 do Código Civil;

VII - a infração de qualquer das obrigações, para a qual não
esteja cominada pena especial, será punida, considerando-se a gra-
vidade da falta, com cassação da autorização.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HUMBERTO LUIZ RIBEIRO

PORTARIA No 21, DE 7 DE MAIO DE 2012

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO E SERVIÇOS, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria no 16, de 2 de
fevereiro de 2006, e tendo em vista o disposto no art. 1.134 do
Código Civil, e o que consta no Processo MDIC no

52700.005147/2011-63, resolve:
Art. 1o Fica a empresa YAMIRA S.A., com sede na cidade

de Montevidéu na Rua Juncal 1305 - 21º andar, República Oriental do
Uruguai, autorizada a funcionar no Brasil, por intermédio de filial
com a denominação social de YAMIRA S.A., tendo sido destacado o
capital de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), para o
desempenho de suas operações no Brasil, as quais consistem em:
canalizar os investimentos imobiliários projetados pela sociedade no
referido país, a construção de empreendimentos imobiliários, cons-
trução de edificações, compra e venda de imóveis próprios, lotea-
mento de áreas.

Art. 2o Ficam ainda estabelecidas as seguintes obrigações:
I - a empresa YAMIRA S.A. é obrigada a ter permanen-

temente um representante legal no Brasil, com plenos e ilimitados
poderes para tratar quaisquer questões e resolvê-las definitivamente,
podendo ser demandado e receber citação inicial pela sociedade;

II - todos os atos que praticar no Brasil ficarão sujeitos às
leis e aos tribunais brasileiros, sem que, em tempo algum, possa a
empresa reclamar qualquer exceção fundada em seus Estatutos;

III - a sociedade não poderá realizar no Brasil atividades
constantes de seus Estatutos vedadas às sociedades estrangeiras e
somente poderá exercer as que dependam de aprovação prévia de
órgão governamental, sob as condições autorizadas;

IV - dependerá de aprovação do governo brasileiro qualquer
alteração nos Estatutos da empresa, que implique mudança de con-
dições e regras estabelecidas na presente autorização;

V - publicado o ato de autorização, fica a empresa obrigada
a providenciar o arquivamento, na Junta Comercial da unidade fe-
derativa onde se localizar, das folhas do Diário Oficial da União e dos
documentos que instruíram o requerimento desta autorização;

VI - ao encerramento de cada exercício social, deverá apre-
sentar à Junta Comercial da unidade federativa onde estiver loca-
lizada, para anotação nos registros, folha do Diário Oficial da União,
do Estado ou do Distrito Federal, conforme o caso, e de jornal de
grande circulação, contendo as publicações obrigatórias por força do
art. 1.140 do Código Civil;

VII - a infração de qualquer das obrigações, para a qual não
esteja cominada pena especial, será punida, considerando-se a gra-
vidade da falta, com cassação da autorização.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HUMBERTO LUIZ RIBEIRO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 7 de maio de 2012

Processo decidido pelo Secretário de Comércio e Serviços,
no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria GM/No 346,
de 4 de novembro de 2005, publicada no D.O.U. de 8 de novembro
de 2005.

Recurso Não Provido:
Referência: Processo MDIC nº 52000.003057/2011-38
Processos JUCESC Nos 11/185468-7 e 12/079119-6
Recorrente: Cesar Antonio Dias
(Sulconsult Consultoria e Engenharia Ltda.)
Recorrido: Plenário da Junta Comercial do Estado de Santa

Catarina
(Saul Odilon Gil Cardoso e Outros)

HUMBERTO LUIZ RIBEIRO

SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO No- 335, DE 7 DE MAIO DE 2012

Dá publicidade aos projetos desportivos, re-
lacionados no anexo I, aprovados nas reu-
niões ordinárias em 06/03/2012 e
03/04/2012

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 172 de 28 de setembro de 2009 e pela
Portaria nº 130 de 05 de julho de 2010, considerando:

a) aprovação dos projetos desportivos nas reuniões ordinárias
em 06/03/2012 e 03/04/2012

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 3 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação dos projetos
desportivos relacionados no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para os projetos des-
portivos relacionados no anexo I.

Art. 3º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO CAPPELLI
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 58701.003211/2011-48
Proponente: Associação Atlética Acadêmica Santana
Título: Centro Olímpico da Universidade SantAnna
Registro: 02SOP028512008
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 44.039.535/0001-41
Cidade: São Paulo - UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 1.790.305,15
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 6804 DV: 7

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 6716-4
Período de Captação: da data de publicação até

06/03/2013.
2 - Processo: 58701.003305/2011-17
Proponente: Instituto Social de Educação Esportiva
Título: Voleibol Prata da Casa
Registro: 02SP036532009
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 08.787.544/0001-57
Cidade: Santos - UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 186.961,32
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1557 DV: 1

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 20426-9
Período de Captação: da data de publicação até

04/03/2012.
3 - Processo: 58701.002620/2011-27
Proponente: Instituto Social de Educação Esportiva
Título: Futsal Prata da Casa
Registro: 02SP036532009
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 08.787.544/0001-57
Cidade: Santos - UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 163.445,50
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1557 DV: 1

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 20425-0
Período de Captação: da data de publicação até

03/04/2013.
4 - Processo: 58701.003229/2011-40
Proponente: Instituto Compartilhar
Título: Projeto Núcleos de Iniciação ao Voleibol do Paraná

Ano II
Registro: 02RJ019042008
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 05.640.208/0001-99
Cidade: Rio de Janeiro - UF: RJ
Valor aprovado para captação: R$ 508.275,10
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2926 DV: 2

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 26089-4
Período de Captação: da data de publicação até

03/04/2013.

RETIFICAÇÕES

Processo Nº 58701.004459/2010-45
No Diário Oficial da União nº 103, de 31 de maio de 2011,

na Seção 1, página 79 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº 217/2011,
ANEXO I, onde se lê: Período de Captação: da data de publicação até
04/05/2012, leia-se: Período de Captação: da data de publicação até
05/04/2012.

Processo Nº 58701.002715/2011-41
No Diário Oficial da União nº 248, de 27 de dezembro de

2011, na Seção 1, página 65 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº
300/2011, ANEXO I, onde se lê: Dados Bancários: Banco do Brasil
Agência nº 3101 DV: 1 Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº
17180-8, leia-se: Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1011
DV: 1 Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 17328-2

Ministério do Esporte
.
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GABINETE DA MINISTRA

DELIBERAÇÃO No- 287, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2012

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE faz
saber que o Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, no uso das
competências que lhe foram conferidas pela Medida Provisória no

2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e pelo Decreto no 3.945, de 28 de
setembro de 2001, tendo em vista o disposto no art. 13, inciso III, e
no art. 14 do seu Regimento Interno, publicado por meio da Portaria
no 316, de 25 de junho de 2002, e considerando as informações
constantes do Processo no 02000.002921/2010-12, resolve:

Art. 1o Não aprovar a solicitação de autorização da empresa
Raros Agroindústria de Produtos Aromáticos S.A., CNPJ no

48.606.891/0001-50, par a acessar amostra de componente do pa-
trimônio genético brasileiro e o conhecimento tradicional associado
para a finalidade de bioprospecção e desenvolvimento tecnológico,
para realização do projeto intitulado "Desenvolvimento de Bioativos
Vegetais dos Biomas Caatinga e Mata Atlântica para Indústria de
Cosméticos", observado o disposto no art. 16 da Medida Provisória no

2.186-16, de 23 de agosto de 2001, no art. 8o do Decreto no 3.945, de
28 de setembro de 2001.

Art. 2o Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

IZABELLA TEIXEIRA

DELIBERAÇÃO No- 293, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2012

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, faz
saber que o Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, no uso das
competências que lhe foram conferidas pela Medida Provisória nº
2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e pelo Decreto nº 3.945, de 28 de
setembro de 2001, tendo em vista o disposto no art. 13, inciso III, e
no art. 14 do seu Regimento Interno, publicado por meio da Portaria
no 316, de 25 de junho de 2002, e considerando as informações
constantes do Processo no 02000.000737/2007-32, resolve:

Art. 1º Conceder a Natura Inovação e Tecnologia de Pro-
dutos LTDA., CNPJ 60.883.329/0001-70, a Autorização no 74/2012,
para acesso a amostra de componente do patrimônio genético bra-
sileiro para a finalidade de desenvolvimento tecnológico, de acordo
com os termos do projeto intitulado "DT 1023", observado o disposto
no art. 16 da Medida Provisória no 2.186-16, de 23 de agosto de
2001, no art. 8o do Decreto no 3.945, de 28 de setembro de 2001 e na
Resolução no 35 - CGEN, de 27 de abril de 2011.

Art. 2º Por meio desta Deliberação, o Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético confere, ainda, anuência ao Contrato de Uti-
lização do Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios -
CURB firmado no âmbito do processo em epígrafe, para que produza
os efeitos jurídicos, nos termos do art. 29 da Medida Provisória no

2.186-16, de 23 de agosto de 2001.
Parágrafo único. O Contrato a que se refere o caput deste

artigo possui, em síntese, as seguintes características:
I - número de registro no CGEN: 37/2012;
II - contratante: Natura Inovação e Tecnologia de produtos

LT D A ;
III - contratado: Proprietários de área privada e Associação

de Produtores situados no Estado de Paraná/PR;
IV - objeto: repartição de benefícios oriundos do projeto

mencionado no art. 1o desta Deliberação; e
V - fundamento legal: 16, § 4o; 27 a 29, da Medida Pro-

visória no 2.186-176, de 2001.
Art. 3o O Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, neste

ato, não aprova a solicitação de autorização de Remessa ao Exterior,
parte do objeto solicitado pela Interessada, que deverá ser deliberada
em apartado após o cumprimento das exigências legais por parte da
Solicitante.

Art. 4o As informações constantes do Processo no

02000.000737/2007-32, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 5o Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

IZABELLA TEIXEIRA

DELIBERAÇÃO No- 294, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2012

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE faz
saber que o Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, no uso das
competências que lhe foram conferidas pela Medida Provisória no

2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e pelo Decreto no 3.945, de 28 de
setembro de 2001, tendo em vista o disposto no art. 13, inciso III, e
no art. 14 do seu Regimento Interno, Anexo a Portaria no 316, de 25
de junho de 2002, e considerando as informações constantes do Pro-
cesso no 02000.001396/2006-31, resolve:

Art. 1o Conceder a Natura Inovação e Tecnologia de Pro-
dutos LTDA., CNPJ no 60.883.329/0001-70, a Autorização no

75/2012, para acesso a amostra de componente do patrimônio ge-
nético brasileiro para a fins de desenvolvimento tecnológico, de acor-
do com os termos do projeto intitulado "DT 1015", observado o
disposto no art. 16 da Medida Provisória no 2.186-16, de 23 de agosto
de 2001, no art. 8o do Decreto no 3.945, de 28 de setembro de 2001
e na Resolução no 35, de 27 de abril de 2011, do Conselho de Gestão
do Patrimônio Genético.

Ministério do Meio Ambiente
.

Art. 2o Por meio desta Deliberação, o Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético confere, ainda, anuência ao Contrato de Uti-
lização do Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios-CURB
firmado no âmbito do processo em epígrafe, para que produza os
efeitos jurídicos, nos termos do art. 29 da Medida Provisória no

2.186-16, de 2001.
Parágrafo único. O Contrato a que se refere o caput deste

artigo possui, em síntese, as seguintes características:
I - número de registro no Conselho de Gestão do Patrimônio

Genético: 38/2012;
II - contratante: Natura Inovação e Tecnologia de produtos

LT D A ;
III - contratado: Proprietário de área privada do Estado de

Minas Gerais; e
IV - interveniente: Natura Cosméticos S.A.
Art. 3o O Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, neste

ato, não aprova a solicitação de autorização de Remessa, parte do
objeto solicitado pela Interessada, que deverá ser deliberada em apar-
tado após o cumprimento das exigências legais por parte da So-
licitante.

Art. 4o As informações constantes do Processo no

02000.001396/2006-31, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 5o Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

IZABELLA TEIXEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no uso de suas atribuições e
tendo em vista a delegação de competência que lhe foi atribuída pela
Portaria no 84, de 12 de dezembro de 2002, e em conformidade com
a Resolução no 193, de 05 de maio de 2003, torna público que, no
período de 1 a 30/04/2012, foram requeridas e encontram-se em
análise as seguintes solicitações de outorga de direito de uso de
recursos hídricos de domínio da União:

Agropecuária Acir Ltda., rio Paranaíba, Município de Patos
de Minas/Minas Gerais, dessedentação animal.

Alexandrina Maria Alves Machado, rio São Francisco, Mu-
nicípios de São Romão e São Francisco/Minas Gerais, mineração,
transferência.

Antônio de Souza Araújo, Represa de Furnas, Município de
Formiga/Minas Gerais, Irrigação.

Antônio José Félix Lopes, rio Pardo, Município de Beri-
zal/Minas Gerais, irrigação, alteração.Arena Fama Eventos Ltda ME,
Reservatório da UHE de Furnas (rio Grande), Município de Fa-
ma/Minas Gerais, irrigação.

Associação dos Irrigantes do Perímetro Irrigado Cruzeta -
APICRUZ, Açude Cruzeta, Município de Cruzeta/Rio Grande do
Norte, irrigação.

Associação dos Magistrados do Estado do Tocantins - AS-
METO, rio Tocantins, Município de Palmas/Tocantins, irrigação.

Aterro e Desaterro Três Irmãos, rio José Pedro, Município de
Ipanema/Minas Gerais, mineração.

Aureo Inácio Pereira, Reservatório de Estreito, Município de
Espinosa/Minas Gerais, irrigação, alteração.

Abengoa Bioenergia Agroindústria Ltda, rio Mogi Guaçu,
Município de Pirassununga/São Paulo, Indústria, Alteração.

I&M Papéis e Embalagens Ltda, rio Pardo, Município de
Santa Rosa do Viterbo/São Paulo, Indústria, Alteração.

Canaã Lavanderia Industrial Ltda, rio Jaguari, Município Ex-
trema/Minas Gerais, renovação, indústria.

Companhia de Águas e Esgotos do Rio Grande do Norte -
CAERN, rio Piranhas-Açu, Município de Jardim de Piranhas/Rio
Grande do Norte, abastecimento público, alteração.

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco
e do Parnaíba - CODEVASF, rio São Francisco, Município de Belo
Monte/Alagoas, abastecimento público.

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco
e do Parnaíba - CODEVASF, rio Parnaíba, Município de Madei-
ro/Piauí, esgotamento sanitário.

Companhia de Engenharia Ambiental e Recursos Hídricos da
Bahia - CERB, Reservatório Açude Truvisco, Municípios de Caculé e
Licínio de Almeida/Bahia, abastecimento público, preventiva.

Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo -
SABESP, Reservatório da UHE de Jurumirim (rio Grande), Mu-

nicípio de Paranapanema/São Paulo, esgotamento sanitário.
Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA, rio

Carangola, Município de Divino/Minas Gerais, esgotamento sanitá-
rio.

Companhia de Saneamento do Estado de São Paulo - SA-
BESP, rio Taquari, Município de Taquarituba/São Paulo, abasteci-
mento público.

Comunidade Kolping de Conceição do Canindé, Barragem
Pedra Redonda (rio Canindé), Município de Conceição do Canin-
dé/Piauí, aquicultura.

Condomínio Agropecuário Oswaldo Ribeiro de Mendonça,
rio Grande, Município de Miguelópolis/São Paulo, irrigação.

Condomínio Agropecuário Oswaldo Ribeiro de Mendonça,
rio Grande, Município de Guaíra/São Paulo, irrigação.

Condomínio Agropecuário Oswaldo Ribeiro de Mendonça,
rio Sapucaí, Município de Ipuã/São Paulo, irrigação.

Prospem Mineradora Comércio e Serviços Ltda - ME, rio
Tocantins, Município de Pedro Afonso/Tocantins, mineração.

Condomínio Portal das Águas, rio São Francisco, Município
de Petrolina/Pernambuco, Irrigação.Construtora Base Ltda., rio To-
cantins, Município de Miracema do Tocantins/Tocantins, mineração,
renovação.

Edivanio Emedio Ribeiro, rio São Francisco, Município de
Juazeiro/Bahia, irrigação.

Construtora Norberto Odebrecht Brasil S.A., rio Paraíba do
Sul, Município de Campos dos Goytacazes/Rio de Janeiro, indústria e
afins.

Cooperativa Agropecuária do Alto do Paraíba - COOPADAP,
rio Paranaíba, Município de Rio Parnaíba/Minas Gerais, irrigação.

Destilaria São Jorge Ltda, Reservatório UHE de Ilha Solteira
(rio Paraná), Município de Santana da Ponte Pensa/São Paulo, in-
dústria, alteração.

Didácio Mota Menezes, rio São Francisco, Município de
Traipu/Alagoas, irrigação.

Eduardo Antônio Carraro, rio São Francisco, Município de
Curaçá/Bahia, irrigação.

Eliseu Bonomo, rio São Mateus, Município de São Ma-
teus/Espírito Santo, irrigação.

Empresa Baiana de Água e Saneamento S.A - EMBASA, rio
São Francisco, Município de Muquém do São Francisco/Bahia, abas-
tecimento público.

Ernani Barbosa, rio Jequitinhonha, Município de Jequitinho-
nha/Minas Gerais, irrigação.

Kleilson Martins Rezende, Córrego Santa Luzia, Município
de Pedro Canário/Espírito Santo, irrigação.

Luiz Augusto Pereira Monguilod, rio Pardo, Município de
Encruzilhada/Bahia, irrigação.

Florentino Neto Ferreira da Costa - MI, rio Palma, Município
de Lavandeira/Tocantins, Mineração.

Roberto Oiticica Quintela Cavalcanti, rio Mundaú, Muni-
cípio de Rio Largo/Alagoas, mineração.

Altamir Bezerra das Chagas, rio Canhoto, Município de
União dos Palmares/Alagoas, Mineração.

Francisco, Oiticica Quintella Cavalcanti, rio Mundaú, Mu-
nicípio de Murici/Alagoas, Mineração.

Frisa Frigorífico Rio Doce S.A, rio Doce, Município de
Colatina/Espírito Santo, indústria.

Gold Dellos Empreendimentos Imobiliários SPE, rio Cuiabá,
Município de Várzea Grande/Mato Grosso, esgotamento sanitário.

Ivaltenir Francisco Maia Rodrigues, Reservatório Mascare-
nhas de Morais, Município de Delfinópolis/Minas Gerais, irrigação.

JCS Agropecuária e Participações Ltda, rio José Pedro, Mu-
nicípio de Mutum/Minas Gerais, irrigação.

Jerry Magno Resende e Outra rio Paranaíba, Município de
Rio Parnaíba/Minas Gerais, irrigação.

Jesuino Lucio dos Santos, rio São Francisco, Município de
Curaçá/Bahia, Irrigação.

Joel Juvino Colomé, rio Descoberto, Município de Padre
Bernardo/Goiás, Irrigação.

José Antônio de Carvalho, Reservatório UHE de Jurumirim
(rio Paranapanema), Município de Paranapanema/São Paulo, Irriga-
ção, Renovação.

José Flávio Neto, rio Pardo, Município de Mococa/São Pau-
lo, irrigação.

José Maria Batista Reis, rio São Francisco, Município de
Carinhanha/Bahia, Irrigação.

Lázaro José da Silva, rio Preto, Município de Unaí/Minas
Gerais, irrigação, transferência.

Louis Dreyfus Commodities Bioenergia S.A, rio Grande,
Município de Barretos/São Paulo, Irrigação.

Abengoa Bioenergia São Luiz S.A, rio Mogi-Guaçu, Mu-
nicípio de Pirassununga/São Paulo, Indústria, Alteração.

Luciano de Souza, Reservatório Mascarenhas de Morais,
Município de Cássia/Minas Gerais, irrigação.

Luiz Augusto Pereira Monguilod, rio Pardo, Município de
Encruzilhada/Bahia, irrigação.

Luiz Augusto Pereira Monguilod, João Antônio Lian, Renata
Aparecida Facury, rio Pardo, Município de Encruzilhada/Bahia, ir-
rigação.

M.M. Mineração e Comércio Ltda, rio Mundaú, Município
de Murici/Alagoas, mineração.

M.M. Mineração e Comércio Ltda, rio Mundaú, Município
de Rio Largo/Alagoas, mineração.

Manoel Elias Gasparini, rio Mucuri, Município de Mucu-
ri/Bahia, irrigação, transferência.

Marcella Brugger, José Claudio Valério Junior, Daniel Brug-
ger Valerio, Reservatório da UHE de Furnas (rio Grande), Município
de Carmo do Rio Claro/Minas Gerais, irrigação.

Marcelo Beloti Favaro e Outros, Ribeirão Can Can, Mu-
nicípio de Santa Clara d'Oeste/São Paulo, irrigação.

Márcio Carletto e Marcilio Carletto, Córrego da Cruz, Mu-
nicípio de Pedro Canário/Espírito Santo, irrigação.G. L. Extração de
Argila e Transportes Ltda, rio Jaguari-Mirim, Município de São João
da Boa Vista/São Paulo, mineração.

Maria Aparecida Cançado Santos, rio São Francisco, Mu-
nicípio de Martinho Campos/Minas Gerais, irrigação, Preventiva.

Maria de Lourdes Prado da Silva ME, rio Cachoeirinha,
Município de Munhoz/Minas Gerais, Mineração.

Morro do Chapéu Empreendimentos e Participações Ltda,
Represa do Manso, Município de Chapada dos Guimarães/Mato
Grosso, abastecimento público.

Morum José Lopes Bernardino, rio Grande, Município de
Itapagipe/Minas Gerais, irrigação, renovação.

Nelson Gomes, rio Barreado, Município de Nanuque/Minas
Gerais, irrigação.

Neuza da Silva de Oliveira, rio Doce, Município de Con-
selheiro Pena/Minas Gerais, irrigação e dessedentação animal.
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OAS S.A, rio Paraná, Município de Presidente Epitácio/São
Paulo, Outras Finalidades (Paisagismo e Lazer).

Prefeitura Municipal de Brás Pires - MG, rio Xopotó, Mu-
nicípio de Brás Pires/Minas Gerais, esgotamento sanitário.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Pinhal, Ribeirão
do Lajeado, Município de Santo Antônio do Pinhal/São Paulo, Es-
gotamento Sanitário.

PROPTER - Bens Próprios Ltda, Lago de Furnas, Município
de Cristais/Minas Gerais, irrigação.

S.A Usina Coruripe Açúcar e Álcool - Corália Agrícola, rio
Paranaíba, Município de Limeira do Oeste/Minas Gerais, irrigação.

Sebastião Alves Cipriano, Reservatório da UHE Porto Co-
lômbia (Rio Grande), Município de Guaíra/São Paulo, Irrigação.

Silvio de Souza Filho Ltda (Areeiro do Açude), rio Grande,
Município de Ribeirão Vermelho/Minas Gerais, Mineração, transfe-
rência.

Só Parafusos e Ferramentas Ltda, Riacho Breião, Município
de Atalaia/Alagoas, mineração.

SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA No 40, DE 7 DE MAIO DE 2012

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista a autorização constante do art. 52, § 2o, inciso III, alínea "a", da Lei no 12.465, de 12 de agosto de 2011, e
Considerando que a receita da Taxa de Serviços de Pesca e Aquicultura deve estar associada à fonte "174 - Taxas e Multas pelo Exercício do Poder de Polícia", e não à fonte "175 - Taxas por Serviços Públicos",

conforme constou da programação do Ministério da Pesca e Aquicultura na Lei Orçamentária de 2012; e
Considerando a necessidade de viabilizar a concessão de financiamentos à cafeicultura nas épocas oportunas, cujas fontes de recursos consignadas na Lei Orçamentária vigente, "150" e "180", apresentam

arrecadação sazonal e insuficiente para atender a demanda do corrente ano, e a possibilidade de utilização do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2011, das referidas fontes,
no âmbito do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira - FUNCAFÉ, resolve:

Art. 1o Modificar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, as fontes de recursos constantes da Lei no 12.595, de 19 de janeiro de 2012, no que concerne ao Ministério da Pesca e Aquicultura e às Operações
Oficiais de Crédito.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÉLIA CORRÊA

ÓRGÃO: 58000 - Ministério da Pesca e Aquicultura
UNIDADE: 58101 - Ministério da Pesca e Aqüicultura
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R
2028 Defesa Agropecuária 2.430.633

AT I V I D A D E S
20 604 2028 20TD Prevenção, Controle e Erradicação de Doenças dos Animais Aquáticos 2.430.633
20 604 2028 20TD 0001 Prevenção, Controle e Erradicação de Doenças dos Animais Aquáticos - Na-

cional
2.430.633

F 3 2 90 0 174 2.430.633
2052 Pesca e Aquicultura 4.623.831

AT I V I D A D E S
20 125 2052 20J0 Fiscalização das Atividades de Aquicultura e Pesca 2.423.831
20 125 2052 20J0 0001 Fiscalização das Atividades de Aquicultura e Pesca - Nacional 2.423.831

F 3 2 90 0 174 1.723.831
F 4 2 90 0 174 700.000

Terezinha Rocha, rio Pardo, Município de Berizal/Minas Ge-
rais, irrigação.

Vale do Paraná Agrícola Ltda, rio São José dos Dourados,
Município de Suzanápolis/São Paulo, irrigação.

Walter Ezequiel Neto, rio Pardo, Município de Tambau/São
Paulo, irrigação.

Wilson Bombarda, rio Sapucaí-Mirim (ribeirão do Pinhei-
rinho), Município de Santa Antônio da Alegria/São Paulo, irrigação.

FRANCISCO LOPES VIANA

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA No 189, DE 7 DE MAIO DE 2012

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, tendo em
vista a autorização constante do parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 7.689, de 2 de março de 2012,
e

Considerando a necessidade de deslocamentos essenciais e inadiáveis de servidores para ga-
rantir as atividades de avaliação e operacionalização dos benefícios de prestação continuada da As-
sistência Social - BPC e da Renda Mensal Vitalícia - RMV, no âmbito do Ministério do Desen-
volvimento Social e Combate à Fome, de acordo com as informações constantes do Processo nº MDS/SE
nº 71000.016268/2012-53, resolve:

Art. 1º Ajustar os limites para empenho de despesas com diárias e passagens de que tratam os
Anexos I e II da Portaria MP nº 75, de 8 de março de 2012, na forma dos Anexos I e II desta
Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO I

REDUÇÃO DE LIMITES PARA EMPENHO DE DESPESAS COM DIÁRIAS, PASSAGENS E LO-
COMOÇÃO EM 2012 - DEMAIS DESPESAS
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO II DA PORTARIA MP Nº 75, DE 8 DE MARÇO DE
2012)

R$ 1,00
ÓRGÃO OU UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VA L O R

55000 Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 4.654.900

T O T A L 4.654.900

Demais despesas, exceto as relativas às subfunções 092, 124, 125, 181, 182, 183, 304, 305, 603,
604 e 665.

ANEXO II

AMPLIAÇÃO DE LIMITES PARA EMPENHO DE DESPESAS COM DIÁRIAS, PASSAGENS E
LOCOMOÇÃO EM 2012 - FISCALIZAÇÃO E PODER DE POLÍCIA
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA MP Nº 75, DE 8 DE MARÇO DE
2012)

R$ 1,00
ÓRGÃO OU UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VA L O R

55000 Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 4.654.900

T O T A L 4.654.900

Despesas relativas às subfunções 092, 124, 125, 181, 182, 183, 304, 305, 603, 604 e 665.

PORTARIA Nº 191, DE 7 DE MAIO DE 2012

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista
a delegação de competência prevista no art. 10 do Decreto nº 6.944,
de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar a realização de concurso público para mil e
duzentos cargos pertencentes ao quadro de pessoal efetivo do De-
partamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, con-
forme discriminado no Anexo desta Portaria.

Parágrafo único. O provimento dos cargos a que se refere o
caput dependerá de prévia autorização da Ministra de Estado do
Planejamento, Orçamento e Gestão.

Art. 2º A realização do concurso público e o consequente
provimento dos cargos estão condicionados:

I - à existência de vagas suficientes na data de publicação do
edital de abertura de inscrições para o concurso público;

II - à declaração do respectivo ordenador de despesa, quando
do provimento dos referidos cargos, sobre a adequação orçamentária
e financeira da nova despesa à Lei Orçamentária Anual e sua com-

patibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, demonstrando a
origem dos recursos a serem utilizados; e

III - à substituição dos trabalhadores terceirizados, cujos
quantitativos serão definidos na Portaria de autorização de provi-
mento dos cargos, que executam atividades em desacordo com a
legislação vigente, cujos nomes deverão constar de relação, a ser
publicada previamente à nomeação dos candidatos aprovados, de
acordo com o disposto no art. 1º da Portaria Interministerial MP/CGU
nº 494, de 18 de dezembro de 2009, o que implicará o remanejamento
de dotações orçamentárias do Grupo de Natureza de Despesas - GND
"3 - Outras Despesas Correntes" para GND "1 - Pessoal e Encargos
Sociais", no montante equivalente ao custo dos cargos providos, até
que esta despesa esteja definitivamente incorporada aos limites or-
çamentários anuais de pessoal e encargos sociais do DNIT.

Art. 3º A responsabilidade pela realização do concurso pú-
blico será do Diretor Geral do DNIT, a quem caberá baixar as res-
pectivas normas, mediante a publicação de editais, portarias ou outro
ato administrativo, de acordo com as disposições do Decreto nº 6.944,
de 2009.

Art. 4º O prazo para publicação do edital de abertura do

concurso público será de até seis meses, contado a partir da data da

publicação desta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO

C a rg o Quantidade
Analista de Infra-estrutura de Transportes 179
Analista Administrativo 11 0
Técnico de Suporte em Infra-estrutura de Transportes 767
Técnico Administrativo 144
To t a l 1.200

Ministério do Planejamento,Orçamento e Gestão
.
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20 126 2052 4846 Desenvolvimento e Gerenciamento de Sistemas de Gestão da Aquicultura
e Pesca

2.200.000

20 126 2052 4846 0001 Desenvolvimento e Gerenciamento de Sistemas de Gestão da Aquicultura e
Pesca - Nacional

2.200.000

F 3 2 90 0 174 2.200.000
TOTAL - FISCAL 7.054.464
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.054.464

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74901 - Recursos sob Supervisão do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira/Funcafé - MAPA
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R
2014 Agropecuária Sustentável, Abastecimento e Comercialização 1.315.028.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS
20 601 2014 0012 Financiamentos ao Agronegócio Café 1.315.028.000
20 601 2014 0012 0001 Financiamentos ao Agronegócio Café - Nacional 1.315.028.000

F 5 0 90 0 350 10.677.000
F 5 0 90 0 380 1.304.351.000

TOTAL - FISCAL 1.315.028.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.315.028.000

ÓRGÃO: 58000 - Ministério da Pesca e Aquicultura
UNIDADE: 58101 - Ministério da Pesca e Aqüicultura
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R
2028 Defesa Agropecuária 2.430.633

AT I V I D A D E S
20 604 2028 20TD Prevenção, Controle e Erradicação de Doenças dos Animais Aquáticos 2.430.633
20 604 2028 20TD 0001 Prevenção, Controle e Erradicação de Doenças dos Animais Aquáticos - Na-

cional
2.430.633

F 3 2 90 0 175 2.430.633
2052 Pesca e Aquicultura 4.623.831

AT I V I D A D E S
20 125 2052 20J0 Fiscalização das Atividades de Aquicultura e Pesca 2.423.831
20 125 2052 20J0 0001 Fiscalização das Atividades de Aquicultura e Pesca - Nacional 2.423.831

F 3 2 90 0 175 1.723.831
F 4 2 90 0 175 700.000

20 126 2052 4846 Desenvolvimento e Gerenciamento de Sistemas de Gestão da Aquicultura
e Pesca

2.200.000

20 126 2052 4846 0001 Desenvolvimento e Gerenciamento de Sistemas de Gestão da Aquicultura e
Pesca - Nacional

2.200.000

F 3 2 90 0 175 2.200.000
TOTAL - FISCAL 7.054.464
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.054.464

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74901 - Recursos sob Supervisão do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira/Funcafé - MAPA
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R
2014 Agropecuária Sustentável, Abastecimento e Comercialização 1.315.028.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS
20 601 2014 0012 Financiamentos ao Agronegócio Café 1.315.028.000
20 601 2014 0012 0001 Financiamentos ao Agronegócio Café - Nacional 1.315.028.000

F 5 0 90 0 150 10.677.000
F 5 0 90 0 180 1.304.351.000

TOTAL - FISCAL 1.315.028.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.315.028.000

PORTARIA Nº 41, DE 7 DE MAIO DE 2012

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista a autorização contida no art. 52, § 2º, inciso III, alínea "a", da Lei nº 12.465, de 12 de agosto de 2011, e
Considerando a necessidade de unificar as fontes de recursos provenientes da produção de petróleo na camada do pré-sal ou em áreas estratégicas e adequar essa classificação no âmbito do Fundo Social,

unidade orçamentária vinculada a Encargos Financeiros da União, resolve:
Art. 1º Modificar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, as fontes de recursos constantes da Lei nº 12.595, de 19 de janeiro de 2012, no que concerne ao Fundo Social, unidade orçamentária vinculada

a Encargos Financeiros da União.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÉLIA CORRÊA

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71903 - Fundo Social - FS
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R
0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 513.489.272

OPERAÇÕES ESPECIAIS
28 846 0909 00JG Operacionalização do Fundo Social - FS 5.000.000
28 846 0909 00JG 0001 Operacionalização do Fundo Social - FS - Nacional 5.000.000

F 3 2 90 0 145 5.000.000
28 846 0909 00JJ Promoção de Investimentos no Brasil e no Exterior: Fundo Social - FS 508.489.272
28 846 0909 00JJ 0001 Promoção de Investimentos no Brasil e no Exterior: Fundo Social - FS -

Nacional
508.489.272

F 5 2 90 0 145 508.489.272
TOTAL - FISCAL 513.489.272
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 513.489.272

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71903 - Fundo Social - FS
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R
0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 513.489.272

OPERAÇÕES ESPECIAIS
28 846 0909 00JG Operacionalização do Fundo Social - FS 5.000.000
28 846 0909 00JG 0001 Operacionalização do Fundo Social - FS - Nacional 5.000.000

F 3 2 90 0 108 5.000.000
28 846 0909 00JJ Promoção de Investimentos no Brasil e no Exterior: Fundo Social - FS 508.489.272
28 846 0909 00JJ 0001 Promoção de Investimentos no Brasil e no Exterior: Fundo Social - FS -

Nacional
508.489.272

F 5 2 90 0 108 508.489.272
TOTAL - FISCAL 513.489.272
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 513.489.272
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SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO

PORTARIA Nº 96, DE 7 DE MAIO DE 2011

A SECRETÁRIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 5º,
parágrafo único do Decreto-lei 2.398/87, com redação dada pelo art.
33 da Lei 9.636/98 c/c art. 17, § 2º, Lei 9.636 de 15 de maio de 1998
c/c art. 2º, §2º, Decreto Lei 1.561, de 13 de julho de 1997, e de
acordo com os autos do processo nº 05315.002790/2008-01, resol-
ve:

Art. 1º Declarar de interesse do serviço público o imóvel da
União inserido na gleba Mazagão Velho, com área de
112.518.821,00m² (cento e doze milhões, quinhentos e dezoito mil,
oitocentos e vinte e um metros quadrados), constituído por terreno de
marinha, seus acrescidos e várzea do Rio Amazonas, conhecido como
Comunidade Foz do Mazagão Velho, situado no Município de Ma-
zagão, Estado do Amapá.

Parágrafo único. Imóvel cadastrado no SIAPA sob o RIP nº
0607.0100252-65, parte integrante da matrícula n° 52, em 05 de
janeiro de 1977, às fls 224v e 225, do Livro 2-A, do Registro Geral
do Cartório de Registros Públicos e Tabelionato da Comarca de Ma-
zagão, assim descrito e caracterizado: Inicia-se a descrição deste
perímetro no vértice SPU P 0001, de coordenadas N 9.978.111,590
m. e E 455.628,480 m., situado no limite com Gleba Mazagão, deste,
segue com azimute de 107°11'09" e distância de 3.418,25 m., con-
frontando neste trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P
0002, de coordenadas N 9.977.101,590 m. e E 458.894,110 m.; deste,
segue com azimute de 84°32'20" e distância de 1.734,07 m., con-
frontando neste trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P
0003, de coordenadas N 9.977.266,619 m. e E 460.620,313 m; deste,
segue com azimute de 149°06'18" e distância de 72,99 m., con-
frontando neste trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P
0004, de coordenadas N 9.977.203,986 m. e E 460.657,791 m; deste,
segue com azimute de 104°34'47" e distância de 380,40 m., con-
frontando neste trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P
0005, de coordenadas N 9.977.108,228 m. e E 461.025,944 m; deste,
segue com azimute de 117°47'18" e distância de 543,70 m., con-
frontando neste trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P
0006, de coordenadas N 9.976.854,754 m. e E 461.506,940 m; deste,
segue com azimute de 126°27'47" e distância de 207,90 m., con-
frontando neste trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P
0007, de coordenadas N 9.976.731,196 m e E 461.674,145 m; deste,
segue com azimute de 94°45'30" e distância de 347,74 m, confron-
tando neste trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0008, de
coordenadas N 9.976.702,349 m. e E 462.020,683 m; deste, segue
com azimute de 76°49'42" e distância de 653,31 m., confrontando
neste trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0009, de
coordenadas N 9.976.851,220 m. e E 462.656,806 m; deste, segue
com azimute de 22°18'28" e distância de 240,92 m., confrontando
neste trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0010, de
coordenadas N 9.977.074,108 m. e E 462.748,254 m; deste, segue
com azimute de 57°41'40" e distância de 492,15 m., confrontando
neste trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0011, de
coordenadas N 9.977.337,127 m. e E 463.164,222 m; deste, segue
com azimute de 56°22'29" e distância de 364,22 m., confrontando
neste trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0012, de
coordenadas N 9.977.538,818 m. e E 463.467,501 m; deste, segue
com azimute de 84°32'20" e distância de 3.002,80 m., confrontando
neste trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0013, de
coordenadas N 9.977.824,590 m. e E 466.456,670 m; deste, segue
com azimute de 180°56'03" e distância de 550,22 m., confrontando
neste trecho com Rio Amazonas, até o vértice SPU P 0014, de
coordenadas N 9.977.274,440 m. e E 466.447,700 m.; deste, segue
com azimute de 213°53'11" e distância de 5.629,20 m., confrontando
neste trecho com Rio Amazonas, até o vértice SPU P 0015, de
coordenadas N 9.972.601,380 m. e E 463.309,160 m; deste, segue
com azimute de 223°31'21" e distância de 1.273,13 m, confrontando
neste trecho com Rio Amazonas, até o vértice SPU P 0016, de
coordenadas N 9.971.678,230 m e E 462.432,430 m; deste, segue
com azimute de 236°12'38" e distância de 382,01 m, confrontando
neste trecho com Rio Amazonas, até o vértice SPU P 0017, de
coordenadas N 9.971.465,780 m. e E 462.114,950 m; deste, segue
com azimute de 229°00'50" e distância de 859,86 m., confrontando
neste trecho com Rio Amazonas, até o vértice SPU P 0018, de
coordenadas N 9.970.901,820 m. e E 461.465,870 m; deste, segue
com azimute de 195°39'24" e distância de 613,18 m, confrontando
neste trecho com Rio Amazonas, até o vértice SPU P 0019, de
coordenadas N 9.970.311,390 m e E 461.300,390 m; deste, segue
com azimute de 233°58'14" e distância de 296,53 m, confrontando
neste trecho com Rio Amazonas, até o vértice SPU P 0020, de
coordenadas N 9.970.136,970 m e E 461.060,580 m; deste, segue
com azimute de 197°09'35" e distância de 1.318,47 m, confrontando
neste trecho com Rio Amazonas, até o vértice SPU P 0021, de
coordenadas N 9.968.877,190 m. e E 460.671,580 m; deste, segue
com azimute de 191°58'46" e distância de 2.101,08 m., confrontando
neste trecho com Rio Amazonas, até o vértice SPU P 0022, de
coordenadas N 9.966.821,870 m. e E 460.235,480 m; deste, segue
com azimute de 220°51'51" e distância de 871,80 m., confrontando
neste trecho com Rio Preto, até o vértice SPU P 0023, de coor-
denadas N 9.966.162,560 m. e E 459.665,090 m; deste, segue com
azimute de 251°41'51" e distância de 522,14 m., confrontando neste
trecho com Rio Preto, até o vértice SPU P 0024, de coordenadas N
9.965.998,590 m. e E 459.169,360 m; deste, segue com azimute de
205°58'26" e distância de 1.010,02 m, confrontando neste trecho com
Rio Preto, até o vértice SPU P 0025, de coordenadas N 9.965.090,590
m. e E 458.727,010 m; deste, segue com azimute de 315°42'23" e
distância de 952,82 m., confrontando neste trecho com Rio Preto, até
o vértice SPU P 0026, de coordenadas N 9.965.772,590 m. e E

458.061,620 m; deste, segue com azimute de 285°10'24" e distância
de 672,42 m, confrontando neste trecho com Rio Preto, até o vértice
SPU P 0027, de coordenadas N 9.965.948,590 m. e E 457.412,640 m;
deste, segue com azimute de 208°33'11" e distância de 323,32 m.,
confrontando neste trecho com Rio Preto, até o vértice SPU P 0028,
de coordenadas N 9.965.664,590 m e E 457.258,100 m; deste, segue
com azimute de 115°26'45" e distância de 802,96 m., confrontando
neste trecho com Rio Preto, até o vértice SPU P 0029, de coor-
denadas N 9.965.319,590 m. e E 457.983,170 m; deste, segue com
azimute de 152°10'10" e distância de 1.144,37 m., confrontando neste
trecho com Rio Preto, até o vértice SPU P 0030, de coordenadas N
9.964.307,590 m e E 458.517,430 m; deste, segue com azimute de
243°18'38" e distância de 380,71 m., confrontando neste trecho com
Rio Preto, até o vértice SPU P 0031, de coordenadas N 9.964.136,590
m. e E 458.177,280 m; deste, segue com azimute de 342°03'37" e
distância de 799,89 m, confrontando neste trecho com Rio Preto, até
o vértice SPU P 0032, de coordenadas N 9.964.897,590 m. e E
457.930,900 m; deste, segue com azimute de 266°29'44" e distância
de 1.423,24 m, confrontando neste trecho com Rio Preto, até o vértice
SPU P 0033, de coordenadas N 9.964.810,590 m. e E 456.510,320 m;
deste, segue com azimute de 155°09'53" e distância de 587,32 m.,
confrontando neste trecho com Rio Preto, até o vértice SPU P 0034,
de coordenadas N 9.964.277,590 m. e E 456.757,000 m; deste, segue
com azimute de 203°37'56" e distância de 693,13 m, confrontando
neste trecho com Rio Preto, até o vértice SPU P 0035, de coor-
denadas N 9.963.642,590 m e E 456.479,150 m; deste, segue com
azimute de 175°08'17" e distância de 709,55 m, confrontando neste
trecho com Rio Preto, até o vértice SPU P 0036, de coordenadas N
9.962.935,590 m. e E 456.539,290 m; deste, segue com azimute de
314°39'30" e distância de 675,79 m., confrontando neste trecho com
Rio Preto, até o vértice SPU P 0037, de coordenadas N 9.963.410,590
m e E 456.058,590 m; deste, segue com azimute de 264°02'48" e
distância de 819,52 m., confrontando neste trecho com Rio Preto, até
o vértice SPU P 0038, de coordenadas N 9.963.325,590 m. e E
455.243,490 m.; deste, segue com azimute de 229°10'35" e distância
de 279,93 m, confrontando neste trecho com Rio Preto, até o vértice
SPU P 0039, de coordenadas N 9.963.142,590 m. e E 455.031,660
m.; deste, segue com azimute de 116°14'36" e distância de 637,75 m.,
confrontando neste trecho com Rio Preto, até o vértice SPU P 0040,
de coordenadas N 9.962.860,590 m. e E 455.603,670 m.; deste, segue
com azimute de 186°03'41" e distância de 1.247,98 m., confrontando
neste trecho com Rio Preto, até o vértice SPU P 0041, de coor-
denadas N 9.961.619,590 m. e E 455.471,890 m.; deste, segue com
azimute de 309°00'54" e distância de 2.138,12 m., confrontando neste
trecho com Rio Preto, até o vértice SPU P 0042, de coordenadas N
9.962.965,590 m. e E 453.810,610 m.; deste, segue com azimute de
221°52'13" e distância de 983,00 m., confrontando neste trecho com
Rio Preto, até o vértice SPU P 0043, de coordenadas N 9.962.233,590
m. e E 453.154,510 m; deste, segue com azimute de 341°31'08" e
distância de 2.024,40 m, confrontando neste trecho com Rio Preto,
até o vértice SPU P 0044, de coordenadas N 9.964.153,590 m. e E
452.512,790 m; deste, segue com azimute de 286°08'44" e distância
de 335,41 m, confrontando neste trecho com Rio Preto, até o vértice
SPU P 0045, de coordenadas N 9.964.246,862 m. e E 452.190,605 m;
deste, segue com azimute de 35°40'47" e distância de 236,82 m.,
confrontando neste trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P
0046, de coordenadas N 9.964.439,224 m. e E 452.328,729 m.; deste,
segue com azimute de 22°07'53" e distância de 136,28 m., con-
frontando neste trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P
0047, de coordenadas N 9.964.565,465 m. e E 452.380,070 m.; deste,
segue com azimute de 45°20'41" e distância de 494,67 m., con-
frontando neste trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P
0048, de coordenadas N 9.964.913,141 m. e E 452.731,955 m.; deste,
segue com azimute de 0°00'00" e distância de 138,03 m., confron-
tando neste trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0049, de
coordenadas N 9.965.051,173 m. e E 452.731,955 m.; deste, segue
com azimute de 343°57'27" e distância de 396,08 m., confrontando
neste trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0050, de
coordenadas N 9.965.431,831 m. e E 452.622,496 m.; deste, segue
com azimute de 55°59'00" e distância de 178,80 m., confrontando
neste trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0051, de
coordenadas N 9.965.531,855 m. e E 452.770,695 m.; deste, segue
com azimute de 0°00'00" e distância de 81,45 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0052, de coor-
denadas N 9.965.613,305 m. e E 452.770,695 m.; deste, segue com
azimute de 333°24'35" e distância de 551,48 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0053, de coor-
denadas N 9.966.106,456 m. e E 452.523,848 m.; deste, segue com
azimute de 45°48'23" e distância de 131,39 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0054, de coor-
denadas N 9.966.198,049 m. e E 452.618,056 m.; deste, segue com
azimute de 90°00'00" e distância de 332,94 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0055, de coor-
denadas N 9.966.198,049 m. e E 452.950,996 m.; deste, segue com
azimute de 58°13'46" e distância de 213,33 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0056, de coor-
denadas N 9.966.310,370 m. e E 453.132,358 m.; deste, segue com
azimute de 35°41'07" e distância de 438,85 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0057, de coor-
denadas N 9.966.666,816 m. e E 453.388,352 m.; deste, segue com
azimute de 60°08'11" e distância de 385,92 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0058, de coor-
denadas N 9.966.858,982 m. e E 453.723,030 m.; deste, segue com
azimute de 40°46'21" e distância de 509,06 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0059, de coor-
denadas N 9.967.244,495 m. e E 454.055,472 m.; deste, segue com
azimute de 33°24'25" e distância de 404,07 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0060, de coor-
denadas N 9.967.581,802 m. e E 454.277,943 m.; deste, segue com
azimute de 76°52'48" e distância de 268,58 m., confrontando neste

trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0061, de coor-
denadas N 9.967.642,768 m. e E 454.539,516 m.; deste, segue com
azimute de 138°39'36" e distância de 713,12 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0062, de coor-
denadas N 9.967.107,355 m. e E 455.010,549 m.; deste, segue com
azimute de 191°13'05" e distância de 430,06 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0063, de coor-
denadas N 9.966.685,514 m. e E 454.926,884 m.; deste, segue com
azimute de 180°00'00" e distância de 171,70 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0064, de coor-
denadas N 9.966.513,817 m. e E 454.926,884 m.; deste, segue com
azimute de 139°22'03" e distância de 267,18 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0065, de coor-
denadas N 9.966.311,055 m. e E 455.100,871 m.; deste, segue com
azimute de 112°06'48" e distância de 224,02 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0066, de coor-
denadas N 9.966.226,726 m. e E 455.308,408 m.; deste, segue com
azimute de 57°40'21" e distância de 116,66 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0067, de coor-
denadas N 9.966.289,111 m. e E 455.406,987 m.; deste, segue com
azimute de 20°41'43" e distância de 203,74 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0068, de coor-
denadas N 9.966.479,703 m. e E 455.478,988 m.; deste, segue com
azimute de 0°00'00" e distância de 239,80 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0069, de coor-
denadas N 9.966.719,503 m. e E 455.478,988 m.; deste, segue com
azimute de 350°53'08" e distância de 618,97 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0070, de coor-
denadas N 9.967.330,656 m. e E 455.380,939 m.; deste, segue com
azimute de 27°34'43" e distância de 222,80 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0071, de coor-
denadas N 9.967.528,144 m. e E 455.484,089 m.; deste, segue com
azimute de 71°15'38" e distância de 241,51 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0072, de coor-
denadas N 9.967.605,733 m. e E 455.712,799 m.; deste, segue com
azimute de 117°02'47" e distância de 223,46 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0073, de coor-
denadas N 9.967.504,124 m. e E 455.911,820 m.; deste, segue com
azimute de 170°19'47" e distância de 368,09 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0074, de coor-
denadas N 9.967.141,265 m. e E 455.973,651 m.; deste, segue com
azimute de 114°16'51" e distância de 99,59 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0075, de coor-
denadas N 9.967.100,313 m. e E 456.064,430 m.; deste, segue com
azimute de 57°33'27" e distância de 76,71 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0076, de coor-
denadas N 9.967.141,463 m. e E 456.129,165 m.; deste, segue com
azimute de 27°22'32" e distância de 110,98 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0077, de coor-
denadas N 9.967.240,016 m. e E 456.180,197 m.; deste, segue com
azimute de 0°00'00" e distância de 349,66 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0078, de coor-
denadas N 9.967.589,674 m. e E 456.180,197 m.; deste, segue com
azimute de 308°17'23" e distância de 278,71 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0079, de coor-
denadas N 9.967.762,377 m. e E 455.961,438 m.; deste, segue com
azimute de 334°27'42" e distância de 397,01 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0080, de coor-
denadas N 9.968.120,600 m. e E 455.790,279 m.; deste, segue com
azimute de 20°05'31" e distância de 223,45 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0081, de coor-
denadas N 9.968.330,452 m. e E 455.867,040 m.; deste, segue com
azimute de 7°00'32" e distância de 451,38 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0082, de coor-
denadas N 9.968.778,456 m. e E 455.922,119 m.; deste, segue com
azimute de 45°01'54" e distância de 191,39 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0083, de coor-
denadas N 9.968.913,716 m. e E 456.057,529 m.; deste, segue com
azimute de 103°28'53" e distância de 330,45 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0084, de coor-
denadas N 9.968.836,678 m. e E 456.378,878 m.; deste, segue com
azimute de 156°14'54" e distância de 391,16 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0085, de coor-
denadas N 9.968.478,647 m. e E 456.536,427 m.; deste, segue com
azimute de 124°44'56" e distância de 124,73 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0086, de coor-
denadas N 9.968.407,554 m. e E 456.638,912 m.; deste, segue com
azimute de 90°00'00" e distância de 45,84 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0087, de coor-
denadas N 9.968.407,554 m. e E 456.684,755 m.; deste, segue com
azimute de 0°00'00" e distância de 50,19 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0088, de coor-
denadas N 9.968.457,741 m. e E 456.684,755 m.; deste, segue com
azimute de 327°14'10" e distância de 117,03 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0089, de coor-
denadas N 9.968.556,153 m. e E 456.621,420 m.; deste, segue com
azimute de 315°47'55" e distância de 194,70 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0090, de coor-
denadas N 9.968.695,731 m. e E 456.485,680 m.; deste, segue com
azimute de 348°23'43" e distância de 166,08 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0091, de coor-
denadas N 9.968.858,411 m. e E 456.452,273 m.; deste, segue com
azimute de 0°41'24" e distância de 332,62 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0092, de coor-
denadas N 9.969.191,007 m. e E 456.456,279 m.; deste, segue com
azimute de 29°30'11" e distância de 118,40 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0093, de coor-
denadas N 9.969.294,056 m. e E 456.514,589 m.; deste, segue com
azimute de 60°53'37" e distância de 190,91 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0094, de coor-
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denadas N 9.969.386,924 m. e E 456.681,394 m.; deste, segue com
azimute de 11°19'19" e distância de 189,08 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0095, de coor-
denadas N 9.969.572,323 m. e E 456.718,514 m.; deste, segue com
azimute de 290°51'14" e distância de 171,48 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0096, de coor-
denadas N 9.969.633,369 m. e E 456.558,266 m.; deste, segue com
azimute de 314°58'06" e distância de 89,70 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0097, de coor-
denadas N 9.969.696,762 m. e E 456.494,804 m.; deste, segue com
azimute de 347°10'56" e distância de 161,64 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0098, de coor-
denadas N 9.969.854,377 m. e E 456.458,942 m.; deste, segue com
azimute de 275°33'58" e distância de 122,20 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0099, de coor-
denadas N 9.969.866,229 m. e E 456.337,322 m.; deste, segue com
azimute de 220°10'00" e distância de 239,84 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0100, de coor-
denadas N 9.969.682,949 m. e E 456.182,621 m.; deste, segue com
azimute de 209°58'23" e distância de 416,53 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0101, de coor-
denadas N 9.969.322,121 m. e E 455.974,524 m.; deste, segue com
azimute de 240°37'34" e distância de 559,68 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0102, de coor-
denadas N 9.969.047,593 m. e E 455.486,794 m.; deste, segue com
azimute de 208°19'38" e distância de 810,43 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0103, de coor-
denadas N 9.968.334,212 m. e E 455.102,243 m.; deste, segue com
azimute de 273°00'34" e distância de 177,14 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0104, de coor-
denadas N 9.968.343,512 m. e E 454.925,344 m.; deste, segue com
azimute de 312°21'58" e distância de 234,44 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0105, de coor-
denadas N 9.968.501,494 m. e E 454.752,126 m.; deste, segue com
azimute de 228°10'35" e distância de 274,18 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0106, de coor-
denadas N 9.968.318,657 m. e E 454.547,803 m.; deste, segue com
azimute de 204°38'51" e distância de 413,66 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0107, de coor-
denadas N 9.967.942,683 m. e E 454.375,292 m.; deste, segue com
azimute de 241°24'58" e distância de 115,78 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0108, de coor-
denadas N 9.967.887,288 m. e E 454.273,622 m.; deste, segue com
azimute de 273°56'27" e distância de 260,86 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0109, de coor-
denadas N 9.967.905,216 m. e E 454.013,379 m.; deste, segue com
azimute de 357°39'36" e distância de 224,73 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0110, de coor-
denadas N 9.968.129,761 m. e E 454.004,203 m.; deste, segue com
azimute de 27°47'05" e distância de 252,95 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0111, de coor-
denadas N 9.968.353,549 m. e E 454.122,117 m.; deste, segue com
azimute de 10°55'22" e distância de 311,94 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0112, de coor-
denadas N 9.968.659,833 m. e E 454.181,225 m.; deste, segue com
azimute de 331°31'50" e distância de 178,84 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0113, de coor-
denadas N 9.968.817,045 m. e E 454.095,974 m.; deste, segue com
azimute de 259°42'23" e distância de 54,92 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0114, de coor-
denadas N 9.968.807,231 m. e E 454.041,939 m.; deste, segue com
azimute de 222°54'37" e distância de 151,61 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0115, de coor-
denadas N 9.968.696,186 m. e E 453.938,712 m.; deste, segue com
azimute de 271°50'44" e distância de 160,81 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0116, de coor-
denadas N 9.968.701,365 m. e E 453.777,989 m.; deste, segue com
azimute de 355°48'38" e distância de 177,34 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0117, de coor-
denadas N 9.968.878,228 m. e E 453.765,034 m.; deste, segue com
azimute de 323°18'10" e distância de 643,38 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0118, de coor-
denadas N 9.969.394,090 m. e E 453.380,562 m.; deste, segue com
azimute de 309°17'55" e distância de 763,26 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0119, de coor-
denadas N 9.969.877,510 m. e E 452.789,910 m.; deste, segue com
azimute de 275°49'59" e distância de 326,44 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0120, de coor-
denadas N 9.969.910,687 m. e E 452.465,159 m.; deste, segue com
azimute de 248°43'12" e distância de 179,97 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0121, de coor-
denadas N 9.969.845,372 m. e E 452.297,462 m.; deste, segue com
azimute de 271°05'37" e distância de 111,08 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0122, de coor-
denadas N 9.969.847,492 m. e E 452.186,401 m.; deste, segue com
azimute de 44°59'42" e distância de 820,31 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0123, de coor-
denadas N 9.970.427,590 m. e E 452.766,400 m.; deste, segue com
azimute de 83°43'30" e distância de 641,44 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0124, de coor-
denadas N 9.970.497,699 m. e E 453.404,000 m.; deste, segue com
azimute de 2°17'16" e distância de 125,26 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0125, de coor-
denadas N 9.970.622,859 m. e E 453.409,000 m.; deste, segue com
azimute de 55°47'08" e distância de 380,92 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0126, de coor-
denadas N 9.970.837,048 m. e E 453.724,000 m.; deste, segue com
azimute de 43°13'46" e distância de 277,40 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0127, de coor-
denadas N 9.971.039,170 m. e E 453.914,000 m.; deste, segue com

azimute de 15°20'42" e distância de 374,11 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0128, de coor-
denadas N 9.971.399,941 m. e E 454.013,000 m.; deste, segue com
azimute de 334°12'39" e distância de 1.668,73 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0129, de coor-
denadas N 9.972.902,466 m. e E 453.287,000 m.; deste, segue com
azimute de 4°04'37" e distância de 832,23 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0130, de coor-
denadas N 9.973.732,590 m. e E 453.346,170 m.; deste, segue com
azimute de 48°49'41" e distância de 1.455,22 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0131, de coor-
denadas N 9.974.690,590 m. e E 454.441,570 m.; deste, segue com
azimute de 19°08'03" e distância de 3.621,05 m., confrontando neste
trecho com Gleba Mazagão, até o vértice SPU P 0001, de coor-
denadas N 9.978.111,590 m. e E 455.628,480 m.; ponto inicial da
descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se
representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central
51° WGr , tendo como o Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes
e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de pro-
jeção UTM.

Art. 2º O imóvel descrito no art. 1º é de interesse público
para regularização fundiária de interesse social, mediante a implan-
tação de Projeto de Assentamento Agroextrativista pelo INCRA, nos
termos do art. 7º do Decreto-Lei nº 271, de 28 de fevereiro de 1967,
que resguarda o uso sustentável das várzeas, cultivo da terra e pre-
servação das comunidades tradicionais e seus meios de subsistência

Art. 3º A presente declaração de interesse do serviço público,
é suficiente, a qualquer tempo, e torna defeso ato administrativo que
não esteja em consonância com o disposto no art. 2º, permitindo
cancelamento de eventuais inscrições e títulos pré existentes junto à
SPU, cabendo à União reintegrar-se na posse do imóvel, para a
finalidade que se propõe, com escopo no desenvolvimento de projetos
sociais ou econômicos de interesse nacional, à preservação ambiental
e dos ecossistemas naturais.

Art. 4º A SPU/AP remeterá ofício informando o teor desta
Portaria aos órgãos públicos locais, como Ofício de Registro de Imó-
veis da circunscrição, Prefeitura e Câmara Municipal, para os quais
também será solicitada a inclusão da área descrita no Art. 1º no Plano
Diretor Municipal, ou lei equivalente, como Zona/Área de Interesse
Social, ou outro instituto que garanta a função socioambiental do
imóvel da União.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULA MARIA MOTTA LARA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 92, de 04 de maio de 2012, publicada no
DOU de 7 de maio de 2012, Seção 1, página 73, onde se lê: "... lote
42", leia-se: "...lote 07...".

SUPERINTENDÊNCIA NO MARANHÃO

PORTARIA Nº 25, DE 7 DE MAIO DE 2012

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DO MARANHÃO, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pelo inciso VII, do art. 2º, da Portaria SPU nº 200, de 29
de Junho de 2010, e tendo em vista o disposto na Portaria Au-
torizativa SPU/MA nº. 25 de 17 de agosto de 2011, publicada no
DOU no dia 23 de agosto de 2011; tendo em vista o disposto no
artigo 6º do Decreto nº. 2.398, de 21 de dezembro de 1987, com nova
redação dada pelo artigo 33, da Lei 9.636 de 15 de maio de 1998,
outorga a presente AUTORIZAÇÃO DE OBRA, a Secretaria Mu-
nicipal de Urbanismo e Habitação - SEMURH, para a execução da
obra, nos termos do Processo nº. 04952.001371/2011-71 e, de acordo
com as normas e condições a seguir, resolve:

Art. 1º - Autorizar a obra de prolongamento da Avenida
Litorânea no trecho que compreende entre a Praia do Calhau e Rua
São Geraldo, São Luís/MA, estado assim caracterizada: Partindo do
marco V-1, frente ao Norte, deste segue confrontando com a orla
marítima através de um seguimento de reta, Rumo ao Nordeste,
ângulo interno de 74°45'12", com distancia de 110,22,00m, até en-
contrar o marco V-2; deste segue confrontando com a orla marítima,
através de um seguimento de reta, Rumo ao Nordeste, ângulo interno
de 200°29'30", com distancia de 14,89m até encontrar o marco V-3;
deste segue confrontando com a orla marítima, através de um se-
guimento de reta, Rumo ao Nordeste, ângulo interno de 162°30'12",
com distancia de 47,84m até encontrar o marco V-4; deste segue,
confrontando com a orla marítima, através de um seguimento de reta,
Rumo ao Nordeste, ângulo interno de 185°13'3", com distancia de
80,88m até encontrar o marco V-5; deste segue confrontando com a
orla marítima, através de um seguimento de reta, Rumo ao Nordeste,
ângulo interno de 182°16'6", com distancia de 105,32m até encontrar
o marco V-6; deste segue confrontando com a orla marítima, através
de um seguimento de reta, Rumo ao Nordeste, ângulo interno de
171°32'36", com distancia de 78,87m até encontrar o marco V-7;
deste segue confrontando com a orla marítima, através de um se-
guimento de reta, Rumo ao Nordeste, ângulo interno de 169°55'51",
com distancia de 59,43m até encontrar o marco V-8; deste segue
confrontando com a orla marítima, através de um seguimento de reta,
Rumo ao Nordeste, ângulo interno de 176°15'51", com distancia de
100,82m até encontrar o marco V-9; deste segue confrontando com a
orla marítima, através de um seguimento de reta, Rumo ao Nordeste,
ângulo interno de 180°25'35", com distancia de 149,99m até en-
contrar o marco V-10; deste segue confrontando com a orla marítima,
através de um seguimento de reta, Rumo ao Nordeste, ângulo interno
de 200°52'12", com distancia de 33,96m até encontrar o marco V-11;

deste segue confrontando com a orla marítima, através de um se-
guimento de reta, Rumo ao Nordeste, ângulo interno de 170°9'37",
com distancia de 31,56m até encontrar o marco V-12; deste segue
confrontando com a orla marítima, através de um seguimento de reta,
Rumo ao Sudeste, ângulo interno de 155°56'26", com distancia de
29,86m até encontrar o marco V-13; deste segue confrontando com a
orla marítima, através de um seguimento de reta, Rumo ao Sudeste,
ângulo interno de 180°5'55", com distancia de 23,68m até encontrar o
marco V-14; deste segue confrontando com a orla marítima, através
de um seguimento de reta, Rumo ao Nordeste, ângulo interno de
202°17'27", com distancia de 148,09m até encontrar o marco V-15;
deste segue confrontando com a orla marítima, através de um se-
guimento de reta, Rumo ao Nordeste, ângulo interno de 173°38'42",
com distancia de 50,86m até encontrar o marco V-16; deste segue
confrontando com a orla marítima, através de um seguimento de reta,
Rumo ao Leste, ângulo interno de 175°58'38", com distancia de
67,86m até encontrar o marco V-17; deste segue confrontando com a
orla marítima, através de um seguimento de reta, Rumo ao Nordeste,
ângulo interno de 190°45'24", com distancia de 11,51m até encontrar
o marco V-18; deste segue confrontando com a orla marítima, através
de um seguimento de reta, Rumo ao Sudeste, ângulo interno de
139°49'50", com distancia de 21,21m até encontrar o marco V-19;
deste segue confrontando com a Av. Atlântica, através de um se-
guimento de reta, Rumo ao Sul, ângulo interno de 119°16'25", com
distancia de 27,81m até encontrar o marco V-20; deste segue con-
frontando com terreno de terceiros, através de um seguimento de reta,
Rumo ao Oeste, ângulo interno de 86°54'31", com distancia de
36,82m até encontrar o marco V-21; deste segue confrontando com
terreno de terceiros, através de um seguimento de reta, Rumo ao Sul,
ângulo interno de 275°58'19", com distancia de 24,33m até encontrar
o marco V-22; deste segue confrontando com a Rua São Geraldo,
através de um seguimento de reta, Rumo ao Sudoeste, ângulo interno
de 92°31'21", com distancia de 16,80m até encontrar o marco V-23;
deste segue confrontando com terreno de terceiros, através de um
seguimento de reta, Rumo ao Noroeste, ângulo interno de 93°30'54",
com distancia de 24,72m até encontrar o marco V-24; deste segue
confrontando com terreno de terceiros, através de um seguimento de
reta, Rumo ao Noroeste, ângulo interno de 251°3'26", com distancia
de 9,34m até encontrar o marco V-25; deste segue confrontando com
terreno de terceiros, através de um seguimento de reta, Rumo ao
Sudoeste, ângulo interno de 192°54'48", com distancia de 55,85m até
encontrar o marco V-26; deste segue confrontando com terreno de
terceiros, através de um seguimento de reta, Rumo ao Sudoeste,
ângulo interno de 183°17'11", com distancia de 39.91m até encontrar
o marco V-27; deste segue confrontando com terreno de terceiros,
através de um seguimento de reta, Rumo ao Sudoeste, ângulo interno
de 185°1'56", com distancia de 115,59m até encontrar o marco V-28;
deste segue confrontando com terreno de terceiros, através de um
seguimento de reta, Rumo ao Sudoeste, ângulo interno de 206°17'23",
com distancia de 8,09m até encontrar o marco V-29; deste segue
confrontando com terreno de terceiros, através de um seguimento de
reta, Rumo ao Sudoeste, ângulo interno de 155°33'16", com distancia
de 11,35m até encontrar o marco V-30; deste segue confrontando com
terreno de terceiros, através de um seguimento de reta, Rumo ao
Sudoeste, ângulo interno de 215°42'5", com distancia de 12,21m até
encontrar o marco V-31; deste segue confrontando com terreno de
terceiros, através de um seguimento de reta, Rumo ao Sudoeste,
ângulo interno de 184°13'10", com distancia de 17,02m até encontrar
o marco V-32; deste segue confrontando com terreno de terceiros,
através de um seguimento de reta, Rumo ao Sudoeste, ângulo interno
de 170°47'5", com distancia de 34,76m até encontrar o marco V-33;
deste segue confrontando com terreno de terceiros, através de um
seguimento de reta, Rumo ao Sul, ângulo interno de 218°28'10", com
distancia de 138,20m até encontrar o marco V-34; deste segue con-
frontando com a Rua das Cegonhas, através de um seguimento de
reta, Rumo ao Oeste, ângulo interno de 92°36'7", com distancia de
67,95m até encontrar o marco V-35; deste segue confrontando com
terreno de terceiros, através de um seguimento de reta, Rumo ao
Nordeste, ângulo interno de 78°32'19", com distancia de 141,45m até
encontrar o marco V-36; deste segue confrontando com terreno de
terceiros, através de um seguimento de reta, Rumo ao Norte, ângulo
interno de 190°58'24", com distancia de 14,11m até encontrar o mar-
co V-37; deste segue confrontando com terreno de terceiros, através
de um seguimento de reta, Rumo ao Noroeste, ângulo interno de
240°54'0", com distancia de 12,69m até encontrar o marco V-38;
deste segue confrontando com terreno de terceiros, através de um
seguimento de reta, Rumo ao Sudoeste, ângulo interno de 216°36'35",
com distancia de 65,61m até encontrar o marco V-39; deste segue
confrontando com terreno de terceiros, através de um seguimento de
reta, Rumo ao Sudoeste, ângulo interno de 180°49'23", com distancia
de 105,54m até encontrar o marco V-40; deste segue confrontando
com terreno de terceiros, através de um seguimento de reta, Rumo ao
Sudoeste, ângulo interno de 180°41'26", com distancia de 75,92m até
encontrar o marco V-41; deste segue confrontando com terreno de
terceiros, através de um seguimento de reta, Rumo ao Sudoeste,
ângulo interno de 183°19'55", com distancia de 92,01m até encontrar
o marco V-42; deste segue confrontando com terreno de terceiros,
através de um seguimento de reta, Rumo ao Sudoeste, ângulo interno
de 189°49'17", com distancia de 62,05m até encontrar o marco V-43;
deste segue confrontando com terreno de terceiros, através de um
seguimento de reta, Rumo ao Sudoeste, ângulo interno de 186°45'47",
com distancia de 77,26m até encontrar o marco V-44; deste segue
confrontando com terreno de terceiros, através de um seguimento de
reta, Rumo ao Sudoeste, ângulo interno de 180°16'45", com distancia
de 75,83m até encontrar o marco V-45; deste segue confrontando
com terreno de terceiros, através de um seguimento de reta, Rumo ao
Sudoeste, ângulo interno de 173°11'38", com distancia de 49,71m até
encontrar o marco V-46; deste segue confrontando com terreno de
terceiros, através de um seguimento de reta, Rumo ao Sudoeste,
ângulo interno de 180°00'0", com distancia de 151,58m até encontrar
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o marco V-47; deste segue confrontando com a Av. Litorânea (exis-
tente), através de um seguimento de reta, Rumo ao Norte, ângulo
interno de 88°28'48", com distancia de 38,33m até encontrar o marco
V-1, fechando o polígono irregular com perímetro de 2.769,69m e
área de 65.041,41m², a ser construído pela Secretaria Municipal de
Urbanismo e Habitação - SEMURH, CNPJ nº. 06.307.102/0001-30.
Sendo o proprietário dessa área a União.

Art. 2º - A presente autorização se dá em caráter precário,
podendo ser revogado a qualquer tempo, ante a necessidade da Ad-
ministração ou a inobservância dos termos da presente portaria.

Art. 3º - A presente autorização não implica na transferência
de posse ou domínio, de manguezais ou campos inundáveis, referidos
no parágrafo único do Art. 1º deste instrumento.

Art. 4º - A realização das obras fica condicionada ao cum-
primento rigoroso das recomendações urbanísticas e ambientais emi-
tidas pelos órgãos competentes, aprovações de projetos, pagamento de
taxas e alvarás, assim como qualquer exigência complementar ne-
cessária à legalidade da obra.

Art. 5º - Fica obrigado a Secretaria Municipal de Urbanismo
e Habitação - SEMURH, a permitir o acesso, à obra em referência, a
servidores da Secretaria do Patrimônio da União - SPU, Secretaria
Municipal de Meio Ambiente, Secretaria de Estado do Meio Am-
biente e Recursos Naturais, Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, para fins de fisca-
lização e acompanhamento do Projeto.

Art. 6º - Responderá a Secretaria Municipal de Urbanismo e
Habitação - SEMURH, judicial e extrajudicialmente, por quaisquer
reivindicações que venham a serem efetuadas por terceiros, em de-
corrência da construção de que trata a presente Portaria.

Art 7º - Tendo em vista que a obra referida se dará em área
de uso comum do povo de domínio da União com objetivo de realizar
o prolongamento da Avenida Litorânea, não será concedida cessão do
bem mencionado no parágrafo único do Art. 1º desta Portaria.

Art. 8º Durante o período a que se refere a presente Portaria,
fica a Secretaria Municipal de Urbanismo e Habitação - SEMURH
obrigada a afixar às suas expensas, placa de publicidade, nos termos
da Portaria SPU nº. 122, de 13 de Junho de 2000, observado o art. 73,
inciso IV, alínea "b" da Lei 9.504, de 30 de Setembro de 1997.

Art. 9º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE LUIS PINTO

SUPERINTENDÊNCIA NO MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA Nº 8, DE 4 DE MAIO DE 2012

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
EM MATO GROSSO DO SUL, no uso da competência que lhe foi
delegada pelo Art. 2º inciso III, alínea B da Portaria nº 200 de 29 de
junho de 2.010 da Senhora Secretária do Patrimônio da União, pu-
blicada no DOU de 30/06/2.010, e tendo em vista o disposto no art.
18, inciso I, da Lei nº 9.636 de 15 de maio de 1998, e os elementos
que integram o Processo nº 04921.000520/2012-23, resolve:

Art. 1º Autorizar a Cessão sob forma de utilização gratuita, à
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, dos imóveis assim
caracterizados: Quadra 02, Lotes nºs 1 a 28, Quadra 03, Lotes nºs 1ª
28, Quadra 4, Lotes de nºs 1 a 28, Quadra 05, Lotes nºs 1 a 16,
Quadra 06, Lotes nºs 1 a 28, do Bairro Jardim Imá, no município de
Campo Grande/MS, perfazendo a área total de 59.883,16m², objetos
das matrículas nº 170.514 a 170.641 do Cartório do 1º Ofício de
Registro de Imóveis da Comarca de Campo Grande/MS, avaliado em
R$ 7.481.395,00 (sete milhões e quatrocentos e oitenta e um mil e
trezentos e noventa e cinco reais) conforme cadastro no Sistema de
Gerenciamento de Imóveis - SPIUnet;

Art. 2º O imóvel a que se refere o art. 1º destina-se à
construção de Campus da Universidade Estadual do Mato Grosso do
Sul no Município de Campo Grande/MS, com recursos do BNDES
através do Programa de Financiamentos a Empreendimentos (FI-
NEM);

Parágrafo Único - A cessionária terá o prazo de 12 meses, a
partir da assinatura do Contrato de Cessão Gratuita, para iniciar as
obras descritas no caput deste artigo e prazo de 2 anos para concluí-
las;

Art. 3° Responderá a cessionária, judicial e extrajudicial-
mente, por quaisquer reivindicações que venham a ser efetuadas por
terceiros, concernentes ao imóvel de que trata esta Portaria, inclusive
por benfeitorias nele existentes;

Art. 4° Os direitos e obrigações mencionadas nesta Portaria
não excluem outros, explícita ou implicitamente, decorrentes do con-
trato de cessão e da legislação pertinente, especialmente quanto a
rigorosa observância das leis de preservação ambiental;

Art. 5° A cessão tornar-se-á nula, e reverterá o imóvel ao
Patrimônio da União, independentemente de ato especial, sem direito
o cessionário a qualquer indenização, inclusive por benfeitorias rea-
lizadas, se ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada destinação
diversa da prevista no art. 2º desta Portaria, se houver inobservância
de qualquer condição nela expressa, ou ainda, se ocorrer inadim-
plemento de cláusula contratual;

Art. 6º O contrato de Cessão Gratuita terá validade de 05
anos a contar da assinatura, podendo o mesmo ser renovado;

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MÁRIO SERGIO SOBRAL COSTA

SUPERINTENDÊNCIA NO PIAUÍ

PORTARIA Nº 14, DE 24 DE ABRIL DE 2012

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIÃO
NO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe confere o Art.2º, inciso III
, alineá "b" da Portaria SPU n° 200, de 29 de junho de 2010,
publicada D.O.U n° 123, de 30 de junho de 2010, Art.18, inciso II, da
Lei nº 9.636 de 15/05/1998 e o Art. 7º do Decreto-lei nº 271, de
28/02/1967, e de acordo com os elementos que integram os Processos
abaixo mencionados, resolve:

Art. 1° Autorizar a Cessão sob regime de Concessão do
Direito Real de Uso gratuito - CDRU, de imóveis da União, partes
integrantes de uma área maior, localizados no município de Cajueiro
da Paria, estado do Piauí, registrada no 1° Ofício de Registro de
Imóveis da Comarca de Luiz Correia/PI, Livro 2-G1, fls. 145, sob a
matrícula n°. 6.194, totalizando 14.547,58m², a 20 famílias de baixa
renda, beneficiárias de programa de regularização fundiária de in-
teresse social, conforme descrição a seguir:

I - Imóvel com área de 385,25m², situado na Av. João Jorge,
n° 413, Bairro Centro, município de Cajueiro da Praia, Estado do
Piauí, inscrito sob o RIP nº 0288.0100051-33, conforme processo n°
04911.000726/2010-19, tendo como beneficiário Josimar Siqueira de
Brito;

II - Imóvel com área de 170,07m², situado na Av. João Jorge,
n° 633 , Bairro Centro, município de Cajueiro da Praia, Estado do
Piauí, inscrito sob o RIP nº 0288.0100047-57, conforme processo n°
04911.000721/2010-88, tendo como beneficiário Tiago Veras de Sou-
za;

III - Imóvel com área de 173,23m², situado na Av. João
Jorge, n° 908, Bairro Centro, município de Cajueiro da Praia, Estado
do Piauí, inscrito sob o RIP nº 0288.0100046-76, conforme processo
n° 04911.000822/2010-59, tendo como beneficiária Maria Medioneira
de Lima;

IV - Imóvel com área de 248,11m², situado na Av. João
Jorge, n° 397, Bairro Centro, município de Cajueiro da Praia, Estado
do Piauí, inscrito sob o RIP nº 0288.0100050-52, conforme processo
n° 04911.000719/2010-17, tendo como beneficiário Antonio Fonte-
nelle dos Santos;

V - Imóvel com área de 165,67m², situado na Av. João Jorge,
n° 791, Bairro Centro, município de Cajueiro da Praia, Estado do
Piauí, inscrito sob o RIP nº 0288.0100052-14, conforme processo n°
04911.000823/2010-01, tendo como beneficiária Ana Nescia Queiroz
Fialho;

VI - Imóvel com área de 119,83m², situado na Av. João
Jorge, n° 914, Bairro Centro, município de Cajueiro da Praia, Estado
do Piauí, inscrito sob o RIP nº 0288.0100053-03, conforme processo
n° 04911.001069/2010-19, tendo como beneficiária Maria do Socorro
Martins;

VII - Imóvel com área de 231,78m², situado na Av. João
Jorge, n° 367, Bairro Centro, município de Cajueiro da Praia, Estado
do Piauí, inscrito sob o RIP nº 0288.0100103-07, conforme processo
n° 04911.000723/2010-77, tendo como beneficiária Maria da Gloria
da Silva Freitas;

VIII - Imóvel com área de 229,17m², situado na Av. João
Jorge, n° 413, Bairro Centro, município de Cajueiro da Praia, Estado
do Piauí, inscrito sob o RIP nº 0288.0100048-38, conforme processo
n° 04911.000776/2010-98, tendo como beneficiário José Pereira de
Souza;

IX - Imóvel com área de 891,86m², situado na Rua Manoel
Roque, n° 214, Bairro Centro, município de Cajueiro da Praia, Estado
do Piauí, inscrito sob o RIP nº 0288.0100039-47, conforme processo
n° 04911.000803/2010-22, tendo com beneficiária Eudalia de Souza
Reis;

X - Imóvel com área de 511,04m², situado na Rua Manoel
Roque, n° 81, Bairro Centro, Município de Cajueiro da Praia, Estado
do Piauí, inscrito sob o RIP nº 0288.0100093-92, conforme processo
n° 04911.000800/2010-99, tendo como beneficiária Edelzuith Fer-
nandes de Castro;

XI - Imóvel com área de 1.242,10m², situado na Rua Manoel
Roque, n° 103, Bairro Centro, município de Cajueiro da Praia, Estado
do Piauí, inscrito sob o RIP nº 0288.0100094-73, conforme processo
n° 04911.000953/2010-39, tendo como beneficiária Maria Inocência
Alves da silva;

XII - Imóvel com área de 2.368,66m², situado na Rua da
Paz, n° 254, Bairro Centro, município de Cajueiro da Praia, Estado do
Piauí, inscrito sob o RIP nº 0288.0100017-31, conforme processo n°
04911.000727/2010-55, tendo como beneficiária Renata Nascimento
Brito Dias;

XIII - Imóvel com área de 3.277,88m², situado na Rua da
Paz, n° 223, Bairro Centro, município de Cajueiro da Praia, Estado do
Piauí, inscrito sob o RIP nº 0288.0100014-99, conforme processo n°
04911.000722/2010-22, tendo como beneficiária Claudete Silva dos
Santos;

XIV - Imóvel com área de 1.868,23m², situado na Rua da
Paz, n° 177, Bairro Centro, município de Cajueiro da Praia, Estado do
Piauí, inscrito sob o RIP nº 0288.0100018-12, conforme processo n°
04911.000730/2010-79, tendo como beneficiária Salete Pereira de
Souza;

XV - Imóvel com área de 224,42m², situado na Rua Do-
mingos Constantino, n° 83, Bairro Centro, município de Cajueiro da
Praia, Estado do Piauí, inscrito sob o RIP nº 0288.0100091-20, con-
forme processo n° 04911.001030/2010-00, tendo como beneficiária
Maria da Conceição de Queiroz Castro;

XVI - Imóvel com área de 243,28m², situado na Rua Do-
mingos Constantino, n° 83, Bairro Centro, município de Cajueiro da
Praia, Estado do Piauí, inscrito sob o RIP nº 0288.0100090-40, con-
forme processo n° 04911.001029/2010-77, tendo como beneficiária
Maria do Carmo Alves da Silva;

XVII - Imóvel com área de 1.258,28m², situado na Rua do
Socorro, n° 97, Bairro Centro, município de Cajueiro da Praia, Estado
do Piauí, inscrito sob o RIP nº 0288.0100022-07, conforme processo
n° 04911.000725/2010-66, tendo como beneficiária Livramento Alves
dos Santos;

XVIII - Imóvel com área de 127,69m², situado na Rua das
Flores, n° 40, Bairro Centro, município de Cajueiro da Praia, Estado
do Piauí, inscrito sob o RIP nº 0288.0100027-03, conforme processo
n° 04911.000676/2010-61, tendo como beneficiário Francisco Pereira
Sousa Sobrinho;

XIX - Imóvel com área de 448,08m², situado na Av. Her-
minio Caetano, n° 158, Bairro Centro, município de Cajueiro da
Praia, Estado do Piauí, inscrito sob o RIP nº 0288.0100200-19, con-
forme processo n° 04911.001127/2010-12, tendo como beneficiária
Maria Carmem da Silva;

XX - Imóvel com área de 362,95m², situado na Rua Ta-
marindo, n° 175, Bairro Centro, município de Cajueiro da Praia,
Estado do Piauí, inscrito sob o RIP nº 0288.0100096-35, conforme
processo n° 04911.000952/2010-91, tendo como beneficiária Assun-
ção Rodrigues de Araujo .

Art. 2º O prazo da cessão é indeterminado.
Art. 3º A cessão tornar-se-á nula, se ao imóvel, no todo ou

em parte, vier a ser dada destinação diversa da prevista no art. 1º
desta Portaria ou, ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula con-
tratual.

Art. 4º Ficam os beneficiárias impedidos de transferir os
imóveis sem a autorização prévia da SPU.

Art. 5º Os direitos e obrigações mencionadas nesta portaria
não excluem outros, explícita ou implicitamente, decorrentes do con-
trato de cessão e da legislação pertinente.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA CÉLIA COELHO MADEIRA VERAS

Ministério do Trabalho e Emprego
.

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE
Em 26 de abril de 2012

Registro de Alteração Estatutária
O Chefe de Gabinete do Ministro do Trabalho e Emprego, no uso de suas atribuições legais e

com fundamento nas Portarias nº.43, de 22 de janeiro de 2009 e na Portaria 186 publicada no DOU em
14 de abril de 2008, resolve Conceder o Registro de Alteração Estatutária ao seguinte sindicato:

Processo 46245.004080/2010-81
Entidade Sindicato de Clubes Culturais, Recreativos, Esportivos e Sociais do Estado de

Minas Gerais - SINDICLUBES MG
CNPJ 26.131.060/0001-37
Abrangência Estadual

Base Territorial Minas Gerais
Categoria econômica

Entidades esportivas sociais, culturais, recreativas e esportivas
Fundamento Nota Técnica RAE Nº 384 /2012/ CGRS/SRT/DICNES

ALEX SANDRO GONÇALVES PEREIRA

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

DESPACHO DA COORDENADORA-GERAL
Em 7 de maio de 2012

A Coordenadora-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua
competência, prevista no art. 9º, inciso I, anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de setembro de 2004
e de acordo com o disposto nos artigos 635 e 637 da CLT, e considerando o que dispõe o § 5º do art.
23 da lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, decidiu processos de auto de infração ou notificação de débito
nos seguintes termos:
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1) Em apreciação de recurso voluntário:
1.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO A.I. EMPRESA UF
1 4 6 2 8 1 . 0 0 1 5 4 1 / 2 0 0 8 - 11 017001854 D'Valença Frutos do Mar Bar e Restaurante

Ltda. ME
BA

2 46282.000566/2008-89 017093678 Dalnorde Supermercados e Distribuidora
de Alimentos Ltda.

BA

3 46282.000563/2008-45 017093694 Dalnorde Supermercados e Distribuidora
de Alimentos Ltda.

BA

4 46282.000610/2008-51 017094739 Dalnorde Supermercados e Distribuidora
de Alimentos Ltda.

BA

5 46282.000609/2008-26 017094721 Dalnorde Supermercados e Distribuidora
de Alimentos Ltda.

BA

6 46282.000567/2008-23 017093686 Dalnorde Supermercados e Distribuidora
de Alimentos Ltda.

BA

7 4 6 2 8 2 . 0 0 0 6 11 / 2 0 0 8 - 0 3 017094747 Dalnorde Supermercados e Distribuidora
de Alimentos Ltda.

BA

8 46208.008102/2005-61 012701521 Assolan Industrial Ltda. GO
9 47747.002268/2009-62 018760023 Arg Ltda. MG
10 46245.003303/2008-78 019100329 Banco Santader S.A. MG
11 46237.000041/2009-70 019180586 Big Mais Supermercados Ltda. MG
12 47747.004005/2009-98 019474652 Companhia Ultragaz S.A. MG
13 47747.007708/2009-78 0 1 9 6 9 5 8 11 Dannutry Alimentos Ltda. MG
14 46245.001001/2008-65 014746689 Fundição Cataguases Metalúrgica Ltda. MG
15 46245.000024/2009-33 019105533 Fundição Cataguases Metalúrgica Ltda. MG
16 46245.000964/2008-41 014747243 Fundição Cataguases Metalúrgica Ltda. MG
17 46245.000966/2008-31 014743761 Fundição Cataguases Metalúrgica Ltda. MG
18 46245.000996/2008-47 014746735 Fundição Cataguases Metalúrgica Ltda. MG
19 46245.000965/2008-96 014747251 Fundição Cataguases Metalúrgica Ltda. MG
20 46245.000967/2008-85 014743779 Fundição Cataguases Metalúrgica Ltda. MG
21 46245000999/2008-81 014746701 Fundição Cataguases Metalúrgica Ltda. MG
22 46245.000963/2008-05 014747235 Fundição Cataguases Metalúrgica Ltda. MG
23 4 6 2 4 5 . 0 0 1 0 0 0 / 2 0 0 8 - 11 014746697 Fundição Cataguases Metalúrgica Ltda. MG
24 46302.001451/2008-26 014842572 Horoguti Setuko MG
25 47747.009989/2009-01 019698615 Inees Indústria e Esquadrias Metálicas Lt-

da.
MG

26 46242.001496/2009-33 022081364 M & M Conveniência e Hotéis Ltda. MG
27 46240.000157/2010-93 022065512 Peter Senna Tschudin MG
28 46240.000158/2010-38 022065520 Peter Senna Tschudin MG
29 46242.001495/2009-99 022081356 Posto de Serviços Cobra Ltda. MG
30 46504.002720/2009-86 019625065 Universo Serviços e Assessoria Empresa-

rial Ltda.
MG

31 46234.002833/2009-17 0 1 9 0 4 4 4 11 Winparts Comércio, Indústria, Importação
e Exportação Ltda.

MG

32 46234.002863/2009-15 019483686 Winparts Comércio, Indústria, Importação
e Exportação Ltda.

MG

33 46234.002875/2009-40 019483678 Winparts Comércio, Indústria, Importação
e Exportação Ltda.

MG

34 46210.002053/2009-37 019257988 Seden Lucas Locks MT
35 46210.002314/2009-19 019161646 Seden Lucas Locks MT
36 46210.002320/2009-76 019161689 Seden Lucas Locks MT
37 46210.002310/2009-31 019161620 Seden Lucas Locks MT
38 46210.002309/2009-14 019161662 Seden Lucas Locks MT
39 46210.002054/2009-81 019257848 Seden Lucas Locks MT
40 46210.002052/2009-92 019257970 Seden Lucas Locks MT
41 46210.002056/2009-71 019257856 Seden Lucas Locks MT
42 46210.002055/2009-26 019257864 Seden Lucas Locks MT
43 46210.002057/2009-15 019257872 Seden Lucas Locks MT
44 4 6 2 1 0 . 0 0 2 3 2 1 / 2 0 0 9 - 11 019161638 Seden Lucas Locks MT
45 47533.004122/2009-67 016186541 Globoaves São Paulo Agroavícola Ltda. PR
46 46215.012626/2006-48 013843273 Rádio e Televisão Bandeirantes do Rio de

Janeiro Ltda.
RJ

47 46215.012624/2006-59 013843281 Rádio e Televisão Bandeirantes do Rio de
Janeiro Ltda.

RJ

48 46216.001599/2010-54 017732816 Consórcio Santo Antonio Civil RO
49 46216.002196/2010-22 017734778 Consórcio Santo Antônio Civil RO
50 46216.002587/2010-47 020016603 Consórcio Santo Antônio Civil RO
51 46216.001585/2010-31 017730163 Consórcio Santo Antônio Civil RO
52 46216.002585/2010-58 020016581 Consórcio Santo Antônio Civil RO
53 46216.002588/2010-91 020016727 Consórcio Santo Antônio Civil RO
54 46216.002589/2010-36 014449421 Consórcio Santo Antônio Civil RO
55 46216.001581/2010-52 020017871 Consórcio Santo Antônio Civil RO
56 46216.001583/2010-41 017730228 Consórcio Santo Antônio Civil RO
57 46216.001590/2010-43 017730201 Consórcio Santo Antônio Civil RO
58 46216.001589/2010-19 017730210 Consórcio Santo Antônio Civil RO
59 46216.001588/2010-74 017730198 Consórcio Santo Antônio Civil RO
60 46216.001587/2010-20 017730171 Consórcio Santo Antônio Civil RO
61 46216.001586/2010-85 017730155 Consórcio Santo Antônio Civil RO
62 46216.001572/2010-61 016313593 Consórcio Santo Antônio Civil RO
63 46216.001574/2010-51 016313615 Consórcio Santo Antônio Civil RO
64 46216.001576/2010-40 022646019 Consórcio Santo Antônio Civil RO
65 46216.001577/2010-94 022646060 Consórcio Santo Antônio Civil RO
66 46216.001578/2010-39 022646051 Consórcio Santo Antônio Civil RO
67 46216.001579/2010-83 022646043 Consórcio Santo Antônio Civil RO
68 46216.001567/2010-59 016313542 Consórcio Santo Antônio Civil RO
69 46216.001569/2010-48 016313569 Consórcio Santo Antônio Civil RO
70 46216.001570/2010-72 016313577 Consórcio Santo Antônio Civil RO
71 46216.001561/2010-81 022646035 Consórcio Santo Antônio Civil RO
72 46216.001562/2010-26 022646027 Consórcio Santo Antônio Civil RO
73 46216.001563/2010-71 020017961 Consórcio Santo Antônio Civil RO
74 46216.001564/2010-15 020017952 Consórcio Santo Antônio Civil RO
75 46216.001565/2010-60 022620346 Consórcio Santo Antônio Civil RO
76 4 6 2 1 6 . 0 0 1 0 0 9 / 2 0 11 - 7 4 020098561 Consórcio Santo Antônio Civil RO
77 46216.001600/2010-41 020017944 Consórcio Santo Antônio Civil RO
78 46216.001601/2010-95 020017936 Consórcio Santo Antônio Civil RO
79 46216.001602/2010-30 020017928 Consórcio Santo Antônio Civil RO
80 46216.001603/2010-84 020017901 Consórcio Santo Antônio Civil RO
81 46216.001604/2010-29 020017898 Consórcio Santo Antônio Civil RO
82 4 6 2 1 6 . 0 0 0 2 11 / 2 0 11 - 8 9 017741041 Consórcio Santo Antônio Civil RO
83 46216.001591/2010-98 017730180 Consórcio Santo Antônio Civil RO
84 46216.001592/2010-32 017730236 Consórcio Santo Antônio Civil RO
85 46216.001593/2010-87 017732832 Consórcio Santo Antônio Civil RO
86 46216.001594/2010-21 017732760 Consórcio Santo Antônio Civil RO
87 46216.001595/2010-76 017732778 Consórcio Santo Antônio Civil RO
88 46216.001597/2010-65 017732786 Consórcio Santo Antônio Civil RO
89 46216.001598/2010-18 017732808 Consórcio Santo Antônio Civil RO
90 4 6 2 1 6 . 0 0 1 0 11 / 2 0 11 - 4 3 017378893 Consórcio Santo Antônio Civil RO
91 4 6 2 1 6 . 0 0 1 0 1 2 / 2 0 11 - 9 8 020098570 Consórcio Santo Antônio Civil RO
92 4 6 2 1 6 . 0 0 1 0 1 3 / 2 0 11 - 3 2 017378907 Consórcio Santo Antônio Civil RO

93 4 6 2 1 6 . 0 0 1 0 1 4 / 2 0 11 - 8 7 020098553 Consórcio Santo Antônio Civil RO
94 4 6 2 1 6 . 0 0 1 0 1 6 / 2 0 11 - 7 6 020098588 Consórcio Santo Antônio Civil RO
95 4 6 2 1 6 . 0 0 1 0 2 5 / 2 0 11 - 6 7 020098626 Consórcio Santo Antônio Civil RO
96 46216.001580/2010-16 016971981 Consórcio Santo Antônio Civil RO
97 46216.002877/2009-57 020013892 Consórcio Santo Antônio Civil RO
98 46216.002878/2009-00 020013884 Consórcio Santo Antônio Civil RO
99 46216.002879/2009-46 020013876 Consórcio Santo Antônio Civil RO
100 46216.002880/2009-71 020013868 Consórcio Santo Antônio Civil RO
101 46216.001424/2010-47 016313704 Consórcio Santo Antônio Civil RO
102 46216.001425/2010-91 016313712 Consórcio Santo Antônio Civil RO
103 46216.001426/2010-36 016313721 Consórcio Santo Antônio Civil RO
104 46216.001427/2010-81 016313739 Consórcio Santo Antônio Civil RO
105 46216.001428/2010-25 016313747 Consórcio Santo Antônio Civil RO
106 46216.001429/2010-70 016313755 Consórcio Santo Antônio Civil RO
107 46216.001431/2010-49 022642480 Consórcio Santo Antônio Civil RO
108 46216.001445/2010-62 022642447 Consórcio Santo Antônio Civil RO
109 46216.002881/2009-15 020013850 Consórcio Santo Antônio Civil RO
11 0 46216.002882/2009-60 020013841 Consórcio Santo Antônio Civil RO
111 46216.002884/2009-59 020013825 Consórcio Santo Antônio Civil RO
11 2 46216.002886/2009-48 020013809 Consórcio Santo Antônio Civil RO
11 3 46216.002887/2009-92 020013795 Consórcio Santo Antônio Civil RO
11 4 46216.002888/2009-37 020013787 Consórcio Santo Antônio Civil RO
11 5 46216.001442/2010-29 022642471 Consórcio Santo Antônio Civil RO
11 6 46216.001443/2010-73 022642463 Consórcio Santo Antônio Civil RO
11 7 46216.001444/2010-18 022642455 Consórcio Santo Antônio Civil RO
11 8 46216.001446/2010-15 022642439 Consórcio Santo Antônio Civil RO
11 9 46216.001447/2010-51 020018002 Consórcio Santo Antônio Civil RO
120 46216.001449/2010-41 02017987 Consórcio Santo Antônio Civil RO
121 46216.001450/2010-75 020017979 Consórcio Santo Antônio Civil RO
122 46216.002885/2009-01 020013817 Consórcio Santo Antônio Civil RO
123 4 6 2 1 6 . 0 0 2 8 7 6 / 2 0 0 9 - 11 020013906 Consórcio Santo Antônio Civil RO
124 46216.002883/2009-12 020013833 Consórcio Santo Antônio Civil RO
125 46216.002586/2010-01 020016590 Consórcio Santo Antônio Civil RO
126 46216.001568/2010-01 016313551 Consórcio Santo Antônio Civil RO
127 46216.001426/2010-01 016313691 Consórcio Santo Antônio Civil RO
128 46216.001575/2010-03 016313623 Consórcio Santo Antônio Civil RO
129 46216.001448/2010-04 020017995 Consórcio Santo Antônio Civil RO
130 46216.001582/2010-05 020017910 Consórcio Santo Antônio Civil RO
131 4 6 2 1 6 . 0 0 1 5 9 6 / 2 0 1 0 - 11 017732794 Consórcio Santo Antônio Civil RO
132 46617.009756/2008-32 018905650 Ciagro - Comércio e Representações de In-

sumos Agrícolas Ltda.
RS

133 46617.009757/2008-87 018905641 Ciagro - Comércio e Representações de In-
sumos Agrícolas Ltda.

RS

134 46617.0097582008-21 018905633 Ciagro - Comércio e Representações de In-
sumos Agrícolas Ltda.

RS

135 46617.009759/2008-76 018905625 Ciagro - Comércio e Representações de In-
sumos Agrícolas Ltda.

RS

136 46617.009761/2008-45 018905463 Ciagro - Comércio e Representações de In-
sumos Agrícolas Ltda.

RS

137 46617.009762/2008-90 018905455 Ciagro - Comércio e Representações de In-
sumos Agrícolas Ltda.

RS

139 46617.009763/2008-34 018905447 Ciagro - Comércio e Representações de In-
sumos Agrícolas Ltda.

RS

140 46617.009764/2008-89 018905439 Ciagro - Comércio e Representações de In-
sumos Agrícolas Ltda.

RS

141 46617.009765/2008-23 018905421 Ciagro - Comércio e Representações de In-
sumos Agrícolas Ltda.

RS

142 46617.009760/2008-09 018905471 Ciagro - Comércio e Representações de In-
sumos Agrícolas Ltda.

RS

143 46617.004026/2008-45 018862802 Eletrosul Centrais Elétricas S.A. RS
144 46617.005393/2009-47 019307195 Expresso Palmares Turismo Ltda. RS
145 46617.006325/2009-03 019321554 Expresso Palmares Turismo Ltda. RS
146 46617.004815/2008-86 018888518 Pronto Saúde-Serviços Médicos Ltda. RS
147 46617.006143/2008-43 018924450 Serviço de Apoio às Micro e Pequenas

Empresas do Rio Grande do Sul - SE-
BRAE

RS

148 46617.005679/2007-61 012537624 Tanac S.A. RS
149 46617.005028/2008-51 018952062 Tanagro S.A. RS
150 46617.005147/2009-95 019148623 Uniserv - União de Serviços Ltda. RS
151 46617.004438/2009-66 019148526 Uniserv - União de Serviços Ltda. RS
152 46617.004997/2008-95 018929591 Uniserv - União de Serviços Ltda. RS
153 46617.010007/2008-58 018893147 Vastec Engenharia Ltda. RS
154 46617.010013/2008-13 018893171 Vastec Engenharia Ltda. RS
155 46617.010014/2008-50 018894674 Vastec Engenharia Ltda. RS
156 46617.010467/2008-86 018894739 Vastec Engenharia Ltda. RS
157 46617.010468/2008-21 018894747 Vastec Engenharia Ltda. RS
158 46617.010469/2008-75 018894721 Vastec Engenharia Ltda. RS
159 46617.010015/2008-02 018894682 Vastec Engenharia Ltda. RS
160 46617.004657/2008-64 018927971 Vonpar Refrescos S.A. RS
161 46617.008071/2008-79 018929648 Weco S.A. Indústria de Equipamentos Ter-

mo-Mecânico
RS

162 46617.001689/2009-99 018868461 Weco S.A. Indústria de Equipamentos Ter-
mo-Mecânico

RS

163 46617.008069/2008-08 018868410 Weco S.A. Indústria de Equipamentos Ter-
mo-Mecânico

RS

164 46617.003305/2008-91 012646342 Wolf Pap RS
165 46473.002312/2006-96 008430501 Associação do Sanatório Sírio (Hospital

do Coração)
SP

166 4 6 4 7 3 . 0 0 2 111 / 2 0 0 6 - 9 9 008430403 Associação do Sanatório Sírio (Hospital
do Coração)

SP

167 4 6 4 7 3 . 0 0 2 11 0 / 2 0 0 6 - 4 4 008430390 Associação do Sanatório Sírio (Hospital
do Coração)

SP

168 46473.002255/2006-45 008430438 Associação do Sanatório Sírio (Hospital
do Coração)

SP

169 4 6 4 7 3 . 0 0 2 11 2 / 2 0 0 6 - 3 3 008430420 Associação do Sanatório Sírio (Hospital
do Coração)

SP

170 46473.002314/2006-85 008430497 Associação do Sanatório Sírio (Hospital
do Coração)

SP

171 4 6 4 7 3 . 0 0 2 11 3 / 2 0 0 6 - 8 8 008430446 Associação do Sanatório Sírio (Hospital
do Coração)

SP

172 46473.002109/2006-10 008430381 Associação do Sanatório Sírio (Hospital
do Coração)

SP

173 46259.005464/2010-61 021881448 BL Bittar Indústria e Comércio de Papel
Ltda.

SP

174 46259.005467/2010-03 021881421 BL Bittar Indústria e Comércio de Papel
Ltda.

SP

175 46472.019212/2007-90 015704394 Cetec Equipamentos para Pintura Ltda. SP
176 46258.001642/2009-51 015895068 Destilaria Santa Fany Ltda. SP
177 46258.001640/2009-62 015895041 Destilaria Santa Fany Ltda. SP
178 46258.002166/2009-96 015559009 Destilaria Santa Fany Ltda. SP
179 46258.001687/2009-26 015557499 Destilaria Santa Fany Ltda. SP
180 46258.001641/2009-15 015895050 Destilaria Santa Fany Ltda. SP
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181 46258.001688/2009-71 015895777 Destilaria Santa Fany Ltda. SP
182 46219.026293/2009-47 015910334 Dia Brasil Sociedade Ltda. SP
183 4 6 2 6 8 . 0 0 3 2 0 7 / 2 0 11 - 6 7 021659818 Gilberto Moreno e outros SP
184 46472.015029/2008-04 015719928 Instituto de Pesquisa Tecnológicas do Es-

tado de São Paulo S.A.
SP

185 46258.003243/2009-25 021877726 Linoforte Móveis Ltda. SP
186 47551.000874/2010-74 019775521 Marfrig Alimentos Ltda. SP
187 46258.002454/2009-41 015896218 Raimbow Comércio e Serviços de Eletri-

cidade Ltda.
SP

188 47551.000885/2010-54 015334872 Rede Audac Cobranças Paulista Ltda. SP
189 47551.000887/2010-43 015334864 Rede Audac Cobranças Paulista Ltda. SP
190 47551.000888/2010-98 015334856 Rede Audac Cobranças Paulista Ltda. SP
191 47551.000889/2010-32 019755279 Rede Audac Cobranças Paulista Ltda. SP
192 47551.000886/2010-07 019755287 Rede Audac Cobranças Paulista Ltda. SP
193 46472.004476/2008-20 0 1 5 7 1 0 2 11 Rodoviário 3 Gerações Transportes Ltda. SP
194 46219.027496/2009-51 015910580 Stefanini Consultoria e Assessoria em In-

formática S.A.
SP

195 46258.003321/2009-91 015912663 Vitapelli Ltda. SP
196 46226.000686/2009-31 0 1 8 4 11 0 4 5 Cerradão Comércio e Derivados de Petró-

leo Ltda.
TO

197 46226.000610/2009-14 0 1 8 4 11 2 5 8 Cerradão Comércio e Derivados de Petró-
leo Ltda.

TO

198 46226.000652/2009-47 0 1 8 4 11 7 9 7 Cerradão Comércio e Derivados de Petró-
leo Ltda.

TO

199 46226.000649/2009-23 0 1 8 4 11 7 11 Cerradão Comércio e Derivados de Petró-
leo Ltda.

TO

200 46226.000647/2009-34 0 1 8 4 11 6 6 5 Cerradão Comércio e Derivados de Petró-
leo Ltda.

TO

201 46226.000653/2009-91 0 1 8 4 11 8 2 7 Cerradão Comércio e Derivados de Petró-
leo Ltda.

TO

202 46226.000678/2009-95 0 1 8 4 11 7 0 3 Cerradão Comércio e Derivados de Petró-
leo Ltda.

TO

203 46226.000671/2009-73 0 1 8 4 11 5 7 6 Cerradão Comércio e Derivados de Petró-
leo Ltda.

TO

204 46226.000606/2009-48 0 1 8 4 11 2 6 6 Cerradão Comércio e Derivados de Petró-
leo Ltda.

TO

205 46226.000667/2009-13 0 1 8 4 11 5 3 3 Cerradão Comércio e Derivados de Petró-
leo Ltda.

TO

206 46226.000655/2009-81 0 1 8 4 11 8 0 1 Cerradão Comércio e Derivados de Petró-
leo Ltda.

TO

207 46226.000679/2009-30 0 1 8 4 11 7 2 0 Cerradão Comércio e Derivados de Petró-
leo Ltda.

TO

208 46226.000605/2009-01 0 1 8 4 11 2 7 4 Cerradão Comércio e Derivados de Petró-
leo Ltda.

TO

209 46226.000651/2009-01 0 1 8 4 11 7 7 1 Cerradão Comércio e Derivados de Petró-
leo Ltda.

TO

210 46226.000683/2009-06 0 1 8 4 11 7 4 6 Cerradão Comércio e Derivados de Petró-
leo Ltda.

TO

2 11 4 6 2 2 6 . 0 0 0 6 9 7 / 2 0 0 9 - 11 0 1 8 4 11 2 9 1 Cerradão Comércio e Derivados de Petró-
leo Ltda.

TO

212 46226.000681/2009-17 0 1 8 4 11 7 5 4 Cerradão Comércio e Derivados de Petró-
leo Ltda..

TO

Nº PROCESSO NOTIFICA-
ÇÃO DE DÉ-
BITO DE
FGTS

EMPRESA UF

1 46473.002267/2006-70 505.671.671 Associação do Sanatório Sírio (Hospital
do Coração)

SP

1.2 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO A.I. EMPRESA UF
1 46617.004025/2008-09 0 1 8 8 6 2 8 11 Eletrosul Centrais Elétricas S.A. RS
2 46472.019210/2007-09 015704360 Cetec Equipamentos para Pintura Ltda. SP

1.3 Pela procedência parcial do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO A.I. EMPRESA UF
1 46256.001894/2009-09 015458806 Waldemar Bottinho SP

2) Em apreciação de recurso de ofício:
2.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito

Nº PROCESSO A.I. EMPRESA UF
1 46216.001584/2010-96 017730244 Consórcio Santo Antônio Civl RO
2 46617.006247/2008-58 018915795 Neolar Construtora e Incorpora-

dora Ltda.
RS

3 4 6 6 1 7 . 0 0 6 2 4 6 / 2 0 0 8 - 11 018915761 Neolar Construtora e Incorpora-
dora Ltda.

RS

4 47998.009499/2009-45 0 2 1 7 11 9 3 3 Valeo Sistemas Automotivos Lt-
da. - Divisão Embreagens

SP

2.2 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito

Nº PROCESSO A.I. EMPRESA UF
1 46282.000617/2008-72 017094569 Dalnorde Supermercado e Distribuidora

de Alimentos Ltda.
BA

2 46206.003817/2012-76 020638957 Cima Engenharia e Empreendimentos
Ltda.

DF

3 47998.007475/2007-90 015858391 Alinutri Refeições Industriais Ltda. SP
4 46226.000599/2009-84 0 1 8 4 11 3 8 0 Cerradão Comércio e Derivados de Pe-

tróleo Ltda.
TO

5 46226.000601/2009-15 0 1 8 4 11 3 2 1 Cerradão Comércio e Derivados de Pe-
tróleo Ltda.

TO

6 46226.000602/2009-60 0 1 8 4 11 3 3 9 Cerradão Comércio e Derivados de Pe-
tróleo Ltda.

TO

7 46226.000603/2009-12 0 1 8 4 11 3 9 8 Cerradão Comércio e Derivados de Pe-
tróleo Ltda.

TO

8 46226.000604/2009-59 0 1 8 4 11 4 0 1 Cerradão Comércio e Derivados de Pe-
tróleo Ltda.

TO

9 46226.000607/2009-92 0 1 8 4 11 2 1 5 Cerradão Comércio e Derivados de Pe-
tróleo Ltda.

TO

10 46226.000608/2009-37 0 1 8 4 11 2 2 3 Cerradão Comércio e Derivados de Pe-
tróleo Ltda.

TO

11 46226.000609/2009-81 0 1 8 4 11 2 3 1 Cerradão Comércio e Derivados de Pe-
tróleo Ltda.

TO

12 46226.000612/2009-03 0 1 8 4 11 2 0 7 Cerradão Comércio e Derivados de Pe-
tróleo Ltda.

TO

13 46226.000613/2009-40 0 1 8 4 111 8 5 Cerradão Comércio e Derivados de Pe-
tróleo Ltda.

TO

14 46226.000614/2009-94 0 1 8 4 111 9 3 Cerradão Comércio e Derivados de Pe-
tróleo Ltda.

TO

15 46226.000615/2009-39 0 1 8 4 111 5 1 Cerradão Comércio e Derivados de Pe-
tróleo Ltda.

TO

16 46226.000616/2009-83 0 1 8 4 111 6 9 Cerradão Comércio e Derivados de Pe-
tróleo Ltda.

TO

17 46226.000617/2009-28 0 1 8 4 111 7 7 Cerradão Comércio e Derivados de Pe-
tróleo Ltda.

TO

18 46226.000618/2009-72 0 1 8 4 11 3 5 5 Cerradão Comércio e Derivados de Pe-
tróleo Ltda.

TO

19 46226.000619/2009-17 0 1 8 4 11 3 6 3 Cerradão Comércio e Derivados de Pe-
tróleo Ltda.

TO

20 46226.000620/2009-41 0 1 8 4 11 3 7 1 Cerradão Comércio e Derivados de Pe-
tróleo Ltda.

TO

21 46226.000621/2009-96 0 1 8 4 111 3 4 Cerradão Comércio e Derivados de Pe-
tróleo Ltda.

TO

22 46226.000622/2009-31 0 1 8 4 111 4 2 Cerradão Comércio e Derivados de Pe-
tróleo Ltda.

TO

23 46226.000623/2009-85 0 1 8 4 11 3 4 7 Cerradão Comércio e Derivados de Pe-
tróleo Ltda.

TO

24 46226.000624/2009-20 0 1 8 4 11 6 0 6 Cerradão Comércio e Derivados de Pe-
tróleo Ltda.

TO

25 46226.000646/2009-90 0 1 8 4 11 6 8 1 Cerradão Comércio e Derivados de Pe-
tróleo Ltda.

TO

26 46226.000648/2009-89 0 1 8 4 11 6 7 3 Cerradão Comércio e Derivados de Pe-
tróleo Ltda.

TO

27 46226.000657/2009-70 0 1 8 4 11 8 7 8 Cerradão Comércio e Derivados de Pe-
tróleo Ltda.

TO

28 46226.000658/2009-14 0 1 8 4 11 8 6 0 Cerradão Comércio e Derivados de Pe-
tróleo Ltda.

TO

29 46226.000660/2009-93 0 1 8 4 11 8 4 3 Cerradão Comércio e Derivados de Pe-
tróleo Ltda.

TO

30 46226.000661/2009-38 0 1 8 4 11 9 0 8 Cerradão Comércio e Derivados de Pe-
tróleo Ltda.

TO

31 46226.000662/2009-82 0 1 8 4 11 8 9 4 Cerradão Comércio e Derivados de Pe-
tróleo Ltda.

TO

32 46226.000663/2009-27 0 1 8 4 11 8 8 6 Cerradão Comércio e Derivados de Pe-
tróleo Ltda.

TO

33 46226.000665/2009-16 0 1 8 4 11 5 1 7 Cerradão Comércio e Derivados de Pe-
tróleo Ltda.

TO

34 46226.000666/2009-61 0 1 8 4 11 5 2 5 Cerradão Comércio e Derivados de Pe-
tróleo Ltda.

TO

35 46226.000668/2009-50 0 1 8 4 11 5 4 1 Cerradão Comércio e Derivados de Pe-
tróleo Ltda.

TO

36 46226.000669/2009-02 0 1 8 4 11 5 5 0 Cerradão Comércio e Derivados de Pe-
tróleo Ltda.

TO

37 46226.000670/2009-29 0 1 8 4 11 5 6 8 Cerradão Comércio e Derivados de Pe-
tróleo Ltda.

TO

38 46226.000672/2009-18 0 1 8 4 11 5 9 2 Cerradão Comércio e Derivados de Pe-
tróleo Ltda.

TO

39 46226.000673/2009-62 0 1 8 4 11 5 8 4 Cerradão Comércio e Derivados de Pe-
tróleo Ltda.

TO

40 46226.000674/2009-15 0 1 8 4 11 6 4 9 Cerradão Comércio e Derivados de Pe-
tróleo Ltda.

TO

41 46226.000675/2009-51 0 1 8 4 11 6 3 1 Cerradão Comércio e Derivados de Pe-
tróleo Ltda.

TO

42 46226.000676/2009-04 0 1 8 4 11 6 5 7 Cerradão Comércio e Derivados de Pe-
tróleo Ltda.

TO

43 46226.000677/2009-41 0 1 8 4 11 6 9 0 Cerradão Comércio e Derivados de Pe-
tróleo Ltda.

TO

44 46226.000682/2009-53 0 1 8 4 11 0 2 9 Cerradão Comércio e Derivados de Pe-
tróleo Ltda.

TO

45 46226.000684/2009-42 0 1 8 4 11 0 11 Cerradão Comércio e Derivados de Pe-
tróleo Ltda.

TO

46 46226.000685/2009-97 0 1 8 4 11 0 3 7 Cerradão Comércio e Derivados de Pe-
tróleo Ltda.

TO

47 46226.000687/2009-86 0 1 8 4 11 0 5 3 Cerradão Comércio e Derivados de Pe-
tróleo Ltda.

TO

48 46226.000688/2009-21 0 1 8 4 11 0 7 0 Cerradão Comércio e Derivados de Pe-
tróleo Ltda.

TO

49 46226.000689/2009-75 0 1 8 4 11 0 6 1 Cerradão Comércio e Derivados de Pe-
tróleo Ltda.

TO

50 46226.000690/2009-08 0 1 8 4 11 0 8 8 Cerradão Comércio e Derivados de Pe-
tróleo Ltda.

TO

51 46226.000691/2009-44 0 1 8 4 11 0 9 6 Cerradão Comércio e Derivados de Pe-
tróleo Ltda.

TO

52 46226.000692/2009-99 0 1 8 4 111 0 0 Cerradão Comércio e Derivados de Pe-
tróleo Ltda.

TO

53 46226.000693/2009-33 0 1 8 4 1111 8 Cerradão Comércio e Derivados de Pe-
tróleo Ltda.

TO

54 46226.000694/2009-88 0 1 8 4 111 2 6 Cerradão Comércio e Derivados de Pe-
tróleo Ltda.

TO

55 46226.000695/2009-22 012384755 Cerradão Comércio e Derivados de Pe-
tróleo Ltda.

TO

56 46226.000696/2009-77 0 1 8 4 11 2 8 2 Cerradão Comércio e Derivados de Pe-
tróleo Ltda.

TO

57 46226.000698/2009-66 0 1 8 4 11 3 0 4 Cerradão Comércio e Derivados de Pe-
tróleo Ltda.

TO

58 46226.000699/2009-19 0 1 8 4 11 3 1 2 Cerradão Comércio e Derivados de Pe-
tróleo Ltda.

TO

Nº PROCESSO NOTIFICAÇÃO
DE DÉBITO DE
FGTS

EMPRESA UF

1 4 6 2 0 4 . 0 0 7 7 8 8 5 / 2 0 0 8 - 11 5 0 6 . 11 8 . 5 5 0 Francisco Américo Lopes de Abreu
ME

BA

2.3 Pela procedência parcial do auto de infração ou da notificação de débito

Nº PROCESSO A.I. EMPRESA UF
1 46226.000656/2009-25 0 1 8 4 11 8 3 5 Cerradão Comércio e Derivados de Petró-

leo Ltda.
TO

2 46226.000659/2009-69 0 1 8 4 11 8 5 1 Cerradão Comércio e Derivados de Petró-
leo Ltda.

TO
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3. Pelo não conhecimento do recurso de auto de infração ou da notificação de débito
3.1 - por ser intempestivo.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46617.010016/2008-49 018894691 Vastec Engenharia Ltda. RS
2 46617.010466/2008-31 018894712 Vastec Engenharia Ltda. RS
3 46219.010882/2010-47 019777663 Goodyear do Brasil Produtos de Borracha

Ltda.
SP

4 46448.000321/2010-36 015457745 Serralheria Paixão Ltda. ME SP

HÉLIDA ALVES GIRÃO

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHO DA SECRETÁRIA
Em 23 de abril de 2012

Arquivamento
A Secretária de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, resolve ARQUIVAR

os processos de pedido de registro sindical dos sindicatos abaixo relacionados, por não cumprir as
exigências legais, conforme o disposto no art. 4° da antiga portaria 343/00 ou no art. 5º da atual Portaria
nº. 186/2008

Processo 4 6 2 0 3 . 0 0 4 2 1 0 / 2 0 11 - 5 2
Entidade Sindicato dos Instrutores, Examinadores e Diretores de Transito do Estado do

Amapá - SIEDT-AP
CNPJ 13.815.069/0001-15
Fundamento NOTA TÉCNICA nº 405/2012/CGRS/SRT/MTE

Processo 4 6 2 8 5 . 0 0 0 9 6 5 / 2 0 11 - 1 5
Entidade Sindicato dos empregados no comércio de Brejo Santo e Região.
CNPJ 13.099.647/0001-64
Fundamento NOTA TÉCNICA nº 406/2012/CGRS/SRT/MTE

Processo 4 6 2 1 4 . 0 0 4 1 0 7 / 2 0 11 - 8 3
Entidade Sindicato dos Centros de Formação de Condutores do Estado do Piaui - SIN-

CEFOCOPI
CNPJ 13.977.680/0001-40
Fundamento NOTA TÉCNICA nº 407/2012/CGRS/SRT/MTE

Processo 4 6 2 0 5 . 0 1 4 4 4 8 / 2 0 11 - 7 6

Entidade-Sindicato dos Empregados no Comércio Varejista, Atacadista e Distribuidora de Pro-
dutos Farmacêuticos Medicamentos, Drogarias, e em Farmácias, Farmácia de Manipulação, Homeopatia,
Alopatia, Insumos Farmacêuticos, Essências, Produtos Naturais e Categoria Profissional dos Práticos em
Farmácia de Medicamentos e Produtos Farmacêuticos Homeopáticos, Alopáticos, Insumos Farmacêu-
ticos, Essências e Produtos Naturais - SINTRAFARMA.

CNPJ 13.977.679/0001-15
Fundamento NOTA TÉCNICA nº 408/2012/CGRS/SRT/MTE

ZILMARA DAVID DE ALENCAR

INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISMO

PORTARIA Nº 45, DE 7 DE MAIO DE 2012

O Presidente da EMBRATUR - Instituto Brasileiro de Turismo, no uso de suas atribuições
conferidas pelo art. 4º da Lei n. 8.181, de 28 de março de 1991, art. 14 da Estrutura Regimental,
aprovada pelo Decreto nº 6.916, de 29 de julho de 2009, e art. 5° do Regimento Interno aprovado pela
Portaria MTur nº 108, de 30 de junho de 2011, resolve:

Art. 1º Autorizar a descentralização externa de créditos orçamentários e o repasse de recursos
financeiros ao Ministério das Relações Exteriores, constantes do Orçamento Geral da União - OGU,
aprovado pela Lei nº 12.595, de 19 de janeiro de 2012, publicada no D.O.U. em 20 de janeiro de 2012,
no Programa de Trabalho número 23.695.2076.8944.0001 - Cooperação para Promoção Turística, Na-
tureza da Despesa 33.90.39 e Fonte 0100, com a finalidade de realizar a Promoção do Brasil no Chile,
organizada pela Embratur, em consonância com o estabelecido no Termo de Cooperação nº 06/2008.

Art. 2º Para a execução das atividades, previstas no art. 1º desta Portaria, destinar-se-á o valor
de R$ 410.191,00 (quatrocentos e dez mil e cento e noventa e um reais) para ações no Chile; a serem
liberados de acordo com o Cronograma de Desembolso, constante do Plano de Trabalho, anexo desta
Portaria.

Art. 3º O período de execução do objeto observará os prazos estabelecidos no Plano de
Tr a b a l h o .

Art. 4º Caberá à Diretoria de Mercados Internacionais da EMBRATUR exercer o acom-
panhamento das ações previstas para a execução do Plano de Trabalho, de modo a apoiar e evidenciar
a boa e regular aplicação dos recursos transferidos.

Art. 5º O Ministério das Relações Exteriores deverá restituir à EMBRATUR, até o final do
exercício de 2012, os créditos não empenhados e os saldos financeiros.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FLÁVIO DINO

*ANEXO

PLANO DE TRABALHO
1. DADOS CADASTRAIS

ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE
EMBRATUR - INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISMO

CGC
33.741.794/0001-01

ENDEREÇO
SCN Quadra 02, Bloco G

E-MAIL:

CIDADE
Brasília

UF
DF

CEP
70712-907

DDD/TELEFONE
61-2023-8888

E.A.

2. DESCRIÇÃO DO ATENDIMENTO

TITULO DO PROJETO PERÍODO DE EXECUÇÃO
Promoção Comercial do Brasil no Mercado Chileno Maio/2012 Dezembro/2012
IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO
Promoção Comercial do Brasil no mercado Chileno por meio do Comitê de Promoção Descubra Brasil no Chile.
JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO
Fortalecer e ampliar a divulgação do produto Brasil no mercado argentino. Tal ação tem por finalidade integrar as
atividades de competência da EMBRATUR por meio dos Comitês de Promoção na América do Sul, mediante a
utilização de mecanismos de promoção do produto turístico brasileiro no ext e r i o r.

3. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE) E PLANO
DE APLICAÇÃO (R$ 1,00)

M E TA DESCRIÇÃO INDICADOR FÍSICO DURAÇÃO ESTIMATIVA DE
C U S TO

UNIDADE QUAN-
TIDADE

INÍCIO TÉRMINO VA L O R
UNITÁ-
RIO

VA L O R
TO TA L

01 Seminário Eventos 1 Maio/2012 dezem-
bro/2012

15.095,50 15.095,50

02 Feira ExpoNoivos 2012 Eventos 1 Maio/2012 dezem-
bro/2012

15.095,50 15.095,50

03 Campanha Publicitária em
jornal de grande

Campanha 1 Maio/2012 dezem-
bro/2012

380.000,00 380.000,00

circulação dirigidos ao pú-
blico ABC1

TOTAL (soma dos sub-totais) 410.191,00

4. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00)
CONCEDENTE

ME-
TA

MAR/12 ABR/12 M A I / 11 JUN/12 J U L / 11 AGO/12 S E T / 11 OUT/12 NOV/12 DEZ/12

1 15.095,50
2 15.095,50
3 380.000,00

5. PLANO DE APLICAÇÃO (R$)(preenchimento de uso exclusivo da EMBRATUR)

NATUREZA DA DESPESA TOTAL GERAL CONCEDENTE PROPONENTE
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
33.90.39 Outros serviços de terceiros pes-

soa jurídica
410.191,00

PORTARIA Nº 46, DE 7 DE MAIO DE 2012

O Presidente da EMBRATUR - Instituto Brasileiro de Turismo, no uso de suas atribuições
conferidas pelo art. 4º da Lei n. 8.181, de 28 de março de 1991, art. 14 da Estrutura Regimental,
aprovada pelo Decreto nº 6.916, de 29 de julho de 2009, e art. 5° do Regimento Interno aprovado pela
Portaria MTur nº 108, de 30 de junho de 2011, resolve:

Art. 1º Autorizar a descentralização externa de créditos orçamentários e o repasse de recursos
financeiros ao Ministério das Relações Exteriores, constantes do Orçamento Geral da União - OGU,
aprovado pela Lei nº 12.595, de 19 de janeiro de 2012, publicada no D.O.U. em 20 de janeiro de 2012,
no Programa de Trabalho número 23.695.2076.8944.0001 - Cooperação para Promoção Turística, Na-
tureza da Despesa 33.90.39 e Fonte 0100, com a finalidade de realizar a Promoção do Brasil no
Paraguai, organizada pela Embratur, em consonância com o estabelecido no Termo de Cooperação nº
06/2008.

Art. 2º Para a execução das atividades, previstas no art. 1º desta Portaria, destinar-se-á o valor
de R$ 20.900,00 (vinte mil e novecentos reais) para ações no Paraguai; a serem liberados de acordo com
o Cronograma de Desembolso, constante do Plano de Trabalho, anexo desta Portaria.

Art. 3º O período de execução do objeto observará os prazos estabelecidos no Plano de
Tr a b a l h o .

Art. 4º Caberá à Diretoria de Mercados Internacionais da EMBRATUR exercer o acom-
panhamento das ações previstas para a execução do Plano de Trabalho, de modo a apoiar e evidenciar
a boa e regular aplicação dos recursos transferidos.

Art. 5º O Ministério das Relações Exteriores deverá restituir à EMBRATUR, até o final do
exercício de 2012, os créditos não empenhados e os saldos financeiros.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FLÁVIO DINO

*ANEXO

PLANO DE TRABALHO
1. DADOS CADASTRAIS

ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE
EMBRATUR - INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISMO

CGC
33.741.794/0001-01

ENDEREÇO
SCN Quadra 02, Bloco G

E-MAIL:

CIDADE
Brasília

UF
DF

CEP
70712-907

DDD/TELEFONE
61-2023-8888

E.A.

2. DESCRIÇÃO DO ATENDIMENTO

TITULO DO PROJETO PERÍODO DE EXECUÇÃO
Promoção Comercial do Brasil no mercado paraguaio. Maio/2012 Dezembro/2012
IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO
Promoção Comercial do Brasil no mercado paraguaio por meio do Comitê de Promoção Descubra Brasil no Pa-
raguai.
JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO
Fortalecer e ampliar a divulgação do produto Brasil no mercado paraguaio. Tal ação tem por finalidade integrar as
atividades de competência da EMBRATUR por meio dos Comitês de Promoção na América do Sul, mediante a
utilização de mecanismos de promoção do produto turístico brasileiro no ext e r i o r.

Ministério do Turismo
.
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3. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE) E PLANO
DE APLICAÇÃO (R$ 1,00)

M E TA DESCRIÇÃO INDICADOR FÍSICO DURAÇÃO ESTIMATIVA DE
C U S TO

UNIDADE QUAN-
TIDADE

INÍCIO TÉRMINO VA L O R
UNITÁ-
RIO

VA L O R
TO TA L

01 Seminário de Apresenta-
ção de Destinos do Estado
do Rio Grande do Sul e
Porto

Seminário 1 Maio/2012 Dezem-
bro/2012

9.500,00 9.500,00

Alegre: Cidade-sede da
Copa FIFA 2014

02 Seminário de Apresentação
de Destino Curitiba:

Seminário 1 Junho/2012 Dezem-
bro/2012

9.500,00 9.500,00

Cidade-sede da Copa FIFA
2014 e projeto "Curta Curi-
tiba"

03 Manutenção do Site do Co-
mitê Descubra Brasil

Site 1 Junho/2012 Dezem-
bro/2012

1.900,00 1.900,00

TOTAL (soma dos sub-totais) 20.900,00

4. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00)
CONCEDENTE

ME-
TA

MAR/12 ABR/12 M A I / 11 JUN/12 J U L / 11 AGO/12 S E T / 11 OUT/12 NOV/12 DEZ/12

1 9.500,00
2 9.500,00
3 1.900,00

5. PLANO DE APLICAÇÃO (R$)(preenchimento de uso exclusivo da EMBRATUR)

NATUREZA DA DESPESA TOTAL GERAL CONCEDENTE PROPONENTE
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
33.90.39 Outros serviços de terceiros pes-

soa jurídica
20.900,00

PORTARIA Nº 47, DE 7 DE MAIO DE 2012

O Presidente da EMBRATUR - Instituto Brasileiro de Turismo, no uso de suas atribuições
conferidas pelo art. 4º da Lei n. 8.181, de 28 de março de 1991, art. 14 da Estrutura Regimental,
aprovada pelo Decreto nº 6.916, de 29 de julho de 2009, e art. 5° do Regimento Interno aprovado pela
Portaria MTur nº 108, de 30 de junho de 2011, resolve:

Art. 1º Autorizar a descentralização externa de créditos orçamentários e o repasse de recursos
financeiros ao Ministério das Relações Exteriores, constantes do Orçamento Geral da União - OGU,
aprovado pela Lei nº 12.595, de 19 de janeiro de 2012, publicada no D.O.U. em 20 de janeiro de 2012,
no Programa de Trabalho número 23.695.2076.8944.0001 - Cooperação para Promoção Turística, Na-
tureza da Despesa 33.90.39 e Fonte 0100, com a finalidade de realizar a Promoção do Brasil no Peru,
organizada pela Embratur, em consonância com o estabelecido no Termo de Cooperação nº 06/2008.

Art. 2º Para a execução das atividades, previstas no art. 1º desta Portaria, destinar-se-á o valor
de R$ 134.900,00 (cento e trinta e quatro mil e novecentos reais) para ações no Peru; a serem liberados
de acordo com o Cronograma de Desembolso, constante do Plano de Trabalho, anexo desta Portaria.

Art. 3º O período de execução do objeto observará os prazos estabelecidos no Plano de
Tr a b a l h o .

Art. 4º Caberá à Diretoria de Mercados Internacionais da EMBRATUR exercer o acom-
panhamento das ações previstas para a execução do Plano de Trabalho, de modo a apoiar e evidenciar
a boa e regular aplicação dos recursos transferidos.

Art. 5º O Ministério das Relações Exteriores deverá restituir à EMBRATUR, até o final do
exercício de 2012, os créditos não empenhados e os saldos financeiros.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FLÁVIO DINO

*ANEXO

PLANO DE TRABALHO
1. DADOS CADASTRAIS

ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE
EMBRATUR - INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISMO

CGC
33.741.794/0001-01

ENDEREÇO
SCN Quadra 02, Bloco G

E-MAIL:

CIDADE
Brasília

UF
DF

CEP
70712-907

DDD/TELEFONE
61-2023-8888

E.A.

2. DESCRIÇÃO DO ATENDIMENTO

TITULO DO PROJETO PERÍODO DE EXECUÇÃO
Promoção Comercial do Brasil no mercado peruano. Maio/2012 Dezembro/2012
IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO
Promoção Comercial do Brasil no mercado peruano por meio do Comitê de Promoção Descubra Brasil no Peru.
JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO
Fortalecer e ampliar a divulgação do produto Brasil no mercado peruano. Tal ação tem por finalidade integrar as
atividades de competência da EMBRATUR por meio dos Comitês de Promoção na América do Sul, mediante a
utilização de mecanismos de promoção do produto turístico brasileiro no ext e r i o r.

3. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE) E PLANO
DE APLICAÇÃO (R$ 1,00)

M E TA DESCRIÇÃO INDICADOR FÍSICO DURAÇÃO ESTIMATIVA DE
C U S TO

UNIDADE QUAN-
TIDADE

INÍCIO TÉRMINO VA L O R
UNITÁ-
RIO

VA L O R
TO TA L

01 Seminários em Trujillo
para agências de viagem
re g i o n a i s

Seminário 1 Maio/2012 Dezem-
bro/2012

7.600,00 7.600,00

02 Avant premier em cinema Evento 1 Maio/2012 Dezem-
bro/2012

4.750,00 4.750,00

03 Seminário em Arequipa pa-
ra agências de viagem re-
gionais

Seminário 1 Junho/2012 Dezem-
bro/2012

8.550,00 8.550,00

04 Seminário/Workshop Descu-
bra Brasil

Seminário 1 Agosto/2012 Dezem-
bro/2012

11 4 . 0 0 0 , 0 0 11 4 . 0 0 0 , 0 0

TOTAL (soma dos sub-totais) 134.900,00

4. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00)
CONCEDENTE

ME-
TA

MAR/12 ABR/12 M A I / 11 JUN/12 J U L / 11 AGO/12 S E T / 11 OUT/12 NOV/12 DEZ/12

1 7.600,00
2 4.750,00
3 8.550,00
4 11 4 . 0 0 0 , 0 0

5. PLANO DE APLICAÇÃO (R$)(preenchimento de uso exclusivo da EMBRATUR)

NATUREZA DA DESPESA TOTAL GERAL CONCEDENTE PROPONENTE
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
33.90.39 Outros serviços de terceiros pes-

soa jurídica
134.900,00

PORTARIA Nº 48, DE 7 DE MAIO DE 2012

O Presidente da EMBRATUR - Instituto Brasileiro de Turismo, no uso de suas atribuições
conferidas pelo art. 4º da Lei n. 8.181, de 28 de março de 1991, art. 14 da Estrutura Regimental,
aprovada pelo Decreto nº 6.916, de 29 de julho de 2009, e art. 5° do Regimento Interno aprovado pela
Portaria MTur nº 108, de 30 de junho de 2011, resolve:

Art. 1º Autorizar a descentralização externa de créditos orçamentários e o repasse de recursos
financeiros ao Ministério das Relações Exteriores, constantes do Orçamento Geral da União - OGU,
aprovado pela Lei nº 12.595, de 19 de janeiro de 2012, publicada no D.O.U. em 20 de janeiro de 2012,
no Programa de Trabalho número 23.695.2076.8944.0001 - Cooperação para Promoção Turística, Na-
tureza da Despesa 33.90.39 e Fonte 0100, com a finalidade de realizar a Promoção do Brasil na
Argentina, organizada pela EMBRATUR, em consonância com o estabelecido no Termo de Cooperação
nº 06/2008.

Art. 2º Para a execução das atividades, previstas no art. 1º desta Portaria, destinar-se-á o valor
de R$ 101.100,00 (cento e um mil e cem reais) para ações na Argentina; a serem liberados de acordo
com o Cronograma de Desembolso, constante do Plano de Trabalho, anexo desta Portaria.

Art. 3º O período de execução do objeto observará os prazos estabelecidos no Plano de
Tr a b a l h o .

Art. 4º Caberá à Diretoria de Mercados Internacionais da EMBRATUR exercer o acom-
panhamento das ações previstas para a execução do Plano de Trabalho, de modo a apoiar e evidenciar
a boa e regular aplicação dos recursos transferidos.

Art. 5º O Ministério das Relações Exteriores deverá restituir à EMBRATUR, até o final do
exercício de 2012, os créditos não empenhados e os saldos financeiros.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FLÁVIO DINO

*ANEXO

PLANO DE TRABALHO
1. DADOS CADASTRAIS

ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE
EMBRATUR - INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISMO

CGC
33.741.794/0001-01

ENDEREÇO
SCN Quadra 02, Bloco G

E-MAIL:

CIDADE
Brasília

UF
DF

CEP
70712-907

DDD/TELEFONE
61-2023-8888

E.A.

2. DESCRIÇÃO DO ATENDIMENTO

TITULO DO PROJETO PERÍODO DE EXECUÇÃO
Promoção Comercial do Brasil no Mercado Argentino maio/2012 dezembro/2012
IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO
Promoção Comercial do Brasil no mercado Argentino por meio do Comitê de Promoção Visite Brasil na Ar-
gentina.
JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO
Fortalecer e ampliar a divulgação do produto Brasil no mercado argentino. Tal ação tem por finalidade integrar as
atividades de competência da EMBRATUR por meio dos Comitês de Promoção na América do Sul, mediante a
utilização de mecanismos de promoção do produto turístico brasileiro no ext e r i o r.

3. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE) E PLANO
DE APLICAÇÃO (R$ 1,00)

M E TA DESCRIÇÃO INDICADOR FÍSICO DURAÇÃO ESTIMATIVA DE
C U S TO

UNIDADE QUAN-
TIDADE

INÍCIO TÉRMINO VA L O R
UNITÁ-
RIO

VA L O R
TO TA L

01 Viagem de familiarização
para jornalistas (massivo)

Vi a g e m 4 Maio/2012 Dezem-
bro/2012

2.500,00 10.000,00

02 Viagem de familiarização
para jornalistas (personaliza-
do)

Vi a g e m 3 Maio/2012 Dezem-
bro/2012

5.500,00 16.500,00

03 Viagem de familiarização
para operadores

Vi a g e m 1 Maio/2012 Dezem-
bro/2012

3.100,00 3.100,00

turísticos e agentes de via-
gens

04 Seminário de capacitação
em Buenos Aires

Seminário 2 Maio/2012 Dezem-
bro/2012

5.500,00 10.000,00

05 Reunião da Plenária do
CVB

Reunião 1 Maio/2012 Dezem-
bro/2012

500,00 500,00

06 Eventos dirigidos ao públi-
co final (eventos, show, fei-
ras e exposições)

Ação de pú-
blico final

3 Maio/2012 Dezem-
bro/2012

13.500,00 40.500,00

07 Feiras de Turismo (Mendo-
za, Córdoba e Tucumán)

Feiras 3 Maio/2012 Dezem-
bro/2012

3.500,00 10.500,00
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08 Campanha Promocional
(elaboração, confecção e
distribuição de site

Campanha 2 Maio/2012 Dezem-
bro/2012

5.000,00 10.000,00

institucional do CVB, mate-
rial promocional, anúncios

publicitários e outros servi-
ços promocionais)

TOTAL (soma dos sub-totais) 101.100,00

4. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00)
CONCEDENTE

ME-
TA

MAR/12 ABR/12 M A I / 11 JUN/12 J U L / 11 AGO/12 S E T / 11 OUT/12 NOV/12 DEZ/12

1 10.000,00
2 16.500,00
3 3.100,00
4 10.000,00
5 500,00
6 40.500,00
7 10.500,00
8 10.000,00

5. PLANO DE APLICAÇÃO (R$)(preenchimento de uso exclusivo da EMBRATUR)

NATUREZA DA DESPESA TOTAL GERAL CONCEDENTE PROPONENTE
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
33.90.39 Outros serviços de terceiros pes-

soa jurídica
101.100,00

PORTARIA Nº 49, DE 7 DE MAIO DE 2012

O Presidente da EMBRATUR - Instituto Brasileiro de Turismo, no uso de suas atribuições
conferidas pelo art. 4º da Lei n. 8.181, de 28 de março de 1991, art. 14 da Estrutura Regimental,
aprovada pelo Decreto nº 6.916, de 29 de julho de 2009, e art. 5° do Regimento Interno aprovado pela
Portaria MTur nº 108, de 30 de junho de 2011, resolve:

Art. 1º Autorizar a descentralização externa de créditos orçamentários e o repasse de recursos
financeiros ao Ministério das Relações Exteriores, constantes do Orçamento Geral da União - OGU,
aprovado pela Lei nº 12.595, de 19 de janeiro de 2012, publicada no D.O.U. em 20 de janeiro de 2012,
no Programa de Trabalho número 23.695.2076.8944.0001 - Cooperação para Promoção Turística, Na-
tureza da Despesa 33.90.39 e Fonte 0100, com a finalidade de realizar a Promoção do Brasil na Bolívia,
organizada pela Embratur, em consonância com o estabelecido no Termo de Cooperação nº 06/2008.

Art. 2º Para a execução das atividades, previstas no art. 1º desta Portaria, destinar-se-á o valor
de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais) para ações na Bolívia; a serem liberados de acordo com o
Cronograma de Desembolso, constante do Plano de Trabalho, anexo desta Portaria.

Art. 3º O período de execução do objeto observará os prazos estabelecidos no Plano de
Tr a b a l h o .

Art. 4º Caberá à Diretoria de Mercados Internacionais da EMBRATUR exercer o acom-
panhamento das ações previstas para a execução do Plano de Trabalho, de modo a apoiar e evidenciar
a boa e regular aplicação dos recursos transferidos.

Art. 5º O Ministério das Relações Exteriores deverá restituir à EMBRATUR, até o final do
exercício de 2012, os créditos não empenhados e os saldos financeiros.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FLÁVIO DINO

*ANEXO

PLANO DE TRABALHO
1. DADOS CADASTRAIS

ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE
EMBRATUR - INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISMO

CGC
33.741.794/0001-01

ENDEREÇO
SCN Quadra 02, Bloco G

E-MAIL:

CIDADE
Brasília

UF
DF

CEP
70712-907

DDD/TELEFONE
61-2023-8888

E.A.

2. DESCRIÇÃO DO ATENDIMENTO

TITULO DO PROJETO PERÍODO DE EXECUÇÃO
Promoção Comercial do Brasil no mercado boliviano. Maio/2012 Dezembro/2012
IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO
Promoção Comercial do Brasil no mercado peruano por meio do Comitê de Promoção Descubra Brasil na Bolívia.
JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO
Fortalecer e ampliar a divulgação do produto Brasil no mercado boliviano. Tal ação tem por finalidade integrar as
atividades de competência da EMBRATUR por meio dos Comitês de Promoção na América do Sul, mediante a
utilização de mecanismos de promoção do produto turístico brasileiro no ext e r i o r.

3. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE) E PLANO
DE APLICAÇÃO (R$ 1,00)

M E TA DESCRIÇÃO INDICADOR FÍSICO DURAÇÃO ESTIMATIVA DE
C U S TO

UNIDADE QUAN-
TIDADE

INÍCIO TÉRMINO VA L O R
UNITÁ-
RIO

VA L O R
TO TA L

01 Seminário de turismo "Des-
tino Brasil"

Seminário 1 Maio/2012 Dezem-
bro/2012

19.000,00 19.000,00

TOTAL (soma dos sub-totais) 19.000,00

4. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00)
CONCEDENTE

ME-
TA

MAR/12 ABR/12 M A I / 11 JUN/12 J U L / 11 AGO/12 S E T / 11 OUT/12 NOV/12 DEZ/12

1 19.000,00

5. PLANO DE APLICAÇÃO (R$)(preenchimento de uso exclusivo da EMBRATUR)

NATUREZA DA DESPESA TOTAL GERAL CONCEDENTE PROPONENTE
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
33.90.39 Outros serviços de terceiros pes-

soa jurídica
19.000,00

PORTARIA Nº 50, DE 7 DE MAIO DE 2012

O Presidente da EMBRATUR - Instituto Brasileiro de Turismo, no uso de suas atribuições
conferidas pelo art. 4º da Lei n. 8.181, de 28 de março de 1991, art. 14 da Estrutura Regimental,
aprovada pelo Decreto nº 6.916, de 29 de julho de 2009, e art. 5° do Regimento Interno aprovado pela
Portaria MTur nº 108, de 30 de junho de 2011, resolve:

Art. 1º Autorizar a descentralização externa de créditos orçamentários e o repasse de recursos
financeiros ao Ministério das Relações Exteriores, constantes do Orçamento Geral da União - OGU,
aprovado pela Lei nº 12.595, de 19 de janeiro de 2012, publicada no D.O.U. em 20 de janeiro de 2012,
no Programa de Trabalho número 23.695.2076.8944.0001 - Cooperação para Promoção Turística, Na-
tureza da Despesa 33.90.39 e Fonte 0100, com a finalidade de realizar a Promoção do Brasil na
Venezuela, organizada pela Embratur, em consonância com o estabelecido no Termo de Cooperação nº
06/2008.

Art. 2º Para a execução das atividades, previstas no art. 1º desta Portaria, destinar-se-á o valor
de R$ 18.430,00 (dezoito mil quatrocentos e trinta reais) para ações na Venezuela; a serem liberados de
acordo com o Cronograma de Desembolso, constante do Plano de Trabalho, anexo desta Portaria.

Art. 3º O período de execução do objeto observará os prazos estabelecidos no Plano de
Tr a b a l h o .

Art. 4º Caberá à Diretoria de Mercados Internacionais da EMBRATUR exercer o acom-
panhamento das ações previstas para a execução do Plano de Trabalho, de modo a apoiar e evidenciar
a boa e regular aplicação dos recursos transferidos.

Art. 5º O Ministério das Relações Exteriores deverá restituir à EMBRATUR, até o final do
exercício de 2012, os créditos não empenhados e os saldos financeiros.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FLÁVIO DINO

*ANEXO

PLANO DE TRABALHO
1. DADOS CADASTRAIS

ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE
EMBRATUR - INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISMO

CGC
33.741.794/0001-01

ENDEREÇO
SCN Quadra 02, Bloco G

E-MAIL:

CIDADE
Brasília

UF
DF

CEP
70712-907

DDD/TELEFONE
61-2023-8888

E.A.

2. DESCRIÇÃO DO ATENDIMENTO

TITULO DO PROJETO PERÍODO DE EXECUÇÃO
Promoção Comercial do Brasil no mercado venezuelano. maio/2012 junho/2012
IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO
Promoção Comercial do Brasil no mercado venezuelano por meio do Comitê de Promoção Descubra Brasil na
Ve n e z u e l a .
JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO
Fortalecer e ampliar a divulgação do produto Brasil no mercado venezuelano. Tal ação tem por finalidade integrar as
atividades de competência da EMBRATUR por meio dos Comitês de Promoção na América do Sul, mediante a
utilização de mecanismos de promoção do produto turístico brasileiro no ext e r i o r.

3. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE) E PLANO
DE APLICAÇÃO (R$ 1,00)

M E TA DESCRIÇÃO INDICADOR FÍSICO DURAÇÃO ESTIMATIVA DE
C U S TO

UNIDADE QUAN-
TIDADE

INÍCIO TÉRMINO VA L O R
UNITÁ-
RIO

VA L O R
TO TA L

01 AVAVIT 2012 Feira 1 Maio/2012 Junho/2012 18.430,00 18.430,00

TOTAL (soma dos sub-totais) 18.430,00

4. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00)
CONCEDENTE

ME-
TA

MAR/12 ABR/12 M A I / 11 JUN/12 J U L / 11 AGO/12 S E T / 11 OUT/12 NOV/12 DEZ/12

1 18.430,00

5. PLANO DE APLICAÇÃO (R$)(preenchimento de uso exclusivo da EMBRATUR)

NATUREZA DA DESPESA TOTAL GERAL CONCEDENTE PROPONENTE
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
33.90.39 Outros serviços de terceiros pes-

soa jurídica
18.430,00
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AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

D I R E TO R I A

RESOLUÇÃO Nº 3.808, DE 3 DE MAIO DE 2012

Julga o Recurso interposto pelo Consórcio
Rodovia Capixaba, o qual se insurge contra
decisão da Comissão de Outorga da 3ª Eta-
pa-Fase II, que confirmou o Consórcio Ro-
dovia da Vitória como vencedor do leilão
referente ao Edital 001/2011.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

007/12, de 18 de abril de 2012, e no que consta no Processo nº
50500.074317/2011-81, resolve:

Art. 1º Conhecer e indeferir o Recurso referente ao Edital
001/2011, interposto pelo Consórcio Rodovia Capixaba, contra de-
cisão proferida pela Comissão de Outorga da 3ª Etapa Fase II de
Concessões de Rodovias Federais, consignada na Ata de Julgamento
da Qualificação e Plano de Negócios da proponente 1ª colocada,
mantendo-se a decisão que confirmou o Consórcio Rodovia da Vitória
como vencedor do leilão referente à concessão para exploração da BR
101/ES/BA - Entr. BA-698 (acesso à Mucuri), Divisa ES/RJ.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IVO BORGES DE LIMA
Diretor-Geral
Em exercício

JORGE LUIZ MACEDO BASTOS
Diretor

CARLOS FERNANDO DO NASCIMENTO
Diretor

ANA PATRÍZIA DE LIRA
Diretora

NATÁLIA MARCASSA DE SOUZA
Diretora

RETIFICAÇÃO

Na Retificação publicada no DOU nº 87, de 7.5.12, Seção 1,
pág. 76, onde se lê: "...Revogar a ...", leia-se: "...na forma da ...".

SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO
DA INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

PORTARIA No- 50, DE 4 DE MAIO DE 2012

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentado no que consta do Processo n.º
50505.006502/2012-83, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação de canalização subterrânea
para cabos de fibra óptica na faixa de domínio da Rodovia Presidente
Dutra, BR-116/RJ, por meio de 02 (duas) ocupações longitudinais,
sendo uma no trecho entre o km 275+260m e o km 275+890m, e
outra no trecho entre o km 275+940m e o km 276+343m, ambas na
Pista Norte, e travessia no km 275+260m, em Barra Mansa/RJ, de
interesse da TIM Celular S/A.

Art. 2º Na implantação e conservação da referida canalização
subterrânea para cabos de fibra óptica, a TIM deverá observar as
medidas de segurança recomendadas pela NovaDutra - Concessio-
nária da Rodovia Presidente Dutra S/A, responsabilizando-se por da-
nos ou interferências com redes não cadastradas e preservando a
integridade de todos os elementos constituintes da Rodovia.

Art. 3º A TIM não poderá iniciar a implantação da ca-
nalização subterrânea para cabos de fibra óptica objeto desta Portaria
antes de assinar, com a NovaDutra, o Contrato de Permissão Especial
de Uso, referente às obrigações especificadas, e sem apresentar a
licença ambiental, se necessária.

Art. 4º A NovaDutra deverá encaminhar, à Unidade Regional
do Rio de Janeiro - URRJ, uma das vias do Contrato de Permissão
Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas partes.

Art. 5º A TIM assumirá todo o ônus relativo à implantação,
à manutenção e ao eventual remanejamento dessa canalização sub-
terrânea para cabos de fibra óptica, responsabilizando-se por even-
tuais problemas decorrentes da mesma e que venham a afetar a
Rodovia.

Art. 6º A TIM deverá concluir a obra de implantação da
canalização subterrânea para cabos de fibra óptica no prazo de 100
(cem) dias após a assinatura do Contrato de Permissão Especial de
Uso.

§ 1º Caso a TIM verifique a impossibilidade de conclusão da
obra de implantação da canalização subterrânea para cabos de fibra
óptica no prazo estabelecido no caput, deverá solicitar à NovaDutra
sua prorrogação, por período não superior ao prazo original, devendo
fazê-lo antes do esgotamento do mesmo, a fim de que a Supe-
rintendência de Exploração da Infraestrutura Rodoviária - SUINF
possa analisar o pedido e emitir a autorização.

Ministério dos Transportes
.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo, por meio de uma nova Portaria.

Art. 7º Caberá à NovaDutra acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do projeto executivo por ela aprovado e manter o cadastro
referente à canalização subterrânea para cabos de fibra óptica.

Art. 8º A TIM deverá apresentar, à URRJ e à NovaDutra, o
projeto as built, em meio digital (CAD) referenciado aos marcos
topográficos da Rodovia.

Art. 9º A implantação de canalização subterrânea para cabos
de fibra óptica por meio de ocupação longitudinal e travessia au-
torizada resultará em receita extraordinária anual para a Concessio-
nária no valor de R$ 22.622,67 (vinte e dois mil, seiscentos e vinte e
dois reais e sessenta e sete centavos), calculado conforme Resolução
ANTT n.º 2.552/2008, que determina também o reajuste anual com
base no IPCA.

Art. 10. A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A TIM abstém-se de cobrar qualquer tipo
de indenização em razão da revogação, anulação ou cassação da
autorização, bem como reembolso em virtude dos custos com as
obras executadas.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MÁRIO MONDOLFO

PORTARIA No- 51, DE 4 DE MAIO DE 2012

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentado no que consta do Processo n.º
50505.061449/2010-111, resolve:

Art. 1º Autorizar a construção de acesso na faixa de domínio
da Rodovia Lúcio Meira, BR-393/RJ, no km 117+830m, na Pista Sul,
em Sapucaia/RJ, de interesse de Furnas Centrais Elétricas S/A.

Art. 2º Na construção e conservação do referido acesso,
Furnas deverá observar as medidas de segurança recomendadas pela
Rodovia do Aço S/A, responsabilizando-se por danos ou interfe-
rências com redes não cadastradas e preservando a integridade de
todos os elementos constituintes da Rodovia.

Art. 3º Furnas não poderá iniciar a construção do acesso
objeto desta Portaria antes de assinar, com a Rodovia do Aço S/A, o
Contrato de Permissão Especial de Uso, referente às obrigações es-
pecificadas, e sem apresentar a licença ambiental, se necessária.

Art. 4º A Rodovia do Aço S/A deverá encaminhar, à Uni-
dade Regional do Rio de Janeiro - URRJ, uma das vias do Contrato
de Permissão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas partes.

Art. 5º Furnas assumirá todo o ônus relativo à construção, à
manutenção e ao eventual remanejamento desse acesso, responsa-
bilizando-se por eventuais problemas decorrentes do mesmo e que
venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º Furnas deverá concluir a obra de construção do aces-
so no prazo de 24 (vinte e quatro) meses após a assinatura do
Contrato de Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso Furnas verifique a impossibilidade de conclusão da
obra de construção do acesso no prazo estabelecido no caput, deverá
solicitar à Rodovia do Aço S/A sua prorrogação, por período não
superior ao prazo original, devendo fazê-lo antes do esgotamento do
mesmo, a fim de que a Superintendência de Exploração da Infraes-
trutura Rodoviária - SUINF possa analisar o pedido e emitir a au-
torização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo, por meio de uma nova Portaria.

Art. 7º Caberá à Rodovia do Aço S/A acompanhar e fis-
calizar a execução do projeto executivo por ela aprovado e manter o
cadastro referente ao acesso.

Art. 8º Furnas deverá apresentar, à URRJ e à Rodovia do
Aço S/A, o projeto as built, em meio digital (CAD) referenciado aos
marcos topográficos da Rodovia.

Art. 9º A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. Furnas abstém-se de cobrar qualquer tipo de
indenização em razão da revogação, anulação ou cassação da au-
torização, bem como reembolso em virtude dos custos com as obras
executadas.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MÁRIO MONDOLFO

PORTARIA No- 52, DE 4 DE MAIO DE 2012

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentado no que consta do Processo n.º
50520.065181/2011-80, resolve:

Art. 1º Autorizar novo prazo de 02 (dois) meses para exe-
cução das obras de implantação de travessia de tubulação de gás no
km 200+715m da Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/SC, no
município de São José/SC, de interesse da SCGÁS - Companhia de
Gás de Santa Catarina.

Art. 2º Ratificar as recomendações contidas na Portaria n.º
187/2011/SUINF/ANTT, de 27 de dezembro de 2011, publicada no
Diário Oficial da União em 28 de dezembro de 2011.

Art. 3º O novo prazo autorizado será contado a partir da data
do Ofício que der conhecimento sobre a publicação desta Portaria à
Autopista Litoral Sul S/A.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MÁRIO MONDOLFO

PORTARIA No- 53, DE 4 DE MAIO DE 2012

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentado no que consta do Processo n.º
50515.007665/2012-64, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação de rede de cabos de fibra
óptica na faixa de domínio da Rodovia Transbrasiliana, BR-153/SP,
por meio de travessia no km 059+503m, em São José do Rio Pre-
to/SP, de interesse da CTBC Multimídia Data Net S/A.

Art. 2º Na implantação e conservação da referida rede de
cabos de fibra óptica, a CTBC deverá observar as medidas de se-
gurança recomendadas pela Transbrasiliana Concessionária de Ro-
dovia S/A, responsabilizando-se por danos ou interferências com re-
des não cadastradas e preservando a integridade de todos os ele-
mentos constituintes da Rodovia.

Art. 3º A CTBC não poderá iniciar a implantação da rede de
cabos de fibra óptica objeto desta Portaria antes de assinar, com a
Transbrasiliana, o Contrato de Permissão Especial de Uso, referente
às obrigações especificadas, e sem apresentar a licença ambiental, se
necessária.

Art. 4º A Transbrasiliana deverá encaminhar, à Unidade Re-
gional de São Paulo - URSP, uma das vias do Contrato de Permissão
Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas partes.

Art. 5º A CTBC assumirá todo o ônus relativo à implan-
tação, à manutenção e ao eventual remanejamento dessa rede de
cabos de fibra óptica, responsabilizando-se por eventuais problemas
decorrentes da mesma e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º A CTBC deverá concluir a obra de implantação da
rede de cabos de fibra óptica no prazo de 15 (quinze) dias após a
assinatura do Contrato de Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso a CTBC verifique a impossibilidade de conclusão
da obra de implantação da rede de cabos de fibra óptica no prazo
estabelecido no caput, deverá solicitar à Transbrasiliana sua pror-
rogação, por período não superior ao prazo original, devendo fazê-lo
antes do esgotamento do mesmo, a fim de que a Superintendência de
Exploração da Infraestrutura Rodoviária - SUINF possa analisar o
pedido e emitir a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo, por meio de uma nova Portaria.

Art. 7º Caberá à Transbrasiliana acompanhar e fiscalizar a
execução do projeto executivo por ela aprovado e manter o cadastro
referente à rede de cabos de fibra óptica.

Art. 8º A CTBC deverá apresentar, à URSP e à Trans-
brasiliana, o projeto as built, em meio digital (CAD) referenciado aos
marcos topográficos da Rodovia.

Art. 9º A implantação de rede de cabos de fibra óptica por
meio de travessia autorizada resultará em receita extraordinária anual
para a Concessionária no valor de R$ 1.449,70 (um mil, quatrocentos
e quarenta e nove reais e setenta centavos), calculado conforme Re-
solução ANTT n.º 2.552/2008, que determina também o reajuste
anual com base no IPCA.

Art. 10. A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A CTBC abstém-se de cobrar qualquer tipo
de indenização em razão da revogação, anulação ou cassação da
autorização, bem como reembolso em virtude dos custos com as
obras executadas.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MÁRIO MONDOLFO

PORTARIA No- 55, DE 4 DE MAIO DE 2012

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentado no que consta do Processo n.º
50515.012728/2012-02, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação de rede de cabos de fibra
óptica na faixa de domínio da Rodovia Presidente Dutra, BR-116/SP,
por meio de 02 (duas) ocupações longitudinais, sendo uma no trecho
entre o km 050+700m e o km 050+995m, na Pista Norte, e outra no
trecho entre o km 051+253me o km 051+355m, na Pista Sul, e 02
(duas) travessias, sendo uma no km 050+700m e outra no km
051+355m, em Lorena/SP, de interesse da TIM Celular S/A.

Art. 2º Na implantação e conservação da referida rede de
cabos de fibra óptica, a TIM deverá observar as medidas de segurança
recomendadas pela NovaDutra - Concessionária da Rodovia Presi-
dente Dutra S/A, responsabilizando-se por danos ou interferências
com redes não cadastradas e preservando a integridade de todos os
elementos constituintes da Rodovia.



Nº 88, terça-feira, 8 de maio de 2012 85ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012050800085

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art. 3º A TIM não poderá iniciar a implantação da rede de
cabos de fibra óptica objeto desta Portaria antes de assinar, com a
NovaDutra, o Contrato de Permissão Especial de Uso, referente às
obrigações especificadas, e sem apresentar a licença ambiental, se
necessária.

Art. 4º A NovaDutra deverá encaminhar, à Unidade Regional
de São Paulo - URSP, uma das vias do Contrato de Permissão Es-
pecial de Uso, tão logo seja assinado pelas partes.

Art. 5º A TIM assumirá todo o ônus relativo à implantação,
à manutenção e ao eventual remanejamento dessa rede de cabos de
fibra óptica, responsabilizando-se por eventuais problemas decorren-
tes da mesma e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º A TIM deverá concluir a obra de implantação da rede
de cabos de fibra óptica no prazo de 101 (cento e um) dias após a
assinatura do Contrato de Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso a TIM verifique a impossibilidade de conclusão da
obra de implantação da rede de cabos de fibra óptica no prazo es-
tabelecido no caput, deverá solicitar à NovaDutra sua prorrogação,
por período não superior ao prazo original, devendo fazê-lo antes do
esgotamento do mesmo, a fim de que a Superintendência de Ex-
ploração da Infraestrutura Rodoviária - SUINF possa analisar o pe-
dido e emitir a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo, por meio de uma nova Portaria.

Art. 7º Caberá à NovaDutra acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do projeto executivo por ela aprovado e manter o cadastro
referente à rede de cabos de fibra óptica.

Art. 8º A TIM deverá apresentar, à URSP e à NovaDutra, o
projeto as built, em meio digital (CAD) referenciado aos marcos
topográficos da Rodovia.

Art. 9º A implantação de rede de cabos de fibra óptica por
meio de ocupações longitudinais e travessias autorizada resultará em
receita extraordinária anual para a Concessionária no valor de R$
10.480,39 (dez mil, quatrocentos e oitenta reais e trinta e nove cen-
tavos), calculado conforme Resolução ANTT n.º 2.552/2008, que
determina também o reajuste anual com base no IPCA.

Art. 10. A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A TIM abstém-se de cobrar qualquer tipo
de indenização em razão da revogação, anulação ou cassação da
autorização, bem como reembolso em virtude dos custos com as
obras executadas.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MÁRIO MONDOLFO

PORTARIA No- 56, DE 4 DE MAIO DE 2012

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentado no que consta do Processo n.º
50515.057772/2011-52, resolve:

Art. 1º Autorizar novo prazo de 90 (noventa) dias para con-
clusão das obras de readequação de acesso localizado no km
224+950m, na Marginal Norte da Rodovia Presidente Dutra, BR-
116/SP, no município de Guarulhos/SP, para alargamento da alça de
ligação entre a Avenida Guarulhos e a Avenida Anton Phillips, de
interesse da BRC - XXX Dutra Empreendimentos Imobiliários Lt-
da..

Art. 2º Ratificar as recomendações contidas na Portaria n.º
150/2011/SUINF/ANTT, de 27 de outubro de 2011, publicada no
Diário Oficial da União em 28 de outubro de 2011.

Art. 3º O novo prazo autorizado será contado a partir da data
do Ofício que der conhecimento sobre a publicação desta Portaria à
NovaDutra - Concessionária da Rodovia Presidente Dutra S/A.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MÁRIO MONDOLFO

PORTARIA No- 57, DE 4 DE MAIO DE 2012

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentado no que consta do Processo n.º
50535.000325/2012-74, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação de rede de transmissão de
energia elétrica na faixa de domínio da Rodovia BR-324/BA, por
meio de ocupação longitudinal, no trecho entre o km 625+784m e o
km 626+200m, na Pista Oeste, em Salvador/BA, de interesse da
COELBA - Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia.

Art. 2º Na implantação e conservação da referida rede de
transmissão de energia elétrica, a COELBA deverá observar as me-
didas de segurança recomendadas pela ViaBahia Concessionária de
Rodovias S/A, responsabilizando-se por danos ou interferências com
redes não cadastradas e preservando a integridade de todos os ele-
mentos constituintes da Rodovia.

Art. 3º A COELBA não poderá iniciar a implantação da rede
de transmissão de energia elétrica objeto desta Portaria antes de
assinar, com a ViaBahia, o Contrato de Permissão Especial de Uso,
referente às obrigações especificadas, e sem apresentar a licença am-
biental, se necessária.

Art. 4º A ViaBahia deverá encaminhar, à Unidade Regional
da Bahia - URBA, uma das vias do Contrato de Permissão Especial
de Uso, tão logo seja assinado pelas partes.

Art. 5º A COELBA assumirá todo o ônus relativo à im-
plantação, à manutenção e ao eventual remanejamento dessa rede de
transmissão de energia elétrica, responsabilizando-se por eventuais
problemas decorrentes da mesma e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º A COELBA deverá concluir a obra de implantação
da rede de transmissão de energia elétrica no prazo de 60 (sessenta)
dias após a assinatura do Contrato de Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso a COELBA verifique a impossibilidade de con-
clusão da obra de implantação da rede de transmissão de energia
elétrica no prazo estabelecido no caput, deverá solicitar à ViaBahia
sua prorrogação, por período não superior ao prazo original, devendo
fazê-lo antes do esgotamento do mesmo, a fim de que a Supe-
rintendência de Exploração da Infraestrutura Rodoviária - SUINF
possa analisar o pedido e emitir a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo, por meio de uma nova Portaria.

Art. 7º Caberá à ViaBahia acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do projeto executivo por ela aprovado e manter o cadastro
referente à rede de transmissão de energia elétrica.

Art. 8º A COELBA deverá apresentar, à URBA e à Via-
Bahia, o projeto as built, em meio digital (CAD) referenciado aos
marcos topográficos da Rodovia.

Art. 9º A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A COELBA abstém-se de cobrar qualquer
tipo de indenização em razão da revogação, anulação ou cassação da
autorização, bem como reembolso em virtude dos custos com as
obras executadas.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MÁRIO MONDOLFO

PORTARIA No- 58, DE 4 DE MAIO DE 2012

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentado no que consta do Processo n.º
50500.052573/2011-17, resolve:

Art. 1º Autorizar novo prazo de 180 (cento e oitenta) dias
para execução das obras de readequação de acesso localizado no km
112+100m, na Pista Sul da Rodovia Governador Mário Covas, BR-
101/SC, no município de Navegantes/SC, de interesse do Posto de
Combustível Ponte Açu Ltda..

Art. 2º Ratificar as recomendações contidas na Portaria n.º
094/2011/SUINF/ANTT, de 26 de julho de 2011, publicada no Diário
Oficial da União em 27 de julho de 2011.

Art. 3º O novo prazo autorizado será contado a partir da data
do Ofício que der conhecimento sobre a publicação desta Portaria à
Autopista Litoral Sul S/A.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MÁRIO MONDOLFO

PORTARIA No- 59, DE 4 DE MAIO DE 2012

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentado no que consta do Processo n.º
50500.004855/2011-16, resolve:

Art. 1º Autorizar a construção de acesso na faixa de domínio
da Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/SC, no trecho entre o
km 084+300m e o km 084+500m, na Pista Norte, em Barra Ve-
lha/SC, de interesse do Posto H. Maiochi e Cia. Ltda..

Art. 2º Na construção e conservação do referido acesso, o
Posto H. Maiochi e Cia. Ltda.. deverá observar as medidas de se-
gurança recomendadas pela Autopista Litoral Sul S/A, responsabi-
lizando-se por danos ou interferências com redes não cadastradas e
preservando a integridade de todos os elementos constituintes da
Rodovia.

Art. 3º O Posto H. Maiochi e Cia. Ltda.. não poderá iniciar
a construção do acesso objeto desta Portaria antes de assinar, com a
Autopista Litoral Sul S/A, o Contrato de Permissão Especial de Uso,
referente às obrigações especificadas, e sem apresentar a licença am-
biental, se necessária.

Art. 4º A Autopista Litoral Sul S/A deverá encaminhar, à
Unidade Regional do Rio Grande do Sul - URRS, uma das vias do
Contrato de Permissão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas
partes.

Art. 5º O Posto H. Maiochi e Cia. Ltda.. assumirá todo o
ônus relativo à construção, à manutenção e ao eventual remane-
jamento desse acesso, responsabilizando-se por eventuais problemas
decorrentes do mesmo e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º O Posto H. Maiochi e Cia. Ltda.. deverá concluir a
obra de construção do acesso no prazo de 06 (seis) meses após a
assinatura do Contrato de Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso o Posto H. Maiochi e Cia. Ltda.. verifique a
impossibilidade de conclusão da obra de construção do acesso no
prazo estabelecido no caput, deverá solicitar à Autopista Litoral Sul
S/A sua prorrogação, por período não superior ao prazo original,
devendo fazê-lo antes do esgotamento do mesmo, a fim de que a
Superintendência de Exploração da Infraestrutura Rodoviária -
SUINF possa analisar o pedido e emitir a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo, por meio de uma nova Portaria.

Art. 7º Caberá à Autopista Litoral Sul S/A acompanhar e
fiscalizar a execução do projeto executivo por ela aprovado e manter
o cadastro referente ao acesso.

Art. 8º O Posto H. Maiochi e Cia. Ltda.. deverá apresentar, à
URRS e à Autopista Litoral Sul S/A, o projeto as built, em meio
digital (CAD) referenciado aos marcos topográficos da Rodovia.

Art. 9º A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. O Posto H. Maiochi e Cia. Ltda.. abstém-se
de cobrar qualquer tipo de indenização em razão da revogação, anu-
lação ou cassação da autorização, bem como reembolso em virtude
dos custos com as obras executadas.

Art. 10. Fica revogada a Portaria n.º
186/2011/SUINF/ANTT, de 16 de dezembro de 2011, publicada no
Diário Oficial da União em 19 de dezembro de 2011.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MÁRIO MONDOLFO

S E C R E TA R I A - G E R A L

SESSÃO DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
DE PROCESSOS

Sessão: 1028 Data:04/05/2012 Hora:12:58
RELATÓRIO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS
Processo : 0.00.000.000445/2012-31
Tipo Proc: Representação por Inércia ou por Excesso de

Prazo - RIEP
Origem : Campo Grande/MS
Relator : Maria Ester Henriques Tavares
Processo : 0.00.000.000443/2012-42
Tipo Proc: Procedimento de controle administrativo - PCA
Origem : Roraima, Pernambuco e Bahia
Relator : Luiz Moreira Gomes Junior
Processo : 0.00.000.000440/2012-17
Tipo Proc: Representação por Inércia ou por Excesso de

Prazo - RIEP
Origem : Varginha/MG
Relator : Fabiano Augusto Martins Silveira
Processo : 0.00.000.000444/2012-97
Tipo Proc: Procedimento de controle administrativo - PCA
Origem : Fortaleza/CE
Relator : Adilson Gurgel de Castro

ALCIDIA SOUZA
Coordenadora de Autuação e Distribuição

PLENÁRIO

DECISÃO LIMINAR DE 7 DE MAIO DE 2012

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
Nº 0.00.000.000405/2012-90
RELATORA: Taís Schilling Ferraz
REQUERENTE: Fuad Chafic Abi Faraj - Promotor de Jus-

tiça
REQUERIDO: Ministério Público do Estado do Paraná
DECISÃO
(...)Assim, por não restar demonstrada a relevância dos fun-

damentos jurídicos apresentados pelo requerente, indefiro os pedidos
formulados, em sede liminar, destinados à suspensão dos efeitos do
Ato 219/12, de 19 de abril de 2012, e ao sobrestamento de todos os
procedimentos de remoção e promoção com fundamento no critério
do merecimento, incluindo o referente ao provimento do cargo de 25º
Promotor de Justiça da Comarca de Londrina.

Intime-se o Requerente da presente decisão.
Notifique-se o Procurador-Geral de Justiça do Ministério Pú-

blico do Estado do Paraná, para que, querendo, preste as informações
que entender necessárias, nos termos do art. 110 do RICNMP.

Publique-se.

TAÍS SCHILLING FERRAZ
Relatora

Conselho Nacional do Ministério Público
.
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DECISÃO DE 4 DE MAIO DE 2012

PROCESSO N° 0.00.000.001392/2011-95
ASSUNTO: Pedido de Providências
RELATOR: Conselheiro Almino Afonso Fernandes
REQUERENTE: Moacir Guimarães Moraes Filho - Sub-

procurador-Geral da República
REQUERIDO: Associação Nacional dos Procuradores da

República
DECISÃO MONOCRÁTICA
(...)Diante do exposto, constatado que o pedido do requerente

não se enquadra na competência deste Conselho Nacional, julgo im-
procedente o presente pedido de providências, nos termos do artigo
46, X, "c", do RICNMP.

ALMINO AFONSO
Relator

DECISÃO DE 7 DE MAIO DE 2012

Procedimento de Controle Administrativo
Nº 0.00.000.000944/2011-48
RELATOR: Conselheiro Adilson Gurgel de Castro
REQUERENTE: Conselho Nacional do Ministério Público
REQUERIDO: Ministério Público do Estado do Piauí
DECISÃO MONOCRÁTICA
(...)Por tais fundamentos, com fulcro no artigo 46, inciso X,

alínea "b", do Regimento Interno deste Conselho Nacional, determino
o ARQUIVAMENTO do presente Procedimento de Controle Ad-
ministrativo, ante a falta de interesse em seu prosseguimento.

ADILSON GURGEL DE CASTRO
Relator

CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO

DECISÃO DE 26 DE ABRIL DE 2012

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000136/2012-
61

RECLAMANTE: ANA MARIA TAVARES
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Decisão: (…)
Pelo exposto, opina-se pelo indeferimento liminar da re-

presentação, na forma do artigo 74, §1º, do Regimento Interno do
Conselho Nacional do Ministério Público.

S.M.J.

Brasília, 25 de abril de 2012
MARILDA HELENA DOS SANTOS

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 08/09, nos termos propostos,
cujos fundamentos adoto como razões de decidir para determinar o
indeferimento liminar do presente feito, com fulcro no artigo 130-A,
§ 2º, da CF e artigo 74, § 1º, do RICNMP.

Dê-se ciência ao Plenário, à reclamante e à reclamada, nos
termos regimentais.

Publique-se e,
Registre-se.

Brasília - DF, 26 de abril de 2012
JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO

Corregedor Nacional do Ministério Público

DECISÃO DE 10 DE ABRIL DE 2012

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.002293/2010-
40

RECLAMANTE: CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA
CIVIL - CONSUPOL

RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RONDÔNIA

Decisão: (…)
Diante o exposto, somos, em observância ao que dispõe os

artigos 90 e 91, inciso I do Regimento Interno do Conselho Nacional
do Ministério Público, pela instauração da Revisão de Processo Dis-
ciplinar em face do Promotor de Justiça do Estado de Rondônia, Dr.
(…).

Brasília - DF, 5 de fevereiro de 2012
JOSEANA FRANÇA PINTO

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 921/930 para, nos termos dos
artigos 90 e 91, I do Regimento Interno do CNMP, propor ao Plenário
deste Conselho Nacional a revisão da decisão proferida pelo Conselho
Superior do Ministério Público do Estado de Rondônia, nos autos da
Sindicância nº 20100011200106119, ficando o presente feito sobres-
tado até o desline de procedimento de revisão de processo disci-
p l i n a r.

Protocolize-se o pedido revisional na Secretaria Geral deste
Conselho Nacional do Ministério Público, juntando cópia da petição
aos autos.

Dê-se ciência ao Reclamante, ao Reclamado, ao Procurador-
Geral de Justiça do Estado de Rondônia e ao Planário, nos termos
regimentais.

Publique-se, registre-se e cumpra-se

Brasília - DF, 10 de abril de 2012
JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO

Corregedor Nacional do Ministério Público

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL DOS DIREITOS

DO CIDADÃO

PORTARIA Nº 11, DE 25 DE ABRIL DE 2012

O Ministério Público Federal, por meio do procurador da
República signatário, no uso de suas atribuições constitucionais (art.
129, III e V, da CF), e legais (art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85 e art.
7º, I, da Lei Complementar n.º 75/93, dentre outros), e, ainda:

Considerando ser atribuição do Ministério Público, como um
todo, "promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos" (art. 129, inciso III, da CF/88),
e do Ministério Público Federal, quando a causa for de competência
de juiz federal, "a proteção dos direitos constitucionais" e de "outros
interesses individuais indisponíveis, homogêneos, sociais, difusos e
coletivos" dentre eles os direitos das pessoas portadoras de defi-
ciência (art. 6º, VII, a e d, da LC n.º 75/93);

Considerando que é função institucional do Ministério Pú-
blico da União zelar pela efetivação "dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados nesta Constituição", dentre eles os
relativos à previdência social, nos termos do art. 129, II;

Considerando que a Constituição Federal de 1988 garante o
direito à previdência social, elencando-o em seu artigo 6º como um
dos direitos sociais garantidos ao cidadão e em seu art. 7º, inciso IV
e parágrafo único, como um dos direitos garantidos ao trabalhador
urbano, rural e doméstico;

Considerando o teor da representação encaminhada ao Mi-
nistério Público Federal, versando sobre a má qualidade na prestação
de serviço de atendimento na Agência da Previdência Social em São
Gonçalo, bem como a falta de infraestrutura da mesma;

Considerando os resultados da avaliação realizada na APS
em questão, que informaram: a falta de infraestrutura (com cadeiras
insuficientes para que todos aguardem atendimento sentados), a de-
mora no atendimento, a falta de informações visíveis para facilitar o
cidadão esclarecendo horários de menor demanda para atendimento,
agendamento prévio por telefone ou internet e outras comodidades;

Considerando a necessidade de apurar e fiscalizar as con-
dições das instalações e a efetividade do atendimento e serviços
prestados nas agências da Previdência Social, bem como a adequação
desse atendimento à demanda local;

Resolve, nos termos do art. 2º, §7º e art. 4º, I à VI, ambos da
Resolução CNMP n.º 23/07, converter o procedimento administrativo
nº 1.30.020.000034/2012-13 em inquérito civil, destinado a apurar as
condições das instalações e do atendimento na Agência da Previ-
dência Social em São Gonçalo;

À Secretaria Jurídica para autuação, anotando na capa dos
autos e no "ARP" o seguinte:

Assunto: Apurar as condições das instalações e do aten-
dimento na Agência da Previdência Social em São Gonçalo.

Após, encaminhar à equipe técnica deste gabinete para ofi-
ciar, em cumprimento ao disposto no art. 6º da Resolução CSMPF n.º
87/06, e para efeitos do disposto no inciso VI, do art. 4º da Resolução
CNMP n.º 23/07, à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão,
cientificando-a da instauração do presente inquérito civil, com o en-
vio de cópia desta portaria por meio de correio eletrônico.

Como providência inicial, determino a expedição de oficio à
Gerência Executiva do INSS para que se manifeste a respeito dos
resultados da avaliação realizada na agência em questão e da situação
objeto do presente feito.

Designo a equipe técnica desta procuradoria para secretariar
o presente inquérito civil.

LAURO COELHO JUNIOR

PORTARIA No- 20, DE 2 DE MAIO DE 2012

Procedimento Administrativo nº
1 . 3 3 . 0 0 5 . 0 0 0 2 5 2 / 2 0 11 - 5 3

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso de suas prer-
rogativas constitucionais, legais e regulamentares:

Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado a fim de
apurar eventual omissão dos órgãos públicos quanto à disponibi-
lização de procedimento cirúrgico com monitorização neurofisioló-
gica intraoperatória à paciente APARECIDA ODORIZZI UBER, por-
tadora de tumor cerebral, residente em São Francisco do Sul/SC.

Adveio aos autos informação da Superintendência dos Hos-
pitais Públicos da Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina
(SUH/SES), no sentido de que o procedimento cirúrgico pleiteado
pela paciente é realizado no Hospital Governador Celso Ramos, em
Florianópolis, bem como que, caso houvesse interesse da paciente,
esta poderia ser avaliada no ambulatório daquela Unidade (fl. 37).

Em 17/10/2011 sobreveio informação de que a paciente se
deslocou até Florianópolis, no fim do mês de setembro daquele ano,
para realização de consulta e que, a partir de então, aguarda por
contato telefônico para agendamento do procedimento (fl. 45).

Outrossim, conforme certidões de 11/01/2012 e 02/02/2012,
a Sra. Lucineide Pereira Grubda, amiga da paciente, por duas vezes,
sem êxito, tentou obter informações a acerca do agendamento do
procedimento em questão, por meio de contato telefônico com o
Hospital Governador Celso Ramos, sendo que no último contato foi
informada por aquele nosocômio de que "nada sabem dizer a respeito
do agendamento da cirurgia" (fls. 47/48).

Ministério Público da União
.

Considerando também que, no curso do Procedimento nº
1.33.005.000252/2011-53, foi excedido o prazo estabelecido no art.
2º, §6º, da Resolução nº 23/2007, do CNMP, resolve instaurar IN-
QUÉRITO CIVIL, indicando, em cumprimento do art. 4º da referida
portaria:

a) Fundamento legal: art. 129 c/c art. 109 e art. 225 da
Constituição Federal; art. 7º, I e art. 8º da Lei Complementar nº
75/93; art. 8º e parágrafos da Lei nº 7.347/85;

b) Descrição do fato: Demora para realização de cirurgia de
tumor cerebral.

c) Nome e qualificação da pessoa a quem o fato é atribuído:
Município de Joinville, Estado de Santa Catarina e União.

d) Nome e qualificação do autor da representação: Aparecida
Odorizzi Uber, brasileira, viúva, aposentada, portadora do RG nº
2.029.460-3 SSP/SC, CPF nº 459.127.349-00, residente na Rua La-
ranjeiras, P126 Jacutinga - Rocio Grande, São Francisco do Sul, CEP
89240-000, telefone (47) 8456-1639 e (47) 9914-4439 (c/ Lucinei-
de).

Ficam determinadas, por ora, as seguintes diligências:
1) Comunicação à Procuradoria Federal dos Direitos do Ci-

dadão e encaminhamento da presente portaria para publicação;
2) A expedição de ofício ao Hospital Governador Celso

Ramos, em Florianópolis, conforme minuta em anexo, acompanhado
de cópia das fls. 37/38, 45 e 47/48.

Com a resposta, conclusos.

TIAGO ALZUGUIR GUTIERREZ

PORTARIA No- 34, DE 12 DE ABRIL DE 2012

Instaura Inquérito Civil Público com o ob-
jetivo de verificar as irregularidades do
Curso de Ciência da Informação com Ên-
fase em Biblioteconomia da Fundação Uni-
versidade Federal de Rondônia - UNIR.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no uso de suas competências constitucionais e
legais e

CONSIDERANDO a competência do Ministério Público Fe-
deral para a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis, atuando na defesa dos
direitos difusos e coletivos nos termos do art. 11, da Lei Com-
plementar nº 75/93 e dos arts. 127 e 129, III, da CF/88;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos ser-
viços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição
Federal, promovendo as medidas necessárias à sua garantia, conforme
o inciso II do art. 129 da CF/88;

CONSIDERANDO que à Administração Pública, direta ou
indireta, de qualquer dos Poderes da União cabe a obediência ir-
restrita aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, pu-
blicidade e eficiência (Art. 37, "caput", da CF/88);

CONSIDERANDO as atribuições relativas aos procedimen-
tos da Procuradoria Regional dos Direitos do Cidadão (PRDC) nos
termos da Resolução n.º 1 do X Encontro Nacional de Procuradores
do Cidadão: "Violação por ação ou omissão, pelos poderes e serviços
referidos no art. 39, Lei Complementar 75/93, a direitos constitu-
cionais da pessoa humana, não atribuídos a outras câmaras, tais co-
mo: saúde, educação, igualdade, previdência, liberdade, dignidade,
assistência social, integridade física e psíquica, direito de petição,
acessibilidade, acesso à Justiça, direito à informação e livre expres-
são, prestação de serviços públicos, reforma agrária".

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu ar-
tigo 5°, caput, estabelece que todos são iguais perante a lei, sem
distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade;

CONSIDERANDO as informações que chegaram a esta Pro-
curadoria da República dando conta da situação de abandono do
curso de Ciência da Informação com Ênfase em Biblioteconomia da
Fundação Universidade Federal de Rondônia - UNIR, a necessidade
urgente de regularização quanto a nomenclatura do curso, para não
causar prejuízo as turmas que irão se formar perante o conselho da
classe, e ainda inúmeras falhas de administração que vem ocorrendo
dentro do campus UNIR/Porto Velho.

Resolve
Instaurar Inquérito Civil Público com o objetivo de verificar

as irregularidades do Curso de Ciência da Informação com Ênfase em
Biblioteconomia da Fundação Universidade Federal de Rondônia -
UNIR e outras irregularidades ocorridas no campus UNIR/Porto Ve-
lho.

Preliminarmente:
1. promova-se a autuação, publicação e os registros neces-

sários;
2. Oficie-se à Universidade Federal de Rondônia, para que,

no prazo de 05 (cinco) dias, esclareça os pontos aventados na de-
núncia, juntando os documentos necessários para o esclarecimento
dos fatos;

3. Dê-se ciência à Procuradoria Federal dos Direitos do Ci-
dadão, nos termos do artigo 6º da Resolução CSMPF nº 87, de 03 de
agosto de 2006.

Decorrido o prazo assinalado, voltem os autos conclusos.

ERCIAS RODRIGUES DE SOUSA
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PORTARIA No- 44, DE 19 DE ABRIL DE 2012

Instaura Inquérito Civil Público com o ob-
jetivo de verificar as irregularidades do
Curso de Artes/música da Fundação Uni-
versidade Federal de Rondônia - UNIR.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no uso de suas competências constitucionais e
legais e

CONSIDERANDO a competência do Ministério Público Fe-
deral para a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis, atuando na defesa dos
direitos difusos e coletivos nos termos do art. 11, da Lei Com-
plementar nº 75/93 e dos arts. 127 e 129, III, da CF/88;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos ser-
viços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição
Federal, promovendo as medidas necessárias à sua garantia, conforme
o inciso II do art. 129 da CF/88;

CONSIDERANDO que à Administração Pública, direta ou
indireta, de qualquer dos Poderes da União cabe a obediência ir-
restrita aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, pu-
blicidade e eficiência (Art. 37, "caput", da CF/88);

CONSIDERANDO as atribuições relativas aos procedimen-
tos da Procuradoria Regional dos Direitos do Cidadão (PRDC) nos
termos da Resolução n.º 1 do X Encontro Nacional de Procuradores
do Cidadão: "Violação por ação ou omissão, pelos poderes e serviços
referidos no art. 39, Lei Complementar 75/93, a direitos constitu-
cionais da pessoa humana, não atribuídos a outras câmaras, tais co-
mo: saúde, educação, igualdade, previdência, liberdade, dignidade,
assistência social, integridade física e psíquica, direito de petição,
acessibilidade, acesso à Justiça, direito à informação e livre expres-
são, prestação de serviços públicos, reforma agrária".

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu ar-
tigo 5°, caput, estabelece que todos são iguais perante a lei, sem
distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade;

CONSIDERANDO o Termo de Declaração prestado pelo
Acadêmico Kaltman Shockness Simoa, representando os demais aca-
dêmicos do curso de Artes da Universidade Federal de Rondônia -
UNIR, relatando a situação de abandono do curso de Artes( música,
teatro e artes visuais) da Fundação Universidade Federal de Rondônia
- UNIR.

Em sua declaração o acadêmico relata as diversas irregu-
laridades em relação ao referido curso, evidenciando o descaso da
direção da IES na condução da educação do ensino superior no
Estado, atribuição que lhe compete, informando que não existe in-
fraestrutura necessária para comportar as diversas turmas, nem la-
boratórios ou salas específicas para desenvolver as atividades pe-
culiaridades do curso, falta de professores, contando apenas com um
professor para aplicar todas as disciplinas, não tem departamento para
cuidar do curso, e ainda inúmeras falhas de administração que vem
ocorrendo dentro do campus UNIR/Porto Velho.

Resolve
Instaurar Inquérito Civil Público com o objetivo de verificar

as irregularidades do Curso de Artes da Fundação Universidade Fe-
deral de Rondônia - UNIR.

Preliminarmente:
1. promova-se a autuação, publicação e os registros neces-

sários;
2. Oficie-se à Universidade Federal de Rondônia, para que,

no prazo de 05 (cinco) dias, esclareça os pontos aventados no termo
de declaração, anexo, e as providências que estão sendo tomadas para
solucionar os problemas elencados;

3. Dê-se ciência à Procuradoria Federal dos Direitos do Ci-
dadão, nos termos do artigo 6º da Resolução CSMPF nº 87, de 03 de
agosto de 2006.

Decorrido o prazo assinalado, voltem os autos conclusos.

ERCIAS RODRIGUES DE SOUSA

PORTARIA Nº 47, DE 9 DE ABRIL DE 2012

Instaura Inquérito Civil Público com a fi-
nalidade de apurar eventuais irregularida-
des no atendimento dispensado aos cida-
dãos que buscam os serviços prestados pela
Agência Regional de Ariquemes/RO da Su-
perintendência Regional do Trabalho e Em-
prego.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no uso de suas atribuições constitucionais e
legais, com fulcro nos artigos 2º, 5º e 6º da Lei Complementar nº
75/93, 127 e 129 da Constituição da República; e

Considerando a competência do Ministério Público Federal
na defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, atuando na defesa dos direitos
difusos e coletivos (arts. 127 e 129, III, da CF/88);

Considerando que o atendimento nos órgãos públicos deve
ser prestado de maneira satisfatória, primando sempre pela qualidade
nos serviços ao público, tendo a administração pública que com-
patibilizar os interesses individuais e públicos;

Considerando o fundamento da dignidade da pessoa humana
e o Direito ao acesso aos serviços públicos de qualidade como direito
de todos e dever do Estado;

Considerando, por fim, que a denúncia relata possíveis des-
respeitos aos direitos dos cidadãos que procuram os serviços da
Agência Regional de Ariquemes/RO da Superintendência Regional do
Trabalho e Emprego, consistentes na distribuição de determinado
número senhas para atendimento diário, a qual é insuficiente para a
demanda, ocasionando transtornos às pessoas que necessitam deles;

Resolve:
Instaurar Inquérito Civil Público para apurar eventuais ir-

regularidades no atendimento dispensado aos cidadãos que buscam os
serviços prestados pela Agência Regional de Ariquemes/RO da Su-
perintendência Regional do Trabalho e Emprego.

Preliminarmente:
1. Promova-se a autuação, publicações e registros neces-

sários no sistema Único.
2. Oficie-se à Agência Regional de Ariquemes/RO, para que

envie à esta Procuradoria, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
dados referentes a sistemática adotada no atendimento ao cidadão por
aquela unidade administrativa.

3. Dê-se ciência à Procuradoria Federal dos Direitos do Ci-
dadão, nos termos do artigo 6º da Resolução CSMPF nº 87, de 03 de
agosto de 2006.

Com o decurso do prazo, reitere-se. Após, voltem conclu-
sos.

ERCIAS RODRIGUES DE SOUSA

PORTARIA No- 48, DE 10 DE ABRIL DE 2012

Instaura inquérito civil público visando
acompanhar a situação do Programa de
Atenção Básica para a Saúde da Família no
Município de Nova União/RO

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no uso de suas atribuições constitucionais e
legais, com fulcro nos artigos 2º, 5º e 6º da Lei Complementar nº
75/93, 127 e 129 da Constituição da República; e

CONSIDERANDO as atribuições relativas à defesa da or-
dem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e in-
dividuais indisponíveis, atuando na defesa dos direitos difusos e co-
letivos (arts. 127 e 129, III, da CR/88);

CONSIDERANDO que compete a o Ministério Público da
União utilizar dos seus instrumentos de atuação para promover a
defesa aos interesses individuais, indisponíveis, difusos e coletivos,
relativos às comunidades indígenas, à família, à criança, ao ado-
lescente, ao idoso, às minorias étnicas e ao consumidor (LC n° 75/93,
art. 6°, VII, "c");

CONSIDERANDO a informação recebida através da cópia
do ICP nº 1.31.000.000084/2008-13, demonstrando que houve várias
irregularidades na condução do "Programa Saúde da Família", e com
objetivo de resguardar a lesão a Direito Fundamental que é o Direito
à Saúde, e com indícios do não cumprimento do legislação per-
tinente;

CONSIDERANDO que o governo federal provê o incentivo
financeiro a municípios habilitados e cabe as estes zelar da boa
aplicação da referida verba e visto que esta ação, atinge diretamente
a saúde básica de centenas de famílias;

Resolve:
Instaurar Inquérito Civil Público para acompanhar as me-

didas implementadas para sanar as irregularidades constatadas no
Programa de Atenção Básica à Saúde da Família no Município de
Nova União/RO:

Preliminarmente:
1. Promova-se a autuação, publicações e registros neces-

sários no sistema Único;
2. Oficie-se à Promotoria de Justiça com circunscrição na-

quela localidade para informar eventual atuação na questão em pau-
ta;

3. Oficie-se o Município Nova União para informar o estado
atual do "Programa da Saúde da Família".

4. Dê-se ciência à Procuradoria Federal dos Direitos do Ci-
dadão, nos termos do artigo 6º da Resolução CSMPF nº 87, de 03 de
agosto de 2006;

Com o decurso do prazo, reitere-se. Após, voltem conclu-
sos.

ERCIAS RODRIGUES DE SOUSA

PORTARIA Nº 49, DE 10 DE ABRIL DE 2012

Instaura Inquérito Civil Público com o ob-
jetivo de apurar 'denúncias' de mau aten-
dimento por parte de funcionários, ambien-
te de atendimento inadequado e atraso na
entrega das correspondências sob a respon-
sabilidade da Agência dos Correios do Mu-
nicípio de Buritis/RO.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República, abaixo assinado, no uso de suas atribuições, e

Considerando a competência do Ministério Público Federal
na defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, atuando na defesa dos direitos
difusos e coletivos (arts. 127 e 129, III, da CF/88);

Considerando que são direitos sociais a educação, a saúde, a
alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência
social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos de-
samparados (art. 6º, caput, CF/88);

Considerando o princípio da dignidade humana, que se en-
contra inserido no texto constitucional como um dos fundamentos da
República Federativa do Brasil (art. 1º, III, CF/88);

Considerando que a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoa-
lidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37, caput, CF);

Considerando que perante à Administração, os administrados
têm o direito de serem tratados com respeito pelas autoridades e
servidores, que deverão facilitar o exercício de seus direitos e o
cumprimento de suas obrigações (art. 3º, I, lei nº 9.784/99), bem
como os serviços públicos devem ser prestados de forma eficiente e
tempestivo;

Considerando, por fim, que as denúncias versam sobre mau
atendimento por parte de funcionários, ambiente de atendimento sujo
e sem refrigeração, quantidade de funcionários insuficiente para aten-
dimento ao público e atraso para entrega das correspondências sob a
responsabilidade da Agência dos Correios de Buritis/RO;

Resolve:
Instaurar o presente Inquérito Civil Público, com o objetivo

de apurar denúncias de mau atendimento, de ambiente de atendimento
ao público inadequado, quantidade insuficiente de funcionários e atra-
so na entrega das correspondências sob responsabilidade da Agência
dos Correios de Buritis/RO.

Preliminarmente:
1. Promova-se a autuação, publicações e registros neces-

sários no sistema Único;
2. Oficie-se aos CORREIOS requerendo informações sobre

as instalações, quadro de pessoal e atrasos na entrega de corres-
pondências;

3. Ouça-se, formalmente, os servidores indicados nas de-
clarações;

4. Ciência à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão,
nos termos do artigo 6º da Resolução CSMPF nº 87, de 03 de agosto
de 2006.

Com o decurso do prazo, reitere-se. Após, voltem conclu-
sos.

ERCIAS RODRIGUES DE SOUSA

PORTARIA No- 51, DE 18 DE ABRIL DE 2012

Instaura Inquérito Civil Público com a fi-
nalidade de apurar possível violação à li-
berdade religiosa na condução de curso
oferecido pela UNOPAR VIRTUAL - Edu-
cação Superior Via Satélite.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República abaixo assinado, no uso de suas atribuições constitucionais
e institucionais, e

Considerando a competência do Ministério Público Federal
na defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, atuando na defesa dos direitos
difusos e coletivos (arts. 127 e 129, III, da CF/88);

Considerando que, conforme preconiza a Constituição da
República em seu art. 3º, constituem objetivos fundamentais da Re-
pública Federativa do Brasil a construção de uma sociedade livre,
justa e solidária; a redução das desigualdades sociais e regionais e a
promoção do bem de todos, sem quaisquer formas de discrimina-
ção;

Considerando que ninguém será privado de direitos por mo-
tivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo
se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e
recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei (inciso VII
do art. 5º da CF/1988);

Considerando a informação constante no anexo do ofício
748/2011-OUVIDORIA/MP/RO, de 21 de novembro de 2012, con-
cernente a não disponibilização pela UNOPAR VIRTUAL de al-
ternativa para realização de curso (gestão ambiental) em dia diverso
ao que determinados alunos não podem comparecer às aulas por
motivo de crença religiosa;

Resolve:
Instaurar o presente Inquérito Civil Público, com a finalidade

de apurar possível violação à liberdade religiosa na condução de
curso oferecido pela UNOPAR VIRTUAL - Educação Superior Via
Satélite".

Preliminarmente:
1. Promova-se a autuação, publicações e registros neces-

sários no sistema único;
2. Encaminhe-se e-mail ao declarante para maiores escla-

recimentos a respeito do caso relatado.
3. Após a resposta da diligência acima ou decorrendo o lapso

temporal de 05 (cinco) dias úteis, oficie-se o estabelecimento de
ensino superior UNOPAR VIRTUAL requisitando informações no
prazo de 10 (dez) dias úteis.

4. Dê-se ciência à Procuradoria Federal dos Direitos do Ci-
dadão, nos termos do artigo 6º da RESOLUÇÃO nº 87, de 6 de abril
de 2010, do Conselho Superior do Ministério Público Federal.

Com as respostas ou com o decurso dos prazos, retornem os
autos conclusos.

ERCIAS RODRIGUES DE SOUSA
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PORTARIA No- 50, DE11 DE ABRIL DE 2012

Instaura Inquérito Civil Público destinado a
investigar suposta violação de direito da
criança e do adolescente ocorrido no pro-
grama televisivo 'Dr. Cidadão', apresentado
pelo médico Alexandre da Silva Brito, exi-
bido no dia 09.08.2011, por volta das 12h
45min, canal 38, emissora RBTV - Porto
Ve l h o / R O .

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República ao final assinado, no uso de suas atribuições constitu-
cionais e legais e, especialmente, com fulcro nos artigos 2º, 5º e 6º da
Lei Complementar nº 75/93, 127 e 129 da Constituição da República,
e

Considerando a competência do Ministério Público Federal
na defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, atuando na defesa dos direitos
difusos e coletivos (arts. 127 e 129, III, da CF/88);

Considerando que cabe ao Ministério Público zelar pelo efe-
tivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pú-
blica aos direitos assegurados na Lei Fundamental, podendo, para
tanto, se valer da instauração do inquérito civil público e da ação civil
pública (art. 129, II e III, da CF);

Considerando a corresponsabilidade da família, da sociedade
e do Estado na garantia à criança e ao adolescente do direito à saúde,
ao lazer, à cultura, ao respeito e à dignidade, de acordo com o art. 227
da Constituição Federal;

Considerando que a liberdade de imprensa não deve ser
considerada absoluta, devendo os programas televisivos obedecerem a
critérios de exibição, conforme estabelece a Portaria n. 264, de 9 de
fevereiro de 2007 do Ministério da Justiça, que regulamente as dis-
posições da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança
e do Adolescente);

Considerando a informação encaminhada a este Parquet pelo
Ministério Público de Rondônia, por meio do Ofício nº 1223/2011-
9ªPJ-IL/4ªTit. de 17 de outubro de 2011, o qual noticia suposta vio-
lação de direito da criança e do adolescente ocorrido no programa de
televisão 'Dr. Cidadão', apresentado pelo médico Alexandre da Silva
Brito, exibido no dia 09.08.2011, por volta das 12h 45min, canal 38,
emissora RBTV - Porto Velho/RO;

Resolve:
Instaurar Inquérito Civil Público destinado a investigar su-

posta violação de direito da criança e do adolescente ocorrido no
programa televisivo 'Dr. Cidadão', da Rede Brasil de Televisão.

Preliminarmente:
1. Promova-se a autuação, publicações e registros neces-

sários no sistema Único;
2. Oficie-se a 2ª Delegacia de Polícia da Capital, requi-

sitando-se cópia da ocorrência policial nº 11E1002011043-3;
3. Dê-se ciência à Procuradoria Federal dos Direitos do Ci-

dadão, nos termos do artigo 6º da Resolução CSMPF nº 87, de 03 de
agosto de 2006;

Com o decurso do prazo, reitere-se. Após, voltem conclu-
sos.

ERCIAS RODRIGUES DE SOUSA

PORTARIA No- 52, DE 27 DE ABRIL DE 2012

Instaurar Inquérito Civil Público destinado
a acompanhar as políticas públicas facili-
tadas pelos convênios celebrados entre o
Governo Federal e o Estado de Rondônia,
objetivando capacitação de gestores, fo-
mento à leitura para neo leitores privados
de liberdade, reestruturação da Escola Pe-
nitenciária e aparelhamento de oito Uni-
dades de Saúde Prisional de Rondônia.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República ao final assinado, no uso de suas atribuições constitu-
cionais e legais e, especialmente, com fulcro nos artigos 2º, 5º e 6º da
Lei Complementar nº 75/93, 127 e 129 da Constituição da República,
e

Considerando a competência do Ministério Público Federal
na defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, atuando na defesa dos direitos
difusos e coletivos (arts. 127 e 129, III, da CF/88);

Considerando que aos detentos serão assegurados todos os
direitos não atingidos pela sentença ou pela lei, constituindo dever do
Estado fornecer ao recluso assistência material - compreendendo o
fornecimento de alimentação, vestuário e instalações higiênicas -, à
saúde; jurídica; educacional; social e religiosa (LEP, art. 1º c/c art. 10
e 11);

Considerando as informações, constantes dos Ofícios n.
3375/2010-DIRPP/DEPEN/MJ, n. 3372/2010-DIRPP/DEPEN/MJ, n.
3366/2010-DIRPP/DEPEN/MJ e n. 3363/2010-DIRPP/DEPEN/MJ,
datados em 23.12.2010, relatando a descentralização de créditos or-
çamentários para aplicação em convênios estabelecidos entre Mi-
nistério da Justiça e o Estado de Rondônia, por meio da Secretaria de
Justiça, com os seguintes objetos: 1) Curso de capacitação e aper-
feiçoamento para gestores de Unidades Penais na área de Gestão
Penitenciárias (DEPEN N. 115/2010); 2) Projeto Asas de Papel: fo-
mento à leitura para neo leitores jovens, adultos e idosos privados de
liberdade (DEPEN n. 116/2010; 3) Reestruturação da Escola Pe-
nitenciária do Estado de Rondônia (DEPEN n. 101/2010) e 4) Apa-
relhamento de 8 (oito) Unidades de Saúde Prisional do Estado de
Rondônia (DEPEN n. 103/2010).

Resolve:
Instaurar Inquérito Civil Público destinado a acompanhar as

políticas públicas facilitadas pelos convênios celebrados entre o Go-
verno Federal e o Estado de Rondônia, objetivando capacitação de
gestores, fomento à leitura para neo leitores privados de liberdade,
reestruturação da Escola Penitenciária e aparelhamento de oito uni-
dades de saúde prisional de Rondônia.

Preliminarmente,
1. Oficie-se ao E. Conselho Penitenciário do Estado de Ron-

dônia para acompanhamento daquele colegiado, encaminhando-se có-
pia dos Ofícios recebidos.

2. Promova-se a autuação, publicações e registros neces-
sários no sistema Único;

3. Dê-se ciência à Procuradoria Federal dos Direitos do Ci-
dadão, nos termos do artigo 6º da Resolução CSMPF nº 87, de 03 de
agosto de 2006;

Após, voltem os autos conclusos para ulteriores delibera-
ções.

ERCIAS RODRIGUES DE SOUSA

PORTARIA Nº 107, DE 26 DE ABRIL DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, com fundamento na Constituição
Federal, art. 127, caput, e 129, inciso III, na LC 75/1993, art. 5º,
inciso I, alínea "h", inciso III, alínea "b", inciso V, alínea "b", e art.
6º, inciso VII, alínea "b", na Lei n.º 7.347/1985, art. 8º, §1º, bem
assim, na Resolução CSMPF n.º 87, de 3 de agosto de 2006, alterada
pela Resolução CSMPF n.º 106, de 6 de abril de 2010, e na Re-
solução CNMP n.º 23, de 17 de dezembro de 2007;

CONSIDERANDO o teor da representação nº 590/2012 for-
mulada pela Sra. Lourdez Inez da Cruz informando que foi diag-
nosticada com transtorno mental;

CONSIDERANDO que a paciente já solicitou o agenda-
mento da referida consulta, mas esta não foi agendada;

RESOLVE instaurar o presente inquérito civil público, para
tanto determinando:

a) Autue-se a presente sob o nome "Inquérito Civil Público";
b) Vincule-se à E. PFDC, tema: Saúde; c) Cadastre-se sob o assunto:
"Omissão da Secretaria de Saúde no agendamento de consulta com
médico psiquiatra"; d) Interessados: Lourdez Inez da Cruz e Se-
cretaria Municipal de Saúde; e) determino:

1) Aguarde-se a resposta ao OFÍCIO/MPF/DRS/MS/ROBS
N° 302/2012 (f. 19);

f) designo para secretariar o presente o Secretário de Tutela
deste Gabinete, EVANDRO NERY CAPUTTI, bem como o servidor
que eventualmente venha a substituí-lo em seus afastamentos legais;
g) Comunique-se a PFDC acerca da instauração do presente, de-
vendo-se informar o número, assunto e interessados, h) Diligencie a
Secretaria de Tutela deste gabinete no sentido de fazer cumprir o
presente; e i) Com a resposta, conclusos.

RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS

PORTARIA Nº 110, DE 3 DE MAIO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, com fundamento na Constituição
Federal, art. 127, caput, e 129, inciso III, na LC 75/1993, art. 5º,
inciso I, alínea "h", inciso III, alínea "b", inciso V, alínea "b", e art.
6º, inciso VII, alínea "b", na Lei n.º 7.347/1985, art. 8º, §1º, bem
assim, na Resolução CSMPF n.º 87, de 3 de agosto de 2006, alterada
pela Resolução CSMPF n.º 106, de 6 de abril de 2010, e na Re-
solução CNMP n.º 23, de 17 de dezembro de 2007;

CONSIDERANDO o teor da representação nº 1932/2012
formulada pela Sr. Gilson Mario Marques Soares informando que seu
filho, Murilo Henrique Amaral Soares, é portador de Hipertirioidismo
e que utiliza mais de cinco tipos de medicamentos mas que estes já
não estão mais fazendo efeito.

CONSIDERANDO que o paciente é um adolescente e pre-
cisa de tratamento médico especializado com um endocrinologista,
entretanto não está conseguindo realizar o tratamento pelo SUS.

RESOLVE instaurar o presente inquérito civil público, para
tanto determinando:

a) Autue-se a presente sob o nome "Inquérito Civil Público";
b) Vincule-se à E. PFDC, tema: Saúde; c) Cadastre-se sob o assunto:
"apurar demora no atendimento médico de adolescente que precisa de
tratamento com endocrinologista"; d) Interessados: Gilson Mario
Marques Soares e Secretaria Municipal de Saúde; e) determino:

1) Aguarde-se a realização da consulta agendada para o dia
08 de maio de 2012;

f) designo para secretariar o presente o Secretário de Tutela
deste Gabinete, EVANDRO NERY CAPUTTI, bem como o servidor
que eventualmente venha a substituí-lo em seus afastamentos legais;
g) Comunique-se a PFDC acerca da instauração do presente, de-
vendo-se informar o número, assunto e interessados, h) Diligencie a
Secretaria de Tutela deste gabinete no sentido de fazer cumprir o
presente; e i) Com a resposta, conclusos.

RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS

PORTARIA Nº 112, DE 3 DE MAIO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, com fundamento na Constituição
Federal, art. 127, caput, e 129, inciso III, na LC 75/1993, art. 5º,
inciso I, alínea "h", inciso III, alínea "b", inciso V, alínea "b", e art.
6º, inciso VII, alínea "b", na Lei n.º 7.347/1985, art. 8º, §1º, bem
assim, na Resolução CSMPF n.º 87, de 3 de agosto de 2006, alterada
pela Resolução CSMPF n.º 106, de 6 de abril de 2010, e na Re-
solução CNMP n.º 23, de 17 de dezembro de 2007;

CONSIDERANDO o teor da representação nº 1385/2012
formulada pela Sra. Fermina Vergaras Ferraz informando que sua
filha, Sra. Conceição Ferraz está muito debilitada, sentindo constantes
dores de cabeça e febre, relata ainda que a paciente já perdeu 80% da
visão;

CONSIDERANDO que a paciente já procurou por diversas
vezes o posto médico de seu bairro e também o PAM, mas em
nenhuma delas recebeu tratamento adequado, com a diagnosticação
de sua patologia, pelo contrário, segundo a representante, os médicos
só passam alguns remédios para as dores de sua filha, que esta cada
vez mais debilitada;

Resolve instaurar o presente inquérito civil público, para
tanto determinando:

a) Autue-se a presente sob o nome "Inquérito Civil Público";
b) Vincule-se à E. PFDC, tema: Saúde; c) Cadastre-se sob o assunto:
"apurar possível irregularidade no atendimento médico da paciente
Conceição Ferraz"; d) Interessados: Fermina Vergaras Ferraz e Se-
cretaria Municipal de Saúde; e) determino:

1) Aguarde-se a resposta ao OFÍCIO/MPF/DRS/MS/ROBS
N° 425/2012 (f. 46) e a realização da consulta agendada para o dia 02
de maio de 2012;

f) designo para secretariar o presente o Secretário de Tutela
deste Gabinete, EVANDRO NERY CAPUTTI, bem como o servidor
que eventualmente venha a substituí-lo em seus afastamentos legais;
g) Comunique-se a PFDC acerca da instauração do presente, de-
vendo-se informar o número, assunto e interessados, h) Diligencie a
Secretaria de Tutela deste gabinete no sentido de fazer cumprir o
presente; e i) Com a resposta, conclusos.

RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS

PORTARIA Nº 115, DE 3 DE MAIO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, com fundamento na Constituição
Federal, art. 127, caput, e 129, inciso III, na LC 75/1993, art. 5º,
inciso I, alínea "h", inciso III, alínea "b", inciso V, alínea "b", e art.
6º, inciso VII, alínea "b", na Lei n.º 7.347/1985, art. 8º, §1º, bem
assim, na Resolução CSMPF n.º 87, de 3 de agosto de 2006, alterada
pela Resolução CSMPF n.º 106, de 6 de abril de 2010, e na Re-
solução CNMP n.º 23, de 17 de dezembro de 2007;

CONSIDERANDO o teor da representação nº 1805/2012
formulada pelo Sr. Alcides Silva Rosa informando necessita urgen-
temente realizar uma cirurgia para retirada de Hérnia;

CONSIDERANDO que o paciente informou que já solicitou
o agendamento da cirurgia e que está há muito tempo na fila de
espera, sem qualquer previsão de atendimento;

CONSIDERANDO que conforme o ofício à f. 15 o Hospital
Universitário de Dourados/UFGD informou que tais cirurgias não
estão sendo realizadas em virtude da falta de materiais indispensáveis
para a realização desse procedimento cirúrgico.

Resolve instaurar o presente inquérito civil público, para
tanto determinando:

a) Autue-se a presente sob o nome "Inquérito Civil Público";
b) Vincule-se à E. PFDC, tema: Saúde; c) Cadastre-se sob o assunto:
"Apurar demora na realização de cirurgia para retirada de Hérnia"; d)
Interessados: Alcides Silva Rosa e Secretaria Municipal de Saúde e)
determino:

1) Oficie-se ao Hospital Universitário solicitando que sejam
informadas quais providências foram/estão sendo adotadas para a
aquisição dos materiais necessários à realização da cirurgia de cor-
reção de Hérnia inguinal, devendo fixar prazo para o efetivo res-
tabelecimento de disponibilização da referida cirurgia aos pacientes
do SUS. Estabeleça-se o prazo de 10 dias úteis para o ofício;

f) designo para secretariar o presente o Secretário de Tutela
deste Gabinete, EVANDRO NERY CAPUTTI, bem como o servidor
que eventualmente venha a substituí-lo em seus afastamentos legais;
g) Comunique-se a PFDC acerca da instauração do presente, de-
vendo-se informar o número, assunto e interessados, h) Diligencie a
Secretaria de Tutela deste gabinete no sentido de fazer cumprir o
presente; e i) Com a resposta, conclusos.

RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS

PORTARIA Nº 573, DE 2 DE MAIO DE 2012

Procedimento Administrativo nº
1 . 3 0 . 0 1 2 . 0 0 0 2 8 0 / 2 0 11 - 9 3

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento nos artigos 127 e 129, II e III,
da Constituição Federal, bem como nos artigos 5o, I, "h"; II, "b"; III,
"b", V, "b"; 6o, VII, "a", "b" ", e XIV, "f"; 7o, I, da Lei Com-
plementar nº 75/93 e também na lei nº 7.347/85;
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CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público Federal a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis, considerados, dentre
outros, os princípios da legalidade, impessoalidade e moralidade, nos
termos do art. 127 da Constituição da República e do art. 5º, I, da Lei
Complementar n.º 75/93;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público Fe-
deral zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos da União e dos
serviços de relevância pública quanto aos direitos assegurados na
Constituição Federal, dentre estes, as ações e os serviços de saúde,
promovendo, assim, as medidas necessárias para sua garantia (art.
129, II, e art. 197, da CRFB, e art. 5º, V, a, da Lei Complementar n.º
75/93;

CONSIDERANDO que é também função institucional do
Ministério Público Federal a defesa dos direitos e interesses difusos e
coletivos, dentre os quais se enquadram o direito à saúde, bem como
o direito de acesso às ações e aos serviços de saúde, podendo, para
tanto, promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público Fe-
deral promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção
do patrimônio público federal, bem como promover outras ações
necessárias ao exercício de suas funções institucionais, em defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que o inquérito civil é procedimento in-
vestigatório destinado a apurar a ocorrência de fatos que digam res-
peito ou acarretem danos efetivos ou potenciais a direitos e interesses
cuja defesa cabe ao Ministério Público, notadamente, o patrimônio
público, os serviços de relevância pública e o direito de acesso à
saúde;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 87, de 03 de
Agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público, a qual
regulamentou no âmbito do Ministério Público Federal a instauração
e tramitação do Inquérito Civil;

CONSIDERANDO o contido nos autos do procedimento
administrativo em referência, que revela a excessiva demora no aten-
dimento pelo HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CLEMENTINO FRA-
GA FILHO em proceder a consultas e fornecimento de aparelhos
relativos à saúde auditiva, uma vez que o paciente PEDRO GOMES
DE SOUZA afirmou aguardar há mais de um por atendimento na-
quele nosocômio, após ser referenciado para aquela unidade;

Resolve convolar o presente procedimento administrativo em
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, com a finalidade de apurar os mo-
tivos da demora verificada no programa de atenção à saúde auditiva
no HOSPITAL CLEMENTINO FRAGA FILHO e o cumprimento
das Portarias GM/MS 2.073, de 28/09/2004 e Portaria SAS/MS nº
587, de 07/10/2004 naquela unidade hospitalar.

Destarte, determino à Divisão de Tutela Coletiva o registro
desta portaria e comunicação à douta Procuradoria Federal dos Di-
reitos do Cidadão.

Instaure-se o ICP com a seguinte ementa:
SAÚDE - DIREITOS DO CIDADÃO - HOSPITAL UNI-

VERSITÁRIO CLEMENTINO FRAGA FILHO - UFRJ - ATENÇÃO
À SAÚDE AUDITIVA- SUPOSTA DEMORA NO ATENDIMENTO
- FORNECIMENTO DE APARELHO

DANIEL DE ALCANTARA PRAZERES

PORTARIA Nº 574, DE 2 DE MAIO DE 2012

Procedimento Administrativo nº
1.30.012.000834/2010-71

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento nos artigos 127 e 129, II e III,
da Constituição Federal, bem como nos artigos 5o, I, "h"; II, "b"; III,
"b", V, "b"; 6o, VII, "a", "b" ", e XIV, "f"; 7o, I, da Lei Com-
plementar nº 75/93 e também na lei nº 7.347/85;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público Federal a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis, considerados, dentre
outros, os princípios da legalidade, impessoalidade e moralidade, nos
termos do art. 127 da Constituição da República e do art. 5º, I, da Lei
Complementar n.º 75/93;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público Fe-
deral zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos da União e dos
serviços de relevância pública quanto aos direitos assegurados na
Constituição Federal, dentre estes, as ações e os serviços de saúde,
promovendo, assim, as medidas necessárias para sua garantia (art.
129, II, e art. 197, da CRFB, e art. 5º, V, a, da Lei Complementar n.º
75/93;

CONSIDERANDO que é também função institucional do
Ministério Público Federal a defesa dos direitos e interesses difusos e
coletivos, dentre os quais se enquadram o direito à saúde, bem como
o direito de acesso às ações e aos serviços de saúde, podendo, para
tanto, promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público Fe-
deral promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção
do patrimônio público federal, bem como promover outras ações
necessárias ao exercício de suas funções institucionais, em defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que o inquérito civil é procedimento in-
vestigatório destinado a apurar a ocorrência de fatos que digam res-
peito ou acarretem danos efetivos ou potenciais a direitos e interesses
cuja defesa cabe ao Ministério Público, notadamente, o patrimônio
público, os serviços de relevância pública e o direito de acesso à
saúde;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 87, de 03 de
Agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público, a qual
regulamentou no âmbito do Ministério Público Federal a instauração
e tramitação do Inquérito Civil;

CONSIDERANDO o contido nos autos do procedimento
administrativo em referência, que noticia falta de aparelhos impres-
cindíveis para realização de cirurgias ginecológicas nos Hospitais
Federal de Ipanema e Hospital Universitário Clementino Fraga Fi-
lho;

Resolve convolar o presente procedimento administrativo em
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, com a finalidade de apurar os fatos
narrados.

Destarte, determino à Divisão de Tutela Coletiva o registro
desta portaria e comunicação à douta Procuradoria Federal dos Di-
reitos do Cidadão.

Instaure-se o ICP com a seguinte ementa:
SAÚDE - DIREITOS DO CIDADÃO - HOSPITAL UNI-

VERSITÁRIO CLEMENTINO FRAGA FILHO - UFRJ - HOSPI-
TAL DE IPANEMA - GINECOLOGIA - CIRURGIAS - FALTA DE
EQUIPAMENTOS CIRÚRGICOS - REGULAÇÃO - SUPOSTAS
IRREGULARIDADES.

DANIEL DE ALCANTARA PRAZERES

PORTARIA Nº 575, DE 2 DE MAIO DE 2012

Expediente nº 1.30.012.000514/2011-01

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento nos artigos 127 e 129, II e III,
da Constituição Federal, bem como nos artigos 5o, I, "h"; II, "b"; III,
"b", V, "b"; 6o, VII, "a", "b" ", e XIV, "f"; 7o, I, da Lei Com-
plementar nº 75/93 e também na lei nº 7.347/85;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público Federal a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis, considerados, dentre
outros, os princípios da legalidade, impessoalidade e moralidade, nos
termos do art. 127 da Constituição da República e do art. 5º, I, da Lei
Complementar n.º 75/93;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público Fe-
deral zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos da União e dos
serviços de relevância pública quanto aos direitos assegurados na
Constituição Federal, dentre estes, as ações e os serviços de saúde,
promovendo, assim, as medidas necessárias para sua garantia (art.
129, II, e art. 197, da CRFB, e art. 5º, V, a, da Lei Complementar n.º
75/93;

CONSIDERANDO que é também função institucional do
Ministério Público Federal a defesa dos direitos e interesses difusos e
coletivos, dentre os quais se enquadram o direito à saúde, bem como
o direito de acesso às ações e aos serviços de saúde, podendo, para
tanto, promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público Fe-
deral promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção
do patrimônio público federal, bem como promover outras ações
necessárias ao exercício de suas funções institucionais, em defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 87, de 03 de
Agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público, a qual
regulamentou no âmbito do Ministério Público Federal a instauração
e tramitação do Inquérito Civil;

CONSIDERANDO o contido no procedimento administra-
tivo em referência, relatando supostas irregularidades no atendimento
ao paciente MAMEDE JOSÉ DA CRUZ, no Hospital Federal dos
Servidores do Estado, que teria resultado úlceras de pressão (escaras),
durante sua internação em junho de 2011;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento das
ações da União, notadamente no HOSPITAL DOS SERVIDORES
DO ESTADO, quanto ao treinamento dos servidores a fim de evitar a
formação de úlceras de decúbito;

Decido convolar o presente procedimento em INQUÉRITO
CIVIL PÚBLICO para apurar os fatos narrados.

1- Comunique-se à Procuradoria Federal dos Direitos do
Cidadão;

2- oficie-se à direção do HSE, para que se pronuncie sobre o
caso específico do paciente em questão, bem como indique os pro-
cedimentos adotados a fim de evitar úlceras de decúbito (escaras), da
seguinte forma: 1- se há comissão de curativos devidamente im-
plementada, 2- capacitação dos servidores, 3- métodos e técnicas de
prevenção de úlceras de pressão, tais como utilização de colchões
especiais, hidratação, posicionamento periódico do paciente no leito,
técnicas específicas para pacientes imobilizados, 4- técnicas de tra-
tamento, curativos, disponibilização adequada de medicamentos per-
tinentes e 5- demais dados julgados pertinentes.

3- Publique-se, nos termos do art.16, da Resolução 87,
C S M P F.

Instaure-se o ICP com a seguinte ementa:
SAÚDE- DIREITOS DO CIDADÃO - HOSPITAL DOS

SERVIDORES DO ESTADO - PACIENTES IDOSOS - ÚLCERAS
DE PRESSÃO - PREVENÇÃO - SUPOSTAS IRREGULARIDA-
DES

DANIEL DE ALCANTARA PRAZERES

4ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

PORTARIA Nº 7, DE 30 DE ABRIL DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que adiante subscreve, no exercício de suas atribuições,
e:

a) considerando que compete ao Ministério Público a defesa
do meio ambiente (art. 129, III, CF);

b) considerando que a ação civil pública nº
2001.72.08.000400-2 foi extinta ao argumento de que os interessados
devem continuar o monitoramento dos poços fora da esfera judi-
cial;

c) considerando que o prazo do procedimento preparatório se
esgotou;

d) considerando, por fim, o disposto na Resolução nº
23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público;

Converte o procedimento preparatório autuado sob nº
1.33.008.000552/2011-11 em Inquérito Civil, para acompanhar a re-
cuperação ambiental da área de deposição de resíduos em Balneário
Piçarras.

Autue-se a presente portaria e as peças que a acompanham
como inquérito civil.

Prossiga-se no cumprimento do despacho anterior.
Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se à 4ª

Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal
para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, §2º, I e II da Resolução
CNMP nº 23/2007.

PEDRO PAULO REINALDIN

PORTARIA Nº 16, DE 19 DE ABRIL DE 2012

ICP nº 1.30.001.005298/2011-19

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso de suas atri-
buições constitucionalmente definidas nos artigos 127, caput e 129,
III da Constituição da República de 1988, e com fulcro ainda no
artigo 6º, VII da Lei Complementar nº 75 de 20 de maio de 1993,
e

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 87/2006 do
Conselho Superior do Ministério Público Federal;

CONSIDERANDO o que dispõe os §§ 6º e 7º, do art. 2º da
Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO a necessidade de continuar as apurações
com o intuito de carrear aos autos mais elementos de convicção;
DETERMINA:

1. Converta-se o presente Procedimento Administrativo em
Inquérito Civil Público, alterando a sua ementa para: "VERIFICAR A
REGULARIDADE DO PROCESSO DE LICENCIAMENTO AM-
BIENTAL DA ATIVIDADE DE PESQUISA SÍSMICA MARÍTIMA
3D, NO BLOCO BM-C-47, NA BACIA DE CAMPOS, SOB RES-
PONSABILIDADE DA EMPRESA PGS INVESTIGAÇÃO PETRO-
LÍFERA LTDA";

2. Comunique-se à 4ª CCR ;
3. Solicite-se a publicação da presente portaria (art. 7º, IV da

Res. 20/96).

CARMEN SANT'ANNA
Procuradora da República

PORTARIA Nº 73, DE 25 DE ABRIL DE 2012

Etiqueta PRM/CIT/ES nº 1663/2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República infra-assinado, com base nas suas atribui-
ções constitucionais, legais e regulamentares, e, especialmente, com
fulcro nos artigos 127 e 129 da Constituição da República, e artigos
5º, inciso I, "h", inciso III, inciso V, "b" e 6º, inciso VII, da Lei
Complementar nº 75/1993, determina a conversão do Procedimento
Administrativo nº 1.17.001.000193/2010-16 em Inquérito Civil Pú-
blico, visando fiscalizar a correta utilização dos veículos apreendidos
durante a Operação Tatuí, cujo objeto foi o combate à exploração
ilegal de areia no solo da Área de Proteção Ambiental - APA Gua-
nandy - sob a atribuição desta Procuradoria da República, podendo o
presente procedimento culminar com a propositura de medidas ju-
diciais ou extrajudiciais.

a) Autue-se e publique-se a presente Portaria, por extrato, no
Diário Oficial da União.

b) Fixar cópia no mural da PRM.
c) Comunique-se à E. 4ª Câmara de Coordenação e Revisão

deste Ministério Público Federal a conversão do Procedimento Ad-
ministrativo no presente Inquérito Civil Público.

MARCO OTÁVIO ALMEIDA MAZZONI

PORTARIA Nº 9, DE 30 DE ABRIL DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, na cidade de Uru-
guaiana/RS, pelo Procurador da República signatário, nos autos do
Procedimento Administrativo Cível nº 1.29.011.000040/2011-10;

CONSIDERANDO que o art. 129, inciso III, da Constituição
Federal estabelece ser função institucional do Ministério Público pro-
mover o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública, para a proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos;
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CONSIDERANDO que " todos têm direito ao meio am-
biente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e
essencial à sadia qualidade de vida", entendido esse como " o con-
junto de condições, leis, influências e interações de ordem física,
química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as
suas formas" (CF/88, art. 225, caput, e Lei 6.938/81, art. 3º, inciso I
);

CONSIDERANDO que este órgão ministerial tomou conhe-
cimento através de visita ao local, em que são depositados os resíduos
sólidos do Município de Itaqui/RS, bem como após inspeção da
Agência Nacional de Aviação Civil, que o depósito é feito em área
aberta na faixa de 13km do aeroporto;

CONSIDERANDO a recomendação nº 25/2009 expedida,
em 17-04-2009, por este Parquet ao Município de Itaqui/RS, nos
autos do Procedimento nº 1.29.011.000185/2004-91, na qual reco-
menda a paralisação do depósito de resíduos sólidos na área de
segurança aeroportuária do aeroporto de Itaqui/RS, definida no art. 1º
da Resolução CONAMA nº 04/1995, bem como para que sejam
adotadas medidas que promovam a melhoria da situação dos resíduos
sólidos urbanos de Itaqui/RS, com o despejo em local adequado e que
não ofereça risco à atividade aeroportuária.

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento da
atuação do ente municipal para a regularização do passivo ambiental
e atendimento à Recomendação nº 25/2009 ;

DETERMINO a conversão deste Procedimento Administra-
tivo em Inquérito Civil, com o seguinte objeto: " Aterro Sanitário de
Itaqui/RS. Revitalização e regularização junto à FEPAM/RS. Área de
Segurança Aeroportuária. Destinação dos resíduos sólidos urbanos
coletados."

Para tanto, deverão ser adotadas as seguintes medidas:
a) Autuação e registro desta Portaria;
b) Encaminhamento, via mensagem eletrônica, de cópia des-

te ato à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público
Federal, nos termos do art. 6º da Resolução nº 87/2010 do CSMPF,
para ciência e publicação, procedendo-se à juntada da comprovação
de envio do documento;

IVAN CLÁUDIO MARX

PORTARIA No- 16, DE 2 DE MAIO DE 2012

O MINISTERIO PUBLICO FEDERAL,por seu órgão infra-
assinado, no uso das atribuições que lhe conferem a Constituição
(arts. 127 e 129) e a Lei Complementar 75/93 (arts. 1.°, 2.°, 5.°, 6.°,
7.°, 38 e 39), na forma da Resolução 87/06 do CSMPF, e con-
siderando:

a)o teor da copia do inquérito civil n.° 82/2009 da Pro-
motoria de Justiça em Ceará-Mirim/RN, que esta encaminhou;

b) que, findo o prazo de tramite do procedimento admi-
nistrativo instaurado para averiguar introdutoriamente os fatos, ainda
não há elementos suficientes para sobre eles formar juízo conclu-
sivo;

INSTAURA o INQUERITO CIVIL n.°
1.28.000.000368/2011-01 como seguinte objeto: Meio ambiente. Cea-
rá-Mirim/RN. Duplicação da BR-406,pelo DNIT, que adentra o Par-
que Florestal Municipal Boca da Mata. Proposta de realocação da
duplicação. Inquérito civil n.° 82/2009 da Promotoria de Justiça em
Ceará-Mirim/RN.

Registre-se. Autue-se. Comunique-se à 4.a CCR/MPF. Pu-
blique-se no Diário Oficial da União, no sistema Único e no site da
PRRN.

JOSÉ SOARES
Procuradora da República

PORTARIA Nº 196, DE 26 DE ABRIL DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício de suas atribuições constitucionais
e legais, especialmente as estatuídas na Constituição da República,
arts. 127 e 129, na Lei Complementar nº 75/93, arts. 5º, 6º, VII, b, e
7º, e na RESOLUÇÃO nº 23, de 17.09.2007, do CONSELHO NA-
CIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, e considerando os elementos
constantes do Procedimento Administrativo nº 1.33.000.001250/2009-
15, RESOLVE instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO - ICP para
coligir dados e informações sobre os fatos noticiados, a fim de que,
ao final, sejam adotadas todas as providências jurídicas necessárias.

Assim, determino:
a) a abertura, registro e autuação de Inquérito Civil Público,

com a seguinte ementa:
4ª CCR. PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL. PRO-

TEÇÃO/CONSERVAÇÃO DOS IMÓVEIS TOMBADOS LOCALI-
ZADOS NO CENTRO DE FLORIANÓPOLIS/SC.

b) a comunicação deste ato à 4ª CÂMARA DE COOR-
DENAÇÃO E REVISÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL,
com remessa de cópia da Portaria, solicitando-lhes publicação;

EDUARDO BARRAGAN SERÔA DA MOTTA

PORTARIA Nº 16, DE 26 DE ABRIL DE 2012

Nº 1.33.008.000116/2012-14

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 129, III, da Constituição Federal, pelo artigo 7º, I,
da Lei Complementar nº 75/93, pelo artigo 2º da Resolução nº 87, de
6 de abril de 2010, do Conselho Superior do Ministério Público
Federal, e ainda;

CONSIDERANDO o teor da representação encaminhada pe-
lo Sr. Roberto Carlos Zenzeluk, Analista Técnico em Gestão Am-
biental, na qual relata diversas e sérias irregularidades no proce-
dimento de licenciamento ambiental de obra, no bairro Canto Grande,
município de Bombinhas, junta a Coordenação da FATMA de Ita-
jaí;

CONSIDERANDO que a representação foi autuada como
Inquérito Civil na Promotoria de Justiça de Porto Belo sob o nº
06.2010.005516-6 e, devido ao interesse da União, uma vez que o
empreendimento encontra-se em terrenos de marinha, foi determinada
a remessa ao Ministério Público Federal;

DETERMINO a instauração de INQUÉRITO CIVIL PÚ-
BLICO com o objetivo de investigar possível existência de cons-
trução irregular na rua Pequiá, entre as ruas Eucalipto e Palmeira
Gerivá, na Praia de Mariscal, no bairro Canto Grande, Município de
Bombinhas/SC, de responsabilidade de FASOLO Construtora e In-
corporadora Ltda;

DETERMINO a realização das seguintes diligências:
1) Autue-se e publique-se esta portaria de instauração;
2) Remeta-se, por meio eletrônico, cópia da presente portaria

à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal
para sua publicação, nos termos do artigo 5º, VI, da Resolução nº 87,
do Conselho Superior do Ministério Público Federal;

3) Cumpridas as diligências, retornem os autos conclusos.

ROGER FABRE

PORTARIA Nº 17, DE 27 DE ABRIL DE 2012

Nº 1.33.008.000111/2012-91

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 129, III, da Constituição Federal, pelo artigo 7º, I,
da Lei Complementar nº 75/93, pelo artigo 2º da Resolução nº 87, de
6 de abril de 2010, do Conselho Superior do Ministério Público
Federal, e ainda;

CONSIDERANDO o teor da representação encaminhada,
por e-mail a esta PRM, pelos Moradores do Bairro Espinheiros, em
Itajaí, na qual relata que a empresa Tridapalli estaria desrespeitando
as normas ambientais no tratamento de resíduos de pescados, às
margens do Rio Itajaí-Açu, gerando odor insuportável aos moradores
que residem na região;

CONSIDERANDO que a FATMA expediu advertência à em-
presa a fim de que ela promova adequação às normas ambientais;

DETERMINO a instauração de INQUÉRITO CIVIL PÚ-
BLICO com o objetivo de investigar possível violação das normas
ambientais pela empresa Comércio e Indústria de Pescados Tridapalli
LTDA, localizada na Rua João Gotardi, nº 700, Bairro Espinheiros,
em Itajaí;

DETERMINO a realização das seguintes diligências:
1) Autue-se e publique-se esta portaria de instauração;
2) Remeta-se, por meio eletrônico, cópia da presente portaria

à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal
para sua publicação, nos termos do artigo 5º, VI, da Resolução nº 87,
do Conselho Superior do Ministério Público Federal;

3) Cumpridas as diligências, retornem os autos conclusos.

ROGER FABRE

PORTARIA Nº 21, DE 5 DE MARÇO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da
Procuradora da República que abaixo subscreve, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas e com fulcro nos artigos 127 e 129,
III, da Constituição da República, art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art.
6º, VII, da Lei Complementar nº 75/93, bem como na Resolução
CNMP nº 23/07 e, ainda:

CONSIDERANDO ser o Ministério Público elevado pela
Constituição Federal à categoria de instituição essencial à função
jurisdicional, sendo responsável pela defesa dos interesses difusos e
coletivos, incluindo o meio ambiente ecologicamente equilibrado;

CONSIDERANDO que o Instituto Chico Mendes de Con-
servação da Biodiversidade - ICMBIO encaminhou documentação
comunicando a ocorrência de dano ambiental na cognominada Fa-
zenda Rolador, localizada na zona rural do município de Capitó-
lio/MG, de propriedade de BENTO SEVERINO ELORD;

CONSIDERANDO que referido dano consistiu em desmate
seletivo de cerradinho, com a retirada de 160 (cento e sessenta)
mourões de candeia para a construção de uma cerca, próxima a um
terreno em que foi efetuado o plantio de mudas de café, o que ensejou
a lavratura dos Autos de Infração 035768/B e 035770/B;

CONSIDERANDO que a propriedade em questão está in-
serida na área não regularizada do Parque Nacional da Serra da
Canastra (unidade de conservação de proteção integral federal, nos
termos do arts. 7º, I e § 1º; 8º, III; e 11 da Lei nº 9.985/2000);

CONSIDERANDO que o objetivo básico das unidades de
proteção integral é preservar a natureza, sendo admitido apenas o uso
indireto dos seus recursos naturais, entendendo-se por uso indireto
aquele que não envolve consumo, coleta, dano ou destruição dos
recursos naturais (art. 2º, IX);

CONSIDERANDO que o proprietário deve adotar as me-
didas necessárias para reparação de áreas degradadas eventualmente
existentes em seu imóvel, visando garantir o cumprimento da função
socioambiental da propriedade (art. 5º, XXIII, da Constituição Fe-
deral);DETERMINO a instauração de INQUÉRITO CIVIL PÚBLI-
CO, com escopo de apurar o dano ambiental ocorrido na Fazenda
Rolador, de propriedade de BENTO SEVERINO ELORD, inserida
nos limites do Parque Nacional da Serra da Canastra.

Autue-se a presente portaria, juntamente com os documentos
que a instruem.

DETERMINO, ainda, as seguintes diligências:
a) expedição de ofício ao ICMBio para que, no prazo de 40

(quarenta) dias, realize vistoria no local da infração, seguida da ela-
boração de laudo pericial, no qual deverão ser respondidos os que-
sitos pertinentes. Referido laudo deverá vir acompanhado de foto-
grafias, de modo que fiquem demonstrados os danos ambientais efe-
tivamente causados. Na oportunidade, o órgão ambiental deverá in-
formar o atual andamento do procedimento para desapropriação do
imóvel, adotando as providências cabíveis para sua instauração caso
ainda não iniciado, conforme Instrução Normativa ICMBio nº
02/09;

b) a expedição de ofício ao Cartório de Registro de Imóveis
de Piumhi/MG, requisitando a remessa, em 15 (quinze) dias, de cópia
da matrícula atualizada do imóvel. Outrossim, deverá ser informado
ao Cartório que referido imóvel integra a área do Parque Nacional da
Serra da Canastra, para fins do art. 22, §7º, da Lei nº 4.947/66;

c) tratando-se de conduta que configura, em tese, o crime
previsto no art. 40 da Lei nº 9.605/98, com a juntada das respostas,
venham os autos conclusos para analisar a necessidade de requisitar
instauração de inquérito à Polícia Federal.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e
II, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público.

LUDMILA JUNQUEIRA DUARTE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 24, DE 13 DE MARÇO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da
Procuradora da República que abaixo subscreve, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas e com fulcro nos artigos 127 e 129,
III, da Constituição da República, art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art.
6º, VII, da Lei Complementar nº 75/93, bem como na Resolução
CNMP nº 23/07 e, ainda:

CONSIDERANDO ser o Ministério Público elevado pela
Constituição Federal à categoria de instituição essencial à função
jurisdicional, sendo responsável pela defesa dos interesses difusos e
coletivos, incluindo o meio ambiente ecologicamente equilibrado;

CONSIDERANDO que, na data de 20/12/2011, durante fis-
calização empreendida no município de Vargem Bonita/MG, agentes
do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICM-
Bio constataram a ocorrência de dano ambiental na Fazenda Pa-
ciência, decorrente de aração de vegetação nativa (campo limpo) em
locais distintos da propriedade, totalizando uma área de 38.48,68
hectares, fato este que ensejou a lavratura dos Autos de Infração
007864/A, 007865/A, 007866/A, 007867/A e 007868/A;

CONSIDERANDO que determinadas localidades atingidas
são consideradas áreas de preservação permanente (margens de nas-
centes e cursos d'água);

CONSIDERANDO que o órgão ambiental constatou, ainda,
que o objetivo da aração era a formação de pastagem, sem, contudo,
terem sido utilizadas técnicas de conservação do solo (curvas de
nível, bolsão) para evitar erosões;

CONSIDERANDO que a Fazenda Paciência é de proprie-
dade de RUBENS RODRIGUES TOSI, tendo sido arrendada a JOSÉ
SÉRGIO DANIEL a partir de 10/06/2009, para criação de bovinos e
cultivo de café;

CONSIDERANDO que o imóvel em questão está inserido
no Parque Nacional da Serra da Canastra (unidade de conservação de
proteção integral federal, nos termos do arts. 7º, I e § 1º; 8º, III; e 11
da Lei nº 9.985/2000);

CONSIDERANDO que o objetivo básico das unidades de
proteção integral é preservar a natureza, sendo admitido apenas o uso
indireto dos seus recursos naturais, entendendo-se por uso indireto
aquele que não envolve consumo, coleta, dano ou destruição dos
recursos naturais (art. 2º, IX) e nem a introdução de espécie exótica,
como o café (art. 31 da Lei nº 9.985/2000);

CONSIDERANDO que o proprietário/possuidor deve adotar
as medidas necessárias para reparação de áreas degradadas even-
tualmente existentes em seu imóvel, visando garantir o cumprimento
da função socioambiental da propriedade (art. 5º, XXIII, da Cons-
tituição Federal);

DETERMINO a instauração de INQUÉRITO CIVIL PÚ-
BLICO, com escopo de apurar o dano ambiental perpetrado na Fa-
zenda Paciência, pertencente a RUBENS RODRIGUES TOSI e ar-
rendada a JOSÉ SÉRGIO DANIEL, localizada no município de Var-
gem Bonita/MG, dentro do Parque Nacional da Serra da Canastra.

Autue-se a presente portaria, juntamente com os documentos
que a instruem.

DETERMINO, ainda, as seguintes diligências:
a) expedição de ofício ao ICMBio para que, no prazo de 40

(quarenta) dias, realize vistoria no local da infração, seguida da ela-
boração de laudo pericial, no qual deverão ser respondidos os que-
sitos pertinentes. Referido laudo deverá vir acompanhado de foto-
grafias, de modo que fiquem demonstrados os danos ambientais efe-
tivamente causados. Na oportunidade, o órgão ambiental deverá in-
formar o atual andamento do procedimento para desapropriação do
imóvel, adotando as providências cabíveis para sua instauração caso
ainda não iniciado, conforme Instrução Normativa ICMBio nº
02/09;
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b) tratando-se de conduta que configura, em tese, o crime
previsto no artigo 40 da Lei nº 9.605/98, com a juntada das respostas,
venham os autos conclusos para analisar a necessidade de requisitar
instauração de inquérito à Polícia Federal.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e
II, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público.

LUDMILA JUNQUEIRA DUARTE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 25, DE 22 DE MARÇO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da
Procuradora da República que abaixo subscreve, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas e com fulcro nos artigos 127 e 129,
III, da Constituição da República, art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art.
6º, VII, da Lei Complementar nº 75/93, bem como na Resolução
CNMP nº 23/07 e, ainda:

CONSIDERANDO ser o Ministério Público elevado pela
Constituição Federal à categoria de instituição essencial à função
jurisdicional, sendo responsável pela defesa dos interesses difusos e
coletivos, incluindo o meio ambiente ecologicamente equilibrado;

CONSIDERANDO que, na data de 29/02/2012, durante fis-
calização empreendida por agentes do Instituto Chico Mendes de
Conservação da Biodiversidade - ICMBio, restou constatada a ocor-
rência de dano ambiental na propriedade do Sr. BRAZ JERÔNIMO
PERES, localizada no município de São Roque de Minas/MG, de-
corrente de uma queimada que atingiu uma área de 2.48,68 hec-
tares;

CONSIDERANDO que tal fato ensejou a lavratura do Auto
de Infração 007877/A;

CONSIDERANDO que o imóvel em questão está inserido
no Parque Nacional da Serra da Canastra (unidade de conservação de
proteção integral federal, nos termos do arts. 7º, I e § 1º; 8º, III; e 11
da Lei nº 9.985/2000);

CONSIDERANDO que o objetivo básico das unidades de
proteção integral é preservar a natureza, sendo admitido apenas o uso
indireto dos seus recursos naturais, entendendo-se por uso indireto
aquele que não envolve consumo, coleta, dano ou destruição dos
recursos naturais (art. 2º, IX);

CONSIDERANDO que o proprietário/possuidor deve adotar
as medidas necessárias para reparação de áreas degradadas even-
tualmente existentes em seu imóvel, visando garantir o cumprimento
da função socioambiental da propriedade (art. 5º, XXIII, da Cons-
tituição Federal);

DETERMINO a instauração de INQUÉRITO CIVIL PÚ-
BLICO, com escopo de apurar o dano ambiental ocorrido no imóvel
pertencente a BRAZ JERÔNIMO PERES, localizado no município de
São Roque de Minas/MG, dentro do Parque Nacional da Serra da
Canastra.

Autue-se a presente portaria, juntamente com os documentos
que a instruem.

DETERMINO, ainda, as seguintes diligências:
a) expedição de ofício ao ICMBio para que, no prazo de 40

(quarenta) dias, realize vistoria no local da infração, seguida da ela-
boração de laudo pericial, no qual deverão ser respondidos os que-
sitos pertinentes. Referido laudo deverá vir acompanhado de foto-
grafias, de modo que fiquem demonstrados os danos ambientais efe-
tivamente causados. Na oportunidade, o órgão ambiental deverá in-
formar o atual andamento do procedimento para desapropriação do
imóvel, adotando as providências cabíveis para sua instauração caso
ainda não iniciado, conforme Instrução Normativa ICMBio nº
02/09;

b) a expedição de ofício ao Cartório de Registro de Imóveis
de São Roque de Minas/MG, requisitando a remessa, em 15 (quinze)
dias, de cópia da matrícula atualizada do imóvel. Outrossim, deverá
ser informado ao Cartório que referido imóvel integra a área do
Parque Nacional da Serra da Canastra, o que deverá ser averbado no
registro, para fins do art. 22, § 7º, da Lei nº 4.947/66;

c) tratando-se de conduta que configura, em tese, o crime
previsto no artigo 40 da Lei nº 9.605/98, com a juntada das respostas,
venham os autos conclusos para analisar a necessidade de requisitar
instauração de inquérito à Polícia Federal.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e
II, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público.

LUDMILA JUNQUEIRA DUARTE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 27, DE 29 DE MARÇO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da
Procuradora da República que abaixo subscreve, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas e com fulcro nos artigos 127 e 129,
III, da Constituição da República, art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art.
6º, VII, da Lei Complementar nº 75/93, bem como na Resolução
CNMP nº 23/07 e, ainda:

CONSIDERANDO ser o Ministério Público elevado pela
Constituição Federal à categoria de instituição essencial à função
jurisdicional, sendo responsável pela defesa dos interesses difusos e
coletivos, incluindo o meio ambiente ecologicamente equilibrado;

CONSIDERANDO que, na data de 14/02/2012, durante fis-
calização empreendida por agentes do Instituto Chico Mendes de
Conservação da Biodiversidade - ICMBio, foi constatada a ocorrência
de dano ambiental na Fazenda Boa Vista, localizada no município de
Capitólio/MG, decorrente de uma extração irregular de cascalho em
uma área de 0.2367 hectares, cuja responsabilidade é imputada ao
MUNICÍPIO DE CAPITÓLIO;

CONSIDERANDO que tal fato ensejou a lavratura dos Au-
tos de Infração 035772/B e 035771/B, o primeiro em face da mu-
nicipalidade, o segundo em face do Prefeito José Gonçalves Ma-
chado;

CONSIDERANDO que o imóvel em questão está inserido
no Parque Nacional da Serra da Canastra (unidade de conservação de
proteção integral federal, nos termos do arts. 7º, I e § 1º; 8º, III; e 11
da Lei nº 9.985/2000);

CONSIDERANDO que o objetivo básico das unidades de
proteção integral é preservar a natureza, sendo admitido apenas o uso
indireto dos seus recursos naturais, entendendo-se por uso indireto
aquele que não envolve consumo, coleta, dano ou destruição dos
recursos naturais (art. 2º, IX);

CONSIDERANDO os preceitos do princípio do poluidor-
pagador, segundo o qual é obrigatória a reparação do dano ambiental
causado, sendo corolário do dever de reparação o dever de res-
tabelecer o status quo ante;

DETERMINO a instauração de INQUÉRITO CIVIL PÚ-
BLICO, com escopo de apurar o dano ambiental ocorrido na Fazenda
Boa Vista, localizada no perímetro do Parque Nacional da Serra da
Canastra, de responsabilidade do MUNICÍPIO DE CAPITÓLIO.

Autue-se a presente portaria, juntamente com os documentos
que a instruem.

DETERMINO, ainda, as seguintes diligências:
a) expedição de ofício ao ICMBio para que, no prazo de 40

(quarenta) dias, realize vistoria no local da infração, seguida da ela-
boração de laudo pericial, no qual deverão ser respondidos os que-
sitos pertinentes. Referido laudo deverá vir acompanhado de foto-
grafias, de modo que fiquem demonstrados os danos ambientais efe-
tivamente causados. Na oportunidade, o órgão ambiental deverá in-
formar o atual andamento do procedimento para desapropriação do
imóvel, adotando as providências cabíveis para sua instauração caso
ainda não iniciado, conforme Instrução Normativa ICMBio nº
02/09;

b) a expedição de ofício ao Cartório de Registro de Imóveis
de São Roque de Minas/MG, requisitando a remessa, em 15 (quinze)
dias, de cópia da matrícula atualizada do imóvel. Outrossim, deverá
ser informado ao Cartório que referido imóvel integra a área do
Parque Nacional da Serra da Canastra, o que deverá ser averbado no
registro, para fins do art. 22, § 7º, da Lei nº 4.947/66;

c) tratando-se de conduta que configura, em tese, o crime
previsto no art. 40 da Lei nº 9.605/98, com a juntada das respostas,
venham os autos conclusos para analisar a necessidade de requisitar
instauração de inquérito à Polícia Federal.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e
II, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público.

LUDMILA JUNQUEIRA DUARTE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 63, DE 2 DE MAIO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais,
conferidas pelo art. 129 da Constituição da República resolve:

a) considerando a instauração do Procedimento Adminis-
trativo nº 1.30.005.000065/2011-81 que tem por objeto apurar pos-
sível poluição do Canal de Camboatá, Lagoas e Praias, no município
de Niterói, RJ;

b) considerando que, de acordo com o novo regramento do
CSMPF, o prazo de tramitação do procedimento administrativo de-
verá ser de 90 (noventa) dias, prorrogável uma única vez por igual
período;

c) considerando que o presente procedimento administrativo
tramita há mais de 180 (cento e oitenta) dias;

Converter o Procedimento Administrativo nº
1.30.005.000065/2011-81 em Inquérito Civil com base nas razões e
fundamentos expressos na presente Portaria para regular e formar
coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de convicção
ministerial acerca dos fatos, autuando-a e publicando-a no sítio oficial
desta Procuradoria da República.

Proceda-se ao registro a presente conversão na capa dos
autos e no sistema informatizado de cadastro desta Procuradoria da
República.

Encaminhe-se cópia da presente à 4ª Câmara de Coorde-
nação e Revisão do MPF para ciência e publicação em diário ofi-
cial.

ANTONIO AUGUSTO CANEDO

PORTARIA No- 32, DE 19 DE ABRIL DE 2012

PRM-JOA-RJ-00005917/2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República subscrito, com lastro nos arts.127 caput e
129 da Constituição da República de 1988, bem como art.6º, VII, da
Lei Complementar 75/93; e

Considerando o disposto na Resolução nº 87/2006 do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal;

Considerando o disposto na Resolução nº 23/2007 do Con-
selho Nacional do Ministério Público;

Considerando a necessidade de continuidade das investiga-
ções dos fatos referentes ao Procedimento Administrativo nº
1.30.017.000355/2011-96, DETERMINA:

Art. 1º - Converta-se o presente Procedimento Administra-
tivo em Inquérito Civil Público, com a seguinte ementa: "PATRI-
MÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL - Apuração da tomada de me-
didas de proteção, pelo Poder Público , ao imóvel da antiga Estação
Ferroviária de Tinguá, situada à Rua Nossa Senhora da Conceição,
234, Nova Iguaçu."

Art. 2º - Comunique-se à 4ª Câmara de Coordenação e Re-
visão do Ministério Público Federal, para conhecimento e publica-
ção.

RENATO DE FREITAS SOUZA MACHADO

PORTARIA No- 35, DE 24 DE ABRIL DE 2012

PRM-JOA-RJ-00006104/2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República subscrito, com lastro nos arts.127 caput e
129 da Constituição da República de 1988, bem como art.6º, VII, da
Lei Complementar 75/93; e

Considerando o disposto na Resolução nº 87/2006 do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal;

Considerando o disposto na Resolução nº 23/2007 do Con-
selho Nacional do Ministério Público;

Considerando a necessidade de continuidade das investiga-
ções dos fatos referentes ao Procedimento Administrativo nº
1.30.017.000353/2011-05, DETERMINA:

Art. 1º - Converta-se o presente Procedimento Administra-
tivo em Inquérito Civil Público, com a seguinte ementa: "PATRI-
MÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL - Apuração da tomada de me-
didas de proteção, pelo Poder Público , ao imóvel da antiga Estação
de Vila de Cava, situada à Rua Álvaro Gonçalves."

Art. 2º - Comunique-se à 4ª Câmara de Coordenação e Re-
visão do Ministério Público Federal, para conhecimento e publica-
ção.

RENATO DE FREITAS SOUZA MACHADO

PORTARIA No- 36, DE 24 DE ABRIL DE 2012

PRM-JOA-RJ-00006108/2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República subscrito, com lastro nos arts.127 caput e
129 da Constituição da República de 1988, bem como art.6º, VII, da
Lei Complementar 75/93; e

Considerando o disposto na Resolução nº 87/2006 do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal;

Considerando o disposto na Resolução nº 23/2007 do Con-
selho Nacional do Ministério Público;

Considerando a necessidade de continuidade das investiga-
ções dos fatos referentes ao Procedimento Administrativo nº
1.30.017.000354/2011-41, DETERMINA:

Art. 1º - Converta-se o presente Procedimento Administra-
tivo em Inquérito Civil Público, com a seguinte ementa: "PATRI-
MÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL - Apuração da tomada de me-
didas de proteção, pelo Poder Público , ao imóvel da antiga Estação
Ferroviária Rio de Ouro, situada à Rua da Represa, 259, Nova Igua-
çu."

Art. 2º - Comunique-se à 4ª Câmara de Coordenação e Re-
visão do Ministério Público Federal, para conhecimento e publica-
ção.

RENATO DE FREITAS SOUZA MACHADO

PORTARIA No- 37, DE 26 DE ABRIL DE 2012

PRM-JOA-RJ-00006366/2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República subscrito, com lastro nos arts.127 caput e
129 da Constituição da República de 1988, bem como art.6º, VII, da
Lei Complementar 75/93; e

Considerando o disposto na Resolução nº 87/2006 do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal;

Considerando o disposto na Resolução nº 23/2007 do Con-
selho Nacional do Ministério Público;

Considerando a necessidade de continuidade das investiga-
ções dos fatos referentes ao Procedimento Administrativo nº
1.30.017.000389/2011-81, DETERMINA:

Art. 1º - Converta-se o presente Procedimento Administra-
tivo em Inquérito Civil Público, com a seguinte ementa: "MEIO
AMBIENTE. Apurar a necessidade de urbanização ou desocupação
de loteamento irregular na Rua Adriano, Xerém, Duque de Caxias,
em provável terreno pertencente à União."

Art. 2º - Comunique-se à 4ª Câmara de Coordenação e Re-
visão do Ministério Público Federal, para conhecimento e publica-
ção.

RENATO DE FREITAS SOUZA MACHADO
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PORTARIA No- 38, DE 26 DE ABRIL DE 2012

PRM-JOA-RJ-00006369/2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República subscrito, com lastro nos arts.127 caput e
129 da Constituição da República de 1988, bem como art.6º, VII, da
Lei Complementar 75/93; e

Considerando o disposto na Resolução nº 87/2006 do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal;

Considerando o disposto na Resolução nº 23/2007 do Con-
selho Nacional do Ministério Público;

Considerando a necessidade de continuidade das investiga-
ções dos fatos referentes ao Procedimento Administrativo nº
1.30.017.000377/2011-56, DETERMINA:

Art. 1º - Converta-se o presente Procedimento Administra-
tivo em Inquérito Civil Público, com a seguinte ementa: "MEIO
AMBIENTE - Apurar a regularidade ambiental das torres e antenas
situados no Morro do Pau Branco, em São João de Meriti."

Art. 2º - Comunique-se à 4ª Câmara de Coordenação e Re-
visão do Ministério Público Federal, para conhecimento e publica-
ção.

RENATO DE FREITAS SOUZA MACHADO

PORTARIA No- 39, DE 26 DE ABRIL DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República subscrito, com lastro nos arts.127 caput e
129 da Constituição da República de 1988, bem como art.6º, VII, da
Lei Complementar 75/93; e

Considerando o disposto na Resolução nº 87/2006 do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal;

Considerando o disposto na Resolução nº 23/2007 do Con-
selho Nacional do Ministério Público;

Considerando o Despacho de Desmembramento proferido no
I.C.P. 1.30.017.000409/2009-07, em anexo , DETERMINA:

I - Instaure-se o INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, a partir do
Documento nº PRM-JOA-RJ 00005896/2012, o qual terá a seguinte
ementa:

"MEIO AMBIENTE. Acompanhar a fiscalização das auto-
rizações de pesquisa concedidas pelo DNPM na área abrangida pela
APA Estadual Gericinó-Mendanha."

II - Reiterar o ofício nº 2697/11, cuja resposta veio in-
completa, oficiando novamente ao DNPM, requisitando que informe,
com relação à autorizações de pesquisa e/ou lavra inseridas na APA
Gericinó Mendanha, expiradas nos últimos 18 meses, se houve fis-
calização in loco, bem como que informe se consta, atualmente,
algum título autorizativo para extração/lavra mineral ativo, além da-
queles em nome da empresa THOR (DNPM 890204/84 e
810075/75),

III - Comunique-se à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal, para conhecimento e publicação.

RENATO DE FREITAS SOUZA MACHADO

PORTARIA N° 92, DE 11 DE ABRIL DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e
art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos constantes nas presentes peças
de informação;

Instaure-se o INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO nº
1.29.000.000665/2012-91, tendo como objeto averiguar a comercia-
lização de excedente de terra por empresa que realiza terraplanagem
no Município de São Jerônimo, sem o devido licenciamento/auto-
rização, para promover ampla apuração dos fatos noticiados.

Autue-se a presente portaria e as peças de informação que a
acompanha como inquérito civil.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e
II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público.

FREDI EVERTON WAGNER

PORTARIA Nº 94, DE 24 DE ABRIL DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, com fundamento no artigo 129, incisos II e III
da Constituição da República e no artigo 5º, inciso III, alínea "e" e
artigo 6º, inciso VII, alínea "c", ambos da Lei Complementar
nº75/93;

Considerando que o Ministério Público Federal é instituição
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos in-

teresses sociais e individuais indisponíveis;

Considerando que são funções institucionais do Ministério
Público Federal, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito aos direitos
e interesses sociais e individuais indisponíveis assegurados na Cons-
tituição da República de 1988 (art. 129, III, da Constituição da Re-
pública);

Considerando que também é função institucional do Mi-
nistério Público Federal a proteção ao meio ambiente e aos direitos e
interesses coletivos (art. 5°, III, "d" e "e" da Lei Complementar
75/93);

Considerando que compete ao Ministério Público Federal
promover o Inquérito Civil Público e a Ação Civil Pública para a
proteção do meio-ambiente e dos direitos individuais indisponíveis,
difusos e coletivos;

Considerando a necessidade de apurar a notícia de problemas
ambientais no Zoológico da Universidade Federal do Mato Grosso
devido à (a) ausência de Responsável Técnico (médico veterinário)
para o Zoológico; (b) falta de estrutura do Zoológico para zelar pelo
bem estar dos animais e (c) indícios de maus tratos aos animais
acautelados naquela fundação universidade;

Considerando a necessidade de maiores informações acerca
dos fatos, permitindo uma atuação ministerial prudente em defesa do
meio ambiente;

Considerando, ademais, o esgotamento do prazo previsto no
§ 1º do art. 4º da Resolução 87/2010 do Conselho Superior do
Ministério Público Federal;

Resolve converter a Peça de Informação n.
1.20.000.0001093/2011-11 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para
apurar as condições estruturais e os cuidados aos animais do Zo-
ológico da Universidade Federal do Mato Grosso, bem como se
referido Zoológico conta com Responsável Técnico (médico vete-
rinário) registrado perante o Conselho Regional de Medicina Ve-
terinária/MT, adotando-se como resumo: "Meio Ambiente. Zoológico
da Universidade Federal do Mato Grosso. Apurar as notícias de
problemas ambientais no referido Zoológico devido à (a) ausência de
Responsável Técnico (médico veterinário) para o Zoológico; (b) falta
de estrutura do Zoológico para zelar pelo bem estar dos animais e (c)
indícios de maus tratos aos animais lá acautelados".

Por oportuno, com arrimo no artigo 8º, inciso II, da Lei
Complementar nº 75/93, determino a expedição de ofício à Uni-
versidade Federal de Cuiabá solicitando as informações que seguem:
a) regularidade do funcionamento; b) quadro de funcionários; c) mé-
dico(s) responsáveis pelo zoológico e seu registro perante o
CRMV/MT; d) relação de animais existentes, e) taxa de natalidade e
mortalidade por espécie referente ao ano de 2011; f) orçamento do
zoológico no ano de 2011 e o destinado para o ano de 2012 (receita
e despesa)

Comunique-se à Egrégia 4ª Câmara de Coordenação e Re-
visão do Ministério Público Federal, nos termos do inciso I do artigo
62 da Lei Complementar nº75/1993 e do artigo 6º da Resolução
nº87/2006 do colendo Conselho Superior do Ministério Público Fe-
deral.

Registre-se. Autue-se. Publique-se, conforme determinação
do inciso VI do artigo 4º da Resolução nº23/2007 do Egrégio Con-
selho Nacional do Ministério Público e do inciso I do §1º do artigo
16 da Resolução nº87/2006 do colendo Conselho Superior do Mi-
nistério Público Federal.

MARCIA BRANDÃO ZOLLINGER

PORTARIA No- 64, DE 2 DE MAIO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais,
conferidas pelo art. 129 da Constituição da República resolve:

a) considerando a instauração do Procedimento Adminis-
trativo nº 1.30.005.000093/2011-07 que tem por objeto apurar pos-
sível irregularidade em loteamentos, situados na região da Lagoa de
Piratininga, no município de Niterói, RJ;

b) considerando que, de acordo com o novo regramento do
CSMPF, o prazo de tramitação do procedimento administrativo de-
verá ser de 90 (noventa) dias, prorrogável uma única vez por igual
período;

c) considerando que o presente procedimento administrativo
tramita há mais de 180 (cento e oitenta) dias;

Converter o Procedimento Administrativo nº
1.30.005.000093/2011-07 em Inquérito Civil com base nas razões e
fundamentos expressos na presente Portaria para regular e formar
coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de convicção
ministerial acerca dos fatos, autuando-a e publicando-a no sítio oficial
desta Procuradoria da República.

Proceda-se ao registro a presente conversão na capa dos
autos e no sistema informatizado de cadastro desta Procuradoria da
República.

Encaminhe-se cópia da presente à 4ª Câmara de Coorde-
nação e Revisão do MPF para ciência e publicação em diário ofi-
cial.

ANTONIO AUGUSTO CANEDO

PORTARIA No- 65, DE 2 DE MAIO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais,
conferidas pelo art. 129 da Constituição da República resolve:

a) considerando a instauração do Procedimento Adminis-
trativo nº 1.30.005.000280/2004-53 e que tem por objeto para apurar
possível construção irregular e ofensa ao meio ambiente em terreno
atrás do Condomínio Ubá-Camboinhas, no município de Niterói,
RJ;

b) considerando que, de acordo com o novo regramento do
CSMPF, o prazo de tramitação do procedimento administrativo de-
verá ser de 90 (noventa) dias, prorrogável uma única vez por igual
período;

c) considerando que o presente procedimento administrativo
tramita há mais de 180 (cento e oitenta) dias;

Converter o Procedimento Administrativo nº
1.30.005.000280/2004-53 em Inquérito Civil com base nas razões e
fundamentos expressos na presente Portaria para regular e formar
coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de convicção
ministerial acerca dos fatos, autuando-a e publicando-a no sítio oficial
desta Procuradoria da República.

Proceda-se ao registro a presente conversão na capa dos
autos e no sistema informatizado de cadastro desta Procuradoria da
República.

Encaminhe-se cópia da presente à 4ª Câmara de Coorde-
nação e Revisão do MPF para ciência e publicação em diário ofi-
cial.

ANTONIO AUGUSTO CANEDO

PORTARIA Nº 501, DE 18 DE ABRIL DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que subscreve, no exercício das atribuições conferidas pelo
art. 129, inciso III, da Constituição de 1988; pelo art. 7º, inciso I, da
Lei Complementar n.º 75/93, adotando as regras contidas no art. 2º da
Resolução CSMPF n.º 87/2006, alterada pela Resolução CSMPF n.º
106/2010 e, ainda,

Considerando que é atribuição institucional do Ministério
Público Federal zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos
serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Consti-
tuição da República do Brasil, promovendo as medidas necessárias a
sua garantia, bem como promover o Inquérito Civil e a Ação Civil
Pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio
ambiente e de outros direitos difusos e coletivos, nos termos dos
incisos II e III do art. 129, da Constituição da República;

Considerando a ocorrência de possível dano ao meio am-
biente, em decorrência da manutenção em cativeiro de espécimes da
fauna silvestre, sem a devida permissão, licença ou autorização da
autoridade competente e em possível desacordo com a licença an-
teriormente obtida;

Resolve o Ministério Público Federal, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição da República
e pelo art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, CONVERTER o procedimento
administrativo n.º 1.30.001.005575/2011-85, em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO, de modo que desde já deverão ser tomadas as seguintes
providências e diligências investigatórias iniciais:

I. Autuação do feito pela DITC (Divisão de Tutela Coletiva)
em ICP (Inquérito Civil Público), na forma do art. 4º, § 3º, da
Resolução CSMPF 87, de 6 de agosto de 2006, na redação da Re-
solução CSMPF nº 106, de 6 de abril de 2010 ("O procedimento
administrativo deverá ser autuado com numeração sequencial à do
inquérito civil e registrado em sistema próprio, mantendo-se a nu-
meração quando de eventual conversão").

II. Remessa de cópia para publicação nos órgãos compe-
tentes.

III. Acautelamento do feito na DITC (Divisão de Tutela
Coletiva ) pelo prazo máximo de 10 (dez) dias, ou até o cumprimento
das diligências já determinadas.

VAGNER LEÃO DA COSTA

PORTARIA Nº 502, DE 18 DE ABRIL DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que subscreve, no exercício das atribuições conferidas pelo
art. 129, inciso III, da Constituição de 1988; pelo art. 7º, inciso I, da
Lei Complementar n.º 75/93, adotando as regras contidas no art. 2º da
Resolução CSMPF n.º 87/2006, alterada pela Resolução CSMPF n.º
106/2010 e, ainda,

Considerando que é atribuição institucional do Ministério
Público Federal zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos
serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Consti-
tuição da República do Brasil, promovendo as medidas necessárias a
sua garantia, bem como promover o Inquérito Civil e a Ação Civil
Pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio
ambiente e de outros direitos difusos e coletivos, nos termos dos
incisos II e III do art. 129, da Constituição da República;

Considerando a ocorrência de possível dano ao patrimônio
histórico e cultural, em decorrência de possível ocupação irregular de
imóveis em eventual área do Instituto de Pesquisa Jardim Botânico do
Rio de Janeiro - IPJBRJ;

Resolve o Ministério Público Federal, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição da República
e pelo art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, CONVERTER o procedimento
administrativo n.º 1.30.012.000421/2003-68, em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO, de modo que desde já deverão ser tomadas as seguintes
providências e diligências investigatórias iniciais:

I. Autuação do feito pela DITC (Divisão de Tutela Coletiva)
em ICP (Inquérito Civil Público), na forma do art. 4º, § 3º, da
Resolução CSMPF 87, de 6 de agosto de 2006, na redação da Re-
solução CSMPF nº 106, de 6 de abril de 2010 ("O procedimento
administrativo deverá ser autuado com numeração sequencial à do
inquérito civil e registrado em sistema próprio, mantendo-se a nu-
meração quando de eventual conversão").

II. Remessa de cópia para publicação nos órgãos compe-
tentes.

III. Acautelamento do feito na DITC (Divisão de Tutela
Coletiva ) pelo prazo máximo de 10 (dez) dias, ou até o cumprimento
das diligências já determinadas.

VAGNER LEÃO DA COSTA



Nº 88, terça-feira, 8 de maio de 2012 93ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012050800093

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE ALAGOAS

PORTARIA No- 8, DE 13 DE ABRIL DE 2012

Peças de Informação nº
1.11.000.000361/2012-69. CONVERSÃO
EM INQUÉRITO CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República ao final assinada, no uso de suas atribuições legais, com
base no art. 129 da Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei
Complementar n.º 75/93, de 20.5.1993, na Resolução nº 87, de
3.8.2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, e na
Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos in-
teresses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público Federal promover o inquérito civil e a ação civil pública para
a proteção do patrimônio público e social;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público zelar
pela probidade administrativa;

CONSIDERANDO o teor das peças de informação em epí-
grafe, instauradas a partir de expediente do Fundo Nacional de De-
senvolvimento da Educação-FNDE, encaminhando o Relatório de De-
mandas Especiais nº 00202.000055/2007-14, elaborado pela Contro-
ladoria-Geral da União-CGU, referente aos trabalhos de fiscalização
realizados no Estado de Alagoas para verificação de recursos públicos
federais destinados transporte escolar, nos anos de 2006 e 2007;

CONSIDERANDO a necessidade de realização de diligên-
cias para a devida apuração dos fatos;

Resolve INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, me-
diante conversão das presentes Peças de Informação, com a adoção
das seguintes providências preliminares:

1. Autuação como ICP, com os registros de praxe;
2. Nomeação dos servidores que estão lotados no 3º Ofício

da PR/AL, nos termos do art. 4º, da Resolução nº 23/2007 - CNMP,
para secretariarem o presente feito, os quais, por serem funcionários
do quadro efetivo, atuarão independente de compromisso;

3. Comunicação da instauração deste ICP à 5ª Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, para fins de
publicação (art. 6º da Resolução n.º 87/2006, alterada pela Resolução
nº 106/2010, do CSMPF), mediante remessa desta portaria;

4. Juntada aos autos da consulta extraída da "internet" sobre
o repasse de verbas do FUNDEB e PNATE ao Estado de Alagoas,
nos exercícios de 2006 e 2007;

5. Expedição de ofício ao Tribunal de Contas do Estado,
solicitando esclarecer as providências adotadas em relação aos fatos
apurados no Relatório de Demandas Especiais nº 00202.000055/2007-
14, elaborado pela CGU, haja vista a notícia de que o mesmo foi
encaminhada ao TCE pelo FNDE;

6. Expedição de ofício ao FNDE, solicitando esclarecer as
providências adotadas em relação aos fatos apurados no Relatório de
Demandas Especiais nº 00202.000055/2007-14, elaborado pela
CGU;

7. Expedição de ofício a CGU, solicitando o envio de cópia
integral do Relatório de Demandas Especiais nº 00202.000055/2007-
14, bem como dos papeis de trabalho referentes aos itens 3.1.1.1,
3.1.1.2 e 3.1.1.3 do aludido relatório.

ANA PAULA CARNEIRO SILVA

PORTARIA No- 9, DE 17 DE ABRIL DE 2012

Peças de Informação nº
1.11.000.000321/2012-17. CONVERSÃO
EM INQUÉRITO CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República ao final assinada, no uso de suas atribuições legais, com
base no art. 129 da Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei
Complementar n.º 75/93, de 20.5.1993, na Resolução nº 87, de
3.8.2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, e na
Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos in-
teresses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público Federal promover o inquérito civil e a ação civil pública para
a proteção do patrimônio público e social;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público zelar
pela probidade administrativa;

CONSIDERANDO o teor das peças de informação em epí-
grafe, instauradas a partir de expediente do Fundo Nacional de De-
senvolvimento da Educação-FNDE, encaminhando o Relatório de De-
mandas Especiais nº 00202.000148/2009-14, elaborado pela Contro-
ladoria-Geral da União-CGU, referente aos trabalhos de fiscalização
realizados no Município de Joaquim Gomes/AL para verificação da
execução do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e Valorização dos Profissionais do Magistério (FUNDEB) e do
Censo Escolar da educação Básica, no ano de 2008;

CONSIDERANDO a necessidade de realização de diligên-
cias para a devida apuração dos fatos;

Resolve INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, me-
diante conversão das presentes Peças de Informação, com a adoção
das seguintes providências preliminares:

1. Autuação como ICP, com os registros de praxe;

2. Nomeação dos servidores que estão lotados no 3º Ofício
da PR/AL, nos termos do art. 4º, da Resolução nº 23/2007 - CNMP,
para secretariarem o presente feito, os quais, por serem funcionários
do quadro efetivo, atuarão independente de compromisso;

3. Comunicação da instauração deste ICP à 5ª Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, para fins de
publicação (art. 6º da Resolução n.º 87/2006, alterada pela Resolução
nº 106/2010, do CSMPF), mediante remessa desta portaria;

4. Juntada aos autos da consulta extraída da "internet" sobre
o repasse de verbas do FUNDEB à Prefeitura de Joaquim Gomes/AL
no exercício de 2008, bem como o resultado das eleições para o cargo
de Prefeito do Município de Joaquim Gomes, nos pleitos de 2004 e
2008;

5. Expedição ao Tribunal de Contas do Estado, solicitando
esclarecer as providências adotadas em relação aos fatos apurados no
Relatório de Demandas Especiais nº 00202.000148/2009-14, haja vis-
ta a notícia de que o aludido relatório foi encaminhado ao TCE pelo
FNDE, bem como informações sobre o julgamento da prestação de
contas da Prefeitura Municipal de Joaquim Gomes/AL, referente ao
exercício 2008, especificamente sobre a gestão dos recursos do FUN-
DEB, no mencionado exercício financeiro;

6. Expedição de ofício à Controladoria-Geral da União, re-
quisitando a remessa dos papéis de trabalho pertinentes aos itens nºs
3.1.1.1., 3.1.1.2, 3.1.1.3, 3.1.1.4, 3.1.1.5 e 3.1.1.6 do aludido re-
latório.

ANA PAULA CARNEIRO SILVA

PORTARIA No- 11, DE 2 DE MAIO DE 2012

Procedimento Administrativo nº
1.11.000.000062/2011-43. CONVERSÃO
EM INQUÉRITO CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República ao final assinada, no uso de suas atribuições legais, com
base no art. 129 da Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei
Complementar n.º 75/93, de 20.5.1993, na Resolução nº 87, de
3.8.2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, e na
Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos in-
teresses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público Federal promover o inquérito civil e a ação civil pública para
a proteção do patrimônio público e social;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público zelar
pela probidade administrativa;

CONSIDERANDO o teor do procedimento administrativo
em epígrafe, instaurado a partir de representação anônima encami-
nhada ao sistema de "denúncia online" desta Procuradoria da Re-
pública, noticiando possíveis irregularidades na aplicação dos recur-
sos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica
e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, re-
passados ao Município de Campo Alegre/AL, nos exercícios 2009 e
2010, atribuídas ao Secretário de Finanças Josimar Henrique;

CONSIDERANDO a necessidade de realização de diligên-
cias para a devida apuração dos fatos;

Resolve INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, me-
diante conversão do presente Procedimento Administrativo, com a
adoção das seguintes providências preliminares:

1. Autuação como ICP, com os registros de praxe;
2. Nomeação dos servidores que estão lotados no 3º Ofício

da PR/AL, nos termos do art. 4º, da Resolução nº 23/2007 - CNMP,
para secretariarem o presente feito, os quais, por serem funcionários
do quadro efetivo, atuarão independente de compromisso;

3. Comunicação da instauração deste ICP à 5ª Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, para fins de
publicação (art. 6º da Resolução n.º 87/2006, alterada pela Resolução
nº 106/2010, do CSMPF), mediante remessa desta portaria;

4. Oficie-se à Controladoria Regional da União em Alagoas
e ao Tribunal de Contas da União, requisitando informações sobre a
existência de fiscalizações no Município de Campo Alegre/AL, tendo
por objeto irregularidades na aplicação de verbas do FUNDEB, nos
exercícios de 2009 e 2010;

5. Oficie-se ao Ministério da Educação, requisitando infor-
mações sobre a notícia de possíveis irregularidades na aplicação dos
recursos do FUNDEB, repassados ao Município de Campo Ale-
gre/AL, nos exercícios de 2009 e 2010, encaminhando cópia da re-
presentação que deu origem ao presente feito;

6. Oficie-se ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas,
requisitando informar se já foram proferidos relatórios e/ou pareceres
no processo da prestação de contas da Prefeitura de Campo Ale-
gre/AL, nos exercícios 2009 e 2010, em especial no que tange à
gestão dos recursos do FUNDEB, bem como, em caso de resposta
positiva, a remessa dos relatórios emitidos, ainda que não tenham
sido ainda submetidos a plenário;

7. Junte-se aos autos consulta extraída do sítio do TSE sobre
o prefeito da aludida municipalidade, na gestão 2009/2012;

8. Oficie-se à Prefeitura de Campo Alegre/AL, requisitando
esclarecimentos acerca das irregularidades narradas na representação
que deu origem ao presente feito, cuja cópia deverá seguir anexa,
bem como a remessa dos documentos comprobatórios de suas ale-
gações.

ANA PAULA CARNEIRO SILVA

PORTARIA No- 12, DE 2 DE MAIO DE 2012

Peças de Informação nº
1.11.000.000391/2012-75. CONVERSÃO
EM INQUÉRITO CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República ao final assinada, no uso de suas atribuições legais, com
base no art. 129 da Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei
Complementar n.º 75/93, de 20.5.1993, na Resolução nº 87, de
3.8.2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, e na
Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos in-
teresses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público Federal promover o inquérito civil e a ação civil pública para
a proteção do patrimônio público e social;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público zelar
pela probidade administrativa;

CONSIDERANDO o teor das peças de informação em epí-
grafe, instauradas a partir de expediente da Procuradoria da República
de Serra Talhada/PE, encaminhando documentação relacionada à
Ação Civil nº 0000297-47.2011.4.05.8309, para adoção das provi-
dências cabíveis em face da notícia de irregularidades no contrato
firmado entre o Município de Maceió e a empresa KM Empre-
endimentos Ltda., para aquisição de unidade móvel autopropelida -
versão escola de informática, durante a gestão de José Cícero Soares
de Almeida.

CONSIDERANDO a necessidade de realização de diligên-
cias para a devida apuração dos fatos;

Resolve INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, me-
diante conversão do presente peças de informação, com a adoção das
seguintes providências preliminares:

1. Autuação como ICP, com os registros de praxe;
2. Nomeação dos servidores que estão lotados no 3º Ofício

da PR/AL, nos termos do art. 4º, da Resolução nº 23/2007 - CNMP,
para secretariarem o presente feito, os quais, por serem funcionários
do quadro efetivo, atuarão independente de compromisso;

3. Comunicação da instauração deste ICP à 5ª Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, para fins de
publicação (art. 6º da Resolução n.º 87/2006, alterada pela Resolução
nº 106/2010, do CSMPF), mediante remessa desta portaria;

4. Junte-se aos autos consulta extraída no"Portal da Trans-
parência" acerca do Convênio nº 01.0023.00/2004;

5. Oficie-se ao Ministério de Ciência e Tecnologia, requi-
sitando informações acerca da execução do Convênio nº
01.0023.00/2004 (SIAFI nº 504224), firmado com o Município de
Maceió/AL, devendo esclarecer se houve prestação de contas dos
recursos repassados e se as contas foram aprovadas;

6. Oficie-se à Junta Comercial do Estado de Pernambuco -
JUCEPE, requisitando a cópia dos atos constitutivos e alterações
posteriores da empresa KM Empreendimentos Ltda.;

7. Oficie-se à Prefeitura de Maceió/AL, requisitando infor-
mações acerca da aplicação dos recursos públicos federais oriundos
do Convênio nº 01.0023.00/2004, encaminhando cópia da documen-
tação relacionada à execução do ajuste, incluindo processo licitatório
ou procedimento de dispensa ou inexigibilidade, notas fiscais, entre
outros documentos pertinentes;

8. Oficie-se ao Tribunal de Contas da União e à Contro-
ladoria-Geral da União, requisitando informações sobre a existência
de fiscalizações ou tomada de contas, envolvendo irregularidades na
execução do Convênio nº 01.0023.00/2004, firmado entre o Mu-
nicípio de Maceió e o Ministério da Ciência e Tecnologia, tendo por
objeto apoio ao laboratório móvel de informática.

ANA PAULA CARNEIRO SILVA

PORTARIA No- 13, DE 3 DE MAIO DE 2012

Peças de Informação nº
1.11.000.000423/2012-32. CONVERSÃO
EM INQUÉRITO CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República ao final assinada, no uso de suas atribuições legais, com
base no art. 129 da Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei
Complementar n.º 75/93, de 20.5.1993, na Resolução nº 87, de
3.8.2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, e na
Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos in-
teresses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público Federal promover o inquérito civil e a ação civil pública para
a proteção do patrimônio público e social;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público zelar
pela probidade administrativa;

CONSIDERANDO o teor das peças de informação em epí-
grafe, instauradas a partir de expediente do Fundo Nacional de De-
senvolvimento da Educação-FNDE, encaminhando o Relatório de
Ação de Controle nº 204977, elaborado pela Controladoria-Geral da
União-CGU, referente aos trabalhos de fiscalização realizados no
Município de Penedo/AL para verificação da execução do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização
dos Profissionais do Magistério (FUNDEB), nos exercícios 2007 e
2008.
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CONSIDERANDO a necessidade de realização de diligên-
cias para a devida apuração dos fatos;

Resolve INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, me-
diante conversão do presente peças de informação, com a adoção das
seguintes providências preliminares:

1. Autuação como ICP, com os registros de praxe;
2. Nomeação dos servidores que estão lotados no 3º Ofício

da PR/AL, nos termos do art. 4º, da Resolução nº 23/2007 - CNMP,
para secretariarem o presente feito, os quais, por serem funcionários
do quadro efetivo, atuarão independente de compromisso;

3. Comunicação da instauração deste ICP à 5ª Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, para fins de
publicação (art. 6º da Resolução n.º 87/2006, alterada pela Resolução
nº 106/2010, do CSMPF), mediante remessa desta portaria;

4. Junte-se aos autos consulta extraída da "internet" sobre o
repasse de verbas do FUNDEB à Prefeitura de Penedo/AL nos exer-
cícios de 2007 e 2008, bem como o resultado das eleições para o
cargo de Prefeito do Município de Penedo, nos pleitos de 2004 e
2008;

5. Oficie-se ao Tribunal de Contas do Estado, requisitando
informações sobre o julgamento da prestação de contas da Prefeitura
Municipal de Penedo/AL, referente aos exercícios 2007 e 2008, bem
como o encaminhamento de cópias dos documentos relacionados à
gestão dos recursos do FUNDEB, no mencionado exercício finan-
ceiro, especialmente, laudos técnicos, pareceres, relatórios dos jul-
gamentos, dentre outros que comprovem e especifiquem as irregu-
laridades encontradas;

6. Oficie-se ao FNDE, solicitando esclarecer as providências
adotadas em relação aos fatos apurados no Relatório de Ação de
Controle - Fiscalização nº 204977, elaborado pela CGU;

7. Oficie-se à Controladoria-Geral da União, requisitando a
remessa dos papéis de trabalho pertinentes aos itens nºs 3.1.1.1,
3.1.1.3, 3.1.1.6, 4.1.1.1, 4.1.1.2 e 4.1.1.3 do Relatório de Ação de
Controle nº 204977.

ANA PAULA CARNEIRO SILVA

PORTARIA No- 14, DE 3 DE MAIO DE 2012

Peças de Informação nº
1.11.000.000421/2012-43. CONVERSÃO
EM INQUÉRITO CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República ao final assinada, no uso de suas atribuições legais, com
base no art. 129 da Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei
Complementar n.º 75/93, de 20.5.1993, na Resolução nº 87, de
3.8.2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, e na
Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos in-
teresses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público Federal promover o inquérito civil e a ação civil pública para
a proteção do patrimônio público e social;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público zelar
pela probidade administrativa;

CONSIDERANDO o teor das peças de informação em epí-
grafe, instauradas partir de expediente do Fundo Nacional de De-
senvolvimento da Educação-FNDE, encaminhando o Relatório de
Ação de Controle nº 204972, elaborado pela Controladoria-Geral da
União-CGU, referente aos trabalhos de fiscalização realizados no
Município de Jacuípe/AL, para verificação da execução do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização
dos Profissionais do Magistério (FUNDEB), nos exercício de 2007 e
2008.

CONSIDERANDO a necessidade de realização de diligên-
cias para a devida apuração dos fatos;

Resolve INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, me-
diante conversão do presente peças de informação, com a adoção das
seguintes providências preliminares:

1. Autuação como ICP, com os registros de praxe;
2. Nomeação dos servidores que estão lotados no 3º Ofício

da PR/AL, nos termos do art. 4º, da Resolução nº 23/2007 - CNMP,
para secretariarem o presente feito, os quais, por serem funcionários
do quadro efetivo, atuarão independente de compromisso;

3. Comunicação da instauração deste ICP à 5ª Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, para fins de
publicação (art. 6º da Resolução n.º 87/2006, alterada pela Resolução
nº 106/2010, do CSMPF), mediante remessa desta portaria;

4. Junte-se aos autos consulta extraída da "internet" sobre o
repasse de verbas à Prefeitura de Jacuípe/AL nos exercícios de 2007
e 2008, a título de complementação do FUNDEB, bem como o
resultado das eleições para o cargo de Prefeito do Município de
Jacuípe, nos pleitos de 2004 e 2008;

5. Oficie-se ao Tribunal de Contas do Estado, requisitando
informações sobre o julgamento da prestação de contas da Prefeitura
Municipal de Jacuípe/AL, referente aos exercícios 2007 e 2008, bem
como o encaminhamento de cópias dos documentos relacionados à
gestão dos recursos do FUNDEB, nos mencionados exercícios fi-
nanceiros, especialmente, laudos técnicos, pareceres, relatórios dos
julgamentos, dentre outros que comprovem e especifiquem as ir-
regularidades encontradas;

6. Oficie-se ao FNDE, solicitando esclarecer as providências
adotadas em relação aos fatos apurados no Relatório de Ação de
Controle nº 204972, elaborado pela CGU;

7. Oficie-se à Controladoria-Geral da União, requisitando a
remessa dos papéis de trabalho pertinentes aos Relatório de Ação de
Controle nº 204972.

ANA PAULA CARNEIRO SILVA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO
FEDERAL

PORTARIA Nº 255, DE 27 DE ABRIL DE 2012

O Ministério Público Federal, no uso das funções consti-
tucionais conferidas pelo artigo 129 da Constituição da República, e
considerando:

a) o rol de atribuições elencadas no artigo 6° da Lei Com-
plementar n° 75/1993;

b)a incumbência prevista no artigo 1°, inciso I, da mesma
Lei Complementar;

c) o disposto na Resolução n° 23, de 17 de setembro de
2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

DETERMINA A CONVERSÃO DOS AUTOS DAS PEÇAS
DE INFORMAÇÃO Nº 1.16.000.000155/2012-72 EM INQUÉRITO
CIVIL e, ainda, a adoção das seguintes providências:

1 - Registro no sistema, adotando-se os seguintes elementos
designativos do Inquérito Civil:

ASSUNTO: LICITAÇÃO. MINISTÉRIO DAS COMUNI-
CAÇÕES. Cópia integral dos autos do Mandado de Segurança nº
0033370-38.2010.4.01.3400 e do Parecer nº 004/2012 GAB-LLO.
Concorrência nº 159/97-SSR/MC, referente à outorga de concessão
para exploração dos serviços de radiodifusão sonora para a localidade
de Jaraguá do Sul/SC, na qual sagrou-se vencedora a licitante Rádio
Cruzeiro Ltda. Possíveis irregularidades no processo licitatório de
concorrência e/ou na concessão outorgada a Rádio Cruzeiro Ltda.

REPRESENTANTE: PROCURADORIA DA REPÚBLICA
NO DISTRITO FEDERAL

ENVOLVIDO: A APURAR.
Determina:
1 - A publicação da presente Portaria, na forma estabelecida

pela Coordenação Cível desta Procuradoria e envio de cópia por e-
mail à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF.

MICHELE RANGEL DE BARROS V. BASTOS
Procuradora da República

PORTARIA Nº 259, DE 27 DE ABRIL DE 2012

O Ministério Público Federal, no uso das funções consti-
tucionais conferidas pelo artigo 129 da Constituição da República, e
considerando:

a) o rol de atribuições elencadas no artigo 6° da Lei Com-
plementar n° 75/1993;

b) a incumbência prevista no artigo 1°, inciso I, da mesma
Lei Complementar;

c) o disposto na Resolução n° 23, de 17 de setembro de
2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

DETERMINA A CONVERSÃO DOS AUTOS DO PRO-
CEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 1.16.000.003836/2011-10 EM
INQUÉRITO CIVIL e, ainda, a adoção das seguintes providências:

1 - Registro no sistema, adotando-se os seguintes elementos
designativos do Inquérito Civil:

ASSUNTO: LICITAÇÃO. EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO. Encami-
nha cópia das peças que instruem os autos do mandado de segurança
n° 38691-20.2011.4.01.3400. Indícios de irregularidades no curso do
processo licitatório: Pregão Eletrônico N° 64/DALC/SBGR/2011,
promovido pela INFRAERO. Suposta irregularidade quanto à des-
classificação da proposta vencedora e atribuição do objeto licitado à
outra empresa.

REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL -
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL

ENVOLVIDO: A APURAR
Determina:
1 - A publicação da presente Portaria, na forma estabelecida

pela Coordenação Cível desta Procuradoria e envio de cópia por e-
mail à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF.

MICHELE RANGEL DE BARROS V. BASTOS
Procuradora da República

PORTARIA Nº 261, DE 27 DE ABRIL DE 2012

O Ministério Público Federal, no uso das funções consti-
tucionais conferidas pelo artigo 129 da Constituição da República, e
considerando:

a) o rol de atribuições elencadas no artigo 6° da Lei Com-
plementar n° 75/1993;

b) a incumbência prevista no artigo 1°, inciso I, da mesma
Lei Complementar;

c) o disposto na Resolução n° 23, de 17 de setembro de
2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

DETERMINA A CONVERSÃO DOS AUTOS DAS PEÇAS
DE INFORMAÇÃO Nº 1.16.000.000109/2012-73 EM INQUÉRITO
CIVIL e, ainda, a adoção das seguintes providências:

1 - Registro no sistema, adotando-se os seguintes elementos
designativos do Inquérito Civil:

ASSUNTO: CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO -
CGU. AUDITORIA ESPECIAL. MINISTÉRIO DO TURISMO -
Mtur. Relatório de Auditoria Especial nº 00190.020860/2011-31, rea-
lizada no Ministério do Turismo, que teve por escopo verificar a
execução de convênios celebrados no referido Ministério, em especial
aqueles referentes ao Programa 1166 - Turismo Social no Brasil: Uma
Viagem de Inclusão e ao Projeto Bem Receber Copa.

REPRESENTANTE: CONTROLADORIA GERAL DA
UNIÃO

ENVOLVIDO: A APURAR
Determina:
1 - A publicação da presente Portaria, na forma estabelecida

pela Coordenação Cível desta Procuradoria e envio de cópia por e-
mail à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF.

MICHELE RANGEL DE BARROS V. BASTOS
Procuradora da República

PROCURADORIA DA REPÚBLICA
NO ESTADO DE PERNAMBUCO

PORTARIA N° 95, DE 4 DE MAIO DE 2012

Conversão de procedimento administrativo

O Ministério Público Federal, por meio da procuradora da
República signatária, com base no que preceituam o art. 129, III, da
Constituição Federal, o art. 6º, VII, alíneas a a d, da Lei Com-
plementar nº 75/93, o art. 5º da Resolução CSMPF nº 87/2006, de 03
de agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público
Federal, bem como o art. 4º da Resolução CNPM nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público e

Considerando incumbir ao Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, conforme preceitua o artigo 127 da Cons-
tituição da República;

Considerando ser função institucional do Ministério Público
zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública aos direitos constitucionalmente assegurados, as-
sim como promover inquérito civil e ação civil pública para a pro-
teção dos direitos difusos e coletivos, tal como determina o artigo 129
da Constituição Federal;

Considerando o disposto nos art. 5º, incisos III e XLIX, da
Constituição da República de 1988;

Considerando que a Procuradoria Federal dos Direitos do
Cidadão encaminhou a esta unidade documentos que dão conta da
decretação de medidas cautelares, pela Comissão Interamericana de
Direitos Humanos em favor dos internos do Presídio Professor Aníbal
Bruno, nesta cidade, inclusive no sentido de assegurar o provimento
de atenção médica adequada aos beneficiários, o que deu ensejo à
instauração do procedimento administrativo nº.
1 . 2 6 . 0 0 0 . 0 0 2 0 3 4 / 2 0 11 - 3 8 ;

Considerando que o Brasil é signatário do Pacto Interna-
cional de Direitos Civis e Políticos, ratificado mediante o Decreto nº.
592, de 24.01.1992, no qual consta que "toda pessoa privada de
liberdade deverá ser tratada com humanidade e respeito à dignidade
inerente à pessoa humana", bem como da Convenção Americana de
Direitos Humanos de 1969 - Pacto de São José da Costa Rica (De-
creto nº. 678, de 6.11.1992), que obriga os Estados membros a res-
peitar "os direitos e liberdades nela reconhecidos (...)";

Considerando a edição da Portaria nº. 931 (DOU de
17.05.2011) do Ministro da Justiça, que criou comissão interminis-
terial para tratar da questão carcerária, composta, entre outros, pelo
Ministério da Saúde e pela Secretaria Nacional de Direitos Huma-
nos;

Considerando que o Programa Nacional de Direitos Huma-
nos - PNDH 3, aprovado pelo Decreto nº. 7037/2009 e atualizado
pelo Decreto nº. 7177/2010, prevê, entre suas diretrizes, a melhoria
do sistema penitenciário;

Considerando que é dever do Estado, por todos os entes
federados, prestar serviços de saúde física e mental (art. 196 da CF/88
e art. 2º da Lei 8080/90);

Considerando a necessidade de colheita de mais informações
para a prudente atuação ministerial;

RESOLVE converter os autos nº 1.26.000.002034/2011-38
em Inquérito Civil, determinando:

1. Registro e autuação da presente portaria juntamente com o
procedimento administrativo nº. 1.26.000.002034/2011-38, assinalan-
do como objeto do Inquérito Civil: "acompanhar as providências
adotadas para melhoria do Presídio Professor Aníbal Bruno, para
cumprimento das medidas cautelares impostas pela Comissão Inte-
ramericana de Direitos Humanos, em favor dos internos daquele es-
tabelecimento, notadamente no que se refere ao provimento de aten-
ção médica adequada aos beneficiários";

2. Remessa de cópia da presente portaria à PFDC, nos ter-
mos do art. 6º, da Resolução nº 87 do CSMPF, solicitando-lhe a sua
publicação no Diário Oficial da União (art. 4º, VI, Resolução nº 23
CNMP e art. 16, §1º, I, Resolução nº 87 CSMPF).

Como providência instrutória, determina-se, inicialmente, a
juntada aos autos, como apenso, dos documentos encaminhados por
um dos signatários do pleito formulado à Comissão Interamericana de
Direitos Humanos, referentes a nova vistoria realizada no estabe-
lecimento prisional. Após, deverá ser providenciada a conclusão dos
autos para novas deliberações.

A fim de serem observadas as regras do art. 9º da Resolução
nº 23 do CNMP e do art. 15 da Resolução nº 87 do CSMPF, deve a
Divisão de Apoio à Tutela Coletiva Cível (DTCC) realizar o acom-
panhamento de prazo inicial de 01 (um) ano para conclusão do
presente inquérito civil - cuja data de encerramento deverá ser ano-
tada na capa dos autos, mediante certidão após o seu transcurso.

CAROLINA DE GUSMÃO FURTADO
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PORTARIA N° 14, DE 3 DE MAIO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, titular do 3º Ofício da Tutela Coletiva e Cri-
minal da Procuradoria da República Polo em Petrolina/Juazeiro, com
fulcro no art. 129, III, da Constituição da República Federativa do
Brasil, promulgada em 05 de outubro de 1988, nos arts. 6º, VII, 7º, I,
e 38, I, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e no art.
8°, § 1°, da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, nos autos das Peças
de Informação no. 1.26.001.000012/2012-12, e

CONSIDERANDO a notícia de que a pessoa jurídica CSSA
Construtora São Salvador Ltda., CNPJ nº 11.129.119/0001-85, estaria,
supostamente, domiciliada em endereço "fantasma", onde, na ver-
dade, funcionaria uma oficina mecânica, e que a sociedade empresária
em questão teria firmado três contratos no final do ano de 2011 com
a Codevasf - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São
Francisco, com recursos federais no valor de R$ 4,3 milhões e, ainda,
que ela seria a segunda maior beneficiária de emendas parlamentares
destinadas em 2011 por Deputado Federal;

CONSIDERANDO que o Ministério Público Federal tem
legitimidade e interesse para propor demanda em juízo visando à
responsabilização por atos de improbidade administrativa, a teor do
disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição da República Federativa
do Brasil, promulgada em 05 de outubro de 1988, art. 6º, VII, b, e
XIV, f, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e art. 17,
caput e § 4º, da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992;

CONSIDERANDO que aos juízes federais compete proces-
sar e julgar as causas em que a União, entidade autárquica ou em-
presa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,
assistentes ou oponentes, resolve:

Instaurar inquérito civil visando à regular e legal coleta de
elementos a respeito de possível emprego irregular de verbas pú-
blicas, fraude à licitude de processo licitatório e percepção de van-
tagem econômica indevida, para posterior ajuizamento da ação ca-
bível ou arquivamento, nos termos da lei. Deixo de determinar a livre
distribuição deste inquérito em virtude de as peças de informação já
terem sido previamente distribuídas.

Encaminhe-se a presente portaria à Subcoordenadoria Ju-
rídica desta Procuradoria para registro e autuação como inquérito
civil, o que deverá ser comunicado à 5ª Câmara de Coordenação e
Revisão do Ministério Público Federal, além de remeter sua cópia
para publicação, de acordo com o art. 16, §1º, I, da Resolução nº 87,
de 03 de agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público
Federal, e o art. 7º da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007,
do Conselho Nacional do Ministério Público. Ademais, deve ser afi-
xada cópia deste ato no local de costume desta Procuradoria, onde o
público em geral tem acesso, pelo prazo de 30 (trinta) dias, o que
deve ser devidamente certificado nos autos.

Em seguida, determino que sejam realizadas as seguintes
diligências instrutórias, imprescindíveis à elucidação dos fatos:

(a) oficie-se à Junta Comercial do Estado da Bahia para que
forneça o contrato social e respectivas alterações da pessoa jurídica
CSSA Construtora São Salvador Ltda. (CNPJ nº 11.129.119/0001-
85); e

(b) oficie-se à Codevasf para que envie cópia de todos os
procedimentos licitatórios e respectivos contratos em que houve a
participação da pessoa jurídica CSSA Construtora São Salvador Ltda.
nos anos de 2009 a 2012.

Conforme o artigo 8º, § 5°, da Lei Complementar n° 75/93,
o prazo para atendimento às requisições é de 10 (dez) dias úteis a
contar do recebimento dos expedientes, aos quais deverá ser anexada
cópia desta portaria. Ademais, juntem-se aos autos os documentos em
anexo.

Após o cumprimento das diligências ou o decurso de 20
(vinte) dias, venham os autos do inquérito civil conclusos para de-
liberação.

Finalmente, a fim de observar o art. 9º da Resolução nº 23
do CNMP e o art. 15 da Resolução nº 87 do CSMPF, deve a Sub-
coordenadoria Jurídica desta Procuradoria realizar o acompanhamento
de prazo inicial de 1 (um) ano para a conclusão do presente inquérito
civil, lavrando a devida certidão nos autos após o seu transcurso.

FÁBIO CONRADO LOULA

PORTARIA N° 102, DE 2 DE MAIO DE 2012

O Ministério Público Federal, por meio da procuradora da
República signatária, com base no que preceituam o art. 129, II, da
Constituição Federal, o art. 6º, VII, alíneas "a" a "d", da Lei Com-
plementar nº 75/93, o art. 5º da Resolução CSMPF nº 87/2006, de 03
de agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público
Federal, bem como o art. 4º da Resolução CNPM nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público e

Considerando que compete ao Ministério Público instaurar
inquérito civil para a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, nos termos da legislação acima
apontada;

Considerando que as peças de informação nº
1.26.000.000774/2012-11 foram instauradas a partir da Nota Técnica
nº 2.300/DRTES/DR/SFC/CGU-PR, da Controladoria-Geral da
União, que tratou da análise, entre outros, dos convênios nºs. 630513,
630516, 630517 e 630518, firmados entre o Ministério do Turismo e
a Secretaria de Turismo do Estado de Pernambuco - SETUR, no
âmbito do "Programa Turismo Social no Brasil: Uma Viagem de
Inclusão" - Ação: "Promoção de Eventos para Divulgação do Turismo
Interno";

Considerando que, de acordo com a referida nota técnica, das
análises dos convênios celebrados pela SETUR foram verificadas
diversos indícios de irregularidades, tais como: repetição de grupos de
empresas contratadas, em regime de rodízio; repetição das empresas
consultadas nas pesquisas de preços; dispensa de licitação em razão
de suposta emergência, caracterizada pela assinatura do convênio em
data quase coincidente com a data de realização do evento; con-
tratação direta por suposta inexigibilidade de licitação, justificada
pela existência de cartas de exclusividade concedidas às empresas
somente para o dia do show; cachês pagos às bandas em valores
superiores àqueles praticados no âmbito de outros convênios; di-
ferenças entre os valores das propostas para realização de shows e os
efetivamente contratados e pagos aos artistas, entre outras;

Considerando os elementos existentes nos autos apontam a
necessidade de aprofundar as investigações;

Resolve converter as peças de informação nº
1.26.000.000774/2012-11 em inquérito civil, determinando:

1. Registro e autuação da presente portaria juntamente com
estas peças de informação, assinalando como objeto do Inquérito
Civil: "Apurar possíveis irregularidades na execução dos convênios
nºs. 630513, 630516, 630517 e 630518, firmados entre o Ministério
do Turismo e a Secretaria de Turismo do Estado de Pernambuco -
SETUR, no âmbito do 'Programa Turismo Social no Brasil: Uma
Viagem de Inclusão' - Ação: 'Promoção de Eventos para Divulgação
do Turismo Interno';

2. Remessa de cópia da presente portaria à 5ª CCR, nos
termos do art. 6º, da Resolução nº 87 do CSMPF, solicitando-lhe a
sua publicação no Diário Oficial da União (art. 4º, VI, Resolução nº
23 CNMP e art. 16, §1º, I, Resolução nº 87 CSMPF).

Como providências instrutórias, determino:
a) expedição de ofício à Controladoria-Geral da União, para

requisitar cópia dos papéis de trabalho que fundamentaram a ela-
boração da Nota Técnica nº 2.300/DRTES/DR/SFC/CGU-PR, apenas
no que se refere especificamente às constatações relacionadas aos
convênios 630513, 630516, 630517 e 630518;

b) expedição de ofício ao Ministério do Turismo, para re-
quisitar que: informe se adotou as providências indicadas no item 43
da Nota Técnica nº 2.300/DRTES/DR/SFC/CGU-PR; encaminhe có-
pia dos procedimentos de prestações de contas referentes aos con-
vênios 630513, 630516, 630517 e 630518; indique se foi instaurada
tomada de contas especial para apuração de irregularidades cons-
tatadas na execução desses convênios ou, em caso negativo, se há
previsão de instauração, informando-se o respectivo cronograma.

CAROLINA DE GUSMÃO FURTADO

PROCURADORIA DA REPÚBLICA
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA Nº 19, DE 28 DE ABRIL DE 2012

INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO. ICP nº 1.30.002.0000039/2011-
83

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso de suas atri-
buições constitucionalmente definidas nos artigos 127, caput e 129,
III da Constituição da República de 1988, e com fulcro ainda no
artigo 6º, VII da Lei Complementar nº 75 de 20 de maio de 1993,
e

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 87/2006 do
Conselho Superior do Ministério Público Federal;

CONSIDERANDO que o prazo para encerramento do Pro-
cedimento Administrativo nº 1.30.002.000016/2011-79 expirou e, ten-
do em vista o que dispõe os §§ 6º e 7º, do art. 2º da Resolução nº
23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO a necessidade de continuar as apurações
com o intuito de carrear aos autos mais elementos de convicção;

DETERMINA:
1. Converta-se o presente Procedimento Administrativo em

Inquérito Civil Público, mantendo a sua ementa: "APURAR A FAL-
TA DE CONSERVAÇÃO, PELA CONCESSIONÁRIA FEDERAL
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA, DAS FAIXAS DE DOMÍNIO
AO LONGO DA MALHA FERROVIÁRIA SITUADA NA ÁREA
URBANA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES,
SOBRETUDO NA AV. 28 DE MARÇO E AV. SÃO FIDÉLIS -
DESPEJO DE LIXO".

2. Comunique-se à 5ª CCR .
3. Solicite-se a publicação da presente portaria (art. 7º, IV da

Res. 20/96);

EDUARDO SANTOS DE OLIVEIRA
Procurador da República

PORTARIA Nº 10, DE 12 DE JANEIRO DE 2012

(Converte o Procedimento Administrativo
PR-RJ nº 1.30.012.000367/2011-61 em In-
quérito Civil Público)

O Ministério Público Federal é Instituição destinada à "defesa
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis", tendo, entre suas funções constitucionais, as
de "zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública aos direitos assegurados na Constituição, promoven-
do as medidas necessárias a sua garantia" e de "promover o inquérito

civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e
social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos"
(Constituição da República, artigos 127 e 129, incisos II e III).

Compete ainda ao Ministério Público Federal, considerados
os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da
publicidade, zelar pelo efetivo respeito, pelos Poderes da União e
pelos serviços de relevância pública, aos princípios constitucionais
relativos à finanças públicas e à seguridade social, bem como de-
fender o patrimônio público e social e os direitos e interesses co-
letivos (Lei Complementar nº 75/93, artigo 5º, incisos I, alínea h, II,
alíneas b e d, III, alínea b e e, e V).

Os Ofícios da Área da Tutela Coletiva da Procuradoria da
República no Rio de Janeiro têm suas atribuições fixadas pela Por-
taria PR-RJ nº 843/2008 (na redação dada pela Portaria nº 182/2011),
segundo a qual cabe aos Ofícios do Patrimônio Público e Social
atuar: "a) por matéria, na tutela coletiva judicial e extrajudicial da
probidade administrativa, do patrimônio público e social, quando não
esteja sob atribuição dos demais Ofícios; b) por matéria, na tutela
coletiva judicial e extrajudicial dos interesses coletivos lato sensu e
dos direitos do cidadão, quando relacionada à previdência social ou
quando relacionada a ações ou omissões de órgãos ou agentes do
Ministério da Previdência Social e das entidades da Administração
indireta a este vinculadas (Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
e Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social-DA-
TAPREV); c) por órgão, na tutela coletiva judicial e extrajudicial
relacionada a fraudes ou outras irregularidades que comprometam a
lisura de concurso público que não seja promovido por órgãos das
unidades hospitalares e de saúde federais e da Administração direta
ou indireta dos Ministérios do Meio Ambiente, da Cultura, da Saúde
e da Educação; d) como custos legis, em todos os processos judiciais
em que a lei preveja a participação obrigatória do Ministério Público
Federal nesta qualidade, preferencialmente nos que tenham objeto
relacionado à sua atribuição por matéria e por órgão, observada a
eqüitativa distribuição da carga de trabalho entre todos os Procu-
radores da Área".

O Conselho Superior do Ministério Público Federal editou
em 06 de abril de 2010 a Resolução nº 106, unificando, no âmbito do
MPF, as normas disciplinadoras do Inquérito Civil Público antes
divididas entre a Resolução nº 87/2006, do próprio CSMPF, e a
Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público.

A nova Resolução altera a redação do artigo 4º da Resolução
CSMPF nº 87/2006, determinando que, caso não haja nos autos do
procedimento elementos que permitam a adoção imediata de qualquer
das medidas previstas no caput do mesmo artigo, o Procurador ofi-
ciante poderá, no prazo máximo de 180 dias, realizar diligências.
Findo o prazo, impõe-se o ajuizamento de ação civil, o arquivamento
do procedimento ou a conversão do mesmo em inquérito civil.

Constata-se que o Procedimento Administrativo em epígrafe
foi instaurado nesta Unidade há mais de 180 dias a partir de do-
cumentação pelo qual a Secretaria Nacional de Segurança Pública
noticiou a celebração de Convênio entre a União e o Estado do Rio
de Janeiro para capacitação de profissionais de segurança pública e
gestores. Apesar das diversas providências e diligências já empre-
endidas nos autos, verifica-se ainda não ser possível o ajuizamento de
ação civil ou, por outro lado, a promoção de arquivamento do fei-
to.

Impõe-se, desta forma, a regularização formal do procedi-
mento, para atendimento às determinações da nova Resolução
CSMPF nº 106/2010.

Diante disso, determino a CONVERSÃO do Procedimento
Administrativo em epígrafe em Inquérito Civil Público, mantendo-se
sua atual Ementa:

"Ministério da Justiça. Fundo Nacional de Segurança. Estado
do Rio de Janeiro. Convênios firmados para a implantação de ações
voltadas à segurança pública na Copa do Mundo de 2014. Processo nº
08020.005065/2010-03. Capacitação de Profissionais de Segurança
Pública e Gestores."

Autue-se e publique-se esta Portaria de conversão.
Comunique-se à Colenda 5ª Câmara de Coordenação e Re-

visão do Ministério Público Federal a conversão do Procedimento
Administrativo em epígrafe em Inquérito Civil Público, em obediên-
cia à Resolução CSMPF nº 106/2010.

GUSTAVO MAGNO GOSKES BRIGGS DE
ALBUQUERQUE

Procurador da República

PORTARIA Nº 49, DE 30 DE JANEIRO DE 2012

(Converte o Procedimento Administrativo
PR-RJ nº 1.30.012.000563/2011-35 em In-
quérito Civil Público)

O Ministério Público Federal é Instituição destinada à "de-
fesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais
e individuais indisponíveis", tendo, entre suas funções constitucionais,
as de "zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços
de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição, pro-
movendo as medidas necessárias a sua garantia" e de "promover o
inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio
público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e
coletivos" (Constituição da República, artigos 127 e 129, incisos II e
III).

Compete ainda ao Ministério Público Federal, considerados os
princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da publi-
cidade, zelar pelo efetivo respeito, pelos Poderes da União e pelos serviços
de relevância pública, aos princípios constitucionais relativos à finanças
públicas e à seguridade social, bem como defender o patrimônio público e
social e os direitos e interesses coletivos (Lei Complementar nº 75/93,
artigo 5º, incisos I, alínea h, II, alíneas b e d, III, alínea b e e, e V).
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Os Ofícios da Área da Tutela Coletiva da Procuradoria da
República no Rio de Janeiro têm suas atribuições fixadas pela Por-
taria PR-RJ nº 843/2008 (na redação dada pela Portaria nº 182/2011),
segundo a qual cabe aos Ofícios do Patrimônio Público e Social
atuar: "a) por matéria, na tutela coletiva judicial e extrajudicial da
probidade administrativa, do patrimônio público e social, quando não
esteja sob atribuição dos demais Ofícios; b) por matéria, na tutela
coletiva judicial e extrajudicial dos interesses coletivos lato sensu e
dos direitos do cidadão, quando relacionada à previdência social ou
quando relacionada a ações ou omissões de órgãos ou agentes do
Ministério da Previdência Social e das entidades da Administração
indireta a este vinculadas (Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
e Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social-DA-
TAPREV); c) por órgão, na tutela coletiva judicial e extrajudicial
relacionada a fraudes ou outras irregularidades que comprometam a
lisura de concurso público que não seja promovido por órgãos das
unidades hospitalares e de saúde federais e da Administração direta
ou indireta dos Ministérios do Meio Ambiente, da Cultura, da Saúde
e da Educação; d) como custos legis, em todos os processos judiciais
em que a lei preveja a participação obrigatória do Ministério Público
Federal nesta qualidade, preferencialmente nos que tenham objeto
relacionado à sua atribuição por matéria e por órgão, observada a
eqüitativa distribuição da carga de trabalho entre todos os Procu-
radores da Área".

O Conselho Superior do Ministério Público Federal editou
em 06 de abril de 2010 a Resolução nº 106, unificando, no âmbito do
MPF, as normas disciplinadoras do Inquérito Civil Público antes
divididas entre a Resolução nº 87/2006, do próprio CSMPF, e a
Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público.

A nova Resolução altera a redação do artigo 4º da Resolução
CSMPF nº 87/2006, determinando que, caso não haja nos autos do
procedimento elementos que permitam a adoção imediata de qualquer
das medidas previstas no caput do mesmo artigo, o Procurador ofi-
ciante poderá, no prazo máximo de 180 dias, realizar diligências.
Findo o prazo, impõe-se o ajuizamento de ação civil, o arquivamento
do procedimento ou a conversão do mesmo em inquérito civil.

Constata-se que o Procedimento Administrativo em epígrafe
foi instaurado nesta Unidade há mais de 180 dias a partir de cópias
dos autos do Inquérito Policial nº 2003/2009-1 - DELEFAZ (Processo
nº 2010.51.01.800396-8) - que tramitou perante a 9ª Vara Federal
Criminal do Rio de Janeiro - e destina-se a apurar a eventual res-
ponsabilidade de servidores do INSS, em razão da retenção indevida
de autos em Reclamações Trabalhistas. Apesar das diversas provi-
dências e diligências já empreendidas nos autos, verifica-se ainda não
ser possível o ajuizamento de ação civil ou, por outro lado, a pro-
moção de arquivamento do feito.

Impõe-se, desta forma, a regularização formal do procedi-
mento, para atendimento às determinações da nova Resolução
CSMPF nº 106/2010.

Diante disso, determino a CONVERSÃO do Procedimento
Administrativo em epígrafe em Inquérito Civil Público, mantendo-se
sua atual Ementa:

"INSS e Procuradoria Federal Especializada do INSS no Rio
de Janeiro - Demora para restituição dos autos pelo INSS."

Autue-se e publique-se esta Portaria de conversão.
Comunique-se à Colenda 5ª Câmara de Coordenação e Re-

visão do Ministério Público Federal a conversão do Procedimento
Administrativo em epígrafe em Inquérito Civil Público, em obediên-
cia à Resolução CSMPF nº 106/2010.

GUSTAVO MAGNO GOSKES BRIGGS DE
ALBUQUERQUE

Procurador da República

PORTARIA Nº 103, DE 14 DE FEVEREIRO 2012

(Converte o Procedimento Administrativo
PR-RJ nº 1.30.012.003110/2011-90 em In-
quérito Civil Público)

O Ministério Público Federal é Instituição destinada à "de-
fesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais
e individuais indisponíveis", tendo, entre suas funções constitucionais,
as de "zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços
de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição, pro-
movendo as medidas necessárias a sua garantia" e de "promover o
inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio
público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e
coletivos" (Constituição da República, artigos 127 e 129, incisos II e
III).

Compete ainda ao Ministério Público Federal, considerados
os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da
publicidade, zelar pelo efetivo respeito, pelos Poderes da União e
pelos serviços de relevância pública, aos princípios constitucionais
relativos à finanças públicas e à seguridade social, bem como de-
fender o patrimônio público e social e os direitos e interesses co-
letivos (Lei Complementar nº 75/93, artigo 5º, incisos I, alínea h, II,
alíneas b e d, III, alínea b e e, e V).

Os Ofícios da Área da Tutela Coletiva da Procuradoria da
República no Rio de Janeiro têm suas atribuições fixadas pela Por-
taria PR-RJ nº 843/2008 (na redação dada pela Portaria nº 182/2011),
segundo a qual cabe aos Ofícios do Patrimônio Público e Social
atuar: "a) por matéria, na tutela coletiva judicial e extrajudicial da
probidade administrativa, do patrimônio público e social, quando não
esteja sob atribuição dos demais Ofícios; b) por matéria, na tutela
coletiva judicial e extrajudicial dos interesses coletivos lato sensu e
dos direitos do cidadão, quando relacionada à previdência social ou
quando relacionada a ações ou omissões de órgãos ou agentes do
Ministério da Previdência Social e das entidades da Administração
indireta a este vinculadas (Instituto Nacional do Seguro Social-INSS

e Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social-DA-
TAPREV); c) por órgão, na tutela coletiva judicial e extrajudicial
relacionada a fraudes ou outras irregularidades que comprometam a
lisura de concurso público que não seja promovido por órgãos das
unidades hospitalares e de saúde federais e da Administração direta
ou indireta dos Ministérios do Meio Ambiente, da Cultura, da Saúde
e da Educação; d) como custos legis, em todos os processos judiciais
em que a lei preveja a participação obrigatória do Ministério Público
Federal nesta qualidade, preferencialmente nos que tenham objeto
relacionado à sua atribuição por matéria e por órgão, observada a
eqüitativa distribuição da carga de trabalho entre todos os Procu-
radores da Área".

O Conselho Superior do Ministério Público Federal editou
em 06 de abril de 2010 a Resolução nº 106, unificando, no âmbito do
MPF, as normas disciplinadoras do Inquérito Civil Público antes
divididas entre a Resolução nº 87/2006, do próprio CSMPF, e a
Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público.

A nova Resolução altera a redação do artigo 4º da Resolução
CSMPF nº 87/2006, determinando que, caso não haja nos autos do
procedimento elementos que permitam a adoção imediata de qualquer
das medidas previstas no caput do mesmo artigo, o Procurador ofi-
ciante poderá, no prazo máximo de 180 dias, realizar diligências.
Findo o prazo, impõe-se o ajuizamento de ação civil, o arquivamento
do procedimento ou a conversão do mesmo em inquérito civil.

Constata-se que o Procedimento Administrativo em epígrafe
foi instaurado nesta Unidade há mais de 180 dias a partir de in-
formações encaminhadas pelo Ministério Público do Trabalho no-
ticiando a contratação pela Empresa de Pesquisa Energética (EPE) de
empregados sem a realização de concurso público. Apesar das di-
versas providências e diligências já empreendidas nos autos, verifica-
se ainda não ser possível o ajuizamento de ação civil ou, por outro
lado, a promoção de arquivamento do feito.

Impõe-se, desta forma, a regularização formal do procedi-
mento, para atendimento às determinações da nova Resolução
CSMPF nº 106/2010.

Diante disso, determino a CONVERSÃO do Procedimento
Administrativo em epígrafe em Inquérito Civil Público, mantendo-se
sua atual Ementa:

"Patrimônio Público e Social. Possíveis irregularidades na
contratação de pessoal sem concurso público. Empresa de Pesquisa
Energética (EPE). Manutenção do quadro inicial de empregados co-
missionados após o prazo legalmente previsto. Impedimento de con-
tratação de concursados no quantitativo necessário e de avanço na
carreira dos concursados já contratados."

Autue-se e publique-se esta Portaria de conversão.
Comunique-se à Colenda 5ª Câmara de Coordenação e Re-

visão do Ministério Público Federal a conversão do Procedimento
Administrativo em epígrafe em Inquérito Civil Público, em obediên-
cia à Resolução CSMPF nº 106/2010.

GUSTAVO MAGNO GOSKES BRIGGS DE
ALBUQUERQUE

Procurador da República

PORTARIA Nº 178, 01 DE MARÇO DE 2012

(Converte o Procedimento Administrativo
PR-RJ nº 1.30.012.000467/2011-97 em In-
quérito Civil Público)

O Ministério Público Federal é Instituição destinada à "de-
fesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais
e individuais indisponíveis", tendo, entre suas funções constitucionais,
as de "zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços
de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição, pro-
movendo as medidas necessárias a sua garantia" e de "promover o
inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio
público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e
coletivos" (Constituição da República, artigos 127 e 129, incisos II e
III).

Compete ainda ao Ministério Público Federal, considerados
os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da
publicidade, zelar pelo efetivo respeito, pelos Poderes da União e
pelos serviços de relevância pública, aos princípios constitucionais
relativos à finanças públicas e à seguridade social, bem como de-
fender o patrimônio público e social e os direitos e interesses co-
letivos (Lei Complementar nº 75/93, artigo 5º, incisos I, alínea h, II,
alíneas b e d, III, alínea b e e, e V).

Os Ofícios da Área da Tutela Coletiva da Procuradoria da
República no Rio de Janeiro têm suas atribuições fixadas pela Por-
taria PR-RJ nº 843/2008 (na redação dada pela Portaria nº 182/2011),
segundo a qual cabe aos Ofícios do Patrimônio Público e Social atuar:
"a) por matéria, na tutela coletiva judicial e extrajudicial da probidade
administrativa, do patrimônio público e social, quando não esteja sob
atribuição dos demais Ofícios; b) por matéria, na tutela coletiva ju-
dicial e extrajudicial dos interesses coletivos lato sensu e dos direitos
do cidadão, quando relacionada à previdência social ou quando re-
lacionada a ações ou omissões de órgãos ou agentes do Ministério da
Previdência Social e das entidades da Administração indireta a este
vinculadas (Instituto Nacional do Seguro Social-INSS e Empresa de
Tecnologia e Informações da Previdência Social-DATAPREV); c) por
órgão, na tutela coletiva judicial e extrajudicial relacionada a fraudes
ou outras irregularidades que comprometam a lisura de concurso
público que não seja promovido por órgãos das unidades hospitalares
e de saúde federais e da Administração direta ou indireta dos Mi-
nistérios do Meio Ambiente, da Cultura, da Saúde e da Educação; d)
como custos legis, em todos os processos judiciais em que a lei
preveja a participação obrigatória do Ministério Público Federal nesta
qualidade, preferencialmente nos que tenham objeto relacionado à sua
atribuição por matéria e por órgão, observada a eqüitativa distribuição
da carga de trabalho entre todos os Procuradores da Área".

O Conselho Superior do Ministério Público Federal editou
em 06 de abril de 2010 a Resolução nº 106, unificando, no âmbito do
MPF, as normas disciplinadoras do Inquérito Civil Público antes
divididas entre a Resolução nº 87/2006, do próprio CSMPF, e a
Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público.

A nova Resolução altera a redação do artigo 4º da Resolução
CSMPF nº 87/2006, determinando que, caso não haja nos autos do
procedimento elementos que permitam a adoção imediata de qualquer
das medidas previstas no caput do mesmo artigo, o Procurador ofi-
ciante poderá, no prazo máximo de 180 dias, realizar diligências.
Findo o prazo, impõe-se o ajuizamento de ação civil, o arquivamento
do procedimento ou a conversão do mesmo em inquérito civil.

Constata-se que o Procedimento Administrativo em epígrafe
foi instaurado nesta Unidade há mais de 180 dias a partir de in-
formações coletadas pelo Grupo de Trabalho Copa do Mundo FIFA
Brasil 2014 referentes ao acompanhamento do emprego de verbas
públicas federais nas obras de infraestrutura do Porto do Rio de
Janeiro - incluído, com outros seis portos, em projeto de moder-
nização voltado ao atendimento da demanda a ser gerada com o
referido evento esportivo. Apesar das diversas providências e di-
ligências já empreendidas nos autos, verifica-se ainda não ser possível
o ajuizamento de ação civil ou, por outro lado, a promoção de ar-
quivamento do feito.

Impõe-se, desta forma, a regularização formal do procedi-
mento, para atendimento às determinações da nova Resolução
CSMPF nº 106/2010.

Diante disso, determino a CONVERSÃO do Procedimento
Administrativo em epígrafe em Inquérito Civil Público, mantendo-se
sua atual Ementa:

"Tutela Coletiva. Patrimônio Público. Copa do Mundo FIFA
Brasil 2014. Controle do emprego de verbas públicas federais. Porto
do Rio de Janeiro. Revitalização e modernização portuária. Inves-
timento no Terminal Marítimo de passageiros e obras de infraes-
trutura. Implantação de píer em formato de Y."

Autue-se e publique-se esta Portaria de conversão.
Comunique-se à Colenda 5ª Câmara de Coordenação e Re-

visão do Ministério Público Federal a conversão do Procedimento
Administrativo em epígrafe em Inquérito Civil Público, em obediên-
cia à Resolução CSMPF nº 106/2010.

GUSTAVO MAGNO GOSKES BRIGGS DE
ALBUQUERQUE

Procurador da República

PORTARIA Nº 183, DE 02 DE MARÇO DE 2012

(Converte o Procedimento Administrativo
PR-RJ nº 1.30.001.003334/2011-00 em In-
quérito Civil Público)

O Ministério Público Federal é Instituição destinada à "de-
fesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais
e individuais indisponíveis", tendo, entre suas funções constitucionais,
as de "zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços
de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição, pro-
movendo as medidas necessárias a sua garantia" e de "promover o
inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio
público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e
coletivos" (Constituição da República, artigos 127 e 129, incisos II e
III).

Compete ainda ao Ministério Público Federal, considerados
os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da
publicidade, zelar pelo efetivo respeito, pelos Poderes da União e
pelos serviços de relevância pública, aos princípios constitucionais
relativos à finanças públicas e à seguridade social, bem como de-
fender o patrimônio público e social e os direitos e interesses co-
letivos (Lei Complementar nº 75/93, artigo 5º, incisos I, alínea h, II,
alíneas b e d, III, alínea b e e, e V).

Os Ofícios da Área da Tutela Coletiva da Procuradoria da
República no Rio de Janeiro têm suas atribuições fixadas pela Por-
taria PR-RJ nº 843/2008 (na redação dada pela Portaria nº 182/2011),
segundo a qual cabe aos Ofícios do Patrimônio Público e Social
atuar: "a) por matéria, na tutela coletiva judicial e extrajudicial da
probidade administrativa, do patrimônio público e social, quando não
esteja sob atribuição dos demais Ofícios; b) por matéria, na tutela
coletiva judicial e extrajudicial dos interesses coletivos lato sensu e
dos direitos do cidadão, quando relacionada à previdência social ou
quando relacionada a ações ou omissões de órgãos ou agentes do
Ministério da Previdência Social e das entidades da Administração
indireta a este vinculadas (Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
e Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social-DA-
TAPREV); c) por órgão, na tutela coletiva judicial e extrajudicial
relacionada a fraudes ou outras irregularidades que comprometam a
lisura de concurso público que não seja promovido por órgãos das
unidades hospitalares e de saúde federais e da Administração direta
ou indireta dos Ministérios do Meio Ambiente, da Cultura, da Saúde
e da Educação; d) como custos legis, em todos os processos judiciais
em que a lei preveja a participação obrigatória do Ministério Público
Federal nesta qualidade, preferencialmente nos que tenham objeto
relacionado à sua atribuição por matéria e por órgão, observada a
eqüitativa distribuição da carga de trabalho entre todos os Procu-
radores da Área".

O Conselho Superior do Ministério Público Federal editou
em 06 de abril de 2010 a Resolução nº 106, unificando, no âmbito do
MPF, as normas disciplinadoras do Inquérito Civil Público antes
divididas entre a Resolução nº 87/2006, do próprio CSMPF, e a
Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público.
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A nova Resolução altera a redação do artigo 4º da Resolução
CSMPF nº 87/2006, determinando que, caso não haja nos autos do
procedimento elementos que permitam a adoção imediata de qualquer
das medidas previstas no caput do mesmo artigo, o Procurador ofi-
ciante poderá, no prazo máximo de 180 dias, realizar diligências.
Findo o prazo, impõe-se o ajuizamento de ação civil, o arquivamento
do procedimento ou a conversão do mesmo em inquérito civil.

Constata-se que o Procedimento Administrativo em epígrafe
foi instaurado nesta Unidade há mais de 180 dias a partir do envio do
Acórdão nº 2085/2011, proferido pelo Plenário do Tribunal de Contas
da União, do qual constam determinações ao Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) no sentido de que se
abstenha de liberar recursos referentes ao subcrédito "B" destinados
ao financiamento da Etapa II das obras do Projeto Bus Rapid Transit
(BRT) Transcarioca, Corredor T5, na cidade do Rio de Janeiro. Ape-
sar das diversas providências e diligências já empreendidas nos autos,
verifica-se ainda não ser possível o ajuizamento de ação civil ou, por
outro lado, a promoção de arquivamento do feito.

Impõe-se, desta forma, a regularização formal do Procedi-
mento, para atendimento às determinações da nova Resolução
CSMPF nº 106/2010.

Diante disso, determino a CONVERSÃO do Procedimento
Administrativo em epígrafe em Inquérito Civil Público, mantendo-se
sua atual Ementa:

"Tutela Coletiva. Patrimônio Público. Copa do Mundo FIFA
Brasil 2014. Controle do emprego de verbas públicas federais. BN-
DES. Acórdão nº 2085/2011 do TCU. Financiamento do Projeto
Transcarioca. Ausência de projeto básico aprovado e de orçamento
detalhado. Inexistência de licenciamento ambiental. Concessão pú-
blica realizada com base em estudos de 2004/2005. Possíveis ir-
regularidades."

Autue-se e publique-se esta Portaria de conversão.
Comunique-se à Colenda 5ª Câmara de Coordenação e Re-

visão do Ministério Público Federal a conversão do Procedimento
Administrativo em epígrafe em Inquérito Civil Público, em obediên-
cia à Resolução CSMPF nº 106/2010.

GUSTAVO MAGNO GOSKES BRIGGS DE
ALBUQUERQUE

Procurador da República

PORTARIA Nº 229, DE 02 DE MARÇO DE 2012

(Converte o Procedimento Administrativo
PR-RJ nº 1.30.012.000244/2011-20 em In-
quérito Civil Público)

O Ministério Público Federal é Instituição destinada à "de-
fesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais
e individuais indisponíveis", tendo, entre suas funções constitucionais,
as de "zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços
de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição, pro-
movendo as medidas necessárias a sua garantia" e de "promover o
inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio
público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e
coletivos" (Constituição da República, artigos 127 e 129, incisos II e
III).

Compete ainda ao Ministério Público Federal, considerados
os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da
publicidade, zelar pelo efetivo respeito, pelos Poderes da União e
pelos serviços de relevância pública, aos princípios constitucionais
relativos à finanças públicas e à seguridade social, bem como de-
fender o patrimônio público e social e os direitos e interesses co-
letivos (Lei Complementar nº 75/93, artigo 5º, incisos I, alínea h, II,
alíneas b e d, III, alínea b e e, e V).

Os Ofícios da Área da Tutela Coletiva da Procuradoria da
República no Rio de Janeiro têm suas atribuições fixadas pela Por-
taria PR-RJ nº 843/2008 (na redação dada pela Portaria nº 182/2011),
segundo a qual cabe aos Ofícios do Patrimônio Público e Social
atuar: "a) por matéria, na tutela coletiva judicial e extrajudicial da
probidade administrativa, do patrimônio público e social, quando não
esteja sob atribuição dos demais Ofícios; b) por matéria, na tutela
coletiva judicial e extrajudicial dos interesses coletivos lato sensu e
dos direitos do cidadão, quando relacionada à previdência social ou
quando relacionada a ações ou omissões de órgãos ou agentes do
Ministério da Previdência Social e das entidades da Administração
indireta a este vinculadas (Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
e Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social-DA-
TAPREV); c) por órgão, na tutela coletiva judicial e extrajudicial
relacionada a fraudes ou outras irregularidades que comprometam a
lisura de concurso público que não seja promovido por órgãos das
unidades hospitalares e de saúde federais e da Administração direta
ou indireta dos Ministérios do Meio Ambiente, da Cultura, da Saúde
e da Educação; d) como custos legis, em todos os processos judiciais
em que a lei preveja a participação obrigatória do Ministério Público
Federal nesta qualidade, preferencialmente nos que tenham objeto
relacionado à sua atribuição por matéria e por órgão, observada a
eqüitativa distribuição da carga de trabalho entre todos os Procu-
radores da Área".

O Conselho Superior do Ministério Público Federal editou
em 06 de abril de 2010 a Resolução nº 106, unificando, no âmbito do
MPF, as normas disciplinadoras do Inquérito Civil Público antes
divididas entre a Resolução nº 87/2006, do próprio CSMPF, e a
Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público.

A nova Resolução altera a redação do artigo 4º da Resolução
CSMPF nº 87/2006, determinando que, caso não haja nos autos do
procedimento elementos que permitam a adoção imediata de qualquer
das medidas previstas no caput do mesmo artigo, o Procurador ofi-
ciante poderá, no prazo máximo de 180 dias, realizar diligências.
Findo o prazo, impõe-se o ajuizamento de ação civil, o arquivamento
do procedimento ou a conversão do mesmo em inquérito civil.

Constata-se que o Procedimento Administrativo em epígrafe
foi instaurado nesta Unidade há mais de 180 dias a partir de Re-
presentações que noticiaram suposta ilegalidade da Resolução CGPC
nº 26/2008, que teria violado a Lei Complementar nº 109/01 ao
permitir a reversão de resultados superavitários de fundos de pre-
vidência complementar também a seus entes patrocinadores. Apesar
das diversas providências e diligências já empreendidas nos autos,
verifica-se ainda não ser possível o ajuizamento de ação civil ou, por
outro lado, a promoção de arquivamento do feito.

Impõe-se, desta forma, a regularização formal do Procedi-
mento, para atendimento às determinações da nova Resolução
CSMPF nº 106/2010.

Diante disso, determino a CONVERSÃO do Procedimento
Administrativo em epígrafe em Inquérito Civil Público, mantendo-se
sua atual Ementa:

"Previdenciário. Entidades Fechadas de Previdência Com-
plementar. Suposta ilegalidade da Resolução CGPC nº 26/2008, por
violação à Lei Complementar nº 109/01. Reversão de resultados su-
peravitários de fundos de previdência complementar também aos en-
tes patrocinadores."

Autue-se e publique-se esta Portaria de conversão.
Comunique-se à Colenda 5ª Câmara de Coordenação e Re-

visão do Ministério Público Federal a conversão do Procedimento
Administrativo em epígrafe em Inquérito Civil Público, em obediên-
cia à Resolução CSMPF nº 106/2010.

GUSTAVO MAGNO GOSKES BRIGGS DE
ALBUQUERQUE

Procurador da República

PORTARIA Nº 34, DE 29 DE MARÇO DE 2012

Interessado(s): Associação Petropolitana
dos Estudantes em Petrópolis, Thiago Mon-
teiro Silva Pires e Diego Vieira de Oliveira.
Ementa: "INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO -
PATRIMÔNIO PÚBLICO - MALVERSA-

ÇÃO DE VERBAS PÚBLICAS - Notícia
de possível malversação de verba pública
federal - Possível desvio de bens e de di-
nheiro público, em tese, pelo(s) represen-
tante(s) da Associação Petropolitana de Es-
tudantes - APE, CNPJ n° 05.477.830/0001-
28, localizada na Rua Dezesseis de Março,
n° 268, sala 06, Centro - Petrópolis/RJ, no
período de 2006 a 2007. Verba federal
oriunda do Ministério da Cultura para a
implantação do Projeto Universidade da
Cultura - Possível autor dos fatos: DIEGO
VIEIRA DE OLIVEIRA - Protocolo PRM-
PTP-RJ-00001489/2012"

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 129, III, da Constituição Federal e pelo art. 7º, inciso
I, da Lei Complementar nº 75/93,

CONSIDERANDO que a defesa da ordem jurídica, do re-
gime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis
são objetivos institucionais do Ministério Público, estabelecidos no
art. 127, caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de re-
levância pública aos direitos assegurados na Constituição, promo-
vendo as medidas necessárias à sua garantia, notadamente a ação civil
pública para proteção do patrimônio público e social, do meio am-
biente e de outros interesses difusos e coletivos, conforme art. 129,
incisos II e III, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a legislação infraconstitucional, es-
pecificamente os dispositivos do art. 6º, incisos VII, "a" e XIV, "f", da
Lei Complementar 75/93, conferem ao Ministério Público a legi-
timidade para atuar na defesa da probidade administrativa;

CONSIDERANDO a notícia de possível malversação de ver-
ba pública e possível desvio de bens e de verba federal oriunda do
Ministério da Cultura para a implantação do Projeto Universidade da
Cultura, em tese, pelo(s) representante(s) da Associação Petropolitana
de Estudantes - APE, CNPJ n° 05.477.830/0001-28, localizada na
Rua Dezesseis de Março, n° 268, sala 06, Centro - Petrópolis/RJ, no
período de 2006 a 2007,

Resolve instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO
para apurar os fatos noticiados, determinando, desde logo, a adoção
das seguintes providências:

1- Comunique-se à e. 5ª CCR/MPF, para a devida publi-
cidade;

2- Expeça-se ofício à Coordenadora Geral de Prestação de
Contas da Secretaria de Fomento e Incentivo à Cultura do Ministério
da Cultura, Sra. Denise Terra Nunes Ribas (Esplanada dos Minis-
térios, Bloco B, 1º andar, CEP 70068-900 - Brasília-DF), com cópia
desta Portaria/ICP e da Representação, requisitando o envio, no prazo
de 15 (quinze) dias, de informações acerca da tomada de contas
referente ao Projeto n° 073187 - Projeto Universidade da Cultura,
com posterior encaminhamento do Parecer Técnico a este órgão mi-
nisterial.

3- Expeça-se ofício ao Presidente da Associação Petropo-
litana dos Estudantes, com cópia desta Portaria/ICP, requisitando o
encaminhamento, no prazo de 10 (dez) dias, dos seguintes docu-
mentos e/ou informações:

a) cópia do Estatuto da Associação;
b) cópia do Edital do Projeto Universidade da Cultura, ini-

ciado no período de 2007-2008, bem como sua situação atual;

c) relação contendo a descrição, a quantidade e o valor gasto
na aquisição dos equipamentos/materiais para o Projeto Universidade
da Cultura, bem como a destinação destes, caso tenha sido encerrado
o projeto;

d) relação contendo outras despesas realizadas em razão da
implantação do Projeto Universidade da Cultura;

f) demais informações que julgar pertinentes.
Após anotações e registros necessários, voltem os autos con-

clusos para deliberação.

CHARLES STEVAN DA MOTA PESSOA

PORTARIA Nº 584, DE 2 DE MAIO DE 2012

Ref.: Peça de Informação nº
1.30.001.001975/2012-01. Data do Proto-
colo: 28/02/12.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento nos artigos 127 e 129, II e III,
da Constituição Federal, bem como nos artigos 5o, I, "h"; II, "b"; III,
"b", V, "b"; 6o, VII, "a", "b" ", e XIV, "f"; 7o, I, da Lei Com-
plementar nº 75/93, lei nº 7.347/85 e também lei nº 8.429/92;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público Federal a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis, considerados, dentre
outros, os princípios da legalidade, impessoalidade e moralidade, nos
termos do art. 127 da Constituição da República e do art. 5º, I, da Lei
Complementar n.º 75/93;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público Fe-
deral zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos da União e dos
serviços de relevância pública quanto aos direitos assegurados na
Constituição Federal, dentre estes, as ações e os serviços de saúde,
promovendo, assim, as medidas necessárias para sua garantia (art.
129, II, e art. 197, da CRFB, e art. 5º, V, a, da Lei Complementar n.º
75/93;

CONSIDERANDO que é também função institucional do
Ministério Público Federal a defesa dos direitos e interesses difusos e
coletivos, dentre os quais se enquadram o direito à saúde, bem como
o direito de acesso às ações e aos serviços de saúde, podendo, para
tanto, promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público Fe-
deral promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção
do patrimônio público federal, bem como promover outras ações
necessárias ao exercício de suas funções institucionais, em defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que o inquérito civil é procedimento in-
vestigatório destinado a apurar a ocorrência de fatos que digam res-
peito ou acarretem danos efetivos ou potenciais a direitos e interesses
cuja defesa cabe ao Ministério Público, notadamente, o patrimônio
público, os serviços de relevância pública e o direito de acesso à
saúde;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 87, de 03 de
Agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público, a qual
regulamentou no âmbito do Ministério Público Federal a instauração
e tramitação do Inquérito Civil;

CONSIDERANDO representação que noticia suposta acu-
mulação ilícita de cargos públicos por parte de 10 (dez) servidores,
em esfera Municipal, Estadual e Federal, entre cargo(s) de enfer-
magem e cargo de Oficial da Marinha do Brasil;

Resolve INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, com
a finalidade de apurar a procedência da referida notícia indicando as
acumulações ilícitas, bem como avaliar a possibilidade e necessidade
de aplicação de medidas de responsabilização.

Destarte, determino à Divisão de Tutela Coletiva o registro
desta portaria e comunicação à douta 5ª Câmara de Coordenação e
Revisão do MPF.

Instaure-se o ICP com a seguinte ementa:
SAÚDE - PATRIMÔNIO PÚBLICO - SERVIDORES PÚ-

BLICOS - ENFERMEIROS - OFICIAIS DA MARINHA DO BRA-
SIL - POSSÍVEL ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS.

DANIEL DE ALCANTARA PRAZERES

PROCURADORIA DA REPÚBLICA
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA Nº 3, DE 7 DE MAIO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e
art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos constantes nas presentes peças
de informação;

Converta-se a Peça de Informação de nº
1.29.017.000074/2012-35 em Inquérito Civil Público para apurar o
preenchimento dos formulários DSS8030, PPP e CAT, no caso de
empresas falidas, bem como as perícias realizadas pelo INSS. Autue-
se a presente portaria com as peças de informação que a acompanha
como inquérito civil.
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Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e
II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público, havendo a manutenção da audiência pública já designada
para o dia 14/05/2012, às 15 horas, a ser realizada, em principio, no
auditório do INSS - Canoas.

PEDRO ANTONIO ROSO

PORTARIA Nº 95, DE 2 DE MAIO DE 2012

INSTAURA O INQUÉRITO CIVIL PÚ-
BLICO Nº 1.29.000.000707/2012-94

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por sua Procuradora
da República signatária, no exercício das atribuições constitucionais
conferidas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

CONSIDERANDO o Relatório de Fiscalização nº 034046
remetido pela Controladoria-Geral da União à esta Procuradoria da
República, relativo à 34ª Etapa do Programa de Fiscalização a partir
de Sorteios Públicos, que tem como objetivo avaliar a aplicação de
recursos federais no município de Arroio dos Ratos/RS sob a res-
ponsabilidade de órgãos federais, estaduais, municipais ou entidades
legalmente habilitadas;

CONSIDERANDO a extração das cópias das Peças Infor-
mativas nº 0504/2012-06 e a distribuição, por sorteio, ao 10º Ofício
Cível dos fatos referentes às irregularidades apresentadas na aplicação
de recursos repassados ao Município de Arroio dos Ratos pelo Mi-
nistério da Saúde;

CONSIDERANDO que o referido relatório contempla, em
princípio, constatações de campo que apontam para possíveis irre-
gularidades na execução de ações governamentais supervisionadas
pelo Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público a defesa do patrimônio público e social (art. 129, III, da
Constituição da República Federativa do Brasil e art. 5º, III, b, da Lei
Complementar nº 75/1993);

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Mi-
nistério Público da União a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático, dos interesses sociais e dos interesses individuais in-

disponíveis, considerados, dentre outros, os princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade e publicidade, relativas à administração
pública direta, indireta ou fundacional de qualquer dos poderes da
União (art. 5º, I, h, da Lei Complementar 75/1993);

DETERMINO:
a) a instauração de Inquérito Civil, para o fim de apurar

possíveis irregularidades apontadas pela CGU na aplicação de re-
cursos repassados ao Município de Arroio dos Ratos pelo Ministério
da Saúde;

b) seja juntada essa portaria à referida representação;
c) seja enviado e-mail à Egrégia 5ª Câmara de Coordenação

e Revisão do Ministério Público Federal, cientificando-a da instau-
ração deste Inquérito Civil e encaminhando cópia deste termo de
instauração;

d) seja expedido ofício ao Ministério da Saúde, encami-
nhando cópia do expediente e solicitando esclarecimentos necessários
à instrução deste feito.

FABÍOLA DÖRR CALOY

PROCURADORIA DA REPÚBLICA
NO ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA Nº 170, DE 23 DE ABRIL DE 2012

Peça de Informação nº
1.33.000.003182/2011-35. CONVERSÃO
EM INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, com fundamento no art. 129 da Constituição
Federal, regulamentado pelos artigos 5º a 8º da Lei Complementar nº
75/93, e na Resolução nº 87 do Conselho Superior do Ministério
Público Federal - CSMPF:

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público instaurar
inquérito civil para apurar a ocorrência de fatos que digam respeito
ou acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe in-
cumbam defender (art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 c/c art. 1º da
Resolução nº 87/2006, do CSMPF);

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
CORREGEDORIA-GERAL

MAPA DA ESTATÍSTICA ANUAL DE 2011

I - DADOS GLOBAIS

MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL E ATOS PRATICADOS DADOS DE 2011 CRESCIMENTO EM RELAÇÃO A 2010
*Feitos externos remanescentes de 2010 6.534 -
*Feitos externos recebidos em 2011 679.241 +5,75%
*Feitos externos devolvidos em 2011 679.504 +6,20%
*Feitos externos remanescentes em 2011 6.225 -
Feitos internos instaurados em 2011 22.483 +7,20%
**Ações Criminais Instauradas 17.795 -
**Ações Civis Instauradas 927 -
Atendimento ao Público 47.989 -16,68%
Recursos / Razões / Contra-Razões 16.447 +63,54%
TAC / Acordos 1.594 - 7 , 11 %
Arquivamentos 39.165 -19,86%
Manifestações em autos 422.597 +4,39%
Plenários do Júri 858 +19,17%
Audiênicas / Sessões 104.236 -10,70%
Ciências / Baixas 328.035 +6,38%
**Outras Promoções 69.404 -
Total de Atos Praticados 1.049.047 +0,28%

(*) - Processos Judiciais, Inquéritos Policiais, Termos Circunstanciados e Habilitações de Casamento
(**)-Crescimentos não computados devido às alterações implantadas nos critérios de contagem entre
2010 e 2011
II - MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL

C i rc u n s c r i ç õ e s N° de Unidades Habilitações de Casamento Inquéritos Polciais Processos Judiciais Termos Circunstanciados
Rec. D e v. Rem. Rec. D e v. Rem. Rec. D e v. Rem. Rec. D e v. Rem.

Brasília 50 0 0 0 28.202 28.294 399 66.272 66.166 4 11 22.601 22.543 99
Brazlândia 5 422 422 0 2.758 2.750 24 9.571 9.567 7 1.749 1.745 5
Ceilândia 21 3.019 3.019 0 14.315 14.324 260 33.860 33.846 221 16.901 16.940 221
Distrito Federal 167 6.186 6.233 0 9.852 9.917 172 189.020 189.950 1.655 1.514 1.517 11
Gama 12 2.188 2.188 0 3.609 3.629 32 12.539 12.572 16 3.419 3.508 14
Núcleo Bandeirante 5 0 0 0 5.037 4.884 224 8.599 8.448 209 7.793 7.790 268
Paranoá 10 613 614 0 5.197 5.229 48 14.203 14.231 31 3.351 3.353 7
Planaltina 11 1.308 1.308 0 7.227 7.259 32 17.177 17.165 22 8.024 8.027 11
Samambaia 18 1.424 1.424 0 9.485 9.423 217 32.123 32.207 11 5 10.553 10.508 133
Santa Maria 8 0 0 0 5.513 5.483 42 14.296 14.216 98 5.108 5 . 111 10
São Sebastião 6 0 0 0 2.772 2.741 37 8.423 8.406 38 3.207 3.166 72
Sobradinho 8 1.037 1.037 0 6.469 6.341 190 16.763 16.770 152 7.685 7.424 348
Ta g u a t i n g a 20 2.651 2.647 4 8.891 8.905 97 25.025 25.120 97 11 . 2 9 0 11 . 1 3 7 176
To t a l 341 18.848 18.892 4 109.327 109.179 1.774 447.871 448.664 3.072 103.195 102.769 1.375

As habilitações de casamento das circunscrições de Brasília, Núcleo Bandeirante, Santa Maria e São Sebastião são distribuídas para outras unidades.
III - ATOS PRATICADOS

Unidades N° de Unida-
des

*Ações Crimi-
nais Instaura-

das

Aços Civis
Instauradas

Atendi-mentos
ao Público

Recursos / Ra-
zões / Contra-

Razões

TAC / Acor-
dos

Arquiva-men-
tos

Manifesta-ções
em Autos

Plenários de
Júri

Audiências/
Sessões

Ciências / Bai-
xas

Outras Promo-
ções

TO TA L

Assessorias da Procuradoria-Geral de Justiça 3 101 34 0 7.942 0 138 3.405 0 5 3.406 512 15.543
Conselho Superior 1 0 0 0 0 0 5 275 0 1 45 13 339
Corregedoria-Geral 1 0 0 16 0 1 0 1.015 0 149 1 627 1.809
Câmaras de Coord. e Revisão - Matéria Cível 6 0 0 0 0 0 3 399 0 86 20 916 1.424
Câmaras de Coord. e Revisão - Matéria Criminal 2 0 0 0 0 0 13 175 0 107 13 330 638

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Cons-
tituição Federal;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, III da Cons-
tituição Federal e do art. 6º da Lei Complementar nº 75/93, é função
institucional do Ministério Público Federal promover o inquérito civil
e a ação civil pública para a proteção dos interesses individuais
indisponíveis, difusos e coletivos relativos ao patrimônio público e
social e à probidade administrativa, dentre outros, inclusive promo-
vendo a responsabilização respectiva;

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos
no art. 37 da CF/1988 e os princípios da supremacia do interesse
público sobre o privado, da finalidade, razoabilidade e proporcio-
nalidade, implícitos do texto constitucional;

CONSIDERANDO a existência de Peça de Informação nº
1.33.000.003182/2011-35 versando sobre irregularidades na identi-
ficação de candidatos na entrada em sala em concurso para professor
no âmbito do Ofício OFICIO da Procuradoria da República em Santa
Catarina, determino a

CONVERSÃO desta Peça de Informação em INQUÉRITO
CIVIL PÚBLICO

tendo por objetivo apurar os fatos acima descritos e outros a
eles correlatos.

Para tanto, determino:
a) a abertura, registro e autuação de Inquérito Civil Público,

com a seguinte ementa: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
CATARINA; CONCURSO PARA PROFESSOR; NÃO PREVISÃO
EM REGULAMENTO DE PROCEDIMENTO DE IDENTIFICA-
ÇÃO DE CANDIDATOS QUANDO DA ENTRADA NO LOCAL
DE PROVA ;

b) a comunicação e remessa de cópia desta Portaria à 5ª
Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal,
solicitando a devida publicação;

c) após, o retorno dos autos a este Gabinete para novas
providências.

ANDRÉ STEFANI BERTUOL
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Procuradorias de Justiça Cíveis 18 0 0 477 444 0 0 6.521 0 351 5.132 11 2 13.037
Procuradorias de Justiça Criminais Comuns 13 0 0 1 23 0 0 7.369 0 83 6.830 14 14.320
Procuradorias de Justiça Criminais Especializadas 8 0 0 3 55 0 0 5.812 0 65 5.313 17 11 . 2 6 5
Procuradoria Distrital dos Direitos do Cidadão 1 0 0 60 0 4 6 266 0 3 11 216 566
Núcleos de Investigação 9 50 16 1.373 126 7 346 2.212 0 293 893 3.194 8.510
Prom. de Justiça - Matéria Cível 55 0 82 6.216 169 121 436 77.601 0 25.934 53.756 3.982 168.297
Prom. de Justiça - Matéria Criminal 79 9.589 0 4.882 4.224 4 6.461 80.172 858 18.301 9 9 . 11 6 15.188 238.795
Prom. de Justiça - Matéria Especial Criminal 38 3.826 11 11 . 9 8 6 677 49 24.942 101.399 0 37.344 77.997 10.199 268.430
Prom. de Justiça - Matéria Eleitoral 21 14 0 10 74 0 129 1.151 0 56 1.329 100 2.863
Prom. da Infãncia e Juventude - Cível 4 0 493 2.543 58 3 460 7.640 0 504 3.687 1.202 16.590
Prom. da Infãncia e Juventude - Infracional e Execuções 11 2.647 0 4.826 523 0 753 17.937 0 8.519 19.530 8.641 63.376
Prom. Crim. Defesa dos Usuários dos Serviços de Saúde 1 22 2 2.136 20 0 229 1.161 0 77 321 1.167 5.135
Prom. de Acidentes de Trabalho 1 7 0 0 0 0 5 312 0 1 1.240 10 1.575
Prom. de Defesa da Comunidade 1 0 1 788 0 238 537 4.490 0 423 1 1.596 8.074
Prom. de Defesa da Educação 2 0 4 1.307 45 1 288 970 0 2 3 1.027 3.647
Prom. de Defesa da Filiação 2 0 212 1.976 0 1.024 853 6.165 0 1.556 1.753 5.148 18.687
Prom. de Defesa da Ordem Tributária 3 50 0 41 148 0 233 798 0 124 1.291 397 3.082
Prom. de Defesa da Ordem Urbanística 6 6 26 3.189 27 19 275 3.461 0 36 1.294 2.493 10.826
Prom. de Defesa da Saúde 2 3 4 1.006 4 2 380 460 0 33 37 988 2.917
Prom. de Defesa do Consumidor 4 17 10 542 49 16 343 1.404 0 183 451 1.402 4.417
Prom. de Defesa do Idoso e Portador de Deficiência 2 4 3 867 0 5 240 3.794 0 90 76 1.129 6.208
Prom. de Defesa do Meio Ambiente 4 44 6 1.636 26 15 428 4.536 0 154 2.908 2.825 12.578
Prom. de Defesa do Patrimônio Público e Social 6 12 12 485 103 2 365 3.489 0 170 303 1.801 6.742
Prom. de Entorpecentes 8 1.165 0 74 1.030 0 420 5.249 0 1 . 6 11 8.543 1.328 19.420
Prom. de Execuções Penais e Medidas Alternativas 9 0 1 214 532 0 24 49.546 0 4.261 21.259 278 7 6 . 11 5
Prom. de Falências e Recuperação de Empresas 2 2 0 96 13 0 6 2.057 0 16 405 16 2 . 6 11
Prom. de Fazenda Pública 6 0 0 16 29 0 0 4.054 0 31 2.559 133 6.822
Prom. Militares 3 58 0 244 49 0 262 757 0 270 1.732 430 3.802
Prom. de Registros Públicos 4 0 0 18 11 0 91 10.177 0 99 2.056 182 12.634
Prom. de Tutela de Fundações 2 0 10 130 22 83 480 2.864 0 11 4 65 1.777 5.545
Plantão Diurno, Noturno, Final de Semana e Recesso 1 178 0 831 0 0 13 3.209 0 1.006 4.405 9 9.651
Prom. de Precatórias 1 0 0 0 0 0 0 9 0 2.131 0 0 2.140
Central dos Feitos das Turmas Recursais 1 0 0 0 24 0 1 286 0 47 254 5 617

To t a l 341 17.795 927 47.989 16.447 1.594 39.165 422.597 858 104.236 328.035 69.404 1.049.047

* Incluídas as representações da infância e juventude

BENIS SILVA QUEIROZ BASTOS
Corregedora-Geral

PORTARIA Nº 111, DE 7 DE MAIO DE 2012

Delega competência ao Secretário de Con-
trole Externo no Estado do Espírito Santo
para assinar termos aditivos aos Acordos de
Cooperação Técnica celebrados pelo TCU
com o Governo do Estado do Espírito San-
to e a Junta Comercial do Estado do Es-
pírito Santo - Jucees.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA
UNIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em
vista o disposto no § 2º do art. 4º da Resolução-TCU nº 211, de 18 de
junho de 2008, resolve:

Art. 1º Fica delegada competência ao Secretário de Controle
Externo no Estado do Espírito Santo, para assinar, em nome do
Tribunal de Contas da União, termos aditivos aos Acordos de Co-
operação Técnica celebrados com o Governo do Estado do Espírito
Santo e com a Junta Comercial do Estado do Espírito Santo - Ju-
cees.

Art. 2º Fica designado o Secretário de Controle Externo no
Estado do Espírito Santo para zelar pelo acompanhamento da exe-
cução dos aditivos a que se refere o art. 1º desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BENJAMIN ZYMLER

PLENÁRIO

ATA Nº 15, DE 2 DE MAIO DE 2012
(Sessão Extraordinária Reservada)

Presidente: Ministro Benjamin Zymler
Representante do Ministério Público: Procurador-Geral Lu-

cas Rocha Furtado
Secretário das Sessões: AUFC Luiz Henrique Pochyly da

Costa
Subsecretária do Plenário: AUFC Marcia Paula Sartori

Às 17 horas e 20 minutos, a Presidência declarou aberta a
sessão extraordinária do Plenário, com a presença dos Ministros Val-
mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Augusto Nardes, Raimundo
Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana Arraes, dos Mi-
nistros-Substitutos Marcos Bemquerer Costa (convocado para subs-
tituir o Ministro Aroldo Cedraz) e André Luís de Carvalho e do
Procurador-Geral Lucas Rocha Furtado. Ausentes, em férias, o Mi-
nistro Aroldo Cedraz e os Ministros-Substitutos Augusto Sherman
Cavalcanti e Weder de Oliveira.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

O Tribunal Pleno homologou a Ata nº 14, da Sessão Ex-
traordinária Reservada realizada em 25 de abril (Regimento Interno,
artigo 101).

Tribunal de Contas da União
.

PROCESSO TRANSFERIDO DA SESSÃO PÚBLICA

O processo nº TC-032.726/2010-4, cujo relator é o Ministro
Augusto Nardes, foi transferido da pauta da sessão ordinária pública
realizada nesta data.

PROCESSO EXCLUÍDO DE PAUTA

O processo nº TC-006.232/2008-8, cujo relator é o Ministro-
Substituto André Luís de Carvalho, foi excluído de pauta.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

O Tribunal Pleno aprovou as relações de processos apre-
sentadas pelos relatores e proferiu os seguintes acórdãos:

Acórdão nº 1055, adotado no processo nº TC-029.587/2011-
5, constante da Relação nº 18 do Ministro Valmir Campelo;

Acórdão nº 1056, adotado no processo nº TC-013.755/2011-
0, constante da Relação nº 18 do Ministro Valmir Campelo;

Acórdão nº 1057, adotado no processo nº TC-010.350/2012-
8, constante da Relação nº 14 do Ministro Walton Alencar Rodri-
gues;

Acórdão nº 1058, adotado no processo nº TC-010.352/2012-
0, constante da Relação nº 14 do Ministro Walton Alencar Rodrigues;
e

Acórdão nº 1059, adotado no processo nº TC-001.220/2010-
1, constante da Relação nº 20 do Ministro Raimundo Carreiro.

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária, o Plenário examinou os
processos listados a seguir e aprovou os seguintes acórdãos:

Acórdão nº 1060, adotado no processo nº TC-025.201/2011-
5, cujo relator é o Ministro Walton Alencar Rodrigues;

Acórdão nº 1061, adotado no processo nº TC-004.818/2006-
6, cujo relator é o Ministro Augusto Nardes;

Acórdão nº 1062, adotado no processo nº TC-006.933/2012-
2, cujo relator é o Ministro Augusto Nardes;

Acórdão nº 1063, adotado no processo nº TC-032.726/2010-
4, cujo relator é o Ministro Augusto Nardes; e

Acórdão nº 1064, adotado no processo nº TC-011.485/2012-
4, cujo relator é o Ministro José Múcio.

LEVANTAMENTO DE SIGILO DE PROCESSOS

Em razão do levantamento de sigilo dos respectivos pro-
cessos, tornaram-se públicos os acórdãos nºs 1060 e 1061, a seguir
transcritos.

Tais Acórdãos, apreciados de forma unitária, constam tam-
bém do Anexo I desta Ata, juntamente com os relatórios e votos em
que se fundamentaram. O referido anexo, de acordo com a Resolução
nº 184/2005, está publicado na página do Tribunal de Contas da
União na internet.

Os acórdãos relativos aos processos em que foi mantido o
sigilo constam do Anexo II desta Ata, que será arquivado na Se-
cretaria das Sessões.

ACÓRDÃO Nº 1060/2012 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 025.201/2011-5.
2. Grupo II - Classe de Assunto: VII - Denúncia
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei

n. 8.443/1992)
3.2. Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da

Lei n. 8.443/1992).
4. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Câncer - Inca.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RJ

(SECEX-RJ).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de denúncia acer-

ca de possíveis irregularidades na construção do novo campus do
Instituto Nacional do Câncer José Alencar Gomes da Silva - Inca, em
terreno não pertencente à União;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão extraordinária reservada do Plenário, ante as ra-
zões expostas pelo relator, em:

9.1. conhecer da presente denúncia, uma vez preenchidos os
requisitos de admissibilidade previstos nos arts. 234 e 235 do Re-
gimento Interno deste Tribunal, para, no mérito, considerá-la par-
cialmente procedente;

9.2. acolher as alegações de defesa apresentadas pelo res-
ponsável Luiz Antônio Santini Rodrigues da Silva, Diretor-Geral do
Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva - Inca;

9.3. revogar a medida cautelar concedida;
9.4. dar ciência do inteiro teor desta deliberação, assim como

do relatório e do voto que a fundamentaram, ao denunciante e ao
Instituto Nacional do Câncer José Alencar Gomes da Silva - Inca;
e

9.5. levantar a chancela de sigiloso dos autos

10. Ata n° 15/2012 - Plenário.
11. Data da Sessão: 2/5/2012 - Extraordinária de Caráter

Reservado.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1060-15/12-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (Presidente),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues (Relator), Augusto Nar-
des, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer
Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1061/2012 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC-004.818/2006-6.
2. Grupo: I; Classe de Assunto: VII - Denúncia.
3. Interessado: Identidade preservada (art. 55 da Lei nº

8.443/1992).
4. Entidade: Fundo Constitucional de Financiamento do Nor-

te (FNO).
5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
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6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Amapá - Secex/AP.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de denúncia dan-

do conta de supostas irregularidades praticadas em financiamentos
concedidos com recursos do Fundo Constitucional de Financiamento
do Norte (FNO),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. nos termos dos arts. 234 e 235 do Regimento Interno do
TCU, conhecer da presente denúncia para, no mérito, considerá-la
parcialmente procedente;

9.2. excluir a Sra. Lindalva Martins da presente relação pro-
cessual;

9.3. com fundamento no art. 250 do Regimento Interno do
TCU, determinar ao Banco da Amazônia S/A que institua, no prazo
de 180 dias, mecanismos de controle, caso ainda não existam, capazes
de evitar que as seguintes impropriedades representem risco às ope-
rações de crédito concedidas com recursos do FNO: documentação
insuficiente e inconsistente para comprovar o domínio do imóvel
dado em garantia de operação de crédito; projeto com licença am-
biental de operação não renovada; e financiamento de empreendi-
mento cuja licença de operação está em nome de empresa que tem
servidores públicos federais como sócios-administradores;

9.4. determinar à SECEX/AP que identifique o agente pú-
blico que está vinculado ao contrato FIR-ME 032-04/0037-9 e re-
presente ao órgão ou entidade a que pertença, para adoção das me-
didas cabíveis, encaminhando cópia do presente Acórdão, acompa-
nhado do Relatório e Voto que o fundamentam;

9.5. com fundamento no art. 218 do Regimento Interno do
TCU, dar quitação ao Senhor Alexandre Tavares Cardoso;

9.6. encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada do
Relatório e Voto que a fundamentaram, ao Banco da Amazônia, à
Receita Federal do Brasil e aos seguintes órgãos e entidades do
governo federal sediados no estado do Amapá ou pertencentes à sua
estrutura: Superintendência Regional do Instituto Nacional de Co-
lonização e Reforma Agrária, Gerência Regional do Patrimônio da
União, Instituto do Meio Ambiente e Ordenamento Territorial e Tri-
bunal de Justiça;

9.7. retirar a chancela de sigiloso e arquivar os autos.

10. Ata n° 15/2012 - Plenário.
11. Data da Sessão: 2/5/2012 - Extraordinária de Caráter

Reservado.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1061-15/12-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (Presidente),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Augusto Nardes (Re-
lator), Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer
Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

E N C E R R A M E N TO

Às 17 horas e 28 minutos, a Presidência encerrou a sessão,
da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e ho-
mologada pelo Plenário.

MARCIA PAULA SARTORI
Subsecretária do Plenário

Aprovada em 7 de maio de 2012.

BENJAMIN ZYMLER
Presidente

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

CORREGEDORIA-GERAL
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

DECISÕES PRESIDENTE

AUTOS VIRTUAIS

PROCESSO: 2007.51.51.087210-8
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: DINAURA HELENA SILVEIRA DE LIMA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: IARA COSTA ANIBOLETE

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi apreciada pelo
Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial n. 1.147.595/RS,
em que foi suscitado incidente de uniformização de jurisprudência,
afeto à Segunda Seção daquela Corte como representativo da con-
trovérsia, que decidiu a questão em acórdão assim ementado:

Poder Judiciário
.

"RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE
POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE
MULTITUDINÁRIA EM AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR
POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO
A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL, INDEPENDENTEMEN-
TE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C.
STF. PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFAS-
TADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA COR-
TE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO, COLLOR I E
COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRES-
CRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO".
A matéria também está sendo apreciada pelo Supremo Tribunal Fe-
deral nos REs 591.068-QO-RG/PR e 591.797 RG/SP, bem como nos
AIs 751521 RG/SP, 722834 RG/SP e 754745 RG/SP, sobrestados por
força do instituto de repercussão geral, nestes termos:
"EMENTA: QUESTÃO DE ORDEM. RECURSO EXTRAORDINÁ-
RIO. REPERCUSSÃO GERAL. MATÉRIAS NAS QUAIS HÁ JU-
RISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELO PLENÁRIO. APLICA-
BILIDADE DO REGIME DOS ARTS. 543-A E 543-B DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
VALIDADE DO TERMO DE ADESÃO. SÚMULA VINCULANTE
Nº 01" (RE 591.068 QO-RG/PR).
"EMENTA. DIREITO CONSTITUCIONAL. PRINCÍPIOS DO DI-
REITO ADQUIRIDO E ATO JURÍDICO PERFEITO. POUPANÇA.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PLANO ECONÔMICO COLLOR
I. VALORES NÃO BLOQUEADOS. EXISTÊNCIA DE REPER-
CUSSÃO GERAL" (RE 591.797 RG/SP).
"DIREITO DO CONSUMIDOR. CONTRATOS BANCÁRIOS. PLA-
NOS ECONÔMICOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETAS
DE POUPANÇA. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO. DIREITO ADQUI-
RIDO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PLANO COLLOR I. VA-
LORES BLOQUEADOS. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA" (AI 751.521 RG/ SP);
"EMENTA. DIREITO CONSTITUCIONAL. PRINCÍPIOS DO DI-
REITO ADQUIRIDO E ATO JURÍDICO PERFEITO. POUPANÇA.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PLANOS ECONÔMICOS:
BRESSER E VERÃO. EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL"
(AI 722.834 RG / SP)
"DIREITO DO CONSUMIDOR. CONTRATOS BANCÁRIOS. PLA-
NOS ECONÔMICOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETAS
DE POUPANÇA. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO. DIREITO ADQUI-
RIDO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PLANO COLLOR II. RE-
PERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA" (AI 754745 RG / SP)
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos e dos sobrestados por
força de repercussão geral, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 15, § 2º e seguintes, da Resolução n. 22/2008 do Conselho
da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tribunal de
origem para aplicação do entendimento que já foi ou vier a ser
pacificado no âmbito do STJ ou do STF.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 09 de setembro de 2011.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

DESPACHO JUIZ RELATOR

AUTOS VIRTUAIS

PROCESSO: 2007.51.51.087210-8
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: DINAURA HELENA SILVEIRA DE LIMA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: IARA COSTA ANIBOLETE
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEI-
RA

D E S PA C H O

Em cumprimento à decisão do Exmo. Ministro Presidente da Turma
Nacional de Uniformização determino o retorno dos autos à Turma
Recursal de origem.
Brasília, 13 de abril de 2012.

ADEL AMÉRICO DIAS DE OLIVEIRA
Juiz Federal Relator

ATOS ORDINATÓRIOS

AUTOS FÍSICOS

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vistas ao em-
bargado para resposta aos embargos de declaração

PROCESSO: 2006.70.58.001396-4
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: WALDIR JOSÉ BATHKE
EMBARGADO(A): SERGIO LUIZ MONTEIRO
PROC./ADV.: ANTÔNIO PINHEIRO NETO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA
FILHO

PROCESSO: 2008.50.50.002583-1
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): NILSON FRAGA
PROC./ADV.: GERALDO BENÍCIO
PROC./ADV.: PHILIPI CARLOS TESCH BUZAN
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA
FILHO

PROCESSO: 2009.70.53.002495-5
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): MARIO CAMARGO PEGO
PROC./ADV.: JOÃO LUIZ AGNER REGIANI
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLI-
VEIRA

PROCESSO: 0011302-15.2010.4.01.3200
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): SEBASTIANA MOREIRA BELEZA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA
FILHO

ATOS ORDINATÓRIOS

AUTOS VIRTUAIS

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vistas ao sus-
citado para contrarrazões aos Incidentes de Uniformização dirigidos
ao Superior Tribunal de Justiça

PROCESSO: 0514001-23.2008.4.05.8100
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
SUSCITANTE: RAIMUNDO BEZERRA LOPES
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO
PROC./ADV.: CLÁUDIO MILITÃO SABINO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO
SCHENKEL DO AMARAL E SILVA

PROCESSO: 0502956-82.2009.4.05.8101
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
SUSCITANTE: ANTONIA ARAUJO NETA
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO
SUSCITADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO
SCHENKEL DO AMARAL E SILVA

PROCESSO: 0502586-06.2009.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
SUSCITANTE: MARIA PEDROZA CAVALCANTE
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO
SUSCITADOO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA AL-
VES

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vistas ao sus-
citado para contrarrazões ao Incidente de Uniformização dirigido ao
Superior Tribunal de Justiça

PROCESSO: 0501970-02.2007.4.05.8101
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
SUSCITANTE: ANTONIA HERMES DOS SANTOS
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO
SUSCITADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA AL-
VES

PROCESSO: 0515910-37.2007.4.05.8100
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
SUSCITANTE: MARIA DAS GRAÇAS SANTOS
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO
PROC./ADV.: CLÁUDIO MILITÃO SABINO
SUSCITADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0022265-42.2007.4.03.6301
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
SUSCITANTE: JOSÉ ANTONIO MARTINS
PROC./ADV.: DONATO PEREIRA DA SILVA
SUSCITADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA AL-
VES

PROCESSO: 0505137-90.2008.4.05.8101
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
SUSCITANTE: FRANCISCA IRENE DE SOUSA VIEIRA
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO
PROC./ADV.: CLÁUDIO MILITÃO SABINO
SUSCITADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0505131-83.2008.4.05.8101
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
SUSCITANTE: MANOEL LOPES NETO
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO
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PROC./ADV.: CLÁUDIO MILITÃO SABINO
SUSCITADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0504306-42.2008.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
SUSCITANTE: ZILMA CARVALHO DA SILVA
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO
PROC./ADV.: CLÁUDIO MILITÃO SABINO
SUSCITADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA
FILHO

PROCESSO: 2009.70.50.023802-3
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
SUSCITANTE: LUIZ ALBERTO BASSAN
PROC./ADV.: BOGDAN OLIJNIK
SUSCITADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0501979-61.2007.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
SUSCITANTE: FRANCISCO MANOEL FILHO
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO
PROC./ADV.: FRANCISCO RONALDO VIEIRA MARTINS
SUSCITADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA
FILHO

PROCESSO: 0509775-04.2010.4.05.8100
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
SUSCITANTE: CANDIDA CORREIA DE SOUZA
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO
SUSCITADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLI-
VEIRA

PROCESSO: 0501616-36.2010.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
SUSCITANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
SUSCITADO(A): RINALDO ELIAS DA SILVA
PROC./ADV.: MIGUEL EDUARDO BRITTO ARAGÃO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLI-
VEIRA

PROCESSO: 0505400-25.2008.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
SUSCITANTE: JOÃO FERREIRA NETO
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO
PROC./ADV.: FRANCISCO RONALDO V. MARTINS
SUSCITADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0502345-56.2010.4.05.8502
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
SUSCITANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
SUSCITADO(A): JOSÉ GENIVALDO NASCIMENTO
PROC./ADV.: FÁBIO CORRÊA RIBEIRO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLI-
VEIRA

PROCESSO: 0500509-72.2010.4.05.8106
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
SUSCITANTE: JOSE MARINHEIRO DA SILVA
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO
SUSCITADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LE-
MOS FERNANDES

PROCESSO: 0500189-22.2010.4.05.8106
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
SUSCITANTE: MARIA DA GLORIA DA SILVA
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO
PROC./ADV.: CLÁUDIO MILITÃO SABINO
SUSCITADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LE-
MOS FERNANDES

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vistas ao em-
bargado para resposta aos embargos de declaração

PROCESSO: 2007.71.58.008843-0
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): NOELI NOEMIA FREITAG
PROC./ADV.: MARIA SILESIA PEREIRA
PROC./ADV.: MELISSA PEREIRA DUTRA
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA AL-
VES

PROCESSO: 0508486-41.2007.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): RITA MARTINS DE SOUSA
PROC./ADV.: ALBERTO RAULINO PRATA
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA AL-
VES

PROCESSO: 0510031-49.2007.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
EMBARGANTE: MARIA OLIVEIRA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
EMBARGADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO
SCHENKEL DO AMARAL E SILVA

PROCESSO: 0506536-85.2007.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
EMBARGANTE: MARIA ELECI ALVES SANTOS
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
EMBARGADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO
SCHENKEL DO AMARAL E SILVA

PROCESSO: 0515741-50.2007.4.05.8100
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
EMBARGANTE: ALMERINDA FERREIRA DE MESQUITA
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
PROC./ADV.: ADAUDETE PIRES DUARTE
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
EMBARGADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO
SCHENKEL DO AMARAL E SILVA

PROCESSO: 0505475-92.2007.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
EMBARGANTE: FRANCISCO SOARES DE ANCHIETA
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
EMBARGADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO
SCHENKEL DO AMARAL E SILVA

PROCESSO: 0502563-88.2008.4.05.8103
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
EMBARGANTE: JOSE RODRIGUES DE SOUSA
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
EMBARGADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO
SCHENKEL DO AMARAL E SILVA

PROCESSO: 0517234-28.2008.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
EMBARGANTE: MARIA LUCY DA SILVA
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
PROC./ADV.: MARIA ITLANEIDE PIRES MENDONÇA
EMBARGADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO
SCHENKEL DO AMARAL E SILVA

PROCESSO: 0500872-39.2008.4.05.8103
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
EMBARGANTE: RAIMUNDO FERREIRA DA PONTE
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
EMBARGADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO
SCHENKEL DO AMARAL E SILVA

PROCESSO: 2009.71.58.008027-0
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
EMBARGANTE: ORAIDINO CORREA RODRIGUES
PROC./ADV.: VILMAR LOURENÇO
EMBARGADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0513759-30.2009.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
EMBARGANTE: FRANCISA LUCIMAR LIMA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
EMBARGAEDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO
SCHENKEL DO AMARAL E SILVA

PROCESSO: 0501312-64.2010.4.05.8103
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
EMBARGANTE: MARIA VANDERLEIDA DE SOUSA
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
EMBARGADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA AL-
VES

CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA

RESOLUÇÃO Nº 215, DE 4 DE MAIO DE 2012

Dá nova redação ao artigo 108, da Reso-
lução CFBM nº 053 de 17 de novembro de
2000.

O Conselho Federal de Biomedicina - CFBM, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei nº 6.684/79, regulamentada pelo
Decreto nº 88.439/83, reunidos em Sessão Plenária realizada no dia
04 de Maio de 2012, na cidade de Brasília - DF,

CONSIDERANDO, a necessidade de dar nova redação ao
artigo 108, da Resolução nº 053, de 17 de novembro de 2000,Re-
solve:

Art. 1º - O art. 108 da Resolução CFBM nº 053 de 17 de
novembro de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 108 - Os Conselheiros Federais e Regionais de Bio-
medicina poderão em concomitância participarem da Diretoria no
âmbito dos Conselhos Federal e Regionais".

§ 1º - É facultado aos Conselheiros Suplentes do Conselho
Federal e Regionais de Biomedicina participarem de Comissões do
Conselho Federal e Regionais, assim, como, profissionais de notório
saber e reputação ilibada.

§ 2º - O Conselheiro Federal/Regional de Biomedicina, ocu-
pante de cargo e/ou diretoria, têm a opção de escolher a plenária
quando as reuniões e/ou obrigações assumidas no que se refere aos
Conselhos coincidirem na mesma semana.

§ 3º - Fica vedado ao Conselheiro Federal e Regional de
Biomedicina, deter a presidência do Conselho Federal e/ou Regional,
no mesmo período.

Parágrafo Único: É vedado acumulação de cargo de Di-
r e t o r.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogando a Resolução nº 082/2002, publicada no D.O.U.
seção I, em 08/08/2002, página 93 e demais disposições em con-
trário.

SILVIO JOSÉ CECCHI
Presidente do Conselho

SERGIO ANTONIO MACHADO
Secretário-Geral

CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA

RESOLUÇÃO Nº 226, DE 16 DE ABRIL DE 2012

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE EDU-
CAÇÃO FÍSICA, no uso de suas atribuições estatutárias, conforme
dispõe o inciso IX, do art. 43;

CONSIDERANDO o erro material detectado na Resolução
CONFEF nº 182, de 06 de julho de 2009, que dispõe sobre os
documentos necessários para inscrição profissional no âmbito do Sis-
tema CONFEF/CREFs, devidamente publicada no D.O.U. nº. 134 de
16 de julho de 2009 - Seção 1 - pág. 75;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CONFEF,
em reunião ordinária, de 14 de abril de 2012; resolve:

Art. 1º - A alínea "c" do parágrafo 2º do art. 1º da Resolução
CONFEF nº 182, de 06 de julho de 2009, passa a vigorar com a
seguinte alteração:

"Art. 1º - [...]
[...]
V - Documento da Instituição de Ensino Superior indicando

a data de autorização e/ou reconhecimento do curso, a data de in-
gresso e conclusão do referido curso, bem como a base legal do
respectivo curso de Educação Física, qual seja

§ 2º - [...]
[...]
c) data de autorização e/ou reconhecimento do curso; [...]"
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir desta data.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

JORGE STEINHILBER

RESOLUÇÃO Nº 227, DE 16 DE ABRIL DE 2012

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE EDU-
CAÇÃO FÍSICA - CONFEF, no uso de suas atribuições estatutárias,
conforme dispõe o inciso IX, do art. 43 do Estatuto do CONFEF,
e:

CONSIDERANDO o disposto no inciso XIX do artigo 34 do
Estatuto do Conselho Federal de Educação Física - CONFEF;

CONSIDERANDO a necessidade de padronização das nor-
mas eleitorais a serem utilizadas pelo Sistema CONFEF/CREFs;

CONSIDERANDO, a deliberação do Plenário do CONFEF,
em reunião ordinária, de 14 de abril de 2012; resolve:

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.
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Art. 1º - Aprovar o Regimento Eleitoral, que passa a fazer
parte integrante desta Resolução, a ser utilizado, como norma do
procedimento eleitoral, pelo Conselho Federal de Educação Física -
CONFEF na eleição de seus membros que realizar-se-á no dia 12 de
setembro de 2012.

Art. 2º - Esta Resolução entre em vigor nesta data, revo-
gando-se as disposições em contrário.

JORGE STEINHILBER

ANEXO

REGIMENTO ELEITORAL
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
SEÇÃO I
DA ELEIÇÃO E DO VOTO
Art. 1º - O presente Regimento Eleitoral tem por objetivo

normatizar o processo eleitoral para a eleição de 28 (vinte e oito)
Membros do Conselho Federal de Educação Física - CONFEF, sendo
20 (vinte) Membros Efetivos e 08 (oito) Membros Suplentes, para
mandato de 04 (quatro) anos, a iniciar-se dia 08 de novembro de 2012
e expirar-se dia 07 de novembro de 2016.

Art. 2º - A eleição realizar-se-á dia 12 de setembro de 2012,
na sede do CONFEF, sito a Rua do Ouvidor, nº 121, 7º andar - Centro
- Rio de Janeiro - RJ - Cep: 20040-030, das 09:00 (nove) horas às
15:00 (quinze) horas, mediante Edital de Convocação da Eleição, e
reger-se-á pelos dispositivos estabelecidos neste Regimento, aprovado
em Reunião do Plenário do CONFEF, sendo o mesmo complementar
a seus Estatutos.

Art. 3º - Em atendimento ao princípio da ampla divulgação,
a Comissão Eleitoral do CONFEF deverá comunicar aos integrantes
do Colégio Eleitoral, no mínimo 45 (quarenta e cinco) dias antes da
data em que se dará a eleição, que o pleito ocorrerá no dia 12 de
setembro do corrente ano, e que a ausência à eleição, acarretará na
aplicação da multa de que trata o artigo 6º deste Regimento.

Art. 4º - O voto é secreto, obrigatório, direto e pessoal e será
exercido pelos integrantes do Colégio Eleitoral, conforme o art. 110 e
parágrafos do Estatuto do CONFEF.

§ 1º - Aos eleitores mencionados no caput do presente artigo,
que exercerem o direito ao voto, será fornecido, pelo CONFEF, com-
provante de votação, no prazo de 60 (sessenta) dias após a eleição,
com base na relação fornecida pela Comissão Eleitoral.

§ 2º - Será facultativo o voto ao integrante do Colégio
Eleitoral com idade igual ou superior a 65 (sessenta e cinco) anos.

Art. 5º - O CONFEF adotará, a critério do respectivo Ple-
nário, pelo menos uma forma de voto abaixo elencadas:

I - por correspondência;
II - por comparecimento pessoal dos integrantes do Colégio

Eleitoral, na sede do CONFEF;
III - virtual.
§ 1º - Dentre as formas de voto adotadas pelo CONFEF, o

votante poderá escolher a que melhor lhe convier.
§ 2º - Ocorrendo a modalidade de voto por comparecimento

pessoal, o Profissional de Educação Física que optá-la deverá apre-
sentar, no momento da votação, a Cédula de Identidade Profissional
ou Carteira de Identidade expedida por Órgão Público ou Carteira
Nacional de Habilitação.

§ 3º - Não sendo adotadas quaisquer formas de voto re-
lacionadas no caput deste artigo, os dispositivos relativos as mesmas
serão desconsiderados.

Art. 6º - Aos integrantes do Colégio Eleitoral que deixarem
de votar, sem causa justificada, o CONFEF, com base na relação
fornecida pela Comissão Eleitoral, aplicará pena de multa no valor de
R$ 426,62 (quatrocentos e vinte e seis reais e sessenta e dois cen-
tavos), de acordo com o disposto na Resolução CONFEF nº 213, de
12 de setembro de 2011.

§ 1º - Considera-se causa justificada para os fins do disposto
neste artigo:

I - impedimento legal ou força maior;
II - enfermidade;
III - ausência, comprovada, do país;
IV - ter o Profissional de Educação Física completado 65

(sessenta e cinco) anos de idade;
V - outros que venham a ser aceitos pelo CONFEF.
§ 2º - A justificativa aceita, exceto no caso do inciso IV, que

é automática, deverá ser apresentada acompanhada da respectiva
comprovação ao CONFEF até 30 (trinta) dias após a data da elei-
ção.

§ 3º - Após justificação e/ou pagamento da multa descrita no
caput do presente artigo, será concedida certidão de quitação elei-
toral.

Art. 7º - Não obstante o procedimento elencado no artigo 6º
deste Regimento, será instaurado, com base na relação fornecida pela
Comissão Eleitoral, processo ético administrativo em face dos in-
tegrantes do Colégio Eleitoral que deixarem de votar sem causa
justificada, nos termos do inciso V do art. 23 cominado com o art. 24,
ambos do Estatuto do CONFEF.

SEÇÃO II
DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Art. 8º - O Edital de Convocação da eleição será publicado

no Diário Oficial da União e veiculado na página eletrônica do
CONFEF no mínimo 120 (cento e vinte) dias antes da data marcada
para a eleição, e deverá indicar:

I - data e hora para início e encerramento da eleição, que
será dia 12 de setembro de 2012, das 09:00 (nove) horas às 15:00
(quinze) horas;

II - endereço do local onde ocorrerá a eleição, qual seja, Rua
do Ouvidor, nº 121, 7º andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP:
20040-030;

III - a informação de que os Membros do CONFEF serão
eleitos por um Colégio Eleitoral, na forma de que trata o artigo 110
do Estatuto do CONFEF;

IV - a obrigatoriedade dos Profissionais atenderem aos re-
quisitos exigidos para o exercício do direito de voto, nos termos do
art. 10 do presente Regimento; e

V - indicação do local onde será divulgada a relação das
chapas registradas.

SEÇÃO III
DOS REQUISITOS PARA EXERCER O MANDATO DE

CONSELHEIRO NO CONFEF
Art. 9º - É elegível para Membro do CONFEF, inclusive para

Suplente, somente o Profissional de Educação Física que, além de
outras exigências legais, preencher todos os requisitos e condições
básicas elencados no art. 124 c/c art. 125 do Estatuto do CONFEF, a
seguir relacionados:

I - ser cidadão brasileiro ou naturalizado;
II - possuir curso superior de Educação Física;
III - estar em pleno gozo dos direitos profissionais;
IV - ter votado ou justificado o voto na última eleição;
V - ter exercido, no mínimo, 02 (dois) anos ininterruptos de

mandato de Conselheiro Federal e/ou Regional;
VI - não ser Conselheiro Regional Efetivo ou Suplente, mes-

mo que licenciado;
VII - não ter realizado administração danosa no Sistema

CONFEF/CREFs, segundo apuração em inquérito, cuja decisão tenha
transitado em julgado na instância administrativa;

VIII - não ter contas rejeitadas pelo CONFEF;
IX - não ter sido condenado por crime doloso, ao qual se

aplica pena de reclusão, transitado em julgado, enquanto persistirem
os efeitos da pena;

X - não ter sido destituído de cargo, função ou emprego, por
efeito de causa relacionada à prática de ato de improbidade na ad-
ministração pública ou privada ou no exercício de representação de
entidade de classe, decorrente de sentença transitada em julgado;

XI - não estiver cumprindo pena imposta pelo Sistema CON-
FEF/CREFs;

XII - não for inadimplente em quaisquer prestações de con-
tas, em decisão administrativa definitiva;

XIII - não for inadimplente com os pagamentos de anui-
dades, contribuições, taxas e multas do Sistema CONFEF/CREFs.

§ 1º - O atendimento dos requisitos e exigências de que trata
este artigo, será feito através de declaração do candidato, devidamente
assinada, que responderá por sua veracidade, sob as penas da lei.

§ 2º - A inclusão ou omissão de dados de forma fraudulenta,
na declaração a ser prestada a Comissão Eleitoral do CONFEF para
registro no pleito, resultará em instauração de processo disciplinar e
ético, podendo resultar em aplicação de penalidade prevista no Có-
digo de Ética do Profissional de Educação Física, no Estatuto do
CONFEF e dos CREFs ou na declaração da perda de condição de
concorrer a qualquer vaga no âmbito do Sistema CONFEF/CREFs,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

SEÇÃO IV
DO COLÉGIO ELEITORAL
Art. 10 - Os Membros do CONFEF serão eleitos por um

Colégio Eleitoral integrado pelos Conselheiros Efetivos de cada
CREF, acrescido de Delegados Regionais Eleitores.

§ 1º - Delegados Regionais Eleitores são os Profissionais em
dia com suas obrigações estatutárias, indicados pelos CREFs que
possuírem mais de 2000 (dois mil) Profissionais registrados, para
representar cada 1000 (um mil) Profissionais registrados e regular-
mente ativos, em pleno gozo de seus direitos estatutários, conforme
parágrafo primeiro do art. 110 do Estatuto do CONFEF.

§ 2° - Também só poderão participar do Colégio Eleitoral os
Conselheiros Regionais Efetivos e Delegados Regionais Eleitores que
estejam em dia com suas anuidades e suas obrigações estatutárias
junto aos respectivos CREFs.

Art. 11 - Ao CONFEF, atendendo o disposto no art. 111 de
seu Estatuto, caberá comunicar aos Conselhos Regionais, no mínimo
90 (noventa) dias antes da data marcada para eleição, o número de
votos que cada CREF possui, com base na última atualização, ime-
diatamente anterior ao dia 13 de junho do corrente ano, do sistema
cadastral enviada pelo respectivo CREF.

Art. 12 - Os CREFs enviarão ao CONFEF, no mínimo 60
(sessenta) dias antes da data marcada para a eleição, Ofício contendo
a indicação, de livre escolha, dos respectivos Delegados Regionais
Eleitores.

§ 1° - O Ofício de que trata o caput deste artigo deverá
conter o nome completo, número de registro, data do pagamento da
anuidade de 2012, endereço eletrônico e endereço atualizado dos
Profissionais indicados, bem como cópia da ata da reunião do Ple-
nário em que for aprovada tal indicação.

§ 2° - O CREF que deixar de enviar ao CONFEF o nome
dos Delegados Regionais dentro do prazo de que trata o caput deste
artigo, renunciará ao direito dos respectivos votos e contará apenas
com o voto de seus Conselheiros Regionais Efetivos.

SEÇÃO V
DA COMISSÃO ELEITORAL
Art. 13 - Para a execução do procedimento eleitoral no

Conselho Federal de Educação Física, o CONFEF nomeará, através
de Resolução, a Comissão Eleitoral que será composta de 05 (cinco)
Membros, dos quais 01 (um) será o Presidente, 02 (dois) serão Mem-
bros Efetivos e 02 (dois) serão Membros Suplentes.

Parágrafo único - É vedado participar da Comissão os can-
didatos, seus parentes, consangüíneos e afins até o 2º grau, inclusive,
os respectivos cônjuges, bem como os empregados do CONFEF.

Art. 14 - À Comissão Eleitoral compete:
I - analisar os requerimentos de registro das chapas, de-

liberando sobre o deferimento ou indeferimento dos mesmos;
II - apreciar as impugnações que forem oferecidas no curso

de todo o processo eleitoral;

III - aprovar o modelo de Cédula Eleitoral;
IV - rubricar as cédulas eleitorais;
V - elaborar a carta de instrução de voto a ser encaminhada

aos integrantes do Colégio Eleitoral, juntamente com a carta voto
e/ou senha eletrônica para voto virtual, onde deverá constar orien-
tação sobre o procedimento de votação, data da eleição e horário
limite para recebimento do voto no CONFEF, casos de nulidade do
voto, hipóteses e data para justificativa de ausência a eleição;

VI - disciplinar, fiscalizar e acompanhar o envio da carta-
voto;

VII - promover o lacre na urna receptora dos votos por
correspondência;

VIII - compor a mesa de votação desde o início até o fim do
processo eleitoral;

IX - dar por aberto e por encerrado o processo de votação;
X - atuar no processo de voto por comparecimento pessoal,

procedendo a:
a) identificação dos votantes;
b) verificação das assinaturas na folha de votação;
c) observação da colocação das cédulas nas urnas lacradas;
d) abertura da urna lacrada, confrontando os números de

votos com a folha de votação, após o término da votação;
XI - receber a urna lacrada contendo os votos por cor-

respondência da Secretaria da Comissão Eleitoral, devendo confrontar
o nome dos votantes com a folha de votação, em seguida abrir a urna,
retirar os envelopes pré-endereçados em condições de voto, deles
retirando os envelopes pardos, que deverão conter as cédulas elei-
torais, colocando-os numa urna lacrada;

XII - receber o mapa da eleição dos votos virtuais do CON-
FEF;

XIII - abrir as urnas lacradas referentes aos votos por com-
parecimento pessoal e por correspondência, e proceder à contagem de
votos depositados;

XIV - confrontar a relação da folha de votação dos votos por
correspondência com a folha de votação dos votos por compare-
cimento pessoal juntamente com o mapa da eleição dos votos virtuais,
quando houver;

XV - proceder ao escrutínio dos votos;
XVI - declarar a chapa vencedora;
XVII - confeccionar o relatório e a ata circunstanciada da

eleição;
XVIII - encaminhar ao Presidente do CONFEF o resultado

do pleito, através de carta da Comissão Eleitoral, com protocolo, onde
estejam anexados os relatórios e as atas da eleição.

Art. 15 - Após a homologação da eleição, pelo Plenário do
CONFEF, a Comissão Eleitoral será automaticamente extinta.

SUB-SEÇÃO I
DA SECRETARIA DA COMISSÃO ELEITORAL
Art. 16 - Para auxiliar a Comissão Eleitoral nas funções

administrativas relativas a eleição, o CONFEF nomeará, através de
Resolução, uma Secretaria da Comissão Eleitoral que será composta
de 03 (três) Membros, empregados do CONFEF, que não fazem parte
de nenhuma das chapas concorrentes.

CAPÍTULO II
DAS CHAPAS
SEÇÃO I
DO REGISTRO
Art. 17 - O requerimento de registro das chapas deverá

conter, obrigatoriamente, a nominata completa dos 28 (vinte e oito)
candidatos a Conselheiros, sendo indicado o nome dos 20 (vinte)
concorrentes a Membros Efetivos e os 08 (oito) a Membros Su-
plentes, com seus respectivos números de registro no Sistema CON-
FEF/CREFs e assinaturas, bem como a indicação do candidato re-
presentante da chapa junto ao CONFEF e o nome fantasia da mes-
ma.

§ 1º - O candidato a Conselheiro poderá registrar-se em,
apenas, uma chapa.

§ 2º - No momento do registro, cada chapa deverá apresentar
a declaração mencionada no §1º do artigo 9º, do presente Regimento,
bem como assinar o termo de que trata o artigo 47 deste Regi-
mento.

§ 3º - O requerimento de registro das chapas deverá ser
assinado pelo representante da chapa e dirigido, em duas vias, ao
Presidente da Comissão Eleitoral.

§ 4º - Cada chapa, ao ser apresentada na Secretaria da Co-
missão Eleitoral, receberá um protocolo de registro, e será numerada
de acordo com a ordem do mesmo.

§ 5º - O número de ordem de registro será o número da
chapa concorrente.

§ 6º - As chapas que cometerem qualquer irregularidade com
referência ao registro de candidatos não habilitados serão automa-
ticamente desqualificadas para concorrerem à eleição.

§ 7º - Os requerimentos de registro serão analisados pela
Comissão Eleitoral que deferirá ou não.

Art. 18 - O prazo para registro das chapas será aberto 120
(cento e vinte) dias antes da data marcada para a eleição, encerrando-
se 60 (sessenta) dias antes da mesma.

Art. 19 - Do despacho que indeferir o requerimento de re-
gistro das chapas caberá recurso a ser interposto pelo representante da
chapa ao Presidente da Comissão Eleitoral, no prazo de 01 (um) dia
útil a contar da decisão do mesmo.

§ 1º - Os recursos referidos no caput deste artigo serão
julgados pela Comissão Eleitoral dentro do prazo de 03 (três) dias
úteis a contar da data do protocolo dos mesmos.

§ 2° - Após o julgamento de que trata o § 1º deste artigo, a
Comissão Eleitoral dará ciência as chapas registradas da decisão do
recurso, mediante publicação no Diário Oficial da União.

§ 3º - Os recursos oriundos de indeferimento de chapas terão
efeito somente devolutivo.

§ 4º - São preclusivos os prazos para interposição dos re-
cursos.
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Art. 20 - No prazo de 03 (três) dias úteis após o deferimento
das chapas ou da data da decisão que julgar o último recurso in-
terposto, o CONFEF encaminhará para publicação no Diário Oficial
União, bem como veiculará em sua página eletrônica, qual seja,
www.confef.org.br, a relação das chapas registradas pela ordem de
registro, com os nomes fantasias, indicando os nomes e números de
registro nos CREFs dos seus respectivos integrantes.

Parágrafo único - Serão disponibilizadas na página eletrônica
do CONFEF as propostas eleitorais das chapas registradas, que en-
caminharem à Secretaria da Comissão Eleitoral tais propostas no
mínimo 30 (trinta) dias antes da data da eleição.

SEÇÃO II
DOS DIREITOS DAS CHAPAS REGISTRADAS
Art. 21 - O CONFEF se compromete, mediante solicitação

escrita das chapas, possibilitar o envio aos integrantes do Colégio
Eleitoral, por mala direta no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a
contar do dia seguinte a entrega, a propaganda e/ou proposta eleitoral
das chapas que tiverem seu registro deferido pela Comissão Eleitoral,
desde que cumpridas as seguintes condições:

I - entregar no CONFEF as etiquetas necessárias para en-
dereçamento;

II - entregar, na agência do correio indicada pelo CONFEF,
os envelopes fechados contendo a propaganda e/ou proposta elei-
toral;

III - custear os serviços de etiquetagem e remessa das cor-
respondências.

§ 1º - A solicitação supra citada deverá ser entregue por
escrito à Secretaria da Comissão Eleitoral, acompanhada das etiquetas
de que trata o inciso I deste artigo.

§ 2º - Para que as propostas eleitorais sejam remetidas jun-
tamente com a carta voto aos integrantes do Colégio Eleitoral, os
representantes das chapas registradas deverão entregá-las à Secretaria
da Comissão Eleitoral, impreterivelmente, antes do 45º (quadragé-
simo quinto) dia que anteceda a data da eleição, devendo tal material
ser impresso em 01 (uma) folha A4 (210 x 297 mm) de cor branca e
gramatura 75 g/m2.

Art. 22 - Cada chapa poderá obter o credenciamento de
fiscais para os locais de votação, bem como para cada mesa apu-
radora.

Parágrafo único - O requerimento para o credenciamento
disposto no caput deste artigo deverá ser feito no mínimo 05 (cinco)
dias antes da data da eleição.

CAPÍTULO III
DAS CÉDULAS ELEITORAIS
Art. 23 - A cédula eleitoral será confeccionada nos moldes

estabelecidos pela Comissão Eleitoral e distribuída exclusivamente
pelo CONFEF, devendo ser impressa em tinta preta, com tipos uni-
formes de letras e papel branco, opaco e pouco absorvente, contendo
todas as chapas e os nomes fantasias das mesmas.

§ 1º - Os nomes das chapas registradas deverão figurar de
acordo com a ordem de registro das mesmas.

§ 2º - A cédula será confeccionada de maneira tal que ao
estar dobrada resguarde o sigilo do voto sem que seja necessário o
emprego de cola para fechá-la, e de forma que os presentes no local
de votação não consigam ver o voto, quando da apresentação da
cédula nos termos do inciso III do art. 30 deste Regimento.

§ 3º - As cédulas eleitorais utilizadas na votação por com-
parecimento pessoal do Profissional e na votação por correspondên-
cia, poderão ser descartadas após a homologação da eleição pelo
Plenário do CONFEF.

Art. 24 - As cédulas eleitorais deverão, obrigatoriamente,
estar rubricadas, na parte frontal, por pelo menos 02 (dois) Membros
da Comissão Eleitoral.

Art. 25 - Para votação virtual, quando houver, a cédula
eleitoral conterá a chapa registrada e o nome fantasia da mesma, bem
como a opção "chapa ____", "branco" e "nulo".

Parágrafo único - Todos os aplicativos (programas utilizados
na eleição), os mapas de votação, a relação dos votantes, o resultado
final e os votos poderão ser descartados após a homologação da
eleição pelo Plenário do CONFEF.

CAPÍTULO IV
DO RECEBIMENTO DOS VOTOS POR CORRESPON-

DÊNCIA
PELA SECRETARIA DA COMISSÃO ELEITORAL
Art. 26 - A Secretaria da Comissão Eleitoral, ao receber a

correspondência relativa aos votos por correspondência, deverá guar-
dá-los numa urna lacrada.

§ 1º - A Secretaria da Comissão Eleitoral assinalará na lista
de votantes o dia e hora em que os votos por correspondência forem
entregues pelo correio.

§ 2º - Havendo mais de um voto enviado pelo mesmo Pro-
fissional, a Secretaria da Comissão Eleitoral guardará os demais em
separado, entregando-os à Comissão Eleitoral no dia da eleição, para
julgamento do fato.

§ 3º - No dia marcado para eleição a Secretaria da Comissão
Eleitoral entregará a urna lacrada ao Presidente da Comissão Elei-
toral.

CAPÍTULO V
DA VOTAÇÃO
SEÇÃO I
DO VOTO POR CORRESPONDÊNCIA
SUBSEÇÃO I
DO MATERIAL PARA VOTAÇÃO
Art. 27 - Deverá ser enviado, aos integrantes do Colégio

Eleitoral, o material necessário à prática do ato, com a antecedência
de 35 (trinta e cinco) a 30 (trinta) dias da data marcada para eleição,
contendo:

I - instruções para votação;
II - lista com a composição das chapas registradas;
III - um exemplar da cédula eleitoral rubricada, onde cons-

tará somente o número de registro e o nome fantasia de cada chapa
concorrente

IV - um envelope pardo para a cédula eleitoral;
V - um envelope pré-endereçado para postagem.
Parágrafo único - Poderão também ser enviadas juntamente

com os documentos elencados no caput deste artigo, as propostas
eleitorais das chapas registradas que estejam em conformidade com a
legislação eleitoral vigente, bem como com o Código de Ética do
Profissional de Educação Física, e sejam entregues no prazo previsto
no parágrafo 2º do artigo 21 deste Regimento.

SUBSEÇÃO II
DO SISTEMA DE VOTAÇÃO
Art. 28 - O sistema de votação observará as seguintes nor-

mas:
I - o eleitor usará exclusivamente o material a ele remetido

pela Comissão Eleitoral do CONFEF, principalmente, no que diz
respeito a cédula eleitoral;

II - o voto por correspondência será encaminhado pelo in-
tegrante do Colégio Eleitoral para a sede do CONFEF, qual seja, Rua
do Ouvidor, nº 121, 7º andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ - Cep:
20040-030, devendo constar no verso do envelope pré-endereçado o
nome, por extenso, em letra de forma, assinatura, número de registro
no respectivo CREF e o endereço do votante;

III - as cartas contendo os votos deverão ser encaminhadas
através de correspondência, endereçada ao Presidente da Comissão
Eleitoral;

IV - somente serão válidos e computados os votos que forem
recebidos até às 15:00 (quinze) horas do dia 12 de setembro de 2012,
cabendo a cada integrante do Colégio Eleitoral remetê-lo com a
antecedência devida.

§ 1º - É de inteira responsabilidade de cada integrante do
Colégio Eleitoral o prazo do envio da correspondência.

§ 2º - Os integrantes do Colégio Eleitoral que desejarem
poderão enviar sua correspondência através de A.R. (Aviso de Re-
cebimento) para se certificar que a sua carta foi recebida pela Co-
missão Eleitoral do CONFEF.

SEÇÃO II
DO VOTO POR COMPARECIMENTO PESSOAL
SUBSEÇÃO I
DO MATERIAL PARA VOTAÇÃO
Art. 29 - A Diretoria do CONFEF deverá entregar ao Pre-

sidente da Comissão Eleitoral até 24 (vinte e quatro) horas antes da
data marcada para a eleição, o seguinte material para o exercício do
voto por comparecimento pessoal:

I - cédulas eleitorais;
II - urna(s);
III - cabine(s);
IV - relação das chapas concorrentes, a qual deverá ser

afixada em lugar visível, no recinto da votação;
V - listas de votantes;
VI - envelopes para remessa a Diretoria do CONFEF dos

documentos relativos à eleição;
VII - canetas de cor preta ou azul, exclusivamente, e papéis

necessários aos trabalhos eleitorais;
VIII - uma cópia desta Resolução;
IX - qualquer outro material que a Diretoria do CONFEF

julgue conveniente ao regular funcionamento da eleição.
Parágrafo único - A Diretoria do CONFEF instruirá o Pre-

sidente da Comissão Eleitoral quanto à utilização das cédulas e das
cabines necessárias ao prosseguimento da votação.

SUBSEÇÃO II
DO SISTEMA E LOCAIS DE VOTAÇÃO
Art. 30 - O período de votação será de 06 (seis) horas

consecutivas, tendo início às 09:00 (nove) horas e final às 15:00
(quinze) horas, observando-se, quanto ao ato de votar, as seguintes
normas:

I - ao adentrar no recinto de votação, o eleitor apresentará
um dos documentos elencados no parágrafo 2º do art. 5º deste Re-
gimento, assinará a lista de votantes e receberá a cédula eleitoral
rubricada, passando, em seguida, à cabine indevassável;

II - na cabine indevassável, o eleitor assinalará a chapa de
sua preferência e dobrará a cédula eleitoral;

III - ao sair da cabine, o eleitor depositará a cédula eleitoral
na urna, após exibi-la à Comissão Eleitoral, para verificação das
rubricas.

Art. 31 - A votação não sofrerá interrupção, salvo, por caso
fortuito ou força maior.

Art. 32 - O local de votação terá cabines indevassáveis.
SUB SEÇÃO III
DO SIGILO DO VOTO
Art. 33 - O sigilo do voto é assegurado mediante a adoção

das seguintes providências:
I - uso de cédula eleitoral oficial;
II - isolamento do eleitor, em cabine indevassável para o

único efeito de indicar, na cédula eleitoral, a chapa de sua escolha.
III - verificação da autenticidade da cédula eleitoral oficial à

vista das rubricas.
SEÇÃO III
DO VOTO VIRTUAL
Art. 34 - O sistema de voto virtual observará as seguintes

normas:
I - o eleitor acessará a página eletrônica do CONFEF, qual

seja, WWW.confef.org.br, onde estará disponibilizado um link para a
eleição, que constará espaço para preenchimento da senha eletrônica,
do número de registro no respectivo CREF e CPF do eleitor;

II - após, o preenchimento dos dados solicitados, aparecerá à
cédula eleitoral virtual, que oferecerá as opções "chapa nº __", "bran-
co" e "nulo", devendo o Profissional escolher o item que desejar,
momento em que o voto será validado;

III - encerrado o procedimento, o eleitor deverá imprimir o
comprovante de votação;

IV - a cédula eleitoral virtual estará disponível na página do
CONFEF 30 (trinta) dias antes da data marcada para eleição e será
retirada da página às 15 horas do dia da eleição, ou seja, dia 12 de
setembro de 2012.

Parágrafo único - É de inteira responsabilidade do Profis-
sional de Educação Física exercer o direito ao voto virtualmente
dentro do prazo estabelecido neste artigo.

CAPÍTULO VI
DAS NULIDADES
Art. 35 - Considera-se nulo o voto:
I - se o envelope pré-endereçado não estiver devidamente

fechado e lacrado;
II - se o verso do envelope pré-endereçado não contiver os

requisitos descritos no inciso II do artigo 28 deste Regimento;
III - se o eleitor assinalar ou riscar qualquer nome na cédula

eleitoral;
IV - se a cédula eleitoral não estiver rubricada pela Co-

missão Eleitoral;
V - se a cédula eleitoral contiver expressão, frase ou sinal

que possam identificar o voto;
VI - se o eleitor não utilizar caneta azul ou preta para

assinalar a chapa escolhida;
VII - se o eleitor assinalar seu voto, para mais de uma

chapa;
VIII - se o envelope pardo não contiver a cédula eleitoral;
IX - se o envelope pardo não estiver devidamente fechado e

lacrado;
X - se o envelope pré-endereçado não contiver o envelope

pardo.
Art. 36 - Considerar-se-á nula a eleição quando a nulidade

atingir a mais de metade dos votos recebidos pela Comissão Elei-
toral.

§ 1º - Considerar-se-á nula também a votação nos seguintes
casos:

I - se for realizada em dia, hora, ou local diferentes do
designado;

II - se não forem observados os preceitos estabelecidos por
este Regimento;

III - se for encerrada antes da hora marcada.
§ 2º - Ocorrendo as nulidades previstas no caput e no pa-

rágrafo primeiro deste artigo, o CONFEF marcará, em até 20 (vinte)
dias, nova eleição a ser realizada no prazo máximo de 30 (trinta) dias
a contar da data da marcação.

§ 3º - As nulidades serão pronunciadas quando a Comissão
Eleitoral conhecer do ato ou dos seus efeitos e o encontrar provada,
não lhe sendo lícito supri-la, ainda que haja consenso das partes.

CAPÍTULO VII
DA APURAÇÃO DOS VOTOS
SEÇÃO I
DO CONFRONTO DAS LISTAS DE VOTANTES
Art. 37 - Antes de iniciar o cômputo dos votos, a Comissão

Eleitoral confrontará a lista de votos por correspondência com as
listas de votos por comparecimento pessoal e com a lista de votos
virtuais.

§ 1º - Havendo mais de um voto por correspondência emi-
tido pelo mesmo Profissional, a Comissão Eleitoral decidirá o pro-
cedimento a ser adotado, com aquiescência dos fiscais das chapas,
assinalando na ata o critério adotado.

§ 2º - Desde que o Profissional exerça o voto de forma
presencial, serão desconsiderados os votos exercidos por qualquer
outra forma.

SEÇÃO II
DA APURAÇÃO DOS VOTOS POR CORRESPONDÊN-

CIA
Art. 38 - Recebida a lista dos votantes e a urna lacrada

contendo os votos por correspondência pela Secretaria da Comissão
Eleitoral, o Presidente da Comissão procederá à apuração, observando
os seguintes procedimentos:

I - abertura da urna, verificando em cada um dos envelopes
pré-endereçados devidamente fechados se o nome do eleitor consta da
lista de votantes e rubricando ao lado;

II - abertura dos envelopes pré-endereçados fechados, deles
retirando os envelopes pardos, que deverão conter as cédulas elei-
torais, colocando-os em uma urna;

III - contagem dos envelopes pardos confrontando-os com o
número de presença nas folhas de votação;

IV - se o número de envelopes pardos for igual ao de vo-
tantes verificado nas respectivas listas, far-se-á a apuração;

V - abertura dos envelopes pardos fechados na presença dos
fiscais das chapas, procedendo-se à retirada dos votos dos mesmos;

VI - contagem dos votos;
VII- proclamação do resultado da urna;
VII - lavratura da ata de apuração.
Parágrafo único - No momento em que o Presidente da

Comissão verificar que o eleitor não está em pleno gozo de seus
direitos estatutários ou seu nome não conste da folha de votação, o
mesmo desconsiderará o voto, não procedendo assim em relação ao
mesmo, aos atos do inciso II e seguintes deste artigo.
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SEÇÃO III
DA APURAÇÃO DOS VOTOS POR COMPARECIMEN-

TO PESSOAL DO PROFISSIONAL
Art. 39 - De posse das urnas lacradas e das atas de votação,

o Presidente da Comissão convidará os demais Membros da mesma a
procederem à apuração observando o seguinte processo:

I - abertura da urna lacrada e contagem das cédulas elei-
torais, confrontando-os com o número de presença nas folhas de
votação;

II - leitura dos votos, cédula por cédula;
III - contagem e proclamação do resultado da urna;
IV - lavratura da ata de apuração.
SEÇÃO IV
DA APURAÇÃO DOS VOTOS VIRTUAIS
Art. 40 - Recebido o mapa pelo CONFEF, a Comissão Elei-

toral:
I - procederá ao cômputo geral dos votos;
II - proclamará o resultado;
III - lavrará a ata de apuração.
§ 1º - O mapa da eleição de que trata o caput deste artigo

será extraído, pelo CONFEF logo após encerrado o período para
votação virtual, através do próprio sistema eletrônico, que emitirá o
mapa contemplando a quantidade de votos válidos, brancos e nulos,
bem como a relação dos votantes.

§ 2º - Caso o eleitor não esteja em pleno gozo de seus
direitos estatutários, o Presidente da Comissão Eleitoral não con-
siderará o voto.

SEÇÃO V
DO CÔMPUTO GERAL DOS VOTOS
Art. 41 - O cômputo geral dos votos dar-se-á da seguinte

forma:
I - a soma do resultado apurado nas urnas dos votos por

correspondência com o resultado apurado nas urnas dos votos por
comparecimento pessoal do Profissional e o resultado dos votos vir-
tuais apurados;

II - se o número total de cédulas eleitorais não corresponder
ao número de votantes e não for comprovada fraude, a Comissão
Eleitoral, com aquiescência dos fiscais de todas as chapas, decidirá o
procedimento a ser adotado, de modo que revele a maior trans-
parência e isenção possível, assinalando na ata o critério adotado;

III - apuração do número de votos para cada chapa, con-
tabilizando os votos válidos, votos brancos e votos nulos dos votos
por correspondência;

IV - apuração do número de votos para cada chapa, con-
tabilizando os votos válidos, votos brancos e votos nulos dos votos
por comparecimento pessoal;

V - apuração do numero de votos, contabilizando os votos
válidos, votos brancos e votos nulos dos votos virtuais;

VI - acolhimento de recursos;
VII - proclamação do resultado do pleito, após, encerrado o

prazo recursal, informando a chapa com maior número de votos
válidos.

§ 1º - Caso haja interposição de recurso em face do resultado
apresentado pela Comissão, a proclamação final do resultado do plei-
to será realizada após julgados os recursos eventualmente interpostos,
informando a chapa vencedora.

§ 2º - Em caso de empate, será proclamada vencedora a
chapa onde estiver o candidato com o registro mais antigo no Sistema
CONFEF/CREFs.

CAPÍTULO VIII
DO RECURSO
Art. 42 - Caso ocorram, no entendimento de alguma chapa

concorrente, irregularidades no decorrer da eleição ou na apuração
dos votos, poderá ser interposto recurso dirigido à Comissão Eleitoral,
por escrito e fundamentado, dentro do prazo de 02 (duas) horas após
a proclamação dos resultados.

§ 1º - É preclusivo o prazo mencionado no caput deste
artigo, para interposição de recursos.

§ 2º - O recurso a que alude o caput deste artigo será
recebido pela Comissão Eleitoral no efeito suspensivo.

§ 3º - A Comissão Eleitoral julgará o recurso de que trata o
caput deste artigo, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar
da data de interposição do recurso.

§ 4° - Após o julgamento de que trata o § 3º deste artigo, a
Comissão Eleitoral dará ciência as chapas registradas da decisão do
recurso, através de publicação no Diário Oficial da União.

CAPÍTULO IX
DA PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO
Art. 43 - Terminados os trabalhos, e após, decorrido o prazo

recursal, o Presidente da Comissão Eleitoral declarará encerrada a
apuração e será lavrada ata que será assinada pelos integrantes da
Comissão e pelos presentes que o desejarem, da qual constará:

a) nome e função de todos que assinarem a ata;
b) número dos integrantes do Colégio Eleitoral (total de

aptos);
c) número dos integrantes do Colégio Eleitoral que vota-

ram;
d) indicação dos votos válidos, brancos e nulos dos votos por

correspondência;
e) indicação dos votos válidos, brancos e nulos dos votos

comparecimento pessoal;
f) indicação dos votos válidos, brancos e nulos dos votos

virtuais;
g) indicação da totalidade dos votos válidos, brancos e nulos,

apontando o percentual de votantes;
h) relatório sintético das ocorrências.
Parágrafo único - Havendo interposição de recurso, a eleição

somente será declarada encerrada, após o julgamento do mesmo,
momento em que será lavrada ata assinada pelos integrantes da Co-
missão Eleitoral.

Art. 44 - O Presidente da Comissão Eleitoral, após declarar
encerrada a eleição, informará ao Presidente do CONFEF, mediante
carta da Comissão a ser protocolizada no primeiro dia útil após a
proclamação do resultado do pleito, a chapa vencedora.

Art. 45 - No prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data do
recebimento do resultado do pleito, o CONFEF publicará no Diário
Oficial da União, bem como veiculará em sua página eletrônica,
www.confef.org.br, o nome da chapa vencedora, com o nome de seus
respectivos Membros e números de registro nos respectivos CREFs.

CAPÍTULO X
DO PROCESSO ELEITORAL
Art. 46 - A Diretoria do CONFEF compete organizar o

processo eleitoral, que será arquivado e cujas peças essenciais são as
seguintes:

a) ato de instituição dos integrantes da Comissão Eleitoral;
b) Regimento Eleitoral;
c) exemplares originais do Diário Oficial onde foram pu-

blicados o Edital de Convocação para eleição, o Regimento Eleitoral,
as chapas registradas e a chapa vencedora;

d) carta enviada aos integrantes do Colégio Eleitoral de que
trata o artigo 3º deste Regimento;

e) todos os documentos veiculados na página eletrônica do
CONFEF, na data da publicação no Diário Oficial da União;

f) todas as publicações que fizeram alusão à eleição, por
ordem cronológica;

g) documentos referentes aos requerimentos de registro de
chapas;

h) deliberações aprovando os registros de chapas;
i) lista dos votantes;
j) exemplar original da cédula eleitoral e envelopes utilizados

no pleito;
k) carta de instrução de voto;
l) propostas eleitorais entregues pelas chapas, quando hou-

ver;
m) relatórios e atas dos trabalhos eleitorais;
n) recursos apresentados;
o) resultado do julgamento dos recursos;
p) carta da Comissão Eleitoral enviada ao Presidente do

CONFEF informando a chapa vencedora, devidamente protocolada.
CAPÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 47 - As chapas concorrentes ao registrarem suas can-

didaturas junto a Secretaria da Comissão Eleitoral, deverão receber
todas as informações sobre o procedimento eleitoral e assinar um
termo de reconhecimento legal das decisões do Plenário do CONFEF
e da Comissão Eleitoral.

Art. 48 - A chapa proclamada vencedora será empossada
pela Diretoria do CONFEF, na primeira Reunião do Plenário em
exercício, após a publicação no Diário Oficial da União.

Art. 49 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão
Eleitoral.

Art. 50 - Este Regimento Eleitoral foi aprovado em Reunião
do Plenário do CONFEF realizada no dia 14 de abril de 2012, en-
trando em vigor nesta data e perdendo sua validade imediatamente
após a posse dos novos Membros do Conselho Federal de Educação
Física - CONFEF.
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